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INTRODUÇÃO  

A proposta deste trabalho acadêmico consiste em discutir os principais 

aspectos em torno do exercício da liberdade de expressão no espaço virtual, tendo por 

objetivo investigar a possibilidade de superação de eventuais restrições impostas no espaço 

físico ao exercício desta liberdade. Deste modo, o tema de pesquisa para a Dissertação de 

Mestrado volta-se para o contexto atual da sociedade informacional. Pretende-se, destarte, 

tratar das recentes ferramentas oferecidas pelos avanços tecnológicos para a realização da 

liberdade, especificamente, da liberdade de expressão.  

Para a consecução deste escopo, objetiva-se, primeiramente, esclarecer 

alguns aspectos relacionados à liberdade de expressão, o que inclui algumas 

particularidades referentes à nomenclatura, à classificação, ao conteúdo, ao significado, aos 

fundamentos e às teorias desta liberdade. Deste modo, é possível afastar as imprecisões 

terminológicas comumente verificadas no tratamento da matéria. Ademais, visa-se a 

fornecer um panorama da liberdade de expressão exercida precipuamente no espaço físico 

e por meio dos veículos de comunicação de massa para, posteriormente, apontar as 

diferenças do exercício desta liberdade no espaço virtual.  

Ademais, com o exame da sociedade informacional, procurar-se-á 

identificar os atributos do atual contexto que incidem no exercício da liberdade de 

expressão. Assim, será possível oferecer um visão acerca da liberdade de expressão na 

sociedade informacional. 

Nesta esteira, cumpre, ainda, tecer algumas considerações introdutórias 

sobre características do contexto da sociedade informacional, as quais, muito embora não 

possam ser consideradas totalmente inéditas, trazem especificidades que justificam o 

interesse pela pesquisa nesta seara. 

Em primeiro lugar, observa-se que a noção de uma sociedade de risco não é 

exclusiva dos tempos atuais. Desde remotos registros, a ideia de risco erige-se como marca 

distintiva da história da humanidade.1 Sem se limitar ao plano da vivência no mundo da 

                                                             
1 Neste sentido: “O que distingue os milhares de anos de história do que consideramos os tempos modernos? 
A resposta transcende em muito o progresso da ciência, da tecnologia, do capitalismo e da democracia. O 
passado remoto foi repleto de cientistas brilhantes, de matemáticos, de inventores, de tecnólogos e de 
filósofos políticos. Centenas de anos antes do nascimento de Cristo, os céus haviam sido mapeados, a grande 
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natureza, os seres humanos tornam-se os próprios criadores de outros objetos do 

conhecimento que acabam por compor uma dimensão cultural2 legada a cada geração 

subsequente.3 Esta característica inerente aos seres humanos torna-os os únicos entes os 

quais, nas palavras de Miguel REALE, são enquanto devem ser.4 Destarte, as pessoas 

apresentam não apenas uma dimensão no mundo do ser, sede dos objetos naturais e das 

relações causais necessárias; mas também uma dimensão no mundo do dever ser, onde se 

apresentam os valores. A cultura resultaria, portanto, da integração destas duas dimensões.5  

Transitando entre estes dois mundos, os seres humanos buscam retirar da 

natureza o máximo que ela tem a oferecer, objetivando sempre transpor os obstáculos por 

ela impostos.6 Todavia, a despeito desta preocupação marcadamente técnica, não se pode 

descurar das considerações éticas quanto aos fins.7 

                                                                                                                                                                                         

biblioteca de Alexandria fora construída e a geometria de Euclides era ensinada. A demanda por inovações 
tecnológicas para fins bélicos era tão insaciável quanto atualmente. Carvão, óleo, ferro e cobre estiveram a 
serviço dos seres humanos por milênios, e as viagens e comunicações marcaram os primórdios da 
civilização conhecida. A idéia revolucionária que define a fronteira entre os tempos modernos e o passado é 
o domínio do risco: a noção de que o futuro é mais do que um capricho dos deuses e de que homens e 
mulheres não são passivos diante da natureza.(...) Ao mostrar ao mundo como compreender o risco, medi-lo 
e avaliar suas conseqüências, eles [pensadores] converteram o ato de correr riscos em um dos principais 

catalisadores que impelem a sociedade ocidental moderna. (...) A transformação nas atitudes em relação à 
administração do risco desencadeada por suas realizações canalizou a paixão humana pelos jogos e apostas 
para o crescimento econômico, a melhoria da qualidade de vida e o progresso tecnológico. (...) A palavra 
risco deriva do italiano antigo risicare, que significa ousar. Neste sentido, o risco é uma opção, e não um 
destino. É das ações que ousamos tomar, que dependem o nosso grau de liberdade de opção, que a história 
do risco trata (grifo nosso).” (P. L. BERNSTEIN, Against the gods, trad. port de Ivo Korylowski, Desafio aos 
deuses – a fascinante história do risco, 14ª ed., Rio de Janeiro, Elsevier, 1997, pp.01-08.). Ainda, sobre 
sociedade de risco, U. BECK, Risikogesellschaft – auf dem Weg in eine andere Moderne, 1986, trad. ingl. de 
Mark Ritter, Risk society – towards a new modernity, Londres, Sage, 2007.    
2 Conforme afirma Miguel REALE: “Vimos que a cultura, consoante explanação de Simmel, pode ser 
considerada o patrimônio de espiritualidade constituído pela espécie humana através do tempo. Na cultura, 
contém-se, portanto, tudo aquilo que o homem adicionou e continua adicionando à natureza, aperfeiçoando-
as às suas tendências fundamentais.” ( Filosofia do direito, 20ª ed., São Paulo, Saraiva, 2002, p.240.)  
3 Para Hannah ARENDT: “Este mundo, contudo, não é idêntico à terra ou à natureza como espaço limitado 
para o movimento dos homens e condição geral da vida orgânica. Antes, tem a ver com o artefato humano, 
com o produto de mãos humanas, com os negócios realizados entre os que, juntos, habitam o mundo feito 
pelo homem.” (The human condition, trad. port. de Roberto Raposo, A condição humana, 10ª ed., Rio de 
Janeiro, Forense Universitária, 2008, p.62.) 
4 Consoante Miguel REALE: “Já dissemos que o homem é o único ser capaz de valores. Poderíamos dizer, 
também, que o ser do homem é o seu dever ser.” (Filosofia do direito, 20ª ed., São Paulo, Saraiva, 2002, 
p.211.)  
5 Cf. M. REALE, Filosofia do direito, 20ª ed., São Paulo, Saraiva, 2002, p.211. 
6 Para Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR: “a tecnologia moderna deixa de nascer de uma verdade 
contemplada pela ciência, surgindo antes, como diz Heidegger, de uma exigência imposta pelo homem à 
natureza para esta entregar-lhe a sua energia acumulada.” (Introdução ao estudo do direito – técnica, 
decisão, dominação, 3ªed., São Paulo, Atlas, 2001, p.86.) 
7 Nesta esteira, Elza Antonia Pereira Cunha BOITEUX observa que: “Para compreender o mundo que o cerca, 
o ser humano precisa da ciência e da integração solidária com outras áreas do saber. A técnica, por que não 
incorpora a dimensão dos valores, pode servir à qualquer interesse (à vida ou à morte). (Educação e valores 
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Na chamada sociedade informacional,8 o esforço humano em extrapolar as 

barreiras naturais para a realização plena de sua inventividade alcançou a superação da 

equação espaço-temporal.9 O espaço e o tempo, os quais antes eram entendidos como a 

estrutura em que a realidade está contida, de modo que nada de real pudesse ser concebido 

fora de seus limites condicionantes,10 sofreram sensíveis alterações em seus significados 

com o advento da Internet,11-12 a qual já integra o cotidiano de dois bilhões de pessoas.13  

Assim, ainda que se argumente que a exclusão digital torna a Internet um 

fenômeno desconhecido para a maioria dos seres humanos que vivem alheios aos avanços 

informáticos,14 não se pode negar que a rede mundial de computadores já atinge 

aproximadamente um terço da população do planeta, o que exige respostas para os seus 
                                                                                                                                                                                         

ambientais, in  Elza Antonia Pereira Cunha BOITEUX (coord.), Direitos humanos – estudos em homenagem 
ao Professor Fábio Konder Comparato, Salvador, JusPodivm, 2010, p. 44.)   
8Cf. M. CASTELLS, The rise of Network society, 1942, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em 
rede, vol. I, 7ª ed., São Paulo, Paz e Terra, 2003, p.565. 
9 Cf. F. H. PODESTÁ, Direito à intimidade em ambiente da Internet, in LUCCA, Newton de – SIMÃO FILHO, 
Adalberto, Direito & Internet – aspectos jurídicos relevantes, Bauru, Edipro, 2001, pp. 155-176. 
10 Com efeito: “O espaço e o tempo são a estrutura em que toda a realidade está contida. Não podemos 
conceber qualquer coisa real exceto sob as condições do espaço e do tempo. Nada no mundo, segundo 
Heráclito, pode exceder suas medidas – e estas são limitações espaciais e temporais.” (E. CASSIRER, Na 
essay on man – na introduction to a philosophy of human culture, trad. port. de Tomás Rosa Bueno, Ensaio 
sobre o homem – introdução a uma filosofia da cultura humana, São Paulo, Martins Fontes, 1994, p.73.) 
11 Acerca da alteração na noção de tempo: “O YouTube (www.youtube.com) é a comunidade de vídeos mais 
popular da Internet. (...) A cada minuto, diz Hurley [um dos criadores do YouTube], usuários do site enviam 
o equivalente a 24 horas de conteúdo para o site, ou 34.560 horas por dia em vídeos, que são armazenados 
em centros de dados espalhados pelo mundo.” (Um dia de 34.560 horas, in Folha de São Paulo – Caderno 
Ilustrada, 30/08/09, p.E2.)  
12 Cumpre ressalvar que outros meios de comunicação igualmente alteraram a equação espaço-temporal. 
Neste sentido, lembra André LEMOS que: “Os media podem ser considerados como instrumentos de 
simulação, formas técnicas de alterar o espaço-tempo. Será no século XIX que diversas inovações 
mediáticas aparecerão, a começar em 1837 com o telégrafo elétrico, o telefone em 1875, o telégrafo por 
ondas hertzianas em 1900 e um ano antes, o cinema. Em 1964, o primeiro satélite de comunicação, o 
Telstar, revoluciona nossa visão de mundo e instaura um espaço de informação cobrindo todas as áreas do 
planeta.” (Cibercultura – tecnologia e vida social na cultura contemporânea, 5ª ed., Porto Alegre, Sulina, 
2010, p. 68.)   
13 Cf. Número de usuários de Internet no mundo alcança 2 bilhões, in Globo.com, 26/01/2011, Disponível 
em <http://g1.globo.com/tecnologia/noticia/2011/01/numero-de-usuarios-de-internet-no-mundo-alcanca-os-
2-bilhoes.html>. Acesso em: 09 de jan. 2013. Este número de usuários já havia sido previsto, conforme 
aponta Manuel CASTELLS: “O uso da Internet como sistema de comunicação e de forma de organização 
explodiu nos últimos anos do segundo milênio. No final de 1995, o primeiro ano de uso disseminado da 
world wide web, havia cerca de 16 milhões de usuários de redes de comunicação por computadores no 
mundo. No início de 2001, eles eram mais de 400 milhões; previsões confiáveis apontam que haverão cerca 
de um bilhão de usuários em 2005, e é possível que estejamos nos aproximando da marca de dois bilhões 
por volta de 2010, mesmo levando em conta uma desaceleração da difusão da Internet quando ela penetrar 
no mundo da pobreza e do atraso tecnológico.” (The Internet galaxy – reflections on the Internet, business 
and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a 
Internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.08.) 
14 Sobre a exclusão digital: “A centralidade da Internet em muitas áreas da atividade social, econômica e 
política equivale à marginalidade para aqueles que não têm acesso a ela, ou têm apenas um acesso limitado, 
bem como para os que são incapazes de usá-la eficazmente.” (Manuel CASTELLS, The Internet galaxy – 
reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia 
da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.203.) 
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problemas peculiares.15 Estes já não podem ser satisfatoriamente resolvidos pelos 

mecanismos tradicionais desenvolvidos para atender a um cenário totalmente diverso.  

O contexto da Internet apresenta necessidades próprias e, como tal, enseja 

um estudo e uma análise detalhados, a fim de que sejam alcançadas as respostas adequadas 

para os problemas suscitados a partir deste novo âmbito, no qual se inserem as 

transformações tecnológicas em relação às quais, embora situadas no domínio da técnica, 

em que se pretende criar condições para ação, não se pode deixar de questionar sobre as 

finalidades, tendo em vista a consecução dos valores sustentados em uma determinada 

sociedade.16  

As constantes notícias veiculadas nos mais diversos meios de comunicação 

sobre problemas envolvendo a Internet reforçam a ideia de que se trata de uma realidade 

específica para a qual os métodos tradicionais, à luz de antigos paradigmas, deixaram de 

oferecer operacionabilidade. Assim, mais uma vez, os seres humanos precisam colocar em 

prática seu gênio criador, a fim de solucionar os problemas decorrentes das novas 

tecnologias por eles mesmos criadas. A dificuldade maior ocorre, pois, muitas vezes, as 

consequências desencadeadas com a aplicação prática de uma nova tecnologia sequer 

foram imaginadas pelos seus próprios criadores.17  

Neste sentido, a Internet, a qual foi concebida em consonância com os 

ideais de cooperação e de liberdade de informação, voltados para a inovação,18 com o 

propósito de viabilizar a continuidade da comunicação a despeito de eventuais danificações 

                                                             
15 Neste sentido, Pierre LÉVY, traçando um paralelo com o telefone, observa que: “O telefone gerou e 
continua a gerar verdadeiras fortunas para as companhias de telecomunicação. Isso não altera o fato de que 
as redes de telefonia permitem uma comunicação planetária e interativa. Ainda que apenas um quarto da 
humanidade tenha acesso ao telefone, isso não constitui um argumento ‘contra’ ele. Por isso, não vejo por 
que a exploração econômica da Internet ou o fato de que atualmente nem todos têm acesso a ela 
constituiriam, por si mesmos, uma condenação da cibercultura ou nos impediriam de pensá-la de qualquer 
forma que não crítica.” (Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 
34, 2010, pp.12-13.) 
16 Com efeito, conforme afirma Fábio Konder COMPARATO: “Técnica e ética complementam-se, 
necessariamente, para impulsionar os povos e as civilizações a se unirem. A tecnologia, divorciada da ética, 
conduz à inevitável fratura da humanidade.” (Ética – direito, moral e religião no mundo moderno, São 
Paulo, Companhia das Letras, 2006, p. 435.)  
17Cf. J.M.S.SÁNCHEZ, La expansión del derecho penal – aspectos de la política criminal em las sociedades 
postindustriales, trad. port. de Luiz Otavio de Oliveira Rocha,  A expansão do direito penal – aspectos da 
política criminal nas sociedades pós-industriais, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2002, pp. 29-41. 
18Cf. M. CASTELLS, The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. 
de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a 
sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.13. 



12 

 

sofridas em decorrência de ataques bélicos,19 não foi cogitada, em seus primórdios, como 

uma ferramenta para cercear a liberdade individual. No entanto, como a Internet consiste 

em um meio, o qual pode ser direcionado para diferentes finalidades, ela pode ser utilizada 

tanto para o fomento da liberdade humana, quanto para a dominação do indivíduo, ao 

servir aos propósitos, por exemplo, de invasão da privacidade de seus usuários. De fato, 

estes sequer têm o conhecimento de quem os está vigiando.20  

Todavia, a própria maneira pela qual a Internet foi criada, como um sistema 

em rede, não favorece a possibilidade de um controle centralizado efetivo. Ela surgiu 

exatamente para não sofrer nenhum controle. Deste modo, se, por um lado, a organização 

em rede adéqua-se à sociedade informacional, por ser flexível às alterações vertiginosas da 

atualidade; por outro lado, ela não apresenta uma centralização administrativa que permita 

um domínio sobre todo o seu sistema. Neste ponto, localiza-se a raiz dos problemas acerca 

do controle da Internet.21 

Além disto, não se pode deixar de mencionar que a valorização do 

indivíduo, em contraposição, não apenas ao Estado, mas à coletividade como um todo, 

desfavorece as tentativas de implantação de medidas que signifiquem uma restrição à 

liberdade individual. A força da Internet repousa, em grande medida, na ausência de 

restrições impostas para satisfazer as vontades e os interesses individuais. Assim, a própria 

mentalidade dominante opõe resistência às alterações no sentido de regulamentar a 

Internet.22-23  

                                                             
19 “O projeto Arpanet da agência de projetos avançados (Arpa) do departamento de defesa norte-americano 
confiou, em 1969, à Rand Corporation a elaboração de um sistema de telecomunicações que garantisse que 
um ataque russo não interrompesse a corrente de comando dos Estados Unidos.” (L. M. PAESANI, Direito e 
Internet – liberdade de informação, privacidade e responsabilidade civil, 3ª ed., São Paulo, Atlas, 2006, 
p.25.)  
20 Neste sentido, cumpre lembrar o modelo do Panopticon, de Bentham; e o Grande Irmão, de George 
Orwell: “Mas hoje, em decorrência da aumentada capacidade de ‘ver’ os comportamentos dos cidadãos, 
através da informação pública de centros cada vez mais aperfeiçoados e eficazes, muito além daquele que 
Orwell poderia prever (o intervalo entre a ficção científica e a ciência é, devido ao progresso vertiginoso 
dos nossos conhecimentos, cada vez mais curto), o modelo do Panopticon torna-se ameaçadoramente 
atual.” (N. BOBBIO, Teoria geral da política – a filosofia política e a lição dos clássicos, Rio de Janeiro, 
Campus, 2000, pp.401.) 
21 Cf. M. CASTELLS, The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. 
de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a 
sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, pp. 7-12. 
22 Neste sentido, interessa citar as ações civis propostas pela American Library Association (Civil Action n.º 
96-1458) em face do Departamento de Justiça dos Estados Unidos; e pela American Civil Liberties Union 
(Civil Action n.º 96-963) em face de Janet Reno, Attorney General of the United States. No caso, buscava-se 
contestar a constitucionalidade do Communications Deceny Act (CDA), o qual constitui o título V do Ato das 
Telecomunicações de 1996. As organizações e os indivíduos envolvidos na ação estão associados com a 
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A constatação dos novos contornos da sociedade informacional, os quais 

ensejam a mudança do paradigma piramidal para o paradigma em rede, e dos problemas 

peculiares impostos pela Internet aos aplicadores e aos intérpretes do Direito suscitou o 

interesse para uma pesquisa sobre esta nova conjuntura, de modo a apresentar-se como a 

justificativa para escolha do tema do presente trabalho.  

A revolução conduzida pelos avanços da informática, observada com maior 

vigor na Internet, inspira cautela, em vista da amplitude e da velocidade de universalização 

de questões antes limitadas pelas dimensões de espaço e de tempo nas quais ocorreu a 

ação. Esta rapidez torna precária qualquer tentativa de garantir a segurança e a 

previsibilidade das relações humanas ocorridas no âmbito da rede mundial de 

computadores.24 

A maior vagarosidade do legislador para acompanhar as evoluções dos 

fenômenos sociais é há muito tempo conhecida. O Direito vê-se, por conseguinte, 

constantemente ocupado pela tarefa de renovação.25 Com o advento da sociedade 

                                                                                                                                                                                         

indústria de comunicação que publica material na Internet. Em resumo, alegam que duas disposições do 
CDA voltadas para a comunicação na Internet infringem, entre outros, os direitos protegidos pela Primeira 
Emenda. Com efeito, os dispositivos contêm expressões muito vagas, tais como “indecente” ou “ofensiva 
para menores”, o que significaria uma afronta à liberdade de expressão. De acordo com o primeiro 
dispositivo questionado, qualquer pessoa que, em comunicação inter-estatal ou estrangeira, por algum meio 
de comunicação faz, cria, solicita e inicia a transmissão de qualquer comentário, pedido, sugestão, proposta, 
imagem ou outra comunicação que é obscena ou indecente, sabendo que o receptor é menor de 18 anos, deve 
ser criminalmente preso. Já o segundo, por sua vez, torna crime usar serviço interativo de computador para 
enviar a menor de 18 anos conteúdo obsceno ou indecente. Ora, como estas matérias já eram criminalizadas, 
não haveria necessidade para constar novamente no CDA. As partes concordam que, para destacar as 
questões legais suscitadas no caso, é necessário ter uma compreensão clara do crescimento exponencial deste 
meio de comunicação mundial que é a Internet. Ora, a Internet apresenta facetas únicas concernentes à 
aplicação da jurisprudência da Primeira Emenda e dos requisitos do devido processo para este novo meio de 
comunicação. A história e a tecnologia da Internet não estão em discussão no caso, mas as partes, de comum 
acordo, entenderam por bem analisar a natureza do ciberespaço, bem como o desenvolvimento deste e a 
criação da Internet. Cf. The United States District Court for the Eastern District of Pennsylvania, Civil 
Action n.º96-963, Civil Action n.º96-1458, 11/06/1996, Disponível em 
<http://www.law.duke.edu/boylesite/aclureno.htm>. Acesso em: 09 jan. 2013. 
23 Conforme ressalta Manuel CASTELLS: “No dia 12 de junho de 1996, um tribunal federal dos EUA na 
Pensilvânia declarou o Communications Decency Act de 1995 inconstitucional, afirmando: ‘Assim como a 
força da Internet é o caso, assim a força da liberdade depende do caos e da cacofonia da expressão livre que 
a Primeira Emenda protege’ (...) Por causa da dificuldade de levar os EUA a tomar o partido da regulação 
da comunicação por computador, e dada a natureza global da rede, a tentativa direta pelo Estado de 
controlar a Internet por meio tradicionais de censura e repressão parece ter fracassado.” (The Internet 
galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A 
galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 
2003, p.140.) 
24 Cf. F. H. PODESTÁ, Direito à intimidade em ambiente da Internet, in LUCCA, Newton de – SIMÃO FILHO, 
Adalberto, Direito & Internet – aspectos jurídicos relevantes, Bauru, Edipro, 2001, pp. 155-176. 
25 Neste passo: “O legislador tem sempre passo trôpego. Caminha com vagar. Bem mais lentamente que os 
fatos sociais. Que evoluem e reivindicam normas e providências. Mas que vão avante, valores novos ou 
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informacional, todavia, a discrepância entre a velocidade das alterações sociais e a presteza 

da resposta dada pelo legislador a esta nova realidade delineada acirrou-se ainda mais. 

O cenário da rede mundial de computadores, ao colocar em contato as 

pessoas independentemente da localização física e do fuso horário, favoreceu o surgimento 

de situações antes inusitadas, de modo a exigir uma resposta a despeito da inexistência de 

legislação específica que se aplique à nova realidade do contexto informático. Esta deve 

tomar como base o paradigma da rede, o qual, em comparação com o tradicional modelo 

piramidal, apresenta-se como mais adequado para esta situação. 

De fato, na sociedade atual, vigora a máxima segundo a qual informação é 

poder. Ao adotar esta premissa, o desenho institucional da sociedade voltou-se para 

viabilizar a propagação e o acúmulo de dados, o que ocorreu de maneira mais aperfeiçoada 

por meio da Internet. O veloz desenvolvimento tecnológico gerou uma dependência social 

em relação à informação, com reflexos para as relações de sociabilidade humana. 26  

Assim, a Internet passa a desempenhar um papel de grande relevância na 

dinâmica das relações humanas que ultrapassam as fronteiras nacionais, constituindo, por 

conseguinte, um poderoso instrumento insuscetível a um rigoroso controle centralizado.27  

Tendo em vista que a Internet consiste em um instrumento tecnológico que 

pode ser orientado para a consecução de diversas finalidades, cumpre ressalvar que a rede 

                                                                                                                                                                                         

desprotegidos que surgem, a reclamar tutela. A tarefa de renovação é ininterrupta.” (Cf. P. J. DA COSTA JR., 
O direito de estar só – tutela penal da intimidade, São Paulo, Revista dos Tribunais, 1970, p.07)  
26 Nesta esteira: “Vivemos, atualmente, em uma sociedade em que, segunda a máxima, a informação é poder, 
vale dizer, quanto mais informação mais poder. Fala-se, então, de uma sociedade da informação, tendo em 
vista o grau da sociabilidade humana e o nível de desenvolvimento tecnológico das comunicações hoje 
existentes, fatores que facilitam substancialmente o intercambio de informações. Isso resulta que a 
informação, considerada como meio de formação de ideias, concepções ou simples elementos de difusão de 
notícias, acontecimentos etc., possua uma importância crucial na sociedade atual.” (M. C. PEREIRA, Direito 
à intimidade na Internet, Curitiba, Juruá, 2006, p.141.)      
27 De fato, a despeito do desenvolvimento de tecnologias de controle, ainda é possível afirmar que a Internet 
não apresenta um rigoroso controle centralizado. Deste modo, afirma Manuel CASTELLS: “Uma variedade de 
tecnologias de controle emergiu dos interesses entrelaçados do comércio e dos governos. Há tecnologias de 
identificação, de vigilância e de investigação.” No entanto, mais adiante, reconhece o autor que: 
“Tecnologias de controle podem ser neutralizadas por tecnologias de liberdade. E há uma abundância 
delas, muitas vezes produzidas e comercializadas por empresas que encontram um novo nicho de mercado; 
em outros casos, são inventadas por combatentes resolutos da liberdade, dispostos a aceitar o desafio.” (The 
Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. 
Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge 
Zahar, 2003, pp. 141 e 150.) 
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mundial de computadores, em si mesma considerada, não é o poder, mas pode ser utilizada 

tanto para obter o poder, quanto para resistir ao poder.28  

A atual conjuntura da interligação de dados em uma rede global cuja 

principal característica é a espontaneidade das ações de indivíduos situados em diferentes 

localidades, sem a existência de um controle centralizado que imponha padrões objetivos 

de conduta para todos ao mesmo tempo, coloca em pauta o tema da liberdade do indivíduo. 

A liberdade no contexto da rede mundial de computadores se faz por meio da 

comunicação. Deste modo, não se deve de maneira restrita falar de liberdade à 

comunicação, mas sim de liberdade por meio da comunicação.29 

O ideal do Iluminismo, segundo o qual a liberdade individual deveria ser 

afirmada como valor preponderante para a consecução da dignidade da pessoa humana, 

deve ser alterado diante das novas circunstâncias verificadas no contexto de um mundo 

interligado pela Internet. Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR propõe que a dignidade humana 

deva ser centrada no viver em livre comunicação com o outro. O indivíduo, entendido 

como ente comunicativo, não deve ser encarado, de modo estanque, ora como agente – eu - 

ora como paciente – outro. Cada um constitui uma unidade agente/paciente na rede de 

comunicação.30  

Uma pessoa que estivesse fora dessa rede comunicacional, isoladamente, 

seria nula. A liberdade na rede somente poderá ser plenamente realizada, se a própria rede, 

enquanto meio de comunicação, for livre.31      

Nesta esteira, para Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR, os benefícios auferidos 

com a liberdade e a espontaneidade predominantes no campo da comunicação em rede não 

podem ser invocados como justificativa para os abusos do agente privado. A liberdade de 

expressão e a proteção da intimidade apresentam um valor imensurável para a coletividade. 
                                                             
28 Sobre o poder: “Como assinala Friedrich (1937, 12), nem coisas nem ideias ‘tomadas isoladamente são 
poder, mas podem tornar-se instrumentos nas mãos de quem procura o poder. Para convertê-las em poder, 
quem procura o poder deve encontrar seres humanos que valorizem suficientemente as coisas para, em 
troca, obedecer às suas ordens (...)” (A. KAPLAN; H. LASSWEL, Power and society – a framework for 
political inquiry, Trad. Port. de Maria Lucy Gurgel Valente de Seixas Corrêa. Poder e sociedade. Brasília: 
UnB, 1979, p.112.)  
29 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, A Liberdade como Autonomia recíproca de acesso à informação, in Estudos de 
Filosofia do Direito, São Paulo, Atlas, 2002, pp.133 – 139. 
30 Cf. A Liberdade como Autonomia recíproca de acesso à informação, in Estudos de Filosofia do Direito, 
São Paulo, Atlas, 2002, pp.133 – 139. 
31 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, A Liberdade como Autonomia recíproca de acesso à informação, in Estudos de 
Filosofia do Direito, São Paulo, Atlas, 2002, pp.133 – 139. 
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O indivíduo, egoisticamente, não deve pensar que a liberdade na rede pertence-lhe tal 

como um objeto de propriedade privada. Deve-se, pois, admitir a proteção da liberdade 

limitada à responsabilização do agente. A proteção da liberdade na Internet deve ser vista 

como uma proteção da comunicação em si e não meramente do agente privado que se 

comunica por meio da rede.32 

A liberdade afirmada após as revoluções liberais consiste na liberdade em 

sua acepção moderna. Esta almeja proteger o indivíduo contra as imposições arbitrárias do 

corpo social e viabilizar o desenvolvimento da atividade econômica livre da interferência 

estatal. O conceito de liberdade moderna, que surgiu para responder às necessidades de um 

momento histórico específico das revoluções liberais, não é adequado para solucionar, por 

si só, os conflitos relacionados à liberdade na sociedade informacional.33  

A Internet, como estrutura reticular, não apresenta um centro de poder. Ela 

não pertence a instituições, governos ou organizações internacionais.34 Há somente um 

consenso quanto à linguagem e aos protocolos adotados.35 A falta de órgãos gestores da 

Internet torna-a uma exceção na seara tradicional dos meios de telecomunicações.36 Estas 

                                                             
32 Cf. A Liberdade como Autonomia recíproca de acesso à informação, in Estudos de Filosofia do Direito, 
São Paulo, Atlas, 2002, pp.133 – 139. 
33 Neste passo, Manuel CASTELLS destaca a necessidade de repensar o papel do governo em relação à 
liberdade na Internet. Com efeito, afirma o autor: “Grande parte desta análise, como a ideologia da maior 
parte dos movimentos dos primeiros usuários da Internet, funda-se no pressuposto implícito de que os 
governos não são aliados da liberdade. Entretanto, sabemos a partir da história que a democracia 
institucional, não a ideologia libertária, foi o principal baluarte contra a tirania. Assim, por que não confiar 
aos governos, pelo menos aos democráticos, a regulação dos usos corretos da Internet?” No entanto, para 
que isto ocorra, os governos não podem temer a Internet como um instrumento de controle, de acesso à 
informação, de participação e de tomada de decisão de baixo para cima por parte dos cidadãos. Assim: “A 
menos que os governos parem de temer seu povo, e por conseguinte a Internet, a sociedade recorrerá mais 
uma vez às barricadas para defender a liberdade, o que sinalizará impressionante continuidade histórica.” 
(The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de 
A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, 
Jorge Zahar, 2003, pp. 151-152.) 
34 De fato, afirma L. G. Grandinetti Castanho de CARVALHO: “Mas é induvidoso que a Internet veio 
revolucionar o processo informativo, contribuindo para a democratização da informação, pois a rede não é 
de ninguém; ninguém a tutela; ninguém a gerencia. É ela um patrimônio cultural da sociedade cosmopolita. 
É uma verdadeira instituição que nasceu espontaneamente e com abrangência realmente universal.” 
(Liberdade de informação e direito difuso à informação verdadeira, 2ª ed., São Paulo, Renovar, 2003, 
pp.201-202.)  
35 Com efeito: “A Internet não pertence a ninguém, não é financiada por instituições, governos ou 
organizações internacionais, e também não é um serviço comercial.” (L.M.PAESANI, Direito e Internet – 
liberdade de informação, privacidade e responsabilidade civil, 3ªed., São Paulo, Atlas, 2006, p.36.) 
36 Impõe-se aqui a ressalva de que a Internet dispõe, atualmente, de regras em relação ao standard e ao 
endereço eletrônico, sem as quais não seria possível a comunicação. Assim, há quem considere que, apenas 
em momentos iniciais, os usuários dispuseram de maior liberdade na Internet em comparação com outras 
redes de comunicação. Neste sentido, cumpre mencionar, por exemplo, a ICANN (Internet Corporation for 
Assigned Names and Numbers), a qual se situa no âmbito de regulação da Internet. 
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peculiaridades relacionam-se, como visto, à gênese da Internet como meio ilimitado de 

distribuição de conteúdos. 37 

Nesta esteira, a despeito de se verificar a configuração de uma ilicitude na 

seara da Internet, as autoridades jurisdicionais encontram-se atadas à legislação de suas 

respectivas ordens jurídicas, inaptas para extrapolar a dimensão territorial e para alcançar o 

ambiente da rede mundial de computadores.38 Assim, na maioria das vezes, o fenômeno 

legal, enquanto circunscrito a um território nacional, não apresenta a abrangência 

necessária para regular este novo campo de comunicação que constitui a Internet.39 

Muito embora os avanços da Internet tenham significado um aumento da 

transparência na circulação de informações, o que beneficia a liberdade em sua acepção 

democrática, fornecendo meios adequados para que o cidadão acesse a esfera pública, 

como bem observa Lilian Minardi PAESANI, este espaço livre da Internet pode perverter-se 

e culminar no aprisionamento do indivíduo em situações de conflito para as quais não se 

vislumbra um adequado equacionamento entre as legislações de diferentes ordens jurídicas 

envolvidas.40 

O problema de controle que se impõe no meio informático não é inédito, 

visto que se assemelha à questão suscitada no que concerne a moedas e a ativos 

financeiros, os quais circulam sem se sujeitaram a nenhum Banco Central, apenas 

orientando-se pela regulação específica de paraísos fiscais. Ademais, a ineficácia do 

controle também se faz presente na tentativa de coibir, por exemplo, a lavagem de dinheiro 

no âmbito internacional.41 

                                                             
37 Cf. L. M. PAESANI, Direito e Internet – liberdade de informação, privacidade e responsabilidade civil, 
3ªed., São Paulo, Atlas, 2006, p.36. 
38 Sobre o assunto: “Em contrapartida, as autoridades judiciárias estão presas às normas e instituições do 
Estado e, portanto, a uma Nação e a um território limitado. Configura-se o conflito e a dificuldade de 
aplicar controles judiciais na rede e surge o problema da aplicação das regras.” (L.M.PAESANI, Direito e 
Internet – liberdade de informação, privacidade e responsabilidade civil, 3ªed., São Paulo, Atlas, 2006, 
p.36.) 
39 Cf. I. G. S. MARTINS, e R. V. G. S. MARTINS, Privacidade na comunicação eletrônica, in Direito e Internet 
– relações jurídicas na sociedade informatizada, Marco Aurélio Greco, e Ives Granda da Silva Martins 
(orgs.), São Paulo, Revista dos Tribunais, 2001, p.41. 
40 Cf. L. M.PAESANI, Direito e Internet – liberdade de informação, privacidade e responsabilidade civil, 
3ªed., São Paulo, Atlas, 2006, p.37. 
41 Cf. I.G.S. MARTINS, e R.V.G.S. MARTINS, Privacidade na comunicação eletrônica, in Direito e Internet – 
relações jurídicas na sociedade informatizada, Marco Aurélio Greco, e Ives Granda da Silva Martins (orgs.), 
São Paulo, Revista dos Tribunais, 2001, p.42. 
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Particularmente, em relação à Internet, duas variáveis explicam a maior 

dificuldade de controle. A primeira consiste na ampla possibilidade de que a divulgação de 

conteúdo parta de qualquer localidade, inclusive fora do alcance da regulamentação 

jurídica. A segunda refere-se à dificuldade de identificar o emissor da informação.42 

Diante deste atual contexto, caracterizado, em especial, pelas inovações 

decorrentes da Internet, é cabível o questionamento acerca do tema da liberdade de 

expressão à luz das novas perspectivas oferecidas pelos avanços tecnológicos da sociedade 

informacional. 

Assim, no capítulo 1, serão tecidas considerações sobre a liberdade de 

expressão, de modo a fornecer um arcabouço teórico para o desenvolvimento da ideia 

central do trabalho acerca do exercício da liberdade de expressão no espaço virtual. No 

capítulo 2, parte-se para o exame da sociedade informacional, bem como da noção do 

paradigma da rede, da relação entre o direito e o espaço virtual e, enfim, da concepção de 

liberdade na rede. Em seguida, no capítulo 3, tem-se como objetivo a análise da liberdade 

de expressão na sociedade informacional, com ênfase para as principais mudanças 

impostas à liberdade de expressão neste novo contexto. Por fim, no capítulo 4, segue-se o 

estudo do exercício da liberdade de expressão no espaço virtual, com enfoque no 

surgimento de uma nova esfera pública mundial e na liberação do polo de emissão 

permitida com o advento da Internet. Além disto, nesta oportunidade, abordam-se alguns 

casos práticos acerca das novas perspectivas, oferecidas pelo advento do espaço virtual, 

para a superação das restrições impostas no espaço físico à consecução da liberdade de 

expressão. 

  

                                                             
42 Neste sentido: “Em outras palavras, no mundo da comunicação eletrônica, o ‘ativo financeiro’ é a 
informação e esta migra com velocidade surpreendente, assalta os informatizados e pode restar sem 
paternidade, a partir da genialidade dos que a manipulam ou do refúgio em países em que a legislação seja 
flexível ou pouco severa.” (I.G.S. MARTINS, e R.V.G.S. MARTINS, Privacidade na comunicação eletrônica, 
in Direito e Internet – relações jurídicas na sociedade informatizada, Marco Aurélio Greco, e Ives Granda da 
Silva Martins (orgs.), São Paulo, Revista dos Tribunais, 2001, p.43.) 
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CAPÍTULO 1 – A LIBERDADE DE EXPRESSÃO  

1.1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS SOBRE A LIBERDADE 

Primeiramente, cumpre advertir que o escopo deste capítulo não consiste em 

tecer uma análise minuciosa e extensiva sobre a controversa temática da liberdade, visto 

que esta matéria escapa às pretensões estabelecidas para o presente trabalho.43 A palavra 

liberdade, por apresentar uma elevada carga emotiva, a qual expressa ao interlocutor um 

valor positivo, é constantemente empregada nos mais variados discursos persuasivos, o que 

prejudica e dificulta a clareza de seu significado.44 Afirma-se, destarte, que a liberdade é 

uma palavra de definição perigosa.45 

Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR igualmente ressalta a dificuldade de tratar 

do tema, uma vez que: “A liberdade é, sem dúvida, um dos termos mais controvertidos e 

mais decisivos da experiência jurídica. Para alguns, ela precede o direito e explica a sua 

possibilidade. Para outros, ela resulta do direito e só tem sentido a partir dele.”46 

Todavia, ao se tratar da liberdade de expressão, justifica-se a necessidade de 

apresentar uma noção, ainda que breve, sobre esta tão controvertida matéria.47  

Uma das formas de conceber o problema da liberdade deu-se por meio de 

sua contraposição ao conceito de necessidade.48 Nesta esteira, havia quem negasse a 

                                                             
43 Nesta esteira, destaca-se:“Levantar a questão – o que é liberdade – parece ser uma empresa irrealizável. 
É como se velhas contradições e antinomias estivessem à nossa espreita para forçar o espírito a dilemas de 
impossibilidade lógica de tal modo que, dependendo da solução escolhida, se torna tão impossível conceber 
a liberdade ou o seu oposto quanto entender a noção de um círculo quadrado.” (H. ARENDT, Between Past 
and Future, trad. port. de Mauro W. Barbosa, Entre o passado e o futuro, 2ª ed., São Paulo, Perspectiva, 
1979, p.188.)  
44 Com efeito, conforme afirma Robert ALEXY: “Quase tudo aquilo que, a partir de algum ponto de vista, é 
considerado bom ou desejável é associado ao conceito de liberdade.” (Theorie der Grundrechte, trad. port. 
de Virgílio Afonso da Silva, Teoria dos direitos fundamentais, São Paulo, Malheiros, 2008, p.218.) 
45 Cf. J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, p. 08. 
46 Cf. Estudos de filosofia do direito – reflexões sobre o poder, a liberdade, a justiça e o direito, 3ª ed., São 
Paulo, Atlas, p. 95.  
47 Para a conceituação da liberdade à luz de sua elaboração histórica na filosofia ocidental T. S. FERRAZ 

JUNIOR, Estudos de filosofia do direito – reflexões sobre o poder, a liberdade, a justiça e o direito, 3ª ed., 
São Paulo, Atlas, pp. 96-151. 
48 Cumpre ressalvar que, entre os antigos, é possível verificar uma convergência entre liberdade e 
necessidade. Assim, Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR afirma que: “(...) a liberdade não é um poder de 
escolha, mas uma necessidade interna de querer o próprio ser como sua mais alta possibilidade, donde 
querer algo impossível é ser não-livre: não se pode querer o que não se pode, querer pressupõe poder, 
liberdade e necessidade convergem. Esta convergência, contudo, não era tão simples assim. A convergência 
liberdade/necessidade passava pela convergência da liberdade com o eléuteros (antônimo de doulós-
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liberdade dos seres humanos, os quais, submetidos à necessidade, não teriam escolha, 

situando-se dentro do domínio de um absoluto determinismo.49-50 Vilém FLUSSER, por 

exemplo, ao afirmar que, em última análise, toda filosofia trata do problema da liberdade, 

questiona onde haveria espaço para a liberdade em um contexto no qual tudo tem causa, 

sendo, portanto, tudo determinado.51-52 Assim, ressalta-se que o reconhecimento dos 

indivíduos como entes livres e, por conseguinte, dotados de responsabilidade53 pelas suas 

ações realizadas segundo a sua própria vontade, somente ocorreu no chamado período 

axial.54-55 

                                                                                                                                                                                         

escravo). Por isso a convergência de liberdade e necessidade não exclui, mas exige a liberdade como 
expressão política.” (Estudos de filosofia do direito – reflexões sobre o poder, a liberdade, a justiça e o 
direito, 3ª ed., São Paulo, Atlas, pp. 99-100).    
49 Cf. J. A. DA SILVA, Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, pp.229-
230. 
50 Neste sentido, destaca-se: “A metafísica se indaga: poderá o homem se autodeterminar? Mesmo quando 
ele acredita decidir livremente, não estará na verdade sendo movido por uma vontade sobrenatural ou por 
um conjunto de determinismos?” (J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria 
Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, p. 08.)   
51 Com efeito, afirma Vilém FLUSSER: “Toda filosofia trata, em última análise, do problema da liberdade. 
Mas, no decorrer da história, o problema se colocava da seguinte maneira: se tudo tem causa, e se tudo é 
causa de efeitos, se tudo é ‘determinado’, onde há espaço para a liberdade? Reduziremos as múltiplas 
respostas a uma única: as causas são impenetravelmente complexas, e os efeitos, tão imprevisíveis, que o 
homem, ente limitado, pode agir como se não estivesse determinado. Atualmente, o problema se coloca de 
outro modo: se tudo é produto do acaso cego, e se tudo leva necessariamente a nada, onde há espaço para a 
liberdade? Eis como a filosofia da liberdade deve colocar o problema da liberdade. Por isto e para isto é 
necessária.” (A filosofia da caixa preta – ensaios para uma futura filosofia da fotografia, São Paulo, 
Annablume, 2011, pp. 104-105.)  
52 Interessante, ainda, observar o entendimento de Joaquim Carlos SALGADO sobre a relação entre filosofia do 
direito e liberdade. Para o mencionado autor: “A Filosofia do Direito encerra sua tarefa, explicitando a 
liberdade na forma de sua efetivação desdobrada em direitos, cujos conteúdos são os valores que a cultura 
lhe põe à disposição, como exigíveis e universalmente atribuíveis, declarados universalmente no momento 
político e efetivado singularmente no momento que se pode denominar razão jurídica, em que o eu que frui o 
direito é ao mesmo tempo um nós. Esse desdobrar da liberdade no direito poderia ser representado, 
enquanto momento da liberdade, como livre arbítrio, autonomia da vontade e domínio da natureza, este 
compreendido na superação do determinismo natural stricto sensu e social, uma vez que o movimento 
poiético do social, seja econômico, político ou técnico, de buscar e conservar o poder, não alcança, por si 
só, o ético, único momento capaz de superar a contradição instaurada no nível técnico ou poiético.”  
(Globalização e justiça universal concreta, in Revista brasileira da estudos políticos, n.89, jan.-jul. 2004, 
p.58.) 
53 Sobre a relação entre liberdade e responsabilidade, afirma Friedrich August von HAYEK: “A liberdade não 
significa que o indivíduo tem a oportunidade de e, ao mesmo tempo, a responsabilidade de escolher; também 
significa que deve arcar com as consequências de suas ações, pelas quais será louvada ou criticado. 
Liberdade e responsabilidade são inseparáveis.” (F. A. von HAYEK, Die Verfassung der Freiheit,1899, trad. 
port. de Anna Maria Capovilla, e José Ítalo Stelle, Os fundamentos da liberdade, Brasília, Unb, 1983, p.76.) 
54 Como ressalta Fábio Konder COMPARATO:“Numa interpretação que Toynbee considerou iluminante, Karl 
Jaspers sustentou que o curso inteiro da História poderia ser dividido em duas etapas, em função de uma 
determinada época, entre os séculos VIII e II a.C., a qual formaria, por assim dizer, o eixo histórico da 
humanidade. Daí a sua designação, para essa época, de período axial (Achsenzeit).” (Ética – direito, moral 
e religião no mundo moderno, São Paulo, Companhia das letras, 2006, p.38.) 
55 Cf. F. K. COMPARATO, Ética – direito, moral e religião no mundo moderno, São Paulo, Companhia das 
letras, 2006, p. 538. 
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O pressuposto de que cada indivíduo goza da liberdade para conduzir a sua 

vida, não sendo o ser humano, portanto, suscetível ao capricho dos deuses ou às forças da 

natureza,56 foi imprescindível para a origem de uma filosofia ética na Grécia. Unicamente 

com a percepção de que a pessoa pode escolher entre ações boas e más configura-se o 

cenário propício para o aparecimento da ética.57    

Todavia, será no campo político que o entendimento acerca da liberdade 

entre os gregos e os romanos apresentará a nota mais distintiva em comparação com o 

conceito moderno de liberdade. Para os antigos, a liberdade relacionava-se com a 

participação na vida pública.58 Nesta esfera, à qual exclusivamente os cidadãos tinham 

acesso, predominava a igualdade, contrapondo-se, destarte, à esfera privada, marcada pela 

desigualdade entre os membros da família e pelo domínio da necessidade.59  

Entre os modernos, por seu turno, o conceito de liberdade, ressalvadas as 

inúmeras controvérsias a seu respeito, delineou-se, no século XVIII, em torno da figura do 

indivíduo, o qual, para ser livre, deveria ser desembaraçado da interferência indevida do 

Estado ou da Igreja. Desta forma, estaria protegida a vida íntima individual.60 

Norberto BOBBIO identifica na linguagem política duas maneiras 

preponderantes de conceber o termo liberdade. Assim, liberdade poderia significar a 

faculdade de realizar certas ações ou de deixar de fazê-las, independentemente de qualquer 

interferência externa, seja de outro indivíduo, da sociedade ou do poder estatal; ou 

liberdade poderia denotar a obediência somente às normas que o próprio indivíduo se 

impôs.61  

Na primeira acepção remete-se à doutrina liberal clássica, ao passo que, na 

segunda, aponta-se o entendimento kantiano de autonomia, aproveitado pela doutrina 

                                                             
56 Cf. P. L. BERNSTEIN, Against the gods, trad. port de Ivo Korylowski, Desafio aos deuses – a fascinante 
história do risco, 14ª ed., Rio de Janeiro, Elsevier, 1997, p.01. 
57 Cf. F. K. COMPARATO, Ética – direito, moral e religião no mundo moderno, São Paulo, Companhia das 
letras, 2006, p. 538. 
58 Cf. F. K. COMPARATO, Ética – direito, moral e religião no mundo moderno, São Paulo, Companhia das 
letras, 2006, p. 538. 
59 Cf. H. ARENDT, The human condition, trad. port. de Roberto Raposo, A condição humana, 10ª ed., Rio de 
Janeiro, Forense Universitária, 2008, pp.41-42. 
60 Cf. F. K. COMPARATO, Ética – direito, moral e religião no mundo moderno, São Paulo, Companhia das 
letras, 2006, p. 538. 
61 Cf. Teoria geral da política – a filosofia política e a lição dos clássicos, Rio de Janeiro, Campus, 2000, 
p.101. 



22 

 

democrática. 62 De fato, segundo Jean RIVERO e Hugues MOUTOUH, a definição mais 

clássica de liberdade remete à ideia de “(...) um poder de autodeterminação, em virtude do 

qual o próprio homem escolhe seus comportamentos pessoais.”63 

KANT, partindo da supramencionada contraposição entre necessidade e 

liberdade, desenvolveu o conceito de autonomia. Para o referido autor, seria possível traçar 

um paralelo entre a liberdade e a necessidade natural, pois esta está para os seres 

irracionais assim como aquela está para os seres racionais.64  

Os seres racionais são dotados de vontade própria, cuja principal 

característica é a liberdade. A vontade consiste em uma espécie de causalidade dos seres 

vivos enquanto entes racionais. Em virtude da existência da liberdade, a vontade pode ser 

efetivada a despeito da presença de causas externas que impliquem a sua concretização. 

Em outras palavras, os seres racionais agem e determinam suas condutas de acordo com 

sua própria vontade, a qual se caracteriza pela liberdade, cuja presença permite que a 

vontade seja uma causa eficiente para determinar uma ação sem ser necessária uma causa 

externa que a determine.65 

Entre os seres irracionais, por sua vez, vigora a necessidade natural como 

característica da causalidade, de modo que a ação dos entes não dotados de racionalidade 

constitui o efeito de causas estranhas, alheias ao agente. Neste sentido, os seres irracionais 

têm suas atividades determinadas por causas externas que não guardam relação com a 

vontade. Os seres irracionais agem independentemente de ter ou não vontade para tanto. 

Dentro do domínio da necessidade natural, não há a liberdade de agir de forma diversa da 

determinada por uma causa exterior.66 

A liberdade seria, portanto, uma propriedade da causalidade pela qual os 

seres racionais agem independentemente das causas externas. Esta ideia sustenta uma 

definição de liberdade negativa, visto que seria livre o ente que age a despeito de outros 

                                                             
62 Cf. Grundlegung zur Metaphysik der Sitten, trad. port. de Paulo Quintela, Fundamentação da metafísica 
dos costumes, Rio de Janeiro, 70, 1991, pp. 93 – 116. 
63 Cf. J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, p. 08.  
64 Cf. Grundlegung zur Metaphysik der Sitten, trad. port. de Paulo Quintela, Fundamentação da metafísica 
dos costumes, Rio de Janeiro, 70, 1991, pp. 93 – 116. 
65 Cf. I. KANT, Grundlegung zur Metaphysik der Sitten, trad. port. de Paulo Quintela, Fundamentação da 
metafísica dos costumes, Rio de Janeiro, 70, 1991, p. 93. 
66 Cf. I. KANT, Grundlegung zur Metaphysik der Sitten, trad. port. de Paulo Quintela, Fundamentação da 
metafísica dos costumes, Rio de Janeiro, 70, 1991, pp. 93. 
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fatores externos que o impelem a fazer coisa diversa, não se deixando, pois, influenciar 

pelos fatores alheios à sua vontade.67 

A definição negativa de um instituto não é suficiente para a compreensão de 

sua essência. No entanto, tomando por base o conceito de liberdade definido 

negativamente, é possível extrair um conceito positivo.68  

Para KANT, a causalidade pode ser entendida como uma lei de acordo com a 

qual por intermédio de uma coisa – causa – dá-se outra – efeito. Tendo em vista que a 

vontade é uma espécie de causalidade dos seres vivos e a liberdade seria a propriedade 

dessa causalidade, pode-se compreender um pouco melhor a essência da liberdade, a qual, 

embora não esteja situada no âmbito das leis naturais, terreno em que domina a 

necessidade e não a escolha, também segue, ao menos, uma lei, a lei da causalidade.69          

Ressalva-se, todavia, que a necessidade natural é regida por leis externas ao 

indivíduo, ao passo que, sobre a liberdade da vontade, incidem normas determinadas pelo 

próprio indivíduo. Tem-se, portanto, que a necessidade natural pode ser apontada como 

uma heteronomia das causas eficientes, visto que outra norma, não estabelecida pelo ente 

por ela atingido, determina qual causa eficiente implicará um efeito no caso concreto. Já no 

que concerne à liberdade de vontade, verifica-se a existência de uma autonomia, ou seja, a 

vontade em si mesma considerada faz sua própria lei.70  

Com isto, expõe-se brevemente o raciocínio empreendido por KANT para 

alcançar o conceito de liberdade como autonomia. Esta ideia igualmente se apresenta, por 

exemplo, em ROUSSEAU, para quem a liberdade consiste na obediência à lei prescrita pelos 

próprios cidadãos. No entanto, Norberto BOBBIO adverte que, embora haja na obra 

kantiana uma alusão explícita à liberdade democrática, implicitamente seria possível 

extrair um conceito diverso, o qual teria inspiração liberal.71 

                                                             
67 Cf. I. KANT, Grundlegung zur Metaphysik der Sitten, trad. port. de Paulo Quintela, Fundamentação da 
metafísica dos costumes, Rio de Janeiro, 70, 1991, pp. 94. 
68 Cf. I. KANT, Grundlegung zur Metaphysik der Sitten, trad. port. de Paulo Quintela, Fundamentação da 
metafísica dos costumes, Rio de Janeiro, 70, 1991, pp. 93 – 94. 
69 Cf. Grundlegung zur Metaphysik der Sitten, trad. port. de Paulo Quintela, Fundamentação da metafísica 
dos costumes, Rio de Janeiro, 70, 1991, pp. 93 – 94. 
70 Cf. I. KANT, Grundlegung zur Metaphysik der Sitten, trad. port. de Paulo Quintela, Fundamentação da 
metafísica dos costumes, Rio de Janeiro, 70, 1991, p. 94. 
71 Neste sentido, destaca-se:“Concluindo, embora Kant dê uma definição de liberdade política em termos 
rousseaunianos, a liberdade na qual se inspira a sua concepção de direitos, de Estado, de história, não é a 
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MONTESQUIEU, por sua vez, manifesta uma correspondência à doutrina 

liberal, dispondo que a liberdade é o direito de fazer tudo o que a lei permite, de forma a 

levantar-se o problema acerca da limitação ao poder estatal.72 

Observa-se, ainda, que, para Norberto BOBBIO, Benjamin CONSTANT, ao 

contrapor duas formas de liberdade, as quais foram predicadas por este autor de antiga e de 

moderna, conseguiu compreender precisamente a diferença entre a liberdade como 

autodeterminação coletiva da doutrina democrática e a liberdade como autodeterminação 

individual consoante a doutrina liberal.73 Com isto, favoreceu-se um melhor 

esclarecimento sobre os diferentes conceitos de liberdade para a linguagem política, de 

modo a evitar confusões.74 Passa-se agora a examinar mais detidamente esta contraposição 

entre o moderno e o antigo conceito de liberdade.  

1.2. O MODERNO E O ANTIGO CONCEITO DE LIBERDADE  

Benjamin CONSTANT, em conferência realizada no ano de 1819, propôs uma 

análise de duas formas distintas de liberdade – a liberdade exercida pelos antigos e a 

liberdade exercida pelas nações modernas. O interesse por esta análise encontra 

fundamento em dois aspectos principais. O primeiro consiste na necessidade de dissipar a 

confusão que o uso indistinto do termo acarreta. Já o segundo concerne à busca de 

explicações para o desconhecimento de um governo representativo nos povos considerados 

                                                                                                                                                                                         

liberdade democrática, mas a liberdade liberal. Esta análise também tem por objetivo confirmar, através de 
um texto célebre, a existência e a coexistência das duas noções fundamentais de liberdade, e de mostrar a 
necessidade de mantê-las bem distintas. De um lado, a obra de Kant é uma prova da validade daquela 
distinção; de outro, a distinção revela-se, no exame do pensamento de Kant, útil como critério de 
compreensão histórica e de avaliação crítica.” (N. BOBBIO, Teoria geral da política – a filosofia política e a 
lição dos clássicos, Rio de Janeiro, Campus, 2000, p.113.)  
72 Cf. N. BOBBIO, Teoria geral da política – a filosofia política e a lição dos clássicos, Rio de Janeiro, 
Campus, 2000, pp.103-104. 
73 Nesta esteira, ressalta-se:“Quem captou exatamente a distinção entre os dois significados de liberdade foi 
Benjamin Constant, ainda que com uma transposição histórica arbitrária tenha chamado a primeira de 
‘liberdade dos modernos’ e a segunda de ‘liberdade dos antigos’, e, com uma avaliação que hoje 
julgaríamos pouco aceitável, tenha exaltado a primeira para desmerecer a segunda. Ele contrapõe a 
liberdade como um gozo privado, a liberdade individual, como propriamente a denomina, à liberdade como 
participação no poder político, id est, à liberdade coletiva.” (N. BOBBIO, Teoria geral da política – a 
filosofia política e a lição dos clássicos, Rio de Janeiro, Campus, 2000, p.104.)   
74 Cf. Teoria geral da política – a filosofia política e a lição dos clássicos, Rio de Janeiro, Campus, 2000, 
p.105. 
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livres da Antiguidade.75 Cabe, portanto, a Benjamin CONSTANT a distinção entre um 

conceito antigo e um conceito moderno sobre liberdade. 

A partir da tese sustentada por Benjamin CONSTANT, sobre a existência de 

conceitos distintos de liberdade de acordo com o momento histórico, antiguidade ou 

modernidade, levantou-se uma controvérsia doutrinária acerca do significado preciso da 

liberdade no ambiente da polis grega e nos Estados modernos. Nesta esteira, Celso LAFER, 

sem entrar no mérito da discussão, visa a estabelecer alguma precisão conceitual para as 

expressões liberdade antiga e liberdade moderna, com o intuito de verificar a importância 

atual deste debate.76  

A liberdade antiga deve ser entendida em referência à participação direta e 

ativa do cidadão no espaço público da agora. Haveria, portanto, no contexto da liberdade 

antiga, a partilha do poder entre os cidadãos de acordo com os princípios de isonomia e de 

isegoria, os quais remetem à igualdade na elaboração das normas e na aplicação destas ao 

caso concreto.77  

Invocando o entendimento de Isaiah BERLIN sobre a temática da liberdade, 

em que é traçada a distinção entre um conceito positivo e um negativo de liberdade, pode-

se considerar que a liberdade antiga constitui uma forma positiva de liberdade que guarda 

relação com o questionamento sobre quem governa, as formas de governo e a 

democracia.78  Assim, a liberdade da Antiguidade estaria caracterizada pelo exercício do 

poder pelo povo, entendido de forma restrita como aqueles indivíduos que gozavam da 

posição de cidadão. 

                                                             
75 Cf. De la liberte des anciens comparée a celle des modernes, 1819, trad. port. de Loura Silveira, A 
liberdade dos antigos comparada à dos modernos, Campinas, L&PM, 1985, pp.09 -25. 
76 Cf. Ensaios sobre a liberdade, São Paulo, Perspectiva, 1980, pp. 11-48. 
77 Cf. Ensaios sobre a liberdade, São Paulo, Perspectiva, 1980, pp. 11-48.  
78 Com efeito, afirma Isaiah BERLIN: “Proponho examinar apenas dois desses sentidos – mas aqueles 
sentidos capitais, com significativa parcela de história humana por detrás deles e, eu poderia mesmo dizer, 
ainda pela frente. O primeiro desses sentidos políticos de liberdade individual ou institucional (farei o uso 
de ambas as expressões para dizer a mesma coisa), o qual (com base em muitos precedentes) chamarei de 
sentido ‘negativo’, vem incorporado na resposta à pergunta ‘Qual é a área em que o sujeito – uma pessoa 
ou um grupo de pessoas – deve ter ou receber para fazer o que pode fazer, ou ser o que pode ser, sem que 
outras pessoas interfiram?’ O segundo, que eu chamarei de sentido positivo, vem incorporado na resposta à 
pergunta ‘O que ou quem é a fonte de controle ou de interferência que pode determinar que alguém faça ou 
seja tal coisa e não outra? As duas perguntas são nitidamente distintas, mesmo que possam sobrepor-se as 
respostas de ambas.” (Dois conceitos de liberdade, in Quatro ensaios sobre a liberdade – pensamento 
político, trad. port. de Wamberto Hudson Ferreira, Brasília, Universidade de Brasília, 1981, p.136.) 
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Na Antiguidade, a ideia de liberdade como a participação democrática dos 

cidadãos no governo dos assuntos de interesse público não significava a ausência de leis e 

de impedimentos, mas sim a autonomia, isto é, a produção de leis pelo próprio cidadão 

para si mesmo. O entendimento da liberdade como autonomia identifica, portanto, a esfera 

de liberdade com a esfera da obrigatoriedade. Todavia, como o que é obrigatório é 

determinado por uma lei elaborada pela própria coletividade em praça pública, o cidadão 

do mundo antigo poderia ser considerado livre. 79  

Em um governo da Antiguidade, seria possível considerar que existe 

liberdade se os cidadãos apenas se submetessem a normas por eles mesmos criadas em 

praça pública. Neste caso, estaria configurada a autonomia. Já na hipótese de as normas 

serem impostas por um ou por poucos, em um contexto de heteronomia, não haveria 

liberdade em sua concepção antiga.80  

Destarte, o sujeito da liberdade dos antigos não é o ser humano enquanto 

pessoa dotada de individualidade, mas sim o cidadão que só pode ser encontrado inserido 

em uma comunidade política que organiza a relação de cada ente individualmente 

considerado com a coletividade. Por esta razão, o conceito de liberdade antiga guarda 

afinidade com a política e com as formas de governo.  

Em suma, a liberdade antiga responde a pergunta sobre quem governa. O 

cidadão, inserido em uma comunidade política que organiza as formas de participação do 

particular na esfera pública, dialoga com a pluralidade e delibera sobre a produção 

normativa que irá orientar a sua própria conduta, o que confere maior legitimidade às leis. 

Ocorre, todavia, que, embora a liberdade antiga apresente o aspecto positivo de viabilizar a 

autonomia do cidadão, não se deve esquecer o contraponto que a acepção antiga de 

liberdade apresenta no que concerne à forte influência do todo sobre o indivíduo.81 Este 

aspecto da liberdade antiga possibilita a melhor compreensão da liberdade moderna.  

                                                             
79 Cf. C. LAFER, Ensaios sobre a liberdade, São Paulo, Perspectiva, 1980, pp. 11-48.  
80 Cf. C. LAFER, Ensaios sobre a liberdade, São Paulo, Perspectiva, 1980, pp. 11-48.   
81 De fato, os antigos nutriam um valor diverso para o ambiente doméstico do que os modernos. A 
importância de resguardar a própria casa justificava-se principalmente pelo culto dos deuses lares e pela 
manutenção do fogo representativo dos antepassados. A titularidade de um direito subjetivo de propriedade 
que recaía sobre uma casa indicava que o indivíduo era chefe de uma família e, como tal, integrava a vida 
pública. Ressalta-se que a concepção de família dos antigos não coincide com a idéia moderna desta 
instituição, sendo considerada uma entidade política e social a qual, em conjunto com as demais, formava o 
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Com efeito, a liberdade moderna afastou-se da concepção antiga que 

procurava identificar se houve o consentimento do indivíduo na elaboração da lei a qual ele 

se submete, considerando livre o cidadão que participava diretamente das decisões de 

interesse da coletividade. A investigação acerca da existência de uma origem democrática 

da norma não é mais o fundamento do conceito moderno de liberdade. Este apresenta uma 

maior preocupação com o aspecto quantitativo de verificar o grau da presença do Estado na 

vida privada do indivíduo.82-83  

Inserido no contexto do Estado moderno, o ser humano livre será aquele que 

tem a faculdade de exercer ou não os seus direitos subjetivos, respeitando as obrigações e 

as proibições estabelecidas pela ordem jurídica.  

Neste passo, é possível estabelecer uma relação com a acepção negativa da 

liberdade desenvolvida Isaiah BERLIN, a qual remete à noção de não impedimento. Trata-

se, portanto, de uma liberdade que responde a pergunta sobre o aspecto quantitativo do 

governo (e não qualitativo sobre quem governa conforme ocorre na matéria da liberdade 

entendida como autonomia).84 Questiona-se, por conseguinte, o grau de interferência dos 

terceiros e do Estado na vida do indivíduo. 

Ressalta-se que, para considerar que uma pessoa inserida em uma sociedade 

politicamente organizada seja livre, é inadequado verificar apenas subjetivamente se há a 

possibilidade irrestrita de determinar-se de acordo com a própria vontade. É preciso aferir 

objetivamente se o indivíduo pode realizar tudo o que é permitido pela lei. Este conceito de 

liberdade identifica-se com o da legalidade na esfera privada em que tudo o que não é 

proibido é permitido.85  

De acordo com o professor Celso LAFER, a liberdade em sua acepção antiga 

e também moderna, relaciona-se à teoria da forma de governo, de modo que o 

                                                                                                                                                                                         

espaço público. Sobre este tema N. D. F. de COULANGES, A cidade antiga – estudo sobre o culto, o direito e 
as instituições da Grécia e de Roma, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2003. 
82 Cf. C. LAFER, Ensaios sobre a liberdade, São Paulo, Perspectiva, 1980, pp. 11-48.    
83 De fato, consoante afirma Klaus GÜNTHER, ao tratar da anteposição da segurança à liberdade, em um 
contexto após os atentados de 11 de setembro de 2001, a ideia de liberdade moderna foi inicialmente 
construída em oposição ao Estado. Este era visto como seu principal violador. No entanto, esta concepção 
cederá espaço para a compreensão do Estado como protetor da liberdade e não como seu principal violador. 
Cf. World citizens between freedom and security, in Constellations, vol.12, n.03, 2005, pp. 379-391. 
84 Cf. Dois conceitos de liberdade, in Quatro ensaios sobre a liberdade – pensamento político, trad. port. de 
Wamberto Hudson Ferreira, Brasília, Universidade de Brasília, 1981, p.136.  
85 Cf. C. LAFER, Ensaios sobre a liberdade, São Paulo, Perspectiva, 1980, pp. 11-48.     
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encaminhamento da temática da liberdade deva passar necessariamente pelo problema do 

governo e do Estado. Ressalta-se que ambas as formas de liberdade, tanto a moderna 

quanto a antiga, são valores desejáveis. No entanto, há fatores que obstam a persecução 

deste escopo.86  

Tais fatores estão principalmente relacionados à forma de governo. De 

acordo com uma perspectiva ex parte principis, isto é, daqueles que estão no poder e 

querem conservar a sua posição, a manutenção do Estado é mais importante do que a 

liberdade individual. Sob uma ótica ex parte populi, por sua vez, a liberdade do cidadão 

assume o centro das preocupações.87  

Estas diferentes concepções de liberdade, isto é, a liberdade antiga e a 

liberdade moderna, podem ser relacionadas às teorias que procuram fundamentar a 

liberdade de expressão, consoante será visto adiante. 

1.3. A QUESTÃO TERMINOLÓGICA RELACIONADA À LIBERDADE – LIBERDADES PÚBLICAS, 

DIREITOS DO HOMEM, DIREITOS FUNDAMENTAIS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS  

Observa-se, comumente, o uso indiscriminado das expressões “liberdades 

públicas”, “direitos do homem”88, “direitos fundamentais” ou “liberdades 

fundamentais”.89-90 Há, por conseguinte, uma imprecisão no emprego dos vocábulos, os 

                                                             
86 Cf. Ensaios sobre a liberdade, São Paulo, Perspectiva, 1980, pp. 11-48.      
87 Cf. C. LAFER, Ensaios sobre a liberdade, São Paulo, Perspectiva, 1980, pp. 11-48.      
88 Cumpre, aqui, esclarecer que o emprego da expressão “direitos do homem” justifica-se em face de ser esta 
nomenclatura consagrada na doutrina francesa, principalmente em virtude da Declaração dos Direitos do 
Homem e do Cidadão de 1789. A opção foi feita para acompanhar os autores franceses citados neste 
Capítulo. No entanto, não se desconhecem as críticas existentes em razão de eventual conotação machista da 
referida expressão. Desta forma, esclareça-se que a menção a esta terminologia não manifesta a adesão à 
ideia de contraposição entre “direitos do homem”, de um lado, e “direitos da mulher”, de outro. Assim, 
adota-se, neste momento, na esteira da doutrina francesa, a terminologia “direitos do homem” com o 
significado preciso de remeter aos direitos de toda Humanidade. Sobre este assunto, afirma Carlos WEIS: 
“Por fim, vale ressaltar que, com exceção da doutrina francesa e dos que a seguem, a denominação ‘direitos 
do homem’ tem sido pouco empregada, sob acusação de possuir conteúdo machista, eis que emprega o 
gênero masculino para designar toda Humanidade, o que reforça a ideia de que as mulheres não são 
igualmente titulares dos direitos referidos, ou que não devem participar da vida pública.” (Direitos humanos 
contemporâneos, São Paulo, Malheiros, 1999, p.20.)   
89 Neste sentido, destaca-se:“Fala-se indiferentemente, na linguagem comum, de liberdades públicas, 
liberdades fundamentais, direitos do homem ou direitos fundamentais; ora, essas expressões podem ser 
distinguidas, mesmo que uma abordagem comum não é injustificada.” (J. J. ISRAEL, Droit des Libertés 
Fondamentales, trad. port. de Carlos Souza, Direito das liberdades fundamentais, São Paulo, Manole, 2005, 
p.05.) 
90 A despeito do uso indiscriminado destas expressões, Paulo BONAVIDES anota a ocorrência mais frequente 
do emprego “(...) de direitos humanos e direitos do homem entre autores anglo-americanos e latinos, em 
coerência aliás com a tradição e a história, enquanto a expressão direitos fundamentais parece ficar 
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quais são referidos indistintamente, como se correspondessem ao mesmo significado.91 No 

entanto, com o intuito de afastar esta incerteza, deve-se esclarecer a distinção entre os 

referidos termos. Ora, a elucidação de um conceito de liberdades públicas permitirá uma 

melhor compreensão da matéria em tela. 

Em primeiro lugar, cumpre estabelecer a distinção entre as liberdades 

públicas e os direitos do homem. A despeito da proximidade existente entre estas noções, 

elas guardam uma independência, de modo a não se confundirem uma com a outra.92 

Assim, é importante notar que a expressão “direitos do homem” é de origem mais antiga, 

estando presente na Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789 e sendo 

amplamente empregada no âmbito do direito internacional.93 Já a terminologia “liberdades 

públicas” passou a ser preferida pela tradição francesa a partir do século XIX.94 

Neste passo, mencionem-se algumas considerações tecidas por Gérman J. 

Bidart CAMPOS acerca da matéria. Inicialmente, o referido autor trata da locução “direitos 

humanos”, questionando a possibilidade de tomá-la como sinônimo de direitos do homem, 

direitos da pessoa humana, direitos individuais, direitos naturais do homem ou direitos 

fundamentais do homem. Para Gérman J. Bidart CAMPOS, com a resposta afirmativa a esta 

pergunta, pode-se concluir que, como elemento comum, todas estas expressões remetem a 

um mesmo titular destes direitos, isto é, o homem.95  

Neste ponto, ressalta-se que é feita referência ao termo “homem” no 

singular, uma vez que este equivale ao ser humano, seja homem ou mulher. Assim, admite-

se que o sujeito destes direitos é o homem enquanto homem, ou seja, enquanto indivíduo 

pertencente à espécie humana. Nesta esteira, ainda que sejam especificados direitos 
                                                                                                                                                                                         

circunscrita à preferência dos publicistas alemães.” (Curso de direito constitucional, 25ª ed., São Paulo, 
Malheiros, p.560.)   
91 Nesta esteira, assinala-se:“(...) todas essas fórmulas são empregadas quase sem distinção e sem que seja 
possível dizer se correspondem à mesma noção ou a noções diferentes.” (J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les 
libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, 
Martins Fontes, 2006, p. 07.) 
92 Cf. J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.10.  
93 Como afirma Jean-Jacques ISRAEL “Assiste-se ao desenvolvimento da ‘ideologia’ dos direitos do homem 
(projeção da filosofia das Luzes na doutrina internacional) e ao seu reconhecimento jurídico universal desde 
a Declaração Universal dos Direitos do Homem, adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas, em 
forma de resolução, em 10 de dezembro de 1948.” (J. J. ISRAEL, Droit des Libertés Fondamentales, trad. 
port. de Carlos Souza, Direito das liberdades fundamentais, São Paulo, Manole, 2005, p.07.)  
94 Cf. J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, pp.06-12.  
95 Cf. Teoría general de los derechos humanos, México, Universidad Nacional Autónoma de México, 1989, 
pp.13-14. 
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protetivos à criança, à mulher, ao idoso, por exemplo, os direitos em tela continuam a ser 

direitos do homem. Tem-se, portanto, que a expressão “direitos do homem” pressupõe que 

o homem seja o titular destes direitos em razão de ser um indivíduo da espécie humana. 

Assim, todos os seres humanos e cada um deles titularizam tais direitos. Há, destarte, uma 

generalização universal destes direitos que abrange a todos e a casa um.96 

Com efeito, a noção de direitos do homem relaciona-se com o 

jusnaturalismo97 e remete à ideia segundo a qual haveria um conjunto de direitos inatos aos 

seres humanos. Assim, em virtude de sua própria natureza, os indivíduos mereceriam a 

proteção destes direitos, a despeito das especificidades do direito positivo de uma 

determinada época ou de um determinado local.98  

Como visto, em França, a Declaração de Direitos do Homem e do Cidadão 

de 1789 consiste no primeiro texto com a proclamação dos direitos do homem.99 Antes 

desta oportunidade, no entanto, é possível apontar outras ocasiões em que se sustenta a 

consagração de direitos comuns a todos os seres humanos.100 Assim, por exemplo, cumpre 

citar, na Grã-Bretanha, o Bill of rights, de 1689, e, nos Estados Unidos, a Declaração de 

Independência, de 1776.101 No entanto, deve-se reconhecer que a Declaração francesa 

                                                             
96 Cf. G. J. B. CAMPOS, Teoría general de los derechos humanos, México, Universidad Nacional Autónoma 
de México, 1989, pp.13-14. 
97 Conforme destaca C. LAFER:“O jusnaturalismo moderno, presente na criação dos cursos jurídicos em 
nosso país, é uma revitalização, um desenvolvimento doutrinário e uma difusão pedagógico cultural da 
multissecular crença na existência de um Direito Natural. Foi elaborado durante os séculos XVII e XVIII e 
buscou responder ao deslocamento do objeto de pensamento, da natureza para o homem, que caracteriza a 
modernidade.”; “Direitos inatos, estado de natureza e contrato social foram os conceitos que, embora 
utilizados com acepções variadas, permitiram a elaboração de uma doutrina do Direito e do Estado a partir 
da concepção individualista de sociedade e da história, que marca o aparecimento do mundo moderno. São 
estes conceitos que caracterizam o jusnaturalismo dos séculos XVII e XVIII, que encontrou o seu apogeu na 
Ilustração.” (A reconstrução dos direitos humanos – um diálogo com o pensamento de Hannah Arendt, São 
Paulo, Companhia das Letras, 1988, pp. 37 e 38.) 
98 Cf. J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, pp.10-12.  
99 Cf. J. J. ISRAEL, Droit des Libertés Fondamentales, trad. port. de Carlos Souza, Direito das liberdades 
fundamentais, São Paulo, Manole, 2005, p.06.  
100 Sobre a evolução histórica dos direitos humanos, desde seu remoto esboço no Egito e na Mesopotâmia, no 
terceiro milênio a.C., bem como no Código de Hammurabi, de 1690 a.C., A. de MORAES, Direitos humanos 
fundamentais – teoria geral, comentários aos arts. 1º a 5ª da Constituição da República Federativa do 
Brasil, doutrina e jurisprudência, 5ª ed., São Paulo, Atlas, 2003, pp.24-32. 
101 Cf. J. J. ISRAEL, Droit des Libertés Fondamentales, trad. port. de Carlos Souza, Direito das liberdades 
fundamentais, São Paulo, Manole, 2005, p.06.   
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apresentou como mérito diferencial o fato de ser destinada a todo gênero humano, com 

vocação para a universalidade.102      

Ademais, é possível reconhecer uma diferença de perspectiva em relação às 

noções de direitos do homem, de um lado, e de liberdades públicas, de outro. Neste passo, 

nota-se que, no direito francês, não houve a constituição de uma categoria autônoma, 

dotada de regime jurídico próprio, dos direitos do homem. De fato, houve a positivação 

destes direitos a partir de diferentes qualificações. Entre elas, situam-se as liberdades 

públicas, as quais constituem, portanto, uma das categorias dos direitos do homem no 

campo do direito positivo. Neste sentido, é possível sustentar que as liberdades públicas 

remetem aos direitos do homem cujo reconhecimento e cuja regulamentação pelo Estado 

os inseriram no âmbito do direito positivo.103   

Outra diferença que pode ser apontada entre os direitos do homem e as 

liberdades públicas relaciona-se ao conteúdo diverso de ambas as terminologias. Ocorre 

que, consoante afirmam Jean RIVERO e Hugues MOUTOUH, “As liberdades públicas são 

direitos do homem de uma natureza bem definida: elas constituem, como vimos, poderes 

de escolha.”104 Por sua vez, os direitos do homem abrangem, para além das liberdades, um 

patamar mínimo de segurança, de saúde, de desenvolvimento intelectual, de acesso ao 

emprego, ao ensino, à cultura, à informação, entre outros, os quais demandam ações 

positivas do Estado, e não meramente um dever de abstenção a fim de garantir uma esfera 

de livre atuação ao indivíduo.105 Assim, embora seja possível afirmar que as liberdades 

                                                             
102 Conforme destaca P. BONAVIDES: “A universalidade se manifestou pela primeira vez, qual descoberta do 
racionalismo francês da Revolução, por ensejo da célebre Declaração dos Direitos do Homem de 1789. A 
percepção teórica identificou aquele traço na Declaração francesa durante a célebre polêmica de Boutmy 
com Jellinek ao começo do século XX. Constatou-se então com irrecusável veracidade que as declarações 
antecedentes de ingleses e americanos podiam talvez ganhar em concretude, mas perdiam em espaço de 
abrangência, porquanto se dirigiam a uma camada social privilegiada (os barões feudais), quando muito a 
um povo ou a uma sociedade que se libertava politicamente, conforme era o caso das antigas colônias 
americanas, ao passo que a Declaração francesa de 1789 tinha por destinatário o gênero humano. Por isso 
mesmo, e pelas condições da época, foi a mais abstrata de todas as formulações solenes já feitas acerca da 
liberdade.” (Curso de direito constitucional, 25ª ed., São Paulo, Malheiros, p.562.)     
103 Cf. J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, pp.10-12.   
104 Cf. Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades públicas, 
São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.12.  
105 Neste sentido, destaca-se:“Esses direitos do homem, tão essenciais quanto aqueles que inicialmente 
haviam sido reconhecidos, contudo distinguem-se deles profundamente do ponto de vista jurídico: conferem 
ao seu titular, não um poder de livre opinião e de livre ação, mas um crédito contra a sociedade, obrigada a 
fornecer, para lhes satisfazer, prestações positivas que implicam a criação de serviços públicos: seguridade 
social, serviço de colocação de emprego, ensino, etc.” (J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, 
trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 
2006, p.12.)  
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públicas são direitos do homem, não se verifica uma sobreposição coincidente entre ambas 

as noções, uma vez que nem todos os direitos do homem são liberdades públicas.106 

No entanto, é preciso anotar que a ideia segundo a qual as liberdades 

públicas exigiriam apenas uma obrigação negativa do Estado, o qual deveria se abster de 

interferir na esfera de autonomia individual, é atualmente contestada. Esta compreensão 

das liberdades públicas à luz do liberalismo clássico não se sustenta diante do 

reconhecimento da imprescindibilidade da intervenção estatal como condição para o seu 

efetivo exercício. Neste sentido, as liberdades públicas exigem, para produzir seus efeitos, 

além de obrigações negativas do Estado, obrigações positivas. Assim, por exemplo, o 

Estado não tem apenas o dever de abstenção em relação à propriedade, mas também deve 

legislar para protegê-la, mantendo um aparato específico para obstar eventuais ofensas a 

esta.107     

Por fim, ainda que brevemente, não se pode deixar de mencionar a evolução 

histórica do conteúdo dos direitos do homem, em relação a qual usualmente são 

identificadas três gerações diversas destes direitos.108-109-110 Estas identificam a 

                                                             
106 Como destacam Jean RIVERO e Hugues MOUTOUH:“Dessa distinção, que tornaremos a encontrar, 
cumpre guardar que, se as liberdades públicas são mesmo direitos do homem, nem todos os direitos do 
homem são liberdades públicas.” (Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.12.)   
107 Conforme ressalta Virgílio A. da SILVA: “A superação de uma concepção de liberdades públicas que 
garantam apenas uma abstenção estatal em face da autonomia dos indivíduos deu lugar, sobretudo, a três 
novas formas de efeitos jurídicos para essas liberdades: (1) os chamados efeitos horizontais, que são os 
efeitos dos direitos fundamentais nas relações entre particulares; (2) os direitos de proteção; (3) os direitos 
a organização e procedimentos.” (Direitos fundamentais – conteúdo essencial, restrições e eficácia, 2ª ed., 
São Paulo, Malheiros, 2010, pp.235-236.)  
108 Cf. C. WEIS, Direitos humanos contemporâneos, São Paulo, Malheiros, 1999, pp. 37-44.   
109 Cumpre anotar a crítica existente quanto à adoção do vocábulo geração, o qual traduziria a equivocada 
ideia de sucessão no tempo. Neste sentido: “Portanto, o que parece ser uma questão meramente vocabular 
acaba por demonstrar a perigosa impropriedade da locução, ao conflitar com as características 
fundamentais dos direitos humanos contemporâneos, especialmente sua indivisibilidade e interdependência, 
que se contrapõem à visão fragmentária e hierarquizada das diversas categorias de direitos humanos. A 
concepção contemporânea dos direitos humanos conjuga a liberdade e a igualdade, do que decorre que 
esses direitos passam a ser concebidos como uma unidade interdependente e indivisível. Em decorrência, 
não há como entender que uma geração sucede a outra, pois há verdadeira interação e mesmo fusão de 
direitos humanos já consagrados com os trazidos mais recentemente.” (C. WEIS, Direitos humanos 
contemporâneos, São Paulo, Malheiros, 1999, p.43.)     
110 Paulo BONAVIDES sugere a adoção do vocábulo “dimensão”, o qual, segundo ele: “(...) substitui, com 
vantagem lógica e qualitativa, o termo ‘geração’, caso este último venha a induzir apenas sucessão 
cronológica e, portanto, suposta caducidade dos direitos das gerações antecedentes, o que não é verdade.” ( 
P. BONAVIDES, Curso de direito constitucional, 25ª ed., São Paulo, Malheiros, pp.571-572.)  
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institucionalização gradativa dos direitos relacionados à liberdade, à igualdade e à 

fraternidade.111 

Neste diapasão, interessante anotar a proposta de Celso LAFER para análise 

dos direitos do homem à luz da distinção entre a perspectiva ex parte populi e a perspectiva 

ex parte principis.112 Conforme afirma o referido autor, esta distinção, a qual permeia a 

história do pensamento político, deve ser entendida como uma dicotomia pluralista, que 

busca classificar uma realidade complexa e em constante transformação. Com efeito, é 

possível concluir pela preeminência da perspectiva ex parte populi, em consonância com a 

lógica da modernidade. De fato, afirma-se a existência de direitos naturais de titularidade 

do indivíduo prévios à formação de qualquer sociedade política.113 Nesta esteira, conclui-

se, conforme proclamado na Declaração Universal dos Direitos do Homem e do Cidadão 

de 1789, que “o governo é para o indivíduo e não o indivíduo para o governo.” 114   

A primeira geração dos direitos do homem remete aos direitos civis e 

políticos oriundos das revoluções burguesas dos séculos XVII e XVIII. Trata-se de direitos 

de influência do Liberalismo, de modo que a sua ênfase repousa sobre os ideais de 

autonomia e de defesa em face do Estado.115 Assim, são considerados direitos do homem 

de primeira geração os que garantem ao indivíduo segurança e autonomia em relação ao 

poder e aos demais, tais como a liberdade de ir e vir e a liberdade individual. Ademais, 

igualmente se inserem nesta acepção os direitos que asseguram ao indivíduo as condições 

para que se desenvolva e participe da definição dos rumos da sociedade, como, por 

exemplo, a liberdade de expressão e de comunicação e os direitos políticos.116  

                                                             
111Neste sentido, destaca-se:“Em rigor, o lema revolucionário do século XVIII, esculpido pelo gênio político 
francês, exprimiu em três princípios cardeais todo o conteúdo possível dos direitos fundamentais, 
profetizando até mesmo a sequência histórica de sua gradativa institucionalização: liberdade, igualdade e 
fraternidade.”  (P. BONAVIDES, Curso de direito constitucional, 25ª ed., São Paulo, Malheiros, p.562.) 
112 Celso LAFER esclarece: “Na análise dos processos de asserção e mudança dos direitos do homem na 
História, creio que é útil recorrer à distinção entre a perspectiva ex parte populi – a dos que estão 
submetidos ao poder – e a perspectiva ex parte principis – a dos que detêm o poder e buscam conservá-lo.” 
(A Reconstrução dos Direitos Humanos – um Diálogo com o Pensamento de Hannah Arendt, São Paulo, 
Companhia das Letras, 1998, p.125.) 
113 Cf. A Reconstrução dos Direitos Humanos – um Diálogo com o Pensamento de Hannah Arendt, São 
Paulo, Companhia das Letras, 1998, pp.125-134. 
114 Cf. C. LAFER, A Reconstrução dos Direitos Humanos – um Diálogo com o Pensamento de Hannah 
Arendt, São Paulo, Companhia das Letras, 1998, p.125. 
115 Cf. C. WEIS, Direitos humanos contemporâneos, São Paulo, Malheiros, 1999, p.38.  
116 No primeiro caso, fala-se de “liberdade-autonomia”; já no segundo, de “liberdades-participação”, 
consoante J. J. ISRAEL, Droit des Libertés Fondamentales, trad. port. de Carlos Souza, Direito das liberdades 
fundamentais, São Paulo, Manole, 2005, p.08.  
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A denominada segunda geração de direitos do homem aponta para os 

direitos econômicos e sociais, que surgem como uma resposta à constatação de que o 

absenteísmo do Estado Liberal não seria suficiente para a defesa dos direitos do homem.117 

Neste sentido, deveriam ser garantidas aos indivíduos as condições econômicas e materiais 

indispensáveis para a realização de sua liberdade.118 O Estado deveria intervir, por meio de 

políticas públicas, a fim de reduzir as desigualdades e de socorrer as pessoas mais pobres, 

promovendo, assim, o bem-estar social. Neste contexto, situam-se os direitos de 

resistência, como a liberdade sindical e o direito de greve; e os direitos de exigência, pelos 

quais os indivíduos passam a ser credores de prestações positivas a serem fornecidas pelo 

Estado.119 

Por sua vez, a terceira geração de direitos do homem remete aos direitos de 

solidariedade, que se relacionam à humanidade como um todo.120 Neste sentido, estariam 

abrangidos o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, o direito à paz, o 

direito ao desenvolvimento, entre outros.121 Trata-se de direitos que, superando as 

distinções entre os Estados, trazem consequências internacionais. Estes direitos estariam, 

ainda, relacionados com os progressos científicos e tecnológicos da humanidade, os quais 

trazem reflexões morais acerca dos limites da disposição do próprio corpo no campo dos 

avanços da medicina.122  

Convém mencionar que Paulo BONAVIDES identifica, ainda, a quarta e a 

quinta gerações de direitos do homem. Para ele, a quarta geração de direitos abrangeria o 

direito à democracia, à informação e ao pluralismo. Estes direitos seriam indispensáveis 
                                                             
117 Conforme destaca Carlos WEIS:“A chamada segunda geração dos direitos humanos surge em 
decorrência da deplorável situação da população pobre das cidades industrializadas da Europa Ocidental, 
constituída sobretudo por trabalhadores expulsos do campo e/ou atraídos por ofertas de trabalho nos 
grandes centros. Como resposta ao tratamento oferecido pelo capitalismo industrial de então, e diante da 
inércia própria do Estado Liberal, a partir de meados do século XIX floresceram diversas doutrinas de 
cunho social defendendo a intervenção estatal como forma de reparar a iniquidades vigente.” (Direitos 
humanos contemporâneos, São Paulo, Malheiros, 1999, pp.38-39.)   
118 Cf. P. BONAVIDES, Curso de direito constitucional, 25ª ed., São Paulo, Malheiros, pp.565-569.  
119 Cf. J. J. ISRAEL, Droit des Libertés Fondamentales, trad. port. de Carlos Souza, Direito das liberdades 
fundamentais, São Paulo, Manole, 2005, pp.08-09.  
120 Neste sentido, ressalta-se:“Em continuidade, recentemente teria surgido a chamada terceira geração dos 
direitos humanos, correspondente a direitos concernentes a toda Humanidade, como superação do mundo 
cindido entre Estados desenvolvidos e subdesenvolvidos.” (C. WEIS, Direitos humanos contemporâneos, São 
Paulo, Malheiros, 1999, p.40.) 
121 Como assinala Paulo BONAVIDES: “A teoria, com Vasak e outros, já identificou cinco direitos da 
fraternidade, ou seja, da terceira geração: o direito ao desenvolvimento, o direito à paz, o direito ao meio 
ambiente, o direito de propriedade sobre o patrimônio comum de humanidade e o direito de comunicação.” 
(Curso de direito constitucional, 25ª ed., São Paulo, Malheiros, p.569.)  
122 Cf. J. J. ISRAEL, Droit des Libertés Fondamentales, trad. port. de Carlos Souza, Direito das liberdades 
fundamentais, São Paulo, Manole, 2005, pp.09-11.  
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para a consecução do ideal de uma sociedade aberta. Interessa observar que o referido 

autor defende a busca pela democracia direta, a qual se tornaria possível por meio dos 

avanços tecnológicos dos meios de comunicação. Ademais, o acesso à informação e o 

pluralismos de ideias legitimariam o modelo de democracia direta, uma vez que, com isto, 

restariam afastadas as influências nefastas “(...) da mídia manipuladora, (...) do 

hermetismo de exclusão, de índole autocrítica e unitarista, familiar aos monopólios do 

poder.”123  

O cerne da quinta geração de direitos, por sua vez, seria constituído pelo 

direito à paz. Paulo BONAVIDES justifica a trasladação deste direito da terceira para a quinta 

geração como uma forma de conferir maior visibilidade a ele.124 De fato, a colocação do 

direito à paz, por Karel VASAK, entre os direitos de terceira geração teria ocorrido de modo 

incompleto. A relevância atribuída ao direito ao desenvolvimento ofuscou a devida 

importância a ser conferida ao direito à paz, que se erige como característica indispensável 

para a convivência e a sobrevivência da espécie humana.125 Ora, a paz mereceria se erguer 

autônoma e paradigmaticamente como o direito representativo da quinta geração, tanto 

quanto a liberdade, a igualdade, a democracia e o desenvolvimento o foram, 

respectivamente, da primeira, da segunda, da terceira e da quarta gerações.126  

Após estabelecer a diferença entre os “direitos do homem” e as “liberdades 

públicas”, é preciso afastar as confusões terminológicas existentes entre estas e os 

chamados direitos ou liberdades fundamentais. De fato, trata-se de uma distinção tênue, 

uma vez que existem características comuns a ambas as expressões, como, por exemplo, o 

fato de gozarem de reconhecimento jurídico e de proteção pelo direito. Ademais, deve-se 

reconhecer que uma noção não exclui a outra, visto que uma mesma liberdade pode ser, 

concomitantemente, uma liberdade pública e um direito fundamental.127 

Neste sentido, o que ainda sustenta a distinção entre as liberdades públicas, 

de um lado, e os direitos fundamentais, de outro, é o fato de que uma definição mais 

                                                             
123 Cf. P. BONAVIDES, Curso de direito constitucional, 25ª ed., São Paulo, Malheiros, p.571.  
124 Cf. P. BONAVIDES, Curso de direito constitucional, 25ª ed., São Paulo, Malheiros, pp.579-581.  
125 Nesta esteira, destaca-se:“A dignidade jurídica da paz deriva do reconhecimento universal que se lhe 
deve enquanto pressuposto qualitativo da convivência humana, elemento de conservação da espécie, reino 
de segurança dos direitos.” (P. BONAVIDES, Curso de direito constitucional, 25ª ed., São Paulo, Malheiros, 
p.583.)  
126 Cf. P. BONAVIDES, Curso de direito constitucional, 25ª ed., São Paulo, Malheiros, p.583. 
127 Cf. J. J. ISRAEL, Droit des Libertés Fondamentales, trad. port. de Carlos Souza, Direito das liberdades 
fundamentais, São Paulo, Manole, 2005, pp.25-27.  
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estreita das liberdades públicas excluiria de sua abrangência os direitos fundamentais que 

não são propriamente direitos de liberdade. Além disto, é preciso notar que a diferença 

entre ambas as expressões foi se delineando ao longo da evolução histórica do 

reconhecimento e da proteção das liberdades. Assim, observa-se que as expressões 

“direitos fundamentais” ou “liberdades fundamentais” são, em geral, empregadas em 

referência às liberdades tuteladas tanto em face do Poder Executivo, quanto em face do 

Poder Legislativo, em razão do seu estabelecimento na Constituição de um Estado ou em 

Tratados Internacionais. Já as liberdades públicas designariam as liberdades protegidas em 

face do Poder Executivo, com base na lei ou na atuação judicial.128      

Ao tratar da distinção entre liberdades públicas e liberdades fundamentais, 

Jean RIVERO e Hugues MOUTOUH, primeiramente, observam que não seria adequado 

empregar o adjetivo “fundamental” como uma tentativa de estabelecer uma hierarquia 

entre as liberdades. De fato, deve-se reconhecer que todas as liberdades são fundamentais 

no sentido de serem indispensáveis para o pleno desenvolvimento da pessoa humana. No 

entanto, os referidos autores anotam que a teoria alemã dos direitos fundamentais129 teria 

dado origem ao delineamento da ideia de liberdades fundamentais como sendo liberdades 

erigidas não apenas na lei, mas, principalmente, na Constituição e em documentos 

internacionais e supranacionais, para defesa contra o Poder Executivo e também contra o 

próprio Poder Legislativo130.  

Paulo BONAVIDES, ao buscar caracterizar os chamados direitos 

fundamentais, toma por base a doutrina alemã e aponta, na esteira de Konrad HESSE, a 

existência de uma concepção mais abrangente e de uma concepção mais normativa acerca 

dos direitos fundamentais. Em consonância com a primeira acepção, estes apresentariam 

como escopo “Criar e manter os pressupostos elementares de uma vida na liberdade e na 

dignidade humana (...)”131 Já a segunda acepção defende que o caráter de 

fundamentalidade de alguns direitos seria estabelecido pelo próprio Direito.132  

                                                             
128 Cf. J. J. ISRAEL, Droit des Libertés Fondamentales, trad. port. de Carlos Souza, Direito das liberdades 
fundamentais, São Paulo, Manole, 2005, pp.20-27.  
129 Cf. R. ALEXY, Theorie der Grundrechte, trad. port. de Virgílio Afonso da Silva, Teoria dos direitos 
fundamentais, São Paulo, Malheiros, 2008.  
130 Cf. Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades públicas, 
São Paulo, Martins Fontes, 2006, pp.28-29.  
131 Cf. P. BONAVIDES, Curso de direito constitucional, 25ª ed., São Paulo, Malheiros, p.560.  
132 Cf. P. BONAVIDES, Curso de direito constitucional, 25ª ed., São Paulo, Malheiros, p.560.   
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Carl SCHMITT igualmente fixa critérios formais para distinguir os direitos 

fundamentais, entendendo que estes seriam os direitos estabelecidos no texto 

constitucional, ou, ainda, os direitos considerados imutáveis pela Constituição ou para os 

quais esta reserva um mecanismo mais dificultoso de mudança. Quanto ao conteúdo 

material, Carl SCHMITT entende que os direitos fundamentais variariam em consonância 

com a ideologia estatal.133
     

Com efeito, esclarecidas, ainda que brevemente, as notas diferenciadoras 

entre as expressões “direitos do homem”, “liberdades públicas”, “direitos fundamentais” e 

“liberdades fundamentais”, passa-se a delinear um conceito para as liberdades públicas.   

1.4. AS LIBERDADES PÚBLICAS 

A ideia de liberdades públicas tem origem no direito francês.134 Ao conjugar 

as noções de liberdade e de público, a referida expressão poderia levar ao equivocado 

entendimento de que se trata de uma contraposição às liberdades privadas.135 Com o intuito 

de afastar este equívoco, convém mencionar que o termo “público”, em direito francês, 

remete à intervenção do poder público.136 Assim, tendo em vista que todas as liberdades 

demandam, em alguma medida, intervenção estatal e não dizem respeito exclusivamente 

aos particulares, deve ser afastado eventual entendimento das liberdades públicas como 

sendo liberdades contrapostas às liberdades privadas. Neste passo, Jean RIVERO e Hugues 

MOUTOUH entendem que o reconhecimento e a regulamentação de uma liberdade pelo 

poder público fornecerão a esta o caráter de uma liberdade pública.137 

Nesta esteira, referidos autores afirmam que: “As liberdades públicas são 

poderes de autodeterminação consagrados pelo direito positivo.”138 No entanto, convém 

                                                             
133 Cf. P. BONAVIDES, Curso de direito constitucional, 25ª ed., São Paulo, Malheiros, p.561.  
134 Cf. J. J. ISRAEL, Droit des Libertés Fondamentales, trad. port. de Carlos Souza, Direito das liberdades 
fundamentais, São Paulo, Manole, 2005, pp.13-20.  
135 Conforme destaca Jean-Jacques Israel:“Na realidade, todas as liberdades interessam ao Estado e ao 
direito, inclusive naquilo que poderia evocar o direito privado; assim, o domicílio privado e a intimidade da 
vida privada implicam uma proteção pelo direito e pelo Estado e são suscetíveis de se opor a este último. As 
liberdades são, de fato, públicas porque são reconhecidas e protegidas pelo Direito, e isso 
independentemente do objeto da liberdade.” (Droit des Libertés Fondamentales, trad. port. de Carlos Souza, 
Direito das liberdades fundamentais, São Paulo, Manole, 2005, pp.14-15.)    
136 Cf. J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.09.  
137 Cf. Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades públicas, 
São Paulo, Martins Fontes, 2006, pp.09-10.  
138 Cf. Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades públicas, 
São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.10.  
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ressalvar que, em face da inexistência de um estatuto constitucional, legal ou 

jurisprudencial do tema, qualquer tentativa de definição de liberdades públicas é discutível 

e provisória.139 

Com efeito, igualmente cumpre questionar acerca da utilidade da fixação de 

um rol das liberdades públicas. Neste contexto, preliminarmente, situa-se a discussão sobre 

o sentido de se falar em liberdades, no plural, quando, de fato, a liberdade é uma só. Ao se 

falar em liberdades, remete-se à pluralidade de formas de manifestação da liberdade, a qual 

pode ser verificada em diferentes relações.140  

Ademais, Jean RIVERO e Hugues MOUTOUH observam que há duas razões 

principais que justificam uma abordagem da liberdade no plural. A primeira consiste no 

fato de que, em algumas áreas, dada a importância de certas aplicações da liberdade, 

demanda-se uma proteção especial, individualizada. Ora, isto não significa que haja uma 

hierarquia entre as liberdades, mas apenas assinala uma forma de fornecer uma tutela mais 

efetiva para a liberdade em determinados contextos. A segunda razão, por sua vez, que 

justifica falar em liberdades no plural consiste na necessidade de regulamentação especial 

de algumas liberdades em comparação com outras. Ocorre que há liberdades especialmente 

ameaçadas pelo exercício do poder, o que também demanda especial proteção.141   

Neste passo, tendo em vista os textos constitucionais, bem como os 

documentos internacionais sobre a matéria, é possível fornecer um panorama geral do que 

se convencionou chamar de liberdades públicas. Para tanto, segue-se a classificação das 

liberdades públicas, cuja utilidade justifica-se a fim de permitir maior clareza sobre o tema, 

com a ressalva de que se trata de uma classificação de relativo valor em virtude do caráter 

transversal e complementar das liberdades.142 

1.4.1. A CLASSIFICAÇÃO DAS LIBERDADES PÚBLICAS 

                                                             
139 Cf. J. J. ISRAEL, Droit des Libertés Fondamentales, trad. port. de Carlos Souza, Direito das liberdades 
fundamentais, São Paulo, Manole, 2005, p.19.  
140 Cf. J. A. da SILVA, Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, pp. 233-
234. 
141 Cf. Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades públicas, 
São Paulo, Martins Fontes, 2006, pp.20-21.  
142 Cf. J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, pp.21-28.  
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Há muitos critérios que procuram classificar a liberdade. Entre eles, há os 

que distinguem a liberdade de acordo com a sua função ou com a situação do indivíduo 

que a exerce. Trata-se da classificação funcional ou situacional. Ademais, a liberdade pode 

ser classificada de acordo com o seu modo de exercício, podendo ser considerada 

individual ou coletiva. Há, ainda, quem busque estabelecer uma hierarquia entre as 

liberdades; bem como quem as classifique, de acordo com a sua efetividade, em liberdades 

reais ou formais.143  

Convém ressaltar que não se trata de classificações estanques, sendo, pois, 

possível classificar uma mesma liberdade à luz diversos enfoques. Em virtude da 

solidariedade, da interdependência e da indivisibilidade existente entre as liberdades, as 

classificações serão sempre consideradas insatisfatórias e reducionistas. Não é possível, 

com base em um único critério, classificar uma liberdade que, em geral, interessa a 

diferentes categorias.144  

Em relação à primeira classificação, isto é, a classificação funcional ou 

situacional, o critério utilizado para distinguir as diferentes liberdades consiste no papel 

desempenhado pelo indivíduo, na maneira pela qual ele é considerado. Assim, é possível 

diferenciar as liberdades do indivíduo enquanto pessoa física; enquanto membro de uma 

sociedade; ou enquanto agente econômico.145  

No primeiro caso, o núcleo essencial das liberdades do indivíduo compõe-se 

da segurança em sentido estrito; da liberdade de ir e vir; e da inviolabilidade da intimidade 

e da vida privada.146 

Já em se tratando das liberdades do indivíduo visto como membro de uma 

sociedade, o foco de importância volta-se para as liberdades que conferem o direito de 

                                                             
143 Cf. J. J. ISRAEL, Droit des Libertés Fondamentales, trad. port. de Carlos Souza, Direito das liberdades 
fundamentais, São Paulo, Manole, 2005, pp.28-51.  
144 Nesta esteira, ressalta-se:“Seja por seu objeto ou por seu modo de exercício, as classificações das 
liberdades são insatisfatórias e reducionistas. As liberdades interessam, frequentemente, a várias 
categoriais.” (J. J. ISRAEL, Droit des Libertés Fondamentales, trad. port. de Carlos Souza, Direito das 
liberdades fundamentais, São Paulo, Manole, 2005, p.43.) 
145 Cf. J. J. ISRAEL, Droit des Libertés Fondamentales, trad. port. de Carlos Souza, Direito das liberdades 
fundamentais, São Paulo, Manole, 2005, pp.28-33.  
146 Como destaca Jean-Jacques ISRAEL: “Como os componentes da liberdade são numerosos na medida em 
que são analisados como o conjunto das liberdades, vamos nos ater apenas a estes que constituem 
desmembramentos da liberdade individual. Dentro desse propósito, serão evocados a segurança (§1), a 
proteção da vida privada (§2) e a liberdade de ir e vir(§3).” (Droit des Libertés Fondamentales, trad. port. 
de Carlos Souza, Direito das liberdades fundamentais, São Paulo, Manole, 2005, p.434.)  
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livremente se comunicar com os outros, bem como de agir em sociedade. Neste sentido, 

englobam-se tanto as liberdades individuais, quanto as liberdades coletivas relacionadas 

com a expressão da opinião.147  

Entre as liberdades individuais do indivíduo como membro de uma 

sociedade situam-se as liberdades de expressão, de pensamento, de opinião, assim como as 

liberdades de religião, de ensino, de imprensa e de comunicação. Já as liberdades coletivas 

relacionadas à liberdade de expressão consistem nas liberdades de associação, de reunião e 

de manifestação.148  

Por fim, ao se considerar o indivíduo enquanto agente econômico, abarcam-

se as liberdades relacionadas à profissão, ao direito de greve e à associação sindical.149  

Esta classificação funcional ou situacional, que tem como enfoque o 

indivíduo em diferentes situações, pode ser complementada pela classificação quanto ao 

modo de exercício da liberdade. Neste sentido, tem-se que as liberdades podem ser 

exercidas individual ou coletivamente. Objetiva-se, com esta distinção, opor as liberdades 

que interessam ao indivíduo isoladamente considerado às liberdades pertinentes ao ser 

humano em sua vida em sociedade.  

Dentre as diversas liberdades que podem ser enumeradas como liberdades 

individuais, guardam especial interesse para o presente trabalho as liberdades da pessoa 

intelectual. Estas estão relacionadas à moral ou ao pensamento e abrangem a liberdade de 

opinião; a liberdade de expressão do pensamento; a liberdade de consciência, tanto a 

liberdade de crença e de religião, quanto o livre exercício de cultos; e a liberdade de 

ensino.150 

As liberdades coletivas, por sua vez, apenas se verificam na confluência de 

várias pessoas voltadas mutuamente para o seu exercício. São consideradas como as três 

liberdades coletivas clássicas a liberdade de associação; a liberdade de reunião; e a 

                                                             
147 Cf. J. J. ISRAEL, Droit des Libertés Fondamentales, trad. port. de Carlos Souza, Direito das liberdades 
fundamentais, São Paulo, Manole, 2005, pp.31-32. 
148 Cf. J. J. ISRAEL, Droit des Libertés Fondamentales, trad. port. de Carlos Souza, Direito das liberdades 
fundamentais, São Paulo, Manole, 2005, pp.31-32.  
149 Cf. J. J. ISRAEL, Droit des Libertés Fondamentales, trad. port. de Carlos Souza, Direito das liberdades 
fundamentais, São Paulo, Manole, 2005, p.33.  
150 Cf. J. J. ISRAEL, Droit des Libertés Fondamentales, trad. port. de Carlos Souza, Direito das liberdades 
fundamentais, São Paulo, Manole, 2005, p.38.  
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liberdade de manifestação. Todas possuem como característica comum o fato de consistir 

em uma maneira de expressar a opinião. No entanto, pode-se afirmar que a liberdade de 

manifestação traduz uma forma mais enfática de expressar aos poderes públicos uma 

determinada demanda ou reivindicação popular. Neste caso, um grupo de pessoas se reúne 

em via pública para expressar uma exigência coletiva.151  

Outra classificação pretende fornecer uma hierarquia para as liberdades. 

Neste sentido, haveria as liberdades ditas de primeira linha, gerais e absolutas, que apenas 

demandariam a abstenção do Estado, como, por exemplo, a liberdade de segurança e a 

liberdade de imprensa. Ademais, haveria as liberdades de segunda linha que, 

diferentemente das primeiras, não seriam nem gerais nem absolutas. Estariam aqui 

abrangidas as liberdades de comunicação e de propriedade, por exemplo. Neste caso, 

haveria a necessidade da fixação de um regime jurídico para o seu exercício, podendo 

haver a imposição de alguns limites.152        

Todavia, esta classificação é refutada diante da constatação de que não 

existe uma hierarquia entre as liberdades. Não há, portanto, uma diferença valorativa entre 

as liberdades fundamentais. Estas apenas poderiam ser distinguidas entre si quanto à 

extensão de seu conteúdo, de modo a ensejar uma conciliação para a sua aplicação 

conjunta.153 

Por fim, cumpre esclarecer a classificação das liberdades quanto à sua 

efetividade. Neste passo, haveria, de um lado, as liberdades formais e, de outro, as 

liberdades reais. Esta classificação toma por base a contestação da teoria liberal clássica. 

Assim, não bastaria, por exemplo, a previsão formal da liberdade na Declaração dos 

                                                             
151 Cf. J. J. ISRAEL, Droit des Libertés Fondamentales, trad. port. de Carlos Souza, Direito das liberdades 
fundamentais, São Paulo, Manole, 2005, pp.39-42.  
152 Cf. J. J. ISRAEL, Droit des Libertés Fondamentales, trad. port. de Carlos Souza, Direito das liberdades 
fundamentais, São Paulo, Manole, 2005, pp.44-47. 
153 Nesta esteira, destaca-se:“Se não se pode, portanto, evidenciar uma hierarquia formal entre as liberdades 
fundamentais, pode-se explicar a diferença entre as liberdades fundamentais pela diferença de seu conteúdo. 
Com efeito, o conteúdo da liberdade pode ser mais ou menos amplo segundo o texto de valor constitucional; 
disso resulta um trabalho de aplicação da Constituição, de interpretação dos textos e dos princípios com 
valor constitucional e da conciliação entre essas diferentes liberdades e princípios com valor 
constitucional.” (J. J. ISRAEL, Droit des Libertés Fondamentales, trad. port. de Carlos Souza, Direito das 
liberdades fundamentais, São Paulo, Manole, 2005, p.46.)   
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Direitos do Homem e do Cidadão de 1789, se, na situação concreta, o indivíduo não teria 

as condições para exercer sua liberdade.154  

Neste sentido, não seria suficiente garantir aos indivíduos a autonomia e a 

propriedade privada, descurando de uma ideia de liberação coletiva, a qual apenas seria 

alcançada com a consecução de uma sociedade comunista. Destarte, à luz da teoria 

marxista, seria necessário fornecer a todos as condições indispensáveis para o exercício 

concreto das liberdades e não apenas estabelecer a previsão formal destas. Neste contexto, 

os direitos sociais assumiriam especial relevância. 

Neste diapasão igualmente se insere a discussão de Karl POLANYI acerca do 

significado da liberdade em uma sociedade complexa. Ao tratar deste tema, o autor 

apresenta dois planos diferentes em que o problema da liberdade se verifica. O primeiro é o 

plano institucional. Neste, a grande questão consiste em buscar um ponto de equilíbrio 

entre o aumento e a diminuição das liberdades. O segundo, por sua vez, consiste no plano 

moral ou religioso, em que se questiona a viabilidade fática de atingir a liberdade, diante 

do reconhecimento de que os mecanismos de proteção da liberdade podem implicar, de 

fato, a sua aniquilação.155  

Com efeito, a regulação da liberdade pode significar tanto uma ampliação 

quanto uma restrição desta. Neste passo, à luz de uma dicotomia entre liberdades reais e 

liberdades formais, o referido autor observa que as classes sociais dominantes gozam de 

ampla esfera de liberdade. Para estas, a sociedade não significa a consecução de mais 

liberdade do que já lhes é possível exercer. No entanto, as pessoas situadas em classes 

sociais menos favorecidas têm maior possibilidade de realizar a liberdade em um contexto 

de regulação. Assim, em virtude da busca por uma distribuição de renda, de lazer e de 

segurança mais justa, as pessoas de classes sociais desprivilegiadas estão mais propensas a 

ampliar a sua liberdade.156 

                                                             
154 Cf. J. J. ISRAEL, Droit des Libertés Fondamentales, trad. port. de Carlos Souza, Direito das liberdades 
fundamentais, São Paulo, Manole, 2005, pp.48-51.  
155 Cf. The great transformation, trad. port. de Fanny Wrobel, A grande transformação – as origens de nossa 
época, 2ª ed., Rio de Janeiro, Elsevier, 2000, p.294.  
156 Neste sentido, destaca-se:“As classes abastadas gozam da liberdade que lhes oferece ócio em segurança; 
elas estão naturalmente menos propensas a ampliar a liberdade na sociedade do que aquelas que, por falta 
de rendas, têm de se contentar com um mínimo de liberdade.” (K. POLANYI, The great transformation, trad. 
port. de Fanny Wrobel, A grande transformação – as origens de nossa época, 2ª ed., Rio de Janeiro, Elsevier, 
2000, p.295.)  
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Ocorre, todavia, que as pessoas das classes sociais mais favorecidas 

entendem que as restrições impostas com vistas à distribuição mais justa de renda, de lazer 

e de segurança apenas seriam dirigidas contra elas. Deste modo, enxergam como uma 

inaceitável diminuição da liberdade a tentativa de distribuir, entre todos os indivíduos, a 

liberdade de que eles, por si mesmos, já gozam. Ora, como esclarece Karl POLANYI, a 

despeito de eventual redução inicial no âmbito de liberdade destas classes de rendas mais 

elevadas, a nova situação visada não pode ser entendida como menos livre do que a 

anterior.157  

Ademais, o referido autor alerta para as distorções produzidas pela 

economia de mercado, uma vez que os objetivos de produzir lucro e bem-estar, muitas 

vezes, suplantavam a busca pela paz e pela liberdade.158 

Com o intuito de garantir a liberdade pessoal, faz-se necessário criar 

instituições voltadas para sua proteção. Assim, por exemplo, deve ser assegurado o direito 

à não conformidade, de modo que o sujeito possa ser livre para agir em consonância com a 

sua consciência.159  

De fato, Karl POLANYI defende que, com o fim da economia de mercado, 

haveria a possibilidade da consecução ampla da liberdade. Com a regulação imposta 

igualmente para todos, a liberdade poderia ser atingida por qualquer um, e não apenas por 

aqueles mais privilegiados. Deste modo, seria atingida uma sociedade não apenas mais 

livre, mas também mais justa.  

Deve-se, portanto, afastar a ideia de que o controle seria a negação da 

liberdade. Não é adequado, segundo Karl POLANYI, afirmar que a liberdade criada pela 

                                                             
157 Como assevera o mencionado autor:“Embora as restrições se apliquem a todos, os privilegiados tendem a 
ressentir-se, como se elas fossem dirigidas apenas contra eles. Eles falam de escravidão quando de fato se 
pretende apenas distribuir entre outros a liberdade de que eles mesmos gozam.” (K. POLANYI, The great 
transformation, trad. port. de Fanny Wrobel, A grande transformação – as origens de nossa época, 2ª ed., 
Rio de Janeiro, Elsevier, 2000, p.295.)  
158 Conforme ressalta Karl POLANYI: “Nem a liberdade, nem a paz puderam ser institucionalizadas sob 
aquela economia [de mercado], pois seu propósito era criar lucros e bem estar e não a paz e a liberdade.” 
(The great transformation, trad. port. de Fanny Wrobel, A grande transformação – as origens de nossa 
época, 2ª ed., Rio de Janeiro, Elsevier, 2000, p.295.)    
159 Assim, destaca-se: “O indivíduo deve ser livre para seguir sua consciência, sem recear os poderes 
incumbidos das tarefas administrativas em algumas áreas da vida social.” (K. POLANYI, The great 
transformation, trad. port. de Fanny Wrobel, A grande transformação – as origens de nossa época, 2ª ed., 
Rio de Janeiro, Elsevier, 2000, p.296.)  
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regulação não seria uma verdadeira liberdade.160 Ora, a ideia de liberdade proposta pelos 

liberais somente significaria uma liberdade total para aqueles que já gozam de renda, de 

lazer e de segurança, independentemente de qualquer regulação. Em contrapartida, a 

população das classes menos favorecidas deveria se contentar com o exercício de um 

mínimo de liberdade. Para estas pessoas, de nada adiantaria invocar os seus direitos 

democráticos para tentar fazer frente ao poder exercido pelos grandes proprietários.161 

Nesta esteira, aponta-se que a regulação consistiria no único caminho 

possível para difundir e fortalecer a liberdade em uma sociedade complexa. Todavia, caso 

se entenda que a regulação é incompatível com a liberdade, deve-se buscar uma forma de 

superar este impasse, visto que uma sociedade que estabelece tal regulação não poderia ser, 

de fato, livre.162 

Conforme salienta Karl POLANYI, a afirmação de que tal sociedade não seria 

livre relaciona-se com o significado de liberdade adotado pelo liberalismo. Ora, a 

economia liberal teria conduzido ao inadequado entendimento de que a sociedade seria 

moldada pelos desejos e pelas vontades do indivíduo. Neste contexto, a sociedade era vista 

como um mercado, igualando-se economia e relações contratuais, bem como estas e a 

liberdade.163  

Ao se abandonar o ideal da economia de mercado, está-se diante da 

realidade da sociedade. Contrapõem-se, assim, as visões sobre a liberdade oferecidas pelo 

liberalismo, de um lado, e pelo socialismo e pelo fascismo, de outro. Como ponto em 

comum, tanto os fascistas quanto os socialistas reconhecem a realidade da sociedade, a 

                                                             
160 Como assinala o mencionado autor:“O planejamento e o controle vêm sendo atacado como negação da 
liberdade. A empresa livre e a propriedade privada são consideradas elementos essenciais à liberdade. Não 
é digna de ser chamada livre qualquer sociedade construída sobre outros fundamentos. A liberdade que a 
regulação cria é denunciada como não liberdade e o bem-estar que ela oferece são descritos como 
camuflagem da escravidão.” (K. POLANYI, The great transformation, trad. port. de Fanny Wrobel, A grande 
transformação – as origens de nossa época, 2ª ed., Rio de Janeiro, Elsevier, 2000, p.297.)     
161 Cf. K. POLANYI, The great transformation, trad. port. de Fanny Wrobel, A grande transformação – as 
origens de nossa época, 2ª ed., Rio de Janeiro, Elsevier, 2000, pp.297-298.  
162 Cf. K. POLANYI, The great transformation, trad. port. de Fanny Wrobel, A grande transformação – as 
origens de nossa época, 2ª ed., Rio de Janeiro, Elsevier, 2000, pp.297-298.   
163 Cf. K. POLANYI, The great transformation, trad. port. de Fanny Wrobel, A grande transformação – as 
origens de nossa época, 2ª ed., Rio de Janeiro, Elsevier, 2000, pp.297-298.  
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qual é marcada pela admissão de que o poder e a compulsão estão, de fato, presentes na 

realidade social.164  

No entanto, fascistas e socialistas irão se distinguir quanto à possibilidade 

ou não de manter a liberdade diante do conhecimento acerca da realidade da sociedade. 

Esta se afasta do ideal sustentado pelo liberalismo de que, na sociedade, não existiria nada 

que não resultasse da vontade humana ou não pudesse ser removido por ela.165  

Nesta esteira, situa-se a grande pergunta acerca de ser possível reafirmar a 

liberdade mesmo diante do conhecimento acerca da realidade da sociedade. A resposta 

oferecida pelos fascistas consiste na rejeição da liberdade. Para eles, apenas o poder, 

enquanto liberdade da sociedade, deveria ser assegurado. Os socialistas, por sua vez, 

entendem a realidade da sociedade e, ainda assim, persistem na defesa da liberdade. De 

fato, admitem que: “O homem amadurece e é capaz de existir como ser humano numa 

sociedade complexa.”166  

Diante disto, Karl POLANYI conclui pela possibilidade de o ser humano, a 

despeito de todas as dificuldades impostas pela realidade da sociedade, buscar a 

consecução da mais ampla liberdade para todos os indivíduos. Assim, apesar de uma 

inicial resignação diante da constatação dos reais termos da sociedade, deve-se buscar, com 

coragem, eliminar, o quanto possível, as injustiças e as faltas de liberdade. Com efeito, 

afirma o mencionado autor que: 

Enquanto ele [o homem] se conservar fiel à sua tarefa de criar uma liberdade 

mais ampla para todos, ele não precisa temer que o poder ou o planejamento se 

voltem contra ele e que destruam, através de sua instrumentalidade, a liberdade 

que ele está construindo. Este é o significado da liberdade numa sociedade 

complexa e ele nos dá toda certeza de que precisamos.167  

                                                             
164 Como assinala Karl POLANYI: “O abandono da utopia do mercado coloca-nos face a face com a 
realidade da sociedade.” (The great transformation, trad. port. de Fanny Wrobel, A grande transformação – 
as origens de nossa época, 2ª ed., Rio de Janeiro, Elsevier, 2000, p.299.)  
165 Cf. K. POLANYI, The great transformation, trad. port. de Fanny Wrobel, A grande transformação – as 
origens de nossa época, 2ª ed., Rio de Janeiro, Elsevier, 2000, pp.299-300.  
166 Cf. K. POLANYI, The great transformation, trad. port. de Fanny Wrobel, A grande transformação – as 
origens de nossa época, 2ª ed., Rio de Janeiro, Elsevier, 2000, p.300.  
167 Cf. K. POLANYI, The great transformation, trad. port. de Fanny Wrobel, A grande transformação – as 
origens de nossa época, 2ª ed., Rio de Janeiro, Elsevier, 2000, p.301.  
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Em suma, verifica-se, na classificação de liberdades formais e de liberdades 

reais, a contraposição entre as visões do liberalismo clássico e do socialismo. A primeira 

privilegiaria as chamadas liberdades formais, mais ligadas aos direitos civis e políticos, 

comumente identificados como sendo de primeira geração; ao passo que a segunda daria 

maior ênfase às liberdades reais, mais atinentes aos direitos econômicos e sociais, em geral 

classificados como de segunda geração. 

Todavia, é preciso reconhecer que a distinção estanque entre os direitos e as 

liberdades está ultrapassada. Ora, o amplo desenvolvimento das liberdades demanda o 

reconhecimento da interdependência e da solidariedade entre elas.168 De fato, uma 

liberdade não alcançará eficácia sem a concomitante realização de outras liberdades. 

Assim, não se devem distinguir os direitos civis e políticos, de um lado, e os direitos 

econômicos, sociais e culturais, de outro. Com efeito, não seria suficiente assegurar aos 

indivíduos as liberdades ditas formais, sem a garantia de condições mínimas ao seu 

exercício. Da mesma maneira, a garantia do desenvolvimento econômico e da igualdade 

social deve ser acompanhada do respeito aos direitos civis e políticos.169 

1.4.1.1.O POSICIONAMENTO DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO QUANTO À CLASSIFICAÇÃO 

DAS LIBERDADES PÚBLICAS 

À luz das mencionadas classificações, é possível afirmar que a liberdade de 

expressão relaciona-se com o indivíduo situado em sociedade. Enfatiza-se, pois, o 

indivíduo em sua relação com os outros. Ademais, trata-se de uma liberdade individual da 

pessoa intelectual. Em sua faceta de liberdade coletiva, reconhecem-se as liberdades 

clássicas de associação, de reunião e de manifestação. Não é possível traçar uma hierarquia 

entre as liberdades, de modo que a liberdade de expressão apresenta a mesma carga 

valorativa que as demais liberdades. Por fim, é possível considerar a liberdade de 

expressão como uma liberdade formal, de primeira geração170, com a ressalva de que esta 

                                                             
168 Cf. J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.27; C. WEIS, Direitos humanos 
contemporâneos, São Paulo, Malheiros, 1999, p.118. 
169 Neste sentido, destaca-se o entendimento de Jean-Jacques ISRAEL: “É preciso, portanto, buscar o 
desenvolvimento das liberdades denominadas ‘formais’, para a melhoria das condições materiais de 
exercício dessas liberdades. Mas a busca do desenvolvimento econômico não deve justificar o não-respeito 
das liberdades fundamentais.” (Droit des Libertés Fondamentales, trad. port. de Carlos Souza, Direito das 
liberdades fundamentais, São Paulo, Manole, 2005, p.50.)  
170 Sobre a primeira geração de direitos fundamentais, que data da Revolução Francesa: “Fazem parte 
essencialmente dessa geração direitos individuais, civis e políticos: são em primeiro ligar os direitos que 
garantem a segurança e a autonomia da pessoa humana diante do poder e diante de outros indivíduos. (...); 
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classificação encontra-se ultrapassada na medida em que as liberdades são complementares 

e não sucedem entre si.171  

1.5. AS DIFERENTES TERMINOLOGIAS RELACIONADAS À LIBERDADE DE EXPRESSÃO 

A variedade terminológica empregada para o tratamento da liberdade de 

expressão revela-se tão multifacetária como a pluralidade de ideias almejada pelo efetivo 

exercício desta liberdade.172 Assim, tem-se que múltiplas são as maneiras de se referir à 

noção de liberdade de expressão na doutrina. Neste sentido, a exteriorização de 

pensamentos, de ideias, de opiniões, de crenças, de juízos valorativos, de informações, 

enfim, da palavra em suas mais variadas maneiras de se expressar recebe diversas 

designações doutrinárias, tais como liberdade de pensamento, liberdade de opinião, 

liberdade de comunicação, liberdade de informação, liberdade de discurso, liberdade de 

imprensa, liberdade de expressão, entre outros.173  

Para o presente trabalho, sugere-se a adoção de liberdade de expressão em 

uma acepção lata. De fato, ao falar em liberdade de expressão em sentido amplo, refere-se 

ao “(...) derecho a difundir publicamente, por cualquier medio y ante a cualquier 

auditório, cualquier contenido simbólico.”174  

A preferência pela adoção de um entendimento mais aberto de liberdade de 

expressão justifica-se em face da necessidade de conferir a maior abrangência possível 

para as múltiplas possibilidades de exercício da liberdade de expressão no espaço virtual. 

Com efeito, o sentido lato da expressão adotada encontra-se em consonância com a 

                                                                                                                                                                                         

em seguida, de forma mais ampla, estão os direitos que permitem ao indivíduo despertar e desenvolver-se, 
escolhendo as condições de seu destino. Dele fazem parte, entre outros, a liberdade de pensamento, a 
liberdade de expressão e de comunicação (...).” (J. J. ISRAEL, Droit des Libertés Fondamentales, trad. port. 
de Carlos Souza, Direito das liberdades fundamentais, São Paulo, Manole, 2005, p.08.)    
171 Neste passo, tem-se que: “As liberdades são como um espelho ou como um diamante com múltiplas 
facetas: quanto mais facetas, mais forte e diversificado é o brilho.” (J. J. ISRAEL, Droit des Libertés 
Fondamentales, trad. port. de Carlos Souza, Direito das liberdades fundamentais, São Paulo, Manole, 2005, 
p.43.)  
172 Interessante notar a relação traçada por Miguel Reale entre o pluralismo e a liberdade de expressão, ao 
afirmar que: “Analisando o desenrolar do pensamento filosófico a partir da era renascentista, verifica-se 
que não houve, como às vezes se alega, uma dispersão do pensamento, em contraste com a unidade do 
pensar medievo, mas sim o multiplicar-se das teorias e dos sistemas, tendo-se renovado, a uma nova luz, o 
pluralismo que fôra a alma da cultura grega, desenvolvida sob o signo da liberdade de pesquisa e de 
expressão.” (A filosofia como autoconsciência de um povo, in Pluralismo e liberdade, São Paulo, Saraiva, 
1963, p. 53.) 
173 Cf. E. FARIAS, Liberdade de expressão e comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, 
Revista dos Tribunais, 2004, pp.52-53.  
174 Cf. M. S. LÓPEZ, La libertad de expresión en el estado de derecho – entre la utopia y la realidad, 
Barcelona, Ariel, 1987, p.18. 
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pluralidade alcançada na seara do ciberespaço, abrangendo-se não apenas as manifestações 

de opiniões, de pensamentos, de ideias, de crenças, de juízos valorativos e de diversas 

formas de exteriorização da capacidade criativa, inovadora e artística dos indivíduos, mas 

também o processo comunicativo como um todo, incluindo o acesso a notícias, a fatos e a 

informações.  

No entanto, com o intuito de esclarecer este conceito, convém elucidar o 

significado de algumas terminologias empregadas para tratamento do tema. 

1.5.1. LIBERDADE DE PENSAMENTO 

Muito embora escape aos objetivos do presente trabalho apresentar uma 

definição da palavra pensamento, é importante frisar que, ao abordar a liberdade de 

pensamento, este termo deve ser tomado em sua acepção ampla, a qual abrange as 

operações intelectuais em suas mais variadas facetas e em seus diversos graus de 

complexidade.175 Assim, na esteira de Jean RIVERO e Hugues MOUTOUH, tanto as ideias já 

concebidas, quanto as inovadoras, o entusiasmo ou a hostilidade, em qualquer campo do 

conhecimento, seja na arte, na ciência, na moral ou na filosofia, estariam abarcadas pela 

noção de pensamento. Ademais, a importância de estabelecer sua efetiva tutela no âmbito 

das liberdades públicas concernentes à vida intelectual da pessoa justifica-se pelo fato de 

ser o pensamento relevante, concretamente, não só para as ações humanas, mas também, 

abstratamente, para suas especulações internas.176 

Interessante notar que Jean RIVERO e Hugues MOUTOUH empregam 

indistintamente as expressões liberdade ou liberdades de pensamento. Para os referidos 

autores, o emprego indistinto do plural ou do singular justifica-se em razão da pluralidade 

de liberdades de pensamento, com convergência para uma noção unitária do tema como 

um todo. Em outras palavras, a ideia geral de liberdade de pensamento abrange uma 

                                                             
175 Neste sentido, destaca-se:“Isso vai das [operações intelectuais] mais rudimentares às mais elaboradas, 
daquelas que concernem à vida mais cotidiana – pois, mais além do puro reflexo, o mais simples ato 
material sempre procede de uma decisão, mesmo implícita – às mais elevadas especulações tocantes ao 
homem, à sociedade e ao mundo.” (J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria 
Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.499.)      
176 Cf. Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades públicas, 
São Paulo, Martins Fontes, 2006, pp.499-501.  
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diversidade de formas particulares de liberdades, as quais se voltam para o objetivo único 

de garantir o pluralismo indispensável para o exercício efetivo das escolhas individuais.177 

Nesta esteira, interessante observar que, para Modesto Saavedra LÓPEZ, a 

liberdade de pensamento pode se ver manifestada de diferentes maneiras, em consonância 

com o âmbito da atividade mental envolvida. Assim, por exemplo, ao se tratar do direito de 

não ser perturbado por suas opiniões e crenças, está-se diante da liberdade de opinião e de 

consciência; ademais, há a liberdade de comunicação e de manifestação destas ideias e 

destas crenças. Na seara religiosa, por sua vez, encontra-se a liberdade de culto; na seara 

educativa e científica, há a liberdade de ensino; e, por sua vez, quando se trata da 

comunicação pública, haveria a liberdade de expressão.178  

Destarte, a liberdade de pensamento englobaria a liberdade de opinião; a 

liberdade religiosa; a liberdade de comunicação, entre a qual se situam a liberdade de 

imprensa e a liberdade de comunicação audiovisual; e a liberdade de ensino.179    

José Afonso da SILVA, ao tratar da matéria em tela, igualmente confere uma 

abrangência maior para a terminologia liberdade de pensamento, agasalhando, à luz desta 

denominação, a liberdade de opinião; a liberdade de comunicação; a liberdade religiosa; a 

liberdade de expressão intelectual, artística e científica; a liberdade de expressão cultural e 

a liberdade de transmissão e recepção do conhecimento. Ademais, entre os direitos 

coletivos, o referido autor situa a liberdade de expressão coletiva, o direito à informação, a 

liberdade de reunião e a liberdade de associação.180  

Cumpre mencionar, ainda, que José Afonso da SILVA diferencia os aspectos 

interno e externo da liberdade de pensamento. Neste sentido, reconhece que, enquanto 

permanecer na esfera recôndita do sujeito, como um simples estado de consciência, de 

crença ou de convicção interna, a tutela da liberdade de pensamento não implica grandes 

controvérsias, escapando ao âmbito de abrangência do Direito. Ora, apenas quando o 

                                                             
177 Consoante destacam os mencionados autores:“Assim aparece, através da diversidade das liberdades do 
pensamento, a unidade profunda delas.” (J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de 
Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.501.)   
178 Cf. La libertad de expresión en el estado de derecho – entre la utopia y la realidad, Barcelona, Ariel, 
1987, p.18.  
179 Cf. J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.501.  
180 Cf. Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, pp.240-267.  
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exercício da liberdade de pensamento alcançasse a sua exteriorização no espaço físico, 

surgiria a necessidade de conferir proteção a esta liberdade.181-182 

Jean RIVERO e Hugues MOUTOUH, por sua vez, alertam para o excesso de 

idealismo contido no entendimento segundo o qual o pensamento, por ser desenvolvido no 

âmbito interno do indivíduo, não estaria sujeito a limites ou a controles externos.183 Muito 

embora, inicialmente, o pensamento pareça escapar da seara jurídica, tendo em vista que 

este advém da esfera interna do indivíduo, não se podem esquecer três aspectos de seu 

exercício que concernem à esfera externa ao sujeito.184-185  

Com efeito, é preciso reconhecer que o pensamento exige, em primeiro 

lugar, condições exteriores concretas para o seu desenvolvimento. Ademais, em segundo 

lugar, há uma inegável relação entre o pensamento e os comportamentos exteriorizados 

pelos indivíduos. Por fim, como terceiro aspecto, existe a questão da livre comunicação 

dos pensamentos e das opiniões individuais.186  

Neste passo, a afirmação de que a liberdade de pensamento, em sua essência 

mais interna, não poderia sofrer limitações do poder estatal ou de grupos privados deve ser 

entendida com reservas. De fato, é preciso reconhecer que o pensamento não se desenvolve 

unicamente em uma redoma, sofrendo, pois, influências exteriores. Assim, ainda que se 
                                                             
181 Cf. Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, p.240.  
182 Em consonância com este entendimento que distingue os aspectos interno e externo da liberdade de 
pensamento: “A propósito da liberdade de pensamento, deve-se, de pronto, distinguir duas facetas: a 
liberdade de consciência e a liberdade de expressão ou manifestação do pensamento. A primeira é a 
liberdade do foro íntimo. Enquanto não manifesta, é condicionável por meios variados, mas é livre sempre, 
já que ninguém pode ser obrigado a pensar deste ou daquele modo.” (M. G. FERREIRA FILHO, Curso de 
direito constitucional, 31ª ed., São Paulo, Saraiva, p.296.)    
183 Nesta esteira, destaca-se:“Poderíamos acreditar, à primeira vista, que o problema da liberdade 
intelectual não se apresenta no terreno jurídico. O pensamento procede do mais íntimo da vida interior. Ora, 
o direito preocupa-se apenas com comportamentos sociais. Como teria influência numa atividade que se 
desenvolve no íntimo da mente e da consciência?” (J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. 
port. de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, 
p.500.)  
184 Cf. J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.500.  
185 Neste passo, mencione-se o entendimento de Immanuel KANT sobre a matéria: “A liberdade de pensar 
contrapõe-se, em primeiro lugar, à coação civil. Sem dúvida, há quem diga: a liberdade de falar ou de 
escrever pode-nos ser tirada por um poder superior, mas não a liberdade de pensar. Mas quanto e com que 
correção pensaríamos nós se, por assim dizer, não pensássemos em comunhão com os outros, a quem 
comunicamos os nossos pensamentos e eles nos comunicam os seus! Por conseguinte, pode muito bem dizer-
se que o poder exterior, que arrebata aos homens a liberdade de comunicar publicamente os seus  
pensamentos, lhes rouba também a liberdade de pensar: o único tesouro que, apesar de todos os encargos 
civis, ainda nos resta e pelo qual apenas se pode criar um meio contra todos os males desta situação.”( A 
paz perpétua e outros opúsculos, trad. port. de Artur Mourão, Rio de Janeiro, 70, 1990, pp.52-53.) 
186 Cf. Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades públicas, 
São Paulo, Martins Fontes, 2006, pp.500-501.  
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trate de uma atividade que ocorre no íntimo da mente e da consciência de cada ser, é 

preciso admitir que: “As estruturas sociais, as condições econômicas, as heranças 

culturais regem, numa larga medida, a vida do espírito.”187 

Por este motivo, Gustavo BINENBOJM observa que a maior força das 

ditaduras não advém de tanques ou de canhões, mas sim da censura e do controle do 

discurso público. Desta forma: “Como na metáfora de George Orwell, o pior regime 

totalitário não almeja apenas o controle das ações da sociedade, mas do que pensam os 

seus cidadãos.”188 

Edilsom FARIAS, por sua vez, anota que, muito embora a distinção entre a 

liberdade de pensar, como capacidade interior do indivíduo, e a liberdade de exteriorizar o 

pensamento seja justificável no plano conceitual; do ponto de vista fático, esta separação 

não se sustenta. Ora, conforme admite o autor, os obstáculos impostos à expressão do 

pensamento obstam a própria faculdade de pensar.189 

Neste diapasão, as influências externas exercidas sobre o pensamento 

agravam-se em um contexto marcado pela manipulação da opinião pública, seja pelo 

Estado, seja por meio de grupos privados. Com isto, alteram-se as possibilidades de 

elaboração de uma opinião pessoal acerca de determinado assunto. Inserem-se, pois, neste 

contexto, as discussões sobre o controle dos meios de formação de opiniões, isto é, os 

meios de comunicação de massa, como o jornal, o rádio e a televisão, e o ensino. Todavia, 

é evidente que, ainda que persistam mecanismos de dominação na tentativa de cercear o 

âmbito interno do pensamento, de modo a intervir veladamente na maneira como os 

indivíduos pensam e concebem as suas ideias, sempre haverá quem escape a este controle. 
190 

Ainda assim, é indiscutível a importância de fomentar o desenvolvimento de 

um meio plural que favoreça o exercício de escolhas individuais efetivamente livres e 

                                                             
187 Cf. J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.500.  
188 Cf. Meios de comunicação de massa, pluralismo e democracia deliberativa – as liberdades de expressão 
e de imprensa nos Estados Unidos e no Brasil, Disponível em: <http://www.mundojuridico.adv.br>, Acesso 
em: 09 de jan. de 2013.  
189 Cf. Liberdade de expressão e comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos 
Tribunais, 2004, pp.153-154.  
190 Cf. J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.500.   
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conscientes, bem como de um meio que possibilite o desenvolvimento de múltiplas 

opiniões. Com efeito, em um contexto livre das tentativas de manipulação da opinião 

pública e da imposição de ideias condizentes com os interesses do Estado ou de grupos 

poderosos, há maior possibilidade de o pensamento se desenvolver livremente. 191  

Outro aspecto que reforça a necessidade de o Direito se preocupar com a 

liberdade de pensamento consiste na relação existente entre este e os comportamentos 

sociais. De fato, conforme ressaltam Jean RIVERO e Hugues MOUTOUH, em geral, os 

indivíduos procuram fazer de suas ações o reflexo de seus pensamentos. Assim, os 

pensamentos humanos podem ser exteriorizados na vida social e pessoal dos indivíduos, o 

que permite a regulação pelo Direito. 192    

Além disto, Jean RIVERO e Hugues MOUTOUH defendem que todo o 

pensamento tende a ser comunicado. Destarte, a comunicação dos pensamentos, oralmente 

ou por escrito, interessa ao Direito. 193 

Da manifestação externa da liberdade de pensamento decorre a 

imprescindibilidade do espaço físico para o seu efetivo exercício. No entanto, conforme 

será sustentado ao longo do presente trabalho, a configuração do espaço virtual abrirá 

novas possibilidades para o exercício da liberdade de expressão, a despeito de eventuais 

limitações impostas no espaço físico. 

Diante do exposto, Jean RIVERO e Hugues MOUTOUH sugerem um conceito 

de liberdade de pensamento com destaque para a garantia de um ambiente plural que 

favoreça o efetivo exercício livre das escolhas individuais. Assim, a contrario sensu, não 

haveria liberdade de pensamento em um contexto dominado por mecanismos de 

manipulação da opinião pública, tendo em vista que esta afeta a pluralidade de opiniões, 

indispensável para a realização de escolhas individuais livres e conscientes. Neste passo, 

entendem os mencionados autores que a liberdade de pensamento consiste na: 

                                                             
191 Cf. J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.500.    
192 Cf. Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades públicas, 
São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.500.     
193 Com efeito, observa-se que: “Todo pensamento é prosélito e tende naturalmente a comunicar-se.” (J. 
RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, 
Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.501.) 
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(...) possibilidade que o homem tem de escolher ou de elaborar por si só as 

respostas que pretende dar a todas as questões que lhe são apresentadas pela 

conduta de sua vida pessoal e social, de pautar por essas respostas as suas 

atitudes e seus atos e de transmitir aos outros o que consideram verdadeiro.194  

Para José Afonso da SILVA, por sua vez, a liberdade de pensamento é direito 

conferido ao sujeito de expor, independentemente da forma, o que ele pensa nas mais 

diversas searas do conhecimento. Trata-se, portanto, de uma definição que enfatiza o 

aspecto de exteriorização do pensamento. Neste passo, a referida liberdade, com forte 

conteúdo intelectual, pressupõe, para o seu exercício, o contato dos indivíduos com os 

demais.195 Este fato, por sua vez, exige a existência de um espaço público o qual, em um 

primeiro momento, consistia precipuamente em um espaço físico, mas que, atualmente, 

complementa-se com a configuração de um espaço virtual. 

1.5.2. LIBERDADE DE OPINIÃO 

Para Jean RIVERO e Hugues MOUTOUH, o conceito de liberdade de opinião 

aproxima-se muito do conceito de liberdade de pensamento, consistindo na possibilidade 

de cada indivíduo estabelecer, por si só, o seu próprio entendimento acerca do que seja 

verdadeiro nas diversas searas do conhecimento. Trata-se, de fato, de uma liberdade que 

embasa todas as demais formas de liberdades de pensamento. Ora, consoante explicam os 

mencionados autores, a liberdade religiosa, a liberdade de comunicação e a liberdade de 

ensino apresentam como pressuposto a formação de uma opinião livre, a qual será expressa 

pela imprensa, pelo culto ou pelo ensino.196  

Nesta esteira, José Afonso da SILVA observa que a liberdade de opinião 

consiste em uma liberdade primária da qual partem todas as demais. Além disto, identifica 

duas dimensões diversas da liberdade de opinião, uma interna e a outra externa. A primeira 

corresponderia ao pensamento interno do sujeito, o qual tem liberdade para pensar o que 

quiser; ao passo que a segunda remeteria à possibilidade de o indivíduo adotar 

publicamente o posicionamento que entende como verdadeiro.197 

                                                             
194 Cf. Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades públicas, 
São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.501.  
195 Cf. Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, p.240.  
196 Cf. Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades públicas, 
São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.503.  
197 Cf. Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, p.240.   
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Interessante notar que José Afonso da SILVA entende que a liberdade de 

opinião, no seu aspecto interno, é constitucionalmente reconhecida no ordenamento 

jurídico brasileiro por meio da liberdade de crença religiosa, da liberdade de consciência e 

da liberdade de convicção filosófica. Neste sentido, a Constituição Federal de 1988, em seu 

artigo 5º, inciso VI, estabelece a inviolabilidade da liberdade de consciência e de crença. 

Ademais, o inciso VIII do mesmo dispositivo legal, ao fixar que “ninguém será privado de 

direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 

invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 

prestação alternativa, fixada em lei”, igualmente reconhece a dimensão interna da 

liberdade de opinião.198  

Neste contexto, também se insere a ideia de escusa de consciência, segundo 

a qual a convicção religiosa, filosófica ou política pode ser invocada como motivo 

justificável para deixar de cumprir uma determinada imposição legal.199   

Já como aspecto externo da liberdade de opinião, José Afonso da SILVA 

identifica a exteriorização da liberdade de opinião por meio das liberdades de 

comunicação, de religião, de expressão intelectual, artística, científica e cultural e de 

transmissão e recepção do conhecimento.200  

Jean RIVERO e Hugues MOUTOUH, por sua vez, sugerem uma abordagem 

diferente do tema da liberdade de opinião. Com efeito, os mencionados autores distinguem 

a incidência da liberdade de opinião em duas situações diversas – a primeira concerne à 

relação entre os indivíduos e as autoridades públicas, ao passo que a segunda se refere à 

relação entre os particulares. De fato, o principal mote da liberdade de opinião consiste na 

vedação, com algumas ressalvas pontuais, de qualquer tratamento discriminatório em 

virtude da opinião adotada por uma pessoa.201 

                                                             
198 Cf. Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, pp.240-241. 
199 Como assinala José Afonso da SILVA: “Da liberdade de consciência, de crença religiosa e de convicção 
filosófica deriva o direito individual de escusa de consciência, ou seja, o direito de recusar prestar 
determinadas imposições que contrariem as convicções religiosas ou filosóficas do interessado.” (Curso de 
direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, p.241.) 
200 Cf. Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, p.242.  
201 Cf. J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, pp.504-520.  
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Assim, ressalta-se que, com exceção de casos de abuso, em que o exercício 

da liberdade de opinião implica a ofensa à honra, à ordem pública ou à dignidade da pessoa 

humana, não deve ser admitida a tipificação de delitos de opinião.202  

Ademais, a Administração Pública deve adotar uma postura de neutralidade 

passiva e ativa, de modo que os administrados não sofram discriminações em virtude de 

suas opiniões. Neste sentido, em algumas situações, tais como no oferecimento de serviços 

aos administrados, é vedada qualquer atitude que leve em consideração as opiniões 

individuais. No entanto, nas hipóteses em que a postura não discriminatória redundar em 

uma verdadeira afronta à liberdade de opinião, isto é, quando a objetividade da lei exigir 

que o administrado opte entre o exercício de sua liberdade de opinião ou a observância das 

disposições legais, a Administração Pública, em harmonia com o ideal de uma neutralidade 

ativa, deve fornecer um tratamento diferenciado entre os administrados em consonância 

com determinada opinião adotada, a fim de que não haja ofensa à liberdade de opinião. 203  

Assim, por exemplo, o desconhecimento ou a indiferença em relação às 

diversas concepções ideológicas dos administrados podem significar verdadeira ofensa à 

liberdade de opinião. De fato, principalmente no campo da religião, a despeito da laicidade 

do Estado, impõe-se a necessidade de a Administração agir considerando as diferentes 

opiniões dos indivíduos. Com isto, é possível garantir o acesso aos meios indispensáveis 

para professar determinada fé em estabelecimentos públicos204, ou, ainda, oferecer a 

possibilidade de prestações alternativas no caso da obrigatoriedade do serviço militar.205   

                                                             
202 Nesta esteira, ressalta-se:“Quando o simples fato de manifestar abertamente tal opinião é considerado um 
delito e reprimido penalmente, fica-se fora das normas do Estado liberal. O direito penal, de acordo com 
esse princípio, não conhece delitos de opinião.” (J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. 
port. de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, 
p.504.)   
203 Neste contexto, destaca-se:“É sobretudo nas relações dos particulares com a administração pública que 
a liberdade de opinião deles reclama uma proteção especial. É tentador, de fato, para todo partido no poder, 
reservar seus favores aos amigos e recusá-los aos adversários. Mesmo um Estado liberal é acessível a essa 
tentação. Daí a necessidade de reconhecer, e de organizar, a não-discriminação dos administrados em razão 
de suas opiniões em suas relações com os serviços públicos: é a tradução normal do princípio da 
neutralidade ideológica da administração. (...) O respeito da liberdade de opinião se traduz, portanto, ora 
por uma atitude de discriminação, ora, ao contrário, por uma atitude discriminatória por parte da 
administração.” (J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de 
Almeida Prado Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.505.)     
204 Neste sentido: “É assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva (Forças Armadas, penitenciárias, casas de detenção, casas de internação de 
menores etc.).” (J. A. da SILVA, Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 
2002, p.251.)  
205 Cf. J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, pp. 505-511. 
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Por fim, ainda no que concerne à aplicação da liberdade de opinião nas 

relações entre os indivíduos e as autoridades públicas, observam-se algumas restrições no 

exercício da liberdade de opinião dos agentes públicos, com intuito de garantir a 

neutralidade do serviço público.206  

Ora, a prestação de serviços públicos não pode se sujeitar às preferências 

ideológicas ou aos posicionamentos pessoais dos agentes públicos. Com efeito, neste 

âmbito, a liberdade de opinião irá se manifestar principalmente em relação ao acesso à 

função pública e à aplicação de sanções disciplinares.207 De fato, as diferenças de opiniões 

não podem motivar a admissibilidade de um indivíduo à função pública. Da mesma forma, 

este acesso não pode ser obstado em razão de determinado posicionamento ideológico 

adotado pelo sujeito. Além disto, é preciso notar que as opiniões adotadas por 

determinados agentes públicos não podem, exclusivamente, ser invocadas como 

fundamento para aplicação de sanções disciplinares.208  

Já no que concerne à aplicação da liberdade de opinião entre os particulares, 

observa-se que, como regra geral, deve-se buscar a conciliação entre os exercícios da 

liberdade de opinião de ambos os sujeitos envolvidos. No entanto, quando não for possível 

atingir este equilíbrio, a solução aponta para a preponderância da liberdade de opinião da 

parte mais fraca. Esta opção justifica-se diante da necessidade de conferir maior proteção à 

liberdade de opinião daquele que se encontra em relação de dependência para com outrem, 

como é o caso, com frequência, dos empregados. Neste passo, não se pode admitir que, à 

luz do exercício da liberdade de opinião, o empregador demita determinado empregado 

exclusivamente com base na concepção ideológica deste.209 

Em suma, conclui-se que a liberdade de opinião da parte mais forte não 

pode ser invocada como forma de permitir situações abusivas. Neste sentido, não se pode 

                                                             
206 “Os agentes públicos, por serem cidadãos, têm direito, como os outros cidadãos, a que o Estado respeite-
lhes a liberdade de opinião. Mas, por estarem a serviço dos outros cidadãos e do Estado, sua liberdade sofre 
certas restrições em comparação àquela dos administrados.” (J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes 
publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, 
Martins Fontes, 2006, p.511.)   
207 Neste sentido, destaca-se:“O princípio da liberdade de opinião recebe suas aplicações principais no 
tocante ao acesso à função pública e às sanções disciplinares.” (J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes 
publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, 
Martins Fontes, 2006, p.512.)   
208 Cf. J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, pp.511-517. 
209 Cf. J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, pp.517-520.  
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admitir que o mais forte imponha determinado posicionamento condizente com a sua 

opinião àqueles que se encontram a ele subordinados.210     

1.5.3. LIBERDADE RELIGIOSA 

A liberdade religiosa é considerada uma das formas de manifestação da 

liberdade de pensamento. Trata-se de uma liberdade de conteúdo complexo211, o qual 

abrange as facetas da liberdade de crença, da liberdade de culto e da liberdade de 

organização religiosa.212 Neste sentido, tem-se que a liberdade religiosa, em sua acepção 

mais ampla, não se resume a um único direito específico. De fato, refere-se a um conjunto 

de direitos relacionados à liberdade de uma pessoa no que concerne ao tema da religião.213  

Cumpre assinalar que o Direito, muitas vezes, não soube fornecer um 

tratamento adequado ao tema da liberdade religiosa, principalmente em razão da falta de 

distinção nítida entre as ideias de liberdade de crença e de liberdade de culto.214  

Inicialmente, é possível anotar uma tênue distinção entre a liberdade de 

crença e a liberdade de consciência.215 Ora, a liberdade de consciência pode ser exercida e 

tutelada ainda que o indivíduo não manifeste crença alguma. Neste passo, inserem-se, na 

liberdade de crença, não apenas a possibilidade de escolher livremente a sua religião, 

                                                             
210 Sobre as aplicações da liberdade de opinião nas searas penal, cível e trabalhista J. RIVERO e H. MOUTOUH, 
Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades públicas, São 
Paulo, Martins Fontes, 2006, pp.518-520.  
211 Como destacam Jean RIVERO e Hugues MOUTOUH:“Toda religião é um fenômeno complexo e difícil de 
apreender plenamente do exterior. Ela afirma a existência de realidades sobrenaturais a cujo respeito o 
homem está em situação de dependência; organiza as relações que essa dependência postula. O homem 
religioso adere a essa afirmação, adota essa organização de suas relações com o sobrenatural. (...) Daí a 
diversidade dos componentes da liberdade religiosa.” (Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina 
de Almeida Prado Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.523.)   
212 Cf. J. A. da SILVA, Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, p.247.  
213 Nesta esteira, ressalta-se: “Visualizar a liberdade religiosa desse modo, como um complexo de direitos e 
não como um direito cuja tipologia factual seja única, permite desvendar a abrangência do conceito em 
determinados momentos históricos e em determinadas situações. Assim tratando, a mera declaração do 
direito à liberdade religiosa não irá representar muito, caso não se destrinche o conceito nas liberdades 
específicas que o compõem.” (M. RIBEIRO, Liberdade religiosa – uma proposta para debate, São Paulo, 
Mackenzie, 2002, p.34.)    
214 Cf. M. RIBEIRO, Liberdade religiosa – uma proposta para debate, São Paulo, Mackenzie, 2002, p.33.   
215 Como destaca Milton RIBEIRO: “É preciso observar, dentro do tema da liberdade de crença, uma 
distinção que operam alguns constitucionalistas entre liberdade de crença e liberdade de consciência. Seria 
a primeira um momento prévio da segunda. A liberdade de consciência é a possibilidade de acreditar ou 
não. A liberdade de crença é a liberdade que gera a possibilidade de escolha dentro daquilo em que se 
acredita.” (Liberdade religiosa – uma proposta para debate, São Paulo, Mackenzie, 2002, p.37.)  
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aderir a qualquer das religiões ou mudar de religião, mas também a liberdade de não aderir 

à religião alguma, ser ateu ou agnóstico.216-217 

Observa-se, destarte, que a liberdade de crença caracteriza-se por ser uma 

liberdade de forte aspecto interior. Trata-se da liberdade de o indivíduo orientar a sua fé em 

consonância com a sua perspectiva e com a sua visão de mundo.218 Assim, a despeito das 

interferências externas exercidas sobre a liberdade de crença,219 entre as quais se situa, por 

exemplo, eventual direcionamento que intervém na livre possibilidade de conhecer as 

religiões existentes, afirma-se que esta liberdade possui um caráter essencialmente íntimo, 

de modo que as proibições externas não poderiam alcançar a fé existente no interior do 

indivíduo, apenas atingindo a sua faceta externa.220    

O aspecto externo da liberdade religiosa é enfatizado, por sua vez, pela 

liberdade de culto.221 Conforme ressalta José Afonso da SILVA, a religião não se limita a 

uma atividade interna de contemplação ao sagrado, exigindo, pois, a sua exteriorização, 

seja por meio de ritos, de cerimônias, de manifestações, de reuniões, de adoção de 

determinados hábitos, entre outros.222-223  

Por fim, a liberdade de organização religiosa refere-se à possibilidade de 

criação e de organização de igrejas, bem como à relação entre estas e o Estado.224 Observa-

se que um dos principais fundamentos para a proteção da liberdade religiosa consiste na 
                                                             
216 Cf. J. A. da SILVA, Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, p.248.  
217 Nesta esteira, afirma Alexandre de MORAES: “Ressalta-se que a liberdade de convicção religiosa abrange 
inclusive o direito de não acreditar ou professar nenhuma fé, devendo o Estado respeito ao ateísmo.” 
(Direito constitucional, 28ª ed., São Paulo, Atlas, 2012, p.47.) 
218 Cf. M. RIBEIRO, Liberdade religiosa – uma proposta para debate, São Paulo, Mackenzie, 2002, pp.34-35.  
219 Assim, por exemplo: “A partir do momento em que um determinado Estado concede benefícios, 
imunidades ou privilégios a quem professar determinada fé, este estará indiretamente influindo no íntimo do 
indivíduo que, naturalmente, não quer se ver privado de determinadas regalias ou direitos.” (M. RIBEIRO, 
Liberdade religiosa – uma proposta para debate, São Paulo, Mackenzie, 2002, p.35.)   
220 Neste ponto, assinala-se: “O primeiro deles em especial, a liberdade de crença, tem como marca nítida o 
seu caráter interior. Vai da liberdade primeira do homem de poder orientar a sua fé, a sua perspectiva em 
relação ao mundo e à vida, a sua possibilidade de eleição dos valores que reputa essenciais, sendo, pois, 
inalienável por natureza, mesmo quando proibida legalmente, visto que a repressão ao direito e à tirania 
não podem chegar ao pondo de cercear a fé que existe no interior do indivíduo, alcançando, no máximo, a 
sua manifestação externa.” (M. RIBEIRO, Liberdade religiosa – uma proposta para debate, São Paulo, 
Mackenzie, 2002, pp.34-35.)  
221 Cf. M. RIBEIRO, Liberdade religiosa – uma proposta para debate, São Paulo, Mackenzie, 2002, pp.38-45. 
222 Cf. Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, p.248.   
223 Sobre o regime dos cultos na ordem jurídica francesa J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, 
trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 
2006, pp.545-550. 
224 José Afonso da SILVA destaca que: “Quanto à relação Estado-Igreja, três sistemas são observados: a 
confusão, a união e a separação, cada qual com gradações.” (Curso de direito constitucional positivo, 21ª 
ed., São Paulo, Malheiros, 2002, p.249.)   
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laicidade do Estado, com a separação entre o Estado e a Igreja.225 Esta separação, no 

entanto, não ocorre de maneira rigorosa, sendo admitidos alguns pontos de contato entre 

ambos, tais como a possibilidade de colaboração entre Estado e Igreja em consonância com 

o interesse público; a possibilidade de prestar assistência religiosa em locais de internação 

coletiva; o oferecimento de ensino religioso, de matrícula facultativa, nas escolas públicas; 

e a possibilidade de conferir efeitos civis ao casamento religioso.226  

1.5.4. LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO 

Consoante afirmam Jean RIVERO e Hugues MOUTOUH, a ampla liberdade de 

compartilhar com os demais as convicções pessoais dos indivíduos consiste em um 

complemento indispensável para o pleno exercício das liberdades de pensamento. Ora, de 

nada adiantaria ser livre para pensar, crer e escolher a sua verdade, caso não fosse 

assegurado o direito de livremente comunicar suas opiniões aos demais indivíduos.227 

Assim, ao lado da liberdade de opinião, por exemplo, deve ser prevista a liberdade de 

receber ou transmitir ideias ou informações.228  

Observa-se que, na ordem jurídica francesa, não há o reconhecimento da 

liberdade de expressão com o emprego desta terminologia específica. De fato, a 

Declaração Universal dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789 estabelece, em seu 

artigo 11, a liberdade de comunicação dos pensamentos e das opiniões. Com efeito, a 

liberdade de comunicação abrange não apenas as tradicionais formas de exteriorização da 

                                                             
225 Neste contexto, ressalta-se: “A república principiou estabelecendo a liberdade religiosa com a separação 
da Igreja do Estado. Isso se deu antes da constitucionalização do novo regime, com o Decreto 119-A, de 
7.1..1890, da lavra de Ruy Barbosa, expedido pelo Governo Provisório. A Constituição de 1891consolidou 
essa separação e os princípios básicos da liberdade religiosa (arts.11, §2º; 72, §§ 3º a 7º; 28 e 29). Assim, o 
Estado brasileiro tornou-se laico, admitindo e respeitando todas as vocações religiosas.” (J. A. da SILVA, 
Comentário contextual à constituição, 3ªed., São Paulo, Malheiros, p.250.)   
226 Cf. J. A. DA SILVA, Comentário contextual à constituição, 3ªed., São Paulo, Malheiros, pp.250-252.  
227 Cf. Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades públicas, 
São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.551.  
228 Neste diapasão, destaca-se: “Todos os instrumentos internacionais de proteção dos direitos humanos 
preveem assim, além do direito de não ser incomodado por suas opiniões, o de poder expressá-las 
livremente. Esse é o caso da Declaração Universal de 1948 (art.19), do Pacto de 1966 (art. 19) e da 
Convenção Europeia, cujo artigo 10 lembra que toda pessoa tem o direito à liberdade de expressão. Esse 
direito abrange a liberdade de opinião e a liberdade de receber ou de transmitir informações ou ideias sem 
que possa haver ingerência de autoridades públicas e sem consideração de fronteira.” (J. RIVERO e H. 
MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades 
públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.551.)  
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liberdade de pensamento, mas também todos os procedimentos envolvidos na atividade de 

difundir a opinião.229 

Nesta esteira, Jean RIVERO e Hugues MOUTOUH propõem o seguinte 

conceito para a liberdade de comunicação: “(...) é a liberdade de emitir e de receber 

informações ou ideias por meio de uma mídia seja ela qual for.”230 José Afonso da SILVA, 

por sua vez, sugere que a liberdade de comunicação: “(...) consiste num conjunto de 

direitos, formas, processos e veículos, que possibilitam a coordenação desembaraçada da 

criação, expressão e difusão do pensamento e da informação.”231 Destarte, a liberdade de 

comunicação abrange tanto as formas de criar, expressar e manifestar pensamentos e 

informações, quanto os meios de comunicação indispensáveis para exercê-la.232 

José Afonso da SILVA, ao tratar do tema da liberdade de comunicação, 

identifica alguns princípios os quais seriam responsáveis por reger as diversas formas de 

comunicação. Neste sentido, em relação à ordem jurídica brasileira, são vedadas quaisquer 

restrições ou embaraços ao processo ou ao veículo de comunicação, como maneira de 

garantir a plena liberdade de informação jornalística. Assim, igualmente é vedada qualquer 

censura, seja ela de natureza política, ideológica ou artística. Ademais, a publicação de 

veículos de comunicação impressos independe de licença233, sendo que apenas os serviços 

de radiodifusão sonora e de sons e imagens sujeitam-se ao regime de concessão, de 

permissão ou de autorização, visto que são explorados diretamente pela União.234 

Com efeito, José Afonso da SILVA insere, dentro da temática da liberdade de 

comunicação, a liberdade de manifestação do pensamento, a liberdade de informação em 

geral e a liberdade de informação jornalística. Para o referido autor, estas liberdades 

integram a liberdade de comunicação, sendo, pois, indispensáveis para o exercício desta. 

                                                             
229 Cf. J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.552.  
230 Cf. J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.552.   
231 Cf. Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, p.242.  
232 Cf. J. A. da SILVA, Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, pp.242-
247. 
233 “Assim, a publicação de livros, jornais e outros periódicos (revistas, boletins etc.) não depende de licença 
de autoridade alguma (art.220, §6º); a lei exige que sejam matriculados em cartório de registro de pessoas 
jurídicas, sob pena de serem tidos como clandestinos (Lei 5.250/67, arts. 8º a 11).” (J. A. da SILVA, Curso 
de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, p.247.)  
234 Cf. Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, pp.242-247.  
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Assim, esclarece, brevemente, no que consiste, em seu entender, cada uma destas 

liberdades.235 

Neste passo, cumpre mencionar que a liberdade de manifestação do 

pensamento configura uma das facetas externas da liberdade de opinião. Trata-se de uma 

liberdade voltada para o aspecto da exteriorização do pensamento, a qual pode ocorrer 

tanto entre pessoas presentes, quanto entre ausentes. Ao se falar em interlocutores 

ausentes, a ênfase repousa sobre os meios de comunicação entre pessoas determinadas, tal 

como ocorre na troca de correspondências, ou entre pessoas indeterminadas, característica 

de livros, jornais, revistas, periódicos, rádio, televisão e, igualmente, das formas atuais de 

comunicação por meio da rede mundial de computadores.236  

A liberdade de manifestação de pensamento não tutela apenas a livre 

exteriorização de ideias, mas também garante ao indivíduo o direito de não se manifestar, 

ou seja, o direito de manter recolhido em sua esfera íntima determinado entendimento ou 

opinião. José Afonso da SILVA entende que a possibilidade de manter seu pensamento em 

segredo é erigida na Constituição Federal brasileira de 1988 como um direito individual. 

Para o referido autor, ao estabelecer o direito ao silêncio na seara da persecução penal, 

haveria o reconhecimento ao direito de todos, em outras circunstâncias, de não se 

manifestar, permanecendo calado.237    

Além disto, é preciso anotar que, em consonância com a ideia de liberdade 

responsável, a liberdade de manifestação do pensamento apresenta como contrapartida a 

indispensabilidade de identificação da autoria. Portanto, com a vedação ao anonimato, é 

possível que o autor seja responsabilizado por eventuais danos que a sua manifestação 

tenha causado aos direitos de terceiros.238 

                                                             
235 Cf. Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, pp.242-247.   
236 Cf. J. A. da SILVA, Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, p.243.  
237 Como anota José Afonso da SILVA: “Acrescente-se que, na liberdade de manifestação do pensamento, se 
inclui, também, o direito de tê-lo em segredo, isto é, o direito de não manifestá-lo, recolhendo-o na esfera 
íntima do indivíduo. (...) O direito de ficar calado passou a ser um direito individual inscrito na 
Constituição; quando, no art. 5º, LXIII, declara que o preso será informado de seus direitos, entre os quais o 
de permanecer calado, ela o está reconhecendo não só neste caso, mas como um direito de todos.” (Curso de 
direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, p.243.)  
238 Neste sentido, anote-se que:“A liberdade de manifestação do pensamento tem seu ônus, tal como o de o 
manifestante identificar-se, assumir claramente a autoria do produto do pensamento manifestado, para, em 
sendo o caso, responder por eventuais danos a terceiros.” (J. A. da SILVA, Curso de direito constitucional 
positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, p.244.) 
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Neste sentido, tem-se que as liberdades não são absolutas. Ora, é preciso 

ressaltar que o exercício da liberdade não consiste meramente em um direito, de modo que 

são impostos deveres e responsabilidades ao seu titular. Assim, observa-se, por exemplo, 

que, ao tratar da liberdade de expressão, a Convenção Europeia, em seu artigo 10, 

estabelece algumas ressalvas relativas a formalidades, condições, restrições ou sanções 

concernentes ao exercício desta liberdade, como forma de harmonizá-la com os escopos 

relativos à democracia, à segurança nacional, à defesa da ordem, à proteção da moral ou de 

direitos de terceiros, bem como para proteger o sigilo de algumas informações e, inclusive, 

a imparcialidade do Poder Judiciário.239  

Um dos campos em que as restrições ao exercício da liberdade podem ser 

muito sentidas consiste na liberdade de informação em geral, entre a qual é possível situar 

a antiga ideia de liberdade de imprensa240, que foi superada pela noção de liberdade de 

informação jornalística, abrangendo, portanto, a liberdade de comunicação audiovisual, 

trazida pelo desenvolvimento tecnológico dos meios de comunicação.241-242-243 

Sobre a utilização da terminologia liberdade de informação, Modesto 

Saavedra LÓPEZ entende que, em razão dos avanços tecnológicos dos meios de 

                                                             
239 Cf. J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, pp.571-572.  
240Sobre a liberdade de imprensa: “A acepção stricto sensu refere-se somente à imprensa escrita, como 
jornais e revistas. A acepção lato sensu abarca, além da imprensa escrita, o rádio, a televisão e o cinema. 
Entretanto, não se justifica continuar-se fiel a uma expressão que, desde a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos vem sendo abolida dos textos das convenções e tratados internacionais, porquanto se 
afigura semanticamente inadequada para representar tanto os novos meios de comunicação de massa 
quanto as múltiplas facetas da liberdade de expressão e comunicação, de buscar, de receber e de difundir 
notícias e opiniões.” (E. FARIAS, Liberdade de expressão e comunicação – teoria e proteção constitucional, 
São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p.103.)    
241 Neste contexto, anote-se que:“Historicamente, a transmissão de informações ou de ideias era assegurada 
pelo impresso, livro ou jornal. A liberdade de imprensa constitui portanto, por muito tempo, a única 
aplicação da livre comunicação dos pensamentos e das opiniões previstas no artigo 11 da Declaração de 
1789. O progresso tecnológico, ilustrado pelo desenvolvimento do rádio, do cinema e da televisão veio 
acrescentar uma outra: a liberdade da comunicação audiovisual.” (J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes 
publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, 
Martins Fontes, 2006, p.553.)   
242 Como assinala José Afonso da SILVA: “É nesta [liberdade de informação jornalística] que se centra a 
liberdade de informação, que assume características modernas, superadoras da velha liberdade de 
imprensa. Nela se concentra a liberdade de informar e é nela ou através dela que se realiza o direito coletivo 
à informação, isto é, a liberdade de ser informado.” (Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São 
Paulo, Malheiros, 2002, p.245.)  
243 Convém anotar que Edilsom FARIAS entende que a expressão “liberdade de comunicação social” é mais 
adequada do que “liberdade de informação jornalística”. Cf. E. FARIAS, Liberdade de expressão e 
comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p.103.  
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informação, fala-se, preferencialmente, em uma liberdade de informação, uma vez que esta 

expressão abrange e engloba o conceito de liberdade de imprensa.244  

A fim de esclarecer a multiplicidade de terminologias empregadas, ressalta-

se que o emprego da denominação liberdade de imprensa designaria a liberdade de 

expressão exercida por meio da imprensa. Neste sentido, Modesto Saavedra LÓPEZ, 

assevera que, assim como o termo liberdade de imprensa remete à liberdade de expressão 

exercida por meio da imprensa, o termo liberdade de informação seria uma forma de 

superar as insuficiências da antiga terminologia para abarcar os avanços tecnológicos do 

século XX que conferiram maior ênfase ao exercício da liberdade de expressão por meio 

da difusão da imagem e do som.245  

Ora, para o referido autor, as diferentes nomenclaturas existentes, entre as 

quais se citam, por exemplo, a liberdade de imprensa, a liberdade de radiodifusão, a 

liberdade de televisão, a liberdade de teatro e de cinema, entre outras, seriam adotadas em 

razão da técnica utilizada para exercê-la.246 

Ademais, Modesto Saavedra LÓPEZ prefere a utilização da terminologia 

liberdade de informação, uma vez que esta abrangeria igualmente o direito de se informar. 

Assim, seriam supridas as insuficiências das nomenclaturas liberdade de expressão e 

liberdade de imprensa.247 Por sua vez, ao se referir ao direito público a ser informado, a 

terminologia mais adequada seria direito à informação.248  

Com efeito, José Afonso da SILVA, ao tratar da liberdade de informação em 

geral, distingue a liberdade de informação, de um lado, e o direito à informação, de outro. 

A diferença entre ambos repousa, para o autor, basicamente no fato de este constituir um 

                                                             
244 Cf. La libertad de expresión en el estado de derecho – entre la utopia y la realidad, Barcelona, Ariel, 
1987, p.19. 
245 Cf. La libertad de expresión en el estado de derecho – entre la utopia y la realidad, Barcelona, Ariel, 
1987, p.19.  
246 Cf. La libertad de expresión en el estado de derecho – entre la utopia y la realidad, Barcelona, Ariel, 
1987, p.18.   
247 Deste modo, afirma que “Com el se entiende protegida no solo la libre expresión por parte de un sujeto 
emisor, sino también la libre recepción por parte de un sujeto destinatario, que puede ser a su vez individual 
– un particular, un periodista – o colectivo – los lectores, el público en general.” (La libertad de expresiín 
en el estado de derecho – entre la utopia y la realidad, Barcelona, Ariel, 1987, p.19.)  
248 Cf. La libertad de expresión en el estado de derecho – entre la utopia y la realidad, Barcelona, Ariel, 
1987, pp.19-20.  
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direito coletivo,249 ao passo que aquela mais adequadamente se insere no capítulo das 

liberdades individuais.250 

Neste sentido, a Constituição Federal de 1988 teria evidenciado estas 

particularidades ao dispor conjuntamente sobre a liberdade de informação e a liberdade de 

manifestação do pensamento, a qual apresenta apelo preponderantemente individual, no 

artigo 220. O direito à informação, por sua vez, enfatiza mais o aspecto da coletividade. 

Destarte, os incisos XIV e XXXIII, do artigo 5º da Constituição, destacam, 

respectivamente, que é assegurado a todos o acesso à informação, bem como que todos têm 

o direito de receber dos órgãos públicos informações de interesse particular ou coletivo.251 

Todavia, embora José Afonso da SILVA afirme a natureza individual da 

liberdade de informação, a qual compreende o direito de informar e de ser informado, em 

contraposição ao caráter coletivo do direito à informação, o aludido autor reconhece que 

esta separação não é muito rigorosa, visto que os avanços verificados na área das 

comunicações, ao permitirem o desenvolvimento dos meios de comunicação em massa, 

implicam a mudança da natureza do direito de informar, o qual passa a ser entendido 

também com um sentido coletivo.252 

Edilsom FARIAS, ao tratar do tema, busca fixar com precisão os conceitos, o 

que o leva a valer-se dos termos liberdade de expressão e de comunicação como substitutos 

de uma imensa gama de denominações nem sempre exatas. Esta opção encontraria sua 

razão de ser no fato de a liberdade de expressão, enquanto gênero, abarcar as espécies 

                                                             
249 Segundo o mencionado autor:“Houve proposta na Constituinte no sentido de se abrir um capítulo próprio 
para os direitos coletivos. Nele seriam incluídos direitos tais como o de acesso à terra urbana e rural, para 
nela trabalhar e morar, o de acesso de todos ao trabalho, direito a transporte coletivo, à energia, ao 
saneamento básico, o direito ao meio ambiente sadio, o direito à melhoria da qualidade de vida, direito à 
preservação da paisagem e da identidade histórica e cultural da coletividade, direito às informações do 
Poder Público a requerimento de sindicatos e associações em geral (...), direito de reunião, de associação, 
de sindicalização (...). Apenas as liberdades de reunião e de associação (artigo 5º, XVI-XX), o direito de as 
entidades associativas representarem seus filiados (art. 5º, XXI) e os direitos de receber informações de 
interesse coletivo (art.5º, XXXIII) e de petição (art.5º, XXXV, ‘a’) restaram subordinados à rubrica dos’ 
direitos coletivos.’ Alguns deles não são propriamente direitos coletivos, mas individuais de expressão 
coletiva, como a liberdade de reunião e de associação.” (J. A. da SILVA, Comentário contextual à 
constituição, 3ªed., São Paulo, Malheiros, p.63.) 
250 Cf. Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, p.244. 
251 Cf. J. A. da SILVA, Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, pp.258-
259. 
252 Conforme José Afonso da SILVA: “O direito de informar, como aspecto da liberdade de manifestação de 
pensamento, revela-se um direito individual, mas já contaminado de sentido coletivo, em virtude das 
transformações dos meios de comunicação social ou de massa, envolve a transmutação do antigo direito de 
imprensa e de manifestação do pensamento, por esses meios, em direitos de feição coletiva.” (J. A. da SILVA, 
Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, p.259.)  
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liberdade de manifestação do pensamento, da opinião e da consciência. A liberdade de 

comunicação, por sua vez, expressaria com maior clareza a liberdade de informação, 

indicando como alvo principal de tutela o processo de comunicação como um todo, e não 

somente o seu objeto, isto é, a informação.253-254 

Assim, o autor analisa, dentro do âmbito de proteção da liberdade de 

comunicação, não só a divulgação livre dos acontecimentos de interesse para a sociedade, 

mas também o direito fundamental de informar, de se informar e de ser informado.255  

A importância do exercício desembaraçado da atividade de informar e de ser 

informado, a qual foi reconhecida primordialmente em um contexto liberal, após a 

revolução americana e a revolução francesa, reflete-se na consagração desta liberdade em 

inúmeros instrumentos de direito internacional, tais como a Declaração dos Direitos do 

Homem e do Cidadão, de 1789; a Declaração Americana dos Direitos e Deveres do 

Homem, de 1948; a Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948; o Pacto de 

Direito Civis e Políticos, de 1966; e a Convenção Americana de Direitos Humanos, de 

1969.256   

No entanto, ainda que tenha se desenvolvido sob os auspícios do 

liberalismo, no que concerne à natureza da liberdade de comunicação no enquadramento 

dos direitos individuais e coletivos, Edilsom FARIAS identifica uma tendência doutrinária, 

na qual este se insere, de preferir a adoção de uma concepção que contemple tanto o 

aspecto subjetivo, segundo o qual a liberdade de comunicação constitui um valor 

                                                             
253 Cf. Liberdade de expressão e de comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos 
Tribunais, 2004, pp. 52-54. 
254 Observa-se, no entanto, o seguinte entendimento: “Seria a transmissão de informação a primeira função 
da comunicação? Decerto que sim, mas em um nível mais fundamental o ato de comunicação define a 
situação que vai dar sentido às mensagens trocadas. A circulação de informações é, muitas vezes, apenas um 
pretexto para a confirmação recíproca do estado de uma relação.” (P. LÉVY, Les Technologies de 
l’intelligence, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, As tecnologias da inteligência – o futuro do pensamento 
na era da informática, 2ª ed., Rio de Janeiro, 34, 2010, p.21.) 
255 Nesta esteira, ressalta-se:“O conteúdo da liberdade de comunicação (...) compreende a divulgação 
pública de fatos ou notícias ocorridos na sociedade. Logo, o âmbito de proteção da liberdade de 
comunicação refere-se a elementos objetivos. (...) Porém, cumpre frisar que o âmbito de proteção da 
liberdade de comunicação tutela os três elementos constitutivos do processo de comunicação: o emissor, a 
mensagem e o receptor.(...)Nesse sentido, a liberdade de comunicação é atualmente concebida como uma 
liberdade que reúne em torno de si vários direitos fundamentais, entre os quais destacam-se o direito 
fundamental de informar, o direito fundamental de informar-se e o direito fundamental de ser informado.” 
(E. FARIAS, Liberdade de expressão e de comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista 
dos Tribunais, 2004, pp.83-85.)    
256 Cf. E. FARIAS, Liberdade de expressão e de comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, 
Revista dos Tribunais, 2004, pp.57-63. 
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imprescindível para a pessoa individualmente considerada,257 quanto o caráter objetivo, 

que entende a liberdade de comunicação como um valor fundamental para a democracia, 

ao munir o cidadão com as informações indispensáveis para tomar parte nos debates 

políticos, atuando, por conseguinte, ativamente na esfera pública.258  

Afastando, portanto, uma visão estreita sobre a liberdade de comunicação, 

reconhece-se a liberdade de informar, juntamente com o direito da coletividade de 

participar do processo informativo, de modo a assegurar o pluralismo das ideias.259 

Recentemente, o Colendo Supremo Tribunal Federal manifestou-se no 

sentido de que a informação em plenitude e de máxima qualidade e a transparência do 

poder constituem os dois principais pilares da democracia moderna.260 Desta forma, 

admitiu a importância da liberdade de imprensa261 para a defesa das instituições 

democráticas, em consonância com uma visão objetiva da liberdade de comunicação e não 

meramente individualista.262 

                                                             
257 Como esclarece o mencionado autor: “Na perspectiva subjetiva, apresentam-se as teorias que consideram 
a liberdade de expressão valor indispensável para a proteção da dignidade da pessoa humana e livre 
desenvolvimento da personalidade (...) A perspectiva subjetiva ou individual sobre a liberdade de expressão 
e comunicação corresponde, inicialmente, às concepções do liberalismo clássico sobre o tema.” (E. FARIAS, 
Liberdade de expressão e de comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos 
Tribunais, 2004, pp.64-65.) 
258 Cf. E. FARIAS, Liberdade de expressão e de comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, 
Revista dos Tribunais, 2004, p.64. “Hannah Arendt tem uma percepção muito clara da relevância do direito 
à informação como meio de se evitar a ruptura totalitária.” (Cf. C. LAFER, A Reconstrução dos Direitos 
Humanos – um Diálogo com o Pensamento de Hannah Arendt, São Paulo, Companhia das Letras, 1998, 
p.242.) 
259 Cf. L. G. G. C. DE CARVALHO, Liberdade de informação e direito difuso à informação verdadeira, 2ª ed., 
São Paulo, Renovar, 2003, pp.81-84. 
260 Cf. Supremo Tribunal Federal, Medida Cautelar em Argüição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPFMC) n.º 130-7, Distrito Federal, Min. Relator Carlos Ayres Britto, 27/02/08. 
261 Como destaca Edilsom FARIAS: “Com efeito, como notara Nelson Hungria, a vetusta expressão liberdade 
de imprensa já havia sido abandonada pela Declaração Universal dos Direitos Humanos, aprovada pela 
Organização das Nações Unidas – ONU, em 10.12.1948. em conseqüência, propugnou Nelson Hungria pela 
adoção da expressão liberdade de informação. Esta, na sua opinião, representaria melhor novos aspectos 
ausentes na antiga expressão, tais como o direito da coletividade à informação e a própria realidade 
representada pelos novos meios de comunicação social, que há muito extrapolaram os veículos da imprensa 
escrita.” (Liberdade de expressão e de comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista 
dos Tribunais, 2004, p.53.) 
262 Prossegue o mencionado autor: “Todavia, o mais conhecido defensor da concepção objetiva da liberdade 
de expressão e comunicação, e considerado um dos mais importantes filósofos da liberdade de expressão e 
comunicação, talvez seja Alexander Meiklejohn. Segundo este autor, a liberdade de expressão e 
comunicação cumpre duas funções na democracia: (i) uma função informativa pela qual o livre fluxo das 
informações possibilita o melhor conhecimento e a melhor avaliação dos assuntos de relevância pública. 
Desta forma, estarão os cidadãos mais preparados para levarem a cabo decisões inteligentes, uma vez que 
comete à soberania popular efetivar as decisões fundamentais no regime democrático; (ii) uma função 
crítica pela qual a liberdade de expressão e comunicação assegura aos cidadãos a faculdade de criticar o 
poder político, as instituições estabelecidas e os agentes públicos, o que pode resultar na mudança dos 
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Aurelia Maria Romero COLOMA também entende a liberdade de informação 

como uma liberdade social, a qual estaria, por esse motivo, voltada para o exercício 

coletivo. Ao identificar esta liberdade com a participação democrática do cidadão na esfera 

pública, a autora sustenta ser possível concebê-la não somente como um direito, mas 

igualmente como um dever.263  

É possível afirmar, portanto, que a liberdade de comunicação é sensível às 

alterações da conjuntura histórico-social, de modo a pender mais para o caráter 

individualista sob a influência do liberalismo clássico, ou para a concepção coletivista em 

um cenário de transmutação para o Estado social.264 

Quanto ao âmbito de proteção abrangido pela liberdade de comunicação, no 

entender de Edilsom FARIAS, tem-se que esta liberdade refere-se aos fatos verificados no 

meio social, os quais constituem elementos objetivos.265 Ademais, ressaltam-se os direitos 

fundamentais de informar, com ênfase no polo ativo do processo de comunicação; de se 

informar; e de ser informado, com ênfase no polo passivo do processo de comunicação.266 

Conforme anota o referido autor, o direito fundamental de informar, o qual 

constitui um poderoso meio de fomentar o debate entre os indivíduos, é reconhecido a 

                                                                                                                                                                                         

governantes.” (E. FARIAS, Liberdade de expressão e de comunicação – teoria e proteção constitucional, São 
Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, pp.69-70.) 
263 Cf. Derecho a la informacion y libertad de expresion – especial consideracion al  proceso penal, 
Barcelona, Bosch, 1984, p.53. 
264 Neste sentido, ressalta-se:“A convolação do Estado Liberal em um Estado Social exige a retomada de 
posição face à liberdade de informação e um redimensionamento de sua expressão na sociedade. (...) É 
necessário adicionar à livre imprensa um componente novo que se faça harmonizar com a nova realidade 
política e passe a servir de instrumento de implementação do Estado Social, porque não basta assegurar 
uma imprensa livre, sem o dever de informar e sem o direito público de participar do processo informativo.” 
(L.G.G.C. DE CARVALHO, Liberdade de informação e direito difuso à informação verdadeira, 2ª ed., São 
Paulo, Renovar, 2003, pp.81-82.) 
265 Neste diapasão, anote-se:“Na sociedade democrática, a presunção é de que todos os fatos da atualidade 
ligados aos problemas relevantes com que se defrontam os cidadãos na vida social podem ser objeto de 
divulgação. Entretanto, essa regra apresenta exceções. Em primeiro lugar, nem todos os acontecimentos 
ocorridos na realidade social são ‘fatos noticiáveis.’ O âmbito de proteção da liberdade de comunicação 
tutela preferencialmente a difusão de notícias que em transcendência pública, ou seja, que digam respeito a 
fatos culturais, econômicos, políticos, científicos, educacionais, ecológicos, dentre outros, e que são 
relevantes para a participação dos cidadãos na vida social, bem como para a formação da opinião pública 
pluralista.” (E. FARIAS, Liberdade de expressão e de comunicação – teoria e proteção constitucional, São 
Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p.84.) 
266 Cf. Liberdade de expressão e de comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos 
Tribunais, 2004, pp.86-90. 
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todos indistintamente, muito embora seja exercido especialmente por profissionais que 

trabalham para as empresas de comunicação.267 

Atualmente, é possível afirmar que este quase monopólio do direito 

fundamental de informar foi quebrado mediante a utilização da Internet para propagação 

da informação. Por meio dela, qualquer indivíduo poderia exercer o direito de informar. 

Neste passo, há quem sustente ser a Internet um espaço mais democrático ao favorecer a 

participação popular. Todavia, em sentido contrário, menciona-se a opinião do filósofo 

espanhol Jesús MARTÍN-BARBERO, para quem o raciocínio segundo o qual todos seriam 

iguais no espaço livre e democrático da Internet é temerário. Para ele, a Internet, por meio 

de sites como o Facebook, apenas coloca as pessoas em contato, constituindo, por 

conseguinte, uma utopia a crença na igualdade entre os indivíduos e na desnecessidade de 

representação. Ademais, Jesús MARTÍN-BARBERO ressalta a ampla quantidade de 

informação a que o indivíduo tem acesso na rede mundial de computadores, o que, 

segundo ele, tornaria mais dificultosa a seleção dos conteúdos realmente relevantes.268 

O direito fundamental de se informar, isto é, de acesso à informação 

estabelece a possibilidade indistinta de acesso às fontes de informação pelos cidadãos. Este 

direito é imprescindível para que os profissionais da comunicação exerçam a tarefa de 

informar a população. Em relação aos agentes públicos, o acesso à informação é amplo; no 

entanto, ao se pretender obter informações dos particulares, este direito encontra limitação 

em virtude da inviolabilidade constitucionalmente assegurada da vida privada e da 

intimidade.269   

Por fim, no que concerne ao direito fundamental de ser informado, 

configura-se uma posição jurídica autonomamente protegida em relação ao destinatário das 

informações. Assegura-se, no artigo 5º, inciso XIV, da Constituição Federal de 1988, o 

pluralismo das fontes de notícias, de modo a se ampliar a possibilidade de o indivíduo ser 

                                                             
267 Cf. Liberdade de expressão e de comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos 
Tribunais, 2004, p.164. 
268 Cf. R. ESSENFELDER, Comunidades falsificadas – filósofo espanhol diz que a utopia da democracia direta 
e igualdade na internet é mentirosa e ameaça minar as práticas de representação e participação políticas 
reais, in Folha de São Paulo – Caderno Mais, São Paulo, 23/08/09, p.10. 
269 Cf. E. FARIAS, Liberdade de expressão e de comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, 
Revista dos Tribunais, 2004, pp.165-167. 
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informado.270 Os avanços tecnológicos favoreceram este pluralismo externo, 

principalmente, por meio da comunicação global verificada na Internet.271 

1.5.4.1. MEIOS DE COMUNICAÇÃO 

Consoante anota José Afonso da SILVA, os meios de comunicação 

constituem um aspecto muito importante da liberdade de comunicação. Ocorre que a 

escolha destes meios irá refletir no exercício da liberdade de comunicação. Ademais, a 

maneira pela qual estes se encontram regulados na ordem jurídica igualmente irá interferir 

na consecução de uma maior ou menor liberdade de comunicação.272-273  

Principalmente em relação à liberdade de informação jornalística274, a qual 

consiste em uma das facetas da liberdade de comunicação, observa-se que o constituinte 

brasileiro forneceu grande importância para os veículos ou meios de comunicação 

social.275-276 Há, portanto, a garantia de ampla liberdade de informação jornalística em 

                                                             
270 Cf. E. FARIAS, Liberdade de expressão e de comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, 
Revista dos Tribunais, 2004, pp.167-171. 
271 “Este aspecto é realçado pelo surgimento de novas tecnologias no campo das comunicações, que têm 
multiplicado as fontes informativas, o que pode levar a considerar-se ilegítima, por exemplo, intervenção 
estatal que dificulte ou impeça o recebimento de informações, provenientes do exterior, diretamente pelo 
cidadão, por meio de instalação de antenas e de outros aparelhos de recepção.” (E. FARIAS, Liberdade de 
expressão e de comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, 
pp.170-171.) 
272 Cf. Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, p.247.  
273 Neste sentido: “São abrangidos pelo princípio da liberdade de comunicação não só os atores que tornam 
possível essa comunicação, a saber, os emissores e os destinatários das informações ou das ideias 
transmitidas, mas também todos os suportes técnicos que podem ser utilizados para difundi-las (...)”  (J. 
RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, 
Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.552.) 
274Edilsom FARIAS critica a terminologia “liberdade de informação jornalística”, a qual deveria ser afastada. 
Para o mencionado autor: “(...) a expressão liberdade de informação jornalística, de uso mais recente, 
também não se revela mais apropriada do que a locução liberdade de comunicação social, para denotar o 
exercício público da liberdade de expressão e comunicação, pelos órgãos de comunicação de massa. Aquela 
expressão apresenta a inconveniência de provocar ambiguidades quando generaliza o uso da denominação 
informação jornalística para outras informações que não são provenientes de jornais.” Ademais, sustenta o 
referido autor que: “O vocábulo informação é adequado para designar um conteúdo possível do processo 
comunicativo.” (E. FARIAS, Liberdade de expressão e comunicação – teoria e proteção constitucional, São 
Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, pp.103 e 54.)   
275 Cf. J. A. da SILVA, Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, pp.245-
247.  
276 Edilsom FARIAS defende a importância do emprego da terminologia “comunicação social” a fim de 
distingui-la das formas de comunicação pessoais. Assim: “A despeito da objeção de que a frase liberdade de 
comunicação social constitui um pleonasmo porquanto toda comunicação é, em si mesma, essencialmente 
social, na verdade, constata-se que ela se mostra muito adequada para expressar a ideia de diálogo social, 
bem como para diferenciá-la do diálogo interpessoal.” (E. FARIAS, Liberdade de expressão e comunicação – 
teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, pp.101-102.)   
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qualquer meio de comunicação, seja ele impresso ou de radiodifusão sonora, ou, ainda, de 

sons e imagens.277  

Ao se tratar da liberdade de comunicação, convém distinguir duas 

modalidades diversas de comunicação – a pessoal, restrita a duas pessoas ou a pequenos 

grupos; e a de massa, a qual se realiza com a utilização dos veículos de comunicação 

social, tais como jornais, revistas, rádio, televisão e cinema.278 Esta distinção justifica um 

tratamento jurídico diverso para a tutela da liberdade de comunicação em cada uma destas 

searas. Com efeito, eventual confusão entre ambas as formas de comunicação, com vistas a 

atribuir o mesmo regime jurídico da tutela da comunicação pessoal à comunicação de 

massa, indica a adoção de uma concepção liberal que ignora as desigualdades existentes 

entre aqueles que detêm os meios técnicos para exercer a comunicação de massa e os que 

não os detêm.279  

Ocorre que o desenvolvimento dos meios de comunicação de massa280, em 

consonância, principalmente, com as novas tecnologias de comunicação criadas para 

atender aos anseios de uma sociedade cada vez mais complexa, modifica profundamente a 

maneira pela qual se dá a comunicação.281 Em um contexto de predominância da forma 

massiva de comunicação, o exercício da liberdade de expressão pelos cidadãos passa a 
                                                             
277 “Mas o § 1º do art. 220 ao garantir a plena liberdade de informação jornalística em qualquer meio de 
comunicação social faz entrar aí também as informações jornalísticas impressas.” (J. A. da SILVA, Curso de 
direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, p.246.)   
278 Quanto ao uso da expressão comunicação social, Vera Maria de Oliveira Nusdeo LOPES observa haver 
uma proximidade com a noção de comunicação de massa. Neste sentido, anota a autora: “Há uma certa 
aproximação entre essa expressão [comunicação social] e a precedente [comunicação de massa], muitas 
vezes utilizadas como sinônimos.” (O direito à informação e as concessões de rádio e televisão, São Paulo, 
Revista dos Tribunais, 1997, p.30.) Edilsom FARIAS, por exemplo, prefere a terminologia comunicação 
social, empregando-a com o mesmo sentido de comunicação de massa. No entanto, Vera Maria de Oliveira 
Nusdeo LOPES observa ser possível estabelecer uma distinção entre comunicação de massa e comunicação 
social: “Porém, há um entendimento segundo o qual a comunicação social refere-se mais a pessoas de um 
grupo determinado, não representando – assim – um fenômeno de massa e, portanto, inconfundível com o 
MCM.” (O direito à informação e as concessões de rádio e televisão, São Paulo, Revista dos Tribunais, 
1997, p.31.) Todavia, a despeito desta distinção, na esteira de Edilsom FARIAS, faz-se, no presente trabalho, 
referência indistinta aos termos meios de comunicação de massa e meios de comunicação social. 
279 Cf. E. FARIAS, Liberdade de expressão e comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, 
Revista dos Tribunais, 2004, pp.99-101.  
280 Sobre o conceito de comunicação de massa, Vera Maria de Oliveira Nusdeo LOPES assevera que: “É a 
comunicação dirigida a um grande público (relativamente numeroso, indeterminado, heterogêneo e 
anônimo), por intermediários técnicos sustentados, no sistema capitalista, em grande parte pela economia 
de mercado, e a partir de uma fonte organizada (geralmente ampla e complexa).” (O direito à informação e 
as concessões de rádio e televisão, São Paulo, Revista dos Tribunais, 1997, p.30)  
281 De fato, há quem sustente que a chamada comunicação de massa sequer poderia ser considerada 
comunicação. Neste sentido: “(...) vários críticos entendem que o produto obtido através dos MCM [meios 
de comunicação de massa] não é – propriamente – comunicação, na medida em que esta pressupõe, para 
eles, dois sentidos de direção.” (V. M. de O. N. LOPES, O direito à informação e as concessões de rádio e 
televisão, São Paulo, Revista dos Tribunais, 1997, p.30)  
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depender, em grande medida, destes veículos de comunicação social. Com isto, os 

cidadãos transmutam-se de sujeitos ativos da comunicação para consumidores passivos 

desta.282  

Acerca das principais características dos meios de comunicação de massa, 

Vera Maria de Oliveira Nusdeo LOPES observa que, por se tratar de organizações amplas e 

complexas, se demanda um elevado nível de consumo a fim de que este veículo de 

comunicação consiga se manter. Além disto, os meios de comunicação de massa exigem a 

detenção de sofisticados aparelhos tecnológicos com intuito de transmitir as mensagens a 

um elevado número de pessoas. A comunicação de massa igualmente envolve a destinação 

simultânea de uma mesma mensagem a um vasto número de indivíduos distribuídos 

geograficamente em diferentes locais. Por fim, trata-se de um meio de comunicação que 

opera em sentido único, visto que a possibilidade de retorno da comunicação (comumente 

designado por feedback) é diminuta.283 Destarte, em razão da fraca possibilidade de retorno 

da comunicação por parte do interlocutor, Vera Maria de Oliveira Nusdeo LOPES observa 

que muitos críticos não consideram se tratar propriamente de uma comunicação.284 

No entanto, cumpre ressalvar, conforme será visto adiante285, que o advento 

da Internet irá favorecer formas de comunicação pós-massivas, em que é dada ao indivíduo 

a possibilidade de, a baixos custos e independentemente da detenção da propriedade de 

meios de comunicação de massa, difundir ideias e conteúdos a um grande número de 

pessoas nas mais diversas localidades do globo em tempo real.286 Todavia, em virtude da 

                                                             
282 Nesta esteira, destaca-se:“É óbvio que órgãos de comunicação de massa são tributários da evolução 
social, que exigiu instrumentos mais complexos de comunicação face a face ou adstrita a pequeno grupo de 
pessoas. Notadamente o desenvolvimento de novas tecnologias de comunicação e de telecomunicação 
impulsionou o surgimento de novos veículos de comunicação social.”(...) “Os meios de comunicação social 
alteraram profundamente as relações de comunicação: o exercício da liberdade de expressão e comunicação 
pelos cidadãos depende agora em grande parte daqueles veículos de comunicação, que transformaram os 
cidadãos de sujeitos ativos da comunicação para consumidores desta.” (E. FARIAS, Liberdade de expressão 
e comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, pp.105 e 106.)  
283 Neste sentido, ao tratar do acesso aos meios de comunicação de massa, Edilsom FARIAS afirma: “Vale 
mencionar que as seções de cartas dos leitores e a participação informativa por meio de telefone aberto nas 
emissoras de rádio e televisão são instrumentos insuficientes para garantir o direito de acesso aos media, 
porque são proporcionalmente insignificantes no conjunto da comunicação social, servindo apenas para 
decorar e não para concretizar uma efetiva participação dos cidadãos na atividade das organizações de 
comunicação.” (Liberdade de expressão e de comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, 
Revista dos Tribunais, 2004, p.230.)   
284 Cf. O direito à informação e as concessões de rádio e televisão, São Paulo, Revista dos Tribunais, 1997, 
p.30.  
285 Cf. Capítulo 3 – A liberdade de expressão na sociedade informacional.  
286 Neste diapasão, destaca-se:“(...) o surgimento de funções comunicativas pós-massivas que permitem a 
qualquer pessoa, e não apenas a empresas de comunicação, consumir, produzir e distribuir informação sob 
qualquer formato em tempo real e para qualquer lugar do mundo sem ter de movimentar grandes volumes 
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complementaridade entre as comunicações massivas e as comunicações pós-massivas, 

ainda persiste a relevância dos mass media.287  

Nesta esteira, debate interessante consiste na distinção entre a liberdade de 

informação, de um lado, e a liberdade do proprietário de uma empresa jornalística ou do 

próprio jornalista, de outro. Ocorre que a liberdade de informação não pode ser confundida 

com a ideia precipuamente econômica da propriedade de uma empresa jornalística. É 

preciso ressaltar que a liberdade mais importante consiste na liberdade de informação. 

Neste sentido, a atividade do jornalista e a propriedade de um meio de comunicação devem 

ser entendidas à luz do objetivo principal de informar o público acerca dos acontecimentos 

e das ideias mais relevantes. Ora, a liberdade de informação não é de titularidade exclusiva 

dos donos das empresas jornalísticas ou dos jornalistas, mas sim de todos os indivíduos 

que têm o direito de receber as informações.288 

  Assim, deve-se conferir maior ênfase ao dever dos jornalistas e dos 

proprietários de empresas jornalísticas do que ao direito fundamental ao exercício das 

atividades destes. Todavia, em geral, tendo em vista o poder exercido pelos meios de 

comunicação, como instrumento de formação da opinião pública289, os seus proprietários 

mais reclamam o exercício de seus direitos do que efetivamente cumprem seus deveres de 

informar a coletividade de maneira objetiva, sem distorções, nem alteração da verdade ou 

esvaziamento do sentido.290  

                                                                                                                                                                                         

financeiros ou ter de pedir concessão a quem quer que seja.” (A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – 
em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 2010, p. 25.)   
287 “Diferente do que dizem os mais afoitos, o sistema de comunicação de massa não vai acabar, e o que 
estamos vendo e produzindo é a sua transformação.” (A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em 
direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 2010, p. 26.)  
288 Nesta esteira, ressalta-se:“A liberdade de informação não é simplesmente a liberdade do dono da empresa 
jornalística ou do jornalista. A liberdade destes é reflexa no sentido de que ela só existe e se justifica na 
medida do direito dos indivíduos a uma informação correta e imparcial.” (J. A. da SILVA, Curso de direito 
constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, p.246.)  
289 Sobre a relação entre os meios de comunicação de massa e a opinião pública E. FARIAS, Liberdade de 
expressão e comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, pp.121-
132. Este autor expõe o seguinte conceito de opinião pública: “Não obstante possa constituir-se sobre 
qualquer tema ou questão de interesse coletivo, o significado especial da opinião pública para a democracia 
reside na sua relação com as matérias atinentes a res publica. (...) Deste modo, atribui-se à opinião pública 
duas características básicas: a sua difusão ao público em geral e a sua referência à administração do 
patrimônio público. A opinião pública, portanto, é um conceito típico da democracia representativa de 
grande escala, em que o governo tem como base a opinião e o consenso dos cidadãos.” (E. FARIAS, 
Liberdade de expressão e comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos Tribunais, 
2004, pp.123-124.)  
290 Neste ponto, anote-se que:“O dono da empresa e o jornalista têm um direito fundamental de exercer sua 
atividade, sua missão, mas especialmente têm um dever. Reconhece-se-lhes o direito de informar ao público 
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No entanto, a despeito das eventuais críticas ao modo como é exercida a 

liberdade de informação no âmbito dos meios de comunicação de massa, é preciso 

reconhecer o importante papel por eles desempenhado.291-292 Com efeito, há o 

entendimento recorrente de que estes exercem uma função social, servindo de 

intermediadores entre os anseios populares e as autoridades, de modo que muito os 

identificam quase como sendo um quarto poder, situado ao lado do Poder Judiciário, do 

Poder Executivo e do Poder Legislativo. Além disto, reconhecem-se os meios de 

comunicação como um controle e uma defesa contra o exercício do poder estatal.293-294  

Há, igualmente, de se lembrar da importância destes meios de comunicação 

para a expansão da liberdade humana, sendo inadmissível qualquer forma de censura, seja 

ela prévia ou posterior, ao conteúdo a ser divulgado. Apenas devem ser aceitos os limites 

condizentes com a vedação ao anonimato, o direito de resposta, a responsabilização por 

danos causados à honra ou aos direitos de terceiros.295 

De fato, é possível, portanto, identificar dois entendimentos controversos 

acerca da atuação dos meios de comunicação de massa na sociedade. Por um lado, há uma 

perspectiva crítica que identifica nos mass media a fonte da alienação e da 

despersonalização do indivíduo. Assim, em vez de atuar em prol da configuração de uma 

opinião pública que reflita o pluralismo de ideias, os meios de comunicação de massa 

                                                                                                                                                                                         

os acontecimentos e ideias, mas sobre eles incide o dever de informar à coletividade de tais acontecimentos e 
ideias, objetivamente, sem alterar-lhes a verdade ou esvaziar-lhes o sentido original, do contrário, se terá 
não informação, mas deformação.” (J. A. da SILVA, Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São 
Paulo, Malheiros, 2002, p.246.)  
291 Destaca-se que:“O que caracteriza a comunicação social, conforme assinalado, é a sua concretização 
pelos meios de comunicação de massa, que são instituições de enorme influência nas sociedades atuais, 
independentemente da polêmica sobre a natureza positiva ou negativa desse predomínio. Exemplo da 
relevância dos mass media é o fato de eles já constituírem ‘a terceira ocupação do homem moderno, vindo 
atrás somente do trabalho e do sono’, e a consequente valoração da informação e do conhecimento como 
fontes essenciais de riqueza dos países mais industrializados.” (E. FARIAS, Liberdade de expressão e 
comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p.105.)  
292 “Nesse particular, papel decisivo é reservado aos meios de comunicação de massa – MCM, graças à 
legitimidade de que gozam (por satisfazerem com suas críticas e com o conteúdo de suas mensagens a 
necessidades individuais e sociais e por se constituírem expressão pode excelência da opinião pública) e 
dado o poder de legitimação de que são dotados (por contribuírem para a justificação e aceitação coletiva 
das estruturas e práticas sociais e políticas.)” (A. FERREIRA, Direito à informação, direito à comunicação – 

direitos fundamentais na constituição brasileira, São Paulo, Celso Bastos, 1997, pp.97-98.) 
293 Cf. J. A. da SILVA, Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, p.246. 
294 Neste ponto, anote-se: “Os mass media sempre foram considerados como elementos da estrutura política 
da sociedade, como intermediários entre os governantes e os governados.” (E. FARIAS, Liberdade de 
expressão e comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p.107.)   
295 Cf. J. A. da SILVA, Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, pp.246-
247.  
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serviriam aos propósitos de deturpar e manipular as informações.296 Com isto, eles 

representariam uma verdadeira ameaça à democracia.297 Ainda, para esta corrente, os mass 

media traduziriam os interesses do poder econômico, de modo a calar as vozes dissonantes 

contrárias aos seus objetivos, bem como a produzir uma falsa opinião pública como forma 

de embasar os seus ideais.298-299 

Por outro lado, há uma perspectiva integradora a qual entende os meios de 

comunicação de massa como instituições positivas para a democracia, uma vez que estes 

permitem maior esclarecimento das informações relevantes para a vida pública. Destarte, 

os mass media seriam imprescindíveis para a coesão social, a integração e a 

governabilidade.300  

Diante destas diferentes perspectivas apresentadas, sugere-se a adoção de 

uma visão que reconheça a importância dos meios de comunicação de massa para a 

consecução de um Estado democrático, mas que, concomitantemente, considere as críticas 

tecidas em relação à preponderância dos interesses econômicos das grandes empresas de 

comunicação em detrimento dos ideais democráticos. Neste sentido, impõe-se uma 

disciplina dos meios de comunicação de massa de modo a favorecer o acesso ao maior 

número possível de grupos sociais relevantes, a fim de que os meios de comunicação de 

                                                             
296 Neste sentido: “Ocorre que os MCM não são neutros, nem refletem tão representativamente como se 
desejaria a opinião pública, para que decisões que afetem toda a coletividade sejam tomadas com base 
apenas no que neles ou através deles é veiculado. Na verdade, tudo o que é veiculado por um meio de 
comunicação contém informação e informação alguma é neutra: ao contrário, além de corresponderem a 
necessidades (percebidas, presumidas ou estimuladas) do destinatário, todas refletem conveniências do 
emissor – ou pelo menos não contrariam seus interesses –e, sem esta condição a não ser impositivamente 
nenhuma delas é publicada.” (A. FERREIRA, Direito à informação, direito à comunicação – direitos 
fundamentais na constituição brasileira, São Paulo, Celso Bastos, 1997, p.100.)   
297 Sobre os prejuízos causados pelos meios de comunicação de massa à democracia, Modesto Saavedra 
LÓPEZ observa que: “Si bien toda la comunicación de masas es antidemocrática por naturaleza, hay sistemas 
que tiendem a acusar sus defectos intrínsecos, y otros que tienden a amortiguarlos. El sistema comercial, por 
ejemplo, tiende a agudizarlos. La consideración de la información como mercancia y la lógica de la 
concentración están em contradición con ló que debe ser una información suficiente y plural. El ánimo de 
lucro conduce a una oferta informativa principalmente atractiva  para el público y rentable. La demanda 
inducida por los oferentes, y no necesariamente por las cualidades intrínsecas de la oferta. (...) Por outro 
lado, el pluralismo comercial es más aparente que real, cuando existe. No hay diversidad sino dentro de los 
límites permitidos por la necesidad de revalorización del capital invertido en el funcionamiento de los 
medios.” (La libertad de expresiín en el estado de derecho – entre la utopia y la realidad, Barcelona, Ariel, 
1987,pp.190-191.) 
298 Cf. E. FARIAS, Liberdade de expressão e comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, 
Revista dos Tribunais, 2004, pp.108-112. 
299 “De fato, a organização destes meios em forma de grandes empresas torna-os dependentes dos 
anunciantes e das regras do mercado (...)” (E. FARIAS, Liberdade de expressão e comunicação – teoria e 
proteção constitucional, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p.110.)   
300 Cf. E. FARIAS, Liberdade de expressão e comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, 
Revista dos Tribunais, 2004, pp.108-112. 
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massa não sejam colocados a serviço exclusivamente dos interesses políticos e econômicos 

das elites.301  

Com efeito, muito embora a formação de monopólios ou de oligopólios nos 

meios de comunicação de massa impeça o pluralismo de ideias indispensável para a 

consecução de uma opinião pública realmente representativa dos anseios sociais, a 

concentração de propriedade nesta seara tem-se revelado uma forte tendência.302 No Brasil, 

por exemplo, a despeito da previsão constitucional no sentido de vedar monopólios ou 

oligopólios no âmbito da comunicação social303, a propriedade destes veículos de 

comunicação de massa permanece estritamente relacionada à classe dominante, sem que 

haja verdadeiro acesso por parte de entidades da sociedade civil.304  

Neste contexto, inserem-se as buscas pela democratização dos meios de 

comunicação de massa. Fábio Konder COMPARATO propõe um programa para a 

democratização dos meios de comunicação de massa fundamentado em determinados 

princípios. Em primeiro lugar, deve-se reconhecer que, em uma democracia, a 

                                                             
301 Como concluiu Edilsom FARIAS: “Destarte, para os propósitos deste trabalho, admite-se que os meios de 
comunicação social favorecem a ilustração dos cidadãos e promovem o avanço democrático à medida que o 
seu regime jurídico contemple e a realidade comprove o efetivo controle social dos principais meios de 
comunicação pública, com o escopo de velar que os órgãos de comunicação de massa não se desviem dos 
princípios fundamentais da dignidade da pessoa humana, da soberania popular, da cidadania, do pluralismo 
e da construção de uma sociedade livre, justa e solidária, consoante determina a Constituição Federal de 
1988, embora se reconheça que a realidade atual dos meios de comunicação de massa afasta-se desse 
ideário (...)” (Liberdade de expressão e comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista 
dos Tribunais, 2004, p.111.)    
302 “Não obstante as tentativas judiciais de controle, a concentração da propriedade das empresas de 
comunicação mostra-se uma tendência contemporânea de proporções mundiais. Aliás, pode-se considerá-la 
mesmo como um fenômeno típico do sistema econômico capitalista. O mercado das ideias impulsiona a 
concentração da mídia e a formação de monopólios ou oligopólios no campo das comunicações. A 
consequência principal é o desaparecimento da pluralidade de ideias e a padronização cultural, pois 
pluralismo cultural, quando existe, é mais aparente do que real.” (E. FARIAS, Liberdade de expressão e 
comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, pp.211-212.)  
303 “Nessa direção proclama a Constituição Federal que os ‘meios de comunicação social não podem, direta 
ou indiretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio (art. 220,§5º). Isto é, a atividade de difusão pública 
de informações e opiniões não pode ser açambarcada exclusivamente por um mass medium (monopólio) ou 
por um pequeno número de mass media (oligopólio). Por conseguinte, o princípio da proibição de 
monopólio e de oligopólio na área de comunicação social encontra-se estreitamente relacionado com o 
conhecido princípio geral da atividade econômica da livre concorrência (art.170, IV), que é reforçado pela 
previsão constitucional de que ‘a lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 
mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário de lucros’ (art. 170, §4º).” (E. FARIAS, 
Liberdade de expressão e comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos Tribunais, 
2004, p.209.)       
304 Neste sentido, destaca-se: “No Brasil, a tradição da comunicação de massa ser controlada 
principalmente por grupos privados manteve-se inalterada com a Constituição Federal de 1988. Na prática, 
a propriedade dos órgãos de comunicação social continua privilégio de poucos, ligados à classe dominante, 
e permanecem à margem do sistema de comunicação pública as diversas organizações da sociedade civil, 
como sindicatos, associações profissionais, movimentos culturais etc.” (E. FARIAS, Liberdade de expressão e 
comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p.213.)   
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comunicação social concerne ao interesse público. Assim, qualquer forma, direta ou 

indireta, de controle particular sobre os meios de comunicação de massa deve ser 

rejeitada.305  

Em segundo lugar, assevera-se o antagonismo existente entre a consecução 

de uma verdadeira democracia e os escopos do sistema capitalista. Ora, diante do caráter 

oligárquico, com a tendência para a concentração do capital e a centralização do controle, 

não seria possível atingir, de fato, meios de comunicação de massa democráticos.306 

Por fim, em terceiro lugar, seria necessário superar a separação existente 

entre Estado, de um lado, e sociedade civil, de outro. Somente com o reconhecimento de 

que o povo constitui tanto a classe dos governantes quanto a classe dos governados, sem 

qualquer divisão entre a esfera estatal e a esfera social, seria possível construir uma 

comunicação verdadeiramente democrática.307  

Neste sentido, Fábio Konder COMPARATO propõe a organização de um 

sistema institucional que obste ou desestimule o monopólio dos meios de comunicação de 

massa pelas grandes empresas. Com efeito, para que isto ocorra, seria necessário impedir 

que os veículos de comunicação de massa fossem organizados sob a égide do modelo 

capitalista de empresa. Isto porque, em uma sociedade empresarial, aquele que detém o 

poder de controle coincide, em geral, com a figura daquele que detém o capital.308 

Nesta esteira, os meios de comunicação de massa deveriam ser organizados 

como “(...) associações sem fins lucrativos, cooperativas ou fundações públicas ou 

                                                             
305 Como esclarece o mencionado autor: “Deve-se partir do princípio fundamental de que a comunicação 
social, numa sociedade democrática, é matéria de interesse público, isto é, pertencente ao povo, não 
podendo, portanto, admitir nenhuma forma direta ou indireta de controle particular sobre os meios de 
comunicação de massa.” (F. K. COMPARATO, Rumo à justiça, São Paulo, Saraiva, 2010, p.234.)  
306 “Acontece que, efetivamente, o capital significa poder; e não somente poder econômico, como pareceu a 
Adam Smith, mas também e necessariamente político. Dada a visceral incompatibilidade entre o capitalismo 
e a democracia efetiva, a soberania do capital não pode, logicamente, ficar confiada ao terreno econômico-
empresarial: ou os detentores do capital se organizam para afastar o povo do controle efetivo do Estado, ou 
o povo acaba se organizando para afastar os capitalistas do controle do sistema econômico.” (F. K. 
COMPARATO, Rumo à justiça, São Paulo, Saraiva, 2010, p.325.)   
307 Cf. F. K. COMPARATO, Rumo à justiça, São Paulo, Saraiva, 2010, pp.326-328.   
308 “Para que o povo possa ver assegurado o seu direito fundamental à informação (Constituição Federal, 
art. 5º, XIV), é indispensável construir um sistema institucional que impeça ou, pelo menos, dificulte 
seriamente a monopolização dos meios de comunicação de massa pela classe empresarial. Para tanto, é 
preciso vedar a organização dos veículos de comunicação sob a forma de empresa capitalista; o que 
significa proibir a utilização de sociedades mercantis, pois em todas elas o poder de controle pertence, em 
princípio, aos detentores do capital.” (F. K. COMPARATO, Rumo à justiça, São Paulo, Saraiva, 2010, p.328.)  
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privadas.”309 Ademais, a fim de evitar a concentração de poder, deveriam ser instituídos, 

em separado, um conselho deliberativo e uma direção. Igualmente se revela imprescindível 

que haja uma regulação e uma fiscalização por parte de um órgão administrativo dotado de 

autonomia, com competência para outorgar concessões, permissões e autorizações para 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, diferentemente do estabelecido no artigo 223 da 

Constituição Federal de 1988. Ora, este dispositivo sofre severas críticas em razão de 

possivelmente propiciar uma troca de favores entre os Poderes Legislativo e Executivo, 

quando deveria haver o exercício de mútuo controle entre ambos.310   

Além das mudanças propostas para o modo de organização dos meios de 

comunicação de massa, Fábio Konder COMPARATO sugere a garantia de direitos voltados 

para a obtenção de livre acesso a tais veículos de comunicação, como, por exemplo, o 

direito de resposta311 e o direito de antena.312 Em suma, todos estes aspectos ressaltados 

apresentam-se de grande importância para atingir o objetivo de democratizar os meios de 

comunicação de massa. 

1.5.5. LIBERDADE DE ENSINO 

A liberdade de ensino consiste em uma das formas de comunicação e de 

manifestação das liberdades de pensamento.313 Apresenta, destarte, íntima relação com a 

liberdade de comunicação.314 Ocorre que, em uma acepção mais ampla, o ensino pode ser 

entendido como qualquer transmissão, por meio da palavra ou da escrita, daquilo que o 

                                                             
309 Cf. F. K. COMPARATO, Rumo à justiça, São Paulo, Saraiva, 2010, pp.328-329.  
310 Cf. F. K. COMPARATO, Rumo à justiça, São Paulo, Saraiva, 2010, pp.328-329.   
311 “O direito de resposta, tradicionalmente, visa a garantir a defesa da verdade e da honra individual. 
Legitimado a exercê-lo é sempre o indivíduo em relação ao qual haja sido difundida uma mensagem 
inverídica ou desabonadora.” (F. K. COMPARATO, Rumo à justiça, São Paulo, Saraiva, 2010, p.330.)   
312 “Já no tocante ao direito de antena, isto é, o direito de livre comunicação por meio do rádio e da 
televisão, é importante lembrar que as Constituições portuguesa (art.40º) e espanhola (art.20, alínea 3, in 
fine) já os incluem como direitos fundamentais do cidadão.” (F. K. COMPARATO, Rumo à justiça, São Paulo, 
Saraiva, 2010, p.331.)  
313 José Afonso da SILVA utiliza a expressão “liberdade de transmissão e de recepção do conhecimento” para 
tratar deste tema. Para ele: “É uma das formas de comunicação e de manifestação do pensamento, tanto que 
todos podem comunicar e manifestar seu pensamento e seu conhecimento pela imprensa, pela radiodifusão, 
pelos livros e conferências. Mas a Constituição a destacou, em relação ao exercício do magistério, quando 
põe como um dos princípios do ensino a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a 
arte e o saber, dentro de uma visão pluralista de ideias, de concepções pedagógicas e de instituições públicas 
e privadas de ensino (art. 206, II e III).” (J. A. da SILVA, Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., 
São Paulo, Malheiros, 2002, p.254.) 
314 Neste ponto, ressalta-se: “Conquanto não seja colocada no capítulo relativo à liberdade de comunicação, 
reservado tradicionalmente à difusão do pensamento pelo impresso ou pelas técnicas audiovisuais, a 
liberdade de ensino se vincula de modo mais direito à ‘livre comunicação dos pensamentos e das opiniões. 
’” (J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.612.)     
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indivíduo tem por verdade. Somente em uma acepção mais estrita o ensino pode ser 

entendido como a transmissão, na escola, de conhecimentos aos mais jovens, com intuito 

de formar as novas gerações.315   

Muito embora não estivesse expressamente prevista na Declaração 

Universal de Direitos do Homem e do Cidadão de 1789, o valor constitucional da liberdade 

de ensino foi reconhecido na ordem jurídica francesa.316 No Brasil, por sua vez, a 

Constituição Federal de 1988 estabelece a liberdade de ensino ao fixar, como princípios do 

ensino, a liberdade de aprender, de ensinar, de pesquisar e de divulgar o pensamento, a arte 

e o saber, em consonância com o pluralismo de ideias, de concepções pedagógicas e de 

instituições públicas e privadas de ensino.317 

Tendo em vista a possibilidade de moldar as mentes mais jovens e de 

influenciar o futuro da sociedade com base na adoção de determinada orientação 

ideológica, reconhece-se a importância de tutelar a liberdade de ensino. Assim, esta 

questão assume contornos mais delicados do que a liberdade de comunicação voltada para 

o público adulto.318 Conforme recorda Fabio Konder COMPARATO, já os antigos 

apresentavam o irrefutável entendimento segundo o qual haveria uma íntima relação entre 

a educação e a política, de modo que a formação do cidadão seria imprescindível para o 

bom desenvolvimento da sociedade.319   

                                                             
315 Cf. J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.612.  
316 “Durante muito tempo, portanto, colocou-se a questão do valor constitucional ou simplesmente 
legislativo da liberdade de ensino. Ela foi resolvida no sentido da constitucionalidade, pela decisão do 
Conselho Constitucional de 23 de novembro de 1977 (...)” (J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, 
trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 
2006, p.611.)   
317 Cf. J. A. da SILVA, Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, p.254.  
318 Neste ponto, destaca-se:“Daí a gravidade dos problemas que levanta: como o ensino atende a uma 
evidente necessidade social, como, de outro lado, dirige-se a mentes maleáveis que ele pode facilmente 
modelar, como determina, em larga medida, tanto por sua qualidade como por sua orientação ideológica, o 
futuro da cidade, a liberdade aplicada ao ensino não tem o mesmo valor de evidência que quando diz 
respeito à difusão das ideias junto aos adultos, pela imprensa ou pelo livro.” (J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les 
libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, 
Martins Fontes, 2006, pp.612-613.)  
319 “A lição dos antigos é irrefutável: há sempre uma íntima ligação entre educação e política, entre a 
formação do cidadão e a organização jurídica da cidadania. Se a boa natureza original do ser humano foi 
corrompida pela sociedade moderna, a regeneração dependerá de uma reforma profunda, tanto do sistema 
educacional, quanto da organização do Estado, pois estes dois setores estão intimamente ligados.” (F. K. 
COMPARATO, Ética – direito, moral e religião no mundo moderno, São Paulo, Companhia das Letras, 2006, 
p.241.)  
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Diante desta evidente relevância, Jean RIVERO e Hugues MOUTOUH 

observam que a organização da formação escolar em seus mais variados níveis não poderia 

ser atribuída com exclusividade à iniciativa privada. Cabe, portanto, ao Estado assumir a 

atividade do ensino. Esta, no entanto, igualmente poderá ser exercida pelos particulares, 

em consonância com a liberdade de ensinar, que consiste em um dos aspectos 

fundamentais da liberdade de ensino.320  

Ressalta-se que a liberdade de ensinar pode ser entendida tanto sob a 

perspectiva da liberdade de criar escolas, quanto à luz da questão da liberdade intelectual 

relacionada ao conteúdo a ser ministrado. O primeiro aspecto diz respeito à iniciativa 

privada de criar empresas relacionadas ao ensino. Já o segundo guarda relação com a 

escolha do programa, da pedagogia e da orientação ideológica do curso. Ademais, 

igualmente se refere à liberdade de o professor expressar sua opinião dentro de um 

estabelecimento de ensino.321 

Na ordem jurídica brasileira, observa-se que a liberdade de ensino abrange, 

em sua dimensão subjetiva, os professores, de um lado, e os alunos e os pesquisadores, de 

outro. Há, por conseguinte, o reconhecimento da liberdade para toda a classe de 

professores, fórmula mais abrangente do que a antiga ideia de liberdade de cátedra, a qual 

se referia apenas aos catedráticos, isto é, aos titulares de alguns cargos de magistério; bem 

como o reconhecimento da liberdade para todos os alunos e os pesquisadores.322-323 

Interessante notar que, quanto ao aspecto objetivo da liberdade de ensino, ou 

seja, em relação à escolha do objeto de ensino, impõe-se a obrigatoriedade de adotar os 

                                                             
320 Cf. Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades públicas, 
São Paulo, Martins Fontes, 2006, pp.611-635.  
321 Cf. J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, pp.612-635.  
322 Como destaca José Afonso da SILVA:“A fórmula empregada agora é mais compreensiva porque se dirige 
a qualquer exercente da função de magistério, a professores de qualquer grau, dando-se liberdade de 
ensinar, e mais ainda porque também abrange a outra face da transmissão do conhecimento, o outro lado da 
liberdade de ensinar, ou seja, a liberdade de aprender, assim como a liberdade de pesquisar (modo de 
aquisição do conhecimento).” (Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, 
p.255.) 
323 Um dos aspectos muito importantes da liberdade do aluno consiste na escolha do ensino a ser recebido. 
Neste sentido: “Esse direito pode ser satisfeito por duas vias: a do pluralismo ideológico, que oferece aos 
pais a possibilidade de escolher, entre diferentes estabelecimentos, os que correspondem às convicções que 
desejam transmitir aos filhos, e a neutralidade escolar, que proíbe ao professor qualquer propaganda em 
prol de uma doutrina, qualquer posicionamento suscetível de perturbar as consciências.” (J. RIVERO e H. 
MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades 
públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.614.)     
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currículos escolares e os programas oficiais de ensino.324 No entanto, dentro destes limites 

circunscritos pelo Estado, os professores apresentam liberdade para transmitir o 

conhecimento da maneira como o desejar, apontando suas críticas e expondo o conteúdo 

por meio da forma e da técnica que melhor o convir, desde que cumpra os seus deveres de 

assiduidade e busque sempre a excelência no ensino, tendo em vista o direito do aluno a 

aprender.325 

1.5.6. LIBERDADES DE AÇÃO COLETIVA 

As liberdades anteriormente vistas, isto é, a liberdade de pensamento, a 

liberdade de opinião, a liberdade religiosa, a liberdade de comunicação e a liberdade de 

ensino, apresentam como característica comum o fato de serem liberdades duplamente 

individuais. Consoante explicam Jean RIVERO e Hugues MOUTOUH, o caráter duplamente 

individual justifica-se diante (1) da titularidade singular de cada indivíduo deste direito e 

(2) da possibilidade de exercício de quaisquer destas liberdades por um indivíduo 

isoladamente considerado, sem exigir, portanto, a convergência dos demais indivíduos. E, 

precisamente quanto a este ponto, é possível distinguir as chamadas liberdades de ação 

coletiva.326 

Com efeito, muito embora seja identificável um titular individual para as 

liberdades de ação coletiva, estas exigem, para o seu exercício, a convergência de muitas 

pessoas. De fato, apenas é possível o exercício coletivo, de modo que cada pessoa somente 

poderá fazer uso de seu direito, caso outras estejam dispostas a exercê-lo no mesmo 

sentido. Assim ocorre, por exemplo, com as liberdades para a formação de grupos, os quais 

podem ter caráter momentâneo ou permanente. Entre os grupos momentâneos, citam-se a 

reunião, a manifestação coletiva ou o grupo de trabalhadores em greve. Os grupos 

permanentes, por sua vez, são ilustrados pela criação de associações e de sindicatos.327  

Interessante notar o caráter complementar existente entre as liberdades de 

ação coletiva, o que reforça a homogeneidade entre elas. Neste sentido, observa-se que os 

                                                             
324 Neste sentido, dispõe o artigo 209 da Constituição Federal de 1988: “O ensino é livre à iniciativa privada, 
atendidas as seguintes condições: I – cumprimento das normas gerais da educação nacional; II – 
autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.”   
325 Cf. J. A. da SILVA, Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, p.255. 
326 Cf. J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.637.  
327 Cf. J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.637.   
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sindicatos e as associações exercem a liberdade de reunião como um instrumento 

importante para agir com intuito de atingir seus objetivos. Ademais, é preciso ressaltar que 

as liberdades de ação coletiva igualmente guardam íntima relação com as liberdades 

individuais, em especial com as liberdades de pensamento. Ora, as reuniões, as 

associações, os sindicatos e as manifestações refletem uma ideia ou uma opinião, 

exercendo, pois, um importante papel em um sistema democrático.328 

No entanto, a despeito da importância atribuída às liberdades de ação 

coletiva, o reconhecimento destas apenas ocorreu tardiamente.329 Esta demora pode ser 

explicada em virtude de as liberdades coletivas não estarem em consonância com os 

escopos liberais visados pela Declaração Universal dos Direitos do Homem e do Cidadão 

de 1789. Ademais, havia um intenso temor pela força advinda do exercício das liberdades 

coletivas, bem como pela facilidade de contestar as autoridades por meio da formação de 

grupos.330     

José Afonso da SILVA, por sua vez, em conformidade com o texto da 

Constituição Federal de 1988, abarca, dentre os direitos coletivos, os direitos à informação, 

à representação associativa, do consumidor, de reunião e de associação.331      

1.6.  LIBERDADE DE EXPRESSÃO – FUNDAMENTOS, CONCEITO E TUTELA 

CONSTITUCIONAL 

1.6.1. FUNDAMENTOS DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO 

Consoante observa Santiago Sanchez GONZALEZ, é recente a necessidade de 

desenvolver uma teoria sobre a liberdade de expressão. Ocorre que, por muito tempo, a 

ideia predominantemente difundida nesta matéria limitou-se a impor deveres negativos ao 

Estado, ao qual seria vedado estabelecer censuras ou proibições prévias. Ademais, em 

                                                             
328 Cf. J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, pp.637-640.    
329 Assim, por exemplo, em relação à liberdade de associação: “Essa liberdade não constava da Declaração 
dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789. Tampouco era reconhecida pela Constituição do Império 
brasileiro. Não eram, porém, vedadas as associações, tanto que medraram no século passado, especialmente 
as de caráter político – partidos políticos. Ela ingressou no Direito Constitucional brasileiro pelo §8º do art. 
72 da Constituição de 1891, de mistura com o direito de reunião. É reconhecida é garantida, hoje, pelos 
incisos XVII a XXI do art. 5º (...).” (J. A. da SILVA, Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São 
Paulo, Malheiros, 2002, p.265.)  
330 Cf. J. RIVERO e H. MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado 
Galvão, Liberdades públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, pp.638-640.  
331 Cf. Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, pp.257-267.  
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razão de fatores como as limitações técnicas e o analfabetismo, não havia o alcance atual 

por parte dos meios de comunicação. Assim, para o autor, a despeito da existência de 

prévias contribuições a respeito de assuntos relevantes para a liberdade de expressão,332 

como, por exemplo, a intolerância e a censura, apenas a partir da década de 1950, 

principalmente com o desenvolvimento dos meios de comunicação de massa, houve uma 

real preocupação com o oferecimento de uma teoria da liberdade de expressão que forneça 

diretrizes para a conduta neste campo.333 

Com efeito, as novas possibilidades abertas pelos avanços tecnológicos na 

seara das comunicações permitiram que mais pessoas se informem e sejam informadas 

sobre fatos e opiniões. Além disso, com o surgimento do modelo massivo de comunicação, 

não só a divulgação, mas, principalmente, a ocultação da informação passou a ser o cerne 

das preocupações. Ora, tendo em vista a propriedade e o controle de tais veículos de 

comunicação, é possível escolher quais conteúdos serão ou não divulgados, o que traz 

sérias implicações, de modo a ensejar a reflexão acerca da regulação de tais meios de 

comunicação.334 

Outras questões relevantes, tais como a responsabilização pela ofensa à 

privacidade de um indivíduo ou o direito de resposta em face da publicação de conteúdo 

difamatório, igualmente demandam uma resposta do Direito.335 

Com o aumento da complexidade do tema, o próprio papel do Estado passa 

a ser questionado. Desta forma, se antes ele era entendido apenas como possível ofensor, 

devendo, pois, se abster de censurar o exercício da liberdade de expressão pelo indivíduo, 

ele passa a ser visto também como promotor da liberdade de expressão, discutindo-se, 
                                                             
332 Algumas considerações sobre os autores que contribuíram para o desenvolvimento de uma teoria sobre a 
liberdade de expressão, entre os quais cumpre citar, por exemplo, John Stuart MILL, defensor da tolerância e 
da liberdade de expressão como meio de alcançar a verdade, podem ser encontradas em S. S. GONZALEZ, La 
libertad de expresión, Madri, Marcial Pons, 1992, pp.19-34.  
333 Cf. La libertad de expresión, Madri, Marcial Pons, 1992, p. 19.   
334 Neste passo, afirma Santiago Sanchez GONZALEZ: “No sólo muchas más personas informan y son 
informadas de hechos u opiniones; no solo ese intercambio se produce mucho más rápidamente que antes; 
no sólo más los hechos que se acaecen y las opiniones que se emiten. También es mucho más lo que se 
oculta. Los medios, su perfeccionamiento, innovaciones, proliferación – y la propiedad o el control de los 
mismos- han alterado de manera sustancial el mundo de las comunicaciones y de la comunicación política. 
Consecuentemente, los conflictos en torno a la expresión, a la información y a la comunicación se han 
multiplicado; y los Estados se han visto obligados a recurrir al Derecho para encauzar por vías pacíficas la 
resolución de aquellos.” (La libertad de expresión, Madri, Marcial Pons, 1992, p. 20.)    
335 Assim, tem-se que: “Una persona necesita saber si, en caso de ser difamada a través de un periódico o 
revista, dispone de algún medio de defensa proporcional al ataque sufrido, y capaz de gozar de la misma 
resonancia social que la agresión previamente impresa.” (S. S. GONZALEZ, La libertad de expresión, Madri, 
Marcial Pons, 1992, p. 20.)       
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destarte, a questão da alocação de subsídios estatais para a cultura, bem como a 

necessidade de assegurar a pluralidade do debate público perpetrado nos meios de 

comunicação.336 

Diante destas polêmicas, erigem-se duas concepções diversas que procuram 

fundamentar a liberdade de expressão. A primeira entende a liberdade de expressão 

enquanto tutela da autonomia dos indivíduos. Neste caso, cumpre ao Estado se abster de 

interferir na esfera individual. A segunda, por sua vez, enxerga a liberdade de expressão 

como protetora da diversidade na esfera pública, de modo que o Estado deve atuar 

positivamente no sentido de garantir o pluralismo.337 

Com o intuito de esclarecer a contraposição destas duas concepções 

distintas acerca da liberdade de expressão, cumpre delinear as principais características de 

cada uma delas. Ademais, tendo em vistas que as teorias acerca da liberdade de expressão 

desenvolveram-se com mais intensidade no contexto dos Estados Unidos, à luz da Primeira 

Emenda à Constituição norte-americana, é preciso traçar algumas observações acerca deste 

tema.338 

Neste sentido, primeiramente, observa-se que, em seu rigor literal, a 

Primeira Emenda à Constituição dos Estados Unidos veda a edição de qualquer lei pelo 

Congresso que cerceie a liberdade de expressão e de imprensa dos cidadãos.339 No entanto, 

                                                             
336 Com efeito, Owen M. FISS aborda esta questão e assinala que, além da função de regulador, o Estado 
igualmente exerce a função de alocador: “Sob este perfil, o Estado concede licenças, constrói e aluga 
apartamentos, contrata e demite pessoas, compra livros para bibliotecas, financia e coordena universidades 
e provê dinheiro para as artes. Algumas dessas atividades não possuem uma conexão visível com a liberdade 
de expressão, mas muitas têm, seja porque subsídios são destinados a agentes discursivos (speakers), seja 
porque a obtenção de benefícios, como empregos ou passaportes, está ligada a certas questões afetas ao 
discurso.” (A ironia da liberdade de expressão – Estado, regulação e diversidade na esfera pública, trad. 
port. de Gustavo Binenbojom e Caio Mario da Silva Pereira Neto, Rio de Janeiro, Renovar, 2005, pp.67-68.)  
337 Em resumo: “A tensão se dá entre duas concepções distintas e antagônicas de garantia das liberdades de 
expressão e de imprensa. Alguns interpretam essa garantia como uma proteção da autonomia discursiva dos 
indivíduos, exigindo que o Estado se abstenha de interferir na esfera individual. Outros percebem a 
liberdade de expressão como um instrumento para promoção da diversidade na esfera pública, exigindo uma 
atuação positiva do Estado na abertura e/ou ampliação do espaço conferido a diversos grupos no debate 
democrático. Os primeiros veem o Estado como potencial violador da garantia constitucional, enquanto os 
últimos têm no Estado o seu principal promotor.” (G. BINENBOJM; e C.M.S. PEREIRA NETO, Prefácio, in A 
ironia da liberdade de expressão – Estado, regulação e diversidade na esfera pública, Owen M. FISS, Rio de 
Janeiro, Renovar, 2005, p.02.)  
338 Neste ponto, cumpre frisar, no entanto, que não se situa no âmbito dos objetivos do presente trabalho 
apresentar uma análise minuciosa, em termos de direito comparado, da liberdade de expressão nos Estados 
Unidos. As breves aqui referências traçadas apenas servem ao escopo de permitir uma melhor compreensão 
das diversas concepções da liberdade de expressão. 
339 Conforme anota Gustavo BINENBOJM: “Este o texto literal da Primeira Emenda (1791): ‘O Congresso 
não editará leis estabelecendo uma religião oficial ou proibindo o livre exercício religioso; ou cerceando a 
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conforme observa Gustavo BINENBOJM, o significado desta proibição nunca assumiu 

contornos muito estritos, de modo que, em não raros exemplos, leis buscavam tutelar a 

honra individual diante do exercício da liberdade de expressão ou obstar atividades 

comunicativas atentatórias à segurança do Estado ou da sociedade. Com efeito, apesar de 

ser considerada uma garantia liberal do cidadão contra o Estado, a doutrina e a 

jurisprudência encarregaram-se de desenvolver princípios que permitissem identificar as 

situações que estariam abrangidas pela Primeira Emenda, de um lado, e as que poderiam 

sofrer limitações diante do interesse público, de outro.340  

Nesta esteira, Cass R. SUNSTEIN observa a formação de duas correntes 

distintas sobre a Primeira Emenda – uma identificada como absolutista, sustentava não 

haver muito espaço para concessões ou exceções à liberdade de expressão; e a outra, por 

sua vez, defendia uma regulação razoável, ponderando-se, desta forma, os interesses em 

jogo. Para o autor, as duas diferentes visões poderiam ser identificadas em razão da 

posição assumida diante de cinco ideias principais.341 

Assim, a primeira ideia defendida pelos chamados absolutistas consiste na 

concepção do governo como um inimigo da liberdade de expressão. Destarte, qualquer 

tentativa de regulação deveria ser encarada como uma inaceitável ameaça a esta liberdade. 

Em segundo lugar, a Primeira Emenda deveria ser entendida como um compromisso com a 

neutralidade, de forma que não poderia haver qualquer rotulação por parte do governo em 

termos de discursos de que ele gosta e discursos que ele odeia. Um terceiro ponto consiste 

na visão de que a liberdade de expressão não se limita aos discursos políticos. Ora, diante 

da evidente dificuldade em fixar com precisão a natureza política ou não de um discurso, 

bem como dos benefícios para promoção de valores sociais trazidos por discursos não 

políticos, deveria haver uma ampla proteção à liberdade de todos os discursos, e não 

apenas àqueles que buscam diretamente contribuir para a deliberação democrática. Em 

quarto lugar, entendiam que não deveria ser admitida qualquer restrição à liberdade do 
                                                                                                                                                                                         

liberdade de expressão ou de imprensa; ou o direito das pessoas de se reunirem pacificamente, e de 
peticionar ao governo para a reparação de danos.’ Note-se que, a par de assegurar as liberdades de 
expressão em caráter genérico e de imprensa em particular, também contempla a liberdade religiosa (‘free 
exercise clause’), a separação entre a Igreja e o Estado (‘establishment clause’), o direito de reunião 
pacífica (right of assembly’) e o direito de petição (‘right to petition the Government’).” (Prefácio, in A 
ironia da liberdade de expressão – Estado, regulação e diversidade na esfera pública, Owen M. FISS, Rio de 
Janeiro, Renovar, 2005, p.20.) 
340 Cf. Meios de comunicação de massa, pluralismo e democracia deliberativa – as liberdades de expressão 
e de imprensa nos Estados Unidos e no Brasil, Disponível em: <http://www.mundojuridico.adv.br>, Acesso 
em: 09 de jan de 2013.  
341 Cf. Democracy and the problem of free speech, Nova York, Free Press, 1995, p.05.  
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discurso, pois estas limitações tenderiam a se expandir. Por fim, como quinta ideia 

principal, para a corrente que enxerga a Primeira Emenda em termos absolutos, não 

deveria ser aberto um espaço muito grande para a possibilidade de ponderação de 

interesses contrapostos em relação à liberdade de expressão.342   

Por outro lado, para os opositores a esta corrente absolutista, o Estado não 

deveria ser encarado como inimigo da liberdade de expressão em termos absolutos. 

Ademais, alguns discursos não estariam abarcados pela proteção oferecida pela Primeira 

Emenda, a qual não protegeria a apologia ao crime, os discursos comerciais, os discursos 

de ódio, as obscenidades ou as difamações. Neste passo, caberia ao governo a função de 

manter uma sociedade civilizada, a salvo, portanto, da degradação decorrente de discursos 

obscenos ou de ódio racial, por exemplo.343 

Ademais, entre os autores que podem ser considerados absolutistas situa-se 

Alexander MEIKLEJOHN.344 Para ele, a Primeira Emenda à Constituição dos Estados Unidos 

deveria ser entendida em termos absolutos. Além disto, a este autor cabe o mérito de 

relacionar a liberdade de expressão e a democracia. De fato, trata-se de um dos principais 

expoentes desta ideia. Neste sentido, para Alexander MEIKLEJOHN, a liberdade de 

expressão afasta-se da noção de um direito público subjetivo dos cidadãos, aproximando-se 

da ideia de uma das essências da democracia. À luz deste entendimento, a Primeira 

Emenda não protegeria a liberdade para falar, mas sim traduziria a tutela às atividades de 

pensamento e de comunicação na medida em que, por meio delas, o autogoverno é 

possível. Refere-se, destarte, à liberdade de expressão não como um direito privado, mas 

como um poder público.345  

Nesta esteira, tomando como base a ideia de que o governo dos Estados 

Unidos funda-se no consentimento, Alexander MEIKLEJOHN defende a liberdade de 

expressão, a fim de que seja possível garantir a todos as condições necessárias para o 

                                                             
342 Cf. C. R. SUNSTEIN, Democracy and the problem of free speech, Nova York, Free Press, 1995, pp.05-08.   
343 Cf. C. R. SUNSTEIN, Democracy and the problem of free speech, Nova York, Free Press, 1995, pp.05-08.  
344 Cf. The first amendment is an absolute, in The Supreme Court Review, 1961, pp.245-266.  
345 Deste modo, nas palavras de Alexander MEIKLEJOHN: “The preceding section may be summed up thus: 
the First Amendment does not protect a’ freedom to speak’. It protects the freedom of those activities of 
thought and communication by which we ‘govern’. It is concerned, not with a private right, but with a public 
power, a governmental responsibility.” (The first amendment is an absolute, in The Supreme Court Review, 
1961, p.255.)    
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conhecimento prévio acerca dos assuntos a respeito dos quais deverão se pronunciar.346 

Neste sentido, cumpre observar que, além das atividades de discurso, de imprensa, de 

assembleia e de petição relacionadas ao governo democrático, para MEIKLEJOHN, 

igualmente estariam protegidas pela Primeira Emenda outras formas de expressão para a 

constituição de uma sociedade livre, tais como a educação; a filosofia e as ciências; a 

literatura e as artes; e a discussão pública de assuntos públicos.347  

Além deste importante teórico da liberdade de expressão, a obra de Thomas 

Irwin EMERSON igualmente é apontada por sua relevância na matéria. Com efeito, o 

referido autor buscou uma concepção moderna e sistemática de liberdade de expressão. 

Ora, para ele, a liberdade de expressão não se resume a um único direito, constituindo, 

portanto, um conjunto de direitos que englobam a liberdade de possuir suas próprias 

crenças, de comunicá-las, o direito ao acesso à informação, os direitos de reunião e de 

associação, entre outros aspectos.348  

Dentro desta visão sistemática, o papel do Estado não se resumiria a 

obrigações negativas, de abstenção, de censura. Ao Estado incumbiria um papel mais ativo 

de fomentar a liberdade de expressão, concedendo os meios materiais e as informações 

necessárias para tanto, além de afastar eventuais obstáculos ao seu livre exercício. Para 

Thomas Irwin EMERSON, em casos extremos, o Estado poderia intervir rigorosamente para 

garantir a liberdade de expressão. Deste modo, o autor contrapõe-se à corrente 

absolutista.349 

Interessa, ainda, notar que, para Thomas Irwin EMERSON, a liberdade de 

expressão em um Estado democrático apresenta quatro premissas fundamentais. Em 

primeiro lugar, trata-se de um meio para realização pessoal. Em segundo lugar, cumpre a 

função de melhorar o conhecimento e de permitir a descoberta da verdade por meio da 

exposição e da discussão livre de ideias. Como terceira premissa, é um requisito 

                                                             
346 Assim, afirma Santiago Sanchez GONZALEZ sobre o pensamento de Alexander MEIKLEJOHN: “Meiklejohn 
parte de la base de que el gobierno de los Estados Unidos se funda en el consentimiento; en consecuencia, 
los problemas públicos deben decidirse por medio del sufragio universal. Pero el sufragio es, sin duda, una 
decisión que hay de materializar mediante el ejercicio individualizado del derecho al voto, lo cual requiere, 
a su vez, un conocimiento previo del asunto sobre el que hay de pronunciarse y, a ser posible, un 
entendimiento (siquiera mínimo) del mismo.”  (La libertad de expresión, Madri, Marcial Pons, 1992, p. 26.) 
347 Cf. The first amendment is an absolute, in The Supreme Court Review, 1961, p.256.  
348 Cf. S. S. GONZALEZ, La libertad de expresión, Madri, Marcial Pons, 1992, pp.30-34.  
349 Cf. S. S. GONZALEZ, La libertad de expresión, Madri, Marcial Pons, 1992, pp.30-34.  
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indispensável para a democracia. Por fim, em quarto lugar, a liberdade de expressão 

permite o estabelecimento de um equilíbrio entre o consenso e a divergência.350   

Com efeito, observa-se a existência de muitas teorias que procuram 

fundamentar a liberdade de expressão, ora enfatizando a sua importância para a 

democracia, ora ressaltando a sua relevância para a autonomia individual. Diante disto, 

sugere-se que os diferentes entendimentos acerca da liberdade de expressão nos Estados 

Unidos sejam resumidos em duas correntes. A primeira denominada libertária e a segunda, 

democrática.351 A teoria libertária centra-se na figura do emissor da mensagem, de modo 

que a liberdade de expressão encontraria seu fundamento na autonomia do sujeito. Neste 

caso, a liberdade de expressão é tratada à luz da liberdade dos modernos. Já na teoria 

democrática, o foco de preocupações é o destinatário da mensagem. Ocorre que os 

cidadãos devem ser bem informados a fim de exercer o autogoverno. Nesta hipótese, é 

possível associar a liberdade de expressão com a liberdade dos antigos.352 

Com o intuito de superar as perplexidades suscitadas por ambas as teorias, 

propõe-se a conjugação das dimensões defensiva e protetiva da liberdade de expressão, isto 

é, o reconhecimento da necessidade de tutela em face de interferências indevidas do 

Estados (dimensão defensiva), bem como da importância da intervenção estatal para a 

promoção do pluralismo (dimensão protetiva).353 Trata-se, portanto, de admitir a ironia do 

papel do Estado no que concerne à liberdade de expressão, conforme apontado por Owen 

M. FISS.354    

Neste passo, observa-se que, para Modesto Saavedra LÓPEZ, o objetivo da 

liberdade de expressão consiste tanto na defesa da autonomia individual, quanto na defesa 

                                                             
350 Cf. S. S. GONZALEZ, La libertad de expresión, Madri, Marcial Pons, 1992, pp.30-34. 
351 Cf. O. M. FISS, A ironia da liberdade de expressão – Estado, regulação e diversidade na esfera pública, 
trad. port. de Gustavo Binenbojom e Caio Mario da Silva Pereira Neto, Rio de Janeiro, Renovar, 2005, 
pp.27-31.   
352 Cf. G. BINENBOJM; e C.M.S. PEREIRA NETO, Prefácio, in A ironia da liberdade de expressão – Estado, 
regulação e diversidade na esfera pública, Owen M. FISS, Rio de Janeiro, Renovar, 2005, pp.05-06.  
353 Cf. G. BINENBOJM; e C.M.S. PEREIRA NETO, Prefácio, in A ironia da liberdade de expressão – Estado, 
regulação e diversidade na esfera pública, Owen M. FISS, Rio de Janeiro, Renovar, 2005, pp.05-09.  
354 Cf. A ironia da liberdade de expressão – Estado, regulação e diversidade na esfera pública, trad. port. de 
Gustavo Binenbojom e Caio Mario da Silva Pereira Neto, Rio de Janeiro, Renovar, 2005, p.30.  



88 

 

da autonomia do processo político.355 Trata-se, portanto, de uma visão que procura 

congregar as concepções contrapostas acerca da liberdade de expressão acima expostas.  

Nesta esteira, como destaca Edilsom FARIAS, as funções atribuídas à 

liberdade de expressão não se resumem a uma concepção monista, restrita à proteção da 

personalidade humana ou à proteção da coletividade.356 Com efeito, os fundamentos 

referentes a esta liberdade podem ser explicitados em uma visão dual, revelada não só em 

uma perspectiva subjetiva, mas também em uma perspectiva objetiva.  

Em sua vertente subjetiva ou individual, situam-se as teorias que concebem 

a liberdade de expressão como essencial ao desenvolvimento da personalidade humana de 

forma livre e, desta forma, imprescindível para a integridade e para a proteção da 

dignidade humana. Trata-se, portanto, de perspectivas liberais, que pugnam pela 

consagração da liberdade de expressão de forma ampla e livre. Nesta esteira, sustenta-se 

que a verdade apenas seria alcançada em um ambiente de liberdade, no qual se propagam 

as opiniões de forma livre, revelando-se e esclarecendo-se a verdade a partir deste 

contraste de ideias.357  

Neste campo, como discorre Edilsom FARIAS: 

(...) a autonomia e auto-expressão são razões invocadas para estimar a 

liberdade de expressão e comunicação. A autonomia significa a 

autodeterminação individual da pessoa humana para pensar por si mesma e não 

ser submetida à dominação intelectual ou psicológica por outrem. E a auto-

expressão pressupõe a liberdade e expressão e comunicação, porque 

pensamento e linguagem estão intimamente ligados. Não se pode pensar 

livremente sem a possibilidade de expressão, bem como sem a oportunidade de 

ouvir os outros (...).358   

                                                             
355 Neste sentido, afirma o referido autor: “El objectivo da libertad de expresión pude verse en la defesa de la 
autonomia individual, pero también – y las consecuencias normativas no serían las mismas – en la defensa 
de la autonomía del proceso político como tal, que puede exigir la subordinación de ciertos intereses 
particulares.” (La libertad de expresión en el estado de derecho – entre la utopia y la realidad, Barcelona, 
Ariel, 1987, p.18.) 
356 Cf. Liberdade de expressão e comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos 
Tribunais, 2004, pp. 63-64.  
357 Cf. Liberdade de expressão e comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos 
Tribunais, 2004, pp. 65-66.  
358 Cf. Liberdade de expressão e comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos 
Tribunais, 2004, pp. 66-67.  
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Por sua vez, em sua vertente objetiva, situam-se as teorias que superam o 

liberalismo da vertente subjetiva ou individual, a fim de reconhecer o caráter difuso 

igualmente exercido pela liberdade de expressão na sociedade. A liberdade de expressão 

desempenha, neste ponto, a função de instrumento voltado aos indivíduos, aos cidadãos, 

permitindo a estes a formação livre de sua convicção a partir do acesso amplo à 

informação. Destarte, a liberdade de expressão, em um regime democrático, serviria à 

capacitação dos cidadãos para participar do debate público e para colaborar com a 

manutenção do governo democrático.359 

1.6.2. CONCEITO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 

Tendo em vista a considerações acima esposadas acerca das diferentes 

terminologias relacionadas à liberdade de expressão, bem como do conteúdo desta, o qual 

se revela na liberdade de pensamento, na liberdade de opinião, na liberdade religiosa, na 

liberdade de comunicação, na liberdade de ensino, bem como nas liberdades de ação 

coletiva, é possível concluir, adotando o posicionamento de Modesto Saavedra LÓPEZ, que 

a liberdade de expressão pode ser conceituada de uma forma ampla como sendo o direito 

de difundir publicamente, por qualquer meio e perante qualquer auditório, qualquer 

conteúdo simbólico. Neste sentido, afirma o referido autor:  

Así pues, la libertad de expresión, en general, es el derecho a difundir 

públicamente, por cualquier medio y ante a cualquier auditorio, cualquier 

contenido simbólico. Puede ejercerse verbalmente, en una reunión, 

concentración o manifestación; por escrito, a través de libros, periódicos, 

carteles o panfletos; utilizando ondas radioeléctricas o impulsos eléctricos 

(radio y televisión); a través de imágenes proyectadas en una pantalla, o 

mediante el sonido registrado en discos y cintas magnéticas; mediante la acción 

dramática de actores en presencia de un público, etc.360 

1.6.2.1. DA UTILIDADE DE DISTINÇÃO ENTRE LIBERDADE DE EXPRESSÃO E LIBERDADE DE 

COMUNICAÇÃO 

A terminologia “liberdade de expressão”, enquanto gênero, pode ser 

utilizada para substituir as noções de liberdade de pensamento, de liberdade de opinião, de 

                                                             
359 Cf. Liberdade de expressão e comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos 
Tribunais, 2004, p. 68.  
360 Cf. La libertad de expresión en el estado de derecho – entre la utopia y la realidad, Barcelona, Ariel, 
1987, p.18.   
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liberdade religiosa e de liberdade de ensino. Ora, ocorre que, ao empregar a nomenclatura 

“liberdade de expressão”, abranger-se-iam todas as formas de expressão dos pensamentos, 

das ideias, das opiniões, das crenças, dos conhecimentos ou dos juízos de valor. Trata-se, 

de fato, da faculdade de “(...) manifestar livremente os próprios pensamentos, ideias, 

opiniões, crenças, juízos de valor, por meio da palavra oral e escrita, da imagem ou de 

qualquer outro meio de difusão (...)” 361  

Ao lado da noção de liberdade de expressão, situar-se-ia a ideia de liberdade 

de comunicação. Conforme alude Edilsom FARIAS, esta terminologia revela-se mais 

adequada para designar a liberdade de imprensa e a liberdade de informação. Com efeito, o 

termo comunicação reflete de modo mais preciso o entendimento de que esta liberdade 

abarcaria todo o processo comunicativo em sua complexidade. Ademais, ao formular um 

conceito acerca da liberdade de comunicação, afirma o referido autor que se trata da “(...) 

faculdade de comunicar ou receber informações verdadeiras, sem impedimentos nem 

discriminações (...)” 362   

Tendo em vista que a liberdade de comunicação consiste, basicamente, no 

direito de comunicar ou de receber informações, questiona-se acerca da utilidade de 

distinguir a liberdade de expressão, de um lado, e a liberdade de comunicação, do outro. 

De fato, ambas as liberdades remetem a um mesmo direito fundamental, isto é, o direito à 

livre e pública divulgação dos pensamentos e das notícias. Todavia, muito embora 

guardem significados aproximados, sustenta-se a relevância prática de distinguir a 

liberdade de expressão e a liberdade de comunicação em razão, principalmente, da 

responsabilização decorrente do exercício de uma e de outra.363 

Com efeito, para os que adotam esta distinção, o objeto da liberdade de 

expressão seria composto por pensamento, ideias, opiniões, crenças e juízos de valor, ao 

                                                             
361 Cf. E. FARIAS, Liberdade de expressão e de comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, 
Revista dos Tribunais, 2004, p.54. 
362 Cf. E. FARIAS, Liberdade de expressão e de comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, 
Revista dos Tribunais, 2004, p.54.  
363 Observa-se que Modesto Saavedra LÓPEZ efetua uma distinção quanto ao conteúdo que será divulgado, se 
uma informação ou um fato; ou se uma opinião ou um juízo valorativo. Assim, para o referido autor: 
“Información es el término que designa una actividad que se realiza mediante diferentes técnicas y que 
compreende, además de la difusiónde sucesos o noticias, la de comentários y opiniones. Esta noción de 
información permite estlabecer una distinción entre informaciones propriamente dichas y opiniones, 
distinción de gran importancia, en la regulación concreta de la actividad, para determinar límites o 
responsabilidades específicas.” (La libertad de expresión en el estado de derecho – entre la utopia y la 
realidad, Barcelona, Ariel, 1987, pp.20-21)  
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passo que o objeto da liberdade de comunicação seria formado por dados fáticos.364 Neste 

sentido, tendo em vista a possibilidade de aferir a veracidade de um fato ou de uma notícia, 

seria possível responsabilizar o indivíduo em face da divulgação de alguma mentira. Por 

outro lado, como não é possível classificar juízos de valor, pensamentos, opiniões, ideias 

ou crenças em termos de verdade ou mentira, não poderia ser feita uma responsabilização 

neste sentido.  

Observa-se, por exemplo, que Modesto Saavedra LÓPEZ efetua uma 

distinção quanto ao conteúdo que será divulgado, se uma informação ou um fato; ou se 

uma opinião ou um juízo valorativo. Com isto, é possível determinar os limites adequados 

para a responsabilização específica.365  

No entanto, em sentido contrário, sustenta-se a dificuldade em obter uma 

rígida separação entre uma e outra liberdade, em face da íntima relação existente entre a 

manifestação de fatos e de juízos valorativos, por exemplo. Para combater este argumento, 

alega-se que, diante do caso concreto, seria factível determinar qual dos aspectos 

prepondera, ou seja, se o aspecto mais subjetivo, atinente à emissão de opiniões e de juízos 

valorativos, ou se o aspecto mais objetivo, referente à divulgação de fatos. Com isto, seria 

possível exercer um maior controle, a fim de evitar que o exercício da liberdade de 

expressão seja invocado como um escudo para acobertar atitudes desonestas e negligentes 

de divulgação de fatos sabidamente inverídicos ou cuja credibilidade das fontes não foi 

cuidadosamente verificada.366  

Neste contexto, cumpre mencionar o leading case da Suprema Corte dos 

Estados Unidos em que se tratou da tensão existente entre a tutela da liberdade de 

imprensa, de um lado, e a proteção da honra individual, de outro. De fato, trata-se de uma 

decisão de 1964, em que se buscava solucionar um caso relacionado à ofensa à honra de 

                                                             
364 Com efeito, sobre este assunto, afirma José Ramón Polo SABAU: “Esta concepción tiende a percibir un 
objeto de tutela proprio en cada una de ellas, en tanto que dotado de caracteres objetivos que le otorgan 
especificidad. En síntesis, la libre exteriorización de las opiniones en la libertad de expresión y la libre 
exteriorización de los hechos en la libertad de información.” (La libertad de expresión y derecho de acceso 
a los medios de comunicación, Madri, Centro de estudios políticos y constitucionales, 2002, p. 15.) 
365 Assim, para Modesto Saavedra LÓPEZ: “Información es el término que designa una actividad que se 
realiza mediante diferentes técnicas y que compreende, además de la difusiónde sucesos o noticias, la de 
comentários y opiniones. Esta noción de información permite estlabecer una distinción entre informaciones 
propriamente dichas y opiniones, distinción de gran importancia, en la regulación concreta de la actividad, 
para determinar límites o responsabilidades específicas.” (La libertad de expresión en el estado de derecho 
– entre la utopia y la realidad, Barcelona, Ariel, 1987, pp.20-21.)  
366 Cf. E. FARIAS, Liberdade de expressão e de comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, 
Revista dos Tribunais, 2004, pp.55-57.  
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um funcionário público, no Estado do Alabama, por meio da divulgação de afirmações 

falsas em jornal. Neste julgamento, desenvolveu-se a regra atualmente conhecida como 

New York Times, segundo a qual seria necessária a demonstração da intenção maliciosa 

(actual malice) daquele que publicou a informação equivocada que atingiu a reputação do 

funcionário público. Esta má-fé consistiria no prévio conhecimento da inveracidade da 

afirmação divulgada ou na negligência da constatação de veracidade.367  

A referida regra New York Times modificou de maneira significativa a 

jurisprudência anterior, orientando por um longo período as futuras decisões. Embora a 

regra em tela embaraçasse a defesa da reputação, diante da dificuldade de comprovação da 

actual malice, ela continuou a ser aplicada, sendo, até mesmo, estendida para outras 

pessoas que não eram funcionárias públicas.  

Neste sentido, destaca-se o caso GERTZ, de 1974, em que o advogado que dá 

nome ao caso, cuja atividade foi considerada de caráter público, teve seu pedido de 

indenização denegado em virtude da falta de prova da intenção maliciosa. Ainda na 

decisão de 1974, a Suprema Corte se deparou com intrincada questão concernente à 

distinção entre afirmação factual e opinião. Tendo em vista que uma afirmação veiculadora 

de mera opinião não poderia ser considerada falsa ou verdadeira em termos absolutos, caso 

a afirmação factual fosse tomada como um conjunto de opinião, não seria possível a 

condenação ao pagamento de indenização por ofensa à reputação.  

Em 1990, vendo-se impelida a pronunciar-se novamente acerca desta 

dificultosa questão, a Suprema Corte optou por exigir a intenção maliciosa para as 

afirmações factuais, sem adotar o posicionamento desfavorável para a proteção da 

reputação, segundo o qual as afirmações factuais poderiam ser tomadas como um conjunto 

opinativo de modo tal a não ser possível a aferir a falsidade ou a veracidade de seu 

conteúdo.368  

Em 1984, o âmbito de aplicação da regra New York Times tornou-se mais 

abrangente com a exigência de comprovação da intenção maliciosa a despeito da 

                                                             
367 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, Liberdade de Informação e Privacidade ou o Paradoxo da Liberdade, in A. do 
Amaral Júnior – C. Perrone-Moisés (orgs.), O Cinqüentenário da Declaração Universal dos Direitos do 
Homem, São Paulo, Edusp, 1998, pp. 385 – 393.  
368 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, Liberdade de Informação e Privacidade ou o Paradoxo da Liberdade, in A. do 
Amaral Júnior – C. Perrone-Moisés (orgs.), O Cinqüentenário da Declaração Universal dos Direitos do 
Homem, São Paulo, Edusp, 1998, pp. 385 – 393.   



93 

 

inexistência de caráter público na relação entre uma empresa de fabricação de alto-falantes 

e uma associação de consumidores, a qual havia realizado denúncia desprovida de 

veracidade em uma revista.369 

Ademais, acerca da importância da verdade factual para a democracia e dos 

prejuízos decorrentes da mentira, cumpre citar o entendimento de Hannah ARENDT, para 

quem a mentira aproximar-se-ia da violência, uma vez que ambas atuariam de modo a 

obstar a atuação conjunta dos indivíduos no espaço público. A violência, de maneira 

explícita, impede a interação do eu com o outro; e a mentira, por sua vez, mina as bases da 

confiança imprescindível para o relacionamento entre as pessoas tanto na seara pública 

quanto no âmbito privado.370    

O totalitarismo, ao exercer dominação sobre os governados com base na 

mentira e anular a individualidade da pessoa, rompe os limites entre a esfera pública e a 

esfera privada. Para a perpetuação no poder, o totalitarismo vale-se de dois instrumentos 

diversos, mas relacionados – o poder oculto, o qual se esconde nos mecanismos 

burocráticos, e o poder que oculta, utilizando a mentira para afastar do conhecimento 

público a verdade factual.371  

Assim, para evitar o perigo do totalitarismo, é preciso afirmar a liberdade de 

expressão em seu sentido amplo, pois a busca incessante pela verdade factual afasta as 

distorções da mentira. Neste diapasão, a Internet, como um instrumento que possibilita 

ampla divulgação de conteúdo, poderia ser utilizada para aumentar a transparência do 

governo e para dificultar a ocultação dos fatos.  

No entanto, da mesma forma que os meios de divulgação em massa podem 

servir ao propósito de impedir os efeitos deletérios da mentira na esfera pública, também 

pode ocorrer a propagação de informações imprecisas e desonestas. Assim, embora seja 

inegável a importância da liberdade de expressão, ressalta-se a necessidade de impor a 

responsabilidade pelo conteúdo divulgado, a fim de evitar o comportamento 

                                                             
369 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, Liberdade de Informação e Privacidade ou o Paradoxo da Liberdade, in A. do 
Amaral Júnior – C. Perrone-Moisés (orgs.), O Cinqüentenário da Declaração Universal dos Direitos do 
Homem, São Paulo, Edusp, 1998, pp. 385 – 393.   
370 Cf. C. LAFER, A Reconstrução dos Direitos Humanos – um Diálogo com o Pensamento de Hannah 
Arendt, São Paulo, Companhia das Letras, 1998, pp. 237 a 272.  
371 Cf. C. LAFER, A Reconstrução dos Direitos Humanos – um Diálogo com o Pensamento de Hannah 
Arendt, São Paulo, Companhia das Letras, 1998, pp. 237 a 272.   
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sensacionalista que prefere o escopo lucrativo ao comprometimento com a busca da 

verdade factual.372  

As consequências nocivas da destruição da verdade factual, tais como, a 

falta de controle para saber se um fato realmente aconteceu conforme expresso ou não e o 

fenômeno da autoilusão devem ser combatidas por meio da liberdade de expressão e da 

autonomia universitária. É imprescindível que existam instituições comprometidas com a 

busca da verdade, independentemente dos interesses em jogo.373 

Em suma, verifica-se que a utilidade da distinção entre a liberdade de 

expressão, de um lado, e a liberdade de comunicação, de outro, repousa na busca da 

responsabilização específica pelos conteúdos fáticos divulgados. Neste sentido, ao se 

reconhecer a importância de evitar a mentira, entendida, na esteira de Hannah ARENDT, 

como uma forma de violência, conclui-se pelo proveito de distinguir os conteúdos que 

podem ser submetidos à aferição da veracidade, de modo a responsabilizar o emissor na 

hipótese da divulgação de dados falsos.  

1.6.3. A LIBERDADE DE EXPRESSÃO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

Após estabelecer as bases conceituais que permitem um maior 

esclarecimento acerca do significado, bem como do conteúdo da liberdade de expressão, 

cumpre verificar o tratamento constitucional desta matéria na ordem jurídica brasileira. 374 

Neste passo, tem-se que, em consonância com a multiplicidade de terminologias 

empregada para tratamento do tema, o constituinte pátrio tratou da liberdade de expressão 

em diversos dispositivos constitucionais, com intuito de conferir a devida tutela a esta 

liberdade.375-376 

                                                             
372 Cf. C. LAFER, A Reconstrução dos Direitos Humanos – um Diálogo com o Pensamento de Hannah 
Arendt, São Paulo, Companhia das Letras, 1998, pp. 237 a 272.  
373 Cf. C. LAFER, A Reconstrução dos Direitos Humanos – um Diálogo com o Pensamento de Hannah 
Arendt, São Paulo, Companhia das Letras, 1998, pp. 237 a 272. 
374 Sobre o tratamento da liberdade de expressão nas constituições brasileiras anteriores a 1988 C. R. 
ZISMAN, A liberdade de expressão na Constituição Federal e suas limitações – os limites dos limites, São 
Paulo, Paulista, 2003, pp.60-65. 
375 Neste sentido, afirma Edilsom FARIAS: “A liberdade de expressão está consagrada em diversas 
disposições normativas espalhadas pelo texto da Constituição Federal de 1988. Decerto que a amplitude de 
seu objeto, que envolve as mais variadas possibilidades de expressão humana, motivou o constituinte a 
oferecer minudente proteção à liberdade de expressão.” (Liberdade de expressão e de comunicação – teoria 
e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p.152.) 
376 Conforme observa Gustavo BINENBOJM: “Como é trivialmente sabido, a edição da Constituição de 1988 
representou um divisor de águas na história política do país, com a supressão de toda e qualquer forma de 
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Em primeiro lugar, observa-se que o constituinte estabeleceu ampla 

proteção à liberdade de expressão no artigo 5º, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, 

segundo o qual: “é livre a manifestação de pensamento, sendo vedado o anonimato.” 

Trata-se, consoante afirma Edilsom FARIAS, de uma fórmula geral que objetiva fornecer a 

mais vasta tutela jurídica para que todos possam compartilhar livremente os seus 

pensamentos e as suas ideias.377  

No entanto, cumpre ressalvar que a vedação ao anonimato aponta para a 

necessidade de exercer a liberdade de expressão de maneira responsável, uma vez que esta 

não abarca as manifestações com propósito de ofensa à honra de outrem ou de violação aos 

direitos de terceiros.378 Assim, ainda que, em termos gerais, não seja possível submeter o 

exercício da liberdade de manifestação de pensamento ao controle da veracidade, é preciso 

atentar para os limites impostos ao seu exercício.379  

Por sua vez, a liberdade de expressão de consciência e de crença religiosa é 

fixada no artigo 5º, inciso VI, da Constituição Federal de 1988. Segundo este dispositivo: 

“é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias.” De fato, trata-se de uma especificação da liberdade de manifestação do 

pensamento no campo religioso. Ademais, cumpre ressaltar a importância da distinção 

estabelecida entre a liberdade de consciência, de um lado, e a liberdade de crença, de outro. 

Ora, como visto ao abordar a liberdade religiosa, esta distinção é muito importante, pois 

                                                                                                                                                                                         

censura. As garantias da liberdade de manifestação do pensamento e de imprensa foram plenamente 
restabelecidas. De modo até redundante, o art. 5º, incisos IV e IX e o art. 220, caput, §§ 1º e 2º asseguram 
tais liberdades, com o banimento de qualquer censura política, ideológica e artística.” (Meios de 
comunicação de massa, pluralismo e democracia deliberativa – as liberdades de expressão e de imprensa 
nos Estados Unidos e no Brasil, Disponível em: <http://www.mundojuridico.adv.br>, Acesso em: 09 de jan. 
de 2013.)  
377 Ressalta-se, conforme anteriormente anotado, que esta ampla liberdade de expressão do pensamento 
abarca tanto o aspecto positivo de efetivamente se expressar, quanto o aspecto negativo de não querer revelar 
seu pensamento. Assim: “(...) a posição jurídica subjetiva de manter os pensamentos em segredo, reservados 
à área da esfera íntima, constitui o âmbito de proteção do chamado direito fundamental ao silêncio.” (E. 
FARIAS, Liberdade de expressão e de comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos 
Tribunais, 2004, p.154.) 
378 Neste contexto, situa-se a discussão acerca dos limites impostos ao exercício da liberdade de expressão. 
Sobre o tema C. R. ZISMAN, A liberdade de expressão na Constituição Federal e suas limitações – os limites 
dos limites, São Paulo, Paulista, 2003, pp.99-121. 
379 Assim, Edilsom FARIAS assevera que: “(...) a liberdade de manifestação do pensamento, embora não 
subsumida ao critério da verdade, deve ser exercida com continência para obter a proteção constitucional.” 
(Liberdade de expressão e de comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos 
Tribunais, 2004, p.155.)  
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permite a tutela autônoma da liberdade de consciência independentemente de se ter alguma 

crença religiosa. Com isto, objetiva-se proteger, igualmente, os ateus e os agnósticos.380  

A tutela da liberdade de expressão filosófica e política foi estabelecida no 

artigo 5º, inciso VIII, da Constituição Federal de 1988, segundo o qual: “ninguém será 

privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, 

salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a 

cumprir prestação alternativa, fixada em lei.” Trata-se, de fato, de um aspecto da 

liberdade de expressão relacionado à liberdade de opinião, bem como à chamada escusa de 

consciência.381  

Neste passo, ressalta-se que a garantia de que todos os indivíduos possam 

livremente manifestar suas convicções filosóficas e políticas, sem que, por este motivo, 

sintam-se intimidados ou venham a ser de qualquer modo incomodados, é um importante 

aspecto para o debate público plural, indispensável para a formação da opinião pública e 

para a democracia.382  

Outra faceta relevante da liberdade de expressão fixada na Constituição 

Federal de 1988 consiste na liberdade de expressão artística, científica e intelectual, 

consoante estabelecido no artigo 5º, inciso IX: “é livre a expressão da atividade 

intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou 

licença.” Com efeito, este dispositivo protege o franco desenvolvimento de todas as 

potencialidades do indivíduo nos campos artísticos e científicos, o que é fundamental tanto 

                                                             
380 Neste sentido, Edilsom FARIAS ressalta que: “A melhor justificativa, para essa dicotomia, é a doutrina 
que sustenta ser finalidade da referida norma constitucional assegurar a liberdade de consciência de 
maneira autônoma perante a liberdade de crença religiosa para proclamar, ao lado desta, também o direito 
de não se ter nenhuma crença religiosa. Vale dizer, o objetivo é proteger juridicamente os ateus e agnósticos 
por meio da liberdade de consciência.” (Liberdade de expressão e de comunicação – teoria e proteção 
constitucional, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p.156.) 
381 Assim, José Afonso da SILVA insere o artigo 5º, inciso VIII da Constituição Federal de 1988 entre os 
dispositivos relacionados à liberdade de opinião. Para o autor, esta é uma liberdade primária, a qual resumiria 
a própria liberdade de pensamento. Ela abrangeria tanto a liberdade de adotar um pensamento íntimo ou de 
expô-lo publicamente. Neste passo, para José Afonso da SILVA, a Constituição reconhece estas duas 
dimensões: “Como pensamento íntimo, prevê a liberdade de consciência e de crença, que declara inviolável 
(art. 5º, VI), como a de crença religiosa e de convicção filosófica ou política (art. 5º, VIII). (....) Da liberdade 
de consciência, de crença religiosa e de convicção filosófica deriva o direito individual de escusa de 
consciência.” (Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, p.241.)     
382 Este é o entendimento de Edilsom FARIAS: “Convém enfatizar a imprescindibilidade da liberdade de 
expressão política para o fundamento de um autentico regime democrático. A ‘freedom of political speech’ é 
um pré-requisito para a formação de uma opinião pública independente e pluralista ou para o 
estabelecimento de um debate público franco e vigoroso.” (Liberdade de expressão e de comunicação – 
teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p.158.)  
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para a realização da personalidade humana em sua plenitude, quanto para o bem-estar 

social.383  

Conforme afirma José Afonso da SILVA, as manifestações intelectuais, 

artísticas e científicas consistem em modos diferentes de divulgar o pensamento, uma vez 

que este, em sua acepção mais abrangente, engloba tanto os sentimentos, quanto os 

conhecimentos intelectuais, sejam eles conceituais ou intuitivos.384 Demonstra-se, com 

isto, mais uma vez, a inter-relação existente entre a liberdade de expressão e a liberdade de 

pensamento.  

Em face da importância da liberdade de expressão artística, científica e 

intelectual, o constituinte entendeu por bem dedicar dois capítulos diversos para a tutela da 

educação e da cultura, de um lado, e para a tutela da ciência e da tecnologia, de outro. 

Trata-se, no primeiro caso, dos artigos 205 a 216 da Constituição Federal de 1988.385 Já no 

segundo caso, refere-se aos artigos 218 a 219.386   

Com efeito, é possível notar que as expressões artísticas no âmbito das artes 

plásticas, da música e da literatura recebem ampla proteção do texto constitucional. No 

entanto, no que se refere a algumas manifestações artísticas específicas, o constituinte 

estabelece a necessidade de se sujeitar à regulamentação da legislação federal. Neste ponto, 

                                                             
383 Nesta esteira, afirma Edilsom FARIAS: “A liberdade para a criação de obras artísticas ou científicas, 
como é sabido, é de vital importância tanto para o desenvolvimento da personalidade humana quanto para o 
bem-estar social.” (Liberdade de expressão e de comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, 
Revista dos Tribunais, 2004, p.159.)  
384 Cf. Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, p.252.   
385 Sobre a liberdade de expressão cultural, José Afonso da SILVA afirma que: “(...) a Constituição traz um 
capítulo sobre a cultura, no qual estabelece que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos 
culturais e o acesso às fontes de cultura nacional, apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais populares, indígenas, afro-brasileiras e das de outros grupos participantes do 
processo civilizatório brasileiro (arts. 215 e 216). Aí se manifesta a mais aberta liberdade cultural, sem 
censura, sem limites: uma vivencia plena dos valores do espírito humano em sua projeção criativa, em sua 
produção de objetos que revelem o sentido dessas projeções da vida do ser humano.”  (Curso de direito 
constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, p.254.) 
386 Em resumo, tais dispositivos buscam estabelecer a liberdade de ensinar, de pesquisar, de divulgar o 
pensamento, de aprender e de saber, à luz do pluralismo de ideias e de pedagogias, tanto em instituições 
públicas de ensino, quanto privadas. Ademais, a Constituição Federal fixa o pleno exercício de direitos 
culturais e o acesso às fontes da cultura nacional. Por fim, igualmente fixa o incentivo à pesquisa e ao 
desenvolvimento tecnológico. Cf. E. FARIAS, Liberdade de expressão e de comunicação – teoria e proteção 
constitucional, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, pp.160-161.   
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situa-se a questão das diversões e espetáculos públicos, bem como dos programas de rádio 

e de televisão.387 

Ademais, cumpre afirmar que a Constituição Federal de 1988 confere 

proteção aos produtores de obras intelectuais, artísticas e científicas. Neste passo, o artigo 

5º, inciso XXVII, estabelece que: “aos autores pertence o direito exclusivo da utilização, 

publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei 

fixar.” Observam-se, também, duas novidades previstas no artigo 5º, inciso XXVIII, o qual 

assegura, nos termos da lei: “a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 

e à reprodução da imagem e voz humana, inclusive nas atividades desportivas; b) o direito 

de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas.” Trata-se, conforme recorda José Afonso da SILVA, de direitos conexos à 

liberdade de criação e de expressão intelectual, artística e científica.388   

Por fim, saliente-se que a Constituição Federal de 1988 igualmente cuida da 

liberdade de comunicação. Assim, para os que adotam a separação entre liberdade de 

expressão, de um lado, e liberdade de comunicação, de outro, verificam-se dispositivos 

constitucionais no sentido de fornecer uma garantia à liberdade da atividade de 

comunicação pública,389 bem como aos direitos fundamentais de informar, de informar-se 

e de ser informado.390-391  

                                                             
387 A Constituição Federal de 1988 trata deste tema no Capítulo da Comunicação Social, o qual abrange os 
artigos 220 a 224. Sobre o tema das diversões e dos espetáculos públicos, bem como da programação das 
emissoras de rádio e de televisão, que se sujeitam, por exemplo, à classificação indicativa, J. A. da SILVA, 
Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, pp.252-254.  
388 Cf. Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, p.254.  
389 Nota-se que o constituinte tratou da comunicação social nos artigos 220 a 224 da Constituição Federal de 
1988. Destaca-se, nestes artigos, a preocupação não apenas com a vedação da censura, mas também com a 
proibição do monopólio ou do oligopólio, direto ou indireto, dos meios de comunicação social. Neste sentido, 
Gustavo BINENBOJM observa que: “É interessante notar que o constituinte brasileiro, a par de preocupar-se 
em banir a censura oficial, atentou também para a necessidade de evitar a censura imposta pelos próprios 
meios de comunicação, seja ela decorrente de motivações econômicas, políticas ou simplesmente pessoais. 
Daí se perceber um tratamento dispensado às liberdades de expressão e de imprensa que procura 
compatibilizar tanto seu aspecto defensivo (liberdade de) como seu aspecto protetivo (liberdade para).” 
(Meios de comunicação de massa, pluralismo e democracia deliberativa – as liberdades de expressão e de 
imprensa nos Estados Unidos e no Brasil, Disponível em: <http://www.mundojuridico.adv.br>, Acesso em: 
09 de jan. de 2013.) 
390 Sobre a configuração constitucional da liberdade de comunicação E. FARIAS, Liberdade de expressão e de 
comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, pp.161-181.  
391 Conforme sustenta Gustavo BINENBOJM: “A Carta de 1988 erigiu um sistema de princípios e regras que, 
em última análise, reclama a adoção de uma versão brasileira da fairness doctrine. Após uma análise do 
potencial democrático de institutos como ‘direito de resposta’ 9art. 5º, V) e o ‘direito de acesso à 
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1.7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O objetivo deste capítulo consistiu em oferecer um panorama da ideia de 

liberdade de expressão, bem como da importância do espaço físico para o seu exercício, 

em razão da exteriorização de um conteúdo simbólico. Neste sentido, procurou-se, 

inicialmente, apresentar algumas considerações acerca da liberdade e da distinção entre o 

moderno e o antigo conceito de liberdade.  

Ademais, tendo em vista as imprecisões terminológicas comumente 

presentes no tratamento da matéria das liberdades públicas em geral e, especificamente, da 

liberdade de expressão, teceram-se alguns esclarecimentos quanto ao significado de 

liberdades públicas, quanto à classificação destas e quanto às liberdades relacionadas à 

liberdade de expressão, tais como liberdade de pensamento, liberdade de opinião, liberdade 

religiosa, liberdade de comunicação, liberdade de ensino e liberdades de ação coletiva. 

Examinaram-se, ainda, algumas das principais teorias que procuram 

fundamentar a liberdade de expressão, para, por fim, apresentar um conceito desta 

liberdade e expor o tratamento constitucional conferido ao tema na ordem jurídica 

brasileira.  

A seguir, na esteira dos objetivos do presente trabalho, parte-se para o 

exame da sociedade informacional e das alterações impostas à realização do discurso em 

face das inovações tecnológicas. Assim, será possível esclarecer as particularidades da 

liberdade de expressão na sociedade informacional para, enfim, verificar o exercício da 

liberdade de expressão no espaço virtual.  

  

                                                                                                                                                                                         

informação’ (art. 5º, XIV), e dos princípios que regem a comunicação social no país (art. 220 e segs.), 
concluir-se-á com um delineamento do alcance e limites do direito transindividual do público de ser 
adequadamente informado em sua relação dialógica com o direito individual das pessoas naturais ou legais 
à livre expressão.” (Meios de comunicação de massa, pluralismo e democracia deliberativa – as liberdades 
de expressão e de imprensa nos Estados Unidos e no Brasil, Disponível em: 
<http://www.mundojuridico.adv.br>, Acesso em: 09 de jan. de 2013.)  
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CAPÍTULO 2 – A SOCIEDADE INFORMACIONAL  

2.1. A REVOLUÇÃO TECNOLÓGICA E O ADVENTO DA SOCIEDADE INFORMACIONAL 

A sociedade atual pode ser entendida à luz do paradigma informacional,392 o 

qual marca a sucessão de um modelo industrial, calcado na energia e na matéria, para um 

modelo informacional, precipuamente eletrônico e digital. Destarte, verifica-se um período 

em que o mundo pode ser traduzido em termos de informações, as quais são transmissíveis 

por meio de bits, isto é, dígitos binários, entre a rede mundial de computadores.393-394 

Neste contexto, o ser humano não apenas utiliza a técnica para dominar a 

natureza e dela extrair a matéria e a energia necessárias para as transformações humanas, 

mas também para processar tudo a seu redor em termos de informações expressas em 

dados binários de computadores.395-396   

Com efeito, estas características da sociedade informacional implicam 

consequências para as condições em que se realizam os discursos, de modo que não se está 

meramente a tratar de um cenário em que ocorrem os fatos, mas sim de um verdadeiro ator 

que interage e dialoga com os demais agentes em cena.397 Consoante esclarece André 

                                                             
392 “A primeira característica do novo paradigma é que a informação é sua matéria-prima: são tecnologias 
para agir sobre a informação, não apenas informação para agir sobre a tecnologia, como foi o caso das 
revoluções tecnológicas anteriores.” (M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – 
economy, society and culture, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da 
informação – economia, sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.108.)   
393 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, 
Paulus, 2010, p. 22.   
394 Sobre o bit, dígito binário, Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR entende que, à luz do artigo 7ª da Lei n.º 
9.610/1998, o qual estabelece que as obras intelectuais protegidas são “as criações do espírito, expressas por 
qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível, conhecido ou que se invente no futuro 
(...)”, ele poderia ser entendido como suporte intangível. No entanto, o referido autor reconhece que: “Na 
verdade, a noção de intangibilidade é inadequada, pois construída a partir da percepção fisicamente 
nuclear da realidade. Propriamente, o bit não é a negação do tangível (tangere como tocar com os dedos). 
Por isso se fala de não-coisa (Unding). O termo vulgarizado para expressar esse novo estado ou forma de 
ser é o virtual. O virtual, nesse novo sentido, não é tangível nem intangível; nem tem referência à mera 
possibilidade física mediante alguma habilidade; não virtual como produto da virtus/virtude, mas de lúdico, 
conforme um código.” (T. S. FERRAZ JUNIOR, A erosão dos direitos subjetivos por força do desenvolvimento 
técnico, São Paulo, 2011.)   
395 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, 
Paulus, 2010, p. 22.  
396 Sobre a técnica P. LÉVY, Les Technologies de l’intelligence, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, As 
tecnologias da inteligência – o futuro do pensamento na era da informática, 2ª ed., Rio de Janeiro, 34, 2010, 
pp. 07-20. 
397 Neste sentido, destaca-se:“Novas maneiras de pensar e de conviver estão sendo elaboradas no mundo das 
telecomunicações e da informática. As relações entre os homens, o trabalho e a própria inteligência 
dependem, na verdade, da metamorfose incessante de dispositivos informacionais de todos os tipos.” (P. 
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LEMOS, ao traduzir o mundo em dados binários, o domínio da técnica ingressa na seara do 

discurso e da comunicação, alterando-a de maneira radical.398  

Neste passo, o advento de novas tecnologias comunicacionais, entre as quais 

merece destaque a Internet, incide no exercício da liberdade. Como destaca Pierre LÉVY, 

com o surgimento de novas formas de comunicação, o equilíbrio frágil das representações 

e das imagens é abalado.399  

Assim, ao questionar sobre os reflexos que o contexto da sociedade 

informacional impõe à liberdade de expressão, devem-se investigar, entre outros pontos, os 

aspectos que especificam a realização do discurso no espaço virtual.400 Por conseguinte, 

muito embora a liberdade em suas diversas acepções seja um tema filosófico clássico, a 

Internet, como rede de telecomunicação com alta capacidade de difundir informações 

independentemente das limitações espaço-temporais, consiste em uma variável nova que 

altera os termos do debate sobre a matéria, de modo a ensejar uma revisão sobre o tema.401  

Com efeito, as possibilidades abertas pela Internet, como, por exemplo, o 

inter-relacionamento dos indivíduos por meio de redes sociais como o Facebook402 e o 

advento de funções comunicativas pós-massivas403, não foram antes verificadas nos 

                                                                                                                                                                                         

LÉVY, Les Technologies de l’intelligence, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, As tecnologias da inteligência 
– o futuro do pensamento na era da informática, 2ª ed., Rio de Janeiro, 34, 2010, p.07.) 
398 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, 
Paulus, 2010, p. 23.  
399 Nesta esteira: “Basta que alguns grupos sociais disseminem um novo dispositivo de comunicação, e todo 
o equilíbrio das representações e das imagens será transformado, como vimos no caso da escrita, do 
alfabeto, da impressão ou dos meios de comunicação modernos.” (P. LÉVY, Les Technologies de 
l’intelligence, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, As tecnologias da inteligência – o futuro do pensamento 
na era da informática, 2ª ed., Rio de Janeiro, 34, 2010, p.16.)    
400 Consoante sustenta Pierre LÉVY, “Nenhuma reflexão séria sobre o devir da cultura contemporânea pode 
ignorar a enorme incidência das mídias eletrônicas (sobretudo a televisão) e da informática.” (P. LÉVY, Les 
Technologies de l’intelligence, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, As tecnologias da inteligência – o futuro 
do pensamento na era da informática, 2ª ed., Rio de Janeiro, 34, 2010, p.17.)  
401 Assim, “Na época atual, a técnica é uma das dimensões fundamentais onde está em jogo a transformação 
do mundo humano por ele mesmo. A incidência cada vez mais pregnante das realidades tecnoeconômicas 
sobre todos os aspectos da vida social, e também os deslocamentos menos visíveis que ocorrem na esfera 
intelectual, obrigam-nos a reconhecer a técnica como um dos mais importantes temas filosóficos e políticos 
de nosso tempo.” (P. LÉVY, Les Technologies de l’intelligence, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, As 
tecnologias da inteligência – o futuro do pensamento na era da informática, 2ª ed., Rio de Janeiro, 34, 2010, 
p.07.)   
402 Sobre as redes sociais da Internet L. SANTAELLA e R. LEMOS, Redes sociais digitais – a cognição 
conectiva do Twitter, São Paulo, Paulus, 2010, pp.07-26. 
403 Consoante André LEMOS: “A transformação da esfera midiática pela liberação da palavra se dá com o 
surgimento de funções comunicativas pós-massivas que permitem a qualquer pessoa, e não apenas empresas 
de comunicação, consumir, produzir e distribuir informação sob qualquer formato em tempo real e para 
qualquer lugar do mundo sem ter de movimentar grandes volumes financeiros ou ter de pedir concessão a 
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registros históricos, de modo a ser interessante verificar como estas mudanças interferem 

no exercício da liberdade de expressão. Para tanto, cumpre antes tecer algumas 

considerações acerca da sociedade informacional, das novas tecnologias de comunicação, 

entre as quais merece destaque a Internet, do paradigma da rede e do espaço virtual, para, 

por fim, discorrer sobre o exercício da liberdade na rede mundial de computadores. 

Consoante esclarece Manuel CASTELLS, o atual período da existência 

humana é caracterizado pela incerteza. Trata-se, segundo o autor, de “tempos confusos”404, 

em que a mudança entre formas sociais diversas implica o descompasso entre os conceitos 

tradicionalmente utilizados para explicar o antigo contexto e as novas circunstâncias 

sociais, políticas, econômicas, tecnológicas e culturais.405 

Ocorre que, em face das vertiginosas alterações tecnológicas, é mais difícil 

alcançar a estabilidade. As novas formas de o indivíduo se relacionar com o outro por meio 

da Internet podem ser entendidas como uma mudança técnica que afeta o equilíbrio 

instável de instituições e de inúmeros aspectos da vida social, tornando possíveis relações 

antes não pensadas. De fato, os indivíduos passam a explorar múltiplas oportunidades 

franqueadas a partir de inovações técnicas até que se assente provisoriamente uma nova 

situação.406-407  

Assim, ressalta-se que novas condições e possibilidades não antes previstas 

para o desenvolvimento dos indivíduos e das sociedades são criadas pelas novidades 

tecnológicas. Estas, no entanto, não são determinantes nem para o bem nem para o mal.408 

                                                                                                                                                                                         

quem quer que seja.” (A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia 
planetária, São Paulo, Paulus, 2010, p. 25.) 
404 Cf. The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. de 
Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. 
I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p. I.  
405 Neste passo, o autor afirma que: “por volta do final do segundo milênio da Era Cristã, várias 
transformações sociais, tecnológicas, econômicas e culturais importantes se uniram para dar origem a uma 
nova forma de sociedade (...)” (M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – 
economy, society and culture, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da 
informação – economia, sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p. I.)   
406 Cf. P. LÉVY, Les Technologies de l’intelligence, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, As tecnologias da 
inteligência – o futuro do pensamento na era da informática, 2ª ed., Rio de Janeiro, 34, 2010, p.16.  
407 Manuel CASTELLS sustenta que a vida consiste em uma série de situações estáveis intercaladas por raros 
eventos transformadores. Para ele, o novo paradigma tecnológico verificado a partir do final do século XX 
consistiria um destes intervalos. Cf. The rise of the network society – the information age – economy, society 
and culture, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, 
sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.67.   
408 Cf. P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, 
pp.17-18.  



103 

 

A destinação a ser fornecida por tais avanços na seara tecnológica será resultado das 

escolhas humanas. 

Ora, consoante anota Pierre LÉVY, é equivocado falar em um sentido único 

para a técnica, uma vez que as técnicas envolvem uma ambivalência de ideias, de projetos 

e de interesses que escapam à relação de determinação.409 Destarte, seria mais adequado 

entender a sociedade como sendo condicionada por suas técnicas.410 Com isto, afirma-se 

que as tecnologias abrem muitas possibilidades que serão aproveitadas ou não pelos 

indivíduos. Portanto, não é possível qualquer cálculo determinista em relação às 

técnicas.411 

Ademais, cumpre esclarecer que as técnicas, ao mesmo tempo em que não 

são boas nem más, para Pierre LÉVY, também não seriam neutras. Tendo em vista que elas 

são condicionantes no sentido de permitir ou não o desenvolvimento de certas condutas, 

não haveria, para o autor, neutralidade.412  

Este aspecto da ambivalência de significados das novas tecnologias torna-se 

bastante evidente na seara digital. Assim, verifica-se que o ciberespaço é estimulado tanto 

por grandes empresas de softwares em defesa de seus interesses econômicos, quanto por 

usuários que buscam elevar a autonomia individual e as faculdades cognitivas. Para estes, 

o desenvolvimentos das tecnologias digitais é visto como uma forma de promover o 

ativismo na rede ou a cooperação entre os indivíduos, por meio do compartilhamento de 

informações e de conhecimentos.413 

Com efeito, interesses conflitantes e projetos díspares encontram terreno 

fértil para o seu desenvolvimento no ciberespaço. Ocorre que o surgimento das tecnologias 

que permitiram a interconexão dos computadores em uma rede mundial ocorreu de modo 

                                                             
409 Cf. Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, p.24.  
410 “Uma técnica é produzida dentro de uma cultura, e uma sociedade encontra-se condicionada por suas 
técnicas.” (P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 
2010, p.25.)  
411 Nesta esteira, destaca-se:“Dizer que a técnica condiciona significa dizer que abre algumas possibilidades, 
que algumas opções culturais ou sociais não poderiam ser pensadas a sério sem sua presença. Muitas 
possibilidades são abertas, e nem todas são aproveitadas.” (P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos 
Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, pp.25-26.)  
412 Cf. Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, p.26.  
413 Cf. P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, 
p.24. 
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espontâneo, sem uma instância superior que o dirigisse. Desta forma, ninguém conseguiria 

prever, por exemplo, a evolução da Internet.414 

De fato, a vertiginosa velocidade das alterações tecnológicas dificulta a 

identificação de qualquer essência estável no digital. Talvez, como sugere Pierre LÉVY, 

paradoxalmente, a incessante fluidez seja a única constante deste período.415   

Nesta esteira, a exigência de uma nova abordagem torna-se imperiosa. De 

modo cada vez mais acirrado, surgem controvérsias para as quais as antigas instituições 

políticas fundamentadas na ideia de Estado-nação são incapazes de oferecer uma resposta 

satisfatória. As radicais alterações verificadas na seara da comunicação, principalmente em 

razão das inovações tecnológicas neste campo, contribuem para o clima de incerteza e de 

desorientação.416   

Neste sentido, o crescimento exponencial e desordenado das novas formas 

de telecomunicações coloca em tela uma enorme quantidade de dados e de informações, os 

quais se relacionam por meio de redes e de hipertextos.417 Diante disto, Pierre LÉVY anota 

um aumento anárquico transversal entre os contatos interindividuais. Em meio à 

multiplicidade caótica de informações, concomitantemente reunida e dispersa no ambiente 

virtual, as telecomunicações apresentam-se como uma possibilidade de contato, de 

transmissão, de troca de conhecimentos entre os indivíduos, os quais se encontram 

interligados em uma rede de tecido aberto e interativo.418 

                                                             
414 Cf. P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, 
pp.31-33.  
415 Cf. Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, pp.27-
28.  
416 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p. I.  
417 Sobre o hipertexto P. LÉVY, Les Technologies de l’intelligence, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, As 
tecnologias da inteligência – o futuro do pensamento na era da informática, 2ª ed., Rio de Janeiro, 34, 2010, 
pp. 28-41. “O hipertexto é dinâmico, está perpetuamente em movimento. Com um ou dois cliques, 
obedecendo por assim dizer ao dedo e ao olho, ele mostra ao leitor uma de suas faces, depois outra, um 
certo detalhe ampliado, uma estrutura complexa esquematizada.” (P. LÉVY, Les Technologies de 
l’intelligence, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, As tecnologias da inteligência – o futuro do pensamento 
na era da informática, 2ª ed., Rio de Janeiro, 34, 2010, p.41.) 
418 Cf. Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, pp.14-
17.  
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De fato, o ciberespaço419 pode ser visto como uma nova forma de 

comunicação que se erige a partir da interconexão da rede mundial de computadores. Não 

se trata, portanto, meramente de uma infraestrutura em que se verifica a realização da 

comunicação digital, mas sim de um vasto campo de informações que nele encontra 

abrigo.420 Por conseguinte, o ciberespaço pode ser entendido como uma nova seara “(...) de 

comunicação, de sociabilidade, de organização, de transação, mas também novo mercado 

da informação e do conhecimento.” 421 

É possível identificar, portanto, uma revolução da tecnologia da informação. 

A fim de melhor explicar este fenômeno, em primeiro lugar, cumpre esclarecer o 

significado de tecnologias da informação. Para Manuel CASTELLS, trata-se de um 

“conjunto convergente de tecnologias em microeletrônica, computação (software e 

hardware), telecomunicações/radiodifusão, e optoeletrônica.”422 

A mencionada revolução tecnológica informacional foi marcada por uma 

confluência de avanços tecnológicos no final do século XX que se expandiram 

exponencialmente graças à capacidade de desenvolver uma linguagem digital comum a 

partir da qual as informações puderam ser transmitidas, processadas, armazenadas e 

produzidas.423-424  

Traçando um paralelo com a importância da revolução industrial para a 

configuração das sociedades, tem-se que a revolução das tecnologias da informação 

alcançou todas as searas sociais. Deste modo, afastando a inapropriada ideia de impacto 

tecnológico,425 a qual traduz equivocadamente a noção de que as técnicas seriam externas à 

                                                             
419 Sobre o conceito de ciberespaço P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, 
Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, pp.94-95. 
420 Cf. P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, 
pp.14-17.  
421 Cf. P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, 
p.32.  
422 Cf. The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. de 
Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. 
I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.67. Ademais, o referido autor igualmente inclui a engenharia genética 
como uma tecnologia da informação.  
423 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.68.  
424 “Digitalizar uma informação consiste em traduzi-la em números. Quase todas as informações podem ser 
codificadas desta forma.” (P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., 
São Paulo, 34, 2010, p.52.) 
425 Como destaca Pierre LÉVY: “(...) fala-se muitas vezes no ‘impacto’ das novas tecnologias da informação 
sobre a sociedade ou a cultura. A tecnologia seria algo comparável a um projétil (pedra, obus, míssil?) e a 
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vida humana, a revolução tecnológica informacional passou a constituir o tecido em que os 

indivíduos exercem as suas atividades.426-427   

Com efeito, o ponto principal da revolução tecnológica atual consiste 

justamente no desenvolvimento de tecnologias de informação, de processamento e de 

comunicação. Todavia, isto não significa que a dependência de novos conhecimentos e de 

novas informações seja marca exclusiva deste período de transformação. A revolução 

industrial, por exemplo, igualmente se apoiou na larga utilização das informações.428 

De fato, o que distingue e especifica a presente revolução tecnológica 

consiste no emprego do conhecimento e da informação para gerar ainda mais 

conhecimentos e informações. Forma-se, por conseguinte, um círculo virtuoso em que toda 

a base anterior é voltada para a inovação.429 

Manuel CASTELLS afirma existir um ciclo de retroalimentação muito mais 

célere à luz do novel paradigma tecnológico informacional. Neste passo, as tecnologias da 

informação não são apenas ferramentas utilizadas pelos usuários, mas sim um processo em 

constante desenvolvimento. Os próprios usuários tornam-se criadores, o que pode ser 

muito bem ilustrado com a Internet, em que muitos novos softwares são desenvolvidos a 

partir de uma base comum de conhecimentos compartilhados entre todos.430 

Ao comparar a revolução tecnológica informacional com a revolução 

industrial, observa-se, ainda, que a expansão desta pelo globo ocorreu de maneira lenta e 

seletiva. Por outro lado, em se tratando das novas tecnologias informacionais, é possível 

                                                                                                                                                                                         

cultura ou a sociedade a um alvo vivo. Esta metáfora bélica é criticável.” (Cyberculture, trad. port. de Carlos 
Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, p.21.)     
426 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.68.   
427 Neste sentido, ressalta-se: “(...) não somente as técnicas são imaginadas, fabricadas e reinterpretadas 
durante seu uso pelos homens, como também é o próprio uso intensivo de ferramentas que constitui a 
humanidade enquanto tal (junto com a linguagem e as instituições sociais complexas). (P. LÉVY, 
Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, p.21.)  
428 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.68.   
429 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.69.  
430 Cf. The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. de 
Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. 
I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.69.   
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constatar uma rápida difusão entre as décadas de 1970 e 1990, em consonância com a 

lógica segundo a qual as próprias inovações tecnológicas deste período são imediatamente 

aplicadas no desenvolvimento de novas tecnologias da informação que permitem a 

interconexão em escala global.431 

Nesta esteira, ainda que sejam identificáveis descontinuidades na 

distribuição das novas tecnologias informacionais pelo mundo, existindo a exclusão da 

maior parte da população global destes avanços,432 é preciso reconhecer que as mudanças 

que tornaram inúmeros grupos, atividades e pessoas conectadas por meio das tecnologias 

da informação expandiram-se muito velozmente, apontando-se como marco de virada 

fundamental a década de 1970.433-434 

As inovações tecnológicas ocorreram, de modo intimamente inter-

relacionado, em torno, principalmente, da microeletrônica, dos computadores e das 

telecomunicações.435 Os avanços nestes campos tecnológicos foram impulsionados com a 

Segunda Guerra Mundial436 e concorreram para o desenvolvimento de redes. Estas apenas 

                                                             
431 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.70.  
432Neste sentido, anote-se: “A questão da exclusão é, evidentemente, crucial, (...) [mas] não deve nos impedir 
de contemplar as implicações culturais da cibercultura em todas as suas dimensões. Aliás, não são os pobres 
que se opõem à Internet – são aqueles cujas posições de poder, os privilégios (sobretudo os privilégios 
culturais) e os monopólios encontram-se ameaçados pela emergência desta nova configuração de 
comunicação.” (P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 
34, 2010, p.13.) 
433 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.70.   
434Consoante alerta Manuel CASTELLS, não se pode esquecer, por exemplo, a invenção do telefone por 
Alexander Graham Bell, em 1876; a invenção do rádio por Guglielmo Marconi, em 1898. Todavia, sustenta o 
referido autor que: “(...) de fato, só na década de 1970 as novas tecnologias da informação difundiram-se 
amplamente, acelerando seu desenvolvimento sinérgico e convergindo em um novo paradigma.” (M. 
CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. 
de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, 
vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.76.)  
435 Sobre os avanços verificados nestes campos tecnológicos M. CASTELLS, The rise of the network society – 
the information age – economy, society and culture, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em 
rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, pp.76-82.  
436 “As máquinas inteligentes ganham impulso durante a Segunda Guerra Mundial.” (A. MATTELART, 
Historie de la société de l’information, trad. port. de Nocolás Nyimi Campanário, História da sociedade da 
informação, 2ª ed, São Paulo, Loyola, 2006,  p.53.)   
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foram possíveis em virtude da integração entre as telecomunicações, os computadores e os 

dispositivos de microeletrônica.437 

Assim, dos primeiros e gigantescos computadores, cujo uso era voltado para 

os cientistas com conhecimento técnico para tanto, caminhou-se, com os avanços da 

microeletrônica, em direção aos computadores de uso pessoal e civil. Conforme afirma 

Pierre LÉVY, o movimento da contracultura na Califórnia foi um dos responsáveis por 

transformar os computadores, de modo cada vez mais acirrado, em uma ferramenta voltada 

para a criação artística, a organização de dados, a simulação de diferentes situações e a 

diversão.438 

De fato, a partir da década de 1980, a informática deslocou-se do campo das 

tecnologias herméticas para a seara das telecomunicações, difundindo-se entre as 

atividades editoriais, o cinema e a televisão. Neste passo, a microeletrônica e a 

digitalização passaram a ocupar o âmbito da comunicação, com o surgimento de novas 

maneiras interativas de se comunicar, bem como do hipertexto.439 

Interessante notar que, no final da década de 1980 e no início da década de 

1990, com base em um movimento sociocultural de jovens das grandes metrópoles e das 

universidades norte-americanas, independentemente de uma organização centralizada, as 

diversas redes de computadores passaram a se unir umas às outras, crescendo 

exponencialmente o número de pessoas interconectadas.440  

 Com efeito, estes avanços contribuíram para aumentar a capacidade de 

conectar as informações, servindo de infraestrutura técnica para o surgimento do 

ciberespaço.441 Assim, conforme anota Manuel CASTELLS, “A convergência de todas essas 

tecnologias eletrônicas no campo da comunicação interativa levou à criação da Internet, 

                                                             
437 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.81.  
438 Cf. Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, pp.31-
32.  
439 Cf. P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, 
p.32.  
440 Cf. P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, 
p.32.   
441 Cf. P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, 
p.32.    
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talvez o mais revolucionário meio tecnológico da Era da Informação.”442 Com isto, 

acirrou-se de maneira geral o processo de virtualização tanto da informação, quanto da 

comunicação, de modo a alterar em profundidade a vida em sociedade.443    

Todos estes acontecimentos permitem afirmar a transição da sociedade 

industrial para a sociedade informacional. Convém ressaltar, consoante Manuel CASTELLS, 

que a expressão sociedade informacional objetiva traduzir as especificidades de um 

modelo de organização social no qual, em consonância com as novas tecnologias, as 

atividades de produzir, de processar e de transmitir informações constituem as principais 

fontes de produtividade e de poder.444-445 

Neste passo, o informacionalismo apresenta-se como um novo modo de 

desenvolvimento da sociedade, cuja principal característica consiste em fazer das 

tecnologias de produção, de processamento e de transmissão das informações a sua 

principal fonte de produtividade. Assim, a informação e o conhecimento não apenas são 

empregados no processo produtivo para gerar novos bens e produtos, mas também são 

utilizados sobre si próprios, a fim de sempre melhorar as tecnologias e acumular mais 

informações. Com efeito, estas mudanças não permanecem restritas ao âmbito do processo 

produtivo, alcançando todas as searas sociais, modificando as relações de poder, as 

experiências individuais e as formas de comunicação.446   

Deste modo, nota-se uma diferença significativa entre as nomenclaturas 

sociedade da informação e sociedade informacional. Ora, no primeiro caso, a ênfase recai 

                                                             
442 Cf. The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. de 
Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. 
I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.82.  
443 Cf. P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, 
p.31.  
444 “(...) o termo informacional indica o atributo de uma forma específica de organização social em que a 
geração, o processamento e a transmissão da informação tornaram-se as fontes fundamentais de 
produtividade e poder devido às novas condições tecnológicas surgidas nesse período histórico.” (M. 
CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. 
de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, 
vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.65.) 
445 “A perspectiva teórica que fundamenta essa abordagem postula que as sociedades são organizadas em 
processos estruturados por relações historicamente determinadas de produção, experiência e poder.”  (M. 
CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. 
de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, 
vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.51.)  
446 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, pp.51-54.  
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sobre o termo informação, ressaltando o papel desta na sociedade. Todavia, a informação, 

em sua acepção mais genérica447, encontra-se presente em todas as sociedades. Neste 

sentido, a fim de precisar a ideia de que a revolução tecnológica informacional alterou a 

organização da sociedade, permeando todas as esferas de atividades, apresenta-se como 

mais adequada a expressão sociedade informacional.448-449  

Em consonância com o entendimento de André LEMOS, a sociedade 

informacional alterou a sociedade industrial em três aspectos principais. O primeiro diz 

respeito ao estabelecimento da estrutura da sociedade em rede, a qual interfere na maneira 

como ocorrem a comunicação e o compartilhamento de informações. O segundo, por sua 

vez, remete ao surgimento das redes sociais, como uma nova maneira de se relacionar com 

o outro. Por fim, o terceiro aspecto consiste na ideia de globalização, com ênfase para o 

processo de superação dos limites territoriais.450-451 

Neste sentido, verifica-se que a lógica da organização em rede constitui 

apenas uma das características principais da sociedade informacional.452 De fato, trata-se 

                                                             
447 Sobre as definições de conhecimento e de informação adotadas por Manuel CASTELLS, The rise of the 
network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. de Roneide Venancio 
Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e 
Terra, 2010, p.64.  
448 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, pp.64-65.  
449 Na esteira de Manuel CASTELLS, Lucia SANTAELLA e Renata LEMOS esclarecem que: “Informação 
sempre houve, seja em uma sociedade capitalista, seja em uma não capitalista. A diferença é que agora, 
graças à revolução tecnológica que a aciona, na sociedade da economia em rede, a informação é fator 
central para a produtividade econômica. O que existe de mais novo nesse circuito é a virada informacional, 
a manipulação da informação ela mesma, ou seja, ‘a ação do conhecimento sobre o conhecimento.’” (L. 
SANTAELLA e R. LEMOS, Redes sociais digitais – a cognição conectiva do Twitter, São Paulo, Paulus, 2010, 
p.16.)  
450 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, 
Paulus, 2010, p. 30.  
451 Cumpre observar que a globalização, de maneira geral, constitui um fenômeno comum ao longo da 
história de expansão da ocupação humana sobre o globo, com aproximação e contato entre diferentes povos, 
culturas e religiões. O atual processo de globalização, fenômeno de natureza social e não apenas econômica, 
contém, todavia, algumas características que o especificam, entre as quais cumpre mencionar a intensa 
interligação, a qual não encontra precedentes históricos, entre os indivíduos das mais remotas localidades. (A. 
do AMARAL JÚNIOR, A solução de controvérsias na OMC e a aplicação do direito internacional, Tese 
(Titularidade) Faculdade de Direito da U.S.P., São Paulo, 2006, pp. 54 e 55.) 
452 Neste ponto, destaca-se:“(...) o conteúdo real de ‘sociedade informacional’ tem de ser determinado pela 
observação e análise. É exatamente esse o objetivo deste livro. Por exemplo, uma das características 
principais da sociedade informacional é a lógica de sua estrutura básica em redes, o que explica o uso do 
conceito ‘sociedade em rede’ (...). Contudo, outros componentes da ‘sociedade informacional’, como 
movimentos sociais ou o Estado, mostram características que vão além da lógica dos sistemas de redes, 
embora sejam muito influenciadas por essa lógica, típica da nova estrutura social.” (Cf. M. CASTELLS, The 
rise of the network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. de Roneide 
Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. I, São 
Paulo, Paz e Terra, 2010, p.65.)  
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de um modelo reticular que se erige para atender às novas demandas advindas das céleres 

alterações impostas pela revolução tecnológica. Todavia, conforme alerta Manuel 

CASTELLS, o conceito de sociedade em rede não esgota o de sociedade informacional.453 

Acerca da sociedade em rede, seguem-se algumas considerações.  

2.2. A SOCIEDADE EM REDE 

As mudanças vertiginosas verificadas na sociedade informacional dão 

ensejo à necessidade de se pensar um novo paradigma para o seu adequado 

equacionamento. Para Manuel CASTELLS, este paradigma consiste na ideia de rede. Neste 

sentido, o referido autor identifica o advento da chamada sociedade em rede. Esta 

denominação justifica-se pelo fato de a estrutura da sociedade ser constituída por redes nos 

diversos campos sociais elementares, tanto no que diz respeito a sua organização, quanto a 

sua prática.454   

De fato, os novos contornos assumidos pela sociedade do século XXI, 

principalmente no que concerne à inter-relação comunicacional, ensejam uma nova 

abordagem para a adequada compreensão dos fenômenos sociais.455 A necessidade de um 

novo olhar sobre a matéria relaciona-se com a busca de um paradigma capaz de lidar com a 

nova formatação da sociedade atual. Um paradigma consiste em um estilo de pensamento, 

uma abordagem padrão, com um conjunto de hipóteses específicas, que fornecem uma 

perspectiva de análise dentro de um campo do conhecimento456. A constatada insuficiência 

de um modelo para explicar os recentes acontecimentos da sociedade pós-industrial conduz 

à busca por um novel paradigma, o qual traga elementos inovadores, sem, necessariamente, 

                                                             
453 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, pp.64-65.   
454 “O resultado foi a descoberta de uma nova estrutura social que estava se formando, que conceituei como 
a sociedade em rede por ser constituída por redes em todas as dimensões fundamentais da organização e da 
prática social.” ( M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and 
culture, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, 
sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p. II.) 
455 Cf. The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. de 
Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. 
I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p. I. 
456 Neste sentido, destaca-se: “O conceito de paradigma tecnológico, elaborado por Carlos Perez, 
Christopher Freeman e Giovanni Dosi, com a adaptação da análise clássica das revoluções científicas feita 
por Kuhn, ajuda a organizar a essência da transformação tecnológica atual à medida em que ela interage 
com a economia e a sociedade.” (M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – 
economy, society and culture, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da 
informação – economia, sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.108.)  
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suplantar o antigo sistema.457 Este paradigma é o paradigma da rede, conforme será 

explanado posteriormente. 

Cumpre destacar que, entre as importantes alterações constatadas por 

Manuel CASTELLS na sociedade em rede, se situa a crescente inaptidão dos institutos 

políticos fundamentados na ideia do Estado-nação458 para atender, concomitantemente, aos 

anseios globais e locais.459 As novas tecnologias digitais permitiram a expansão e a 

reconfiguração das redes de organizações sociais, com a superação dos limites tradicionais. 

Ora, como observa Pierre LÉVY, com a globalização da economia e da comunicação, erige-

se uma sociedade civil planetária, cujo espaço público não observa os limites territoriais 

dos Estados.460 

Nesta esteira, verifica-se que a estrutura em rede não observa as fronteiras 

do Estado-nação, moldando-se como um sistema global, característico da forma atual de 

globalização.461 

Em um contexto de alteração das fontes de poder, as quais passaram a ser 

mais globalizadas462, os institutos desenvolvidos para atender às necessidades da sociedade 

                                                             
457 Cf. M. G. LOSANO, Modelos teóricos, inclusive na prática: da pirâmide à rede – novos paradigmas nas 
relações entre direitos nacionais e normativos supraestatais, in Revista do instituto dos advogados do estado 
de São Paulo, 2005, vol.8, n.16, p. 272. 
458Como anota Pierre LÉVY: “O Estado-nação é uma invenção política recente, não tem mais de quatro 
séculos. O Império Romano ou as cidades italianas do Renascimento não careciam, nem um nem as outras, 
de grandeza cultural, nem de força política. No entanto, não eram Estados-nação. Esta forma política 
específica está ligada a um certo estádio da história das comunicações (a imprensa) e da economia 
(desenvolvimento industrial num cenário rural dominante). Ora, estamos a passar por uma extraordinária 
mutação das comunicações (meios de comunicação de massa por satélite, computadores, Internet) e da 
economia (crescimento das grandes metrópoles interligadas por meio de transportes rápidos, economia da 
informação e da criação, globalização). Por conseguinte, é possível e desejável que a forma ‘Estado-nação’, 
sem desaparecer por completo, passe a um segundo plano relativamente a outras estruturas políticas, 
regionais, continentais, mundiais e transversais.” (Cyberdemocratie, trad. port. de  Alexandre Emílio, 
Ciberdemocracia, Porto Alegre, Instituto Piaget, 2002, p.202.)  
459Em sentido contrário, há quem entenda que o Estado-nação não será superado. Assim, por exemplo: “The 
Internet Will not, as Barlow and other romantics suggested, make it so easy to violate so many laws that the 
nation-state itself will cease to function.” (J. L. GOLDSMITH e T. WU, Who controls the internet – illusions of 
a borderless world, Nova York, Oxford University, 2008, p.81.)  
460 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, 
Paulus, 2010, p. 34.  
461 “Como as redes não param nas fronteiras do Estado-nação, a sociedade em rede se constituiu como um 
sistema global, prenunciando a nova forma de globalização característica de nosso tempo.” (M. CASTELLS, 
The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. de Roneide 
Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. I, São 
Paulo, Paz e Terra, 2010, p. II.)  
462 “A cooperação, por sua vez, corre o risco de esbarrar na paralisia de decisões, dadas as assimetrias de 
poder e a tensão, sempre presente, nas organizações internacionais e na vida internacional, entre a 
igualdade na teoria e a desigualdade de fato. Em outras palavras, regra geral a escala nacional, por si só, é 
inadequada, e a cooperação internacional, destinada a administrar esta inadequação é ineficaz.” (C. LAFER, 
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industrial na era moderna deixaram de responder satisfatoriamente aos objetivos de 

controlar e de regular os fluxos de capital e de informação. Desta forma, o Estado-nação, 

outrora muito atuante para auferir os benefícios da livre circulação do capital e das 

inovações tecnológicas, restou, em certa medida, ultrapassado.463-464 

Observa-se que, ao elaborar a sua obra sobre a sociedade em rede, Manuel 

CASTELLS não visa a apresentar uma teoria formal e sistemática, mas sim propor novos 

conceitos e uma nova abordagem teórica que possibilitem a compreensão das tendências 

que marcam a estrutura e a dinâmica da vida em sociedade no século XXI. Não se trata, 

pois, como alerta o autor, de um exercício de futurologia, visto que não se está a 

desempenhar uma tentativa de antever as consequências da atual formatação social. Nesta 

esteira, objetiva-se fornecer elementos que permitam uma interpretação mais fecunda dos 

fundamentos de análise do atual contexto.465 

Capítulo importante sobre as mudanças sociais em curso na chamada 

sociedade em rede consiste na comunicação. Trata-se de um dos campos em que mais 

foram sentidos os desdobramentos da revolução tecnológica466. A maior relevância das 

alterações no âmbito da comunicação justifica-se pelo fato de ser a comunicação 

                                                                                                                                                                                         

Os dilemas da soberania, in Paradoxos e possibilidades - estudos sobre a ordem mundial e sobre a política 
exterior do Brasil num sistema internacional em transformação, Rio de Janeiro, Nova fronteira, 1982, p.79.)  
463 Celso LAFER identifica, em um cenário de revolução tecnológica, as limitações da lógica de Westfália. A 
necessidade de maior interdependência entre os Estados implica a cooperação e a superação do conceito 
tradicional de soberania. Cf. C. LAFER, Paradoxos e possibilidades – estudos sobre a ordem mundial e sobre 
a política exterior do Brasil num sistema internacional, Rio de Janeiro, Nova Fronteira, 1982, pp.77-80.  
464 Sobre a importância da noção de soberania, anota Dalmo de Abreu DALLARI: “O que se verifica, apesar 
de tudo isso [referência às distorções sofridas pelo conceito de soberania], é que o conceito de soberania é 
uma das bases da ideia de Estado Moderno, tendo sido de excepcional importância para que este se 
definisse, exercendo grande influência prática nos últimos séculos, sendo ainda uma característica 
fundamental do Estado.” Ademais, esclarece o autor: “A conceituação jurídica de soberania, no entanto, 
considera irrelevante, em princípio, o potencial de força material, uma vez que se baseia na igualdade 
jurídica dos Estados e pressupõe o respeito recíproco, como regra de convivência.” (Elementos de teoria 
geral do Estado, 23ª ed., São Paulo, Saraiva, 2002, pp.74-75 e 84.) Já sobre a necessidade de superar as 
limitações da lógica de Westfália em um contexto de cooperação entre os Estados, C. LAFER, Paradoxos e 
possibilidades – estudos sobre a ordem mundial e sobre a política exterior do Brasil num sistema 
internacional, Rio de Janeiro, Nova Fronteira, 1982, pp.70-80. 
465 Cf. The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. de 
Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. 
I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p. I-XXX. 
466 Neste sentido, destaca-se: “No fim do segundo milênio da Era Cristã, vários acontecimentos de 
importância histórica transformaram o cenário social da vida humana. Uma revolução tecnológica 
concentrada nas tecnologias da informação começou a remodelar a base material da sociedade em ritmo 
acelerado. Economias por todo o mundo passaram a manter interdependência global, apresentando uma 
nova forma de relação entre a economia, o Estado e a sociedade em um sistema de geometria variável.” (M. 
CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. 
de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, 
vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p. 39)    
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consciente uma das marcas distintivas dos seres humanos.467 Assim, as mudanças nesta 

seara implicam alterações profundas na sociedade. 

Como forma de ilustrar a intensidade dos avanços tecnológicos na área da 

comunicação, Manuel CASTELLS cita a rede de computadores, os softwares de código 

aberto468, a transmissão digital de informações469 e a forte expansão da Internet, 

principalmente após a década de 1990.470  

Além disto, o autor identifica a comunicação sem fio como um dos fatores 

que contribuiu para as profundas alterações na forma de se comunicar, tendo em vista que 

se trata de uma tecnologia que permite a rápida difusão de informações. Desta forma, a 

convergência entre a Internet e a comunicação sem fio, as quais fogem ao conceito 

tradicional de mass media471, aproximando-se mais da ideia de um meio voltado para a 

comunicação interativa, aumentou exponencialmente a capacidade comunicativa dos 

indivíduos. A possibilidade de acesso à Internet por uma rede sem fio não se relaciona 

apenas com a portabilidade, mas, principalmente, com a perpetuidade da conexão.472 

                                                             
467 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.IX.   
468 Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR assinala:“Na relação instaurada pela licença de software livre, todos os 
licenciados, pacientes do exercício do direito de explorar a obra, são também agentes, no sentido de que 
consomem a solução informática e, ao mesmo tempo, ao menos potencialmente, a produzem e a fazem 
circular.” (Software livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento informático, in Direito 
constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros temas, Barueri, Manole, 
2007, p.280.)     
469 “Com a substituição da escrita pelo dígito, o mundo de imagens substituiu o mundo de conceitos; o 
espaço público do direito torna-se o espaço da aparência em novo sentido: show, espetáculo; em vez de 
reading, roaming.” (T. S. FERRAZ JUNIOR, A erosão dos direitos subjetivos por força do desenvolvimento 
técnico, São Paulo, 2011.) 
470 Ressalta-se que a tecnologia da Internet é mais antiga, datando de 1969, todavia, conforme anota M. 
CASTELLS, ela apenas “se difundiu em larga escala vinte anos mais tarde por causa de vários fatores: 
mudanças regulatórias, maior largura de banda nas telecomunicações, difusão dos computadores pessoais, 
softwares simples, acesso e comunicação de conteúdo (começando com o servidor e o navegador World 
Wide Web projetados por Tim Barners-Lee em 1990) e a demanda em rápido crescimento da organização 
em rede de qualquer coisa, suscitada tanto pelas necessidades do mundo empresarial quanto pelo desejo do 
público de criar suas próprias redes de comunicação. (The rise of the network society – the information age 
– economy, society and culture, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da 
informação – economia, sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.IX.)    
471 Sobre o termo media: “Nos últimos tempos, incorporou-se a expressão mídia ao vocabulário cotidiano, 
que – de fato – é a forma aportuguesada de escrever a palavra latina media, a qual é o plural de médium 
que significa’ meio’, palavra, aliás, adotada na língua inglesa. Designa, pois, os meios de comunicação.” (V. 
M. de O. N. LOPES, O direito à informação e as concessões de rádio e televisão, São Paulo, Revista dos 
Tribunais, 1997, p.29.) 
472 “A principal característica da comunicação sem fio não é a mobilidade, mas a conectividade perpétua.” 
(M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, trad. 
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Muito embora o e-mail, bastante utilizado pelos usuários da Internet, 

consista em uma forma de comunicação de um número determinado de pessoas, em geral 

entre duas, a rede de comunicação da World Wide Web vai muito além do que os escopos 

estabelecidos para a troca de correspondência eletrônica. Consoante observa Manuel 

CASTELLS, a Internet tornou-se a base da comunicação em diversas searas da sociedade, 

sejam as relacionadas ao trabalho, às informações pessoais, aos serviços públicos, entre 

outros. A Internet é utilizada para postar e compartilhar qualquer tipo de informação ou de 

conteúdo que possa ser digitalizado.473  

Neste diapasão, cresce o acesso aos chamados meios de comunicação em 

massa, como a televisão, o rádio e o jornal, por meio da Internet. Com isto, ainda que a 

televisão, por exemplo, persista como um importante meio de comunicação, a forma de 

acessá-la mudou, verificando-se uma individualização cada vez maior em virtude do fato 

de o telespectador poder escolher seu próprio horário e sua própria programação, não tendo 

mais de se submeter ao estipulado pela emissora.474 

Ademais, no que concerne aos jornais, aumenta o número de pessoas que 

leem o jornal apenas em seu formato on-line. A possibilidade de manter-se informado em 

tempo real alterou a dinâmica das redações que precisaram se integrar ao ambiente 

informacional da rede mundial de computadores para atender aos objetivos de produção e 

de difusão.475     

Em face da interação entre os indivíduos viabilizada pelos diferentes meios 

de comunicação na Internet, Manuel CASTELLS observa o surgimento de uma forma 

singular de comunicar-se à qual denominou autocomunicação em massa. De fato, esta 

                                                                                                                                                                                         

port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.XV.) 
473 “Como um volume considerável de provas demonstrou, a internet, e sua variada gama de aplicações, é a 
base da comunicação em nossas vidas, para trabalho, conexões pessoais, informações, entretenimento, 
serviços públicos, política e religião. A internet é cada vez mais usada para acessar os meios de 
comunicação de massa (televisão, rádio, jornais), bem como qualquer forma de produto cultural ou 
informativo digitalizado (filmes, música, revistas, livros, artigos de jornal, bases de dados).”  (M. CASTELLS, 
The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. de Roneide 
Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. I, São 
Paulo, Paz e Terra, 2010, p.XI.) 
474 Neste passo: “O sistema pós-massivo permite a personalização, o debate não mediado, a conversação 
livre, a desterritorialização planetária.” (A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma 
ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 2010, p. 26.)  
475 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, pp.XI-XVI.  
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floresceu com o desenvolvimento das tecnologias que deram suporte aos espaços sociais na 

Internet, em que redes horizontais de comunicação interativa ligam diversos pontos do 

globo no momento escolhido pelo usuário. Nesta esteira, desenvolve-se “um sistema de 

comunicação digital multimodal e multicanal que integra todas as formas de mídia.”476-477 

É neste contexto de interação e de convergência entre múltiplos meios de 

comunicação que os indivíduos elaboram os seus próprios sistemas de comunicação em 

massa, muitos dos quais alcançam visibilidade global, tornando-se ícone de 

compartilhamento de conteúdo digital, tal como ocorreu com o YouTube, por exemplo, no 

qual são compartilhados vídeos por usuários individuais, empresas, governos e demais 

organizações. Trata-se de um site de comunicação cujo conteúdo é fornecido pelos 

próprios usuários. Além disto, a escolha acerca dos vídeos que serão assistidos é feita pelo 

próprio indivíduo, segundo seus interesses e suas preferências.478 

Uma das características mais relevantes das redes horizontais de 

comunicação na Internet consiste no seu aspecto multimodal. Neste passo, interessa 

observar que as próprias iniciativas pessoais, em harmonia com interesses e desejos 

individuais, constroem as inúmeras conexões dessa rede, de modo a ser possível uma 

enorme gama de combinações entre os diversos conteúdos.479 

Nesta seara, crescem os chamados espaços sociais, os quais tiveram início 

com as comunidades virtuais da década de 1980. Assim, desenvolve-se cada vez mais uma 

                                                             
476 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.XII.  
477 Pierre LÉVY e André LEMOS, por sua vez, entendem que a Internet possibilitou o desenvolvimento de 
funções comunicativas pós-massivas, as quais: “(...) permitem a qualquer pessoa, e não apenas empresas de 
comunicação, consumir, produzir e distribuir informação sob qualquer formato em tempo real e para 
qualquer lugar do mundo sem ter de movimentar grandes volumes financeiros ou ter de pedir concessão a 
quem quer que seja. Isso retira das mídias de massa o monopólio na formação da opinião pública e da 
circulação de informação.” (A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia 
planetária, São Paulo, Paulus, 2010, p. 25.) 
478 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, pp.XI-XVI.  
479 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, pp.XI-XVI.  
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forma de comunidade virtual cuja principal característica é a diversidade, como reflexo dos 

múltiplos e difusos interesses de seus usuários e criadores.480-481  

Entre os referidos espaços sociais da Internet situa-se o Facebook, o qual 

alarga as possibilidades de relacionamento entre diversas pessoas. Conforme ressalta 

Manuel CASTELLS, a despeito de eventuais críticas que este novo comportamento social 

possa ensejar, verifica-se a crescente participação em comunidades on-line dos usuários 

com menos de trinta anos, de modo a ser possível afirmar que esta se integrou como 

dimensão essencial do cotidiano de milhões de indivíduos.482  

Manuel CASTELLS anota, ainda a respeito das comunidades on-line, que a 

perspectiva de aumento da infraestrutura e de diminuição do preço das comunicações irá 

viabilizar uma maior penetração desta nova forma de relacionamento social na vida 

cotidiana dos indivíduos. Neste sentido, assevera que: “(...) as comunidades on-line estão 

se desenvolvendo rapidamente não como um mundo virtual, mas como uma virtualidade 

real integrada a outras formas de interação humana em uma vida cotidiana cada vez mais 

híbrida.”483-484 Com efeito, a possibilidade de interação entre as diversas formas de 

relacionamento e de utilização da Internet em quase todas as áreas da vida social consiste 

                                                             
480 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, pp.XI-XVI.  
481 “Uma comunidade virtual é simplesmente um grupo de pessoas que estão em relação por intermédio do 
ciberespaço.” (A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, 
São Paulo, Paulus, 2010, p. 101.)  
482 Neste sentido, destaca-se:“(...) o número de usuários de internet no planeta passou de menos de quarenta 
milhões em 1995 para cerca de 1,5 bilhão em 2009. Em 2009, as taxas de penetração alcançaram mais de 
60% na maioria dos países desenvolvidos e estavam crescendo rapidamente nos países em 
desenvolvimento.” (M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society 
and culture, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, 
sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.IX.)   
483 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.XIV.  
484Cumpre ressalvar que a oposição feita por Manuel CASTELLS entre virtual e real não é adequada. Neste 
sentido, Pierre LÉVY esclarece que: “Consideremos, para começar, a oposição fácil e enganosa entre real e 
virtual. No uso corrente, a palavra virtual é empregada com frequência para significar a pura e simples 
ausência de existência, a ‘realidade’ supondo uma presença tangível. O real seria da ordem do ‘tenho’ 
enquanto o virtual seria da ordem do ‘terás’, ou da ilusão, o que permite o uso de uma ironia fácil para 
evocar as diferentes formas de virtualização. Como veremos mais adiante, essa abordagem possui uma parte 
de verdade interessante, mas é evidentemente demasiado grosseira para fundar uma teoria geral. A palavra 
virtual vem do latim medieval virtualis, derivado por sua vez de virtus, força, potência. Na filosofia 
escolástica, é virtual o que existe em potência e não em ato. O virtual tende a atualizar-se, sem ter passado 
no entanto à concretização efetiva ou formal. A árvore está virtualmente presente na semente. Em termos 
rigorosamente filosóficos, o virtual não se opõe ao real mas ao atual: virtualidade e atualidade são apenas 
duas maneiras de ser diferentes.” (P. LÉVY, Qu’est-ce que le virtuel, trad. port. de Paulo Neves, O que é o 
virtual, São Paulo, 34, 1996, p. 15.)     
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em uma característica fundamental para permitir a rápida expansão das comunidades on-

line.485 

Como forma de ilustrar a inventividade humana no que diz respeito aos 

espaços sociais na Internet, Manuel CASTELLS cita o exemplo da chamada Second life, em 

que se combina sociabilidade e experimentação em um ambiente de realidade virtual 

criado com o auxílio das novas tecnologias. Trata-se da concepção de um espaço virtual486 

no qual cada usuário interpreta uma personagem que deve lidar com problemas similares 

aos da sociedade real. A reprodução dos mesmos problemas já observados na sociedade 

igualmente em um espaço social virtual criado pelo engenho humano desperta o interesse 

para a incapacidade de criação de uma Utopia, muito embora não haja limitação espacial 

ou institucional no Second life.487 

Diante disto, tomando por base a alegoria da caverna de Platão, é cabível 

questionar se os próprios indivíduos estariam criando uma caverna dentro da caverna, ou 

seja, se estariam sendo desenvolvidas no espaço de virtualidade da Internet novas amarras 

que, uma vez mais, fariam com que os seres humanos enxergassem apenas a sombra do 

que é o real.488 Assim, ressalta-se que o papel da Filosofia do Direito em face do contexto 

atual é realizar uma crítica axiológica, parando para pensar esta nova realidade.489 

Neste sentido, o filósofo do direito não pode adotar a postura ingênua de 

acreditar que a Internet, por si só, ao viabilizar uma maior possibilidade de comunicação e 

                                                             
485 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.XIV.   
486 Acerca do espaço virtual, Pierre LÉVY afirma que: “O ‘espaço virtual’ é apenas mais um nome da 
noosfera, isto é, a co-presença dos sinais e das ideias produzidas pela cultura humana e o infinito conjunto 
da forma de os organizar. As inteligências associadas dos autores-leitores-navegadores no ciberespaço é 
que produzem e actualizam parcialmente o espaço virtual.” (P. LÉVY, Cyberdemocratie, trad. port. de  
Alexandre Emílio, Ciberdemocracia, Porto Alegre, Instituto Piaget, 2002,  p.197.)  
487 Assim, para o professor Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR: “No campo informático, dada a inexistência de 
limitação física, tratamos de bens (informação e conhecimento), cujo uso por alguém não exclui o uso por 
outro.” (A erosão dos direitos subjetivos por força do desenvolvimento técnico, São Paulo, 2011.)  
488 Neste sentido, destaca-se: “Na parábola da caverna, o mundo das ideias estende-se acima e fora da 
caverna da existência humana e é por isso que pode tornar-se, para ela, um padrão. Mas o filósofo, que sai 
da caverna, não o faz para adquirir aquele padrão, mas para contemplar as ideias, para contemplar a 
essência verdadeira do ser.” (T. S. FERRAZ JUNIOR, A Liberdade como autonomia recíproca de acesso à 
informação, in Estudos de Filosofia do Direito, São Paulo, Atlas, 2002,p.80.)    
489 Nesta esteira, ressalta-se:“Eu creio que a tarefa da Filosofia do Direito é parar para pensar o que é o 
Direito Positivo. (...) A Filosofia do Direito é, assim, o campo dos juristas com interesses filosóficos, 
instigados, na sua reflexão, pelos problemas para os quais não encontram solução no âmbito do Direito 
Positivo.” (C. LAFER, Filosofia do direito e princípios gerais - considerações sobre a pergunta o que é a 
Filosofia do Direito?, in O que é a Filosofia do Direito?, Alaôr Caffé Alves (Org.), Barueri, Manole, 2004, 
p.54.)    
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de relacionamento entre os indivíduos, iluminaria as sombras da realidade atualmente 

experimentada pelos indivíduos em sociedade, desvelando o anteriormente ocultado pelos 

grandes meios de comunicação de massa tradicionais.  

É preciso adotar uma postura de crítica axiológica, colocando em dúvida o 

pressuposto de que a Internet traria a liberação490 do indivíduo. Ora, a Internet consiste 

igualmente em um meio de comunicação e, como tal, ainda expõe o conteúdo de maneira 

mediata. Como visto no exemplo do Second life, a Internet também reproduz os problemas 

sociais, de modo a consistir em reflexo da realidade. Neste sentido, as mesmas críticas e as 

ressalvas desenvolvidas para a atual sociedade persistem aplicáveis ao ambiente virtual 

criado no seio da Internet.491   

Consoante observa Manuel CASTELLS, há, inclusive, uma convergência 

entre os media tradicionais e as redes de comunicação da Internet, de forma a moldar uma 

nova realidade midiática ainda em desenvolvimento. Com efeito, verifica-se um grande 

esforço dos tradicionais meios de comunicação de massa no sentido de interagir com as 

novas formas de comunicação possibilitadas pela Internet. Assim, televisão, jornal e rádio, 

por exemplo, desenvolvem sites, blogs e canais na Internet a fim de distribuir seu conteúdo 

e propiciar maior interação com os telespectadores. Com isto, modos de comunicação 

verticais e horizontais passam a se interlaçar.492  

A Internet diferencia-se pela peculiaridade da capacidade de autogeração de 

conteúdos pelos próprios usuários. De fato, nesta seara, “usuários e criadores podem 

tornar-se a mesma coisa.”493 Assim, para Manuel CASTELLS, teria havido uma verdadeira 

                                                             
490 Acerca da distinção entre liberdade e liberação: “(...) para ser livre, o ser humano deve ter-se libertado 
das necessidades da vida. O estado de liberdade, porém, não se seguia automaticamente ao ato de liberação. 
A liberdade necessitava, além da mera liberação, da companhia de outros homens que estivessem no mesmo 
estado, e também de um espaço público comum para encontrá-los – um mundo politicamente organizado, em 
outras palavras, no qual cada homem livre poderia inserir-se por palavras e feitos.” (H. ARENDT, Between 
Past and Future, trad. port. de Mauro W. Barbosa, Entre o passado e o futuro, 2ª ed., São Paulo, Perspectiva, 
1979, p.194.)   
491 Ademais, também há crítica no sentido da desumanização das relações sociais trazidas pela informática. 
Assim, para alguns críticos sociais apontados por Manuel CASTELLS, “(...) a vida on-line parece ser uma 
maneira fácil de fugir da vida real.” (The rise of the network society – the information age – economy, 
society and culture, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – 
economia, sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.443.)    
492 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.XV.  
493 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.69.  
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revolução na comunicação. A Internet viabiliza uma produção autônoma e ilimitada de 

conteúdo, cujo significado será construído na mente de cada indivíduo.494     

Manuel CASTELLS sustenta, ainda, haver uma sobreposição da comunicação 

eletrônica em todas as atividades humanas, em qualquer momento e em qualquer lugar. A 

existência da comunicação sem fio permite a rápida difusão de conteúdo digitalizado, de 

modo a permear não apenas as tarefas pessoais e profissionais, mas também as 

mobilizações políticas.495 Neste contexto, haveria, segundo Manuel CASTELLS, a formação 

da cultura da virtualidade real, ou seja, a integração da rede de comunicação digital e 

multimodal em diversas formas de expressão cultural e pessoal teria transformado o virtual 

em uma dimensão essencial do real.496  

No entanto, é preciso atentar para que a atuação dos tradicionais meios de 

comunicação de massa na Internet não suplante as vantagens advindas da possibilidade de 

o próprio indivíduo gerar, difundir e selecionar os conteúdos. De fato, há embates políticos 

e comerciais para controlar o acesso e o tráfego dos usuários de maneira a beneficiar 

determinados negócios ou clientes.497-498 

2.3. AS ALTERAÇÕES NA DIMENSÃO ESPAÇO-TEMPORAL  

                                                             
494 “Pela primeira vez na história a mente humana é uma força direta de produção, não apenas um elemento 
decisivo no sistema produtivo.” (M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – 
economy, society and culture, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da 
informação – economia, sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.69.)  
495 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.XV.  
496 “É por isso que, observando há mais de uma década as tendências emergentes do que agora assumiu a 
forma de uma revolução na comunicação, apresentei, na primeira edição deste livro, a hipótese de que uma 
nova cultura estava se formando, a cultura da virtualidade real, na qual redes digitalizadas de comunicação 
multimodal passaram a incluir de tal maneira todas as expressões culturais e pessoais a ponto de terem 
transformado a virtualidade em uma dimensão fundamental da nossa realidade.” (M. CASTELLS, The rise of 
the network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. de Roneide Venancio 
Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e 
Terra, 2010, p.XVI.)   
497 Neste sentido, Lawrence LESSIG destaca a existência de um embate entre o velho, isto é, aqueles que 
prosperaram à luz de um antigo regime anterior ao avanço da Internet, e o novo, ou seja, os que são 
beneficiados pelas novas possibilidades trazidas pela rede mundial de computadores. Assim, alerta o autor 
que: “Changes threaten the power of those now in power; they will work in turn to protect themselves from 
the changes. In the balance of this book, I want to detail their work to change the Internet, and the legal 
culture surrounding it, to better protect themselves. Some of these changes are legal; some are technical; 
and some use the power of the market. But all are driven by the desire to assure that this revolution doesn’t 
muck things up—for them.” (L. LESSIG, The future of ideas – the fate of the commons in a connected world, 
Nova York, Random House, 2001, p.146.)   
498 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.XV.   
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As grandes transformações sociais são marcadas pela mudança na maneira 

de os seres humanos encararem o tempo e o espaço. Assim, por exemplo, em uma 

sociedade predominantemente rural, a importância atribuída à agricultura faz com que os 

referenciais de tempo e de espaço sejam concebidos em relação às atividades de plantação 

e de colheita, por exemplo. A percepção do tempo, por conseguinte, guarda íntima relação 

com os ciclos de vida naturais e demais eventos da natureza, como o nascer e o pôr do 

sol.499  

Por outro lado, a vida em um ambiente urbano, no qual as luzes da cidade 

viabilizam a extensão das atividades humanas por período mais longo do que o permitido 

pela iluminação da luz solar, apresenta um ritmo diverso, mais ágil, em comparação com a 

vida rural. O distanciamento dos indivíduos em relação à natureza, bem como sua inserção 

no mundo da cultura500, implica a perda de alguns referenciais naturais para demarcação do 

tempo.501  

Com efeito, a comunicação consiste em um aspecto muito relevante da 

sociedade. Assim, é possível afirmar que “A história do homem é a história de sua 

comunicação com os demais; é a história da luta entre as ideias; é o caminhar dos 

pensamentos.”502  

 Na esteira da evolução das formas de comunicação, observa-se que, 

primordialmente, a comunicação entre os seres humanos era feita por meio do próprio 

corpo, pelos gestos, pelos grunhidos e pela palavra. Todavia, estas formas de expressão 

                                                             
499 Neste sentido: “Para as pessoas comuns, o tempo era estabelecido pela recorrência do Sol e da Lua, 
pelos ciclos agrícolas e pelas estações, que traziam para sua percepção um padrão regular de 
seqüenciamento.” (M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society 
and culture, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, 
sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.XXV.)   
500 Como destaca M. REALE: “Vimos que a cultura, consoante explanação de Simmel, pode ser considerada 
o patrimônio de espiritualidade constituído pela espécie humana através do tempo. Na cultura, contém-se, 
portanto, tudo aquilo que o homem adicionou e continua adicionando à natureza, aperfeiçoando-as às suas 
tendências fundamentais.” (Filosofia do direito, 20ª ed., São Paulo, Saraiva, 2002, p.240.). Ainda, ressalta-
se: “O culturalismo, tal como o entendemos, é uma concepção do Direito que se integra no historicismo 
contemporâneo e aplica, no estudo do Estado e do Direito, os princípios fundamentais da Axiologia, ou seja, 
da teoria dos valores em função dos graus de evolução social.” (M. REALE, Teoria do direito e do Estado, 5ª 
ed., São Paulo, Saraiva, 2000, p. 08.)     
501 Assim: “Houve uma tendência inexorável rumo à aniquilação do tempo como uma seqüência ordenada, 
seja por meio da compressão até o seu limite ou pelo ofuscamento da seqüência entre diferentes formas de 
acontecimentos futuros.” (M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, 
society and culture, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – 
economia, sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.XXVI.)   
502 Cf. L. G. G. C. de CARVALHO, Liberdade de informação e direito difuso à informação verdadeira, 2ª ed., 
São Paulo, Renovar, 2003, p.199. 
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limitavam a comunicação a uma proximidade física. Assim, com a criação da imprensa, em 

1455, aumentaram-se as possibilidades de comunicação. No entanto, a imprensa ainda era 

lenta e de distribuição trabalhosa. De fato, o rádio e a televisão pareceram responder às 

exigências de mais agilidade na comunicação entre os indivíduos geograficamente 

dispersos. Contudo, diante das dificuldades de acesso, decorrentes da necessidade de obter 

a concessão governamental para funcionamento de uma emissora de rádio ou de televisão, 

por exemplo, considera-se que apenas com o advento da Internet desenvolveu-se um 

instrumento de comunicação rápido e acessível, que alcança a todos os indivíduos, 

independentemente da localização, ao mesmo tempo, desde que haja acesso à rede mundial 

de computadores.503  

Com a revolução na forma de comunicação entre os indivíduos e a 

possibilidade de relacionamento entre eles a despeito das barreiras espaço-temporais de 

outrora, houve um acirramento das mudanças do espaço e do tempo na experiência 

humana.504  

Voltando-se para a análise destas alterações na sociedade em rede, Manuel 

CASTELLS desenvolve uma teoria de urbanismo na era da informação, tomando como 

fundamento a diferenciação entre os chamados espaços dos lugares e os espaços dos 

fluxos.505 

De fato, trata-se de uma abordagem que toma como pressuposto a ideia de 

que o espaço não consiste em uma realidade tangível, mas sim em algo construído a partir 

da experiência humana506. Ora, a palavra espaço pode ser utilizada em diversas acepções. 

                                                             
503 Cf. L. G. G. C. de CARVALHO, Liberdade de informação e direito difuso à informação verdadeira, 2ª ed., 
São Paulo, Renovar, 2003, pp.199-200. 
504 “Tanto o espaço quanto o tempo estão sendo transformados sob o efeito combinado do paradigma da 
tecnologia da informação e das formas e processos sociais induzidos pelo processo atual de transformação 
histórica, apresentado neste livro.” (M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – 
economy, society and culture, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da 
informação – economia, sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.467.)   
505 Cf. The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. de 
Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. 
I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, pp.499-507.  
506 Sobre este ponto, ressalta-se a importância da experiência para a Filosofia do Direito. O professor Celso 
Lafer, lembrando Hannah Arendt e Miguel Reale, afirma: “Vejo, desse modo, a Filosofia do Direito como 
uma filosofia da experiência jurídica e quero, neste momento, realçar a importância epistemológica da 
experiência. Hannah Arendt diz na introdução a Entre o passado e o futuro que, numa época de universais 
fugidios, a única base para testar conceitos e a própria existência. Realço, assim, no contexto desse nosso 
evento, a importância epistemológica que Miguel Reale atribui à experiência.” (C. LAFER, Filosofia do 
direito e princípios gerais - considerações sobre a pergunta o que é a Filosofia do Direito?, in O que é a 
Filosofia do Direito?, Alaôr Caffé Alves (Org.), Barueri, Manole, 2004, pp. 54-56.)  
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Tem-se, destarte, o espaço geográfico ou territorial, o espaço no sentido da física, da 

sociologia, da religião, o espaço político, o público, o privado, entre outros.507 De grande 

importância para o debate da sociedade informacional apresenta-se o chamado 

ciberespaço, o qual, segundo o professor Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR, transcende as 

limitações territoriais, das jurisdições normativas ou políticas. Trata-se da superação da 

finitude de um lugar, com a ubiquidade virtual. Esta, por sua vez, igualmente altera as 

relações de tempo, ao caracterizar-se pela simultaneidade e pela velocidade das 

conexões.508 

Manuel CASTELLS igualmente distingue o conceito de espaço para a 

sociologia e o conceito de espaço para física. Neste sentido, para o âmbito de estudo da 

sociedade em rede, espaço deve ser visto não apenas como uma forma, mas também como 

uma prática social, cuja função seria a de conferir base material para o desenvolvimento 

concomitante de inúmeras atividades da dimensão prática da sociedade. Ademais, espaço e 

tempo estariam relacionados entre si pelo fato de o espaço definir o quadro temporal das 

relações sociais.509  

Esta perspectiva diferenciada do espaço permite entender as cidades como 

um sistema de comunicação. Nelas, verificam-se a concentração de papéis de comando e a 

coordenação da vida social. Com efeito, embora a contiguidade física entre as pessoas 

elevasse a possibilidade de comunicação, esta também poderia ocorrer à distância por meio 

dos transportes. Ademais, o desenvolvimento das tecnologias de comunicação elétrica 

viabilizou certa simultaneidade nas relações sociais realizadas em diferentes locais físicos.  

Todavia, apenas com a comunicação digital, fundamentada na 

microeletrônica, ocorreu verdadeiramente uma alteração da noção de espaço, uma vez que 

a localização física dos indivíduos deixou de ser um aspecto determinante para a 

viabilidade da comunicação. A esta nova forma de espacialidade Manuel CASTELLS dá o 

                                                             
507 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, A erosão dos direitos subjetivos por força do desenvolvimento técnico, São 
Paulo, 2011.   
508 Cf. A erosão dos direitos subjetivos por força do desenvolvimento técnico, São Paulo, 2011.   
509 “Em física, espaço não pode ser definido fora da dinâmica da matéria. Em teoria social, espaço não pode 
ser definido sem referência às práticas sociais.” (M. CASTELLS, The rise of the network society – the 
information age – economy, society and culture, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede 
– a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.500.)    
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nome de espaços fluxos, isto é, a base material da práxis social, com concomitante 

comunicação à distância.510  

A possibilidade de interação simultânea à distância, conforme identifica o 

autor, em vez de tornar desnecessária a aglomeração de pessoas em centros urbanos, 

acarretou o fenômeno de maior concentração em áreas urbanizadas, com a peculiaridade de 

apresentar uma forma de redes globais que se interconectam.511 

Nesta esteira, a ligação entre o local e o global é apontada por Manuel 

CASTELLS como sendo o traço essencial da chamada sociedade em rede. Dentro do sistema 

em rede há um processo seletivo para a escolha de determinados pontos que serão 

conectados à rede global em consonância com a sua importância para a rede considerada 

em seu conjunto. Neste sentido, a lógica que rege a configuração das redes implica a maior 

concentração de atividades e de pessoas nas regiões metropolitanas. Estas, por sua vez, 

constituem os nós na rede a partir dos quais são geridas as operações reticulares.512  

De fato, conforme lembra Manuel CASTELLS, não é o local em si 

responsável pela sua conexão com o global, mas sim a própria dinâmica de alteração da 

rede. Ademais, nestes chamados pontos nodais de interconexão entre o local e o global, 

passa a haver uma grande concentração financeira, pessoal, cultural e inovadora. Para dar 

suporte a este desenvolvimento, é necessária uma infraestrutura multidimensional que 

garanta a conectividade tanto por meio de transportes e de redes de comunicação, quanto 

por meio de sistemas de informação.513    

Interessa observar que, a despeito de a comunicação na sociedade em rede 

poder ocorrer independentemente do local físico em que o indivíduo se situa no globo, 

ainda assim revela-se necessária a existência de regiões metropolitanas, erigidas como 
                                                             
510 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, pp.499-518.  
511 “O processo global de urbanização que estamos vivenciando no início do século XXI é caracterizado pela 
formação de uma nova arquitetura espacial constituída de redes globais que conectam grandes regiões 
metropolitanas e suas áreas de influência.” (M. CASTELLS, The rise of the network society – the information 
age – economy, society and culture, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da 
informação – economia, sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.XVIII.)  
512 Cf. The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. de 
Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. 
I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, pp. XVI-XIX.  
513 Cf. The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. de 
Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. 
I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, pp. XVI-XIX.  
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verdadeiros pontos nodais dos sistemas em rede. Manuel CASTELLS entende que este fato 

se justifica pela imprescindibilidade de centros de processos decisórios nos quais os 

encontros presenciais ainda são operados, como forma de garantir o sigilo das informações. 

Além disto, os locais das tomadas de decisão devem estar conectados com os espaços de 

fluxos.514  

Com efeito, há quem afirme a importância da localização geográfica para a 

Internet. Contrapondo-se ao entendimento segundo o qual a rede mundial de computadores 

desconhece as fronteiras territoriais dos Estados e ignora a localização física dos 

indivíduos,515 Jack GOLDSMITH e Tim WU sustentam que a geografia é sim um aspecto 

muito relevante para a Internet. Para eles, as diferenças decorrentes da localização física 

das pessoas, tais como a língua, a cultura, o clima, as normas, entre outros pontos, 

explicam a razão pela qual a geografia persiste relevante.516 Neste sentido, a despeito da 

ampla gama de informações disponíveis na Internet, ainda seria necessário filtrar e 

organizar estes dados tomando como base a diversidade relacionada à localização 

geográfica.517    

Manuel CASTELLS estabelece, ainda, uma distinção entre as macrorredes e 

as microrredes. Estas se referem às redes de tomadas de decisão que ainda implicam a 

realização de encontros presenciais; ao passo que aquelas remetem à rede das decisões 

tomadas de maneira difusa. Esta diferença igualmente é a base para explicar a 

concomitância entre os espaços de lugares, identificado pelo referido autor como os 

                                                             
514 Cf. The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. de 
Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. 
I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, pp. XVI-XIX. 
515 Neste sentido, destaca-se: “Geographical links are puzzling for who think of the Net as a borderless 
medium that renders place irrelevant.” (J. L. GOLDSMITH e T. WU, Who controls the internet – illusions of a 
borderless world, Nova York, Oxford University, 2008, p.49.)   
516 “Language is only one way that Internet users vary by geography. Borders also mark off differences in 
culture, currency, climate, consumer norms, and much more. These local variations translate into different 
preferences and expectations among Net users in different places.”  (J. L. GOLDSMITH e T. WU, Who 
controls the internet – illusions of a borderless world, Nova York, Oxford University, 2008, p.51.)   
517 Como afirmam os mencionados autores:“The Internet has been celebrated for allowing open, universal 
communication. ‘Information wants to be free’, John Perry Barlow famously declared. But information does 
not, in fact, want to be free. It wants to be labeled, organized and filtered so it can be discovered, cross-
referenced, and consumed.”  (J. L. GOLDSMITH e T. WU, Who controls the internet – illusions of a borderless 
world, Nova York, Oxford University, 2008, p.51.)    
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centros em que se realizam os encontros presenciais; e os espaços de fluxos, mais atinentes 

à difusão do sistema em rede por todo o globo.518 

A fim de investigar as raízes do processo de formação de uma região 

metropolitana, por exemplo, Manuel CASTELLS constata que, muito embora a infraestrutura 

comunicacional seja muito importante, ela não pode ser considerada a origem de todo o 

processo, visto que a infraestrutura de comunicação apenas amplia a possibilidade de 

conceber uma região metropolitana em virtude de haver algo a ser comunicado. Assim, não 

basta a disponibilidade de tecnologia em uma determinada região para dar ensejo ao 

estabelecimento de uma rede. É necessário antes verificar se há necessidade da concepção 

de uma determinada rede na região.519 

Neste passo, restaram infrutíferas, por exemplo, as tentativas de reprodução 

artificial de redes como a do Vale do Silício em torno de outras localidades. Cada rede 

apresenta seus próprios nós, os quais não se sobrepõem geograficamente. Até mesmo as 

organizações criminosas globalizadas contam com pontos específicos a partir dos quais 

desenvolvem suas atividades e tomam suas decisões.520 Todavia, excepcionalmente, pode 

ocorrer de um mesmo nó pertencer a diferentes redes, como a rede de pesquisa científica e 

a rede de inovação tecnológica. Neste caso, Manuel CASTELLS ressalta a possibilidade de 

criação de mega-nós, isto é, pontos nos quais várias redes se conectam.521 

Interessa observar que um mega-nó pode, por sua condição, atrair muito 

capital e poder. Todavia, estes raramente são utilizados em investimentos para o próprio 

                                                             
518 Cf. The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. de 
Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. 
I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, pp. XVI-XIX. 
519 Nesta esteira, ressalta-se:“As infra-estruturas de comunicação são componentes decisivos, mas não a 
origem, do processo de megametropolização. A infra-estrutra de comunicação se desenvolve porque há algo 
a ser comunicado. É a necessidade funcional que chama o desenvolvimento da infra-estrutura.” (M. 
CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. 
de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, 
vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.XXII).  
520 “A economia criminosa global (que corresponde a 5% do PIB mundial) está construída sobre suas 
próprias redes específicas, com nós que geralmente não coincidem com os das finanças ou da inovação 
tecnológica.” (M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and 
culture, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, 
sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.XXIII). 
521 “Além disso, como essas redes multiestratificadas aterrissam em locais específicos, e muitas redes 
compartilham um nó nesses locais, essas localidades se tornam mega-nós: tornam-se nós de comutação para 
todo o sistema global, conectando várias redes.” (M. CASTELLS, The rise of the network society – the 
information age – economy, society and culture, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede 
– a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.XXIV.).  
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local. Assim, são atendidos os interesses globais, em detrimento das reivindicações locais. 

Constata-se, por conseguinte, uma contradição entre o que o autor chama de espaço de 

lugares e espaço de fluxos. Ocorre que, muito embora um mega-nó possa concentrar 

riqueza, poder e inovação tecnológica, as pessoas que se situam neste espaço nem sempre 

se identificam com a cultura global.522 

Neste sentido, apesar de haver lugares no espaço de fluxos e de existir 

fluxos no espaço de lugares, para Manuel CASTELLS cada qual responde por um aspecto da 

vida humana. Em outras palavras, ao se tratar de cultura, por exemplo, ainda há uma 

ligação forte com o regional ou local. As funções desempenhadas pelo poder e pela 

riqueza, por outro lado, são ditadas pelos fluxos. Em suma, nas palavras de Manuel 

CASTELLS, a contradição pode ser resumida nos seguintes termos: “em um mundo 

construído em torno da lógica do espaço dos fluxos, as pessoas ganham a vida no espaço 

dos lugares.”523 

Além do espaço, o tempo igualmente constitui uma das principais 

dimensões da vida humana. Nestes termos, ao discorrer sobre o espaço na sociedade 

informacional, é preciso tecer algumas observações sobre o tempo.524 Conforme exposto 

supra, a maneira pela qual o ser humano vivencia o tempo alterou-se em consonância com 

as mudanças verificadas na estrutura e na prática social.525 

Assim, por exemplo, se, na Idade Média, o comércio, a sociabilidade e as 

festividades religiosas norteavam-se, em grande medida, pelos ciclos agrícolas, com o 

advento do relógio e da era industrial, a jornada de trabalho nas fábricas passou a definir o 

                                                             
522 Cf. The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. de 
Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. 
I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.XXIV.  
523 Cf. The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. de 
Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. 
I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.XXV.  
524 “Tanto o espaço quanto o tempo estão sendo transformados sob o efeito combinado do paradigma da 
tecnologia da informação e das formas e processos sociais induzidos pelo processo atual de transformações 
históricas, apresentado neste livro.” (M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – 
economy, society and culture, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da 
informação – economia, sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.467.) 
525 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.XXV.  
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tempo que, em geral, era ditado pelo ritmo das máquinas. Estas substituíram a ideia do 

soberano no controle do tempo.526 

Este tempo do relógio e da era industrial, no entanto, é substituído por uma 

noção de tempo atemporal, segundo o conceito apresentado por Manuel CASTELLS. Trata-

se de uma espécie de tempo característica das sociedades em rede, nas quais se constata 

uma perturbação sistêmica na sequência das práticas sociais. Ora, o tempo nos mercados 

financeiros, por exemplo, deixa de apresentar uma sequência ordenada. Opera-se o 

fracionamento do tempo nas transações financeiras que, contando com avançadas redes de 

telecomunicações, atribuem valor de mercado a diferentes trajetórias do tempo.527  

Para escapar dos complexos exemplos das operações financeiras e 

aproximar-se das práticas sociais, observa-se que a noção de tempo atemporal também se 

faz presente em diversos aspectos da vida cotidiana. Neste sentido, Manuel CASTELLS cita 

a situação da tentativa de superação do relógio biológico por parte da medicina avançada. 

Além disto, a ideia de uma jornada flexível de trabalho que deixa de oferecer bases para a 

nítida distinção entre o tempo pessoal, o tempo familiar e o tempo profissional. De maneira 

mais contundente, no entanto, é possível identificar o tempo atemporal na característica 

amplamente difundida de realizar muitas coisas de maneira concomitante. Para atingir este 

objetivo, o indivíduo dispõe de novas tecnologias de comunicação e de transporte.528   

Este aspecto da atemporalidade do tempo, em certa medida, igualmente foi 

observado por Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR, para quem o contexto do ciberespaço lança 

os indivíduos na ubiquidade virtual, a qual altera o tempo em consonância com a 

velocidade e com a concomitância das relações desenvolvidas neste meio.529 

                                                             
526 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.XXVI.  
527 Como observa Manuel CASTELLS: “(...) o futuro era colonizado, empacotado e vendido sob a forma de 
apostas em valorizações futuras (...)” (The rise of the network society – the information age – economy, 
society and culture, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – 
economia, sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.XXVI.)   
528 “A tentativa de aniquilar o tempo também está presente na nossa vida cotidiana: todo mundo corre para 
fazer mais coisas em menos tempo, em uma tendência que foi analisada como a aceleração do tempo.” (M. 
CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. 
de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, 
vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.XXVII.)  
529 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, A erosão dos direitos subjetivos por força do desenvolvimento técnico, São 
Paulo, 2011.  
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Cumpre mencionar que Manuel CASTELLS estabelece a ressalva de que, 

muito embora o tempo atemporal esteja presente em diversas dimensões da vida humana, 

este coexiste com o chamado tempo biológico. Neste passo, da mesma maneira que o 

espaço de lugares convive com o espaço de fluxos, igualmente se verifica a concomitância 

entre o tempo atemporal e o tempo biológico. Ademais, o autor também a afirma a 

existência de outro tempo, o tempo profundo, ou glacial, da vida do planeta. Trata-se de 

um tempo ainda sequencial, mas cuja lentidão em comparação com a brevidade da vida 

humana o faz parecer eterno.530  

A ideia de um tempo glacial torna-se mais nítida nas discussões acerca da 

proteção ao meio ambiente. Objetiva-se conscientizar os indivíduos da necessidade de 

proteger o meio ambiente para as gerações futuras. Todavia, ao se colocar em choque as 

concepções de tempo atemporal, característica da sociedade informacional, e a de tempo 

glacial, evidencia-se o embate entre os avanços tecnológicos e as tentativas de deter as 

consequências nocivas sequer imaginadas pelos seus próprios criadores.531  

Com efeito, na seara da virtualidade do ambiente da rede mundial de 

computadores, perde-se o referencial de tempo tradicionalmente adotado nos espaços 

tangíveis marcados pelos fenômenos da natureza e de ordem biológica. Esta situação 

conduz à afirmação de Manuel CASTELLS, para quem “A realidade virtual que domina 

nossa experiência cancelou a noção de tempo, pois vivemos sempre presentes no mundo 

dos nossos avatares.”532 

Em suma, verifica-se uma profunda alteração nas dimensões fundamentais 

da existência humana de tempo e de espaço na sociedade informacional. A Internet, como 

um exemplo mais elucidativo desta circunstância, configura-se como uma rede de 

computares que conecta os indivíduos, a despeito das fronteiras territoriais dos espaços de 

lugares e das limitações de fuso horário do tempo do relógio. Erige-se, portanto, um novo 

                                                             
530 “Trata-se de um tempo em câmera lenta que a percepção humana atribui à evolução do planeta. É um 
tempo seqüencial, mas que se move tão lentamente, na percepção de nossa breve vida, que nos parece ser 
eterno.” (M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and 
culture, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, 
sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.XXVIII.)    
531 Cf. J.M.S.SÁNCHEZ, La expansión del derecho penal – aspectos de la política criminal em las sociedades 
postindustriales, trad. port. de Luiz Otavio de Oliveira Rocha,  A expansão do direito penal – aspectos da 
política criminal nas sociedades pós-industriais, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2002, pp. 29-41.  
532 Cf. The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. de 
Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. 
I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.XXIX.  
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cenário que supera antigos paradigmas, orientando-se pelo sistema em rede, bem como 

regendo-se pelo tempo atemporal. 

2.4. O PARADIGMA RETICULAR 

As mudanças verificadas no cenário internacional repercutiram no 

tratamento oferecido às relações entre as diferentes ordens jurídicas. Mario G. LOSANO 

recorda, por exemplo, que a configuração de grandes espaços os quais estavam sujeitos à 

hegemonia de um Estado levou a um entendimento de que, ao contrário do 

tradicionalmente sustentado, os Estados não seriam igualmente soberanos, de forma a ser 

possível afirmar a existência de uma disposição hierárquica na ordem internacional, com a 

configuração de um nível intermediário entre o direito nacional e o internacional. Esta 

acepção perdeu a razão de ser com o desaparecimento dos grandes espaços no final da 

guerra.533 

Todavia, o delineamento de entes supranacionais, principalmente no 

continente europeu, no contexto do pós-guerra, trouxe novamente para o centro do debate 

o questionamento acerca da presença de uma terceira ordem jurídica, a qual difere tanto da 

ordem jurídica nacional quanto da internacional.534 

Mario G. LOSANO observa que a ideia de uma Europa unida fazia-se 

presente nos propósitos militares e imperialistas verificados durante a guerra. No entanto, 

ao lado dessa concepção, havia uma teoria que sustentava uma Europa federalista e 

pacífica, a qual encontrou no cenário do pós-guerra o momento propício para se 

desenvolver.535 Neste contexto situa-se, destarte, a União Europeia, em que o desenho de 

                                                             
533 Cf. Modelos teóricos, inclusive na prática: da pirâmide à rede – novos paradigmas nas relações entre 
direitos nacionais e normativos supraestatais, in Revista do instituto dos advogados do estado de São Paulo, 
2005, vol.8, n.16, pp. 275-276. 
534 Cf. Modelos teóricos, inclusive na prática: da pirâmide à rede – novos paradigmas nas relações entre 
direitos nacionais e normativos supraestatais, in Revista do instituto dos advogados do estado de São Paulo, 
2005, vol.8, n.16, p. 276. 
535 Neste sentido, destaca-se: “Hoje estamos distantes daquele modelo totalitário, mas é certo que o 
fundamento jurídico da atual União Européia é algo diverso do direito internacional. Somente com fadiga se 
pode definir seu modelo em termos jurídico-formais, porém, ao mesmo tempo, constata-se, por um lado, que 
o Estado nacional está delegando competências cada vez mais importantes a um ente sob muitos aspectos 
ainda indefinido e que, por outro lado, o ente supranacional exercita cada vez mais poderes no âmbito do 
Estado nacional (também através da jurisdição supranacional.) (M. G. LOSANO, Modelos teóricos, inclusive 
na prática: da pirâmide à rede – novos paradigmas nas relações entre direitos nacionais e normativos 
supraestatais, in Revista do instituto dos advogados do estado de São Paulo, 2005, vol.8, n.16, p. 277.) 
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um ente supranacional ainda de difícil definição agrega competências e constitui um poder 

superior diverso do nacional.536 

A indefinição quanto à natureza deste ente supranacional suscita a discussão 

sobre a insuficiência do modelo piramidal.537 A existência de três níveis diversos, o 

nacional, o internacional e o supranacional, exige uma coordenação, a qual não se acomoda 

integralmente no modelo piramidal kelseniano, tendo em vista que este modelo surgiu para 

atender ao direito dos Estados Nacionais.538-539  

Na realidade da União Europeia, reconhece-se a autonomia da ordem 

jurídica comunitária, o que, no entanto, não afasta as dúvidas em virtude dos excessos e da 

desordem verificada no âmbito normativo comunitário. Neste sentido, é cabível questionar 

acerca da possibilidade de ajustar na estrutura piramidal de cada Estado-membro as normas 

comunitárias. Ademais, questiona-se a autonomia da ordem supranacional, bem como o 

respeito às ordens nacional e internacional.540-541  

Com efeito, a pluralidade das fontes normativas implica a expansão 

irregular do direito, de forma a desagregar o modelo piramidal hierárquico. Segundo Mario 

                                                             
536 Cf. M. G. LOSANO, Modelos teóricos, inclusive na prática: da pirâmide à rede – novos paradigmas nas 
relações entre direitos nacionais e normativos supraestatais, in Revista do instituto dos advogados do estado 
de São Paulo, 2005, vol.8, n.16, p. 277. 
537 “A União Européia tem efetivamente necessidade de incorporar a certeza, a clareza e a transparência já 
existentes nos ordenamentos de seus Estados-membros. Porém, ela cresceu por força de compromissos 
políticos, pressões externas, sustações e continuações que não trouxeram benefício para um claro desenho 
institucional. Hoje – como o Don Juan de Max Frisch – sua estrutura normativa tem saudades da geometria: 
em particular, tem saudades da pirâmide normativa.” (M. G. LOSANO, Modelos teóricos, inclusive na 
prática: da pirâmide à rede – novos paradigmas nas relações entre direitos nacionais e normativos 
supraestatais, in Revista do instituto dos advogados do estado de São Paulo, 2005, vol.8, n.16, p. 278.) 
538 Cf. M. G. LOSANO, Modelos teóricos, inclusive na prática: da pirâmide à rede – novos paradigmas nas 
relações entre direitos nacionais e normativos supraestatais, in Revista do instituto dos advogados do estado 
de São Paulo, 2005, vol.8, n.16, p. 278. 
539 A teoria monista foi desenvolvida por Hans KELSEN, jurista austríaco que expôs suas idéias em curso 
ministrado na Academia de Haia, posteriormente publicado, em 1926, no Recueil de Cours. Hans KELSEN 
afirma que o fundamento de validade de uma norma jurídica apenas pode ser dado de outra norma jurídica. 
Com esta proposta, o autor define um modelo jurídico piramidal, o qual apresenta em seu ápice uma norma 
fundadora de toda a ordem normativa. (Reine Rechtlehre, trad. port. de João Batista Machado, Teoria Pura 
do Direito, 6ªed., São Paulo: Martins Fontes, 1998, pp.215-217.) 
540 Cf. M. G. LOSANO, Modelos teóricos, inclusive na prática: da pirâmide à rede – novos paradigmas nas 
relações entre direitos nacionais e normativos supraestatais, in Revista do instituto dos advogados do estado 
de São Paulo, 2005, vol.8, n.16, p. 279. 
541 Nesta esteira:“Do mesmo modo, são os tribunais nacionais que hão de se ocupar, nem todos os dias, é 
verdade, mas assiduamente, de negócios nos quais uma questão de direito interno se liga intimamente a 
outra de direito das gentes. Têm, por exemplo, de aplicar leis, cuja existência ou conteúdo dependem da 
validade de um tratado internacional, ou de leis que reenviam a regras, ou a noções, de direito 
internacional.” (K. H. TRIEPEL, As relações entre o direito interno e o direito internacional, trad. port. de A. 
de Castro, in Revista da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais, 1964, pp.08.) 
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G. LOSANO, a profunda mudança do direito exige a alteração do paradigma utilizado para o 

seu estudo.542 O paradigma de rede coloca-se, destarte, como o mais adequado para 

comportar a realidade atual do direito marcada pela mobilidade e por remissões.543 

O modelo reticular recebeu influências do hipertexto presente nas 

tecnologias informáticas e no ciberespaço.544 A cibernética, da maneira exposta por 

Norbert WIENER, foi concebida como a coordenação de conhecimentos de diversas áreas 

das ciências. Neste passo, o objetivo da informática poderia ser apontado como propiciar a 

circulação das informações.545  

Assim, na sociedade informacional, o jurista dispõe de meios técnicos mais 

avançados para trabalhar com um sistema em rede no qual se encontram múltiplas 

remissões. Mario G. LOSANO observa que as técnicas de hipertexto já eram 

inconscientemente utilizadas pelos juristas desde o Corpus Iuris, o que se constata por 

meio das inúmeras notas de rodapé e das remissões, as quais já consistiam em técnicas de 

hipertexto sem, todavia, a tecnologia informática.546-547 

                                                             
542 Cf. M. G. LOSANO, Modelos teóricos, inclusive na prática: da pirâmide à rede – novos paradigmas nas 
relações entre direitos nacionais e normativos supraestatais, in Revista do instituto dos advogados do estado 
de São Paulo, 2005, vol.8, n.16, p. 280. 
543 Cf. M. G. LOSANO, Modelos teóricos, inclusive na prática: da pirâmide à rede – novos paradigmas nas 
relações entre direitos nacionais e normativos supraestatais, in Revista do instituto dos advogados do estado 
de São Paulo, 2005, vol.8, n.16, p. 280. 
544 Cf. M. G. LOSANO, Modelos teóricos, inclusive na prática: da pirâmide à rede – novos paradigmas nas 
relações entre direitos nacionais e normativos supraestatais, in Revista do instituto dos advogados do estado 
de São Paulo, 2005, vol.8, n.16, p. 282. 
545 Cf. M. G. LOSANO, Lições de Informática Jurídica, São Paulo, Resenha Tributária, 1974, pp.02-05. 
546 Cf. M. G. LOSANO, Modelos teóricos, inclusive na prática: da pirâmide à rede – novos paradigmas nas 
relações entre direitos nacionais e normativos supraestatais, in Revista do instituto dos advogados do estado 
de São Paulo, 2005, vol.8, n.16, p. 282. 
547 O pensamento ocidental caracteriza-se pela busca de sistematização. A filosofia grega já buscava 
transformar o caos em cosmos. Neste contexto, insere-se a cibernética, a qual visa atender às necessidades de 
sistematizar o conhecimento humano em sua integralidade. A informática jurídica assume duas possíveis 
posições frente ao Direito posto – toma o direito como um dado o qual deve ser simplesmente aceito sem a 
proposta de modificá-lo; ou formula propostas para que o direito não obstaculize a utilização de técnicas mais 
avançadas. Essas atitudes não devem ser tomadas unicamente como contrapostas, devendo harmonizar-se, 
sem que seja preciso escolher entre uma ou outra. Interessa observar a comparação estabelecida por LOSANO 
entre a informática e o trânsito. Ambos servem-se ao propósito de viabilizar a circulação. Apesar de haver 
um benefício nesta atividade, ressalta-se que, para a proteção da incolumidade da vida individual, a pessoa 
certamente estava sujeita a menos riscos no período anterior ao desenvolvimento dos velozes meios de 
transporte automotores. (no período das revoluções de 1848, a partir das quais se originaram os Estados 
Nacionais, morriam menos pessoas do que nas grandes cidades.) Essa transformação também se verificou 
mediante os avanços informáticos. Assim, escândalos de gravações clandestinas nos Estados Unidos e na 
Itália evidenciaram uma verdadeira revolução informática. (M. G. LOSANO, Lições de Informática Jurídica, 
São Paulo, Resenha Tributária, 1974, pp.02-05.) 
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Cumpre ressaltar que, segundo anota Mario G. LOSANO, não se pode 

esquecer que, ao lado do modelo em rede, persiste o modelo piramidal, estruturado e 

hierárquico, o qual descreve uma parte da experiência jurídica. As regras tradicionais de 

hierarquia continuam a ser aplicadas. O modelo da rede é invocado para as situações que 

extrapolam a capacidade de resposta do sistema piramidal. Nesse sentido, o referido autor 

esclarece que a pirâmide pode ser associada à estrutura do direito, ao passo que a rede 

remete à função deste.548 

Em suma, Mario G. LOSANO expõe um sistema em rede no qual caberiam as 

múltiplas relações de diferentes ordens jurídicas, cujas fontes estão em constante expansão. 

Esta proposta acomoda centros normativos nacionais, internacionais e supranacionais, sem 

a necessidade de definir uma hierarquia entre eles. Desta forma, tomando como exemplo 

um país da União Europeia que tenha se submetido à jurisdição do Tribunal Penal 

Internacional (Estatuto de Roma de 1998), sem haver a negação ou afronta direta da 

soberania do Estado, este pode ser obrigado pelo Tribunal de Justiça da União Europeia a 

ressarcir eventuais danos sofridos por um indivíduo pela não observância de normas do 

direito comunitário. Para Mario G. LOSANO, no entanto, o símbolo piramidal não está 

totalmente superado, já que, na ordem jurídica de um Estado, a hierarquia ditada pela 

disposição em pirâmide ainda resolve questões de conflito de competência e dá ensejo ao 

controle de constitucionalidade.549-550 

A realidade atual do mundo globalizado é o reconhecimento amplo da 

existência de questões que transcendem as fronteiras nacionais. A facilidade e a velocidade 

dos meios de comunicação e de transmissão de informações permitem a propagação 

eficiente de dados em diferentes países de forma indiscriminada. Além de constituir uma 

ameaça para os direitos fundamentais de intimidade e de privacidade, há na rede mundial 

de computadores um meio hábil para a prática de condutas as quais, embora não 

                                                             
548 “O simbolismo da pirâmide convive com aquele da rede, mas cada um dos dois símbolos exprime um 
método – diverso e ao mesmo tempo essencial – de aproximar-se do direito.” (M. G. LOSANO, Modelos 
teóricos, inclusive na prática: da pirâmide à rede – novos paradigmas nas relações entre direitos nacionais 
e normativos supraestatais, in Revista do instituto dos advogados do estado de São Paulo, 2005, vol.8, n.16, 
p. 283.) 
549 Cf. M. G. LOSANO, Modelos teóricos, inclusive na prática: da pirâmide à rede – novos paradigmas nas 
relações entre direitos nacionais e normativos supraestatais, in Revista do instituto dos advogados do estado 
de São Paulo, 2005, vol.8, n.16, p. 283 
550 Cf. M. SANTOS, A Aceleração Contemporânea - Tempo-Mundo e Espaço-Mundo, in DOWBOR, Ladislau; 
IANNI, Octavio; RESENDE, Paulo-Edgar A. (orgs.), Desafios da Globalização, 2ªed., Petrópolis, Vozes, 1999, 
pp.191-198. 
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constituam crimes no país de origem de seu autor, podem ser tipificadas em diversos 

Estados. 

Ademais, a preocupação tardia da comunidade internacional com o já 

inevitável aquecimento global põe em pauta a urgência em proteger o meio ambiente das 

ações degenerativas do homem. O lançamento de gases poluentes na atmosfera não pode 

ser tratado apenas como uma questão interna de cada país, uma vez que o seu efeito traz 

repercussão para todo o planeta. Da mesma forma, o desenvolvimento de armas nucleares 

consiste sempre em um alerta para a totalidade dos países, já que, diante do potencial 

ofensivo das bombas atômicas e radioativas, por exemplo, a vida humana na Terra estaria 

ameaçada. 

Estes elementos, somados a um contexto de aumento do número de países e, 

consequentemente, de pluralidade de ordens jurídicas, implicam a necessidade do 

reconhecimento de um direito em constante expansão, de forma irregular e de aspecto 

tridimensional. A desagregação dos elementos antes rigorosamente alinhados em uma 

pirâmide expressa a imprescindibilidade de alterar o modelo piramidal para a configuração 

de uma rede.551 

Evidente que qualquer tentativa de abranger toda a multiplicidade complexa 

de fatores, variáveis e contingências em um modelo teórico está fadado à desatualização 

diante das incessantes alterações das sociedades. Assim, também não deve o modelo 

reticular apresentar a pretensão de abarcar o direito em sua totalidade. De fato, é 

indispensável o reconhecimento de que o modelo piramidal não deve ser completamente 

descartado. O símbolo da pirâmide ainda é utilizado para explicar parte do direito atual, 

principalmente no âmbito interno de cada país. O modelo reticular deve ser lançado diante 

de questões que envolvem múltiplos ordenamentos jurídicos, sem o reconhecimento de 

uma hierarquia entre eles. Quando as remissões e as inter-relações entre normas de origens 

diversas tornarem-se muito intrincadas, o modelo tridimensional da rede será mais 

adequado.552 

                                                             
551 Cf. M. G. LOSANO, Modelos teóricos, inclusive na prática: da pirâmide à rede – novos paradigmas nas 
relações entre direitos nacionais e normativos supraestatais, in Revista do instituto dos advogados do estado 
de São Paulo, 2005, vol.8, n.16, p. 280-284. 
552 Cf. M. G. LOSANO, Modelos teóricos, inclusive na prática: da pirâmide à rede – novos paradigmas nas 
relações entre direitos nacionais e normativos supraestatais, in Revista do instituto dos advogados do estado 
de São Paulo, 2005, vol.8, n.16, p. 280-284. 
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2.4.1. OS DESDOBRAMENTOS IMPOSTOS PELO NOVO MODELO – CONSEQUÊNCIAS 

POSITIVAS E CONSEQUÊNCIAS NEGATIVAS 

O paradigma reticular, característico da sociedade informacional do século 

XXI, implica não apenas vantagens e benefícios, mas também algumas consequências 

negativas. Neste sentido, muito embora o paradigma da rede permita operar conceitos mais 

adequados às rápidas transformações características do atual contexto marcado pelas novas 

tecnologias de comunicação, principalmente, pela Internet, ele igualmente pode ensejar 

algumas dificuldades diante, por exemplo, da necessidade de coordenação, de controle e de 

imposição de limites a fim de respeitar a privacidade, bem como outros direitos e outras 

liberdades do indivíduo.  

A evidente vantagem auferida com as características da rede, tais como a 

flexibilidade e a rápida capacidade de adaptação a diferentes contextos, contrapõe-se a um 

aspecto negativo, consistente na dificuldade de coordenação decorrente da falta de uma 

administração centralizada. Diante disto, cumpre examinar mais detidamente a estrutura 

reticular, a qual se faz presente na Internet, a fim de saber se é possível a configuração de 

um controle efetivo sobre a rede mundial de computadores. Para tanto, na esteira das 

observações feitas por Manuel CASTELLS, em sua obra A galáxia da Internet – reflexões 

sobre a Internet, os negócios e a sociedade, nota-se que a Internet se transformou no tecido 

da vida humana, em que se desenvolvem as relações econômicas e sociais dos 

indivíduos.553 

A partir da constatação de que a tecnologia da informação representa para a 

sociedade informacional o mesmo avanço que a eletricidade significou para a sociedade 

industrial, o mencionado autor ressalta a importância da Internet como um meio apto a 

transmitir a informação por todas as áreas do conhecimento humano. A rede elétrica 

inovou ao propagar a força da energia; a rede tecida pela Internet inovou ao propagar a 

força do conhecimento.554  

                                                             
553 Cf. The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza 
X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a sociedade, Rio de 
Janeiro, Jorge Zahar, 2003, pp. 7-12. 
554 Cf. M. CASTELLS, The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. 
de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a 
sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, pp. 7-12. 
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É importante estabelecer a ressalva metodológica de que a utilização de 

metáfora em uma pesquisa científica não é recomendada, uma vez que a pluralidade de 

significados atribuíveis a uma palavra tomada em sentido metafórico não permite uma 

conclusão precisa do raciocínio. No entanto, Manuel CASTELLS refere-se comumente à 

Internet por meio das expressões tecido e rede. Ocorre que, para afastar dúvidas quanto à 

precisão destes termos, o próprio autor apresenta um conceito de rede como conjunto de 

nós intercalados.555  

Conforme exposto, a flexibilidade da rede também pode significar uma 

desvantagem no que concerne à administração. Assim, quanto maior a complexidade da 

rede, maior será a dificuldade enfrentada para realização de objetivos e de funções 

específicas.556  

Manuel CASTELLS observa que, em virtude dos problemas enfrentados pelo 

sistema em rede no tratamento da coordenação de atividades, durante longo período da 

história humana foi dada preferência às hierarquias centralizadas, com controle 

verticalizado e condutas racionalizadas, isto é, em conformidade com normas. A rede era 

observada mais comumente no contexto da esfera privada das relações humanas. Ocorre, 

todavia, que os avanços viabilizados pela tecnologia de informação e de comunicação 

acabaram por permitir de maneira mais eficiente a coordenação de atividades complexas, 

de modo que os benefícios da rede obtidos por meio da flexibilidade puderam ser 

associados a uma maneira descentralizada de execução de tarefas com eficiência.557  

Diante desta nova possibilidade de combinar as vantagens da rede em 

termos de flexibilidade e de adaptabilidade com a eficiência na coordenação de tarefas, no 

final do século XX, a conjugação de três fatores distintos favoreceu o surgimento de uma 

nova estrutura social com fundamento na rede. Trata-se, em primeiro lugar, das novéis 

necessidades da economia em uma conjuntura de globalização do capital, da produção e do 

comércio; em segundo lugar, situam-se as mudanças valorativas da modernidade que 

                                                             
555 Cf. M. CASTELLS, The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. 
de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a 
sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, pp. 7-12. 
556 Cf. M. CASTELLS, The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. 
de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a 
sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, pp. 7-12. 
557 Cf. The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza 
X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a sociedade, Rio de 
Janeiro, Jorge Zahar, 2003, pp. 7-12. 
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exacerbaram a liberdade individual; por fim, não se pode deixar de mencionar os avanços 

tecnológicos da microeletrônica. Estes fatores, de acordo com Manuel CASTELLS, foram 

decisivos para a emergência do sistema em rede.558   

Acerca deste ponto, o referido autor sustenta que a sociedade transmutou-se 

para uma nova forma, chamada de sociedade em rede.  

Interessa observar que, para Manuel CASTELLS, a busca pela prevalência da 

liberdade individual na sociedade moderna pode ser apontada como uma condição que 

favoreceu a estruturação em rede. Atualmente, no entanto, esta mesma estrutura em rede é 

responsável pela devassidão da esfera privada, a qual é levada à publicidade e 

constantemente submetida a violações. 

Com base neste raciocínio, é possível afirmar que o escopo moderno 

incessante de privilegiar os valores da liberdade individual em detrimento do interesse da 

coletividade conduziu a um desvirtuamento da própria ideia de liberdade como um direito 

fundamental do indivíduo, uma vez que a seara da rede possibilita violações incansáveis na 

intimidade em âmbito muito mais abrangente e de forma mais incontrolável, bem como 

dificulta a restrição ao conteúdo da liberdade de expressão.559 Neste debate também está 

presente o desafio de garantir a liberdade como direito fundamental na sociedade em rede 

do século XXI.560 

                                                             
558 Cf. The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza 
X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a sociedade, Rio de 
Janeiro, Jorge Zahar, 2003, pp. 7-12. 
559 Assim, por exemplo, Daniel SARMENTO observa a dificuldade concernente aos chamados discursos de 
ódio: “Em resumo, nos Estados Unidos entende-se que as manifestações de ódio e intolerância contra 
minorias são protegidas pela liberdade de expressão, mas esta posição abraçada pela Suprema Corte está 
longe de ser consensual na academia e na sociedade. E as consequências práticas deste posicionamento não 
se circunscrevem ao território norte-americano. A ampla proteção ao hate speech nos Estados Unidos 
tornou o país a sede da maior parte dos sites racistas existentes do mundo, que, no espaço sem fronteiras da 
Internet, alimentam o preconceito e a intolerância contra minorias em todo o planeta.” (A liberdade de 
expressão e o problema do ‘hate speech’, in Leituras complementares de direito civil – o direito civil-
constitucional em concreto, 2ª ed., Cristiano Chaves de Farias (org.), Salvador, JusPodivm, 2009, p. 52. 
Disponível em: <http://www.danielsarmento.com.br/wp-content/uploads/2012/09/a-liberade-expressao-e-o-
problema-do-hate-speech.pdf>. Acesso em: 09 jan. 2013.)    
560 Nesta esteira, acerca da possibilidade de violações a direitos humanos, afirma Günther TEUBNER: “Thus, 
human rights cannot be limited to the relation between State and individual, or the area of institutionalized 
politics, or even solely to phenomena of power in the broadest sense. (…) Today we see – most clearly in the 
writtings of Foucault, Agamben, Legendre – similar threats to human integrity from the matrices of the 
natural science, of psychology, the social sciences, technology, medicine, of the press, radio and television.” 
(The anonymous matrix – human rights violations by private transnational actors, in Modern Law Review, 
vol.69, 2006, p.338.)    
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Como a Internet permite a comunicação de muitos ao mesmo tempo, 

justifica-se o paralelo feito pelo autor entre a chamada Galáxia de Gutenberg, expressão de 

MacLuhan em referência à máquina impressora no Ocidente, e a Galáxia da Internet, título 

da obra em alusão a uma nova forma de comunicação.561 Ressalta-se que a influência da 

Internet perpassa o aspecto meramente quantitativo de número de usuários, alcançando, em 

termos qualitativos, um largo campo de atuação, estando presente na economia, na 

sociedade, na política e na cultura. Esta característica agrava a situação dos que se 

encontram em situação de exclusão digital.562   

Muito embora a velocidade das alterações verificadas na Internet impeça 

uma pesquisa acadêmica rigorosamente atualizada, Manuel CASTELLS enfrenta estas 

dificuldades para cumprir um escopo analítico indispensável nos tempos atuais de fornecer 

cientificidade ao conhecimento sobre a Internet, o que, conforme o autor, seria 

indispensável para, num segundo momento, ser adotada uma ação adequada em relação aos 

problemas surgidos na seara da Internet.563  

O elevado grau de complexidade da rede deve ser enfrentado para fornecer 

uma resposta às controvérsias envolvendo a Internet. Um campo em que se desenvolve 

grande parte das relações humanas não pode remanescer alheio ao estudo e à análise. A 

consecução plena dos objetivos individuais exige um mínimo de segurança e de 

previsibilidade. Assim, ainda que a modernidade tenha valorizado as escolhas pessoais, 

afastando os costumes e a tradição que forneciam um caminho prévio a ser trilhado por 

cada um de acordo com a sua condição e a sua classe social, a total liberdade da vontade 

promoveu uma crise de valores no campo da ética, com a perda de referências.  

Manuel CASTELLS faz, ainda, uma observação no que concerne à Internet 

como tecnologia da comunicação. Segundo o autor, a possibilidade de estabelecer uma 

                                                             
561 Conforme afirma Luís Mauro Sá MARTINO: “A galáxia de Gutemberg: a criação do homem tipográfico, 
de 1962, mostra como as relações sociais foram alteradas pelas mídias existentes nas diversas épocas da 
história. A invenção da imprensa, por exemplo, redefiniu as oportunidades de integração no início da 
Modernidade. (...) No mundo pré-Gutenberg, a cultura era compartilhada a partir de narrativas orais no 
espaço de relações próximas.” (Teoria da comunicação – ideias, conceitos e métodos, 3ª ed., Rio de Janeiro, 
Vozes, 2012, p.261.) 
562 Cf. M. CASTELLS, The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. 
de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a 
sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, pp. 7-12. 
563 Cf. The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza 
X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a sociedade, Rio de 
Janeiro, Jorge Zahar, 2003, pp. 7-12. 
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comunicação consciente é o que distingue os seres humanos enquanto espécie. Assim, 

qualquer alteração introduzida na forma de comunicar-se se reflete profundamente na vida 

humana como um todo. Além disto, há uma interação constante entre a sociedade e as 

novas tecnologias de comunicação, de tal forma que a alteração verificada em uma 

influencia a outra.564  

Importa, ainda, observar a afirmação de Manuel CASTELLS, segundo a qual 

razões históricas e culturais implicaram a escolha da Internet como uma tecnologia de 

comunicação livre. Em outras palavras, a Internet foi projetada para apresentar como 

característica intrínseca a liberdade. Esta escolha reflete-se na flexibilidade da Internet, a 

qual é capaz de absorver com rapidez as alterações sociais.565 

Ressalta-se, no entanto, que as novas modalidades de negócios e de relações 

humanas surgidas no contexto da Internet não suplantam as anteriores, devendo ser vistas 

em complementaridade a elas. Este pensamento harmoniza-se com o entendimento adotado 

por Mario G. LOSANO, ao sustentar que o paradigma reticular deve ser visto como 

complementar ao paradigma piramidal.  

A elasticidade da Internet favorece a acentuação das contradições já 

existentes na sociedade, uma vez que um meio de comunicação flexível comporta as mais 

opostas teses. Esta característica da Internet não deve ser vista com surpresa, pois ela 

apenas reflete as contradições internas já presentes na humanidade.566 Deste modo, é 

possível compreender melhor como a busca por maior liberdade individual que contribuiu 

para formação da sociedade em rede pôde, concomitantemente, resultar na violação 

constante de direitos fundamentais do indivíduo, como o direito à intimidade, na Internet. 

Diante do cenário acima exposto, conclui-se que qualquer tentativa de 

regular a Internet terá de enfrentar o imenso desafio de superar a falta de configuração de 

uma administração centralizada. Por este motivo, Ives Granda da Silva MARTINS e Rogério 

                                                             
564 Cf. The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza 
X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a sociedade, Rio de 
Janeiro, Jorge Zahar, 2003, pp. 7-12. 
565 Cf. The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza 
X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a sociedade, Rio de 
Janeiro, Jorge Zahar, 2003, pp. 7-12. 
566 Cf. M. CASTELLS, The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. 
de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a 
sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, pp. 7-12. 
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Vidal Granda da Silva MARTINS sustentaram que apenas seria possível o controle da 

Internet caso houvesse a instituição de uma convenção mundial com a adesão de todos os 

países.567 

Por outro lado, há quem vislumbre a possibilidade de regulamentação da 

Internet recorrendo-se à autodisciplina. Neste sentido, espera-se que a própria rede 

mundial de computadores estabeleceria normas internas para obstar condutas ofensivas à 

intimidade, sem que isso signifique uma restrição à liberdade de circulação de informações 

na Internet.568 

Esta preocupação quanto à proteção da liberdade na rede é muito importante 

para que a regulamentação não se desenrole em uma forma indesejável de censura estatal 

com a intervenção indevida na liberdade individual, como se verifica, por exemplo, na 

China, país em que filtros mantidos pelo governo controlam o conteúdo divulgado na 

Internet à população, prejudicando o exercício do debate democrático.569-570 

Recentemente, no Brasil, chamou-se mais uma vez a atenção para o 

problema do controle do conteúdo na rede. Ocorre que, por ocasião da discussão acerca da 

reforma eleitoral, cogitou-se sobre a viabilidade de regulamentar a propaganda eleitoral na 

Internet. Levantou-se, destarte, o argumento de que a Internet, espaço absoluto da 

liberdade, extrapola as tentativas de regulamentação legislativa. Deste modo, a livre 

circulação das informações entre os cidadãos que acessam a Internet não poderia sofrer 

limitações em uma atitude de preservação de uma realidade do passado.571  

Assim, tem-se que a regulação efetiva da Internet pelos Estados revela-se 

difícil na prática diante da precariedade de um aparato específico para garantir o alcance 

das decisões judiciais para além das fronteiras territoriais nacionais. Isto não significa, 

todavia, que não seja viável regular este novo ambiente a partir do desenvolvimento de 
                                                             
567 Cf. Privacidade na comunicação eletrônica, in Direito e Internet – relações jurídicas na sociedade 
informatizada, Marco Aurélio Greco, e Ives Granda da Silva Martins (orgs.), São Paulo, Revista dos 
Tribunais, 2001, p.50 
568 Cf. L. M.PAESANI, Direito e Internet – liberdade de informação, privacidade e responsabilidade civil, 
3ªed., São Paulo, Atlas, 2006, p.37. 
569 Cf. R. J. LORES, YouQuê? – um dos dez mais acessados na China, site censura temas sensíveis ao 
governo e paga para usar vídeos da TV estatal, in Folha de São Paulo – Caderno Ilustrada, São Paulo, 
20/08/09, p.E4.  
570 Cf. J. L. GOLDSMITH e T. WU, Who controls the internet – illusions of a borderless world, Nova York, 
Oxford University, 2008, pp.87-104.  
571 Cf. Espaço aberto – na campanha eleitoral, não faz sentido tratar a Internet, livre, como o rádio e a TV, 
que são concessões públicas, in Folha de São Paulo – Editoriais, São Paulo, 06/09/09, p. A2. 
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novas técnicas que associem métodos eficientes da administração com a flexibilidade da 

rede. Neste sentido, a resposta que se esboça toma como fundamento a imprescindibilidade 

de operar o paradigma piramidal e o reticular em uma dinâmica de complementaridade.  

Como contrapartida aos aspectos negativos apontados em relação à 

dificuldade de estabelecer um controle efetivo sobre a Internet, é interessante observar que 

esta mesma característica pode ser entendida como um aspecto positivo ao se adotar como 

referencial a busca de uma maior liberdade em sua acepção mais pública, atinente à 

expressão e à comunicação do pensamento.  

Ora, tendo em vista a dificuldade de cercear efetivamente a circulação de 

um conteúdo específico na rede, tem-se que o indivíduo pode, com maior facilidade, 

acessar informações imprescindíveis para que ele atue na esfera pública e altere a realidade 

que o circunda.  

Ademais, a espontaneidade da circulação dos conteúdos que ocorre na 

Internet favorece o desenvolvimento intelectual, tornando cada vez mais difícil a 

submissão, por exemplo, a regimes ditatoriais. Ao ter contato e conhecer diferentes 

culturas e formas de governo, os governados passam a refletir sobre suas próprias 

condições, aumentando as exigências em relação aos governantes. Ressalta-se, ainda, a 

possibilidade de maior transparência nos governos por meio dos instrumentos técnicos 

desenvolvidos na seara da sociedade informacional. Com isto, com maior facilidade é 

possível caminhar para um aprimoramento das instituições de direito público.572 

2.5. A CRIAÇÃO DA INTERNET E O ADVENTO DO ESPAÇO VIRTUAL 

O intuito de remontar as origens da criação da Internet auxilia a 

compreensão de características ainda hoje presentes na rede mundial de computadores, tais 

como a estrutura descentralizada, a conexão por meio de nós da rede e a redundância de 

                                                             
572 Neste sentido, destaca-se:“Estando a liberdade melhor protegida pela luz do que pela sombra, a 
transparência acrescida permitida pelos instrumentos do ciberespaço – na condição, é claro, de que 
continue simétrica – parece-nos um dos factores determinantes não só da mutação da democracia moderna 
em ciberdemocracia, como, também, da queda próxima das  ditaduras à moda antiga. Com efeito, tais 
regimes sapo tão odiosos quanto o seu comportamento é agora cada vez mais bem conhecido e constatamos 
que leva à pobreza, à guerra e ao êxodo populacional. Que ditadura se manteria de pé num país em que 25 
por cento da população têm acesso à Internet?” (P. LÉVY, Cyberdemocratie, trad. port. de  Alexandre 
Emílio, Ciberdemocracia, Porto Alegre, Instituto Piaget, 2002, p.41.)   
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funções a fim de reforçar a conexão.573 Ademais, ao esclarecer como se iniciou o 

desenvolvimento da Internet, é possível compreender, com mais facilidade, a ideia 

segundo a qual a cooperação e a liberdade de informação seriam mais favoráveis à 

inovação do que a competição e os direitos de propriedade.574 

Com efeito, a história da criação da Internet aponta para a confluência 

improvável entre as pesquisas científicas das universidades norte-americanas, os projetos 

militares para defesa e um contexto voltado para a afirmação da liberdade.575 Ora, ocorre 

que as origens do desenvolvimento da Internet remontam à concepção de uma rede de 

computadores pela Advanced Research Projects Agency (ARPA) em 1969. Esta agência, 

por sua vez, havia sido criada pelo Departamento de Defesa dos Estados Unidos em 

1958.576 No entanto, os objetivos da criação da chamada ARPANET não foram propriamente 

militares.577 De fato, buscava-se a superioridade tecnológica dos Estados Unidos, como 

parte de uma estratégia militar. Todavia, a rede de computadores, em si mesma, apenas 

visava aos propósitos de fomentar a pesquisa científica, permitindo a rápida conexão entre 

os cientistas de diversas localidades e entre os pesquisadores das universidades.578  

                                                             
573 Manuel CASTELLS esclarece os principais princípios da Internet: “(...) arquitetura de comunicações 
baseada nos três princípios segundo os quais a Internet opera ainda hoje: uma estrutura de rede 
descentralizada; poder computacional distribuído através dos nós da rede; e redundância de funções na 
rede para diminuir o risco de desconexão.” (The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and 
society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, 
os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.20.)     
574 Neste sentido, tem-se que: “A história da criação da Internet é a história de uma aventura humana 
extraordinária. Ela põe em relevo a capacidade que têm as pessoas de transcender metas institucionais, 
superar barreiras democráticas e subverter valores estabelecidos no processo de inaugurar um novo mundo. 
Reforça também a ideia de que a cooperação e a liberdade de informação podem ser mais propícias à 
inovação do que a competição e os direitos de propriedade.”  (M. CASTELLS, The Internet galaxy – 
reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia 
da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p. 13.) 
575 Este entendimento é exposto por Manuel CASTELLS da seguinte forma: “Antes de mais nada, a Internet 
nasceu da improvável inserção da big science, da pesquisa militar e da cultura libertária. Importantes 
centros de pesquisa universitários e centros de estudo ligados à defesa foram pontos de encontro essenciais 
entre essas três fontes da Internet.” (The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 
2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os 
negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p. 19.)  
576 Cf. M. CASTELLS, The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. 
de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a 
sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, pp.13-14.  
577 Neste sentido, destaca-se: “A Arpanet teve origem no Departamento de Defesa dos EUA, mas suas 
aplicações militares foram secundárias para o projeto. O principal interesse IPTO [um dos departamentos 
da ARPA] era financiar a ciência da computação nos Estados Unidos e deixar que os cientistas fizessem seu 
trabalho, esperando que algo de interessante surgisse.” (M. CASTELLS, The Internet galaxy – reflections on 
the Internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – 
reflexões sobre a Internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, pp. 19-20.)    
578 Sobre o escopo dos cientistas que primeiro desenvolveram a rede de computadores: “Qual era o objetivo 
desses cientistas de fato é pouco claro, afora a meta geral de desenvolver interconexão de computadores. A 
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Um dos passos seguintes para a formatação da Internet tal como atualmente 

conhecida consistiu no desenvolvimento, por Paul BARAN, de um sistema de comunicação 

por trocas de pacotes.579 Com efeito, esta tecnologia tornava a comunicação invulnerável a 

todo tipo de ataque nuclear, uma vez que havia a independência de qualquer centro de 

comando. Neste caso, a mensagem procurava os seus próprios caminhos ao longo da rede, 

sendo, afinal, remontada em qualquer dos pontos da rede a fim de expor o seu conteúdo 

original.580  

Muito embora o escopo inicial dos trabalhos de Paul BARAN fosse 

desenvolver um sistema de comunicação fora do alcance de ataques nucleares, interessa 

observar que esta proposta não foi aceita pelo Pentágono, de modo que, alguns anos 

depois, estas ideias foram incorporadas na construção da ARPANET, sem qualquer fim 

militar.581 Ademais, com a associação entre a tecnologia digital e o sistema de 

                                                                                                                                                                                         

intenção explícita era otimizar o uso de recursos computacionais caros mediante compartilhamento de 
tempo on-line em centros de computação. No entanto, o custo da computação baixou rapidamente e o 
compartilhamento de tempo deixou de ser uma necessidade fundamental.”; “Portanto a Arpanet, a principal 
fonte do que viria a ser afinal a Internet, não foi uma consequência fortuita de um programa de pesquisa que 
corria em paralelo. Foi prefigurada, deliberadamente projetada e subsequentemente administrada por um 
grupo determinado de cientistas da computação que compartilhavam uma missão que pouco tinha a ver com 
estratégia militar. Enraizou-se num sonho científico de transformar o mundo através da comunicação por 
computador, embora alguns participantes do grupo se satisfizessem em simplesmente promover boa ciência 
da computação.” (M. CASTELLS, The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 
2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os 
negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, pp. 20-21.)     
579 Pierre LÉVY explica nas seguintes palavras o significado da comutação por pacotes: “Esta arquitetura 
descentralizada, na qual cada nó da rede é ‘inteligente’, foi concebida no final dos anos 50 em resposta a 
cenários de guerra nuclear, mas só começou a ser experimentada em escala natural no final dos anos 60, 
nos Estados Unidos. Neste sistema, as mensagens são recortadas em pequenas unidades do mesmo tamanho, 
os pacotes, cada um dos quais munido de seu endereço de partida, seu endereço de destino e sua posição na 
mensagem completa, da qual representa apenas uma parte. Computadores roteadores, distribuídos por toda 
a rede, sabem ler essas informações. A rede pode ser materialmente heterogênea  (cabos, via hertziana, 
satélites etc.), basta que os roteadores saibam ler os endereços dos pacotes e que falem uma ‘linguagem’ 
comum.” (Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, 
p.36.)     
580 Manuel CASTELLS, por sua vez, explica da seguinte forma a tecnologia por troca de pacotes: “Uma dessas 
estratégias, que desenvolvia o conceito criado por Paul Baran na Rand Corporation em 1960-4, foi criar um 
sistema de comunicação invulnerável a ataques nucleares. Com base na tecnologia de comunicação da troca 
de pacotes, o sistema tornava a rede independente de centros de comando e controle, para que a mensagem 
procurasse suas próprias rotas ao longo da rede, sendo remontada para voltar a ter sentido coerente em 
qualquer ponto da rede.” (The rise of the network society – the information age – economy, society and 
culture, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, 
sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.82.)     
581 Acerca do aproveitamento da tecnologia desenvolvida por Baran na ARPANET: “Os conceitos de Baran 
foram decisivos para a construção da Arpanet, mas essa rede experimental foi montada com objetivo não-
militar pelos cientistas que trabalhavam na ARPA e em torno dela.” (M. CASTELLS, The Internet galaxy – 
reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia 
da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.20.)   
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comunicação por pacote, todos os tipos de mensagens que pudessem ser digitalizadas, tais 

como sons, imagens e dados, puderam ser transmitidos pela rede de computadores.582  

A comunicação entre nós, independentemente de centros de controle, 

também se tornou viável por meio da rede de computadores. Com efeito, a confluência 

entre a existência de uma linguagem digital comum, de um lado, e a incidência da lógica 

de comunicação por redes, de outro, formou o arcabouço tecnológico necessário para 

permitir o desenvolvimento de uma comunicação global horizontal.583 

Assim, estavam delineadas as principais características que contribuem para 

o imenso êxito e o franco desenvolvimento da Internet no contexto da sociedade 

informacional, ou seja, a flexibilidade, a ausência de centro de comando e a máxima 

autonomia de cada um dos nós da rede.584  

Interessante notar que os quatro primeiros nós da pioneira rede de 

computadores ARPANET localizavam-se na Universidade da Califórnia, em Los Angeles; na 

Universidade da Califórnia, em Santa Bárbara; na Universidade de Utah; e no Stanford 

Research Institute. Deste modo, reforçou-se a contribuição de pesquisadores e de cientistas 

das universidades dos Estados Unidos para o aperfeiçoamento da rede de computadores. 

Ademais, era possível observar uma crescente utilização da rede para trocas de mensagens 

pessoais entre cientistas. A partir de então, outras redes foram desenvolvidas, com intuito 

de separar as redes dedicadas a finalidades científicas, as redes com objetivos militares e as 

redes voltadas para acadêmicos, mas sem finalidades científicas. No entanto, como 

característica comum, todas as redes desenvolvidas ainda utilizavam a ARPANET como 

espinha dorsal do sistema de comunicação.585 

                                                             
582 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.82.  
583 Assim, Manuel CASTELLS afirma que: “A universalidade da linguagem digital e a pura lógica das redes 
do sistema de comunicação geraram as condições tecnológicas para a comunicação global horizontal” (The 
rise of the network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. de Roneide 
Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. I, São 
Paulo, Paz e Terra, 2010, p.82.)    
584 Cf. M. CASTELLS, The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. 
de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a 
sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.20.  
585 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.83.  
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Com isto, formou-se o conceito de rede de redes, que passou a se denominar 

ARPANET-INTERNET e, por fim, apenas INTERNET.586  

Outro capítulo importante da história da origem da Internet consiste em sua 

privatização. Ora, como visto, em seu início, muito embora já não fosse dotada um centro 

de comando, a rede de computadores era administrada pelo governo dos Estados Unidos. 

No entanto, quando a ARPANET se tornou obsoleta e foi substituída pela NSFNET, operada 

pela National Science Foundation, houve grandes pressões comerciais para a total 

privatização da Internet. Assim, em 1995, a NSFNET foi extinta e a Internet passou a ser 

operada por agentes privados.587 

Com a privatização da Internet, nenhuma autoridade assumiu o papel de sua 

supervisora. No que concerne à necessidade de coordenar as configurações técnicas da 

rede, bem como a atribuição dos endereços eletrônicos, esta função coube, informalmente, 

a diferentes instituições e a mecanismos improvisados. Apenas em 1992, por uma 

iniciativa da National Science Foundation, a instituição sem fins lucrativos Internet Society 

passou a ser responsável pelas organizações coordenadoras da Internet. Mais tarde, em 

1998, houve a criação de um órgão regulador denominado Internet Corporation for 

Assigned Names and Numbers (ICANN).588  

                                                             
586 Sobre a criação da Internet, enquanto rede das redes, Manuel CASTELLS assevera que: “A rede das redes 
que se formou a partir da década de 1980 chamava-se ARPA-INTERNET, depois passou chamar-se 
INTERNET, ainda sustentada pelo Departamento de Defesa e operada pela National Science Foundation.” 
(The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. de Roneide 
Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. I, São 
Paulo, Paz e Terra, 2010, p.83.)       
587 Cf. M. CASTELLS, The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. 
de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a 
sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.15.  
588 Sobre a ICANN, interessa observar que se trata de uma cooperativa, sem fins lucrativos, de empresas, a 
qual foi fundada à luz das normas da Califórnia. A ICANN apresenta a função específica de coordenar 
tecnicamente a Internet, bem como cuidar da regulação dos nomes de domínio. Muito embora não seja uma 
organização internacional, trata-se de uma organização internacionalizada. Em resumo, a ICANN apresenta 
uma estrutura híbrida e responde pela administração global para que seja possível a organização dos nomes e 
dos números relacionados à Internet. Neste sentido: “ICANN wurde am 30. September 1998 als 
gemeinnütziges non-profit Unternehmen nach kalifornischem Gesellschaftsrecht gegründet, um die 
Spitzenfunktionen der technischen Koordination des Internet und der DNS-Regulierung zu übernehmen. 
ICANN ist keine internationale Organisation, aber eine internationalisierte Organisation. Sie führt Aufgaben 
aus, die im öffentlichen Interesse liegen, ist aber ein privates Unternehmen. Der Zuständigkeitsbereich 
erstreckt sich auf das globale Internet, doch ICANN operiert auf der Basis eines Projektvertrags mit dem US-
Handelsministerium. ICANN ist auf die Unterstützung durch andere Organisationen angewiesen, sie bildet 
aber die zentrale Organisation eines globalen Politiknetzwerks. Kurz gesagt, ICANN weist eine hybride 
Struktur auf, die als regulierte selbstregulierung im Kontext des amerikanischen Verwaltungsrechts zum 
Zwecke des globalen Managements der Internet Namen und Nummern charakterisiert werden kann.” (V. 
LEIB, Verrechtlichung im Internet - ICANN und die globale Regulierung des Domain Name System mit Recht 
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Todavia, apesar destas medidas, consoante afirma Manuel CASTELLS: “(...) 

não existia nenhuma autoridade clara e indiscutível sobre a Internet, tanto nos EUA 

quanto no resto do mundo – sinal das características anarquistas do novo meio de 

comunicação, tanto tecnológica quanto culturalmente.”589 

De fato, apesar da enorme importância da ARPANET para a criação da 

Internet, é preciso reconhecer que outros fatores foram igualmente relevantes para a 

configuração da rede mundial de computadores tal como é atualmente conhecida. Neste 

sentido, destacam-se muitas criações de estudantes das universidades, de programadores e 

de usuários de todas as partes do mundo. A fim de ilustrar algumas destas criações, citam-

se o MODEM
590, que permitia a troca de arquivos entre os computadores; o UNIX, sistema 

operacional; a world wide web, sistema de hipertexto que possibilitou à Internet abranger 

todo o globo; a linguagem de programação Java, entre muitas outras contribuições.591 

Cumpre ressaltar que uma característica fundamental para o rápido 

aperfeiçoamento das tecnologias relacionadas à Internet consistiu no movimento de 

abertura das fontes. Ocorre que o sistema operacional UNIX foi disponibilizado para as 

universidades em 1974, juntamente com seu código-fonte, com a possibilidade de alterá-lo, 

com vistas ao aperfeiçoamento do sistema. No entanto, apesar da inicial abertura da fonte, 

a empresa AT&T pretendeu obter os direitos de propriedade sobre o UNIX. Diante disto, 

                                                                                                                                                                                         

und Macht, in Verrechtlichung – Baustein für Global Governance?, B. ZANGL, e M.ZÜRN (org.), Bonn, 
2004, p.02, Disponível em: <www.volker-leib.de> , Acesso em: 20 de out. de 2012.)  
589 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, pp.83-84.  
590 Nesta esteira, sobre os fatores que influenciaram a atual configuração da Internet: “O formato atual da 
Internet é também o resultado de uma tradição de base de formação de redes de computadores. Um 
componente dessa tradição foi o bulletin board systems (BBS), ou sistema de quadro de avisos, um 
movimento que brotou da interconexão de computadores pessoais no final de década de 1970. Em 1977, dois 
estudantes de Chicago, Ward Christensen e Randy Suess, escreveram um programa, que batizaram de 
MODEM, que permitia a transferência de arquivos entre seus computadores pessoais; em 1978 fizeram um 
outro, o Computer Bulletin Board System, que permitia aos computadores armazenar e transmitir 
mensagens. Liberaram ambos os programas para domínio público.”( M. CASTELLS, The Internet galaxy – 
reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia 
da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.16.)    
591 Cf. M. CASTELLS, The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. 
de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a 
sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, pp.15-19.  
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houve uma forte reação para que aquele que desenvolvesse um novo software a partir de 

outro com código aberto e gratuito mantivesse este regime.592 

De fato, trata-se da Free Software Foundation, que propôs a substituição do 

copyright pelo chamado copyleft. Um exemplo fático da aplicação prática desta ideia 

ocorreu em 1991, quando um estudante da Universidade de Helsinki, Linus TORVALD, 

desenvolveu o sistema operacional LINUX para distribuição gratuita na Internet, com o 

intuito de que usuários aprimorassem-no para, novamente, disponibilizá-lo na rede mundial 

de computadores. Esta medida permitiu o desenvolvimento de um dos melhores sistemas 

operacionais do mundo e contribuiu para o movimento de abertura das fontes, tal como 

ocorreu com o navegador NETSCAPE e outros exemplos de softwares livres.593       

Neste sentido, importa reconhecer que o sistema de software de código-

aberto, o qual possibilita a cooperação e o amplo compartilhamento de informações, é mais 

favorável à inovação e ao aperfeiçoamento do sistema do que o tradicional regime de 

proteção do copyright.594 Assim, Manuel CASTELLS afirma que: 

Divulgações rápidas, ampla cooperação e total abertura da informação 

permitiram a testagem extensiva e a depuração do código, de tal forma que, em 

1993, o Linux era um sistema operacional melhor que os sistemas UNIX 

patenteados. Com o tempo, os sistemas UNIX comerciais mais competitivos 

                                                             
592 Cf. M. CASTELLS, The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. 
de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a 
sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, pp.16-17.  
593 Cf. M. CASTELLS, The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. 
de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a 
sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.17.  
594 Com efeito, ao tratar do pensamento em rede, Eduardo Campos PELLANDA destaca a importância do 
compartilhamento de informações para obter o aperfeiçoamento dos sistemas. Neste passo, afirma o autor: 
“O exemplo que mais se destaca deles é o Linux. Esse software é um sistema operacional totalmente grátis e 
aberto. Qualquer pessoa pode fazer download e modificá-lo de qualquer maneira. Dessa forma, o usuário 
pode fazer transformações que o ajudem a personalizá-lo para atender melhor às suas necessidades. (...) o 
que acontece é que as modificações que as pessoas fazem no programa são colocadas de volta na Internet, o 
que tem feito o sistema Linux evoluir, literalmente, da noite para o dia. A Microsoft já confessou que o Linux 
tem crescido muito mais do que eles desejavam. O maior problema da Microsoft é que, quando surge um 
problema como um vírus, a empresa conta com um número limitado de programadores para resolver esse 
problema, enquanto um programa como o Linux possui centenas de pessoas trocando ideias e desenvolvendo 
soluções. (...) Fenômenos como esses mostram o poder de se pensar e agir em rede, como um conjunto de 
pessoas trabalhando junto pode quebrar barreiras e monopólios.” (Pensando em rede, in Ciberespaço – um 
hipertexto com Pierre Lévy, N. M. C. PELLANDA e E. C. PELLANDA (orgs.), Porto Alegre, Artes e Ofícios, 
2000, pp.143-144.) 
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passaram a ser os que incluem o Linux em seu pacote, respeitando ao mesmo 

tempo as regras de sua fonte aberta.595  

Este é um dos exemplos da marca distintiva da Internet, a qual se volta para 

a abertura das informações e fornece aos próprios usuários a possibilidade de assumir o 

papel de criadores de softwares que irão moldar a rede mundial de computadores.596 Trata-

se de uma grande mudança em relação ao antigo sistema que sustentava a 

imprescindibilidade de fornecer a proteção dos direitos de propriedade intelectual como 

forma de incentivar a criação de novos bens imateriais.  

O desenvolvimento da Internet, o aprimoramento dos computadores, os 

quais passaram a ter uma destinação civil e pessoal e a possibilidade de digitalização das 

informações consistiram em alguns dos principais fatores que forneceram a infraestrutura 

técnica necessária para o advento do espaço virtual.597 Com os avanços da informática, 

houve um movimento geral de virtualização da comunicação e da informação, o qual se 

estendeu para diversos campos da sociedade.598 

Neste sentido, observa-se uma relação entre as mudanças sociais e os 

avanços na seara tecnológica. Ora, como visto, muito embora a tecnologia não seja 

determinante para a sociedade, ela pode ser vista como condicionante, uma vez que abre 

novas possibilidades que podem ser ou não exploradas pelos indivíduos. Assim, verifica-se 

que o aprimoramento dos sistemas, dos softwares e dos hardwares, aliado à constante 

diminuição dos preços, permitiu o desenvolvimento de um espaço virtual de comunicação, 

                                                             
595 Cf. M. CASTELLS, The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. 
de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a 
sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.41.  
596 Sobre esta particularidade da Internet, Manuel CASTELLS anota que: “A abertura da arquitetura da 
Internet foi a fonte de sua principal força: seu desenvolvimento autônomo, à medida que os usuários 
tornaram-se produtores da tecnologia e artífices de toda rede.” (The Internet galaxy – reflections on the 
Internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – 
reflexões sobre a Internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.28.)  
597 Cf. P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, 
pp.31-33.  
598 Acerca da tendência à virtualização na seara da comunicação e da informação, Pierre LÉVY observa que: 
“Mas que haveria um movimento geral de virtualização da informação e da comunicação, afetando 
profundamente os dados elementares da vida social, ninguém, com exceção de alguns visionários, poderia 
prever naquele momento.” (Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São 
Paulo, 34, 2010, p.31.)   
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caracterizado por ser transparente e amigável. 599 Este espaço virtual, por sua vez, abriu 

novas oportunidades que sustentam a sua própria manutenção.600  

Há, destarte, um aumento exponencial dos empregos sociais do virtual. No 

entanto, muito embora seja possível afirmar uma tendência de aumento da potência dos 

softwares e dos hardwares e de redução de custos, não é possível prever a maneira pela 

qual os indivíduos irão se apropriar das inovações tecnológicas. Trata-se, de fato, do 

reconhecimento do caráter aberto do devir tecnológico, bem como da abertura de suas 

consequências sociais.601  

Assim, diante da confluência de inúmeros fatores, não é viável a um único 

ente, por mais poderoso que seja, prever como será a configuração de determinada 

sociedade à luz dos desenvolvimentos tecnológicos, ou impor alguma formatação 

específica a esta sociedade. Em suma, tem-se que o devir tecnológico é imprevisível e 

incontrolável.602  

Nesta esteira, Pierre Lévy constata que: 

A aceleração da mudança, a virtualização, a universalização sem fechamento 

são tendências de fundo, muito provavelmente irreversíveis, que devemos 

integrar a todos os nossos raciocínios e todas as nossas decisões. Em 

contrapartida, a maneira pela qual essas tendências vão se encarnar e 

repercutir na vida econômica, política e social permanece indeterminada.603  

                                                             
599 Cf. P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, 
p.33.  
600 Destarte, Pierre LÉVY afirma que: “O ciberespaço como suporte da inteligência coletiva é uma das 
principais condições de seu próprio desenvolvimento. Toda história da cibercultura testemunha largamente 
sobre esse processo de retroação positiva, ou seja, sobre a automanutenção da revolução das redes 
digitais.” (Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, 
p.29.)  
601

 Sobre o devir, sustenta Gilles DELEUZE: “O devir não é história; a história designa somente o conjunto 
das condições, por mais recentes que sejam, das quais desvia-se a fim de ‘devir’, isto é, para criar algo 
novo.” (Pourparlers, trad. port. de Peter Pál Pelbart, Conversações, 2ª ed., São Paulo, 34, 2010, p.215.)  
602 Assim, Pierre LÉVY esclarece que: “Por um lado, é impossível para um ator, mesmo que muito poderoso, 
dominar ou mesmo conhecer o conjunto dos fatores que contribuem para a emergência da tecnocultura 
contemporânea, até mesmo porque há novas ideias, novas práticas e novas técnicas que não param de surgir 
nos lugares menos esperados. Por outro lado, o devir da cibercultura simplesmente não é controlável por 
que, na maior parte do tempo, diversos atores, diversos projetos, diversas interpretações estão em conflito.” 
(Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, p.206.)  
603 Cf. P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, 
p.206.  
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O tema da aceleração da mudança já foi tratado ao se abordar o advento da 

sociedade informacional. Resta, portanto, tratar da questão da virtualização, a qual se 

relaciona com o desenvolvimento do espaço virtual, e abordar a noção de universal não 

totalizante.  

A fim de expor o conceito de espaço virtual, faz-se necessário, 

primeiramente, elucidar os diversos significados e os possíveis empregos do termo virtual. 

Com efeito, Pierre LÉVY recorda que há, pelo menos, três diferentes sentidos para a palavra 

virtual, o comum, o filosófico e o técnico, relacionado à informática.604-605  

Em uma acepção comum, descurada de qualquer preocupação com o rigor 

teórico, a palavra virtual é constantemente empregada em uma oposição ao real.606 Ora, em 

um uso corrente, entende-se o virtual como o desprovido de existência material, como 

aquilo que não se pode tocar com os dedos, ou seja, o intangível.607 No entanto, conforme 

adverte Pierre LÉVY, ao adotar o sentido filosófico do termo, verifica-se que o virtual 

consiste em um aspecto muito importante da realidade. Destarte, tem-se que a oposição 

entre o real, de um lado, e o virtual, de outro, é inadequada. 608 

                                                             
604 Sobre os diferentes sentidos de virtual cf. P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, 
Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, pp.49-52; P. LÉVY, Qu’est-ce que le virtuel, trad. port. de Paulo 
Neves, O que é o virtual, São Paulo, 34, 1996, pp.15-25.   
605 André LEMOS, por sua vez, recorda os primeiros empregos da palavra virtual: “A palavra virtual surge no 
princípio do século XVIII no campo da ótica, para descrever a imagem refratada e refletida de um objeto. 
No século XIX, os físicos criam o conceito de velocidade virtual (momento virtual) de partículas. O conceito 
é usado para descrever o comportamento das partículas subatômicas. Na informática, a palavra virtual 
aparece nos anos 70, quando a IBM lança um produto-conceito chamado memória virtual, introduzido em 
seus mainframes.” (Cibercultura – tecnologia e vida social na cultura contemporânea, 5ª ed., Porto Alegre, 
Sulina, 2010, p. 159.)    
606 Neste passo, sobre o uso corriqueiro da palavra virtual, Pierre LÉVY afirma que: “No uso corrente, a 
palavra virtual é muitas vezes empregada para significar a irrealidade – enquanto a ‘realidade’ pressupõe a 
efetivação material, uma presença tangível.” (Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, 
Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, p.49.); “No uso corrente, a palavra virtual é empregada com 
frequência para significar a pura e simples ausência de existência, a ‘realidade’ supondo uma efetuação 
material, uma presença tangível.”( Qu’est-ce que le virtuel, trad. port. de Paulo Neves, O que é o virtual, São 
Paulo, 34, 1996, p.15.)     
607 Acerca do intangível, interessante observar as considerações do professor Tercio Sampaio FERRAZ 

JUNIOR, para quem: “Na verdade, a noção de intangibilidade é inadequada, pois constituída a partir da 
percepção fisicamente nuclear da realidade. Propriamente, o bit não é a negação do tangível (tangere como 
tocar com os dedos). Por isso se fala em não-coisa (Unding). O termo vulgarizado para expressar esse novo 
estado ou forma de ser é virtual. o virtual, nesse novo sentido, não é tangível nem intangível; nem tem 
referência à mera possibilidade física mediante alguma habilidade; não virtual como produto de 
virtus/virtude, mas de lúdico, conforme um código.” (A erosão dos direitos subjetivos por força do 
desenvolvimento técnico, São Paulo, 2011.)  
608 Cf. Qu’est-ce que le virtuel, trad. port. de Paulo Neves, O que é o virtual, São Paulo, 34, 1996, pp.15-16; 
Cf. Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, p.49.     
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Com efeito, a acepção filosófica do termo virtual remete à ideia de 

existência em um estado de potência.609 Trata-se de algo que não existe como um ato em 

si, uma vez que se situa em um momento anterior à sua própria concretização efetiva. Com 

o intuito de ilustrar este entendimento, Pierre LÉVY esclarece que “a árvore está 

virtualmente presente na semente”.610 Com este exemplo, é possível observar que a árvore 

existe na semente em um estado de potência, de latência. Não é adequado afirmar que a 

árvore presente virtualmente em uma semente não integra uma dimensão do real.611 Ora, 

apenas pelo fato de se situar em um tempo anterior à formal e efetiva concretização da 

árvore, não se pode negar a realidade desta enquanto virtualmente presente na semente.612 

Nesta esteira, em vez de se opor ao real, o virtual opõe-se ao atual. Assim, 

Pierre LÉVY afirma que: “virtualidade e atualidade são apenas duas maneiras de ser 

diferentes.”613-614  

Ademais, é possível entender o virtual como um ente que não está vinculado 

a nenhum local físico específico. Trata-se, mais precisamente, de algo que é capaz de gerar 

manifestações concretas em diferentes coordenadas de espaço e de tempo, sem que esteja 

preso a nenhum momento ou lugar específicos. Deste modo, Pierre LÉVY afirma que, 

segundo esta acepção, o virtual seria uma “entidade desterritorializada”.615 À luz deste 

entendimento, é possível afirmar que a informação e o conhecimento são virtuais, uma vez 

                                                             
609 Sobre a acepção filosófica de virtual, Pierre LÉVY esclarece que: “A palavra virtual vem do latim 
medieval virtualis, derivado por sua vez de virtus, força, potência. Na filosofia escolástica, é virtual o que 
existe em potência e não em ato. O virtual tende a atualizar-se, sem ter passado no entanto à concretização 
efetiva ou formal.” (Qu’est-ce que le virtuel, trad. port. de Paulo Neves, O que é o virtual, São Paulo, 34, 
1996, p.15.)    
610 Cf. Qu’est-ce que le virtuel, trad. port. de Paulo Neves, O que é o virtual, São Paulo, 34, 1996, p.15.  
611 Assim, Pierre LÉVY afirma: “Se a produção da árvore está na essência do grão, então a virtualidade da 
árvore é bastante real (sem que seja, ainda, atual).” (Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, 
Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, p.49.)    
612 Cf. P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, 
p.49.      
613 Cf. Qu’est-ce que le virtuel, trad. port. de Paulo Neves, O que é o virtual, São Paulo, 34, 1996, p.15.   
614 Nesta esteira, interessante notar que Gilles DELEUZE realiza uma oposição entre o atual e o virtual: “Não 
há objeto puramente atual. Todo atual rodeia-se de uma névoa de imagens virtuais. Essa névoa eleva-se de 
circuitos coexistentes mais ou menos extensos, sobre os quais se distribuem e correm as imagens virtuais. É 
assim que uma partícula atual emite e absorve virtuais mais ou menos próximos, de diferentes ordens. Eles 
são ditos virtuais à medida que sua emissão e absorção, sua criação e destruição acontecem num tempo 
menor do que o mínimo de tempo contínuo pensável, e à medida que essa brevidade os mantém, 
consequentemente, sob um princípio de incerteza ou de indeterminação.” (O atual e o virtual, in Deleuze, 
Giles, e Parnet, Claire, Dialougues, Paris, Flammarion, 1996, p.49.) 
615 Cf. Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, p.49.       
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que não se encontram vinculados a um momento ou a um local exatos, podendo, pois, 

viajar no tempo e no espaço.616 

Neste diapasão, é cabível relacionar a cibercultura617 com a ideia do virtual 

de duas maneiras distintas. A primeira consiste em uma forma de relação mais direta, a 

qual remete à digitalização da informação. Ocorre que a digitalização pode ser aproximada 

da virtualização, tendo em vista ser quase possível dissociar a informação digitalizada de 

uma coordenada espaço-temporal específica. Ora, como a informação digitalizada pode ser 

rápida e facilmente transferida de um dos nós da rede mundial de computadores a outro, 

muito embora ela esteja inscrita em um código, pode-se afirmar que ela não está 

estritamente ligada a nenhuma coordenada determinada de tempo e de local.618 

Ademais, interessante notar que a informação digital é traduzida em dados 

binários, ou seja, utilizam-se os números 0 e 1. De fato, como o ser humano apenas pode 

conhecer uma determinada informação digital por meio de sua atualização em alguma 

forma de exibição (uma vez que não lhe é compreensível a tradução binária), igualmente é 

possível afirmar que a informação digital é virtual. Ora, o indivíduo não consegue ler os 

códigos binários de um computador, mas, a partir do momento em que eles são atualizados 

em algum lugar ou tempo específicos, seja em forma de imagem, de texto ou de som, a 

compreensão passa a ser possível.619   

                                                             
616 Neste sentido, Pierre LÉVY afirma: “Precisamente: o conhecimento e a informação não são ‘imateriais’ e 
sim desterritorializados; longe de estarem exclusivamente presos a um suporte privilegiado, eles podem 
viajar. Mas informação e conhecimento tampouco são ‘materiais’! A alternativa do material e do imaterial 
vale apenas para substâncias, coisas, ao passo que a informação e o conhecimento são da ordem do 
acontecimento e do processo.”; bem como esclarece: “Por que o consumo de uma informação não é 
destrutivo e sua posse não é exclusiva? Porque a informação é virtual. Conforme já sublinhamos 
amplamente, um dos principais caracteres distintivos da virtualidade é seu desprendimento de um aqui e 
agora particular, e por isso posso dar um bem virtual, por essência desterritorializado, sem perdê-lo.” 
(Qu’est-ce que le virtuel, trad. port. de Paulo Neves, O que é o virtual, São Paulo, 34, 1996, pp. 56-57 e 58.)  
617 Sobre o conceito de cibercultura, André LEMOS esclarece que: “A cibercultura (Lemos, 2004) é o 
conjunto tecnocultural emergente no final do século XX impulsionado pela sociabilidade pós-moderna em 
sinergia com a microinformática e o surgimento das redes telemáticas mundiais; uma forma sociocultural 
que modifica hábitos sociais, práticas de consumo cultural, ritmos de produção e distribuição da 
informação, criando novas relações no trabalho e no lazer, novas formas de sociabilidade e de comunicação 
social.” (A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São 
Paulo, Paulus, 2010, p. 22.)  
618 Assim, afirma Pierre LÉVY: “No centro das redes digitais, a informação certamente se encontra situada 
em algum lugar, em determinado suporte, mas ela também está virtualmente presente em cada ponto da rede 
onde seja pedida.” (Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 
2010, p.50.)   
619 Cf. P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, 
pp.50-54. 
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A segunda forma de relacionar o virtual à cibercultura, por sua vez, remete a 

uma relação indireta. Trata-se, de fato, da constatação de movimentos de virtualização 

diversos dos referentes à informação. Com efeito, as características do ciberespaço 

propiciam o desenvolvimento de relações sociais independentemente da localização física 

dos sujeitos e do fuso horário de cada um. Assim, muito embora não seja novidade a 

possibilidade de comunicações à distância, é preciso reconhecer que:  

(...) apenas as particularidades técnicas do ciberespaço permitem que os 

membros de um grupo humano (que podem ser tantos quanto se quiser) se 

coordenem, cooperem, alimentem e consultem uma memória comum, e isto 

quase em tempo real, apesar da distribuição geográfica e da diferença de 

horários.620 

Neste passo, com o ciberespaço, verifica-se um movimento geral de 

virtualização, seja na economia ou na sociedade. As características do ciberespaço voltam-

se para a virtualização e para a desterritorialização, sendo possível verificar a 

concomitância da informação em diferentes lugares, a interatividade de documentos 

interconectados na rede mundial de computadores, a possibilidade de comunicação mútua 

e em diferentes tempos entre grupos de indivíduos. Todos estes fatores apontam para a 

abertura de um novo espaço universal.621 

Como visto, o ciberespaço apresenta características que favorecem o 

movimento geral de virtualização, o qual se verifica, principalmente, na digitalização da 

informação, mas também se encontra presente nos relacionamentos independentes das 

coordenadas espaço-temporais.622 Com efeito, após a elucidação de algumas das diversas 

acepções do virtual, cumpre, neste momento, oferecer uma definição mais precisa acerca 

do ciberespaço.  

                                                             
620Cf. P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, 
p.51.  
621Cf. P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, 
p.52.  
622 Neste passo, Pierre LÉVY observa que o computador conectado à rede mundial de computadores torna-se 
um nó da rede: “Por último, e mais importante, um computador conectado ao ciberespaço pode recorrer às 
capacidades de memória e de cálculo de outros computadores da rede (que, por sua vez, fazem o mesmo), e 
também diversos aparelhos distintos de leitura e exibição de informações. Todas as funções da informática 
são distribuíveis e, cada vez mais, distribuídas. O computador não é mais um centro, e sim um nó, um 
terminal, um componente da rede universal calculante. (...) É um computador cujo centro está em toda a 
parte e a circunferência em lugar algum, um computador hipertextual, disperso, vivo, fervilhante, 
inacabado: o ciberespaço em si.” (Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., 
São Paulo, 34, 2010, pp.44-45.)  



154 

 

Primeiramente, anota-se que a palavra ciberespaço consiste em um 

neologismo. O termo é atribuído a William GIBSON, tendo sido amplamente divulgado com 

o seu romance de ficção científica Neuromancer, publicado no ano de 1984.623 Nesta 

ocasião, o termo ciberespaço foi empregado para denotar “(...) um espaço não físico ou 

territorial, composto por um conjunto de redes de computadores através das quais todas 

as informações (sob as suas mais diversas formas) circulam.”624  

Ademais, o ciberespaço de William GIBSON era descrito como um universo 

formado por redes digitais, em que se desenrolavam muitos embates, de modo que o 

ciberespaço poderia ser afirmado como a nova fronteira econômica e cultural do mundo. 

Interessante, ainda, notar que alguns heróis do romance de GIBSON, chamados de cowboys, 

eram capazes de navegar fisicamente por este oceano de dados e de informações, sendo o 

ciberespaço, destarte, apresentado como o palco de muitas aventuras. 625-626 

Diante disto, o termo ciberespaço passou a ser empregado por muitos 

usuários das redes de computadores.627 Atualmente, conforme observa André LEMOS, a 

palavra ciberespaço propagou-se mundialmente, sendo recorrente a referência a ela ao se 

abordar o tema das novas tecnologias informacionais. Neste caso, remete-se à ideia de um 

“conjunto de redes de telecomunicações criadas com o processo digital de circulação de 

informações.”628 

Pierre LÉVY, por sua vez, sugere o seguinte conceito para ciberespaço:  

Eu defino o ciberespaço como o espaço de comunicação aberto pela 

interconexão mundial dos computadores e das memórias dos computadores. 

Essa definição inclui o conjunto dos sistemas de comunicação eletrônicos (aí 

incluídos os conjuntos de redes hertzianas e telefônicas clássicas), na medida em 

                                                             
623 Cf. W. GIBSON, Neuromancer, 4ª ed., trad. port. de Fabio Fernandes, São Paulo, Aleph, 2008.  
624 Cf. A. LEMOS, Cibercultura – tecnologia e vida social na cultura contemporânea, 5ª ed., Porto Alegre, 
Sulina, 2010, p.127.  
625 Cf. P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, 
p.94.  
626

 William GIBSON descreve da seguinte forma o ciberespaço: “O ciberespaço. Uma alucinação consensual 
vivenciada diariamente por bilhões de operadores autorizados, em todas as nações, por criançasque estão 
aprendendo conceitos matemáticos... uma representação gráfica de dados abstraídos dos bancos de todos os 
computadores do sistema humano. Uma complexidade impensável. Linhas de luz alinhadas no não espaço 
da mente, aglomerados e constelações de dados. Como luzes da cidade, se afastando...” (Neuromancer, 4ª 
ed., trad. port. de Fabio Fernandes, São Paulo, Aleph, 2008, p.77.)  
627 Cf. P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, 
p.94.  
628 Cf. A. LEMOS, Cibercultura – tecnologia e vida social na cultura contemporânea, 5ª ed., Porto Alegre, 
Sulina, 2010, p.127.   
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que transmitem informações provenientes de fontes digitais ou destinadas à 

digitalização. Insisto na codificação digital, pois ela condiciona o caráter 

plástico, fluido, calculável com precisão e tratável em tempo real, hipertextual, 

interativo e, resumindo, virtual da informação que é, parece-me, a marca 

distintiva do ciberespaço.629 

Ora, este conceito coloca em evidência a íntima relação existente entre o 

ciberespaço e o virtual. Com isto, é possível aproximar o ciberespaço de um espaço virtual. 

Ocorre que as informações digitais disponíveis no ciberespaço podem ser acessadas de 

qualquer ponto da rede, independentemente da localização geográfica e do momento 

temporal. Todos estes dados, traduzidos em termos binários, estão copresentes na rede 

mundial de computadores e podem ser atualizados e organizados de inúmeras formas. 

Neste sentido, Pierre LÉVY entende o espaço virtual como um conjunto, aberto ao infinito, 

destas incontáveis possibilidades.  

Ademais, ressalta-se que são os próprios autores-leitores-navegadores do 

ciberespaço os responsáveis pela criação e pela constante atualização do espaço virtual. 

Ainda, para Pierre LÉVY, o espaço virtual pode ser entendido como mais um nome da 

noosfera. Por sua vez, André LEMOS esclarece o conceito de noosfera, como sendo “a rede 

invisível da consciência humana que, virtualmente, engloba todo o planeta. Noosfera vem 

de noogênese, ou, mais precisamente, o desenvolvimento ou a evolução do espírito.”630   

Com efeito, há duas perspectivas diversas para entender o ciberespaço. A 

primeira o entende como um espaço virtual. A segunda, por sua vez, enfatiza seu caráter de 

ser uma rede mundial de computadores. Nesta acepção, o termo ciberespaço identificar-se-

ia com a própria Internet. Nesta esteira, André LEMOS ressalta que o ciberespaço pode ser 

visto tanto como o lugar onde se está quando inserido em um contexto de simulação, 

quanto como o conjunto de todas as redes de computadores. Além disto, o referido autor 

aponta para uma interligação cada vez maior entre ambas as concepções, visto que o 

                                                             
629 Cf. P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, 
pp.94-95.  
630 Cf. A. LEMOS, Cibercultura – tecnologia e vida social na cultura contemporânea, 5ª ed., Porto Alegre, 
Sulina, 2010, pp.134-135.  
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ciberespaço remete à interconexão das redes de computadores e, concomitantemente, 

permite maior interação entre os mundos virtuais.631  

Um dos pontos mais importantes para a compreensão adequada do 

ciberespaço consiste em reconhecê-lo enquanto uma dimensão do real. Assim, ao afirmar 

que se trata de um espaço virtual, não se está a realizar uma oposição com a realidade. De 

fato, o ciberespaço possibilita a “criação de uma ‘realidade aumentada’”.632  

Por outro lado, é interessante anotar o entendimento de Lawrence LESSIG 

acerca do conceito de ciberespaço. De fato, este autor diferencia o ciberespaço da Internet. 

Para ele, a Internet consiste em um meio de comunicação que facilita a vida das pessoas. 

Ora, segundo afirma Lawrence LESSIG, as pessoas compram coisas pela Internet, pagam 

contas, efetuam reservas, conversam com amigos e familiares, entre outros aspectos que 

tornam muito mais simples a realização de tarefas cotidianas. Todavia, estas características 

não alteram em profundidade a existência.633  

O ciberespaço, por sua vez, não consiste apenas em um meio de fazer a vida 

melhor. O advento do espaço virtual torna a vida fundamentalmente distinta. Assim, para 

Lawrence LESSIG, cria-se uma vida diferente, ou, até mesmo, seria possível dizer que o 

ciberespaço cria uma segunda vida. De fato, novas formas de interação entre os indivíduos 

são viabilizadas, e esta característica produz uma mudança fundamental na vida humana. 

Ademais, Lawrence LESSIG adverte que o ciberespaço não é um único lugar, mas sim 

muitos lugares, os quais são habitados por diferentes pessoas e regulados em consonância 

com seus códigos específicos.634 

                                                             
631 Cf. Cibercultura – tecnologia e vida social na cultura contemporânea, 5ª ed., Porto Alegre, Sulina, 2010, 
p.128  
632 Cf. A. LEMOS, Cibercultura – tecnologia e vida social na cultura contemporânea, 5ª ed., Porto Alegre, 
Sulina, 2010, p.128.  
633 Assim, Lawrence LESSIG afirma que: “The Internet is a medium of communication. People do things ‘on’ 
the Internet. Most of those things are trivial, even if important. People pay bills on the Internet, they make 
reservations at restaurants. They get their news from the Internet. They send news to family members using 
e-mail or IM chat. These uses are important in the sense that they affect the economy and make life easier 
and harder for those using the Internet. But they’re not important in the sense that they change how people 
live.” (Code – version 2.0, Nova York, Basic Books, 2006, p.83.)  
634 Sobre o ciberespaço, Lawrence LESSIG esclarece que: “Cyberspace, by contrast, is not just about making 
life easier. It is about making life different, or perhaps better. It is about making a different (or second) life. 
It evokes, or calls to life, ways of interacting that were not possible before. I don’t mean that the interaction 
is new—we’ve always had communities; these communities have always produced something close to what I 
will describe cyberspace to have produced. But these cyberspace communities create a difference in degree 
that has matured into a difference in kind. There is something unique about the interactions in these spaces, 



157 

 

Ao enfatizar a possibilidade de mudança profunda para a vida humana 

trazida pelo ciberespaço, é possível afirmar que o entendimento de Larence LESSIG 

coaduna-se com as ideias de Pierre LÉVY, segundo as quais o ciberespaço consistiria em 

um âmbito de comunicação aberto pela interconexão da rede mundial de computadores. 

Ora, ao entender o ciberespaço enquanto uma nova seara cujas peculiaridades possibilitam 

novas formas de comunicações e de interações, é possível reconhecê-lo como uma 

novidade que, de fato, modifica em profundidade a vida humana.     

Neste sentido, identificam-se muitas diferenças entre a comunicação 

realizada no espaço virtual e a comunicação mediada pelos tradicionais meios de 

comunicação de massa. Assim, após afirmar o espaço cibernético como uma rede de todas 

as memórias informatizadas, Pierre LÉVY ressalta o significado cultural desta nova 

dimensão da comunicação humana, ao anotar que, no ciberespaço, em contraposição aos 

meios de comunicação tradicionais, “todas as mensagens se tornam interativas, ganham 

uma plasticidade e têm a possibilidade de metamorfose imediata.”635 

Além disto, no ciberespaço, a comunicação não é de um para um, como 

ocorre no telefone; nem de um para muitos, como nos meios de comunicação de massa; 

mas sim de todos com todos, em um novo tipo de interação entre os indivíduos.636 

Ademais, os indivíduos situados no ciberespaço deixam de desempenhar apenas um papel 

passivo de receptor de mensagens, como ocorre na lógica de comunicação massiva, para 

assumir o papel ativo de emissor.637 

Neste passo, Pierre LÉVY constata que a cada nova pessoa que acessa a 

Internet e a cada novo computador que se conecta, novas informações são introduzidas na 

rede mundial de computadores. Com isto, o ciberespaço estende-se ainda mais, realçando a 

sua característica de universalidade. Todavia, diferentemente do universal totalizante da 

                                                                                                                                                                                         

and something especially unique about how they are regulated.” (Code – version 2.0, Nova York, Basic 
Books, 2006, p.83.)  
635 Cf. A emergência do cyberspace e as mutações culturais, in Ciberespaço – um hipertexto com Pierre 
Lévy, N. M. C. PELLANDA e E. C. PELLANDA (orgs.)Porto Alegre, Artes e Ofícios, 2000, p.13. 
636 Cf. P. LÉVY, A emergência do cyberspace e as mutações culturais, in Ciberespaço – um hipertexto com 
Pierre Lévy, N. M. C. PELLANDA e E. C. PELLANDA (orgs.)Porto Alegre, Artes e Ofícios, 2000, pp.13-14.  
637 Ao comparar o ciberespaço e os tradicionais meios de comunicação de massa, Pierre LÉVY dispõe que: 
“Com o espaço cibernético, temos uma ferramenta de comunicação muito diferente da mídia clássica, (...) E 
aí, a partir do momento em que se tem acesso a isso, cada pessoa pode se tornar uma emissora, o que 
obviamente não é o caso de uma mídia como a imprensa ou a televisão.” (A emergência do cyberspace e as 
mutações culturais, in Ciberespaço – um hipertexto com Pierre Lévy, N. M. C. PELLANDA e E. C. PELLANDA 

(orgs.), Porto Alegre, Artes e Ofícios, 2000, p.13.) 
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escrita, em que há um esforço em superar as diferenças de contexto decorrentes da 

diversidade de tempo e de espaço em que se situam emissor e receptor, a fim de fixar em 

todos os lugares e os momentos históricos o mesmo sentido, o mundo informacional 

característico do contexto do ciberespaço não é totalizável.638  

Destarte, não se verifica no ciberespaço a pretensão de fornecer uma 

identidade de sentido, um fechamento semântico ou uma totalização.639 Ora, o universal 

característico da cibercultura não apresenta um centro ou uma diretriz específica. Deste 

modo, todos os conteúdos divulgados pelos indivíduos na rede mundial de computadores 

são aceitos e colocados em contato uns com os outros.640 Forma-se, pois, um universo 

indeterminado cuja indeterminação persiste em virtude da constante expansão dos nós da 

rede mundial de computadores, os quais são potencialmente novos e imprevisíveis centros 

de distribuição de informação e de conhecimento. Estes novos dados inseridos na rede 

serão, por sua vez, reorganizados pelos próprios usuários. 

Assim, no ciberespaço, universalidade e totalização já não estão mais 

reunidos como estiveram na escrita. Na comunicação de todos com todos, característica do 

ciberespaço, a estrutura hipertextual faz com que as mensagens estejam relacionadas a 

outras mensagens, a comentários e a uma infinidade de glosas em ininterrupta evolução. 

Neste passo, Pierre LÉVY anota que: 

O processo em andamento de interconexão mundial atinge de fato uma forma 

universal, mas não é o mesmo da escrita estática. Aqui, o universal não se 

articula mais sobre o fechamento semântico exigido pela descontextualização, 

muito pelo contrário. Esse universal não totaliza mais pelo sentido, ele conecta 

pelo contato, pela interação geral.641 

                                                             
638 Cf. Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, pp.113-
123.  
639 Cf. P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, 
p.122.  
640 Deste modo, interessante observar o que anota Pierre LÉVY sobre o tema: “O ciberespaço se constrói em 
sistema de sistemas, mas, por esse mesmo fato, é também o sistema do caos. Encarnação máxima da 
transparência técnica, acolhe, por seu crescimento incontido, todas as opacidades de sentido. Desenha e 
redesenha várias vezes a figura de um labirinto móvel, em expansão, sem plano possível, universal, um 
labirinto com o qual o próprio Dédalo não teria sonhado. Essa universalidade desprovida de significa 
central, esse sistema da desordem, essa transparência labiríntica, chamo-a de ‘universal sem totalidade’. 
Constitui a essência paradoxal da cibercultura.” (Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, 
Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, p.113.)     
641Cf. P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, 
p.121.  
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Em suma, o ciberespaço permite o aparecimento de uma nova forma de 

universal, isto é, o universal sem totalidade. Com efeito, cumpre esclarecer que o caráter 

universal relacionado ao ciberespaço não se justifica unicamente em razão de haver uma 

conexão mundial em escala planetária. A ideia de universal aqui empregada remete à 

noção de conjunto entre os seres humanos. Assim, por meio da rede mundial de 

computadores, as mais diversas pessoas colocam-se em contato e têm acesso à 

multiplicidade de informação e de comunicação do ciberespaço.642 Pierre LÉVY utiliza a 

figura de um dilúvio de comunicação para fornecer a ideia de que todos estariam imersos 

em um mesmo banho de informações.643 No entanto, neste segundo dilúvio, que consiste 

no dilúvio das comunicações, não haveria apenas a arca de Noé. De fato, cada indivíduo 

encontra-se em sua própria arca, navegando em um oceano de informações. Assim, em vez 

de uma arca única, totalizante e fechada, como a de Noé, haveria várias pequenas arcas 

diferentes, cada uma consistindo em uma pequena totalidade, de modo que apenas o 

dilúvio seria universal.644 

Ora, com esta alegoria, Pierre LÉVY busca ilustrar o caráter universal, mas 

não totalizante, do ciberespaço. Interessa, pois, observar, que há a confluência de uma 

imensa quantidade de informações neste ambiente fluido, virtual e, concomitantemente, 

reunido e disperso.645 Como marca distintiva, esta reunião de dados, de conhecimentos e de 

                                                             
642 Cf. P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, 
p.122.  
643 Neste passo, Pierre LÉVY explica que: “As telecomunicações geram esse novo dilúvio por conta da 
natureza exponencial, explosiva e caótica de seu crescimento. A quantidade bruta de dados disponíveis se 
multiplica e se acelera. A densidade dos links entre as informações aumenta vertiginosamente nos bancos de 
dados, nos hipertextos e nas redes. Os contatos transversais entre os indivíduos proliferam de forma 
anárquica. É o transbordamento caótico das informações (...)” (Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da 
Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, p.15.)   
644 Cf. Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, p.16.  
645 Neste sentido, Pierre LÉVY esclarece que: “A esfera pública digital encontra-se agora presa a uma viva 
tensão. De um lado, pela primeira vez na história da humanidade, o conjunto da memória e da comunicação 
mundial encontra-se reunido no mesmo ambiente técnico interconectado. Os documentos numéricos são 
efetivamente interligados uns aos outros por hiperligações, ou são virtualmente combináveis graças às 
possibilidades de exploração oferecidas por motores de pesquisa e os sistemas de trocas entre pares (P2P). 
(...) Mas, por outro lado, a nova esfera pública continua a ser profundamente fragmentada.” (A. LEMOS e P. 
LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 2010, pp. 16-
17.) 
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informações no ciberespaço, a qual aponta para o grande sonho enciclopédico,646 não está 

sujeita aos efeitos do tempo, não pode ser queimada, nem apagada da história.647 

2.5. ASPECTOS INTRODUTÓRIOS SOBRE A RELAÇÃO ENTRE O DIREITO E A INTERNET  

Ao se abordar as especificidades conferidas pelo espaço virtual para o 

exercício da liberdade de expressão, é importante recordar o debate acerca da real 

necessidade de conferir um tratamento distinto para as questões desenvolvidas no contexto 

particular da Internet.648-649 Neste sentido, cumpre mencionar o entendimento proferido 

pelo Juiz Frank EASTERBROOK, segundo o qual as controvérsias verificadas na rede 

mundial de computadores deveriam ser resolvidas pelos juízes da mesma maneira como o 

seriam se ocorressem fora desta seara, ou seja, no espaço físico. Para tanto, os juízes 

deveriam utilizar as regras gerais do direito.650  

Destarte, ganhou destaque a expressão “the law of the horse”, utilizada pelo 

mencionado Juiz a fim de ilustrar que, do mesmo modo como os diferentes casos práticos 

envolvendo cavalos não deveriam dar ensejo à criação de um direito especial para esta 

matéria, igualmente o chamado ciberespaço não mereceria o desenvolvimento de um ramo 

específico para conferir tratamento adequado ao tema.651-652 

                                                             
646 Assim, André LEMOS afirma que: “Atualiza-se, com o ciberespaço, o grande sonho enciclopédico de, em 
um único media, armazenar todo o conhecimento da humanidade disponível a todos.” (Cibercultura – 
tecnologia e vida social na cultura contemporânea, 5ª ed., Porto Alegre, Sulina, 2010, p. 71.) 
647 Cf. Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, pp.14-
17.   
648 Opondo-se ao desenvolvimento de um ciberdireito, o Juiz Frank EASTERBROOK entende que: “Put 
together two fields about which you know little and get the worst of both worlds. Well, let me be modest. I am 
at risk of dilettantism, and I suspect that I am not alone. Beliefs lawyers hold about computers, and 
predictions they make about new technology, are highly likely to be false. This should make us hesitate to 
prescribe legal adaptations for cyberspace. The blind are not good trailblazers.” (F. H. EASTERBROOK, 
Cyberspace and the Law of the horse, 1996, University of Chicago Law Forum, pp. 207-216. Disponível em 
<https://www.law.upenn.edu/law619/f2001/week15/easterbrook.pdf> Acesso em: 19 nov. 2012.)  
649 Para posicionamento favorável à ideia do ciberdireito ver L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw 
might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, p.501. 
650 Cf. F. H. EASTERBROOK, Cyberspace and the Law of the horse, 1996, University of Chicago Law Forum, 
pp. 207-216. Disponível em: <https://www.law.upenn.edu/law619/f2001/week15/easterbrook.pdf> Acesso 
em: 19 nov. 2012.  
651 Neste sentido, para o referido autor: “Dean Casper's remark had a second meaning--that the best way to 

learn the law applicable to specialized endeavors is to study general rules. Lots of cases deal with sales of 
horses; others deal with people kicked by horses; still more deal with the licensing and racing of horses, or 
with the care veterinarians give to horses, or with prizes at horse shows. Any effort to collect these strands 

into a course on "The Law of the Horse" is doomed to be shallow and to miss unifying principles. 
Teaching 100  percent of the cases on people kicked by horses will not convey the law of torts very well. Far 
better for most students--better, even, for those who plan to go into the horse trade--to take courses in 
property, torts, commercial transactions, and the like, adding to the diet of horse cases a smattering of 
transactions in cucumbers, cats, coal, and cribs. Only by putting the law of the horse in the context of 
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Esta proposta inicial exposta pelo Juiz Frank EASTERBROOK na década de 

1990 foi combatida por Lawrence LESSIG, o qual defendeu a importância do chamado 

ciberdireito, afastando a comparação deste com a ideia de “the law of the horse”. Nesta 

esteira, Lawrence LESSIG sustenta ser possível identificar, no estudo particular do 

ciberespaço, noções gerais sobre os limites regulatórios do direito para conter as condutas, 

bem como sobre as possíveis ferramentas para contornar estes obstáculos. Assim, o 

ciberdireito não se reduziria meramente a um direito aplicado a uma área específica do 

conhecimento, de modo a ser capaz de ensinar uma visão geral sobre o tema da regulação 

de condutas. Em outras palavras, Lawrence LESSIG identifica no debate sobre ciberdireito 

questões relevantes que não são vistas com a mesma intensidade em outros ramos do 

direito. Diante disto, seria possível admitir a necessidade e as vantagens de um estudo 

específico sobre a matéria.653   

Com o intuito de justificar o seu posicionamento, Lawrence LESSIG trata dos 

problemas paradigmáticos da regulação no ciberespaço a partir dos quais desenvolve uma 

abordagem geral sobre o tema da regulação, que pode ser aplicada para diversos casos 

concretos. Nesta esteira, o autor descreve três lições tomadas a partir do estudo do 

ciberespaço. A primeira relaciona-se aos limites impostos ao alcance do poder estatal; a 

segunda relaciona-se à noção de transparência; e a terceira refere-se à noção de narrow 

tailoring, isto é, à ideia de adequação a fim de atender a objetivos estreitos e específicos.654 

Estas três lições levantam controvérsias que são tão problemáticas no 

espaço físico quanto no espaço virtual. Desta forma, trata-se de preocupações gerais e não 

meramente restritas ao ciberespaço, de modo a ser justificável um estudo detido sobre esta 

                                                                                                                                                                                         

broader rules about  commercial endeavors could one really understand the law about horses.” (F. H. 
EASTERBROOK, Cyberspace and the Law of the horse, 1996, University of Chicago Law Forum, pp. 207-216. 
Disponível em: <https://www.law.upenn.edu/law619/f2001/week15/easterbrook.pdf> Acesso em: 19 nov. 
2012.) (g.n.) 
652 Como destaca o mencionado autor: “A few years ago, at a conference on the ‘Law of Cyberspace’ held at 
the University of Chicago, Judge Frank Easterbrook told the assembled listeners, a room packed with 
‘cyberlaw’ devotees (and worse), that there was no more a ‘law of cyberspace’ than there was a ‘Law of the 
horse’; that the effort to speak as if there were such a law would just muddle rather than clarify; and that 
legal academics (‘dilettantes’)  should just stand aside as judges and lawyers and technologists worked 
through the quotidian problems that this souped-up telephone would present.” (L. LESSIG, The law of the 
horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, p.501.)     
653 Neste sentido, destaca-se:“I am not defending the law of the horse. My claim is specific to cyberspace. We 
see something when we think about the regulation of cyberspace that other areas would not show us.” (L. 
LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, p.502.)    
654 Cf. L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, 
pp.502-503.  
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seara, sem que isto signifique um reducionismo tal como ocorreria em um eventual “direito 

do cavalo”.  

Em relação aos limites impostos ao poder estatal, ressalta-se, como será 

visto, que muitos aspectos da Internet detêm a abrangência do governo. Ademais, a 

Internet coloca em pauta a matéria da transparência, uma vez que, concomitantemente, 

tanto permite maior acesso às informações, como admite diversos métodos de vigilância do 

indivíduo sem que a este seja dada a oportunidade de conscientemente aquiescer com tais 

formas de controle. Por fim, revela-se importante discutir a adequação dos meios de 

regulação a serem empregados na Internet a fim de atender a objetivos específicos, sem 

distorções que redundem em violações a princípios caros ao indivíduo.655  

2.6. A POSSIBILIDADE DE REGULAÇÃO NO ESPAÇO VIRTUAL 

Com o advento da Internet na década de 1990, o ideal de uma utopia 

libertária direcionou-se para o ciberespaço. Este passou a ser visto como um espaço fora do 

alcance do controle centralizado estatal, em que os indivíduos singularmente considerados 

foram dotados da capacidade de publicar conteúdos, de transmitir informações e de realizar 

associações de uma maneira completamente inovadora, com baixos custos. Tratava-se da 

configuração de um espaço livre de controle no qual nenhum governo ou entidade deteria o 

poder.656-657  

Deste modo, como conclui Lawrence LESSIG, no período inicial de 

desenvolvimento da Internet, a ideia de liberdade encontrava-se estritamente atrelada à 

aversão a qualquer forma de regulação estatal. Tal como ocorre em um período de 

transição após o colapso de um governo totalitário, o Estado é identificado com a figura do 

opressor, devendo ser afastado a fim de garantir a liberdade dos indivíduos.658 

                                                             
655 Cf. L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, 
pp.501-503.  
656 Neste sentido: “About a decade ago, in the mid-1990s, just about the time when this postcommunist 
euphoria was beginning to wane, there emerged in the West another “new society,” to many just as exciting 
as the new societies promised in post-communist Europe. This was the Internet, or as I’ll define a bit later, 
‘cyberspace.’ First in universities and centers of research, and then throughout society in general, 
cyberspace became a new target for libertarian utopianism. Here freedom from the state would reign.” (L. 
LESSIG, Code – version 2.0, Nova York, Basic Books, 2006, p.02.)  
657 Para uma descrição acerca da ideia de uma Internet que transcende as fronteiras nacionais e torna obsoleto 
o poder de regulação do Estado, J. L. GOLDSMITH e T. WU, Who controls the internet – illusions of a 
borderless world, Nova York, Oxford University, 2008, pp. 13-27.  
658 Cf. Code – version 2.0, Nova York, Basic Books, 2006, pp.01-03. 
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No espaço virtual, a ideia de que a consecução da liberdade estaria 

relacionada à abstenção estatal ganhou ainda mais força em face do argumento de que os 

governos não apenas não deveriam regular o ciberespaço, mas, principalmente, não 

poderiam fazê-lo. Diante da natureza da rede mundial de computadores, completamente 

avessa à possibilidade de regulação em consonância com a sua estrutura reticular 

descentralizada, seria inócua qualquer tentativa de coação ou de edição de lei estatal com o 

intuito de regular as condutas. As leis não apresentariam, por conseguinte, qualquer efeito 

real sobre as condutas individuais perpetradas no ciberespaço.659  

No entanto, a configuração de um espaço virtual multifacetário formado 

pela confluência de inúmeros indivíduos dispersos nas mais diferentes localizações 

geográficas fora do alcance regulatório dos Estados logo ganhou opositores acirrados, que 

combatiam a aparente anarquia inicial do ciberespaço, buscando impor limitações para as 

condutas perpetradas nesta seara.660-661  

                                                             
659 Nesta esteira, ressalta-se:“The claim for cyberspace was not just that government would not regulate 
cyberspace—it was that government could not regulate cyberspace. Cyberspace was, by nature, unavoidably 
free. Governments could threaten, but behavior could not be controlled; laws could be passed, but they 
would have no real effect. There was no choice about what kind of government to install—none could reign. 
Cyberspace would be a society of a very different sort. There would be definition and direction, but built 
from the bottom-up. The society of this space would be a fully self-ordering entity, cleansed of governors and 
free from political hacks.” (L. LESSIG, Code – version 2.0, Nova York, Basic Books, 2006, p.03.)  
660 Neste sentido, Lawrence LESSIG alerta para a necessidade de estar atento às tentativas de modificar a 
Internet com o intuito de aumentar o controle exercido por aqueles que prosperaram à luz de um contexto 
anterior às inovações trazidas pela rede mundial de computadores. Assim, afirma o autor que: “This 
blindness will lead to changes in the Internet that will undermine its potential for building something new—a 
potential realized in the original Internet, but increasingly compromised as that original Net is changed. The 
struggle against these changes is not the traditional struggle between Left and Right or between conservative 
and liberal. To question assumptions about the scope of “property” is not to question property. I am 
fanatically pro-market, in the market’s proper sphere. I don’t doubt the important and valuable role played 
by property in most, maybe just about all, contexts. This is not an argument about commerce versus 
something else. The innovation that I defend is commercial and noncommercial alike; the arguments I draw 
upon to defend it are as strongly tied to the Right as to the Left. Instead, the real struggle at stake now is 
between old and new. The story on the following pages is about how an environment designed to enable the 
new is being transformed to protect the old—transformed by courts, by legislators, and by the very coders 
who built the original Net.” (L. LESSIG, The future of ideas – the fate of the commons in a connected world, 
Nova York, Random House, 2001, p.06.)  
661

 Sobre este ponto, cumpre mencionar o entendimento de Antonio Anselmo MARTINO, o qual afasta a ideia 
de anarquia na Internet. Para o referido autor: “There is a strange belief, almost magic and very ingenuous 
according to which Internet works because it works: so, by chance, owing to anarchy. This belief is entirely 
without foundations. Anarchy, by definition, does not work. Internet works substantially because people 
follow some rules. First of all there are technical rules for the links, the forms of the, messages all the levels 
of security, completeness and integrity that messages must respect. This is the most typically syntactic part, 
because bound by the operation of machines, that it is essential, in the former sense of the term, but we will 
not deal with it. There are other rules, customary, relating to human behaviors, designed: to give a minimum 
organization without which the network could not function.” (A. A. MARTINO, e P. PAGLIERINI, Internet 
governance - legal issues, in eGovernance and public communication for na inclusive society,  Disponível 
em: <http://www.antonioanselmomartino.it/dmdocuments/ig.pdf> Acesso em: 09 jan. 2013.) 
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Neste sentido, a controvérsia acerca da possibilidade de regulação do espaço 

virtual levanta-se como um dos temas de grande relevância para a atualidade. A este 

respeito erigem-se duas correntes diametralmente opostas – uma defensora da 

impossibilidade de regulação do ciberespaço; e a outra amplamente favorável à 

possibilidade de regular as condutas perpetradas no espaço virtual. Trata-se de um debate 

que traz desdobramentos importantes para o exercício da liberdade de expressão no espaço 

virtual na medida em que reflete, por exemplo, na questão da regulação do discurso na rede 

mundial de computadores, bem como na tutela da propriedade intelectual no ciberespaço. 

O embate entre ambas as correntes pôde ser conferido no chamado Caso 

Yahoo, em que se discutiu a possibilidade de a empresa de serviços da Internet acatar a 

decisão proferida por um Tribunal francês com o objetivo de impedir que os franceses 

tivessem acesso a sites que comercializassem bens em alusão ao nazismo.662-663  

Com efeito, o Caso Yahoo colocou em contraste dois posicionamentos 

diversos. O primeiro, sustentado pelo juiz francês Marc KNOBEL, tomava por base a luta 

contra o neonazismo e o antissemitismo e visava à aplicação, também na Internet, da lei 

francesa que proíbe o comércio de bens referentes ao nazismo em França.664-665 O 

segundo, por sua vez, encontrou no Yahoo um de seus principais expoentes e representou a 

resistência contra a tentativa de controle exercido pelos governos nacionais sobre o 

conteúdo exposto na Internet.666 

                                                             
662 Cf. J. L. GOLDSMITH e T. WU, Who controls the internet – illusions of a borderless world, Nova York, 
Oxford University, 2008, pp. 01-12.   
663 Günther TEUBNER também trata das polêmicas em torno do Caso Yahoo em Societal constitutionalism – 
alternatives to State-centered constitutional theory, in Storrs Lectures, Yale Law School, 2004, Disponível 
em: <http://www.jura.uni-frankfurt.de/42852793/societal_constitutionalism.pdf> Acesso em: 17 de jan. 
2013, pp.01-24. 
664 Neste sentido, defendendo a possibilidade de aplicação das leis nacionais na Internet: “Ronald Katz, a 
lawyer representing the French groups, added, ‘There is this naïve idea that the Internet changes everything. 
It doesn’t change everything. It doesn’t change the laws in France.’” (J. L. GOLDSMITH e T. WU, Who 
controls the internet – illusions of a borderless world, Nova York, Oxford University, 2008, p.02.)  
665 Ademais, cumpre notar que o Caso Yahoo permite o debate acerca do chamado discurso de ódio à luz da 
liberdade de expressão. Sobre o tema D. SARMENTO, A liberdade de expressão e o problema do ‘hate 
speech’, in Leituras complementares de direito civil – o direito civil-constitucional em concreto, 2ª ed., 
Cristiano Chaves de Farias (org.), Salvador, JusPodivm, 2009, pp.52-53, Disponível em 
<http://www.danielsarmento.com.br/wp-content/uploads/2012/09/a-liberdade-de-expressao-e-o-problema-
do-hate-speehc.pdf>, Acesso em: 03 de jan. de 2013. 
666 Em oposição à tentativa francesa de impor a incidência de leis nacionais sobre sites hospedados no Yahoo: 
“’The French tribunal wants to impose a judgment in na area over which it has no control’, reacted Jerry 
Yang. Yang’s public relations team warned of the terrible consequences of allowing national governments to 
control content on the Internet. If French laws applied to website in America, then presumably so would 
German and Japanese regulations. ‘It is very difficult to do business if you have to wake up  every day and 
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Os argumentos de cada uma das partes resumem visões contrapostas a 

respeito do papel desempenhado pelos governos nacionais no contexto da Internet. 

De um lado, há os que sustentam a ideia de que o juiz de um determinado 

Estado somente teria legitimidade para exercer jurisdição dentro de estreitos limites 

territoriais. Com isto, haveria uma dificuldade intransponível para que uma decisão judicial 

tivesse efetiva aplicação para além de suas fronteiras territoriais, alcançando usuários, 

empresas e provedores de acesso situados em diversas localidades.667 Ademais, diante do 

enorme volume de conteúdo divulgado na Internet, seria praticamente impossível exercer o 

controle sobre todas as condutas potencialmente violadoras de uma lei específica. Por fim, 

a estrutura descentralizada da Internet, a qual foi concebida para atender ao escopo de 

manter a informação em circulação a despeito de qualquer dano sofrido por um de seus 

pontos intermediadores da comunicação, seria incompatível com a forma de controle 

centralizada exercida pelos Estados nacionais. Nestes termos, a Internet despontava como 

um enorme desafio ao poder do Estado-nação, concluindo-se, em suma, pela 

impossibilidade de sua regulação.668         

Por outro lado, a alegada impossibilidade de controle da Internet foi 

contestada pelos defensores da ideia segundo a qual os danos evidenciados pela violação 

das leis francesas em território francês não poderiam ficar sem uma resposta estatal. 

Assim, da mesma forma como os jornais, o rádio e a televisão em França deveriam 

obedecer às restrições impostas pela lei acerca de conteúdo nazista, também a Internet 

deveria se submeter a ela. Destarte, a despeito de qualquer alegação de impossibilidade por 

parte do Yahoo para restringir o acesso a partir do território francês de sites veiculadores de 

bens nazistas, a decisão judicial proferida condenou-o a tomar todas as medidas 

                                                                                                                                                                                         

say ‘OK, whose laws do I follow?’ said Heather Killen, a Yahoo vice president. ‘We have many countries 
and many laws and just one Internet.’” (J. L. GOLDSMITH e T. WU, Who controls the internet – illusions of a 
borderless world, Nova York, Oxford University, 2008, p.02.)       
667 Desta forma: “Si bien un país puede en cualquier momento legislar todo lo que pasa en internet y 
elaborar grandes volúmenes de códigos legales, eso no implica que tenga el poder coercitivo para lograr 
que tales normas sean cumplidas. Hace falta la cooperación del país de origen para cumplir tal disposición, 
pero no es fácil lograr que un país determinado permita el cumplimiento de una sentencia de una corte 
extranjera en su propio territorio.” (D. R. PLASCENCIA, Conflicto de leyes y censura en internet - el caso 
Yahoo!, in Comunicación y Sociedad, nueva época, n.º 8, jul-dez, 2007, p. 172.)  
668 Cf. J. L. GOLDSMITH e T. WU, Who controls the internet – illusions of a borderless world, Nova York, 
Oxford University, 2008, pp.02-03.  
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necessárias para dissuadir e tornar impossível o acesso a partir do território francês a sites 

com conteúdo nazista ilegal nos termos da lei francesa.669  

Em um primeiro momento, a referida decisão judicial com a imposição de 

que o Yahoo filtrasse o acesso a conteúdos de seus sites com base na localização 

geográfica de seus usuários foi recebida com descrédito. Para o Yahoo, era evidente que a 

tentativa de regular o conteúdo de sites da Internet com base em uma lei nacional não 

obteria êxito. De fato, ao colocar em contato múltiplas ordens jurídicas a despeito das 

fronteiras políticas, a Internet desafia a incidência das leis nacionais.670 A impossibilidade 

de cumprimento da decisão despontava como um argumento insuperável a favor da tese 

sustentada pelo Yahoo em defesa de uma Internet fora do alcance regulatório dos Estados 

nacionais.671 

Com efeito, a própria arquitetura da Internet, a qual foi concebida sem a 

preocupação acerca da localização física e geográfica de seus usuários, contrariava 

qualquer tentativa de controle centralizado imposto por um país específico. No espaço 

virtual, os indivíduos não se distinguem por sua nacionalidade nem se limitam por 

barreiras físicas. As informações divulgadas na rede mundial de computadores alcançam 

potencialmente a todos a despeito das fronteiras nacionais.672 Não haveria, pois, como 

impedir que somente os franceses acessassem sites com artigos nazistas para venda, 

enquanto em todos os demais países tais conteúdos continuassem disponíveis. Em suma, 

                                                             
669 Cf. J. L. GOLDSMITH e T. WU, Who controls the internet – illusions of a borderless world, Nova York, 
Oxford University, 2008, pp.02-05.  
670 Neste sentido: “Sin embargo, esos mismos beneficios que este adelanto tecnológico ha traído consigo 
también han sido causa de numerosos conflictos legales. En el plano nacional, los gobiernos han visto 
mermada su facultad para imponer leyes que controlen eficazmente la actividad de sus gobernados. Esta 
imposibilidad estatal parte, incluso, desde una cuestión básica que atañe a la identidad del usuario en línea. 
En la medida en que la red permite el anonimato, las posibilidades de que los usuarios hagan un uso 
impropio o ilegal se incrementan. (...) Ciertamente este asunto es importante para poder resolver el 
problema de la regulación de la red, pero lo cierto es que se necesita más que leyes estatales (Longworth, 
2000: 11) para terminar este problema, teniendo en cuenta que ningún Estado u organismo internacional 
cuenta con el poder suficiente para hacer valer sus normas en todo el ciberespacio.” (D. R. PLASCENCIA, 
Conflicto de leyes y censura en internet - el caso Yahoo!, in Comunicación y Sociedad, nueva época, n.º 8, 
jul-dez, 2007, pp. 155-178.) 
671 Cf. J. L. GOLDSMITH e T. WU, Who controls the internet – illusions of a borderless world, Nova York, 
Oxford University, 2008, p.06.  
672 Assim: “As cyberspace was originally architected, there was no simple way to know who someone was, 
where he was, or what he was doing. As the Internet was originally architected, then, there was no simple 
way to regulate behavior there.” (L. LESSIG, Code – version 2.0, Nova York, Basic Books, 2006, p.38.) 
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distinções com base em aspectos geográficos não se coadunam com a maneira como foi 

projetada a rede mundial de computadores.673 

Ocorre, todavia, que este pensamento acabou, em parte, por ser superado. O 

Caso Yahoo apresentou um desfecho surpreendente a partir do momento em que peritos 

indicados pelo Juiz francês apontaram a existência de uma tecnologia de identificação 

capaz de filtrar conteúdo nazista em ofensa à lei francesa em relação a  ao menos, noventa 

por cento dos usuários franceses. Diante disto, foi estipulado um prazo para a efetivação da 

decisão, com a cominação de multa diária em caso de descumprimento. Por sua vez, o 

Yahoo, sem abertamente acatar a decisão proferida pelo Tribunal francês, optou por vedar 

de maneira geral conteúdos associados à promoção de ódio e de violência em seus sites.674 

Com efeito, o Caso Yahoo traz um interessante debate acerca dos limites 

regulatórios dos Estados nacionais para a Internet e coloca em evidência aspectos de sua 

arquitetura como um dos principais óbices para o efetivo controle a ser exercido pelas 

ordens jurídicas nacionais. No entanto, este entendimento é posto à prova pelo 

desenvolvimento de novas tecnologias de controle.675   

Neste diapasão, Lawrence LESSIG propõe a adoção de uma diferente 

perspectiva para discutir o tema da regulação no espaço virtual. Para ele, é equivocado 

pressupor que a Internet não se sujeita a limites regulatórios. Como constata o autor, a 

Internet não possui uma natureza inerente que a impede de ser regulada.676 Esta dificuldade 

de regular o espaço virtual estaria relacionada ao modo como foram desenhados os códigos 

e a arquitetura da Internet. Logo, tendo em vista que estes aspectos são maleáveis e 

                                                             
673 Cf. J. L. GOLDSMITH e T. WU, Who controls the internet – illusions of a borderless world, Nova York, 
Oxford University, 2008, pp.06-07.   
674 Cf. J. L. GOLDSMITH e T. WU, Who controls the internet – illusions of a borderless world, Nova York, 
Oxford University, 2008, pp.07-08.  
675 Sobre o embate entre as tecnologias de controle e as tecnologias de liberdade M. CASTELLS, The internet 
galaxy – reflections on the internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A 
galáxia da internet – reflexões sobre a internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 
2003, pp.141-152. 
676 Neste sentido: “If there was a meme that ruled talk about cyberspace, it was that cyberspace was a place 
that could not be regulated. That it “cannot be governed”; that its “nature” is to resist regulation. Not that 
cyberspace cannot be broken, or that government cannot shut it down. But if cyberspace exists, so first-
generation thinking goes, government’s power over behavior there is quite limited. In its essence, cyberspace 
is a space of no control. Nature. Essence. Innate. The way things are. This kind of rhetoric should raise 
suspicions in any context. It should especially raise suspicion here. If there is any place where nature has no 
rule, it is in cyberspace. If there is any place that is constructed, cyberspace is it. Yet the rhetoric of 
“essence” hides this constructedness. It misleads our intuitions in dangerous ways.” (L. LESSIG, Code – 
version 2.0,, Nova York, Basic Books, 2006, p.31.)  
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passíveis de alteração, bastaria mudá-los a fim de atingir o objetivo regulatório das 

condutas perpetradas também no espaço virtual.677 

Com o escopo de ilustrar o seu entendimento, Lawrence LESSIG, em 

exercício hipotético, supõe a existência de dois ciberespaços com características diversas, 

ambos com problemas relacionados à informação. No primeiro, não haveria informações 

suficientes; no segundo, por sua vez, haveria informações em excesso. Em ambos os casos, 

o problema relacionado ora à falta, ora ao excesso de informações imporia obstáculos para 

atingir os objetivos de uma determinada sociedade. O interessante de se observar nos casos 

propostos consiste no fato de o código de cada um dos espaços virtuais ser o responsável 

pelo desenho institucional que determina informações em escassez ou em abundância.678  

A relação existente entre o código ou a arquitetura da Internet e as 

diferentes controvérsias relacionadas ao espaço virtual é aclarada ao se comparar a maneira 

como se desenrola uma mesma questão tanto no espaço físico, quanto no espaço virtual. 

Como primeiro exemplo, Lawrence LESSIG cita o problema de restringir o acesso a 

conteúdo pornográfico apenas aos maiores de idade. Evidentemente, no espaço físico, não 

é muito árdua a tarefa de identificar uma criança e um adulto. Todavia, algo simples de se 

fazer no espaço físico, em razão da arquitetura e do código da Internet, pode não o ser no 

espaço virtual.679 

Neste passo, tem-se que as mesmas leis que vedam o acesso a conteúdo 

pornográfico aos menores de idade apresentam eficácia distinta em consonância com o 

meio a ser considerado, ou seja, se no espaço físico ou no espaço virtual. Isto ocorre em 

razão da maneira como está estruturada a Internet, de modo a tornar altamente custosa a 

identificação da idade dos indivíduos.680 Um site, por exemplo, dificilmente conseguiria 

                                                             
677 Neste sentido, destaca-se: “The belief about cyberspace is wrong, but wrong in an interesting way. It 
assumes either that the nature of the cyberspace is fixed – that its architecture, and the control it enables, 
cannot be changed – or that the government cannot take steps to change its architecture. Neither assumption 
is correct. Cyberspace has no nature; it has no particular architecture that cannot be changed.” (L. LESSIG, 
The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, p.505.)    
678 Cf. L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, 
p.503. 
679 Neste sentido:“Self-authentication makes zoning in real space easy. In cyberspace, age is not similarly 
self-authenticating.” Even if same laws and norms did apply in cyberspace, and even if the constrains of the 
market were the same (as they are not), any effort to zone porn in cyberspace would face a very difficult 
problem. Age is extremely hard to certify.” (L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in 
Harvard Law Review, vol. 113, 1999, p.504.)  
680 Assim, destaca-se:“This difference in the architectures of real space and cyberspace makes a big 
difference in the regulability of behavior in each. The absence of relatively self authenticating facts in 
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distinguir se a pessoa que o acessa é um adulto ou uma criança. Isto não significa, todavia, 

que tal controle não seja possível. Para tanto, bastaria elaborar um código apropriado para 

exigir a identificação do usuário, de modo a certificar a sua idade.681  

Ademais, em relação à temática da privacidade682, Lawrence LESSIG 

igualmente nota diferenças significativas entre o espaço físico e o espaço virtual. A 

conduta de coletar dados dos consumidores é mais facilmente perceptível se ele está 

fisicamente em uma loja do que se está em um ambiente virtual na Internet.683 Neste 

contexto, os chamados tracking cookies684 monitoram as preferências e os comportamentos 

de um usuário, sem que este sequer se dê conta de que está sendo constantemente 

observado.685-686 

                                                                                                                                                                                         

cyberspace makes it extremely difficult to regulate behavior there. (…) The state can say to websites, “don’t 
let kids see porn.” But the website operators can’t know—from the data provided by the TCP/IP protocols at 
least—whether the entity accessing its web page is a kid or an adult. That’s different, again, from real space. 
If a kid walks into a porn shop wearing a mustache and stilts, his effort to conceal is likely to fail. The 
attribute “being a kid” is asserted in real space, even if efforts to conceal it are possible. But in cyberspace, 
there’s no need to conceal, because the facts you might want to conceal about your identity (i.e., that you’re 
a kid) are not asserted anyway. All this is true, at least, under the basic Internet architecture. But as the last 
ten years have made clear, none of this is true by necessity.” (L. LESSIG, Code – version 2.0, Nova York, 
Basic Books, 2006, p.45.)  
681 “There is no simple way for a website to distinguish adults from kids, and, likewise, no easy way for an 
adult to establish that he is an adult. This feature of the space makes zoning speech there costly – so costly, 
the Supreme Court concluded in Reno v. ACLU, that the Constitution may prohibit it. ” (L. LESSIG, The law 
of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, p.504.) 
682 Sobre o fim da privacidade na Internet M. CASTELLS, The internet galaxy – reflections on the internet, 
business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da internet – reflexões 
sobre a internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, pp.143-145.  
683 “In cyberspace, surveillance is not self-authenticating. Nothing reveals whether you are being watched, so 
there is no real basis upon which to consent.” (L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, 
in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, p.505.)    
684 “In 1994, Netscape introduced a protocol to make it possible for a web server to deposit a small bit of 
data on your computer when you accessed that server. That small bit of data—the “cookie”—made it 
possible for the server to recognize you when you traveled to a different page. (…) A small change in the 
protocol for client-server interaction now makes it possible for websites to monitor and track those who use 
the site. This is a small step toward authenticated identity. It’s far from that, but it is a step toward it. Your 
computer isn’t you (yet). But cookies make it possible for the computer to authenticate that it is the same 
machine that was accessing a website a moment before. And it is upon this technology that the whole of web 
commerce initially was built. Servers could now “know” that this machine is the same machine that was here 
before. And from that knowledge, they could build a great deal of value. Now again, strictly speaking, 
cookies are nothing more than a tracing technology. They make it simple to trace a machine across web 
pages. That tracing doesn’t necessarily reveal any information about the user. Just as we could follow a trail 
of cookie crumbs in real space to an empty room, a web server could follow a trail of “mouse droppings” 
from the first entry on the site until the user leaves. In both cases, nothing is necessarily revealed about the 
user.” (L. LESSIG, Code – version 2.0, Nova York, Basic Books, 2006, pp.48-49.)  
685 “The traceability of IP addresses and cookies is the default on the Internet now. Again, steps can be taken 
to avoid this traceability, but the vast majority of us don’t take them. Fortunately, for society and for most of 
us, what we do on the Net doesn’t really concern anyone. But if it did concern someone, it wouldn’t be hard 
to track us down. We are a people who leave our ‘mouse droppings’ everywhere.” (L. LESSIG, Code – 
version 2.0, Nova York, Basic Books, 2006, p.49.)  
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Lawrence LESSIG observa que, tanto no exemplo concernente ao tema de 

restringir o acesso a conteúdo pornográfico, quanto no relacionado à privacidade, haveria 

um problema de falta de informação que compromete a consecução de um determinado 

objetivo. No primeiro caso, o desconhecimento acerca da idade do usuário impede que as 

crianças sejam mantidas afastadas de conteúdos inapropriados. Já no segundo caso, ao 

ignorar a vigilância constante a que é submetido, o indivíduo não é capaz de 

adequadamente consentir com a política de coleta de dados particulares.  

Ressalta-se, portanto, que, no espaço virtual, a arquitetura e o código da 

Internet podem obstar que se cumpram objetivos relevantes para a coletividade (como 

ocorre com a restrição de conteúdo inapropriado a crianças), quanto para o próprio 

indivíduo (tal como se verifica em relação à coleta indevida de dados em ofensa à 

privacidade do sujeito).687  

Cumpre observar que o debate acerca da coleta de dados individuais 

encontra-se bem acirrado no presente momento em que se coloca em pauta a proteção à 

privacidade do indivíduo no ambiente da rede mundial de computadores. Nesta esteira, por 

iniciativa da empresa Microsoft, a versão do navegador Internet Explorer 10 apresenta 

como configuração padrão o modo ativo do bloqueio de rastreamento do usuário na 

Internet. Trata-se de uma ação em sintonia com estudo recente realizado o qual constatou 

que a maioria dos usuários gostaria de manter a privacidade de suas informações sobre 

buscas e preferências na Internet.688 

A iniciativa da Microsoft ilustra bem o posicionamento sustentado por 

Lawrence LESSIG a respeito da possibilidade de regular as condutas por meio de uma 

alteração no código da Internet. Todavia, não se devem olvidar as críticas em relação à 
                                                                                                                                                                                         
686 Um exemplo desta situação é oferecido por Manuel CASTELLS: “Para ilustrar esse processo, considere o 
caso da Double Click, a maior companhia de inserção de publicidade da Internet. Seu negócio é inserir 
arquivos ‘cookie’ aos milhões nos computadores que se conectam com websites equipados com sua 
tecnologia. Depois que recebe um ‘cookie’, um computador será alvo de comerciais específicos em qualquer 
visita feita aos milhares de websites que empregam os serviços da Double Click.” (The internet galaxy – 
reflections on the internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia 
da internet – reflexões sobre a internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.144.)   
687 “These examples mirror each other, and present a common pattern. In each, some bit of data is missing, 
which means that in each, some end cannot be pursued. In the first case, that end is collective (zoning porn); 
in the second, it is individual (choosing privacy). But In both, it is a feature of cyberspace that interferes with 
the particular end.” (L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, 
vol. 113, 1999, p.505.) 
688 Cf. Anunciantes atacam ações para bloquear o rastreamento na web – serviços ‘seguem’ os passos de 
consumidores na internet para mandar publicidade a eles, in Folha de São Paulo – Caderno Mercado, 
17/10/12, p. B7.    
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efetividade de tal medida, uma vez que, a despeito da previsão de bloqueio de rastreamento 

dos usuários, as próprias empresas de publicidade que se beneficiam com esta conduta já 

se manifestaram no sentido de que não estariam obrigadas a observá-lo. O bloqueio seria, 

por conseguinte, meramente um aviso de que o usuário não deseja que suas informações 

sejam coletadas. No entanto, não haveria qualquer sanção no caso de descumprimento.689  

Ainda assim, ressalta-se que a conduta da Microsoft, por ser contrária aos 

interesses das empresas que se beneficiam com a coleta de dados dos consumidores na 

Internet, gerou oposições acirradas, entre as quais se destacou a elaboração de uma carta 

combativa por nove deputados federais norte-americanos. Estes sustentam, entre outros 

pontos, que o bloqueio ao rastreamento poderia restringir “o fluxo livre de dados que é o 

cerne do sucesso da internet.”690  

Esta discussão e, principalmente, os argumentos invocados, impõem a 

reflexão acerca da multiplicidade de interesses em jogo e do embate entre eles. Ora, 

ninguém nega que a Internet, em seu arcabouço, surgiu com o objetivo de fazer circular a 

informação, sendo esta característica imprescindível para o seu franco desenvolvimento. 

No entanto, o argumento sobre a necessidade de primar pela liberdade de informação no 

espaço virtual não pode servir aos propósitos de justificar a ofensa a outros direitos 

consagrados como a privacidade dos indivíduos ou, até mesmo, os direitos autorais.  

Consoante alerta Lawrence LESSIG, é preciso reconhecer que as tecnologias 

podem e devem ser desenvolvidas para atingir os valores considerados importantes para a 

sociedade. Desta forma, não se deve adotar uma postura conformista em relação à maneira 

pela qual se encontra arquitetada a Internet. Esta deve significar um reflexo das escolhas 

axiológicas preponderantes, devendo ser repelidas as decorrências não desejadas dos 

avanços tecnológicos.691-692  

                                                             
689 Neste ponto, destaca-se: “No momento, isso significa que os botões de controle nos navegadores são 
pouco mais que adesivos cujas ações as empresas podem optar por respeitar ou ignorar.” (Anunciantes 
atacam ações para bloquear o rastreamento na web – serviços ‘seguem’ os passos de consumidores na 
internet para mandar publicidade a eles, in Folha de São Paulo – Caderno Mercado, 17/10/12, p. B7.) 
690 Cf. Anunciantes atacam ações para bloquear o rastreamento na web – serviços ‘seguem’ os passos de 
consumidores na internet para mandar publicidade a eles, in Folha de São Paulo – Caderno Mercado, 
17/10/12, p. B7.     
691 “We are not trained to think about all the different ways technology could achieve the same ends through 
different means. That sort of training is what technologists get. Most of us are not technologists. But 
underlying everything in this book is a single normative plea: that all of us must learn at least enough to see 
that technology is plastic. It can be remade to do things differently. And that if there is a mistake that we who 
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Neste contexto, situam-se as controvérsias acerca da proteção da 

propriedade intelecual e da proteção da privacidade do indivíduo. Em relação à primeira, 

muitas ações governamentais já foram tomadas para a defesa dos interesses dos grandes 

conglomerados econômicos. E, se é possível agir para contrariar o sentido do transcurso 

livre das ações na Internet, que caminha para o rompimento da noção de propriedade 

privada em seu tradicional sentido, questiona-se por que não agir para obstar a total 

devassa da privacidade do indivíduo no ambiente da rede mundial de computadores.  

De fato, a Internet é um instrumento poderoso que pode servir a diferentes 

propósitos e, muito embora nela o indivíduo possa se transformar em um mero produto, ele 

igualmente apresenta potencial para se tornar autor e criador, mudando o meio a sua volta e 

tendo voz suficiente para se fazer ouvir em todo o mundo. Daí a importância da Internet 

para a liberdade de expressão, fornecendo os meios para a ação e para a expressão do 

indivíduo, o qual deixa de se limitar ao seu ambiente físico, alcançando a esfera global por 

meio do espaço virtual construído pela Internet.  

Trata-se de exemplos elucidativos da potencialidade lesiva da Internet 

contra não apenas direitos importantes para a coletividade, mas também para o próprio 

indivíduo. Neste sentido, a Internet não deve ser vista como um instrumento apto a fazer 

preponderar os interesses do indivíduo sobre a coletividade, nem o contrário. Ora, como 

nota Lawrence LESSIG, a Internet não possui natureza própria, constituindo um meio o 

qual, em conformidade com os seus códigos e com a sua arquitetura, pode servir a 

diferentes propósitos e a diversos interesses.693  

                                                                                                                                                                                         

know too little about technology should make, it is the mistake of imagining technology to be too plastic, 
rather than not plastic enough. We should expect—and demand—that it can be made to reflect any set of 
values that we think important. The burden should be on the technologists to show us why that demand can’t 
be met.” (L. LESSIG, Code – version 2.0,, Nova York, Basic Books, 2006, p.32.)   
692 Neste sentido, Lawrence LESSIG conclama os indivíduos para defesa das vantagens em termos de 
criatividades e de inovação auferidas com o desenvolvimento da Internet. Estes deveriam se opor às 
tentativas de alteração suscitadas por aqueles cujos interesses econômicos são ameaçados pela rede mundial 
de computadores: “But even if this is ‘only business’ to them, that does not mean it should be “just business” 
for us. We need not stand by idly as the Internet is changed. They have their interests; we have ours. And for 
those who believe that the environment of creativity that the Internet produced was worth something, there is 
reason to resist the changes that I will describe.” (L. LESSIG, The future of ideas – the fate of the commons in 
a connected world, Nova York, Random House, 2001, p.146.) 
693 Com efeito, afirma Lawrence LESSIG: “Its architecture is a function of its design – or, as I will describe it 
in the section that follows, its code. This code can change, either because it evolves in a different way, or 
because government or business pushes it to evolve in a particular way. And while particular versions of 
cyberspace do resist effective regulation, it does not follow that every version of cyberspace does so as well.” 
( The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, pp.505-506.)    
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Assim, tanto como ocorre no espaço físico, devem-se utilizar as ferramentas 

de regulação a fim de que sejam atingidos os objetivos desejados. Desta forma, verifica-se 

ser cabível, também ao contexto da Internet, o entendimento proferido por Miguel REALE 

acerca da nomogênese jurídica, uma vez que as mesmas dificuldades inerentes ao processo 

de escolha de uma das possíveis proposições normativas representantes de determinados 

valores de uma dada sociedade estão presentes na questão da escolha de um ou de outro 

modelo de código da Internet, a favorecer este ou aquele grupo de interesses.694 

Nesta esteira, nos limites propostos por Lawrence LESSIG, analisa-se a 

possibilidade de regulação do espaço virtual, de modo a concluir por uma resposta 

positiva. Para ele, a despeito das conhecidas dificuldades concernentes à multiplicidade de 

ordens jurídicas em contato, bem como à diversidade de indivíduos que se colocam como 

agentes autores de seus próprios códigos na Internet, a regulação seria possível.695  

2.7. AS FORMAS DE REGULAÇÃO E O ESPAÇO VIRTUAL 

Para Lawrence LESSIG, não haveria distinção entre as formas de regulação 

no espaço físico e no espaço virtual. Deste modo, tanto em um quanto em outro, as 

condutas humanas seriam passíveis de regulação por meio de leis, de normas sociais, do 

mercado ou da arquitetura. Estas quatro modalidades atuariam conjuntamente para atingir 

o escopo regulatório.696 A diferença residiria apenas na maior ou na menor eficácia dos 

mencionados instrumentos em consonância com o contexto no qual estivessem inseridos.  

                                                             
694 Cf. O poder na democracia - direito e poder e sua correlação, in Pluralismo e liberdade, Rio de Janeiro, 
Expressão e Cultura, 1998, p.209. “Cada modelo jurídico, em suma, considerado de per si, corresponde a 
um momento de integração de certos fatos segundo valores determinados, representando uma solução 
temporária (momentânea ou duradoura) de uma tensão dialética entre fatos e valores, solução esta estatuída 
e objetivada pela interferência decisória do poder em dado momento da experiência social.” (M. REALE, 
Filosofia do Direito. 20ª ed., São Paulo, Saraiva, 2002, p.554.) 
695 Neste sentido: “Many believe that cyberspace simply cannot be regulated. Behavior in cyberspace, this 
meme insists, is beyond government’s reach. The anonymity and multi- jurisdictionality of cyberspace makes 
control by government in cyberspace impossible. The nature of the space makes behavior there unregulable. 
This belief about cyberspace is wrong.” (L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in 
Harvard Law Review, vol. 113, 1999, p.505.)    
696 Afirma, neste passo, Lawrence LESSIG: “Behavior, we might say, is regulated by four kinds of constraints. 
Law is just one of those constraints. (…) Social norms do as well. (…) Market, too, regulate. They regulate 
by price. (…) And finally, there is a fourth feature of real spaces that regulates behavior – ‘architecture’. By 
‘architecture’ I mean physical world as we find it, even if ‘as we find it’ is simply how it has already been 
made. (…) These four modalities regulate together. The ‘net regulation’ of any particular policy is the sum of 
the regulatory effects of the four modalities together.” (The law of the horse – what cyberlaw might teach, in 
Harvard Law Review, vol. 113, 1999, pp.505-507.)   
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Neste passo, o autor afirma que as leis continuam a ser aplicáveis no espaço 

virtual. Para ele, a questão relacionada à eficácia das leis no ciberespaço não se confunde 

com a discussão acerca da possibilidade de estas regularem a Internet. Em outras palavras, 

importa concluir, em um primeiro momento, pela aplicação das leis no ciberespaço, para, 

em momento posterior, discutir acerca da eficácia desta aplicação.697 Assim, tem-se que, a 

despeito das dificuldades enfrentadas, também no espaço virtual devem ser obedecidas as 

leis de direitos autorais, bem como outras leis relacionadas aos direitos à honra e à 

privacidade, por exemplo.698   

Ademais, Lawrence LESSIG observa que as normas sociais e o mercado 

igualmente podem regular as condutas no ciberespaço. Como exemplo, o referido autor 

cita algumas normas de condutas de grupos de discussão que bloqueiam as mensagens dos 

usuários que se excedem e observa como o preço dos serviços on-line e a remuneração 

pela publicidade feita em sites populares podem alterar as condutas perpetradas no espaço 

virtual.699 

Por fim, merece destaque como o mais importante meio de regulação das 

condutas no espaço virtual a chamada arquitetura do ciberespaço. Para Lawrence LESSIG, é 

o denominado código da Internet o maior responsável pela regulação do comportamento 

dos usuários na rede mundial de computadores. Neste passo, destaca-se que os inúmeros 

softwares e hardwares existentes fixam os limites de como cada indivíduo pode agir no 

ciberespaço. Estes seriam os verdadeiros responsáveis pela atual configuração da 

Internet.700 

                                                             
697 À luz deste entendimento, conclui-se que qualquer Estado nação pode estabelecer leis para regular a 
Internet. No entanto, ressalta-se a falta de coercitividade como um dos principais problemas a ser superado. 
Nesta esteira: “Es importante considerar, sin embargo, que a pesar de estas claras muestras de capacidad y 
disposición de los estados para encontrar una jurisdicción y aplicar leyes específicas en internet (ibidem: 
421), una cosa es normar un fenómeno y juzgar a las personas o empresas que violan la ley, pero otra es 
hacer cumplir dicha sentencia.” (D. R. PLASCENCIA, Conflicto de leyes y censura en internet - el caso 
Yahoo!, in Comunicación y Sociedad, nueva época, n.º 8, jul-dez, 2007, p. 177.)  
698 Nesta esteira: “Law regulates behavior in cyberspace – copyright, defamations and obscenity law all 
continue to threaten ex post sanctions for violations. How efficiently law regulates behavior in cyberspace is 
a separate question – in some cases it does more efficiently, in others not. Better or not, law continues to 
threaten and expect return.” (L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law 
Review, vol. 113, 1999, p.508.) 
699 Assim, tem-se que: “Markets regulate behavior in cyberspace too. Prices structures often constrain 
access, and if they do not, then busy signals do.” (L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might 
teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, p.508.)    
700 Sobre a possibilidade de a arquitetura regular o ciberespaço: “And finally the architecture of cyberspace, 
or its code, regulates behavior in cyberspace. The code, or the software and hardware that make cyberspace 
the way it is, constitutes a set of constrains on how one can behave. The substance of these constrains varies 
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Tanto no espaço físico como no espaço virtual, a arquitetura impõe algumas 

limitações que podem ser experimentadas de diferentes maneiras pelo sujeito. O autor 

explica que, similarmente à arquitetura de uma ponte a qual pode obstar o acesso de ônibus 

ou de outros veículos no meio físico, o desenho dos códigos que estruturam a Internet pode 

impor condições que limitem o acesso a determinadas áreas do ciberespaço. Neste sentido, 

pode haver, por exemplo, a exigência de uma senha, de uma identificação ou da transcrição 

de uma mensagem criptografada a fim de permitir acesso a um conteúdo específico.701  

Estes diferentes aspectos do espaço virtual são fixados por códigos. Diante 

disto, Lawrence LESSIG sustenta a possibilidade de promover diversos valores e condutas 

por meio da arquitetura da Internet. Todavia, deve-se ressaltar que esta, sozinha, não é a 

única responsável pela regulação de condutas. De fato, há uma interação com as leis, as 

normas sociais e o mercado. Ocorre, no entanto, que esta interação pode ser, em 

consonância com o contexto em que se verifica, cooperativa ou competitiva.702  

Em relação ao exemplo da limitação de acesso a conteúdo pornográfico 

apenas aos maiores de idade, tem-se que a arquitetura do espaço virtual não atua de modo 

cooperativo com as leis e com as normas que estabelecem tal restrição. Já no espaço físico, 

a facilidade em reconhecer a idade de um indivíduo contribui para que as leis e as normas 

que regulam a divulgação de material contendo pornografia sejam adequadamente 

cumpridas.703  

Por sua vez, a questão da privacidade no espaço virtual igualmente coloca 

em evidência as vicissitudes da arquitetura do ciberespaço para a proteção deste direito 

individual. De fato, a ampla facilidade conferida pelas novas tecnologias de ocultamente 

rastrear o indivíduo e de coletar dados acerca de suas preferências e de seus hábitos 

favorece a ofensa à tutela da privacidade na Internet. 

                                                                                                                                                                                         

– cyberspace is not one place. But what distinguishes the architectural constrains from other constrains is 
how they are experienced.” (L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law 
Review, vol. 113, 1999, pp.508-509.)  
701 Neste ponto, destaca-se:“As with the constraints of architecture in real space – railroad tracks that divide 
neighborhoods, bridges that block the access of buses, constitutional courts located miles from the seat of the 
government – they are experienced as conditions on one’s access to areas of cyberspace.” (L. LESSIG, The 
law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, p.509.)      
702 Cf. L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, 
pp.511-514.  
703 Cf. L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, 
pp.511-514.   
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2.8. A ARQUITETURA COMO MEIO DE REGULAR O ESPAÇO VIRTUAL 

Ao abordar as formas de regulação do espaço físico e do espaço virtual, 

Lawrence LESSIG destaca a interação mútua existente entre leis, normas, mercado e 

arquitetura. No entanto, o autor escolhe como foco de estudo a lei e a arquitetura. A 

justificativa desta opção reside na importância que cada uma delas guarda, 

respectivamente, para a regulação no espaço físico e no espaço virtual. A lei erige-se como 

um dos meios mais óbvios de regulação de condutas no espaço físico; já a arquitetura, por 

sua vez, revela-se como um dos meios mais eficazes de regulação no ciberespaço.704 

Ressalta-se que cada uma destas modalidades de regulação apresenta um 

efeito direto sobre o indivíduo, bem como um efeito indireto sobre os demais instrumentos 

regulatórios. Assim, a busca pela regulação de condutas deve atentar para ambos os efeitos, 

escolhendo-se o meio mais eficaz para cada situação.705 

No presente contexto da sociedade informacional, principalmente no espaço 

virtual, a maneira mais eficaz de regular as condutas consiste em interferir, direta ou 

indiretamente, na arquitetura. Para tanto, deve-se impor comportamentos para os 

responsáveis pela configuração dos códigos da Internet ou, ainda, fixar os códigos de 

modo a limitar as possibilidades das condutas em consonância com a promoção de valores 

específicos.706-707  

                                                             
704 Desta forma, assevera o autor que: “In real space, we recognize how laws regulate—through 
constitutions, statutes, and other legal codes. In cyberspace we must understand how a different “code” 
regulates— how the software and hardware (i.e., the ‘code’ of cyberspace) that make cyberspace what it is 
also regulate cyberspace as it is. As William Mitchell puts it, this code is cyberspace’s ‘law.’ ‘Lex 
Informatica,’ as Joel Reidenberg first put it, or better, ‘code is law’.” (L. LESSIG, Code – version 2.0, Nova 
York, Basic Books, 2006, p.05.)  
705 “With each modality, there are two distinct effects. One is the effect of each modality on the individual 
being regulated. (…) The other is the effect of a given modality of regulation upon a second modality of 
regulation, an effect that in turn changes the effect of the second modality on an individual.(…) The first 
effect is direct, the second is indirect.” (L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in 
Harvard Law Review, vol. 113, 1999, p.511.)  
706 “(...) the most effective way to regulate behavior in cyberspace will be through the regulation of code – 
direct regulation either of the code of cyberspace itself, or of the institutions (code writers) that produce that 
code.” (L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 
1999, p.513.)  
707 Cumpre ressalvar que Lawrence LESSIG reconhece as diferenças existentes entre o código e a lei como 
instrumentos de regulação de conduta. Todavia, o referido autor sustenta que seria producente superarar tais 
diferenças a fim de atingir importantes conclusões acerca da possibilidade de regulação do ciberespaço. 
Nesta esteira, “Lawyers and legal theorists get bothered, however, when I echo this slogan. There are 
differences, they insist, between the regulatory effects produced by code and the regulatory effects produced 
by law, not the least of which is the difference in the ‘internal perspective’ that runs with each kind of 
regulation. We understand the internal perspective of legal regulation—for example, that the restrictions the 
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Em um cenário marcado pelo monopólio ou pelo oligopólio de 

codificadores, talvez fosse mais viável a regulação das condutas, com a imposição de 

estabelecer um código ou uma arquitetura da Internet em determinado sentido. Todavia, 

em face da atual formação de um ambiente comunitário em que muitos indivíduos 

compartilham conhecimentos de modo a não se restringirem meramente ao papel de 

usuário, mas também de assumir o posto de autores de novos códigos, torna-se 

extremamente dificultosa a regulação.    

Em todo caso, o argumento principal defendido por Lawrence LESSIG 

consiste na possibilidade de o governo regular os comportamentos no espaço virtual. Para 

o autor, a maior ou menor possibilidade de regulação do ciberespaço advém de sua 

arquitetura, da maneira como estão escritos seus códigos, e não de sua natureza.708 Com 

isto, conclui que o governo poderia trabalhar para alterar o modo como a Internet está 

desenhada, contribuindo, assim, para a sua regulação.709  

Observa-se, por exemplo, que algumas formas de identificação são 

facilmente obtidas por meio do atual código da Internet. Assim, é possível que o servidor 

saiba se está diante de um browser da Microsoft, de um equipamento do Windows e, ainda, 

consiga obter o endereço do usuário conhecido como IP (Internet Protocol). Todas estas 

formas de identificação, que já são possíveis na Internet, ilustram a viabilidade de proceder 

a uma identificação do usuário que favoreça a regulação de condutas. Para tanto, apenas 

seria necessário desenvolver um código que conseguisse ligar uma pessoa específica a um 

endereço de IP específico.710  

                                                                                                                                                                                         

law might impose on a company’s freedom to pollute are a product of self-conscious regulation, reflecting 
values of the society imposing that regulation. That perspective is harder to recognize with code. It could be 
there, but it need not. And no doubt this is just one of many important differences between ‘code’ and ‘law.’ I 
don’t deny these differences. I only assert that we learn something useful from ignoring them for a bit.” (L. 
LESSIG, Code – version 2.0, Nova York, Basic Books, 2006, p.05.) 
708 Neste passo, Lawrence LESSIG sustenta que a possibilidade de regulação do ciberespaço decorre de sua 
arquitetura: “The particular is-ism that I begin with here is the claim that cyberspace can’t be regulated. As 
this, and the following chapters argue, that view is wrong. Whether cyberspace can be regulated depends 
upon its architecture. The original architecture of the Internet made regulation extremely difficult. But that 
original architecture can change. And there is all the evidence in the world that it is changing. Indeed, under 
the architecture that I believe will emerge, cyberspace will be the most regulable space humans have ever 
known. The “nature” of the Net might once have been its unregulability; that “nature” is about to flip.” (L. 
LESSIG, Code – version 2.0,, Nova York, Basic Books, 2006, p32.)  
709 Cf. L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, 
pp.511-514.  
710 Cf. L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, 
p.515. 
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Além disto, Lawrence LESSIG cita as técnicas de identificação biométricas 

que permitem atrelar um indivíduo a um usuário. Tais formas de controle já existem nas 

redes de computadores conhecidas como Intranets, comumente presentes em empresas, nas 

quais os usuários são facilmente identificáveis, de modo a ser possível regular e controlar 

as suas condutas e os seus acessos à Internet.711  

Evidentemente, foge ao objetivo do autor traçar os meios técnicos que 

permitam a identificação dos usuários na rede mundial de computadores. Os casos citados 

apenas servem como base para sustentar a argumentação de que as novas tecnologias 

podem ser usadas e desenvolvidas a fim de atender aos propósitos de identificar usuários, 

possibilitando, pois, a eficiente regulação de suas condutas. Deste modo, os governos 

poderiam agir no sentido de reescrever os códigos da Internet de maneira a atingir o 

escopo regulatório também no espaço virtual.712 

Interessante observar que um dos pressupostos principais do autor em 

defesa da possibilidade de regulação de condutas na Internet consiste no fato de a produção 

dos chamados browsers (navegadores da Internet) estar concentrada nas mãos de poucas 

empresas. Com isto, seria possível impor a estes o estabelecimento de códigos que 

favoreçam a aplicação das leis relacionadas à restrição de conteúdos inadequados aos 

menores de idade.  

Para Lawrence LESSIG, a imposição de que os códigos dos navegadores 

sejam escritos a fim de favorecer a aplicação das leis e a regulação das condutas na 

Internet não poderia ser posta em questão em face da Primeira Emenda à Constituição dos 

Estados Unidos.713  

Trata-se, portanto, de uma forma de regular os comportamentos individuais 

na Internet em um determinado sentido, sem que, para isto, seja necessário atuar 

                                                             
711 Cf. L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, 
p. 515.  
712 Neste sentido, destaca-se:“It is enough here to show that identification is possible, and then to explain 
how the government might act to facilitate the use of these thecnologies.” (L. LESSIG, The law of the horse – 
what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, p.515.)  
713 “My point is not to endorse such legislation: I think the ideal response for Congress is to do nothing. But 
is Congress adopted this form of regulation, my view is that it would be both feasible and constitutional. 
Netscape and Microsoft would have no First Amendment objection to a regulation of their code; and 
websites would have no constitutional objections to the requirement that they block kids-mode browsers.”  
(L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, 
p.517.) 



179 

 

diretamente sobre os indivíduos, bastando, pois, a alteração de um dos aspectos 

fundamentais da estrutura da Internet. O governo deveria, portanto, buscar agir sobre a 

arquitetura da Internet a fim de ampliar a eficácia da aplicação de outros instrumentos de 

regulação como as leis no espaço virtual.    

Como lembra Lawrence LESSIG, a questão do zoneamento do discurso na 

Internet demanda uma atuação governamental que se traduz em uma forma de regulação 

de cima para baixo. Para que esta regulação seja realizada com sucesso, faz-se necessária a 

alteração da arquitetura da Internet, visto que o desenho inicial desta foi feito para impedir 

esta forma de controle centralizado de cima para baixo. Para muitos, esta consiste em uma 

das grandes virtudes da Internet.714 Todavia, Lawrence LESSIG entende que esta arquitetura 

não é inerente à rede mundial de computadores, podendo, por conseguinte, ser alterada.  

Por outro lado, em relação à tutela da privacidade no espaço virtual, dever-

se-ia buscar uma arquitetura que favoreça mais as escolhas individuais quanto à coleta ou 

não de seus dados pessoais. Assim, em se tratando de escolhas individuais, a regulação 

adequada aproxima-se mais de um modelo de baixo para cima, em que haja uma 

autorregulação das condutas. Neste caso, novamente o governo poderia ser chamado a 

atuar, a fim de impor alterações nos códigos da Internet de modo a permitir referida 

autorregulação na seara de proteção de dados individuais, com possibilidade de escolhas 

mais esclarecidas por parte dos usuários no que concerne ao rastreamento de informações 

privadas.715-716  

                                                             
714 “A abertura da arquitetura da Internet foi a fonte de sua principal força: seu desenvolvimento autônomo, 
à medida que os usuários tornaram-se produtores da tecnologia e artífices de toda a rede. como o acréscimo 
de nós era simples, o custo permanecia baixo (contanto que houvesse um backbone disponível), e o software 
era aberto e acessível; na altura de meados da década de 1980 ( depois que o UUCP permitiu a conexão 
entre a Arpanet e a Usenet) qualquer pessoa com conhecimento técnico podia se ligar à Internet. Essa 
múltipla contribuição resultou em uma saraivada de aplicações nunca planejadas, do e-mail aos bulletin 
boards e às salas de chat, o MODEM e, finalmente, o hipertexto.” (M. CASTELLS, The internet galaxy – 
reflections on the internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia 
da internet – reflexões sobre a internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.28.)    
715 Cf. L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, 
p.519. 
716 A percepção das transformações sociais que ensejaram o reconhecimento de novos bens jurídicos 
merecedores de proteção no âmbito da intimidade e da vida privada na sociedade informacional foi bem 
exposta pelo autor Manuel da Costa ANDRADE, por ocasião de um artigo sobre a reforma do Código Penal 
português. Houve, naquele país, uma ruptura epistemológica entre o Código Penal antigo e o atual que 
conduziu ao surgimento de um novo paradigma de orientação da legislação penal, com ênfase à proteção do 
bem jurídico da privacidade e da autodeterminação informativa. (Os novos crimes contra as pessoas - a 
experiência da reforma penal portuguesa, 1982-1995, in Revista Brasileira de Ciências Criminais, São 
Paulo, v.4, n.16, out./dez. 1996, pp.85-113.) 
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A questão da proteção da privacidade na Internet igualmente enseja a 

reflexão acerca da afirmação de um direito à autodeterminação informacional.717 É preciso 

estabelecer um direito individual à propriedade dos dados pessoais com intuito de embasar 

um controle mais rigoroso da coleta de dados. Ao deixar claro que os usuários são os 

proprietários de suas próprias informações particulares, pode-se exigir de maneira mais 

rigorosa o consentimento para a obtenção e a negociação de tais informações.718  

Por sua vez, para que a exigência de consentimento do usuário seja eficaz, a 

arquitetura da Internet deve viabilizar este consentimento, facilitando e reduzindo os custos 

da expressão desta preferência pelos indivíduos, bem como incentivando que a vontade 

individual de não ter os seus dados pessoais coletados na rede mundial de computadores 

seja respeitada. Para Lawrence LESSIG, novamente o governo teria um papel central em 

fixar os direitos individuais de propriedade de informações pessoais e a exigência de 

consentimento.719 

Em suma, Lawrence LESSIG conclui que a regulação da Internet pode ser 

feita verticalmente, tanto de cima para baixo, como de baixo para cima. O ponto em 

comum entre ambas as formas de regulação consiste na imprescindibilidade de alterar a 

arquitetura da Internet a fim de viabilizar esta regulação. Este argumento adota como 

pressuposto a possibilidade de alterar os códigos e a arquitetura da Internet. Ora, como 

ressalta o mencionado autor, o código da Internet pode favorecer ou não as escolhas 

                                                             
717 “El derecho a la autodeterminación informativa (Recht auf informationelle Selbstbestimmung), desde el 
momento de su formulación en la doctrina y en la jurisprudencia de la República Federal da Alemania, ha 
suscitado una viva polémica sobre su propria significatión. Tras la importante sentencia de 15 de diciembro 
de 1983, a la que há tenido ocasión de referirme al iniciar estas concideraciones, se suscito un amplio 
debate sobre si la autodeterminación informativa debia considerarse como um nuevo derecho fundamental 

o, si más bien, debía ser considerada como una ampliación o una  especificatión del derecho general a la 

personalidad. Esta última hipótesis fue defendida por quienes concieben la autodetrminación informativa 
como un aspecto de la vida privada y a ésta, a su vez,como una derivación del derecho a la dignidad del 

hombre (Würde dês Menschen) proclamada en el art.1.1 de la grundgesettz y más concretamente del 
derecho al libre desarrollo de la personalidad (Freie Entfalung der Persönlichkeit) reconocido en el art.2.1 
de dicha ley fundamental, ya que la norma constitucional germana no reconoce expresamente un derecho 
fundamental a la intimidad. (...) El derecho a la autodeterminación informativa representa, como se ha 
tenido coasión de apontar supra un presupuesto básico para las formas de convivencia de las sociedades 
democráticas pluralistas, al ser condición indispensable para el equilibrio de poderes y la participación 
activa de los ciudadanos em la vida pública. (...) Para garantizar la protección de la libertad informática 
conviene, por tanto, concebirla como um derecho fundamental autônomo, dotado de médios específicos de 
tutela (grifo nosso).” (A.E. PEREZ LUÑO , La libertad informática – nueva frontera de los derechos 
fundamentales, in, Libertad informática y leyes de proteccion de datos personales, Madrid, Centro de 
estúdios constitucionales, 1989, pp.155-162.)    
718 Cf. L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, 
p.519.  
719 Cf. L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, 
p.519.  
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governamentais ou individuais. Assim, tendo em vista que a arquitetura em si mesma do 

ciberespaço seria neutra, os seus códigos poderiam ser alterados para atender a diferentes 

interesses. Ocorre que, todavia, a escolha em relação a quais interesses devam prevalecer, 

esta sim, não seria nem um pouco neutra.720  

2.9. APRECIAÇÃO CRÍTICA ACERCA DA POSSIBILIDADE DE REGULAÇÃO DO ESPAÇO 

VIRTUAL 

Ao tratar da possibilidade de regulação no espaço virtual, Lawrence LESSIG 

propõe uma nova perspectiva para a apreciação do tema. Para o referido autor, seria 

equivocado partir do pressuposto de que a arquitetura da Internet veda qualquer meio de 

controle. Para ele, a estrutura da Internet é formada a partir de códigos que podem ser 

reescritos a fim de atender aos interesses de aumentar a regulação das condutas na rede 

mundial de computadores. 

Neste sentido, não seria correto afirmar que a Internet apresenta uma 

natureza própria avessa à regulação. Com efeito, não se trataria de algo inerente à rede 

mundial de computadores, mas tão somente de uma estrutura que poderia ser alterada. 

Propõe, ainda, o autor que a melhor forma de regular a Internet seria por meio de uma 

mudança em sua arquitetura. Esta, em conjunto com as leis, as normas sociais e o mercado, 

erigir-se-ia como o principal instrumento de regulação de condutas na Internet.  

Muito embora, no plano teórico, seja possível a alteração da arquitetura da 

Internet, a fim de possibilitar a mais eficaz regulação das condutas perpetradas no espaço 

virtual, impõem-se algumas apreciações críticas sobre este posicionamento, 

principalmente, em relação ao papel atribuído ao governo para atingir as necessárias 

mudanças na estrutura da Internet.721 

                                                             
720 Neste sentido:“The architecture of cyberspace is neutral; it can enable or disable either kind of choice. 
The choice about which to enable, however, is not any sense neutral.” (L. LESSIG, The law of the horse – 
what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, p.521.)   
721 Com efeito, interessante anotar a conclusão de Günther TEUBNER: “Whereas in its anarchical beginnings 
the Internet was built up on the principles of inclusion of all, of anonymity, freedom from control and 
heterarchy, today the politically and economically motivated tendencies towards the emergence of so-called 
intranets, i.e. closed networks, based on exclusion, control, hierarchy, and strict goal-orientation, are 
growing stronger. (…) Politically, the point would not be, as Lessig et al think, to combat a development to 
cybercorporatism, but to stabilize and institutionally guarantee the spontaneous/organized difference as 
such.” (Societal constitutionalism – alternatives to State-centered constitutional theory, in Storrs Lectures, 
Yale Law School, 2004, Disponível em: <http://www.jura.uni-
frankfurt.de/42852793/societal_constitutionalism.pdf> Acesso em: 17 de jan. 2013, pp.23-24.) 
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De fato, ainda que se considere apropriada a afirmação segundo a qual a 

Internet não apresenta uma natureza inerente, podendo, pois, ser alterada, é preciso 

questionar, em primeiro lugar, se esta alteração é desejável. Ademais, cumpre questionar a 

viabilidade desta alteração, para, por fim, ponderar acerca das vantagens e das 

desvantagens dela decorrentes.  

Com efeito, não se entende adequado que a Internet se torne um espaço de 

anarquia, palco de inúmeras violações a direitos individuais sem qualquer forma de 

controle.722 No entanto, é preciso agir com cautela para que um inigualável e multifacetário 

instrumento de comunicação e de expressão das ideias individuais não se submeta por 

completo ao controle governamental, com imposições unilaterais às empresas que 

concentram a produção de navegadores da Internet no mundo.  

Assim, ainda que seja válida a consideração acerca da possibilidade de 

efetivar a regulação das condutas na Internet por meio de imposição governamental com 

vistas à alteração dos códigos que definem a atual formatação da Internet, é preciso refletir 

acerca da conveniência e da viabilidade de entregar aos governos esta regulação.  

Quanto à viabilidade da mudança na arquitetura da Internet proposta por 

Lawrence LESSIG, atente-se para o fato de ser atribuído papel muito relevante aos governos 

para consecução deste objetivo. Ocorre que a diversidade de ordens jurídicas em contato na 

rede mundial de computadores demandaria um esforço conjunto de muitos países no 

sentido de estabelecer quais seriam as melhores formas de efetivar esta alteração. Isto 

dificultaria muito a consecução do escopo proposto pelo autor. 

Ressalta-se, ainda, que não se atribui a devida importância ao crescente 

papel desempenhado pelos sujeitos individuais na criação e na alteração de códigos da 

Internet. Desta forma, apesar de ser atualmente possível identificar os maiores produtores 

de navegadores e exigir deles a instituição de códigos em um determinado sentido, há 

                                                             
722 Neste sentido, destaca-se: “A extensão do ciberespaço representa o último dos grandes surgimentos de 
objetos indutores de inteligência coletiva. O que torna a Internet tão interessante? Dizer que ela é 
‘anarquista’ é um modo grosseiro e falso de apresentar as coisas. Trata-se de um objeto comum, dinâmico, 
construído, ou pelo menos alimentado, por todos os que o utilizam. Ele certamente adquiriu esse caráter de 
não-separação por ter sido fabricado, ampliado, melhorado pelos informatas que a princípio eram seus 
principais usuários. Ele faz uma exploração por ser ao mesmo tempo o objeto comum de seus produtores e 
de seus exploradores.” (P. LÉVY, Qu’est-ce que le virtuel?, trad. port. de Paulo Neves, O que é o virtual, 
Paris, 1995, pp.128-129.)   
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sempre a possibilidade de desenvolvimento de novos navegadores. A maior tendência de 

softwares com códigos abertos igualmente dificulta a imposição de formas de controle. 

Ademais, tem-se que, ao procurar identificar os maiores produtores de 

navegadores da Internet, o mencionado autor fornece a impressão de uma Internet 

centralizada que não corresponde à ideia de descentralização da rede mundial de 

computadores amplamente reconhecida. A origem e o desenvolvimento da Internet 

contradizem a imagem de um aparente monopólio ou oligopólio de empresas que 

controlariam a rede mundial de computadores.  

Com efeito, a Internet não possui proprietários.723 O acordo quanto à 

linguagem utilizada de modo a permitir amplo acesso ao conteúdo e às bases de dados da 

Internet não pode ser confundido como uma forma de centralização, a qual não se coaduna 

com a geometria reticular característica da rede mundial de computadores.724 Neste passo, 

igualmente não se deve olvidar o importante papel desempenhado por cada usuário como 

autor e não mero ator do espaço virtual. 

Em suma, muito embora se mostre adequado o entendimento esposado por 

Lawrence LESSIG acerca da importância de conceber um ciberdireito, o qual confira 

tratamento apropriado às particularidades das controvérsias desenvolvidas no contexto da 

rede mundial de computadores, sem perder de vista a perspectiva de uma teoria geral do 

direito, é preciso enxergar com ressalvas as propostas de alteração dos códigos e da 

arquitetura da Internet. Ainda que esta não tenha uma natureza inerente e imutável, 

profundas alterações em seus códigos, com o objetivo de permitir maior regulação de 

condutas, pode redundar em um indesejável retrocesso que obste as vantagens auferidas 

com a criação da Internet, meio de comunicação plural e multifacetado. Por fim, relegar 

                                                             
723 Nesta esteira, ressalta-se: “A Internet é a rede das redes, e suas mensagens podem ser enviadas por fios 
de telefone, cabo e satélites. Em uma sociedade alimentada pela noção de propriedade, diz o autor James 
Gleick: ‘ o fato mais difícil de entender... é este: [A Internet] não é uma coisa, não é uma entidade, não é 
uma organização. Ninguém a possui, ninguém a dirige. São simplesmente os computadores de todos, 
conectados.” (J. RIFKIN, The age of access, trad. port. de Maria Lucia G. L. Rosa, A era do acesso – a 
transição de mercados convencionais para networks e o nascimento de uma nova economia, São Paulo, 
Makron Books, 2001, p.14.) 
724 “Neste capítulo focalizo os processos que visam a assegurar a comunicação e as funções de coordenação 
na rede. Isso envolve, essencialmente, o desenvolvimento de protocolos de compartilhados e acordos quanto 
a padrões e atribuições de nomes e endereços na Internet. Uma vez resolvidas estas questões, a estrutura 
descentralizada da Internet toma conta do resto, à medida que cada hospedeiro e cada rede estabelecem 
suas próprias regras.” (M. CASTELLS, The internet galaxy – reflections on the internet, business and society, 
2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da internet – reflexões sobre a internet, os 
negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.29.)  
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aos governos o estabelecimento de leis com vistas a fixar uma nova arquitetura para a 

Internet não é condizente com a multiplicidade de ordens jurídicas que se colocam em 

contato na rede mundial de computadores.  

Atualmente, a Internet coloca em questão muitos aspectos da sociedade, tais 

como a noção de propriedade, a tutela da liberdade de expressão, a proteção da 

privacidade, entre outros temas, que vão além de uma disputa entre liberais e 

conservadores, entre direita e esquerda. Neste sentido, Lawrence LESSIG chama a atenção 

para um embate existente entre duas correntes diversas as quais são identificadas pelo 

autor como o novo em contraposição ao velho.725 

De fato, a Internet foi criada para permitir o desenvolvimento do novo, para 

favorecer a inovação, mas, muitas vezes, acaba sendo transformada para se tornar mais 

uma ferramenta de proteção do velho, com o estabelecimento de entraves voltados à 

regulação de condutas e à tutela de uma noção de propriedade que já não atende 

adequadamente à busca de comunhão de conhecimentos na rede mundial de 

computadores.726 

Consoante lembra Lawrence LESSIG, ao invocar a obra O príncipe, de 

Maquiavel, todo processo de inovação recebe forte oposição por parte daqueles que 

prosperaram à luz do antigo sistema e temem a ameaça representada pelas transformações 

advindas do novo. No entanto, esta grave resistência representada pelos indivíduos 

arraigados no velho sistema não encontra a necessária defesa dos que muito poderiam 

ganhar com as propostas do novo. Isto acontece porque, em geral, as pessoas que poderiam 

auferir vantagens com o estabelecimento do novo, em substituição ao velho, ainda não 

estão totalmente convencidas destes benefícios, nem suficientemente organizadas para 

defendê-los.727  

Assim, Lawrence LESSIG identifica um quadro semelhante no presente 

contexto. O antigo regime preponderante antes do advento da Internet entende-a como uma 

ameaça que deve ser controlada. Todavia, os que poderiam prosperar com o novo regime 

                                                             
725 Cf. The future of ideas – the fate of the commons in a connected world, Nova York, Random House, 2001, 
pp.06 - 16. 
726 Cf. The future of ideas – the fate of the commons in a connected world, Nova York, Random House, 2001, 
pp.06 - 16.  
727 Cf. The future of ideas – the fate of the commons in a connected world, Nova York, Random House, 2001, 
pp.06 - 16.  
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não se erigem para defendê-la.728 Desta forma, muito do que poderia ter sido a Internet em 

termos de liberdade de expresasão, por exemplo, acaba sendo suplantado por 

transformações na arquitetura da rede mundial de computadores que pretendem aproximá-

la do velho contexto.729 

Com efeito, segundo Lawrence LESSIG, o caminho atualmente tomado 

conduz à configuração de uma Internet que muito se aproxima do antigo modelo de 

comunicação em massa das televisões, por exemplo. Apenas haveria a facilitação para 

comprar, mas o sistema basicamente continuaria sendo uma via de um para muitos, sem 

possibilidade ampla de diálogo, de inovação e de criatividade. A ideia inicialmente 

proposta da Internet como uma forma de comunicação de muitos indivíduos com muitos 

indivíduos, a baixos custos, ultrapassando as fronteiras dos Estados nacionais, seria 

substituída por uma Internet que se adequasse ao modelo concentrado, limitado pelas leis e 

pela rigorosa proteção do copyright.730 

Por outro lado, a Internet poderia se desenvolver em consonância com os 

seus escopos originais, sem qualquer forma de controle centralizado. Com isto, seria, de 

fato, difícil antever uma possível configuração futura da Internet, visto que a sua principal 

premissa consistiria justamente na impossibilidade de prever os próximos passos de seu 

desenvolvimento. Assim, ela seria o resultado da redução dos custos e das barreiras para a 

                                                             
728 Neste sentido: “And so it is today with us: those who prospered under the old regime are threatened by 
the Internet; this is the story of how they react. Those who would prosper under the new regime have not 
risen to defend it against the old; whether they will is the question this book asks. The answer so far is clear: 
They will not.” (L. LESSIG, The future of ideas – the fate of the commons in a connected world, Nova York, 
Random House, 2001, p.06.) 
729 Cf. The future of ideas – the fate of the commons in a connected world, Nova York, Random House, 2001, 
pp.06 - 16.   
730 “There are two futures in front of us, the one we are taking and the one we could have. The one we are 
taking is easy to describe. Take the Net, mix it with the fanciest TV, add a simple way to buy things, and 
that’s pretty much it. It is a future much like the present. (…) That content will not be “broadcast” to 
millions at the same time; it will be fed to users as users demand it, packaged in advertising precisely 
tailored to the user. But the service will still be essentially one-way, and the freedom to feed back, to feed 
creativity to others, will be just about as constrained as it is today. These constraints are not the constraints 
of economics as it exists today—not the high costs of production or the extraordinarily high costs of 
distribution. These constraints instead will be burdens created by law—by intellectual property as well as 
other government-granted exclusive rights. The promise of many-to-many communication that defined the 
early Internet will be replaced by a reality of many, many ways to buy things and many, many ways to select 
among what is offered. What gets offered will be just what fits within the current model of the concentrated 
systems of distribution: cable television on speed, addicting a much more manageable, malleable, and 
sellable public.” (L. LESSIG, The future of ideas – the fate of the commons in a connected world, Nova York, 
Random House, 2001, p.07.) 
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criatividade. A digitalização dos conteúdos diminui os custos de distribuição e de 

produção, em face da facilidade com que as cópias podem ser distribuídas.731 

Com efeito, estes aspectos da Internet produzem modificações significativas 

em diversas searas da sociedade, mas, principalmente, no aspecto de produção criativa. 

Consoante inicialmente proposto pela própria Apple, os consumidores, muito além de 

meros usuários, eram chamados a transformar os conteúdos como músicas e filmes, 

passando a exercer um papel no processo de criação.732  

Evidentemente, muito antes da Internet, as pessoas já poderiam criar, inovar 

e transformar conteúdos, por meio, por exemplo, de paródias, de músicas, de livros e de 

outras formas de manifestação artística. No entanto, com a Internet, além de fazer parte 

deste processo de criação, os indivíduos podem utilizar toda a infraestrutura oferecida para 

digitalizar e compartilhar as suas novas criações com os outros. De fato, neste contexto, 

não são opostos muitos obstáculos para a criatividade. 

 Com o advento de uma Internet aberta e neutra, em que as informações 

circulam livremente, muito se favoreceu para o desenvolvimento de programas, de 

softwares e de aplicativos de grande utilidade. Muitas inovações tecnológicas são criadas 

tomando por base o compartilhamento de conhecimento na Internet. Trata-se de uma fonte 

de novas criações que podem ser empregadas para conectar os indivíduos de distantes 

localidades geográficas e para ajudar a solucionar problemas que demandam a superação 

de barreiras.733 

Ocorre, no entanto, que esta ideia encontra forte oposição principalmente 

pelos defensores de uma rigorosa tutela da propriedade intelectual. Para eles, qualquer 

transformação de conteúdo protegido por copyright apenas poderia ser feita após a 

                                                             
731 Cf. L. LESSIG, The future of ideas – the fate of the commons in a connected world, Nova York, Random 
House, 2001, pp.07-08.  
732 Neste ponto, destaca-se: “Think about the ads from Apple Computer urging that “consumers” do more 
than simply consume: Rip, mix, burn, Apple instructs. After all, it’s your music. Apple, of course, wants to 
sell computers. Yet its ad touches an ideal that runs very deep in our history. For the technology that they 
(and of course others) sell could enable this generation to do with our culture what generations have done 
from the very beginning of human society: to take what is our culture; to “rip” it—meaning to copy it; to 
“mix” it—meaning to reform it however the user wants; and finally, and most important, to “burn” it—to 
publish it in a way that others can see and hear. Digital technology could enable an extraordinary range of 
ordinary people to become part of a creative process.” (L. LESSIG, The future of ideas – the fate of the 
commons in a connected world, Nova York, Random House, 2001, p.09.)  
733 Cf. E. C. PELLANDA, Pensando em rede, in Ciberespaço – um hipertexto com Pierre Lévy, N. M. C. 
PELLANDA e E. C. PELLANDA (orgs.), Porto Alegre, Artes e Ofícios, 2000, pp.143-145. 
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obtenção de permissão para tanto. Neste passo, a mesma Apple que sugere aos seus 

consumidores assumir um papel ativo de criadores de novos conteúdos não permite 

qualquer alteração no conteúdo de filmes de Hollywood, hipótese em que o código é 

protegido.734-735  

Assim, a escolha entre quais os valores devem preponderar na Internet será 

fundamental para a configuração da sociedade e para o estabelecimento do significado de 

liberdade neste novo contexto. Para Lawrence LESSIG, esta questão, muito mais do que 

uma questão moral ou política, consiste em um tema constitucional que se relaciona com 

os valores fundamentais que definem a sociedade.736  

Trata-se, por fim, de esclarecer quais serão os recursos livres e os recursos 

controlados na rede mundial de computadores. Conforme adverte Lawrence LESSIG, não se 

está mais diante do antigo embate entre mercado e Estado para regular e alocar os recursos. 

Atualmente, a dúvida que persiste consiste em saber se os recursos disponíveis na Internet 

devem ser livres ou controlados. A ideia de um recurso livre consiste na desnecessidade de 

solicitar permissão para utilizá-lo, ou, ainda que esta permissão seja exigida, a sua 

concessão seria neutra.737 

A fim de melhor discutir a ideia acerca dos benefícios da disponibilização 

de recursos livres, é preciso questionar a premissa de que o controle é bom, de que os 

recursos devem ser divididos entre proprietários privados e de que somente o altruísmo, a 

caridade ou o comunismo seriam condizentes com o sistema de recursos livres. Neste 

passo, Lawrence LESSIG não nega os custos da produção dos recursos, mas sustenta que 

seria possível desenvolver uma forma de livre acesso a eles.738 

                                                             
734 Cf. L. LESSIG, The future of ideas – the fate of the commons in a connected world, Nova York, Random 
House, 2001, pp.10-11.  
735 Cumpre anotar que uma das possíveis razões para este tratamento diferenciado consiste no fato de que: “A 
indústria conglomerada das comunicações (multimedia) já é o setor mais próspero da economia mundial. 
Nos Estados Unidos, o item mais importante da pauta de exportação é o conjunto dos filmes produzidos em 
Hollywood: a receita bruta obtida com eles foi de 30 bilhões de dólares em 1997. Não é de admirar, assim, 
que em janeiro de 2000 tenha-se anunciado que a maior operação de concentração empresarial jamais 
realizada no mundo acabava de ocorrer no setor de comunicações: a incorporação da Time Warner pela 
America Online (...).” (F. K. COMPARATO, Rumo à justiça, São Paulo, Saraiva, 2010, p.321.)    
736 Cf. The future of ideas – the fate of the commons in a connected world, Nova York, Random House, 2001, 
p.11.  
737 Cf. L. LESSIG, The future of ideas – the fate of the commons in a connected world, Nova York, Random 
House, 2001, pp.11-12. 
738 “This is the taken-for-granted idea that I spoke of at the start: that control is good, and hence more 
control is better; that progress always comes from dividing resources among private owners; that the more 
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Neste sentido, ainda que seja possível controlar o acesso aos recursos na 

Internet, isto por si só não fornece embasamento para que este controle ocorra. Assim, 

muito embora seja justificável que alguns recursos sejam controlados, a Internet apresenta-

se como uma ótima oportunidade para colocar em questão quais os recursos que devem 

permanecer livres, a fim de permitir com mais facilidade a inovação. Diante de todos os 

avanços tecnológicos que foram criados em razão do modelo de comunhão de 

conhecimentos da Internet, sem a garantia de exclusividade a um titular específico, coloca-

se em questão a antes afirmada imprescindibilidade de controle de recursos para a sua 

produção.739  

Com efeito, a Internet consiste em uma resposta para todos aqueles que 

colocavam em dúvida a possibilidade de inovação sem a garantia de controle de acesso e 

de exclusividade. Trata-se de uma maneira de recordar a força criativa impulsionada pela 

liberdade. No entanto, as modificações na arquitetura da Internet sugeridas pelos 

defensores do velho sistema pretendem diminuir o poder que a liberdade dos recursos 

representa para o processo de inovação. Ora, a fixação de um controle governamental 

acirrado sobre a rede mundial de computadores representa um retrocesso para este 

caminho.740 

Neste diapasão, Lawrence LESSIG objetiva expor que nem sempre o controle 

traz benefícios para a sociedade. No caso da Internet, ele representa a ameaça ao novo e a 

todas as possibilidades criadas pela inovação a partir de uma base comum de 

conhecimentos. Não se deve, pois, permitir que os interesses arraigados daqueles que 

entendem a Internet como uma adversária prevaleçam de modo a impor limites e barreiras 

que impeçam o avanço do novo.741        

2.10. OS LIMITES IMPOSTOS AO PODER ESTATAL PELO CIBERESPAÇO  

                                                                                                                                                                                         

dividing we do, the better off we will be; that the free is an exception, or an imperfection, which depends 
upon altruism, or carelessness, or a commitment to communism.” (L. LESSIG, The future of ideas – the fate of 
the commons in a connected world, Nova York, Random House, 2001, p.13.) 
739 Cf. L. LESSIG, The future of ideas – the fate of the commons in a connected world, Nova York, Random 
House, 2001, pp.13-14. 
740 “No modern phenomenon better demonstrates the importance of free resources to innovation and 
creativity than the Internet. To those who argue that control is necessary if innovation is to occur, and that 
more control will yield more innovation, the Internet is the simplest and most direct reply.” (L. LESSIG, The 
future of ideas – the fate of the commons in a connected world, Nova York, Random House, 2001, p.14.) 
741 “My hope is to show you the other side of what has become a taken for- granted idea—the view that 
control of some sort is always better.” (L. LESSIG, The future of ideas – the fate of the commons in a 
connected world, Nova York, Random House, 2001, p.15.)  
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O estudo acerca das especificidades do ciberespaço conduz à conclusão de 

que a arquitetura interfere na possibilidade de regular as condutas. Assim, em consonância 

com a maneira pela qual estão escritos os códigos da Internet, um determinado 

comportamento será mais ou menos regulável. Trata-se, de fato, do reconhecimento dos 

limites da lei na consecução do objetivo regulatório na seara do espaço virtual. 

Neste sentido, muito embora Lawrence LESSIG afirme que a impossibilidade 

de regulação não seja uma característica inerente ao ciberespaço, o referido autor 

reconhece que, dependendo da maneira como está formulada a arquitetura da Internet, 

haverá uma margem maior ou menor para regular os comportamentos.742 Por conseguinte, 

para que os governos atinjam o objetivo de aumentar a capacidade de regulação de 

condutas no espaço virtual, é preciso alterar a arquitetura, de modo que os códigos sejam 

escritos com vistas a permitir a regulação.743 

Ocorre, todavia, que nem sempre os governos conseguem alterar a maneira 

pela qual os códigos são escritos, pois o poder estatal para determinar a mudança dos 

códigos depende de quem os detêm. Assim, se os detentores dos códigos forem agentes 

privados, aumenta a possibilidade de o governo impor a definição de uma arquitetura em 

sentido favorável à regulação. Por outro lado, se os códigos do ciberespaço forem 

constituídos a partir de bases comuns, sem que pertençam a um ente privado 

especificamente, o poder de regular a arquitetura do espaço virtual por parte dos governos 

diminui.744 

Interessa observar que, se, por um lado, na filosofia política clássica, a 

propriedade privada servia aos propósitos de limitar o poder governamental; por outro 

lado, no contexto do ciberespaço, a propriedade privada dos códigos aumenta a 

possibilidade de controle pelo Estado. Opera-se, pois, uma inversão no papel atribuído à 

propriedade privada nos diferentes contextos históricos. Se, em um momento anterior, a 

                                                             
742 “I have argued that cyberspace is not inherently unregulable; that its regulability is a function of its 
design.” (L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 
1999, p.533.); Cf. L. LESSIG, Code – version 2.0, Nova York, Basic Books, 2006, pp.38-45.   
743 Cf. L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, 
pp. 533-536.  
744 Com efeito: “There is an increasingly significant limit on the government’s power to regulate. In an odd 
way, the power depends upon who owns the code. To the extent that the ‘application space’ code of 
cyberspace is private (…) government’s power is increased. To the extent that the’ application space’ code of 
cyberspace is not private, but is instead held in ‘commons’, government’s power is reduced.” ( L. LESSIG, 
The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, p.534.)   
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propriedade privada limitava o poder estatal, conferindo ao indivíduo uma esfera de 

atuação livre das interferências governamentais; no atual contexto da sociedade 

informacional, a propriedade privada dos códigos favorece o maior controle governamental 

do espaço virtual, ao passo que o sistema de base comum dos códigos diminui este 

controle.745 

Como exemplo da primeira forma de elaboração dos códigos, têm-se, 

atualmente, as grandes empresas de softwares que licenciam os seus produtos sem permitir 

o acesso ao código-fonte. Neste caso, não é aberta ao usuário a possibilidade de fazer 

qualquer alteração na maneira como o software foi desenhado. Com isto, as empresas 

controlam o conteúdo e a função do software, cujo código continua sendo de sua 

propriedade exclusiva. Ora, em um cenário no qual é possível identificar as empresas 

produtoras dos softwares, a tarefa de impor a observância de características favoráveis à 

possibilidade de regulação torna-se mais fácil aos governos.746  

  No entanto, além deste modelo de produção de softwares, há a alternativa 

de desenvolver os softwares com o código aberto. Em tal hipótese, aos usuários é dada a 

oportunidade de modificar os códigos, removendo, por exemplo, aspectos não desejáveis 

do software. Trata-se, pois, de um regime de não exclusividade em que, dependendo dos 

termos da licença, o usuário pode, inclusive, utilizar o software modificado para 

finalidades comerciais.747  

Deste modo, forma-se um código em regime de comunhão, cuja propriedade 

não é titularizada nem por um ente privado específico, nem por um Estado. Não se verifica, 

por conseguinte, o exercício exclusivo de direito sobre o código por uma pessoa específica, 

                                                             
745 “In political philosophy, the argument is that property is a check on government; in the context of 
cyberspace, my claim is the opposite. “ (L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in 
Harvard Law Review, vol. 113, 1999, p.533.) 
746 Desta forma, conclui-se que “The code is regulable only because the code writers can be controlled. If the 
state tells the phone company to do something, the phone company is not likely to resist. Resistance would 
bring punishment; punishment is expensive; phone companies, like all other companies, want to reduce the 
cost of doing business. If the state’s regulation is rational (that is, effective), it will set the cost of disobeying 
the state above any possible benefit. If the target of regulation is a rational actor within the reach of the 
state, then the regulation is likely to have its intended effect. CALEA’s regulation of the network architecture 
for telephones is an obvious example of this (see Chapter 5). An unmovable, and unmoving, target of 
regulation, then, is a good start toward regulability. And this statement has an interesting corollary: 
Regulable code is closed code.” (L. LESSIG, Code – version 2.0, Nova York, Basic Books, 2006, p. 149.)  
747 Sobre este tema, L. LESSIG, Code – version 2.0, Nova York, Basic Books, 2006, pp.146-150.   
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sendo livre a qualquer indivíduo modificar o software de código aberto em consonância 

com os seus interesses.748 

Diante deste modelo de comunhão, em que os softwares de código aberto 

são desenvolvidos a partir de bases comuns, sem que nenhum ente específico seja o titular 

exclusivo da propriedade de seus códigos-fonte, há uma enorme dificuldade de regulação 

por parte dos governos. Ora, diante da possibilidade de modificação dos códigos por 

qualquer usuário segundo os seus próprios interesses, torna-se mais dificultosa a imposição 

de que os códigos apresentem determinadas características favoráveis a regular os 

comportamentos na Internet.749            

Em suma, Lawrance LESSIG conclui que o maior ou o menor poder de 

regulação por parte dos governos depende do modelo de desenvolvimento de software 

adotado. Em um cenário no qual os particulares detêm a propriedade dos códigos, aumenta 

o poder regulatório dos Estados. Já em um contexto de código aberto, em que ninguém 

singularmente detém com exclusividade a propriedade dos códigos, diminui o poder dos 

Estados em regular a forma pela qual é configurada a arquitetura da Internet.750 

Neste sentido, a maneira pela qual está organizado o desenvolvimento dos 

códigos que constituem o ciberespaço é determinante para o maior ou menor poder 

governamental. Assim, mais importante do que a própria arquitetura do ciberespaço, 
                                                             
748 “What makes a system open is a commitment among its developers to keep its core code public—to keep 
the hood of the car unlocked. That commitment is not just a wish; Stallman encoded it in a license that sets 
the terms that control the future use of most free software. This is the Free Software Foundation’s General 
Public License (GPL), which requires that any code licensed with GPL (as GNU/Linux is) keep its source 
free. GNU/Linux was developed by an extraordinary collection of hackers worldwide only because its code 
was open for others to work on. Its code, in other words, sits in the commons. Anyone can take it and use it 
as she wishes. Anyone can take it and come to understand how it works. The code of GNU/Linux is like a 
research program whose results are always published for others to see. Everything is public; anyone, without 
having to seek the permission of anyone else, may join the project.” (L. LESSIG, Code – version 2.0, Nova 
York, Basic Books, 2006, p.148.)  
749 Neste sentido: “The point is simple, but its implication is profound. To the extent that code is open code, 
the power of government is constrained. Government can demand, government can threaten, butwhen the 
target of its regulation is plastic, it cannot rely on its target remaining as it wants.” (L. LESSIG, Code – 
version 2.0, Nova York, Basic Books, 2006, p.150.)   
750 Assim, destaca-se: “My argument so far has taken a simple path. In answer to those who say that the Net 
cannot be regulated, I’ve argued that whether it can be regulated depends on its architecture. Some 
architectures would be regulable, others would not. I have then argued that government could take a role in 
deciding whether an architecture would be regulable or not. The government could take steps to transform 
an architecture from unregulable to regulable, both indirectly (bymaking behaviormore traceable) and 
directly (by using code to directly effect the control the government wants). The final step in this progression 
of regulability is a constraint that is only now becoming significant. Government’s power to regulate code, to 
make behavior within the code regulable, depends in part on the character of the code. Open code is less 
regulable than closed code; to the extent that code becomes open, government’s power is reduced.” (L. 
LESSIG, Code – version 2.0, Nova York, Basic Books, 2006, pp.151-152.)  
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verificar quem controla a elaboração dos códigos que constituem esta arquitetura revela-se 

imprescindível para a possibilidade de regular as condutas na seara do espaço virtual.  

A fim de ilustrar este posicionamento, observa-se uma maior facilidade em 

regular as condutas de grandes empresas, tais como a Microsoft, que concentram a 

produção de navegadores para a Internet, em comparação, por exemplo, com a situação em 

que a propriedade dos códigos não é exclusivamente titularizada por nenhuma empresa, 

organização ou ente privado. Ou, ainda que os sejam, o regime adotado de código aberto 

favorece a alteração de diversos aspectos de sua estrutura por parte dos usuários.751 

Cumpre estabelecer a ressalva de que, ao concluir pela menor facilidade de 

regulação dos códigos em um modelo de software livre, Lawrence LESSIG, em nenhum 

momento, nega a existência de algum efeito da regulação governamental nos códigos 

abertos. Trata-se, de fato, da constatação de que o desenvolvimento de softwares em 

regime de código aberto limita o poder governamental para regular. O contrário seria 

verificado caso os códigos fossem concebidos como propriedade particular à luz de uma 

forte proteção deste direito.752 

Assim, é possível extrair uma conclusão muito importante para a temática 

da limitação do poder estatal, uma vez que o sistema de comunhão apresenta-se como de 

grande valor para o objetivo de restringir o poder de regulamentação do Estado. A 

propriedade em comum, ao afastar o regime de exclusividade, dificulta o controle 

governamental. Nesta esteira, é importante reconhecer o papel desempenhado pelo regime 

dos códigos em relação à possibilidade de regular os comportamentos no ciberespaço. O 

esclarecimento acerca das consequências decorrentes da adoção de um regime de código 

aberto ou fechado é imperioso para optar por uma arquitetura da Internet que favoreça ou 

não o exercício do poder governamental.753 

2.11. A QUESTÃO DA TRANSPARÊNCIA NA REGULAÇÃO DO CIBERESPAÇO 

                                                             
751 “Because Netscape and Microsoft are large companies with real assets, they are easy targets of 
regulation.”(L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 
1999, p.535.)  
752 “Nothing in this claim is absolute. I am not arguing that organization of the code is the only factor that 
matters. Nor am I arguing that government can have no effect on commons code. But an effect does exist, if 
only on the margin.” (L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, 
vol. 113, 1999, p.535.) 
753 Cf.  L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 
1999, p.536. 
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Um dos pontos importantes acerca da regulação de condutas no ciberespaço 

por meio da alteração dos códigos da Internet consiste na diminuição da transparência do 

exercício do poder estatal. Consoante explica Lawrence LESSIG, quando o Estado fixa leis 

com o objetivo de impor a observância de algumas condutas e de obstar a realização de 

outras indesejadas, há a necessidade de que seja fornecida a devida publicidade a estas leis. 

Neste sentido, caso os governados não estejam satisfeitos com o teor das leis editadas, há a 

possibilidade de que outros representantes sejam eleitos a fim de alterar a maneira pela 

qual as condutas estão sendo reguladas.754  

Assim, há um preço político a ser pago pelos governantes com o intuito de 

estabelecer leis em determinado sentido. Todavia, na hipótese de os comportamentos no 

espaço virtual serem regulados por meio de códigos, com a imposição governamental de 

que sejam escritos em consonância com os valores e com os objetivos definidos pelo 

Estado, nem sempre haverá a transparência necessária para que os indivíduos identifiquem 

o governo como o responsável por aquela medida. Neste caso, a fonte de regulação não é 

clara o suficiente para que os indivíduos voltem-se contra o Estado com o intuito de 

demandar alguma alteração nas regras de conduta.755-756  

Por este motivo, Lawrence LESSIG identifica um problema de falta de 

transparência na regulação dos códigos pela lei. No ciberespaço, as pessoas não são 

capazes de associar as restrições impostas pela configuração dos códigos com uma escolha 

feita pelo codificador. A falta de transparência agrava-se ainda mais, uma vez que não são 

expostas as razões pelas quais a escolha do codificador foi feita em um sentido e não em 

outro.757  

Diante disto, cria-se um cenário propício para que o governo imponha as 

suas escolhas regulatórias sem ter de responder pelas consequências políticas de seus atos. 

                                                             
754 Cf. L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, 
pp.539-541. 
755 Cf. L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, 
pp.539-541. 
756 Neste sentido, ao tratar das tecnologias de controle, observa Manuel CASTELLS que: “Primeiro, os 
controladores conhecem os códigos da rede, o controlado, não. O software é confidencial e patenteado, só 
podendo ser modificado pelo seu dono. Uma vez na rede, o usuário médio torna-se prisioneiro de uma 
arquitetura que não conhece.” (The internet galaxy – reflections on the internet, business and society, 2001, 
trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da internet – reflexões sobre a internet, os negócios e a 
sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.142.)   
757 Cf. L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, 
pp.539-541. 
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O Estado pode, por meio da alteração da arquitetura da Internet, atingir os seus objetivos 

de maneira mais fácil e rápida do que por meio das leis. Para Lawrence LESSIG, trata-se de 

uma novidade verificada no contexto do ciberespaço, a qual pode permitir maior exercício 

do controle estatal com menor possibilidade de reconhecimento da vigilância por parte dos 

governados.758  

Destarte, verifica-se, no espaço virtual, em comparação com o espaço físico, 

um aumento das possibilidades de regulação não transparente. Com isto, levanta-se a 

questão acerca da necessidade de exigir que a regulação estatal por meio da imposição de 

alterações nos códigos da Internet seja feita de maneira transparente. No entanto, ainda 

restam dúvidas acerca de como seria possível exigir do governo a transparência em relação 

às escolhas e às razões da codificação.759  

Neste cenário, uma das maneiras possíveis de reduzir o problema da falta de 

transparência na regulação dos códigos na Internet consiste na utilização de códigos 

abertos. Ora, em um regime de código aberto, a regulação estatal seria conhecida. 

Ademais, seria mais fácil oferecer resistência a regulações não desejadas com o 

conhecimento acerca das estruturas dos códigos que impõem determinada conduta. Desta 

forma, a regulação estatal ilegítima poderia ser facilmente desobedecida pelos 

indivíduos.760  

Por outro lado, com a predominância do modelo de código fechado, sem 

que seja divulgado o código-fonte, seria mais fácil para o governo camuflar a imposição de 

alterações no código com o intuito de atingir objetivos ilegítimos. Conforme esclarece 

Lawrence LESSIG, isto não significa que apenas deva ser permitido o regime de código 

aberto, mas sim que deve ser feito um esforço para que a regulação do Estado no 

ciberespaço seja transparente. Com efeito, os mesmos valores, tais como a transparência e 

a publicidade, sustentados para a regulação do espaço físico devem ser invocados no 

                                                             
758 Cf. L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, 
pp.539-541. 
759 Cf. L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, 
pp.539-541. 
760 Neste ponto, destaca-se: “But there are two parts to the constraint that open code might impose; one is 
certainly good, and the other is not necessarily terrible. The first part is transparency—the regulations would 
be known. The second part is resistance— that known regulations could be more easily resisted. The second 
part need not follow from the first, and it need not be debilitating. It may be easier to disable the regulations 
of code if the code is in the open. But if the regulation is legitimate, the state can require that it not be 
disabled. If it wants, it can punish those who disobey.” (L. LESSIG, Code – version 2.0, Nova York, Basic 
Books, 2006, p. 327.) 
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espaço virtual, de modo a não permitir o exercício não transparente de controle estatal em 

relação à elaboração dos códigos da Internet.761-762  

2.12. NARROW TAILORING NO CIBERESPAÇO 

Há soluções diversas para atingir um mesmo objetivo regulatório no 

ciberespaço, ou seja, existem diferentes alterações nos códigos que podem ser feitas, a fim 

de regular determinado comportamento na seara do espaço virtual. Todavia, entre as 

possíveis soluções, algumas significam uma maior interferência governamental nas 

condutas individuais do que outras. Assim, é importante que a resposta adotada para a 

conformação de condutas no ciberespaço esteja adstrita aos estreitos limites propostos para 

o escopo visado. Com isto, evita-se uma abrangência ilegítima e desnecessária do controle 

estatal no espaço virtual.763 

Nesta esteira, o argumento trazido por Lawrence LESSIG consiste no fato de 

ser preferível optar por uma resposta estatal menos abrangente em termos de controle de 

condutas com o objetivo de atender a determinada finalidade regulatória.764  

Destarte, se, ao tratar do tema da regulação no ciberespaço, conclui-se pela 

necessidade de estabelecer mecanismos de identificação do sujeito na rede mundial de 

computadores765-766, esta identificação deve se limitar aos dados imprescindíveis para a 

                                                             
761 “Closed code would make it easier for the government to hide its regulation and thus achieve an illicit 
regulatory end. Thus, there is no simple defeat of government’s ends but instead a trade-off— between 
publicity and power, between the rules’ transparency and people’s obedience. It is an important check on 
government power to say that the only rules it should impose are those that would be obeyed if imposed 
transparently. Does this mean that we should push for open rather than closed code? Does it mean that we 
should ban closed code? No. It does not follow from these observations that we should ban closed code or 
that we must have a world with only open code. But they do point to the values we should insist on for any 
code that regulates. If code is a lawmaker, then it should embrace the values of a particular kind of 
lawmaking.” (L. LESSIG, Code – version 2.0, Nova York, Basic Books, 2006, p. 329.)  
762 Este tema é atualmente colocado em debate em uma campanha promovida pelo Google em defesa de uma 
Internet livre e aberta, conforme será explicado no Capítulo 4 – O exercício da liberdade de expressão no 
espaço virtual.   
763 “The first question that code regulation raises is a general question of over-inclusiveness. For a given 
objective, there are any number of ways to craft a code solution. Some will be narrower than others. By 
narrower, I mean less generalizable – these code solutions will solve one problem, but not enable the 
regulation of many others.” (L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law 
Review, vol. 113, 1999, p.537.)      
764 Cf. L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, 
pp.537-539.   
765 “To regulate, the state needs a way to know the who, in ‘Who did what, where?’ To see how the Net will 
show the state “who,” we need to think a bit more carefully about how ‘identification’ works in general, and 
how it might work on the Internet.” (L. LESSIG, Code – version 2.0, Nova York, Basic Books, 2006, p. 39.)  
766 Sobre os mecanismos de identificação do indivíduo no ciberespaço L. LESSIG, Code – version 2.0, Nova 
York, Basic Books, 2006, pp. 43 e ss. 
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consecução de determinado escopo, a fim de cumprir os estreitos objetivos visados. Nestes 

termos, para restringir o acesso a conteúdo inadequado para crianças, por exemplo, é 

preciso desenvolver um código que facilite a distinção entre adultos e crianças, limitando 

sua abrangência a este aspecto.767 

Todavia, como a mesma tecnologia que permite a restrição de conteúdo 

pornográfico aos maiores de idade poderia ser utilizada para outros propósitos, é de 

fundamental importância esclarecer quais os limites de legitimidade para o controle estatal. 

Ora, os mecanismos de identificação do usuário podem certificar muito além do que a 

mera informação sobre a sua idade, de modo a ser necessário fixar os seus contornos com 

vistas a não aumentar de uma maneira não desejada o poder regulatório do Estado no 

espaço virtual.768 

Esta questão igualmente pode ser observada na temática da proteção de 

copyright no espaço virtual. Ocorre que, dependendo da maneira como forem configurados 

os códigos da Internet, o controle poderia ficar tão abrangente a ponto de não permitir 

sequer um uso razoável do conteúdo protegido pela lei de propriedade intelectual, sem que 

isto fosse identificado pelo sistema como uma violação.769  

Todavia, nem todo acesso não autorizado a conteúdo protegido significa 

necessariamente uma violação ao copyright. Destarte, devem-se garantir formas de acesso 

independentemente de autorização a fim de favorecer a criação e a circulação de 

informações. Portanto, devem-se preferir os códigos que estabeleçam uma proteção menos 

                                                             
767 Cf. L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, 
pp.537-539.    
768 “If the narrow aim of regulation by Congress were to protect kids, then the least restrictive means of 
doing so would be the kids-mode browser. But if the Congress disagrees, then overbreadth may become a 
problem. For by creating the incentive for broader IDs, the state could create the incentives necessary to 
facilitate much broader regulation of behavior in cyberspace.” (L. LESSIG, The law of the horse – what 
cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, p.538.)          
769 Com efeito, ao discorrer sobre a proposta de Mark STEFIK para a regulação da propriedade intelectual no 
ciberespaço, Lawrence LESSIG observa que: “Stefik describes what he calls ‘trusted systems’ for copyright 
management. Trusted systems enable owners of intellectual property to control access to that property, and 
to meter usage of the property perfectly. This control would be coded into software that would distribute, and 
hence regulate access to copyright material.  This control would be extremely fine-grained and would enable 
the copyright holder and extraordinary control over copyright material.” (The law of the horse – what 
cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, pp.523 e 524.) 
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restritiva à propriedade intelectual, de modo a se coadunar com o objetivo de comunhão de 

conhecimentos visado pela rede mundial de computadores. 770  

Esta controvérsia relaciona-se com a liberdade da expressão no espaço 

virtual. Se, por um lado, a identificação dos usuários da Internet significa um maior avanço 

na possibilidade de regulação de condutas; por outro lado, não se deve esquecer que a 

maior amplitude da identificação pode trazer consequências nocivas e incontornáveis para 

a configuração de um âmbito livre do alcance estatal como um todo. Este fato não seria 

interessante para a liberdade do discurso no ciberespaço. Ocorre que a forte possibilidade 

de controle estatal pode minar os benefícios e as vantagens para a plena realização do 

discurso na rede mundial de computadores. Por este motivo, deve-se estar sempre atento 

para restringir o campo de atuação estatal ao mínimo necessário para atingir os objetivos 

específicos traçados, como, por exemplo, para a proteção das crianças em relação aos 

conteúdos inapropriados.771  

2.13. ASPECTOS INTRODUTÓRIOS SOBRE A LIBERDADE NA REDE 

Como visto, o contexto da sociedade informacional apresenta peculiaridades 

próprias. Estas, por sua vez, refletem no conceito de liberdade. O desenvolvimento da 

Internet como meio de comunicação global ampliou as possibilidades de contato entre os 

indivíduos, alterou as dimensões espaço-temporais e, por este motivo, dá ensejo a 

profundas alterações na concepção de liberdade à luz do paradigma reticular. Com o intuito 

de alcançar uma melhor elucubração sobre a matéria e, com isto, poder oferecer respostas 

satisfatórias aos novos problemas suscitados na sociedade informacional, seguem-se 

algumas considerações a respeito das alterações enfrentadas na concepção de liberdade em 

virtude deste novel contexto. 

2.13.1. A ALTERAÇÃO DA CONCEPÇÃO DE LIBERDADE NO CAMPO INFORMÁTICO  

                                                             
770 Neste sentido: “No campo informático, tratamos de bens (informação e conhecimento), cujo uso por um, 
dada a inexistência de limitação física, não exclui o uso por outro. Ou seja, aquele espaço de ação pode 
continuar livre independentemente da ação dos outros. Mais do que isso, nessa esfera, o espaço de ação 
para o sujeito é relevante na medida em que lhe permite se comunicar com os outros. O ciberespaço, p. ex., 
somente se constrói na medida em que cada espaço de ação de cada sujeito é voltado para a comunicação 
com os outros, sem a qual o próprio ambiente perde sentido.” (T. S. FERRAZ JUNIOR, Software livre – a 
administração pública e a comunhão do conhecimento informático, in Direito constitucional – liberdade de 
fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros temas, Barueri, Manole, 2007, p.278.) 
771 Cf. L. LESSIG, The law of the horse – what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, 
p.539.  
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Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR, ao refletir sobre o fenômeno da autoria em 

um contexto de inovação tecnológica, assim como sobre os institutos jurídicos correlatos 

que caracterizam o autor como um sujeito de direito em relação à propriedade chamada de 

imaterial, expressa a necessidade de repensar a própria natureza do direito do autor. Diante 

dos novos casos e da pluralidade dos meios de exploração dos bens intelectuais, a doutrina 

e a jurisprudência não podem permanecer inertes, devendo oferecer interpretações das 

regras aplicáveis aos casos concretos e rediscutir os pontos de partida do tema.772   

De fato, deve-se reconhecer as insuficiências de antigos conceitos para 

aplicabilidade em situações marcadas pelas novas tecnologias de media. Neste sentido, a 

afirmação segundo a qual o aumento da utilização do computador e o estabelecimento da 

rede mundial de computadores incrementaram intensamente as alternativas de 

comunicação entre os seres humanos também apresenta incidência sobre as relações de 

poder e de liberdade.773  

Com efeito, Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR nota que, neste novel contexto 

marcado por profundas alterações no meio social, surge uma relação necessária entre o 

manejo das novas tecnologias e do conteúdo por elas transmitido, de um lado; e o poder e a 

liberdade de desenvolver bens intelectuais, de outro. Isto significa, em outras palavras, que 

o desenvolvimento técnico passa a ditar o modo pelo qual novos bens imateriais são 

criados, de forma a tornar imprescindível o acesso às novas tecnologias e às informações, 

bem como o controle destas, a fim de desenvolver bens intelectuais.774  

Neste diapasão, cumpre ressaltar o entendimento de Hannah ARENDT, para 

quem, ao contrário da maior parte das teorias, que entende a liberdade como um atributo da 

                                                             
772 Cf. Possibilidades virtuais da realidade – ontem e hoje, in A invenção do futuro – um debate sobre a pós-
modernidade e a hipermodernidade, Jorge Forbes, Miguel Reale Júnior e Tercio Sampaio Ferraz Junior 
(orgs.), Barueri, São Paulo, Manole, 2005, pp.95-122; cf. Software livre – a administração pública e a 
comunhão do conhecimento informático, in Direito constitucional – liberdade de fumar, privacidade, 
Estado, direitos humanos e outros temas, Barueri, Manole, 2007, pp. 260-297; cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, A 
erosão dos direitos subjetivos por força do desenvolvimento técnico, São Paulo, 2011.  
773 Neste sentido: “O crescente uso da computação e a consolidação da rede mundial de computadores 
alteram de forma profunda as possibilidades de comunicação entre indivíduos e corporações privadas e 
públicas.” (T. S. FERRAZ JUNIOR, Software livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento 
informático, in Direito constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros 
temas, Barueri, Manole, 2007, p.260.) 
774 Conforme afirma o referido autor: “Essas alterações nas relações sociais geram a percepção de que o 
poder e a liberdade passam a depender das possibilidades de acesso e controle dessas novas tecnologias e 
das informações nelas veiculadas.” (T. S. FERRAZ JUNIOR, Software livre – a administração pública e a 
comunhão do conhecimento informático, in Direito constitucional – liberdade de fumar, privacidade, 
Estado, direitos humanos e outros temas, Barueri, Manole, 2007, p.260.)   
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vontade ou do pensamento, a liberdade seria derivada das experiências do âmbito político, 

relacionando-se, portanto, com a ação.775 Esta, por sua vez, exige um espaço publicamente 

organizado, bem como uma audiência, para se desenvolver. Ao deslocar o problema da 

liberdade da seara interna do indivíduo para as questões políticas, a referida autora 

identifica o ser livre com o agir, ou seja, com a capacidade de começar algo novo.776    

Ocorre que, em harmonia com o pluralismo, o nascimento de cada ser 

humano introduz no mundo a potencialidade de começar algo novo. 777 Esta faceta da 

liberdade, coaduna-se com o poder nomotético do espírito, identificado por Miguel REALE 

como a possibilidade de inovar e de instaurar novos objetos de conhecimento.778 

Hannah ARENDT ressalta, ainda, a importância do acesso à informação, o 

qual é facilitado com o advento da rede mundial de computadores, em cujo contexto vigora 

a máxima de fazer circular a informação a despeito de tentativas externas em limitá-la ou 

obstá-la. Consoante o entendimento desta autora, trata-se de um direito essencial para 

evitar a ruptura totalitária.779  

De fato, no totalitarismo, nega-se a transparência da esfera pública, 

obstando o acesso dos indivíduos às informações imprescindíveis para a atuação no mundo 

compartilhado, isto é, o espaço comum criado pelos homens.780 Assim, somente com a 

                                                             
775 Deste modo, afirma Hannah ARENDT: “Toda tentativa de derivar o conceito de liberdade no âmbito 
político soa de maneira estranha e surpreendente porque todas as nossas teorias a respeito dessa questão 
são em sua totalidade dominadas pela noção de que a liberdade é um atributo da vontade e do pensamento, 
muito mais do que a ação.” (Between Past and Future, trad. port. de Mauro W. Barbosa, Entre o passado e o 
futuro, 2ª ed., São Paulo, Perspectiva, 1979, p.202).  
776 Assim, para Hannah ARENDT: “Os homens são livres – diferentemente de possuírem o dom da liberdade – 
enquanto agem, nem antes, nem depois; pois ser livre e agir são uma mesma coisa.” (Between Past and 
Future, trad. port. de Mauro W. Barbosa, Entre o passado e o futuro, 2ª ed., São Paulo, Perspectiva, 1979, 
p.199).  
777 Consoante anota Hannah ARENDT, na esteira do pensamento de Santo Agostinho: “No nascimento de 
cada homem esse começo inicial é reafirmado, pois em cada caso vem a mundo já existente alguma coisa 
nova que continuará a existir depois da morte de cada indivíduo.” (Between Past and Future, trad. port. de 
Mauro W. Barbosa, Entre o passado e o futuro, 2ª ed., São Paulo, Perspectiva, 1979, p.216).    
778 Cf. Filosofia do direito, 20ª ed., São Paulo, Saraiva, 2002, pp.208-214.  
779 Neste sentido, Celso LAFER destaca nos seguintes termos a relevância conferida por Hannah ARENDT aos 
direitos voltados para a esfera pública, como a liberdade de expressão: “Em síntese, a sua preocupação com 
os direitos humanos, até agora discutidos, é com aqueles que, adequadamente exercidos ex parte populi, 
podem impedir a ruptura totalitária. De fato, esta tem como uma de suas notas o isolamento destrutivo da 
vida pública, que para ela requer a ação conjunta com outros homens, ou seja, o exercício do direito de 
associação, que gera poder, voltado para um mundo comum e compartilhado.” (A reconstrução dos direitos 
humanos – um diálogo com o pensamento de Hannah Arendt, São Paulo, Companhia das Letras, 1988, 
p.238).  
780 Com efeito, ainda para Celso LAFER: “(...) o mundo comum a todos, que para ela [Hannah Arendt] não se 
reduz à terra, à natureza ou a Deus, mas é em verdade um artefato humano, constituído por coisas criadas 
que se inserem entre a natureza e os homens, unindo-os e separando-os em um habitat humano.”(A 
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garantia da publicidade, associada à indispensável limitação imposta pelo direito à 

intimidade, em uma relação dialética de mútua implicação e polaridade, seria possível o 

agir em conjunto dos homens frente às pretensões totalitaristas.781         

A liberdade no contexto da rede mundial de computadores se faz por meio 

da comunicação. Assim, não se deve de maneira restrita falar de liberdade à comunicação, 

mas sim de liberdade por meio da comunicação. Uma pessoa isolada desta rede 

comunicacional seria nula. Por outro lado, em harmonia com o chamado efeito de rede, 

também presente em redes sociais da Internet como o Facebook, quanto mais as pessoas se 

comunicam e utilizam o recurso tecnológico para o compartilhamento de informações, 

mais motivos emergem para que cada vez um número maior de pessoas integre esta rede, 

alimentando, destarte, o sistema diuturnamente com mais conteúdo.782 

Todavia, cumpre ressalvar que a possibilidade ampla de comunicação 

oferecida pelas novas tecnologias das redes sociais, tais como o Facebook, não pode ser 

considerada por si mesma uma garantia de liberdade. Neste sentido, tem-se que a liberdade 

na rede somente será plenamente alcançada se a própria rede enquanto meio de 

comunicação for livre.783 

Na esteira destes pressupostos, Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR identifica 

dois temas fundamentais da sociedade informacional. O primeiro, em referência ao 

conteúdo veiculado, diz respeito à liberdade do indivíduo face ao controle de informações, 

bem como à preocupação com a universalização do acesso às novas informações. Já o 

segundo tema essencial da sociedade informacional, o qual, por sua vez remete aos meios 

                                                                                                                                                                                         

reconstrução dos direitos humanos – um diálogo com o pensamento de Hannah Arendt, São Paulo, 
Companhia das Letras, 1988, p. 244.)   
781 Neste passo, Celso LAFER ressalta a importância da publicidade para a democracia: “Com efeito, numa 
democracia a visibilidade e a publicidade do poder são ingredientes básicos, posto que permitem um 
importante mecanismo de controle, ex parte populi, da conduta dos governantes. É por essa razão que, no 
mundo moderno, a representação política democrática, que substitui a ágora da polis, só pode ter lugar na 
esfera pública (...).” (A reconstrução dos direitos humanos – um diálogo com o pensamento de Hannah 
Arendt, São Paulo, Companhia das Letras, 1988, pp.243-244.)    
782 Nesta esteira: “(...) o produto inovador, dada a necessidade de comunicação entre usuários através do 
produto e a importância da compatibilidade de padrão tecnológico nessa comunicação, na medida em que 
ganha popularidade, passa a ter um elemento adicional de atratividade que cria um círculo virtuoso: quanto 
mais pessoas usam, essa é mais uma razão para mais pessoas o utilizarem.” (T. S. FERRAZ JUNIOR, Software 
livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento informático, in Direito constitucional – 
liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros temas, Barueri, Manole, 2007, p.265.)    
783 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, A Liberdade como autonomia recíproca de acesso à informação, in Estudos de 
Filosofia do Direito, São Paulo, Atlas, 2002, pp. 133 – 139. 
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de veiculação do conteúdo, consiste na promoção e na divulgação do conhecimento 

tecnológico.784  

Em suma, pode-se dizer que os dois cernes, por excelência, de preocupação 

da sociedade informacional consistem, por um lado, na liberdade do indivíduo, a qual 

guarda relação com o conteúdo a ser divulgado pelas novas tecnologias; por outro, na 

expressão e na propagação do conhecimento tecnológico, em estreita ligação com os meios 

de veicular os novos conteúdos. Portanto, ambos voltam-se para a informação em si 

mesma considerada, assim como para os meios de veiculá-la.  

Tendo em vista que, como ressaltou Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR, as 

alterações tecnológicas verificadas nas relações sociais produzem a percepção785 de que o 

próprio processo de criação de bens intelectuais passou a não prescindir do acesso às novas 

tecnologias e às informações nelas veiculadas, é possível identificar uma relação dialética 

de mútua implicação e polaridade, em que o conteúdo informacional situa-se em um dos 

polos, ao passo que as tecnologias que veiculam as informações situam-se no outro polo. 

Ademais, os próprios bens intelectuais deixam de ser pensáveis fora desta dinâmica.786      

2.13.2. A NECESSIDADE DE REINTERPRETAÇÃO GLOBAL DA ORDEM JURÍDICA  

Para Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR, os supracitados temas, embora 

inseridos na política informática, relacionam-se intimamente com o direito, uma vez que 

podem ser considerados tanto causa de mudanças na ordem jurídica, quanto resultado 

destas mudanças.787 Neste sentido, o autor reconhece a importância de refletir sobre a 

liberdade na seara da virtualidade das redes de comunicação. Esta reflexão, no entanto, não 

é feita sem desdobramentos significativos para a própria noção de direito subjetivo. Ao 

discutir sobre o compartilhamento ou não do conhecimento técnico informático, a 
                                                             
784 Cf. Software livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento informático, in Direito 
constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros temas, Barueri, Manole, 
2007, p.260.  
785 Sobre o significado de percepção: “Percepção é o ato de conhecer, intuitivamente um objeto em seu todo. 
Já envolve interpretação conforme o modo de ver do sujeito que a tem.” (A.C. ALVES, Lógica – pensamento 
formal e argumentação – elementos para o discurso jurídico, Bauru, Edipro, 2000, p. 67.)   
786 Neste sentido, “(...) a obra literária não existe sem uma escritura (ou uma fala memorizada), mas não se 
reduz a ela (...)” (T. S. FERRAZ JUNIOR, A erosão dos direitos subjetivos por força do desenvolvimento 
técnico, São Paulo, 2011, p.03.)   
787 Assim, afirma Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR: “Ambos os temas, ligados à política informática, 
guardam estreita relação com o direito, tanto como causa de transformação na ordem jurídica, quanto como 
resultado dessas transformações.” (Software livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento 
informático, in Direito constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros 
temas, Barueri, Manole, 2007, p.260.)   
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definição de direito subjetivo ainda se faz muito presente, o que acarreta, não raro, sérios 

problemas práticos.788 

Ocorre que nem sempre os antigos conceitos oferecidos pelo Direito são 

capazes de fornecer respostas adequadas para as novas formatações sociais em 

consonância com as transformações tecnológicas. Assim, o exemplo do software, bem 

característico da sociedade informacional, ilustra a inaptidão de oferecer o regime 

tradicional de propriedade intelectual para as criações efetuadas em um contexto de 

sistema reticular, o qual prima pela comunhão do conhecimento.789  

A tentativa de conferir amplos poderes sobre o software, tal como se este 

fosse um bem sobre o qual recai o direito de propriedade, entra em conflito com a ideia de 

comunhão do conhecimento, a qual permite o aprimoramento e o desenvolvimento de 

novos recursos. Neste passo, verifica-se que as velozes alterações sociais, tanto na 

sociedade propriamente dita, quanto na percepção que esta apresenta de si mesma, 

implicam uma mudança na compreensão da ordem jurídica que a disciplina. De fato, ainda 

que não haja uma reforma específica, impõe-se uma nova interpretação da ordem jurídica 

vigente que pode ser pontual ou global.790  

Com efeito, Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR explica que uma 

reinterpretação local ou específica ocorre, por exemplo, quando se busca fixar se um 

contrato celebrado pela Internet deve ser entendido como entre ausentes ou entre presentes. 

No entanto, ao se discutir acerca de topoi 791 do sistema normativo, entre os quais se situa o 

                                                             
788 Em resumo: “Esse duplo caráter, de criação ou de produto intelectual, como utilidade prática bem 
definida, e de conhecimento, está na base da controvérsia.” (T. S. FERRAZ JUNIOR, Software livre – a 
administração pública e a comunhão do conhecimento informático, in Direito constitucional – liberdade de 
fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros temas, Barueri, Manole, 2007, p.262.)      
789 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, Software livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento 
informático, in Direito constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros 
temas, Barueri, Manole, 2007, p.262.  
790 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, Software livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento 
informático, in Direito constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros 
temas, Barueri, Manole, 2007, p.261.  
791 Assim, afirma o referido autor acerca dos topoi: “Os conceitos e as proposições básicas dos 
procedimentos dialéticos, estudados na Tópica aristotélica, constituíam não axiomas nem postulados de 
demonstração, mas topoi de argumentação, isto é, lugares (comuns), fórmulas variáveis, no tempo e no 
espaço, de reconhecida força persuasiva no confronto das opiniões.” (Introdução ao estudo do direito – 
técnica, decisão e dominação, 3ª ed., São Paulo, Atlas, p. 322.)  
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conceito de liberdade no âmbito de comunicação informática, estabelece-se a chamada 

reinterpretação global da ordem vigente.792 

Outro exemplo que implica uma reinterpretação global da ordem jurídica 

vigente consiste na controversa questão da natureza jurídica do software. Como é sabido, 

na sociedade informacional, cresce a importância atribuída aos softwares, utilizados para 

as mais diversas finalidades operacionais no âmbito informático e da rede mundial de 

computadores. No entanto, como visto, não raro, a aplicação do tradicional regime jurídico 

da propriedade intelectual que, em contexto anterior, atendia satisfatoriamente às 

necessidades de disciplina da matéria, deixa de oferecer respostas adequadas aos novos 

problemas suscitados na atualidade.793  

Ora, o software não é apenas uma coisa objeto de criação, mas também 

apresenta caráter de conhecimento e, por este motivo, muito se discute acerca da 

possibilidade de o autor deter amplo poder sobre ele, excluindo todos os demais do acesso 

a este conhecimento. Na seara informática, em especial na Internet, uma das principais 

características consiste na descentralização do conhecimento. Este aspecto, aliás, é 

considerado indispensável para o progresso tecnológico e para a autonomia individual 

presentes no sistema em rede.794 

Neste passo, convém lembrar o posicionamento de Manuel CASTELLS, para 

quem a possibilidade de o indivíduo produzir autonomamente um conteúdo de maneira 

ilimitada, o qual será sujeito à interação com demais indivíduos em um ambiente de rede, 

consiste na marca diferenciadora da Internet em comparação com outros meios de 

comunicação. Esta capacidade de auto-geração de conteúdo pelos usuários teria produzido, 

                                                             
792 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, Software livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento 
informático, in Direito constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros 
temas, Barueri, Manole, 2007, p.261. 
793 Sobre o regime jurídico do software L. M. PAESANI, Direito de informática – comercialização e 
desenvolvimento internacional do software, 5ª ed., São Paulo, Atlas, 2007, pp.43-84.  
794 Com efeito, assim afirma Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR: “Haveria, portanto, aqui, uma garantia de 
progresso tecnológico e a descentralização do conhecimento, o que proporciona autonomia individual 
(autonomia), e desenvolvimento cultural autônomo.” (Software livre – a administração pública e a 
comunhão do conhecimento informático, in Direito constitucional – liberdade de fumar, privacidade, 
Estado, direitos humanos e outros temas, Barueri, Manole, 2007, p.262.)  
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para o autor, um verdadeiro processo revolucionário na comunicação entre os 

indivíduos.795 

Amplia-se, desta forma, a possibilidade de criar novas tecnologias, bem 

como de aperfeiçoar as já existentes. O conhecimento, entendido como um processo 

dinâmico de revisão das informações, ao ser compartilhado em um regime comunitário, 

adapta-se melhor a novas situações e está mais propício a encontrar soluções aos novos 

problemas. A atividade cognoscitiva desenvolvida em um ambiente de rede, de forma 

comunitária e recíproca, traduz-se em uma dinâmica de adaptações que ininterruptamente 

conduzem ao aperfeiçoamento do conhecimento.796  

Estas inovações tecnológicas, bem como as novas relações a que elas dão 

ensejo, traduzem-se em uma enorme dificuldade de abarcar a atual realidade nos moldes 

dos institutos jurídicos tradicionais. Impõe-se aqui a ressalva de que o descompasso entre o 

direito legislado e a realidade a ser regulada não consiste em um problema atual exclusivo 

do contexto de inovações tecnológicas. Trata-se, antes, de uma questão inerente ao direito 

posto, em razão da incapacidade de o legislador acompanhar a velocidade das alterações 

sociais.797 

Sempre houve uma defasagem entre a capacidade de regulação da norma e a 

complexidade da realidade que, em sua multiplicidade de variáveis submetidas às 

contingências espaço-temporais, não consegue ser abrangida pelos instrumentos limitados 

de que dispõe legislador.798 Ademais, o próprio fenômeno comunicativo igualmente 

dificulta a descrição das situações fáticas na norma.799  

                                                             
795 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, pp. I-XXX.  
796 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, Software livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento 
informático, in Direito constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros 
temas, Barueri, Manole, 2007, pp.268-276.  
797 Destarte, observa-se que: “O legislador tem sempre passo trôpego. Caminha com vagar. Bem mais 
lentamente que os fatos sociais. Que evoluem e reivindicam normas e providências. Mas que vão avante, 
valores novos ou desprotegidos que surgem, a reclamar tutela. A tarefa de renovação é ininterrupta.” (P. J. 
DA COSTA JR., O direito de estar só – tutela penal da intimidade, São Paulo, Revista dos Tribunais, 1970, 
p.07)   
798 Neste sentido, sobre a não abrangência de um caso concreto pela lei, afirma ARISTÓTELES: “A razão disto 
é que toda lei é universal, mas a respeito de certas coisas não é possível fazer uma afirmação universal que 
seja correta. Nos casos, pois, em que é necessário falar de modo universal, mas não é possível fazê-lo 
corretamente, a lei considera o caso mais usual, se bem que não ignore a possibilidade de erro. E nem por 
isso tal modo de proceder deixa de ser correto, pois o erro não está na lei, nem no legislador, mas na 
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Ressalta-se, ainda, que a incapacidade de prever todas as situações possíveis 

em uma norma jurídica já é conhecida há muito tempo. Por esta razão, Miguel REALE, 

acompanhando posicionamento de Pontes de MIRANDA, reconhece o caráter de elasticidade 

da norma jurídica, de maneira que fosse possível ao intérprete, em consonância com a 

dialeticidade da experiência social, adaptá-la para circunstâncias novas.800 

Com efeito, a proposta de uma teoria dos modelos do direito, em 

complementaridade com a teoria das fontes do direito, proposta por Miguel REALE, teria o 

condão de permitir a efetivação do conteúdo das fontes do direito, entendido em termos de 

modelos jurídicos, em sua plenitude, aproveitando todo o seu potencial de validade. Assim, 

a regra jurídica poderia efetivar todas as possibilidades latentes até o momento em que se 

fizesse imprescindível a revogação de uma norma para dar lugar a um novo processo 

normativo.801   

Neste sentido, Miguel REALE reconhece a importância da prudência, a qual 

recomenda a manutenção da norma jurídica, buscando identificar na sociedade o momento 

do real anseio pela inovação. Este pensamento não significaria mero apego ao passado, 

mas sim a compreensão de que o Direito transcende os limites formais, sendo não apenas 

norma, mas também situação normada.802  

Desta forma, a norma jurídica deve ser vista como uma estrutura na qual 

ocorre a integração de fatos segundo valores. Este posicionamento enfrenta o problema da 

concreção da experiência jurídica, que se verifica em dois momentos diversos. O primeiro 

consiste no fato de que o modelo jurídico não se situa em uma esfera exterior, de modo que 

a realidade regrada também nele estaria inserida. Ademais, em segundo lugar, a concreção 

                                                                                                                                                                                         

natureza da própria coisa, já que os assuntos práticos são dessa espécie por natureza.” (Ética a Nicômaco, 
trad. port. de Leonel Vallandro e Gerd Bornheim, São Paulo, Abril, 1984, p.136.)  
799 Diante disto, o legislador pode se valer de cláusulas abertas. Neste caso: “(...) es el proprio legislador 
quien declara su incapacidad para prever la concreta aplicación y quien autoriza expresamente que los 
casos y sus exigencias obtengan reconocimiento.” (G. ZAGREBELSKY, El derecho dúctil – ley, derechos, 
justicia, trad. esp. de Maria Gascón, 7ª ed., Madri, Trotta, 2007, p.136.)    
800 Assim, afirma Miguel REALE: “Podemos dizer com Pontes de Miranda – cuja obra principal se liga à dos 
pandectistas, só que numa perspectiva neopositivista – que a norma jurídica é, via de regra, dotada de certa 
elasticidade (...)” (Fontes e modelos – para um novo paradigma hermenêutico, São Paulo, Saraiva, 1994, p. 
32.)  
801 Cf. M. REALE, Fontes e modelos – para um novo paradigma hermenêutico, São Paulo, Saraiva, 1994, p. 
32.  
802 Cf. M. REALE, Fontes e modelos – para um novo paradigma hermenêutico, São Paulo, Saraiva, 1994, 
pp.32-35.  
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apresenta-se em razão da inserção dos modelos jurídicos no macromodelo do ordenamento 

jurídico.803 

Guardadas as devidas peculiaridades do pensamento de cada autor, é 

possível considerar que Gustavo ZAGREBELSKY também compartilha desta posição, ao 

afirmar, por exemplo, que o direito não pode ser apartado do ambiente cultural no qual se 

encontra inserido.804 Ademais, o mencionado autor, em reflexão sobre a importância da 

interpretação para o Direito, expressa que, muito embora o Direito possa positivar alguns 

valores por meio do estabelecimento de princípios, em se tratando do sentido, verifica-se 

que o direito positivo não é capaz de impor uma compreensão em determinado sentido em 

detrimento de outro.805  

Ora, a despeito da indicação oferecida pela lei escrita, em virtude de uma 

alteração profunda da realidade, a pressão exercida pelo caso concreto pode impor a 

transformação das regras jurídicas por meio da adequação da jurisprudência e da 

legislação. Interessa observar que nesta situação, não raro, o direito positivo permanece, 

em suas formulações externas, inalterado. Trata-se do reconhecimento de que os possíveis 

sentidos da norma permanecem em estado latente até o momento em que mudanças sociais 

dão ensejo à interpretação evolutiva. Ressalta-se que esta incide, principalmente, em casos 

críticos, sobre os quais não foram firmados acordos quanto ao sentido e aos valores 

envolvidos.806 

O entendimento na acepção da prudente807 manutenção da norma jurídica 

exposto por Miguel REALE, de certa forma, harmoniza-se com a proposta de 

reinterpretação global e local da ordem jurídica sustentada por Tercio Sampaio FERRAZ 

                                                             
803 Cf. M. REALE, Fontes e modelos – para um novo paradigma hermenêutico, São Paulo, Saraiva, 1994, 
pp.32-35.  
804 Com efeito, ressalta Gustavo ZAGREBELSKY: “(...) el derecho no puede separarse del ambiente cultural 
en que se halla inmerso y erigirse como sistema normativo independiente y autosuficiente.” (El derecho 
dúctil – ley, derechos, justicia, trad. esp. de Maria Gascón, 7ª ed., Madri, Trotta, 2007, p.138.)   
805 Neste sentido, observa o referido autor: “El derecho positivo presupone, pero no puede imponer, una 
comprensión de sentido.” (El derecho dúctil – ley, derechos, justicia, trad. esp. de Maria Gascón, 7ª ed., 
Madri, Trotta, 2007, p.138.)     
806 Cf. G. ZAGREBELSKY, El derecho dúctil – ley, derechos, justicia, trad. esp. de Maria Gascón, 7ª ed., 
Madri, Trotta, 2007, pp.136-139.  
807 Adota-se aqui um conceito de prudência mais atinente à acepção romana, segundo a qual se buscava a 
continuidade da vida social, sem a frustração de expectativas. Menciona-se, neste sentido, a distinção entre a 
prudência grega e a prudência romana: “Enquanto a prudência grega, em Arisrtóteles, por exemplo, era uma 
promessa de orientação para a ação no sentido de descobrir o certo e o justo, a jurisprudência romana era, 
antes, uma confirmação, ou seja, fundamento do certo e do justo.” (T. S. FERRAZ JUNIOR, Introdução ao 
estudo do direito – técnica, decisão, dominação, 3ªed., São Paulo, Atlas, 2001, p.61.)      
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JUNIOR. Assim, a despeito das mudanças sociais decorrentes dos processos de inovação 

tecnológica, principalmente nas formas de comunicação, que passaram a contar com a 

instantaneidade e com a proximidade permitidas pela Internet, sugere-se, em um primeiro 

momento, esforço hermenêutico no sentido de adequar os institutos jurídicos para as novas 

circunstâncias sociais. 

De tal modo, para Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR, o fato de as novas 

tecnologias, bem como os problemas delas decorrentes, não terem sido previstas pelo 

legislador ou pela doutrina não significa, necessariamente, que a legislação seja lacunosa, 

de modo a implicar uma reforma da legislação existente a fim de regular as relações 

jurídicas advindas da interferência destes novos objetos.808 

Com efeito, apenas seria possível falar propriamente em lacunas em 

situações nas quais a regulação existente deixasse de oferecer respostas deônticas para as 

condições já previamente estipuladas e consideradas relevantes para a sua aplicação. 

Ademais, também é possível a existência de lacunas axiológicas e de lacunas de 

reconhecimento. As primeiras consistem na falta de previsão de condições de aplicação 

imprescindíveis para as soluções normativas em consonância com o escopo da norma. As 

segundas, por sua vez, configuram-se em face da vagueza do sentido das palavras, o que 

acarreta dúvida sobre qual direito aplicar no caso concreto.809  

Acerca deste caráter de vagueza ou de ambiguidade de sentido decorrente da 

imprecisão do significado das palavras por meio das quais se expressa uma determinada 

regra jurídica, cumpre mencionar o entendimento de Gustavo ZAGREBELSKY, para quem 

uma interpretação legislativa aberta consiste antes em um aspecto irrenunciável da atual 

ciência do direito em consonância com os seus objetivos (que aproximam cada vez mais 

direito e moral810) do que em um erro que demanda correção pelo legislador.811 

                                                             
808 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, Software livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento 
informático, in Direito constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros 
temas, Barueri, Manole, 2007, p.265.  
809 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, Software livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento 
informático, in Direito constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros 
temas, Barueri, Manole, 2007, p.265.   
810 Com efeito, sobre a relação entre direito e moral, anota Carla FARALLI: “(...) a crise do positivismo levou 
à superação da rígida distinção entre direito e moral e à conseqüente abertura do debate jurídico-filosófico 
contemporâneo aos valores ético-políticos.” (A filosofia contemporânea do Direito – temas e desafios, São 
Paulo, Martins Fontes, 2006, p.11.)    
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Todavia, igualmente cumpre observar que, em muitos casos, as velozes 

alterações verificadas na sociedade informacional tornam insuperáveis os desafios 

impostos para a aptidão de o direito posto acompanhar a realidade circundante. Diante do 

reconhecimento desta insuficiência do legislador, erigem-se, no cenário de crise do 

positivismo jurídico812, entre outros, o fenômeno da deslegalização, o desenvolvimento de 

teorias autopoiéticas, bem como a elaboração de uma textura normativa aberta que 

privilegie os princípios em detrimento às regras. 

No contexto atual, verifica-se a crise de regulamentação decorrente da 

vertiginosa alteração na sociedade em rede. Antigas barreiras da equação espaço-temporal 

são rompidas, de modo a deixar ultrapassadas as tentativas de regulação legislativa no 

mesmo instante em que são produzidas as leis. Como uma das respostas a esta situação, 

configura-se a chamada deslegalização. 

A deslegalização, objetivando a agilidade na disciplina normativa de certas 

matérias, admite que a edição de regulamentos por autoridades administrativas 

sobreponha-se à anterior disciplina legal. Com isto, assiste-se a uma redução nos elevados 

custos de transação e de informação abrangidos no tratamento de determinado tema. O 

demorado processo de elaboração da norma jurídica envolve a discussão de múltiplos 

interesses que devem ser acomodados na lei, a qual dota de validade objetiva a decisão 

acerca da proposição considerada predominante.813  

Ao transferir este poder normativo para o Executivo, em razão de não haver 

a mesma densidade da plural representação democrática verificada no Congresso Nacional, 

torna-se possível oferecer uma resposta com a rapidez mais condizente aos novos 

contornos sociais. Em contrapartida, no entanto, perde-se em legitimidade democrática, 

visto que a decisão da autoridade administrativa muitas vezes não conta com o debate 

enriquecedor de representantes dos mais diversos interesses.814  

                                                                                                                                                                                         
811 Cf. G. ZAGREBELSKY, El derecho dúctil – ley, derechos, justicia, trad. esp. de Maria Gascón, 7ª ed., 
Madri, Trotta, 2007, p.136.  
812 Cf. C. FARALLI, A filosofia contemporânea do Direito – temas e desafios, São Paulo, Martins Fontes, 
2006, pp. 01-10.   
813 Cf. M. REALE, O poder na democracia - direito e poder e sua correlação, in Pluralismo e liberdade, Rio 
de Janeiro, Expressão e Cultura, 1998, pp.207-235.  
814 Cf. O. MEDAUAR, O direito administrativo em evolução, 2ª ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, 2003, 
p.252.  
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Por outro lado, a defesa da possibilidade de uma self reproduction do direito 

positivo igualmente encontra terreno fértil para o seu incremento na crise do positivismo 

jurídico. No panorama em que a produção do direito não mais teria como fonte exclusiva o 

legislador, os tribunais afirmam-se como sede de fonte de reprodução do direito. Este papel 

do Poder Judiciário é favorecido pela ampliação dos instrumentos de acesso à justiça, em 

que se destacam os institutos da ação civil pública, do mandado de segurança coletivo, da 

ação popular, bem como de controle de constitucionalidade. A intervenção jurisdicional 

em áreas não apenas de justiça comutativa, mas, principalmente, de justiça distributiva 

abre espaço para as críticas de violação ao princípio democrático, visto que os juízes não 

estariam acobertados pela legitimidade política conferida pelo voto.815-816   

Com efeito, a ideia de superação do Estado de direito legislativo também 

conduz à ductilidade do direito, em que os princípios assumem enorme importância e 

deixam de ser vistos apenas como secundários em relação às regras. Deve-se, por 

conseguinte, reconhecer a realizabilidade dos princípios, que não se confundem com meras 

formulações abertas de conteúdo valorativo. Assim, é preciso afastar o posicionamento de 

que o direito por princípios seria fonte de confusão e de insegurança. O fato de a 

pluralidade de princípios não admitir o enquadramento em uma hierarquia formal não deve 

ser encarado com temor, mas sim como expressão do pluralismo social em constante 

mudança. 817  

A capacidade de relativização constitui uma característica intrínseca dos 

princípios, com o intuito de permitir uma conciliação recíproca com os demais. O direito 

por princípios harmoniza-se com a sociedade pluralista em constante transmutação de 

valores. Nesta esteira, sustenta-se a mudança de uma scientia juiris para uma juris 

                                                             
815 Cf. P. R. da F. PORTO, Direitos fundamentais sociais – considerações acerca da legitimidade política e 
processual do Ministério Público e do sistema de justiça para sua tutela, Porto Alegre, Livraria do 
Advogado, 2006, pp.228-231. 
816 Assim, para Gustavo ZAGREBELSKY, caso haja excessivamente uma jurisdicionalização do direito, sem a 
possibilidade de o legislador exercitar o seu direito de contribuir para formação da ordem jurídica: “(...) tal 
vez tendríamos un Estado más constitucional, pero desde luego ya no un Estado constitucional 
democrático.” (El derecho dúctil – ley, derechos, justicia, trad. esp. de Maria Gascón, 7ª ed., Madri, Trotta, 
2007, pp. 150-153.)   
817 Cf. G. ZAGREBELSKY, El derecho dúctil – ley, derechos, justicia, trad. esp. de Maria Gascón, 7ª ed., 
Madri, Trotta, 2007, pp. 109-126.   
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prudentia.818 Além disto, ressalta-se que a necessidade de coexistência entre os diferentes 

princípios enseja a perda do caráter absoluto que se pretenda fornecer a qualquer um deles. 

Revela-se, pois, como inadequada a concepção de qualquer princípio em 

termos absolutos, uma vez que esta atitude conduziria a uma rigorosa oposição entre eles a 

qual redundaria na sobreposição de um sobre os demais. Conforme alerta Gustavo 

ZAGREBELSKY, qualquer princípio que adquirisse contornos absolutos converter-se-ia em 

tirano.819  

A constatação dos novos contornos da sociedade informacional e dos 

problemas peculiares impostos pela Internet aos aplicadores e aos intérpretes do direito 

enseja, pois, a mudança paradigmática de um modelo piramidal para o reticular. Assim, 

uma das primeiras providências a ser tomada no caminho para o adequado equacionamento 

dos problemas que tomam por base a Internet consiste no reconhecimento de que o 

paradigma piramidal deixou de atender sozinho à realidade vigente, sendo necessário 

examiná-lo em complementaridade com o novo paradigma em rede que se afirma na 

sociedade informacional.820  

Trabalhar com o paradigma em rede significa que o intérprete e o aplicador 

do direito reconhecem as mudanças do contexto social e, com isto, ao menos irão buscar 

uma resposta para solucionar adequadamente o problema. Ademais, o conhecimento mais 

profundo da sociedade é imprescindível para que o direito consiga abarcá-la 

satisfatoriamente a despeito das mudanças incessantes verificadas em virtude dos avanços 

tecnológicos.  

2.13.3. O ADVENTO DO HOMO LUDENS NA SOCIEDADE INFORMACIONAL 

                                                             
818 Neste sentido, para Gustavo ZAGREBELSKY: “La pluralidad de principios y la ausencia de una jerarquia 
formal entre ellos hace que no pueda existir una ciencia sobre su articulacíon, sino una prudencia en su 
ponderación.” (El derecho dúctil – ley, derechos, justicia, trad. esp. de Maria Gascón, 7ª ed., Madri, Trotta, 
2007, p.125.)  
819 Com efeito: “Por lo general, los principios no se estructuran según una ‘jerarquia de valores’. Se así 
fuese, se produciría una incompatibilidad con el carácter pluralista de la sociedad, algo inconcebible en las 
condiciones constitucionales de la actualidad. En caso de conflicto, el principio de más rango privaría de 
valor a todos los principios inferiores y daria lugar a una amenazadora ‘tiranía del valor’ esencialmente 
destructiva.” (G. ZAGREBELSKY, El derecho dúctil – ley, derechos, justicia, trad. esp. de Maria Gascón, 7ª 
ed., Madri, Trotta, 2007, p.124.)    
820 Cf. M.G. LOSANO, Modelos teóricos, inclusive na prática: da pirâmide à rede – novos paradigmas nas 
relações entre direitos nacionais e normativos supraestatais, in Revista do instituto dos advogados do estado 
de São Paulo, 2005, vol.8, n.16, pp. 280-284. 
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Consoante o entendimento de Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR, um dos 

motivos centrais da complexidade dos espaços virtuais da rede mundial de computadores 

consiste no aspecto de imaterialidade.821 Neste sentido, a reflexão acerca deste conceito 

auxilia a compreensão das informações veiculadas na virtualidade da Internet.  

Com efeito, Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR identifica um retorno ao 

dualismo entre forma e matéria com o advento das transformações informáticas. Nesta 

esteira, se, antes, o ambiente conhecido era formado por coisas que poderiam ser 

classificadas em consonância com a diversidade de formas, na atual sociedade 

informacional, registrou-se uma profunda alteração neste ambiente, o qual passou a ser 

também dominado por não-coisas, em alemão Undinge. Para o autor, esta não-coisa é 

atualmente chamada de informação.822-823 De modo exemplificativo, imagens eletrônicas e 

dados armazenados em computadores fogem à possibilidade de captação das mãos e 

também da compreensão. 

Assim, em contraposição ao mundo tradicional, no qual a forma fazia 

aparecer a matéria, na esfera informática, os seres humanos são obrigados a lidar com 

mundos inteiramente virtuais, em que fórmulas matemáticas traduzem-se em imagens, 

textos, sons e vídeos desprovidos de uma materialidade a ser informada.824-825 

                                                             
821 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, A erosão dos direitos subjetivos por força do desenvolvimento técnico, São 
Paulo, 2011.  
822 A este respeito, afirma Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR: “Ora, é justamente esse ambiente que foi 
alterado por essa não-coisa (Undig) que hoje chamamos de informação (Information).” (A erosão dos 
direitos subjetivos por força do desenvolvimento técnico, São Paulo, 2011.)  
823 Cumpre mencionar o entendimento de Pierre LÉVY sobre o tema: “O que, na natureza da informação e do 
conhecimento, lhes confere propriedades econômicas tão particulares? A primeira resposta que vem ao 
espírito é que se trata de bens ‘imateriais’. Examinemos atentamente essa proposição. Ela pressupõe em 
primeiro lugar uma metafísica da substância. Haveria coisas ‘materiais’ e coisas ‘imateriais’. Ora, mesmo 
os bens ditos materiais valem principalmente por suas formas, suas estruturas, suas propriedades em 
contexto, ou seja, em fim de contas, por sua dimensão ‘imaterial’. Rigorosamente falando, entre os bens 
puramente materiais só se encontrariam as matérias-primas. Inversamente, não se pode separar as 
informações de um suporte fático qualquer, sob pensa de destruí-las. Claro que é possível recopiá-las, 
transmiti-las, multiplicá-las facilmente. Mas, se todos os lugares de inscrição ‘material’ desaparecessem, a 
informação desapareceria para sempre. (...) Precisamente: o conhecimento e a informação não são 
‘imateriais’ e sim desterritorializados; longe de estarem exclusivamente presos a um suporte privilegiado, 
eles podem viajar. Mas informação e conhecimento tampouco são ‘materiais’. A alternativa do material e do 
imaterial vale apenas para as substâncias, coisas, ao passo que a informação e o conhecimento são da 
ordem do acontecimento ou do processo.” (Qu’est-ce que le virtuel, trad. port. de Paulo Neves, O que é o 
virtual, São Paulo, 34, 1996, pp. 56-57.)    
824 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, A erosão dos direitos subjetivos por força do desenvolvimento técnico, São 
Paulo, 2011.   
825 Nesta esteira, interessante mencionar o pensamento de Vilém FLUSSER: “Imagens são superfícies que 
pretendem representar algo. Na maioria dos casos, algo que se encontra lá fora no espaço e no tempo. As 
imagens são, portanto, resultado do esforço de se abstrair duas das quatro dimensões espácio-temporais, 
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O mundo da escrita passa, portanto, a ser substituído pelo mundo do 

dígito.826-827 Ressalta-se, na esteira de Manuel CASTELLS, que a invenção do alfabeto na 

Grécia, por volta do ano 700 a.C., já houvera constituído uma tecnologia conceitual que 

serviu de base para o desenvolvimento da filosofia ocidental e da ciência nos moldes como 

hoje são conhecidas. Com o alfabeto e a distinção entre o que é falado e o que é escrito, foi 

possível separar a mensagem, de um lado, e o seu emissor, de outro. Destarte, permitiu-se a 

elaboração de um discurso conceitual.828-829  

Assim, a invenção do alfabeto determinou um salto qualitativo nas formas 

de comunicação humana. No entanto, apesar dos avanços na qualidade do discurso racional 

auferidos em razão da escrita, a falta de integração desta com os meios audiovisuais 

acarretou a superação da influência da escrita sobre a maioria das pessoas. De fato, houve a 

dominação dos meios de comunicação de massa pela difusão da televisão. Esta se 

caracteriza por ser uma via de mão única, de modo a não significar um real processo de 

comunicação, o qual não prescinde da interação entre emissor e receptor, bem como da 

interpretação da mensagem.830   

Em contrapartida, a Internet apresenta-se como um meio de comunicação 

interativo e universal característico da sociedade informacional. Nela ocorre a integração 

de vários modos de comunicação interligados por uma rede.831 Trata-se de uma nova forma 

                                                                                                                                                                                         

para que se conservem apenas as dimensões de plano.” (A filosofia da caixa preta – ensaios para uma futura 
filosofia da fotografia, São Paulo, Annablume, 2011, p.21.)  
826 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, A erosão dos direitos subjetivos por força do desenvolvimento técnico, São 
Paulo, 2011.  
827 Com efeito, observa Pierre LÉVY: “Ao progredir, a digitalização conecta no centro de um mesmo tecido 
eletrônico o cinema, a radiotelevisão, o jornalismo, a edição, a música, as telecomunicações e a informática. 
(...) Os tratamentos físicos dos dados textuais, icônicos ou sonoros tinham cada qual suas próprias 
particularidades. Ora, a codificação digital relega a um segundo plano o tema do material. Ou melhor, os 
problemas de composição, de organização, de apresentação, de dispositivos de acesso tendem a libertar-se 
de suas aderências singulares aos antigos substratos.” (Les Technologies de l’intelligence, trad. port. de 
Carlos Irineu da Costa, As tecnologias da inteligência – o futuro do pensamento na era da informática, 2ª 
ed., Rio de Janeiro, 34, 2010, p.103.) 
828 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p. 413.  
829 Sobre a escrita, expõe Vilém FLUSSER: “A escrita se funda sobre a nova capacidade de codificar planos 
em retas e abstrair todas as dimensões, com exceção de uma: a da conceituação, que permite codificar 
textos e decifrá-los.” (A filosofia da caixa preta – ensaios para uma futura filosofia da fotografia, São Paulo, 
Annablume, 2011, p.24.) 
830 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, pp.413-420.  
831 Sobre a Internet, afirma Manuel CASTELLS que: “(...) pela primeira vez na história, integra no mesmo 
sistema as modalidades escrita, oral e audiovisual de comunicação humana.” (The rise of the network 



213 

 

de media, descentralizada, diversificada e com desenvolvimento espontâneo. Ademais, há 

de se ressaltar a interatividade como caráter marcante da Internet.832  

No meio informático, Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR identifica a 

confluência de alguns elementos para que se tenha a comunicação. Em primeiro lugar, 

reconhece-se o meio informático como um novo veículo de comunicação. A este fator 

soma-se uma nova forma de reprodução, qual seja, a digitalização. Ademais, o sistema de 

comunicação passa a ser instantâneo e global. Por fim, o quarto elemento consiste no 

próprio ser humano, que necessariamente precisa estar aparelhado para participar desta 

condição informática.833 

Opera-se, pois, uma descoisificação no meio informático, em que o bit 

apresenta-se como suporte intangível. Mais precisamente, Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR 

ressalta que apenas seria possível falar na noção de intangível, ao pressupor o tangível 

como seu oposto. Assim, tendo em vista que o meio digital escapa à possibilidade de tocar 

com as mãos, seria inadequada a referência a esta nova realidade como intangível. Ora, o 

que é chamado de virtual, na Internet, por exemplo, não pode ser classificado em termos de 

tangível ou de intangível. Para o referido autor, seria mais adequado falar em virtual como 

algo lúdico, em consonância com um código.834-835 

Com o intuito de melhor entender esta profunda mudança, Tercio Sampaio 

FERRAZ JUNIOR enfatiza a importância atribuída ao ato de captar com as mãos e remonta à 

primeira “Revolução Industrial” da humanidade, caracterizada pela criação da ferramenta. 

                                                                                                                                                                                         

society – the information age – economy, society and culture, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A 
sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 
2010, p. 414.)  
832 Acerca das mudanças na comunicação em virtude da Internet, Manuel CASTELLS: “A integração potencial 
de texto, imagens e sons no mesmo sistema – interagindo a partir de pontos múltiplos, no tempo escolhido 
(real ou atrasado) em uma rede global, em condições de acesso aberto e de preço acessível – muda de forma 
fundamental o caráter da comunicação.” (The rise of the network society – the information age – economy, 
society and culture, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – 
economia, sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p. 414.)    
833 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, A erosão dos direitos subjetivos por força do desenvolvimento técnico, São 
Paulo, 2011.   
834 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, A erosão dos direitos subjetivos por força do desenvolvimento técnico, São 
Paulo, 2011.    
835 Neste passo, Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR afirma que: “Entendo por virtus aquilo que gera 
possibilidade. Nesse sentido, a realidade não resiste mais. Não que tudo seja realmente possível – afinal, 
nem todos vamos à Lua, nem todos vamos à Europa -, mas tudo se torna possível de algum modo, e 
simultaneamente.” (Possibilidades virtuais da realidade – ontem e hoje, in A invenção do futuro – um debate 
sobre a pós-modernidade e a hipermodernidade, Jorge Forbes, Miguel Reale Júnior e Tercio Sampaio Ferraz 
Junior (orgs.), Barueri, São Paulo, Manole, 2005, p.118) 
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Neste mundo dominado por ferramentas como a pedra lascada, o cajado ou a flecha, o ser 

humano ainda desempenhava um papel fundamental, visto que a ferramenta não passava 

de uma extensão da mão do indivíduo, de quem era plenamente dependente o artifício da 

ferramenta.836 

Em um momento posterior, designado de segunda “Revolução Industrial”, 

ocorrida no século XIX, Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR observa que a criação das 

máquinas e o consequente desenvolvimento das fábricas inauguraram o período do homo 

faber. Com efeito, o fato de o funcionamento da fábrica ditar o ritmo da existência do 

homem-máquina enseja um processo de instrumentalização do significado das coisas. Se, 

antes, este era concebido em consonância com o pensar e o agir conjunto característico da 

política, a partir da era moderna, verifica-se que o significado passa a ser fornecido pela 

relação funcional. Destarte, as coisas são encaradas não pelo seu valor em si, mas pela 

utilidade enquanto meio para se alcançar outra finalidade desejada.837  

Por fim, atualmente, haveria a terceira “Revolução Industrial”, em que as 

máquinas são substituídas por aparelhos eletrônicos. Estes, em formato cada vez mais 

reduzido, convergem diferentes formas de tecnologias. O espaço das fábricas, outrora tão 

importante para as relações humanas, cede diante de uma nova relação do homem com o 

mundo. Mais precisamente, a nova relação instaurada é entre o homem e o aparelho 

eletrônico.838 

Interessa, ainda, observar que a relação de dependência entre as atividades 

do homem-aparelho não é de natureza mecânica, nem orgânica, mas sim em rede. Este 

homem-aparelho deixa para trás o espaço das fábricas e passa a viver em um ambiente 

semelhante a uma escola, em que adquire informações. Neste sentido, Tercio Sampaio 

FERRAZ JUNIOR aponta a substituição do homo faber pelo homo ludens. Este não se 

                                                             
836 Sobre a ferramenta enquanto extensão do próprio corpo: “A produção desses bens [de consumo, o 
alimento, por exemplo] exigia instrumentos que se confundiam com o próprio corpo: os braços, as mãos ou 
suas extensões, a faca, o cutelo, o arado.” (T. S. FERRAZ JUNIOR, Introdução ao estudo do direito – técnica, 
decisão, dominação, 3ª ed., São Paulo, Atlas, p. 23.) 
837 Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR anota que: “O homo faber de certo modo degrada o mundo, porque 
transforma o significado de todas as coisas numa relação meio/fim, portanto numa relação pragmática.” 
(Introdução ao estudo do direito – técnica, decisão, dominação, 3ª ed., São Paulo, Atlas, p. 25.)    
838 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, A erosão dos direitos subjetivos por força do desenvolvimento técnico, São 
Paulo, 2011.     
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caracteriza pela relação com as coisas, nem pelo agir com as mãos. Neste contexto, o 

drama da existência seria encarado como um show.839-840 

O estabelecimento de uma nova concepção de sociedade marcada pelas 

transformações tecnológicas, como espaço por excelência da realização da razão técnica, 

deve ser visto com cautela. Ocorre que, conforme alerta Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR, a 

tecnologia moderna, apontada para o escopo de modificar a natureza, dilui a linha divisória 

entre o material natural e o material humano. Neste diapasão, tanto sujeitos como objetos 

são encarados como dados postos a serviço da obtenção dos fins desejados. Opera-se, por 

conseguinte, uma perda de parâmetros. A natureza, neste contexto, deixa de ser imutável e 

de oferecer um norte como referência para prática humana.841  

O conhecimento apresenta, nestes termos, um caráter relacional, de forma 

que é justamente a possibilidade de compartilhá-lo mediante a relação comunicacional 

entre os indivíduos reunidos na esfera pública que garante a realidade daquilo que é 

percebido.842 Todavia, se, em momento anterior ao advento da sociedade tecnológica, era 

factível alcançar, por meio da reflexão, um discernimento entre aparência autêntica e 

inautêntica, torna-se, agora, extremamente complexo a consecução de similar escopo, visto 

que a imagem do indivíduo fragmenta-se na pluralidade de universos culturais por ele 

mesmo criados, dificultando que se erijam ideias e valores com reconhecimento e 

                                                             
839 Neste sentido, Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR assevera que: “No espaço da globalização, finalmente, a 
sociedade passa a ser virtual e as diferenças sociais tornam-se um spectaculum, um show. Os indivíduos 
estão ao mesmo tempo isolados, difusos e, ao contrário, integrados, uniformes. Há um tipo de 
igualdade/desigualdade virtual, esperando as transformações tecnicamente possíveis.” (Possibilidades 
virtuais da realidade – ontem e hoje, in A invenção do futuro – um debate sobre a pós-modernidade e a 
hipermodernidade, Jorge Forbes, Miguel Reale Júnior e Tercio Sampaio Ferraz Junior (orgs.), Barueri, São 
Paulo, Manole, 2005, p.100.) Ademais: “Nessa nova condição, o que está em discussão é o ser humano não 
mais como uma persona de ações concretas, mas sim como um performer (Spieler), que não age, mas digita. 
O que resta das mãos são apenas os dedos. Ao invés de captar (fassen) e conceber (auffassen), ver (schauen) 
e brincar/jogar (shauspielern).” (A erosão dos direitos subjetivos por força do desenvolvimento técnico, São 
Paulo, 2011.)   
840 Neste passo, interessa anotar uma crítica formulada por Vilém FLUSSER, na década de 1980, em relação ao 
excesso de automação. Para o referido autor: “(...) constata-se em nosso entorno, como os aparelhos se 
preparam a programar, com automação estúpida, as nossas vidas; como o trabalho está sendo assumido por 
máquinas automáticas, e como os homens vão sendo empurrados para o setor terciário, onde brincam com 
símbolos vazios; como o interesse dos homens vai se transferindo do mundo objetivo para o mundo 
simbólico das informações: sociedade informática programada; como o pensamento, o desejo e o sentimento 
vão adquirindo o caráter de jogo em mosaico, caráter robotizado; como o viver passa a alimentar aparelhos 
e ser por eles alimentado. O clima de absurdo se torna palpável. Aonde, pois, o espaço para a liberdade?” 
(A filosofia da caixa preta – ensaios para uma futura filosofia da fotografia, São Paulo, Annablume, 2011, 
p.105.) 
841 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, Prefácio, in Orlando Villas Bôas Filho, Teoria dos sistemas e o direito 
brasileiro, São Paulo, Saraiva, 2009, p. XVIII.   
842 Cf. C. LAFER, A reconstrução dos direitos humanos – um diálogo com o pensamento de Hannah Arendt, 
São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p.254.   
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legitimidade universais, expressos em um conjunto de normas e de finalidades amplamente 

aceitas pela sociedade.843      

É neste quadro que se desenvolve o problema da liberdade na sociedade 

informacional, a qual, conforme expressa o professor Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR, é 

bem representada segundo a fórmula “a liberdade de um começa onde começa a liberdade 

do outro.”844 

2.13.4. A LIBERDADE POR MEIO DA COMUNICAÇÃO 

A concepção de liberdade sofre muitas alterações de acordo com o contexto 

no qual está inserida, sendo possível afirmar que esta apresenta um caráter histórico.845 

Assim, a noção de liberdade desenvolvida em meio ao liberalismo e fundada na livre 

iniciativa passou por profundas alterações no âmbito da sociedade informacional. Tanto o 

sentido negativo, quanto sentido positivo de liberdade, característicos da era moderna, não 

se adéquam a um novo espaço em que se altera o foco de preocupação.846 

A liberdade como não impedimento, ou seja, como possibilidade de resistir 

às opressões externas com o estabelecimento de uma esfera de incolumidade do indivíduo 

em relação às demais pessoas e ao Estado; assim como a liberdade como autonomia, ou 

seja, o poder de se determinar-se tendo em vista um objetivo, fazendo preponderar a sua 

vontade em face dos outros, consistem em concepções atinentes ao ideal liberal, em que o 

Estado desempenhava um papel de protetor das liberdades.847 

Com efeito, no cenário do liberalismo, o indivíduo exercia a liberdade por 

meio dos seus bens e dos direitos subjetivos que recaem sobre estes. O Estado deveria 

                                                             
843 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, Prefácio, in Orlando Villas Bôas Filho, Teoria dos sistemas e o direito 
brasileiro, São Paulo, Saraiva, 2009, p. XIX.  
844 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, Software livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento 
informático, in Direito constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros 
temas, Barueri, Manole, 2007, p.279.  
845Sobre a liberdade, José Afonso da SILVA assevera: “Já delineamos que a liberdade tem um caráter 
histórico (...). Realmente, a História mostra que o conteúdo da liberdade se amplia com a evolução da 
humanidade.” (Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, p.231.)    
846 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, Software livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento 
informático, in Direito constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros 
temas, Barueri, Manole, 2007, pp.276-282.  
847 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, Software livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento 
informático, in Direito constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros 
temas, Barueri, Manole, 2007, pp.276-282.   
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assegurar a proteção a esses direito. A faceta da liberdade como autonomia, por sua vez, 

refletia-se no instituto jurídico do contrato.848 

Ora, no ambiente da sociedade informacional, a liberdade deixa de 

apresentar um caráter individualista, qualificado por ser um espaço de atuação não atingido 

pelo exercício da liberdade de terceiros, para se afirmar como um espaço de livre 

comunicação, em que os outros se colocam como imprescindíveis para a realização da 

liberdade.849 

Desta forma, Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR conclui que “o ciberespaço, 

p. ex., somente se constrói na medida em que cada espaço de ação de cada sujeito é 

voltado para a comunicação com os outros, sem a qual o próprio ambiente perde o 

sentido.”850 A liberdade passa, portanto, a ser exercida em reciprocidade com o outro, visto 

que a liberdade de um indivíduo somente se configura em um ambiente de rede de 

comunicação em que também o outro é livre para integrar o processo comunicativo. Não 

há, portanto, a necessidade de excluir o outro para o exercício de sua própria liberdade.851 

O reconhecimento desta mudança na concepção da liberdade no meio 

informático, segundo Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR, leva o autor Wolfgang Hoffmann-

Riem a sustentar o chamado direito à autodeterminação informacional não como um meio 

de defesa privada do indivíduo em face da sociedade, mas sim como a possibilidade de 

participar do processo de comunicação. A liberdade de comunicação, entendida pelo 

referido autor como uma liberdade em comum, expressa-se no exercício da liberdade em 

                                                             
848 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, Software livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento 
informático, in Direito constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros 
temas, Barueri, Manole, 2007, pp.276-282. 
849 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, Software livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento 
informático, in Direito constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros 
temas, Barueri, Manole, 2007, pp.276-282.   
850 Cf. Software livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento informático, in Direito 
constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros temas, Barueri, Manole, 
2007, p.278.  
851 Neste sentido: “No âmbito da sociedade de informação, a noção clássica de liberdade como espaço de 
ação não restrito pela liberdade dos outros, que se manifesta sobre bens cujo uso exclui o uso dos outros, 
merece revisão.” (T. S. FERRAZ JUNIOR, Software livre – a administração pública e a comunhão do 
conhecimento informático, in Direito constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos 
humanos e outros temas, Barueri, Manole, 2007, p.278.) 
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reciprocidade. Neste sentido, a liberdade não consistiria em ser livre dos outros, mas em 

ser livre por intermédio dos outros.852         

Ressalta-se, ainda, que o entendimento do referido autor alemão 

desenvolveu-se no seio da discussão sobre o controle eletrônico de informações. Ao 

reconhecer que o indivíduo inserido na sociedade é voltado para a comunicação, o autor 

conclui que a proteção de dados não poderia ser erigida como um direito absoluto. Neste 

sentido, não se poderia admitir a invocação da proteção de dados apenas tendo em vista um 

caráter privatístico, sendo, pois, indispensável pensar este direito em harmonia com o 

escopo comunicacional.853 

O eu individual desenvolve-se em um espaço social composto por outros 

indivíduos, de modo que tanto a realização pessoal, quanto o desenvolvimento da 

personalidade ocorrem dentro de uma sociedade. Desta feita, o ser humano, como 

indivíduo inserido em um contexto social, realiza-se por meio de um processo 

comunicacional. A existência de outros indivíduos é, por conseguinte, fundamental para a 

própria configuração do eu. A autonomia individual, isto é, a capacidade de auto-

imposição de regras, apenas encontraria cenário propício para se desenvolver em um 

espaço marcado pela liberdade de comunicação.854 

Com efeito, na sociedade informacional e, principalmente, na Internet, 

impõe-se um novo tratamento do tema da liberdade. Sobre os indivíduos conectados em 

rede incide uma noção de liberdade em reciprocidade. Assim, em consonância com 

conhecimento técnico apropriado, o indivíduo fornece informações que serão 

compartilhadas por outros.855 

Neste contexto, a comunicação em si mesma prepondera sobre o conteúdo 

comunicado.856 De fato, a força da Internet advém de sua comunicação sem freios e de sua 

                                                             
852 Cf. Software livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento informático, in Direito 
constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros temas, Barueri, Manole, 
2007, p.279.  
853 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, A Liberdade como Autonomia Recíproca de Acesso à Informação, in Estudos de 
Filosofia do Direito, São Paulo, Atlas, 2002, pp. 133 – 139.  
854 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, A Liberdade como Autonomia Recíproca de Acesso à Informação, in Estudos de 
Filosofia do Direito, São Paulo, Atlas, 2002, pp. 133 – 139.  
855 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, A Liberdade como Autonomia Recíproca de Acesso à Informação, in Estudos de 
Filosofia do Direito, São Paulo, Atlas, 2002, pp. 133 – 139.   
856 Deste modo: “Assim, devido à diversidade da mídia e à possibilidade de visar o público-alvo, podemos 
afirmar que no novo sistema de mídia, a mensagem é o meio. Ou seja, as características da mensagem 
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espontaneidade, sendo estes aspectos mais importantes do que o conteúdo a ser transmitido 

no processo comunicacional. Com base nisto, afirma-se que a liberdade na rede mundial de 

computadores realiza-se por meio da comunicação.857  

Opera-se, pois, uma mudança do antigo princípio iluminista de que a 

dignidade humana estaria centrada na liberdade individual. Na sociedade informacional, 

mais apropriadamente, fala-se que a dignidade humana concentra-se no viver em livre 

comunicação com o outro. Em meio à comunicação em reciprocidade, o indivíduo 

relaciona-se com os outros, ora como agente da comunicação, ora como paciente.858 

Em suma, a proteção da liberdade na Internet deve significar a proteção da 

própria comunicação em si mesma considerada, tendo como escopo a possibilidade de 

ampla participação dos indivíduos em uma rede que, enquanto meio de comunicação, 

igualmente seja livre.859  

 

 

  

                                                                                                                                                                                         

moldarão as características do meio.” (M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – 
economy, society and culture, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da 
informação – economia, sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p. 425.)      
857 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, A Liberdade como Autonomia Recíproca de Acesso à Informação, in Estudos de 
Filosofia do Direito, São Paulo, Atlas, 2002, pp. 133 – 139.    
858 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, Software livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento 
informático, in Direito constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros 
temas, Barueri, Manole, 2007, p.279.  
859 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, A Liberdade como Autonomia Recíproca de Acesso à Informação, in Estudos de 
Filosofia do Direito, São Paulo, Atlas, 2002, pp. 133 – 139.    



220 

 

CAPÍTULO 3 – A LIBERDADE DE EXPRESSÃO NA SOCIEDADE 

INFORMACIONAL 

3.1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS SOBRE O EXERCÍCIO DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO NA 

INTERNET 

No contexto da sociedade informacional, a Internet desponta como sendo 

uma das tecnologias de comunicação que maiores transformações trouxe para as relações 

sociais.860 Tendo em vista que o discurso é um dos aspectos mais importantes da 

sociedade, qualquer alteração na forma como ele se desenvolve acaba por incidir em 

múltiplas searas da vida humana.861 Assim, a Internet, muito embora não inove, por si só, o 

ambiente em que está inserida, confere novas possibilidades aos indivíduos, principalmente 

em relação à facilidade de expressão de ideias a um auditório mundial, de modo a ensejar 

uma nova perspectiva para os direitos de liberdade, bem como para os institutos jurídicos a 

eles concernentes.862-863  

                                                             
860 Conforme afirma Manuel CASTELLS: “A Internet é um meio de comunicação que permite, pela primeira 
vez, a comunicação de muitos com muitos, num momento escolhido, em escala global.” (The internet galaxy 
– reflections on the internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A 
galáxia da internet – reflexões sobre a internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 
2003, p.08.)   
861 Segundo Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR: “O crescente uso da computação e a consolidação da rede 
mundial de computadores alteraram de forma profunda as possibilidades de comunicação entre os 
indivíduos e corporações privadas e públicas. Essas alterações nas relações sociais geram a percepção de 
que o poder e a liberdade passam a depender das possibilidades de acesso e controle dessas novas 
tecnologias e das informações nela veiculadas.” (Software livre – a administração pública e a comunhão do 
conhecimento informático, in Direito constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos 
humanos e outros temas, Barueri, Manole, 2007, p.260.)   
862 Neste sentido: “(...) the Internet and digital technologies help us look at freedom of speech from a 
different perspective. That is not because digital technologies fundamentally change what freedom of speech 
is. Rather, it is because digital technologies change the social conditions in which people speak, and by 
changing the social conditions of speech, they bring to light features of freedom of speech that have always 
existed in the background but now become foreground.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic 
culture – a theory of freedom of expression for the information society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, 
p.02.)    
863 Manuel CASTELLS ressalta que: “(...) a Internet foi deliberadamente projetada como uma tecnologia de 
comunicação livre. O que resultou desse projeto não é que sejamos livres finalmente graças à Internet (...) 
tudo depende de contexto e processo. Mas resultou disso que a Internet é uma tecnologia particularmente 
maleável, suscetível de ser profundamente alterada por sua prática social, e conducente a toda a uma série 
de resultados sociais potenciais – a serem descobertos por experiência, não proclamados de antemão.” (The 
internet galaxy – reflections on the internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. 
Borges, A galáxia da internet – reflexões sobre a internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge 
Zahar, 2003, p.10.)    
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Consoante recorda Manuel CASTELLS, o escopo principal visado com o 

desenvolvimento da Internet consiste na busca de um meio para realizar a liberdade.864 

Ora, a história do surgimento da Internet não deixa dúvidas acerca de ser este um de seus 

objetivos principais.865 Neste sentido, é possível concluir que, desde suas origens, a 

Internet constitui um prenúncio desta nova era da sociedade informacional, formada a 

partir de um conjunto de transformações sociais, tecnológicas, econômicas e culturais. De 

fato, trata-se de um dos exemplos mais elucidativos de uma tecnologia desenvolvida com 

vistas à ampla e irrestrita circulação de informação e de conteúdo em geral, a qual utiliza a 

linguagem digital para armazenar e transmitir mensagens entre os indivíduos 

interconectados.866  

Com efeito, não estava ao alcance de qualquer governo ou instituição o 

controle dos fluxos de comunicação realizados na Internet. As barreiras geográficas e 

culturais, assim como as fronteiras políticas, não eram capazes de obstar a circulação de 

conteúdos que ocorria no ambiente da rede mundial de computadores.867 Neste novo 

espaço virtual,868 a liberdade de expressão encontrou terreno fértil para desenvolver com 

plenitude suas múltiplas facetas, sem se restringir aos limites estabelecidos tanto pelo 

                                                             
864 Sobre a vocação da Internet para a liberdade, afirma Manuel CASTELLS: “Criada como um meio para a 
liberdade, nos primeiros anos de sua existência mundial a Internet pareceu prenunciar uma nova era.” (The 
internet galaxy – reflections on the internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. 
Borges, A galáxia da internet – reflexões sobre a internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge 
Zahar, 2003, p.139.)   
865 Segundo Manuel CASTELLS: “A criação e o desenvolvimento da Internet nas três últimas décadas do 
século XX foram consequência de uma fusão singular de estratégia militar, grande cooperação científica, 
iniciativa tecnológica e inovação contracultural.(...) Com base na tecnologia de comunicação da troca de 
pacotes, o sistema tornava a rede independente de centros de comando e controle, para que a mensagem 
procurasse suas próprias rotas ao longo da rede, sendo remontada para voltar a ter sentido coerente em 
qualquer ponto da rede.” (The rise of Network society, 1942, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A 
sociedade em rede, vol. I, 7ª ed., São Paulo, Paz e Terra, 2003, p.82.)  
866 Neste sentido: “A Internet, a World Wide Web e a comunicação sem fio não são mídias no sentido 
tradicional. São, antes, os meios para comunicação interativa. No entanto, as fronteiras entre os meios de 
comunicação de massa e todas as outras formas de comunicação estão perdendo a nitidez. (...) A World 
Wide Web é uma rede de comunicação usada para postar e trocar documentos. Esses documentos podem ser 
texto, áudio, vídeo, software, literalmente qualquer coisa que possa ser digitalizada.” (M. CASTELLS, The 
rise of Network society, 1942, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede, vol. I, 7ª ed., São 
Paulo, Paz e Terra, 2003, p.XI.)    
867 Sobre o assunto: “Os governos pouco podiam fazer para controlar fluxos de comunicação capazes de 
burlar a geografia e, assim, as fronteiras políticas.” (M. CASTELLS, The internet galaxy – reflections on the 
internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da internet – 
reflexões sobre a internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.139.) 
868 Segundo destaca Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR: “Na verdade, a noção de intangibilidade é inadequada, 
pois constituída a partir da percepção fisicamente nuclear da realidade. Propriamente, o bit não é a 
negação do tangível (tangere como tocar com os dedos). Por isso se fala de não-coisa (Unding). O termo 
vulgarizado para expressar esse novo estado ou forma de ser é virtual. O virtual, nesse novo sentido, não é 
tangível nem intangível; nem tem referência à mera possibilidade física mediante alguma habilidade; não 
virtual como produto de virtus/virtude, mas de lúdico, conforme um código.” (A erosão dos direitos 
subjetivos por força do desenvolvimento técnico, São Paulo, 2011, p.07.)  
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Estado, quanto pelos meios de comunicação de massa. Os indivíduos poderiam interagir 

entre si de modo irrestrito, sem a necessidade de recorrer a intermediadores, uma vez que a 

propriedade das tradicionais empresas de comunicação deixara de ser imprescindível para 

atingir o grande público.869  

Fala-se, assim, em um processo de “liberação da palavra”870, que altera a 

formação da opinião pública e a constituição do espaço público. Neste sentido, novas 

maneiras de se comunicar permitem a qualquer pessoa, e não apenas às grandes empresas 

de mass media871, produzir, consumir e distribuir informação para as mais distantes 

localidades, sem que, para tanto, seja necessário realizar muitos investimentos ou obter a 

concessão para a prestação de tais serviços. Em face disto, mina-se a concentração de 

poder das grandes empresas de meios de comunicação de massa para a formação da 

opinião pública.872   

As alterações verificadas no contexto da sociedade informacional 

demandam a adoção de novas categorias intelectuais, de novos paradigmas ou, ainda, a 

reinterpretação dos institutos jurídicos vigentes a fim de abarcar adequadamente o presente 

momento, fornecendo soluções para os problemas que se erigem.873-874 Nesta esteira, em 

                                                             
869 Nesta esteira: “A liberdade de expressão podia se difundir através do planeta, sem depender da mídia de 
massa, uma vez que muitos podiam interagir com muitos.” (M. CASTELLS, The internet galaxy – reflections 
on the internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da internet 
– reflexões sobre a internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.139.) 
870 Segundo André LEMOS e Pierre LÉVY: “A expansão da Internet é levada por uma onda de fundo cuja 
amplitude e força ainda não conseguimos medir: a liberação da palavra. Como vimos, as funções pós-
massivas permitem um dos princípios básicos da paisagem comunicacional contemporânea, a ‘liberação da 
emissão’, constituindo-se como a liberação da palavra em seu sentido mais amplo: sons, imagens, textos, 
produzidos e distribuídos livremente.” (O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia 
planetária, São Paulo, Paulus, 2010, p. 87.)  
871 Adota-se aqui a expressão mass media para designar os meios de comunicação de massa. A palavra media 
indica o plural do vocábulo latino medium, ou seja, meio. Muito embora a palavra mídia seja amplamente 
utilizada, como forma aportuguesada da expressão latina media, deu-se preferência à adoção desta 
terminologia, uma vez que aponta com maior precisão a ideia de meios de comunicação. Neste sentido: “(...) 
a comunicação massiva ser realizada por intermédio de organizações institucionais bastante típicas das 
sociedades contemporâneas, comumente designadas por meios de comunicação de massa, veículos ou 
órgãos de comunicação social, bem como pelo neologismo anglo-latino mass media ou simplesmente pelo 
termo aportuguesado mídia, entre outros nomes.” (E. FARIAS, Liberdade de expressão e comunicação – 
teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p.100.)   
872 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, 
Paulus, 2010, pp.25-27.  
873 Conforme esclarece Manuel CASTELLS: “(...) as categorias intelectuais que usamos para compreender o 
que acontece à nossa volta foram cunhadas em circunstâncias diferentes e dificilmente podem dar conta do 
que é novo referindo-se ao passado.” (The rise of Network society, 1942, trad. port. de Roneide Venancio 
Majer, A sociedade em rede, vol. I, 7ª ed., São Paulo, Paz e Terra, 2003, p.I.)   
874 Neste passo, destaca Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR: “Tais perguntas decorrem da dificuldade de 
enquadrar as inovações tecnológicas e as novas relações que elas proporcionam nos institutos jurídicos 
tradicionais. É evidente que as novas tecnologias e os problemas por ela trazidos não podem ser 
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relação ao exercício da liberdade de expressão neste novel espaço virtual da Internet, 

impõe-se o oferecimento de uma perspectiva que, diferentemente da abordagem anterior, 

consiga acomodar os aspectos que foram particularmente salientados na seara da rede 

mundial de computadores.875 Ademais, as questões relacionadas à propriedade intelectual 

igualmente merecem ser revistas, visto que a noção tradicional de propriedade revela-se 

inconsistente com a ideia de comunhão de conhecimentos na rede.876 

Conforme observa Jeremy RIFKIN, ao tratar da chamada era do acesso, as 

recentes tecnologias, especificamente as redes de comunicação digitais globais, favorecem 

uma nova forma de consciência humana, a qual se caracteriza por ser mais flexível e 

transitória, de modo a adaptar-se com maior agilidade às incessantes mudanças ditadas 

pelo ritmo das inovações tecnológicas. O crescimento em um mundo interligado por redes, 

caracterizado pela conectividade perpétua,877 teria arrefecido as noções de meu e de seu na 

mente dos indivíduos da atual geração. Desta forma, os aspectos mais arraigados da 

economia de mercado fundada na propriedade estariam perdendo espaço para uma 

realidade mais interdependente, relacionada à colaboração e ao consenso.878   

Esta nova percepção da realidade afasta o rigor tradicional do conceito de 

propriedade privada. Consoante esclarece Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR, no contexto da 

sociedade informacional, particularmente no meio informático, não se verificam as 

                                                                                                                                                                                         

adivinhados pelo legislador e mesmo pela doutrina (...).” (Software livre – a administração pública e a 
comunhão do conhecimento informático, in Direito constitucional – liberdade de fumar, privacidade, 
Estado, direitos humanos e outros temas, Barueri, Manole, 2007, pp.264-265.) 
875 A este respeito, afirma Jack M. BALKIN: “There is a better way to understand the free speech principle in 
the digital era. The alternative is a theory of freedom of speech based on the idea of a democratic culture.” 
(Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information society, in 
N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.26.)  
876 Nesta esteira: “A solução informática original é, assim, submetida a uma dinâmica de adaptações e 
derivações, de forma que o conhecimento subjacente é constantemente aperfeiçoado e esses 
aperfeiçoamentos não se tornam próprios a qualquer usuário, mas continuam partilhados pela comunidade 
de programadores.” (T. S. FERRAZ JUNIOR, Software livre – a administração pública e a comunhão do 
conhecimento informático, in Direito constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos 
humanos e outros temas, Barueri, Manole, 2007, p.276.)  
877 Sobre a importância da perpetuidade da conexão: “A principal característica da comunicação sem fio não 
é a mobilidade, mas a conectividade perpétua.” (M. CASTELLS, The rise of the network society – the 
information age – economy, society and culture, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede 
– a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.XV.)  
878 Segundo Jeremy RIFKIN:“Outros veem o desenvolvimento de uma forma mais positiva, como uma 
liberação da consciência humana para ser mais brincalhona, flexível e até mesmo transitória, de modo a se 
acomodar às realidades em rápida e contínua mudança.” “As novas redes de comunicações digitais globais, 
por serem tão abrangentes, têm o efeito de criar um novo espaço social, uma segunda esfera terrestre acima 
da Mãe Terra, suspensa no éter do ciberespaço.” (The age of access, trad. port. de Maria Lucia G. L. Rosa, 
A era do acesso – a transição de mercados convencionais para networks e o nascimento de uma nova 
economia, São Paulo, Makron Books, 2001, p.11.)   
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mesmas restrições físicas experimentadas no exercício do direito subjetivo de propriedade. 

Destarte, o uso das informações e dos conhecimentos - bens precípuos desta nova era - por 

uma pessoa não exclui o uso pelos demais. De fato, neste novo contexto, a utilização 

concomitante por muitos sujeitos é de fundamental importância para aumentar o seu valor, 

sendo extremamente relevante a comunicação entre os indivíduos acerca do conteúdo 

acessado.879       

Neste passo, identifica-se na Internet uma vocação para a liberdade, a qual 

estabelece suas bases tanto em fundamentos de ordem tecnológica, quanto de ordem 

institucional. Em termos tecnológicos, a Internet foi projetada para fazer circular a 

informação, interpretando a censura como uma espécie de falha técnica a ser superada pelo 

sistema. Ademais, em se tratando de termos institucionais, reconhece-se que a origem da 

Internet nos Estados Unidos permitiu o desenvolvimento desta sob os auspícios da tutela 

constitucional da liberdade de expressão.880 Nesta esteira, Pierre LÉVY considera a Internet 

como um “(...) extraordinário vetor de liberação da palavra”881, o qual permitiu um 

aumento exponencial da liberdade de expressão e possibilitou a configuração de um novo 

espaço de comunicação mais inclusivo, transparente e universal.882  

Todavia, não se pode esquecer que os benefícios fornecidos para o exercício 

da liberdade igualmente vieram acompanhados por novos desafios para a proteção dos 

direitos individuais. Deste modo, deve-se afastar a ilusão de que a Internet estaria livre da 

atuação de instrumentos de controle para cercear a liberdade dos indivíduos. É preciso ter 

                                                             
879 Assim, afirma Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR: “No campo informático, tratamos de bens (informação e 
conhecimento), cujo uso por um, dada a inexistência de limitação física, não exclui o uso por outros. Ou 
seja, aquele espaço de ação pode continuar livre independentemente da ação dos outros. Mais do que isso, 
nessa esfera, o espaço de ação para o sujeito é relevante na medida em lhe permite se comunicar com os 
outros. O ciberespaço, p.ex., somente se constrói na medida em que cada espaço de ação de cada sujeito é 
voltada para a comunicação com os outros, sem a qual o próprio ambiente perde o sentido.” (Software livre 
– a administração pública e a comunhão do conhecimento informático, in Direito constitucional – liberdade 
de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros temas, Barueri, Manole, 2007, p.278.)    
880 Cf. M. CASTELLS, The internet galaxy – reflections on the internet, business and society, 2001, trad. port. 
de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da internet – reflexões sobre a internet, os negócios e a 
sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, pp.139-141.  
881 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, 
Paulus, 2010, p. 99.  
882 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, 
Paulus, 2010, pp. 33-34  
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em mente que as incertezas decorrentes deste período demandam reflexão a fim de que se 

atinja um consenso acerca do tratamento adequado para as controvérsias desta nova era.883  

Nesta seara, insere-se a necessidade de refletir acerca de propostas teóricas 

para a abordagem da liberdade de expressão, identificando as insuficiências dos antigos 

modelos para atender adequadamente as demandas do presente contexto.884 Assim, se, em 

um momento anterior, as abordagens democráticas, as quais identificavam a liberdade de 

expressão como um direito de fundamental importância para a democracia, eram 

adequadas; atualmente, é possível identificar os limites teóricos destes enfoques. A ideia da 

liberdade de expressão deve, portanto, ser entendida sob uma nova perspectiva, à luz dos 

aspectos salientados pelo contexto da sociedade informacional.885  

Em suma, deve-se aproveitar esta oportunidade em que se debate o 

tratamento a ser conferido à liberdade de expressão na seara da rede mundial de 

computadores a fim de impedir que os interesses contrapostos à ideia de conferir maior 

liberdade para os indivíduos prevaleçam.886 A ampla comunicação dos sujeitos por meio da 

Internet merece tutela, uma vez que permite o exercício em plenitude da liberdade de 

expressão, de modo a se poder tomar parte no processo de criação cultural, tendo em vista 

a consecução de uma cultura democrática. 

                                                             
883 Neste sentido: “Uno de los desafios más importantes de la época en que vivimos consiste en establecer 
una ecuación exacta, correspondiente a los apremios del tiempo, en las relaciones entre los avances 
tecnológicos y la tutela de las libertades.”; “Una vez perdida la inocencia del idílico ‘estado de naturaleza’ 
de libertad sin restricciones de Internet, las circunstancias aconsejan remediar los peligros del desorden 
mediante soluciones jurídicas.” (A.E.P LUÑO, Las libertades en la era de Internet, in El derecho en red – 
estudios en homenaje al profesor Mario G. Losano, Fco. Javier Ansuátegui Roig et alii, Madri, Dykinson, 
2006, pp. 366 e 380.)  
884 Sobre a mudança na percepção do tempo e do espaço: “Na ordem antiga o movimento era cíclico, o 
universo possuía um centro e o tempo era contínuo e cronológico. Os astros obedeciam ao ritmo cósmico. A 
modernidade inaugura uma nova noção de tempo e espaço: o espaço torna-se infinito, agrega e desagrega, e 
o tempo não tem mais uma sucessão linear, ele torna-se descontínuo e fragmentado.” (E. A. P. C. BOITEUX, 
O princípio da solidariedade e os direitos humanos de natureza ambiental, in Revista da Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo, 2010.) 
885 “ (…) digital technologies alter the social conditions of speech and therefore should change the focus of 
free speech theory, from a Meiklejohn or republican concern with protecting democratic process and 
democratic deliberation, to a larger concern with protecting and promoting a democratic culture.” (J. M. 
BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.01.)  
886 “As redes da Internet propiciam comunicação livre e global que se torna essencial para tudo. Mas a 
infra-estrutura das redes pode ter donos, o acesso a elas pode ser controlado e seu uso pode ser 
influenciado, se não monopolizado, por interesses comerciais, ideológicos e políticos. À medida que a 
Internet se torna a infra-estrutura onipresente de nossas vidas, a questão de quem possui e controla o acesso 
a ela dá lugar a uma batalha essencial pela liberdade.” (M. CASTELLS, The internet galaxy – reflections on 
the internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da internet – 
reflexões sobre a internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.226.) 
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3.2. ALGUMAS ABORDAGENS TEÓRICAS ACERCA DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO 

Com o intuito de obter uma melhor compreensão sobre o tema da liberdade 

de expressão na sociedade informacional, retomam-se alguns esclarecimentos acerca das 

abordagens teóricas que procuram elucidar o significado da liberdade de expressão, bem 

como do papel desempenhado por esta liberdade na sociedade. Neste sentido, tendo em 

vista, principalmente, as teorias desenvolvidas nos Estados Unidos, é possível identificar, 

em resumo, duas correntes contrapostas que procuram fornecer tratamento adequado à 

matéria.887 

Em primeiro lugar, há uma abordagem teórica que, em razão de adotar a 

perspectiva do indivíduo como cerne de preocupação, pode ser denominada libertária. Para 

esta teoria, o núcleo principal consiste no indivíduo emissor da mensagem. Assim, o objeto 

da proteção repousa sobre a autonomia individual, devendo a liberdade de expressão ser 

entendida na medida em que permite a autorrealização do sujeito e o desenvolvimento 

pleno de sua personalidade.888 

Esta teoria toma como base a ideia de liberdade moderna em contraposição 

à liberdade antiga sustentada por Benjamin CONSTANT. De fato, a este autor coube o 

mérito de identificar a existência de duas formas distintas de entender a liberdade, isto é, 

uma relacionada ao mundo antigo; e outra referente às nações modernas. 

Em segundo lugar, verifica-se uma abordagem teórica relacionada à 

democracia, visto que entende a liberdade de expressão como um instrumento 

indispensável para a realização do governo democrático. Neste passo, o cerne de 

preocupação volta-se para os destinatários da mensagem, e não para o emissor, como 

ocorre na teoria libertária.889  

Com efeito, há a ideia de que a importância da liberdade de expressão reside 

na necessidade de garantir o acesso dos indivíduos às informações de relevância para o 

debate de assuntos públicos. Em virtude da relevância atribuída ao aspecto público da 

                                                             
887 Cf. G. BINENBOJM; e C.M.S. PEREIRA NETO, Prefácio, in A ironia da liberdade de expressão – Estado, 
regulação e diversidade na esfera pública, Owen M. FISS, Rio de Janeiro, Renovar, 2005, pp.05-09.  
888 Cf. G. BINENBOJM; e C.M.S. PEREIRA NETO, Prefácio, in A ironia da liberdade de expressão – Estado, 
regulação e diversidade na esfera pública, Owen M. FISS, Rio de Janeiro, Renovar, 2005, pp.05-09.   
889 Cf. G. BINENBOJM; e C.M.S. PEREIRA NETO, Prefácio, in A ironia da liberdade de expressão – Estado, 
regulação e diversidade na esfera pública, Owen M. FISS, Rio de Janeiro, Renovar, 2005, pp.05-09.    
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liberdade de expressão, bem como aos benefícios para a coletividade decorrentes de seu 

exercício, afirma-se que há na teoria democrática a adoção da ideia de liberdade mais 

atinente à concepção dos antigos.  

Assim, é possível estabelecer uma contraposição entre a abordagem 

libertária e a liberdade moderna, de um lado; e a abordagem democrática e a liberdade 

antiga, de outro. Com o escopo de recordar esta distinção proposta por Benjamin 

CONSTANT, observa-se que a independência individual representa um valor muito maior 

para os modernos do que para os antigos. Estes preferiam o exercício dos direitos políticos 

à sua própria independência, não significando uma perda muito grande o sacrifício do 

individualismo em prol da coletividade. Isto porque, em grande medida, não havia uma 

consciência muito clara do indivíduo enquanto ente autônomo do corpo social. 890 

Os modernos não entendem razoável o sacrifício individual em benefício 

dos direitos políticos. Desta forma, a realização pessoal situa-se além dos debates de 

assuntos de interesse público como ocorria na Antiguidade.891 O comércio, a comunicação 

e os progressos verificados na Modernidade ampliaram as possibilidades de satisfação do 

indivíduo, o qual busca alcançar a própria felicidade de modos variados, atendendo à sua 

individualidade e à sua intimidade.892      

Tem-se, portanto, que, para os antigos, não era inaceitável abdicar da sua 

independência individual para gozar de direitos políticos. A autonomia não possuía para os 

antigos o apreço moderno. Para estes, a liberdade consistia na consecução do escopo de 

dividir o poder social entre os diferentes cidadãos. Os modernos, por sua vez, entendem a 

                                                             
890 “Somos modernos que queremos desfrutar, cada qual, de nossos direitos; desenvolver nossas faculdades 
como bem entendermos sem prejudicar ninguém; vigiar o desenvolvimentos dessas faculdades nas crianças 
que a natureza confia à nossa afeição, tão esclarecida quanto forte, não necessitando da autoridade a não 
ser para obter dela os meios gerais de instrução que pode reunir; como os viajantes que aceitam dela os 
longos caminhos, sem serem dirigidos na estrada que desejam seguir.” (B. CONSTANT, De la liberte des 
anciens comparée a celle des modernes, 1819, trad. port. de Loura Silveira, A liberdade dos antigos 
comparada à dos modernos, Campinas, L&PM, 1985, pp.20-21.)  
891 Cf. B. CONSTANT, De la liberte des anciens comparée a celle des modernes, 1819, trad. port. de Loura 
Silveira, A liberdade dos antigos comparada à dos modernos, Campinas, L&PM, 1985, pp.14-16. 
892 “A independência individual é a primeira das necessidades modernas. Consequentemente, não se deve 
nunca pedir seu sacrifício para estabelecer a liberdade política.” (B. CONSTANT, De la liberte des anciens 
comparée a celle des modernes, 1819, trad. port. de Loura Silveira, A liberdade dos antigos comparada à dos 
modernos, Campinas, L&PM, 1985, p.18.)  
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liberdade como a garantia fornecida pelas instituições à segurança dos privilégios 

privados.893 

Em suma, o esclarecimento acerca das possíveis abordagens teóricas 

relacionadas à liberdade de expressão, assim como em relação às noções de liberdade a 

elas correlatas, revela-se de fundamental importância para alcançar uma melhor 

compreensão sobre as novas perspectivas propostas para o tratamento do tema no contexto 

da sociedade informacional. Deve-se encontrar um meio termo que reconheça tanto a 

importância do aspecto privado da autorrealização individual, quanto do aspecto público de 

consecução do governo democrático. Neste contexto, erige-se a proposta de Jack M. 

BALKIN de analisar o tem à luz da ideia de uma cultura democrática.894  

3.3. A RELAÇÃO ENTRE A LIBERDADE DE EXPRESSÃO E A DEMOCRACIA 

Norberto BOBBIO, ao buscar uma definição mínima para democracia, em 

contraposição aos governos autocráticos, identifica como atributo distintivo do governo 

democrático a existência de “um conjunto de regras (primárias ou fundamentais) que 

estabelecem quem está autorizado a tomar as decisões coletivas e com quais 

procedimentos.”895 

Com efeito, o referido autor afirma que qualquer grupo social, para própria 

sobrevivência, deve tomar decisões que sejam vinculantes para todos os seus membros.896 

Ora, como uma decisão vinculativa para a coletividade sempre é tomada por indivíduos, 

independentemente de se tratar de um, de poucos, de muitos ou de todos, revela-se 

                                                             
893 Cf. B. CONSTANT, De la liberte des anciens comparée a celle des modernes, 1819, trad. port. de Loura 
Silveira, A liberdade dos antigos comparada à dos modernos, Campinas, L&PM, 1985, pp.14-16. 
894 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, pp.31-42.  
895 Cf. Il futuro della democrazia, trad. port. de Marco Aurélio Nogueira, O futuro da democracia, 9ª ed., São 
Paulo, Paz e Terra, 2000, p.30. 
896 Neste sentido: “Pois bem, o homem, por sua própria natureza, não pode permanecer indefinidamente 
num estado de incerteza – por ser a dúvida tanto um mal lógico quanto existencial e, por isso mesmo, 
paradoxalmente, poderosa fonte instigadora na busca da verdade – mister é que, em um certo momento, uma 
opção seja feita por determinada via, e haja escolha de um projeto de lei, em detrimento dos demais. É o 
momento decisivo da fiat Lex, da decisão em virtude da qual uma das propostas legislativas se converte em 
lei.” (M. REALE, Fontes e modelos – para um novo paradigma hermenêutico, São Paulo, Saraiva, 1994, 
p.52.) 
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imprescindível embasar as deliberações em regras que estabeleçam a quem compete 

decidir de forma vinculante para terceiros e com base em qual procedimento.897  

Ao comparar um Estado totalitário com uma democracia, Miguel REALE 

anota que, no primeiro, a vontade do chefe consubstancia-se na própria lei, de modo a não 

haver espaço para o desenvolvimento de uma ciência que procure ligar o poder político e o 

processo legislativo. Por outro lado, em uma democracia, as leis resultam de um longo 

processo de debate em que diferentes pretensões são traduzidas em projetos de lei dos 

quais apenas um, em face da interferência decisória do poder, irá se transformar em regra 

jurídica que vale em si mesma, impondo-se a todos os demais.898 

Sob outra perspectiva, pode-se considerar que a marca característica da 

democracia, em comparação com formas de governo autocrático, consiste na prevalência 

da participação do indivíduo na elaboração das normas que irão reger a sociedade. Neste 

caso, estaria configurada a autonomia, entendida como o fato de ser regido pelas próprias 

leis, as quais foram elaboradas coletivamente no espaço público.899-900 

Ainda, para Norberto BOBBIO, o marco essencial do regime democrático 

consiste na atribuição de poder de decisão a um elevado número de indivíduos. A despeito 

de ser criticável a vagueza da expressão acerca da quantidade de sujeitos detentores do 

poder de decisão (“elevado número”), o fato de se tratar de um discurso político afasta a 

possibilidade de definir com rigor o número exato de quantos sujeitos deteriam o poder de 

decisão.901 Ademais, vale lembrar que o governo de todos é um ideal dificilmente passível 

                                                             
897 Cf. N. BOBBIO, Il futuro della democrazia, trad. port. de Marco Aurélio Nogueira, O futuro da 
democracia, 9ª ed., São Paulo, Paz e Terra, 2000, pp.30-33. 
898 “Nas sociedades abertas é de marcado sentido pluralista a objetivação, ou seja, a transformação de 
pretensões de ordem política, na acepção mais ampla deste termo, em modelos jurídicos, sempre dotados de 
validade prescritiva.” (M. REALE, Fontes e modelos – para um novo paradigma hermenêutico, São Paulo, 
Saraiva, 1994, p.51.)   
899 “A liberdade antiga de participação democrática não significa, consequentemente, ausência de normas 
ou de impedimentos, mas sim, para falar etimologicamente, autonomia. De fato, autonomia é a palavra 
grega composta por autos, ‘o próprio’ – que se converteu num elemento de composição, que traduz a ideia 
de por si próprio – e nomos, lei.” (C. LAFER, Ensaios sobre a liberdade, São Paulo, Perspectiva, 1980, p.14).  
900 “Numa perspectiva jurídica, a prevalência maior ou menor da liberdade antiga na gênese da norma 
jurídica é o que permite, como aponta Kelsen, diferenciar uma democracia de uma autocracia.” (C. LAFER, 
Ensaios sobre a liberdade, São Paulo, Perspectiva, 1980, p.14). 
901 Acerca do poder, importa lembrar que: “O jurista usa a expressão poder, dando-lhe conotações 
diferentes, conforme a necessidade teórica, sem que os sentidos diferentes possam ser trazidos a um 
denominador comum (...) Em síntese, com base nessa reflexão, podem-se extrair três associações da ideia de 
poder: (1) poder como algo (substância); (2) poder como faculdade (humana ) de produzir obediência; (3) 
poder como instrumento de exercício de império e de soberania.” (T. S. FERRAZ JUNIOR, Estudos de filosofia 
do direito – reflexões sobre o poder, a liberdade, a justiça e o direito, 3ª ed., São Paulo, Atlas, 2009, pp.5-6.) 
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de concretização, visto que, até mesmo nos melhores exemplos de democracia, há 

requisitos concernentes à idade mínima para votar, por exemplo.902 

Nesta esteira, ocorre uma contínua democratização na medida em que cresce 

o número de pessoas com direito a voto. Por conseguinte, é possível afirmar que a 

atribuição do direito a voto às mulheres torna uma determinada sociedade mais 

democrática em comparação a uma sociedade na qual apenas aos cidadãos masculinos é 

conferido este direito.903 

Todavia, Norberto BOBBIO alerta que a atribuição do direito de voto a um 

vasto número de indivíduos, por si só, não é suficiente para a configuração de uma 

democracia. Além disto, é preciso haver a confluência de outra condição, qual seja, a 

previsão de um procedimento para a tomada de decisão, como, por exemplo, a regra da 

maioria. Esta regra se revela como o preceito fundamental da democracia, considerando 

vinculante em relação a todo o grupo a decisão tomada pela maioria das pessoas a quem 

compete decidir.904  

Por fim, não menos importante, apresenta-se como uma derradeira condição 

para a democracia a efetiva possibilidade de escolha entre reais opções. Ora, de nada 

adiantaria atribuir o poder de decisão a um elevado número de pessoas em conformidade 

com a regra da maioria caso as alternativas fornecidas representassem um único interesse 

ou, ainda, se não fossem asseguradas condições de escolha efetiva e consciente.  

A fim de realizar este último requisito da democracia, Norberto BOBBIO 

aponta para a necessidade de garantir os chamados direitos de liberdade. Assim, a garantia 

da liberdade de expressão, conjuntamente com a garantia de outros direitos de liberdade, 

como de reunião e de associação, por exemplo, é considerada como um pressuposto 

indispensável para a democracia. Com efeito, Norberto BOBBIO ressalta a importância dos 

direitos de liberdade ao afirmar que: “(...) eles são o pressuposto necessário para o correto 

                                                             
902 Cf. N. BOBBIO, Il futuro della democrazia, trad. port. de Marco Aurélio Nogueira, O futuro da 
democracia, 9ª ed., São Paulo, Paz e Terra, 2000, pp.30-33. 
903 Cf. N. BOBBIO, Il futuro della democrazia, trad. port. de Marco Aurélio Nogueira, O futuro da 
democracia, 9ª ed., São Paulo, Paz e Terra, 2000, pp.30-33. 
904 Cf. N. BOBBIO, Il futuro della democrazia, trad. port. de Marco Aurélio Nogueira, O futuro da 
democracia, 9ª ed., São Paulo, Paz e Terra, 2000, pp.30-33. 



231 

 

funcionamento dos próprios mecanismos predominantemente procedimentais que 

caracterizam um regime democrático.”905  

A relevância conferida por Norberto BOBBIO à liberdade de expressão como 

um pressuposto indispensável para a democracia igualmente é compartilhada por Hannah 

ARENDT, a qual defende o papel primordial desempenhado pela liberdade de expressão, 

bem como pelo direito de acesso à informação, na busca de evitar a ruptura totalitária.906 

De fato, o direito à informação relaciona-se com a liberdade de expressão, a 

qual pressupõe tanto um comportamento negativo de não repressão das opiniões alheias, 

quanto uma conduta positiva de expressar publicamente as ideias. 907 Em ambos os casos, é 

imprescindível que a liberdade seja exercida com responsabilidade, do que decorre, por 

exemplo, a vedação ao anonimato na Constituição Federal de 1988, como forma de 

controlar a exatidão e a honestidade das informações divulgadas ao público.908  

Nesta esteira, situa-se também a ideia de democracia proposta por KANT, 

que, ao valorizar a transparência e a publicidade na esfera pública, reconhece a importância 

do direito à informação. Este direito é indispensável para evitar o totalitarismo, modelo em 

que o estabelecimento de uma estrutura excessivamente burocratizada colabora para o 

objetivo de afastar o indivíduo da esfera pública.909  

Com efeito, diante da necessidade de os cidadãos terem acesso às 

informações relevantes acerca das questões de interesse público, bem como sobre o 

posicionamento adotado por seus representantes, Owen M. FISS sustenta que a imprensa 

organizada teria, na sociedade moderna, uma missão democrática. Para o autor, caberia à 

                                                             
905 Cf. Il futuro della democrazia, trad. port. de Marco Aurélio Nogueira, O futuro da democracia, 9ª ed., São 
Paulo, Paz e Terra, 2000, p.32.   
906 Cf. C. LAFER, A Reconstrução dos Direitos Humanos – um Diálogo com o Pensamento de Hannah 
Arendt, São Paulo, Companhia das Letras, 1998, pp. 237 a 272.  
907 Cf. C. LAFER, A Reconstrução dos Direitos Humanos – um Diálogo com o Pensamento de Hannah 
Arendt, São Paulo, Companhia das Letras, 1998, pp. 237 a 272. 
908 “A liberdade de manifestação do pensamento tem seu ônus, tal como o de o manifestante identificar-se, 
assumir claramente a autoria do produto do pensamento manifestado, para, em sendo o caso, responder por 
eventuais danos a terceiros. Daí por que a Constituição veda o anonimato.” (J.A. da SILVA, Curso de direito 
constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, p.244.)  
909 “(…) a publicidade é um dos conceitos básicos do pensamento político de Kant. Este conceito indica a 
convicção kantiana de que o mal é, por definição, secreto. Para Kant, observa Hannah Arendt, o moral é o 
apto a ser visto, e é por essa razão que, para ele, a moralidade se traduz na coincidência entre o público e o 
privado, caracterizando-se o mal pelo encolhimento do espaço público.” (C. LAFER, A Reconstrução dos 
Direitos Humanos – um Diálogo com o Pensamento de Hannah Arendt, São Paulo, Companhia das Letras, 
1998, p.251.)    
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instituição da imprensa, inclusive à televisão, o principal papel no escopo de informar os 

cidadãos.910  

A pertinência da relação traçada entre a liberdade de expressão e a 

democracia, que atendeu de maneira adequada o contexto do século XX, merece ser revista 

em face das inovações tecnológicas da sociedade informacional. De fato, neste presente 

momento, a liberdade de expressão deve ser entendida sob uma nova perspectiva, a qual 

tenha em vista, para além dos limites da promoção da democracia, a consecução de uma 

cultura democrática. Ademais, é preciso reconhecer que as novas tecnologias de 

comunicação, principalmente a Internet, ampliaram as possibilidades de exercício da 

liberdade de expressão, assim como aumentaram as oportunidades de acesso à informação. 

3.4. A ABORDAGEM DEMOCRÁTICA PARA A LIBERDADE DE EXPRESSÃO 

Jack M. BALKIN aponta como uma das principais abordagens teóricas do 

século XX acerca da liberdade de expressão aquela que relaciona a liberdade de expressão 

com a democracia. Para esta teoria, o grande valor da liberdade de expressão residiria no 

fato de ser ela indispensável para preservar e promover a democracia e o autogoverno 

democrático.911 

Muito embora a relação existente entre a liberdade de expressão e a 

democracia tenha sido verificada desde o surgimento dos regimes democráticos912, 

observa-se que coube especialmente às abordagens teóricas do século XX o mérito de 

realçar esta conexão existente entre ambos os termos. Assim, acentua-se a perspectiva 

pública da liberdade de expressão como um instrumento necessário para garantir o debate e 

                                                             
910 “Democracia é um exercício de autogovernança coletiva, requerendo que oficiais governamentais sejam 
escolhidos pelo povo e que o Estado seja responsivo aos desejos e interesses do povo. No exercício desta 
prerrogativa soberana, cidadãos dependem de várias instituições para informá-los sobre as posições dos 
vários candidatos a cargos governamentais e para relatar e avaliar políticas em andamento e as práticas do 
governo. Na sociedade moderna,a imprensa organizada, inclusive a televisão, talvez seja a instituição 
principal que desenvolve esta função, e, para cumprir  essas responsabilidades democráticas, a imprensa 
necessita de certo grau de autonomia em relação ao Estado.” (O.M. FISS, A ironia da liberdade de 
expressão – Estado, regulação e diversidade na esfera pública,trad. port. de Gustavo Binenbojom e Caio 
Mario da Silva Pereira Neto, Rio de Janeiro, Renovar, 2005, p.99.)     
911 “Probably the most important theoretical approach to freedom of speech in the twentieth century has 
argued that freedom of speech is valuable because it preserves and promotes democracy and democratic 
self-government.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression 
for the information society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.27.)  
912 “A ideia de liberdade antiga está relacionada com a experiência da democracia ateniense (...) Trata-se, 
em síntese, de uma ativa liberdade de participação na polis, graças à presença do cidadão na praça 
pública.” (C. LAFER, Ensaios sobre a liberdade, São Paulo, Perspectiva, 1980, pp.12-13.)  
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a deliberação sobre assuntos de interesse público913, ainda que isto se dê em detrimento da 

importância da liberdade de expressão para o pleno desenvolvimento da autonomia 

individual ou da consecução pessoal do indivíduo.914 

Trata-se de uma abordagem que pode ser chamada de progressista ou 

republicana, visto que enfatiza principalmente a importância da liberdade de expressão no 

processo de deliberação democrático. Consoante esta abordagem, a autonomia individual 

ocuparia uma posição secundária, sendo mais relevante que os cidadãos fossem bem 

informados acerca dos temas de interesse público, estando, por conseguinte, aptos a 

formarem sua convicção sobre a deliberação democrática.915  

A chamada abordagem republicana ou progressista sobre a teoria da 

liberdade de expressão caracteriza-se por defender a promoção do interesse público por 

meio de um debate racional de ideias. Nesta toada, acredita-se ser possível, por meio da 

tomada de decisão racional, alcançar o consenso sobre as questões de políticas públicas. 

Para os defensores deste posicionamento, as manifestações populares seriam vistas com 

reservas na medida em que representam, não raro, inclinações para atitudes mais emotivas 

e irracionais.916 

3.4.1.O PAPEL DOS MASS MEDIA NO EXERCÍCIO DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO 

Interessante observar que as abordagens progressistas ou republicanas sobre 

a liberdade de expressão verificadas no século XX coincidem com o período de maior 

expressão dos chamados mass media. Com efeito, reconhecem-se importantes papéis que 

são desempenhados pelos chamados meios de comunicação de massa. Ora, diante da 

                                                             
913 “(…) os interesses públicos correspondem à dimensão pública dos interesses individuais, ou seja, que 
consistem no plexo dos interesses dos indivíduos enquanto partícipes da Sociedade (entificada 
juridicamente no Estado), nisto incluído o depósito intertemporal destes mesmos interesses (...).” (C.A.B. de 
MELLO, Curso de direito administrativo, 25ª ed., São Paulo, Malheiros, p.65.)   
914 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.27.  
915 “A liberdade que o Estado pode ser chamado a promover é uma liberdade pública. Apesar de alguns 
verem a Primeira Emenda como uma proteção ao interesse individual de auto-expressão, uma teoria muito 
mais plausível, formulada inicialmente por Alexander Meiklejonh e agora abraçada por todo espectro 
político, de Robert Bork a William Brennan, vê a Primeira Emenda como uma proteção da soberania 
popular. A intenção da lei é ampliar os termos da discussão pública de forma a possibilitar que cidadãos 
comuns tomem conhecimentos das questões a sua frente e dos argumentos de todos os lados e, então, 
persigam seus objetivos com liberdade e plenitude.” (O.M. FISS, A ironia da liberdade de expressão – 
Estado, regulação e diversidade na esfera pública,trad. port. de Gustavo Binenbojom e Caio Mario da Silva 
Pereira Neto, Rio de Janeiro, Renovar, 2005, p.29.)   
916 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.28.  
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imprescindibilidade do acesso, da difusão e da recepção de pensamentos, ideias, 

informações e conteúdos em geral, tanto para a o pleno desenvolvimento do indivíduo, 

quanto para as questões atinentes ao interesse público, os meios de comunicação social 

erigem-se como instrumentos de fundamental importância para atender às necessidades 

concernentes à informação pública, à educação política e à formação cultural dos 

sujeitos.917 Neste passo, afirma-se que os mass media realizam não só uma função política 

ampla918, mas também uma função cultural919 e uma função de utilidade pública.920   

Muito embora se reconheça a importância destes meios de comunicação 

para o desenvolvimento da democracia, Jack M. BALKIN alerta para a necessidade de 

analisar com cautela o papel desempenhado pelos meios de comunicação de massa. Ocorre 

que, neste modelo de telecomunicação, poucas pessoas concentram em suas mãos o poder 

de conformar o debate público.921  

Esta discrepância entre o reduzido número de falantes com acesso aos meios 

de comunicação, de um lado, e o elevado montante de ouvintes que recebem passivamente 

as informações, de outro, acaba por dar ensejo a uma tensão entre os objetivos 

democráticos e a prevalência dos mass media.922 Deve-se, portanto, atentar para a 

                                                             
917 Cf. E. FARIAS, Liberdade de expressão e comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, 
Revista dos Tribunais, 2004, pp.112-121. 
918 “Na verdade, os veículos de massa exercem a função política em sentido amplo de várias maneiras: 
fiscalizando os órgãos do Estado e os funcionários públicos em geral, fornecendo aos cidadãos as 
informações indispensáveis para que possam realizar de forma inteligente as decisões que lhes cumprem em 
uma democracia deliberativa, assegurando o public forum para a consecução de um autêntico debate 
público e influenciando no estabelecimento da agenda política.” (E. FARIAS, Liberdade de expressão e 
comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p.113.)     
919 “(...) os meios de comunicação social não são unicamente veículos de difusão de fatos ou notícias, eles 
são também canal de expressão e debate de ideais, opiniões, críticas e juízos de valor. Este último aspecto 
revela que, além de informar, os media podem coadjuvar na formação cultural dos cidadãos.” (E. FARIAS, 
Liberdade de expressão e comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos Tribunais, 
2004, p.118.)     
920 “Os meios de comunicação social servem ainda de instrumentos úteis para a vida diária do cidadão e 
como elemento de contato social. Eles prestam diversos serviços de utilidade pública, que tornam mais fácil 
e mais segura a vida cotidiana das pessoas, tais como a divulgação das condições do tempo e da situação do 
tráfego (...)”(E. FARIAS, Liberdade de expressão e comunicação – teoria e proteção constitucional, São 
Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p.121.)      
921 “The reason is that mass media are held by a comparatively few people, and their ownership gives this 
relatively small group enormous power to shape public discourse and public debate.” (J. M. BALKIN, Digital 
speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information society, in N.Y. U. 
Law Review, vol. 79, 2004, p.28.)   
922 “A cultura de massa proveniente da imprensa, do cinema, do rádio e da televisão, por exemplo, é 
bastante criticada pelo seu caráter sincretizante e homogeneizante, bem como de não ser governada pelo 
gosto, ‘hierarquia do belo ou alfândega da crítica estética’, porquanto é dependente dos interesses da 
produção industrial que induz o consumo.” (E. FARIAS, Liberdade de expressão e comunicação – teoria e 
proteção constitucional, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p.119.)    
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possibilidade de os meios de comunicação de massa serem utilizadas de forma prejudicial 

ao desenvolvimento da democracia.923-924  

Nesta esteira, Jack M. BALKIN identifica três principais centros de 

preocupação em relação ao tradicional modelo de comunicação de massa. O primeiro 

consiste na utilização do controle dos mass media com o intuito de defender apenas pontos 

de vista em consonância com os interesses dos proprietários das empresas de meios de 

comunicação. Com isto, a população não teria acesso às informações indispensáveis a fim 

de pensar alternativas à manutenção da situação tal como ela se encontra no presente, 

tolhendo, por conseguinte, as múltiplas possibilidades de avanços e de melhorias em prol 

da sociedade.925 

Ademais, como segundo foco de preocupação, o referido autor alerta para a 

possibilidade de omissão de relevantes informações que deveriam ser consideradas pelo 

público nos processos deliberativos.926 Este fato gera distorções no debate racional 

imprescindível para alcançar o consenso acerca de questões de interesse público.927 

Por fim, Jack M. BALKIN anota que os mass media operam uma redução na 

qualidade do discurso público, uma vez que interesses econômicos, tais como retornos 

lucrativos, propagandas, entre outros, acabam por preponderar em detrimento das questões 

de fato relevantes para a sociedade.928-929-930  

                                                             
923 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.28.  
924 “Nos países em que vigora claramente o regime oligárquico sob aparências democráticas, como é o caso 
do Brasil, a exploração dos mais importantes órgãos de comunicação de massa é feita por grupos 
empresariais privados, estreitamente afinados com os interesses de sua classe, que controla o governo 
nacional e o Parlamento.” (F. K. COMPARATO, Rumo à justiça, São Paulo, Saraiva, 2010, p.323.)  
925“The first worry is that people who control mass media will skew coverage of public issues to promote 
views that they support.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of 
expression for the information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.28.)   
926 Neste sentido: “Dada a monopolização ou a oligopolização, determinados fatos ou assuntos são 
desmesurada e repetidamente destacados, em detrimento de outros, que restam ignorados ou, quando muito, 
apenas superficialmente mencionados e logo esquecidos.” (A. FERREIRA, Direito à informação, direito à 
comunicação – direitos fundamentais na constituição brasileira, São Paulo, Celso Bastos, 1997, p.100.)   
927 “The second worry is that mass media will omit important information, issues, and positions that the 
public should take into account.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of 
freedom of expression for the information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.28.)  
928 “The third worry is that mass media will reduce the quality of public discourse in the drive for higher 
ratings and the advertising revenues and other profits that come with them.” (J. M. BALKIN, Digital speech 
and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information society, in N.Y. U. Law 
Review, vol. 79, 2004, p.28.)  
929 Neste sentido, o autor Owen M. FISS igualmente destaca como os interesses econômicos das empresas de 
mass media podem preponderar em detrimento do objetivo de informar: “Uma imprensa controlada por 
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Neste sentido, André LEMOS e Pierre LÉVY constatam que: 

(...) durante séculos, a massa foi apenas isso: massa sem forma, sem 

possibilidade de produzir informação e conteúdo, desestimulada a tomar nas 

mãos a emissão e colocada sempre no lugar de um consumidor, na melhor das 

hipóteses esclarecido (isto é, sabendo ler, escrever, escolhendo com consciência 

o veículo onde vai consumir a informação.”931 

Com efeito, verifica-se que a centralização da propriedade dos meios de 

comunicação de massa acaba por redundar em um fator de desmobilização do público o 

qual, mal informado ou tendenciosamente induzido, já não é capaz de alcançar o consenso 

democrático por meio do discurso.932  

Ademais, Fabio Konder COMPARATO alerta para o fato de que os meios de 

comunicação de massa, concentrados nas mãos das classes dominantes, serviriam de 

instrumento de legitimação da ordem estabelecida, de modo que apenas as informações 

que reafirmassem os seus interesses seria, de fato, divulgadas.933-934 

Perde-se, por conseguinte, o interesse no debate de assuntos públicos. A 

desinformação conduzida pelo direcionamento dos mass media mina as possibilidades de 

                                                                                                                                                                                         

entidades privadas é livre e controles econômicos pelo Estado, o que é, obviamente para o bem, mas ela é 
constrangida pela estrutura econômica na qual está inserida. Como outros empreendedores, donos de 
jornais ou estações de rádio e televisão procuram maximizar receitas e minimizar custos. Em suma, eles 
desejam obter lucros, e suas decisões sobre o que informar e como informar são largamente determinadas 
por esse desejo.” (O.M. FISS, A ironia da liberdade de expressão – Estado, regulação e diversidade na 
esfera pública,trad. port. de Gustavo Binenbojom e Caio Mario da Silva Pereira Neto, Rio de Janeiro, 
Renovar, 2005, pp.101-102.)     
930 “Isto é sobretudo verdadeiro quando se trata de informações propagandísticas ou publicitárias, mas não 
escapam à vinculação aos interesses (da respectiva fonte, comunicador ou detentor) as informações 
jornalísticas e as governamentais ou quaisquer outras, a cuja divulgação, não raro, se antepõem barreiras e 
obstáculos diversos.” (A. FERREIRA, Direito à informação, direito à comunicação – direitos fundamentais na 
constituição brasileira, São Paulo, Celso Bastos, 1997, p.100.)  
931 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, 
Paulus, 2010, p. 86.  
932 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.29.  
933 “Os grupos dominantes nos regimes de concentração do poder estatal, bem como a classe empresarial 
nos países de capitalismo liberal, ao invés de contratarem profissionais autônomos para a tarefa de 
legitimação da ordem estabelecida, passaram a assumir diretamente essa incumbência, pela criação, sob a 
forma de entidades estatais ou privadas, dos grandes órgãos de comunicação de massa.” (F. K. 
COMPARATO, Rumo à justiça, São Paulo, Saraiva, 2010, p.320.)    
934 Neste sentido, Cf. A. FERREIRA, Direito à informação, direito à comunicação – direitos fundamentais na 
constituição brasileira, São Paulo, Celso Bastos, 1997, pp. 100-101.   
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efetiva escolha por parte dos indivíduos em relação aos temas de interesse público. Desta 

forma, os indivíduos deixam de se preocupar com o espaço comum da esfera pública.935  

3.4.2. A QUESTÃO DA NECESSIDADE DE REGULAÇÃO DAS EMPRESAS DE MASS MEDIA 

Diante deste cenário, a fim de proteger o regime democrático em face da 

atuação dos mass media, sustentou-se, no século XX, a necessidade de limitar a 

possibilidade de concentração da propriedade dos meios de comunicação de massa, 

garantindo o acesso aos meios de comunicação ao maior número de pessoas, de modo a 

tornar o discurso mais plural. Ademais, obrigações atinentes ao interesse público, tais 

como a apresentação dos pontos de vista contrapostos a respeito de um tema, deveriam ser 

impostas.936 

Ocorre que a abordagem progressista ou republicana da liberdade de 

expressão contrapõe-se à abordagem mais voltada para o mercado, segundo a qual não 

caberia ao governo a regulação dos agentes privados que atuam nos meios de 

comunicação.937 Destarte, sustenta-se a necessidade de fornecer uma regulação jurídica aos 

meios e comunicação de massa.938 

Nesta esteira, cumpre destacar, ainda que brevemente, os diferentes modelos 

ou regimes jurídicos dos meios de comunicação de massa. Trata-se de propostas para 

regulação jurídica dos meios de comunicação no que tange aos aspectos de sua 

propriedade, de sua gestão e de seu controle. Ademais, em relação às informações, os 

                                                             
935 “É interessante, neste contexto, relembrar que para o cidadão grego, na polis clássica, duas eram as 
ordens de existências: a pública e a privada. daí a diferença entre koinón – aquilo que é comum (o público) 
– e idion – aquilo que é próprio, pessoal, privativo (o privado). De idios, por exemplo, deriva idiossincrasia, 
idioma, idiomático – mas também idiota, isto é, ignorante. O idiota, aponta Hannah Arendt, é aquele que 
vive apenas em sua casa e se preocupa apenas com a sua vida e as necessidade a ela inerentes. Por isso é 
ignorante, pois desconhece a relevância do mundo comum e compartilhado, cuja importância, para se evitar 
um novo estado de natureza totalitário, a visão arendtiana destaca, sublinhando a importância dos direitos 
humanos voltados para a esfera pública.”( C. LAFER, A Reconstrução dos Direitos Humanos – um Diálogo 
com o Pensamento de Hannah Arendt, São Paulo, Companhia das Letras, 1998, p.238.)    
936 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.29.   
937 “The progressivist/republican approach is an important counterweight to a market-oriented approach to 
freedom of speech that ties speech rights closely to ownership of property.” (J. M. BALKIN, Digital speech 
and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information society, in N.Y. U. Law 
Review, vol. 79, 2004, p.29.)   
938 Sobre a necessidade de regular os meios de comunicação de massa A. FERREIRA, Direito à informação, 
direito à comunicação – direitos fundamentais na constituição brasileira, São Paulo, Celso Bastos, 1997, 
pp.95- 103.   
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regimes jurídicos sugeridos concernem à produção, à circulação e ao comércio de tais 

informações.939 

Em primeiro lugar, destaca-se o regime jurídico estatal. Neste modelo, 

consoante anota Aluízio FERREIRA, os meios de comunicação são de propriedade estatal. 

Em razão do monopólio do Estado, a manutenção, o controle e a administração destes de 

veículos de comunicação constituem funções estatais, exercidas por seus próprios 

servidores. Observa-se que este regime jurídico é característico dos países socialistas em 

que os meios de comunicação de massa se prestariam à propaganda ideológica do 

Estado.940 

Em segundo lugar, verifica-se o modelo concorrencial ou competitivo. De 

fato, trata-se de um regime jurídico característico dos países capitalistas. Nestes, há a 

propriedade privada dos meios de comunicação. Com efeito, os titulares deste direito 

subjetivo de propriedade organizam-se em consonância com as regras da livre 

concorrência, de modo a se configurar uma disputa por anunciantes e por publicidade. 

Ressalta-se que, dentro deste modelo genérico de livre concorrência, surgem diferentes 

modalidades específicas de regime jurídico, cada qual característica de uma ordem 

jurídica. Assim, por exemplo, a imprensa inglesa caracteriza-se, primordialmente, pela 

autorregulamentação; ao passo que a imprensa francesa, por sua vez, ilustra uma forma de 

“liberdade regulada”. Além disto, há o exemplo dos Estados Unidos, em que, a despeito 

da existência de uma agência federal941 voltada para a organização e o controle do sistema 

de radiodifusão, prevalece a orientação no sentido da desregulamentação.942-943  

                                                             
939 Cf. A. FERREIRA, Direito à informação, direito à comunicação – direitos fundamentais na constituição 
brasileira, São Paulo, Celso Bastos, 1997, pp. 103-111.  
940 Cf. A. FERREIRA, Direito à informação, direito à comunicação – direitos fundamentais na constituição 
brasileira, São Paulo, Celso Bastos, 1997, p.104.  
941 Sobre a referida agência: “O Communications Act criou a Federal Communications Comission – FCC, 
uma agência governamental independente, com estreita ligação com o Congresso do país, o qual 
supervisiona suas atividades. Ele detém o poder na regulamentação das comunicações, embora suas 
decisões, obviamente, estejam sujeitas a revisões judiciais, inclusive em função do sistema jurídico da 
Common Law.” (V. M. de O. N. LOPES, O direito à informação e as concessões de rádio e televisão, São 
Paulo, Revista dos Tribunais, 1997, p.239.)    
942 Cf. A. FERREIRA, Direito à informação, direito à comunicação – direitos fundamentais na constituição 
brasileira, São Paulo, Celso Bastos, 1997, pp. 105-109.   
943 Sobre o sistema de radiodifusão nos Estados Unidos, Vera Maria de Oliveira Nusdeo LOPES observa que, 
muito embora seja raro existir um sistema completamente privado: “(...) o caso dos Estados Unidos é 
paradigmático, neste campo, pois seu sistema é quase inteiramente privado, uma vez que as rádios 
educativas existentes, algumas eventualmente de propriedade de governos locais, são exceção à regra e, na 
maioria das vezes, pertencem a associações civis, universidades e grupos que tais. Não existe, naquele país, 
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Em terceiro lugar, há de se citar o modelo misto, segundo o qual se mesclam 

as características dos regimes jurídicos anteriores, com a preponderância de um deles. 

Trata-se do regime jurídico, em tese, adotado no Brasil. Assim, ao lado de um sistema 

concorrencial entre diferentes empresas de meios de comunicação de massa, igualmente 

existe um sistema de radiotelevisão pública, ainda que não tão desenvolvido.944   

Ademais, em quarto lugar, há um modelo público em que coexistem 

regimes jurídicos diversos. Neste caso, muito embora a propriedade dos meios de 

comunicação de massa possa ser de titularidade privada ou estatal, a gestão e o controle 

destas são submetidos a conselhos representativos que estejam alheios aos interesses 

governamentais ou econômicos. No Brasil, a Constituição Federal de 1988 estabelece que 

os meios de comunicação social constituem um serviço público, de modo que o seu 

exercício está sujeito à concessão, à permissão ou à autorização do Poder Executivo.945 

Com efeito, é possível constatar a existência de pontos positivos e negativos 

em quaisquer dos modelos jurídicos apresentados. Diante disto, defende-se a vantagem de 

adotar um modelo em que coexistam aspectos de diferentes sistemas propostos. Ademais, 

deve-se ressaltar a importância da participação popular para a democratização dos meios 

de comunicação de massa.946  

Neste contexto, interessa mencionar que a Constituição Federal de 1988 

estabeleceu, em seu artigo 224, a criação de um Conselho de Comunicação Social. Este 

deveria auxiliar o Congresso Nacional em sua atividade de supervisionar o sistema de 

comunicação de massa. Ressalta-se que a maneira como está previsto o referido Conselho 

sofre muitas críticas, principalmente, em razão da falta de autonomia em relação ao Poder 

Executivo e ao Poder Legislativo. Ora, a fim de realizar uma efetiva fiscalização dos meios 

                                                                                                                                                                                         

qualquer emissora de alcance nacional de propriedade do governo federal ou de órgão a ele ligado.” (O 
direito à informação e as concessões de rádio e televisão, São Paulo, Revista dos Tribunais, 1997, p.238.)  
944 Cf. A. FERREIRA, Direito à informação, direito à comunicação – direitos fundamentais na constituição 
brasileira, São Paulo, Celso Bastos, 1997, p.109.  
945 “No Brasil, a Constituição da República prevê um sistema público, que deve existir em 
complementaridade com os sistemas privado e estatal – e mediante concessão, permissão ou autorização do 
Poder Executivo (art.223) -, donde se vê que se trata de um serviço público, logo, de instituição coadjuvante 
da ação estatal.” (A. FERREIRA, Direito à informação, direito à comunicação – direitos fundamentais na 
constituição brasileira, São Paulo, Celso Bastos, 1997, p.110.)  
946 Cf. A. FERREIRA, Direito à informação, direito à comunicação – direitos fundamentais na constituição 
brasileira, São Paulo, Celso Bastos, 1997, pp. 110-111.  
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de comunicação de massa, tal conselho deveria ser estruturado como um ente 

administrativo autônomo.947  

Ademais, as críticas acerca do referido Conselho de Comunicação Social 

justificam-se em face da regulamentação oferecida pela Lei n.º 8.389, de 30 de dezembro 

de 1991. Este diploma legal não conferiu a independência necessária para realizar a 

atividade de fiscalização. Neste passo, o Conselho em tela não apresenta funções 

deliberativas, e suas competências institucionais encontram-se centralizadas no Ministério 

das Comunicações e na Presidência da República.948 

Com isto, dificilmente o Conselho de Comunicação Social consegue atingir 

a finalidade de efetivamente supervisionar os meios de comunicação de massa. Trata-se, 

portanto, de mais um obstáculo para a consecução do objetivo de democratizar tais 

veículos de comunicação.949        

3.4.3. AS LIMITAÇÕES DA ABORDAGEM DEMOCRÁTICA DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO 

PARA A SOCIEDADE INFORMACIONAL 

É interessante observar que as críticas acerca dos prejuízos impostos à 

democracia pelo modelo centralizado de propriedade dos mass media deixam de encontrar 

o mesmo respaldo no atual cenário da sociedade informacional, em que a Internet prima 

por conferir aos indivíduos o acesso à tecnologia indispensável para a ampla divulgação de 

ideias e de conteúdos a baixos custos.  

Assim, em um ambiente no qual os indivíduos interligados em rede são 

capazes de interagir de modo ágil e independentemente das fronteiras geográficas e 

culturais, o argumento favorável à regulação dos mass media em razão da centralização do 

poder de divulgação de conteúdos nas mãos de poucos deixa de contar com a mesma força 

persuasiva.  

Todavia, Jack M. BALKIN alerta para o fato de que a Internet não consiste 

em um substituto dos meios de comunicação de massa. Neste sentido, não se pode esperar 
                                                             
947 Cf. E. FARIAS, Liberdade de expressão e comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, 
Revista dos Tribunais, 2004, pp.226-227.  
948 Cf. E. FARIAS, Liberdade de expressão e comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, 
Revista dos Tribunais, 2004, pp.226-227.  
949 Cf. E. FARIAS, Liberdade de expressão e comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, 
Revista dos Tribunais, 2004, pp.226-227.  
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que a Internet compense, por si só, todos os problemas decorrentes da concentração da 

propriedade dos meios de comunicação de massa. Consoante lembra o referido autor, 

muitas empresas que detêm a propriedade das redes de cabo e de difusão da Internet 

coincidem com as empresas de mass media. Ademais, estas ainda persistem como a 

principal fonte de informação para grande número de pessoas.950  

Com efeito, consoante anota André LEMOS, o formato dos mass media, em 

que a informação é emitida de um polo concentrado em direção às massas, surgiu no 

século XVI. Neste sistema de comunicação massiva, primeiro dominado pela imprensa e, 

mais tarde, pelos meios audiovisuais como rádio e televisão, os mass media desempenham 

o papel de formar a opinião pública.951  

No contexto da sociedade informacional, por sua vez, principalmente com o 

advento do ciberespaço, surgem as funções comunicativas pós-massivas, nas quais há a 

comunicação de muitos com muitos. Este novo modelo permite a configuração de uma 

opinião pública mais aberta e interativa. Ressalta-se que, ao se possibilitar a emissão livre 

por meio da rede mundial de computadores, cria-se um impulso para mudanças sociais, 

políticas e culturais.952 

Este novo modelo pós-massivo, no entanto, não seria capaz de suplantar o 

sistema de mass media. De fato, André LEMOS defende a complementaridade entre ambos 

os modelos, realçando, por um lado, a importância da comunicação de massa para o 

fortalecimento da noção de público e, por outro, a relevância da comunicação pós-massiva 

para a promoção de uma conversação mais livre, sem intermediadores.953 

Deste modo, Jack M. BALKIN continua a defender a necessidade de 

regulação para os canais de comunicação massiva, a fim de que não sejam constatados os 

efeitos nocivos da concentração da propriedade nos meios de comunicação.  

                                                             
950 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.29.   
951 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, 
Paulus, 2010, pp.25-27.  
952 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, 
Paulus, 2010, pp.25-27. 
953 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, 
Paulus, 2010, p. 25.  
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Interessa observar que Jack M. BALKIN, ao tratar da realidade verificada nos 

Estados Unidos, expõe um pertinente debate acerca da necessidade de regulação dos mass 

media, levando em conta argumentos adequados para justificar este posicionamento. No 

entanto, tem-se na ordem jurídica pátria uma resistência muito grande em relação a 

qualquer forma de regulação dos meios de comunicação. Esta regulação, não raro, é 

apontada como inadmissível tentativa de censura.954  

Cumpre mencionar que a abordagem progressista ou republicana acerca da 

teoria da liberdade de expressão erige-se justamente como uma resposta aos desafios 

impostos à democracia pelos mass media. Ocorre que as alterações contextuais ditadas 

pelo advento das tecnologias informacionais como a Internet, por exemplo, acabam por 

revelar as limitações deste modelo teórico proposto para a liberdade de expressão.955 

Conforme é possível destacar, a abordagem progressista ou republicana da 

liberdade de expressão preocupa-se demasiadamente com as questões concernentes aos 

assuntos de interesse público. Ao fazê-lo, outras formas de expressão popular igualmente 

relevantes são deixadas de lado. Assim, afirma-se que a abordagem progressista ou 

republicana não fornece a devida importância ao aspecto da autonomia privada presente na 

liberdade de expressão.956 

Como visto, há uma interface entre a liberdade individual e a liberdade 

pública na liberdade de expressão, de modo a ser possível identificar tanto uma faceta 

privada, quanto um aspecto público no instituto jurídico em tela. Consoante o momento 

histórico vivido, a ênfase repousará sobre uma ou outra esfera.957  

Jack M. BALKIN sustenta que o presente contexto da sociedade 

informacional aponta para uma abordagem teórica da liberdade de expressão que melhor 

                                                             
954 Sobre o Conselho de Comunicação Social, Cf. E. FARIAS, Liberdade de expressão e comunicação – teoria 
e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, pp.226-227.   
955 “The digital age exposes weakness and limitations in democracy-based theories of free speech, just not 
the ones whit which the capitalist approach is concerned.”  (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic 
culture – a theory of freedom of expression for the information society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, 
p.30.) 
956 “(…) all suggest that a theory of freedom of speech centered around government and democratic 
deliberation about public issues is far too limited.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a 
theory of freedom of expression for the information society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.32.)  
957 “In short, what the Internet makes salient to us is that freedom of expression, that most individualistic of 
liberties, that most personal of activities, is at the very same time deeply communal, because it is interactive 
(…)” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.43.)  
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reflita a importância das formas de manifestações individuais como contribuição 

indispensável para a consecução de uma cultura democrática.958 Neste sentido, não se deve 

apenas enfatizar a importância de desatrelar o exercício da liberdade de expressão, de um 

lado, e a propriedade dos meios de comunicação, de outro, consoante fez a teoria 

progressista ou republicana. Igualmente se faz necessário buscar uma teoria mais 

abrangente que leve em consideração as novas possibilidades abertas pelas tecnologias 

comunicacionais, com a comunicação interativa de muitos para muitos em um contexto 

descentralizado.959  

Muito embora os novos meios de comunicação pós-massivos não 

substituam completamente os mass media, eles se afirmam na sociedade informacional 

como importantes ferramentas para ampliar a possibilidade de acesso do sujeito 

individualmente considerado aos canais de comunicação com alcance mundial.960 Assim, 

conforme afirma Andre LEMOS, este novo meio de comunicação pública passa a ser 

encabeçado por pessoas que, concomitantemente, desempenham os papéis de autores e de 

críticos das informações compartilhadas na rede mundial de computadores.961   

3.5. A LIBERDADE DE EXPRESSÃO NA ERA DIGITAL 

Ao tratar do tema da liberdade de expressão na era digital, o Professor Jack 

M. BALKIN sustenta, primordialmente, que o advento das novas tecnologias digitais, 

característico da chamada sociedade informacional, opera uma verdadeira alteração nas 

condições sociais do discurso.962 Com isto, o mencionado autor defende a necessidade de 

um redirecionamento no debate sobre a teoria da liberdade de expressão, cujo cerne 

                                                             
958 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, pp.26-31.  
959 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, 
Paulus, 2010, p. 13.  
960 “(…) the new digital technologies do not displace mass media, they exist alongside it and build on top of 
it.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.31.)  
961 “Em vez de ser enquadrada pelas mídias (jornais, revistas, emissões de rádio ou de televisão), a nova 
comunicação pública é polarizada por pessoas que fornecem, ao mesmo tempo, os conteúdos, a crítica, a 
filtragem e se organizam, elas mesmas, em redes de troca e de colaboração.” (Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O 
futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 2010, p. 13.)  
962 Neste sentido: “O crescente uso da computação e a consolidação da rede mundial de computadores 
alteraram de forma profunda as possibilidades de comunicação entre indivíduos e corporações privadas e 
públicas.” (T. S. FERRAZ JUNIOR, Software livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento 
informático, in Direito constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros 
temas, Barueri, Manole, 2007, p.260.) 
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deveria se deslocar de uma mera proteção do processo e da deliberação democráticos para 

uma mais ampla promoção da chamada cultura democrática.963  

Acerca do conceito de cultura democrática, Jack M. BALKIN entende, em 

resumo, que se trata de uma cultura em que a todos as pessoas é conferida a oportunidade 

de tomar parte na criação dos significados os quais, por sua vez, contribuirão para a 

constituição de cada um enquanto indivíduo inserido em sociedade.964 De fato, como 

afirma o autor, a cultura democrática remete à possibilidade de participação de cada 

indivíduo na produção e na distribuição de cultura.965-966  

Este entendimento coaduna-se com a ideia defendida por Manuel CASTELLS, 

segundo o qual a marca distintiva da Internet, em comparação com os demais meios de 

comunicação, consiste justamente na oportunidade de o indivíduo produzir de maneira 

autônoma e ilimitada um conteúdo, que, por sua vez, sujeitar-se-á à interação com outros 

indivíduos interligados em rede.967  

Neste sentido, a Internet, entendida como meio de conexão dos indivíduos 

em rede, teria de tal forma alterado as condições sociais do discurso que as abordagens 

acerca da liberdade de expressão anteriores a ela seriam inadequadas para este novo 

contexto da era digital. Com efeito, Jack M. BALKIN aponta para o recrudescimento das 

                                                             
963 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information society, 
in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.01.   
964 “No nascimento de cada homem esse começo inicial é reafirmado, pois em cada caso vem a mundo já 
existente alguma coisa nova que continuará a existir depois da morte de cada indivíduo.” (H. ARENDT, 
Between Past and Future, trad. port. de Mauro W. Barbosa, Entre o passado e o futuro, 2ª ed., São Paulo, 
Perspectiva, 1979, p.216).    
965 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information society, 
in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.01.    
966“Se cultura, nas palavras do antropólogo Clifford Geertz, ‘são as redes de significado’ que giram em 
torno dos seres humanos, então as comunicações – linguagem, arte, música, dança, textos escritos, filmes, 
gravações, software – são as ferramentas que os seres humanos usam para interpretar, reproduzir, manter e 
transformar essas redes de significados.” (J. RIFKIN, The age of access, trad. port. de Maria Lucia G. L. 
Rosa, A era do acesso – a transição de mercados convencionais para networks e o nascimento de uma nova 
economia, São Paulo, Makron Books, 2001, p.112.)    
967 “As novas tecnologias da informação não são simplesmente ferramentas a serem aplicadas, mas 
processos a serem desenvolvidos. Usuários e criadores podem tornar-se a mesma coisa. Dessa forma, os 
usuários podem assumir o controle da tecnologia como no caso da Internet (...).” (M. CASTELLS, The rise of 
the network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. de Roneide Venancio 
Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e 
Terra, 2010, p.69.) 
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limitações esposadas pelas antigas teorias da liberdade de expressão em face do atual 

cenário.968  

Ocorre que, em regra, antes da configuração da chamada sociedade 

informacional e do desenvolvimento da Internet, a transmissão de informações e de 

conteúdos centralizava-se nas mãos de poucas pessoas.969  

Em contrapartida, atualmente, um único indivíduo é capaz de, por si só e 

independentemente da propriedade de conglomerados comunicacionais, divulgar 

conteúdos diversificados a um elevado número de pessoas. Isto se dá em razão do 

desenvolvimento de tecnologias de comunicação, como a Internet, cuja configuração em 

rede permite a indivíduos atomizados expressar ideias e conceitos a muitas pessoas.970  

Os indivíduos, nas mais variadas searas da sociedade, passaram a contar 

com a possibilidade de comunicar informações por meio de novas formas de circulação de 

conteúdo digital, independentemente dos meios de comunicação de massa tradicionais. 

Neste passo, observa-se, por exemplo, tecnologias desenvolvidas para facilitar a circulação 

de conteúdo na Internet, entre as quais se pode citar o site de compartilhamento de vídeos 

YouTube.971-972 

                                                             
968 “So far, I have explained how digital technologies have changes the social conditions in which speech is 
produced, and I have described the way that the information industries have attempted to reinterpret freedom 
of speech. (…) There is a better way to understand the free speech principle in the digital era. The alternative 
is a theory of freedom of speech based on the idea of a democratic culture.” (J. M. BALKIN,  Digital speech 
and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information society, in N.Y. U. Law 
Review, vol. 79, 2004, p.26.)       
969 “The digital age greatly expands the possibilities for individual participation in the growth and spread of 
culture, and thus greatly expands the possibilities for the realization of a truly democratic culture,” (J. M. 
BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.01.) 
970 “O crescente interesse da mídia empresarial por formas de comunicação baseadas na internet indica a 
importância da ascensão de uma nova forma de comunicação social, que conceituei como auto-comunicação 
de massa. Trata-se de comunicação de massa porque alcança potencialmente uma audiência global através 
de redes p2p e conexões de internet. É multimodal, pois a digitalização do conteúdo e os avançados 
softwares sociais, muitas vezes baseados em programas de código aberto que podem ser baixados 
gratuitamente, permite a reformatação de qualquer conteúdo para praticamente qualquer outra 
configuração, com as redes sem fio sendo usadas cada vez mais para sua distribuição. Também conta com 
conteúdo auto-gerado, emissão auto-dirigida e recepção auto-selecionada por muitas pessoas que se 
comunicam com tantas outras.” (M. CASTELLS, The rise of Network society, 1942, trad. port. de Roneide 
Venancio Majer, A sociedade em rede, vol. I, 7ª ed., São Paulo, Paz e Terra, 2003, pp.XV-XVI.)  
971 Cf. J. BURGESS; J. GREEN, YouTube – digital media and society series, trad. port. de Ricardo Giassetti, 
YouTube e a revolução digital – como o maior fenômeno de cultura participativa está transformando a mídia 
e a sociedade, São Paulo, Aleph, 2009.    
972 “Novas formas de auto-comunicação em massa surgiram da engenhosidade de jovens usuários que se 
tornaram em produtores. Um exemplo é o YouTube, um site de compartilhamento de vídeos no qual usuários 
individuais, organizações, empresas e governos podem fazer upload do seu próprio conteúdo em vídeo.” (M. 
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De fato, o YouTube ilustra bem a ampliação da cultura participativa973 

possibilitada pelas inovações tecnológicas. O referido site, com uma proposta inicial de 

eliminar barreiras técnicas para o compartilhamento de vídeos na Internet, permite ao 

usuário publicar vídeos e assisti-los com facilidade. Ademais, o YouTube conta com 

ferramentas para favorecer a ampla divulgação dos vídeos, entre as quais a utilização de 

códigos HTML, que permitem, por meio de uma padronização de linguagem, a 

transmissão de vídeos por outros sites.974  

Interessa, ainda, observar que o YouTube é constantemente moldado pela 

participação ativa dos mais variados perfis de indivíduos. Origina-se, desta forma, um 

sistema cultural dinâmico. Neste, os próprios usuários fornecem o conteúdo do site, o que 

resulta na atração de novos participantes e de novo público.975  

Todavia, além de ilustrar uma forma de participação ativa da produção de 

cultura, o YouTube evidencia as controvérsias suscitadas pelo novo contexto da sociedade 

informacional, uma vez que nele são postos em tela as questões envolvendo a liberdade de 

expressão, a proteção da privacidade e a tutela dos direitos de propriedade intelectual.976 

Verifica-se, portanto, uma crescente descentralização na capacidade de 

comunicação de conteúdo e de informação no ambiente em rede, o que consiste no marco 

divisor entre a antiga lógica predominante dos mass media e a atual lógica dos novos 

meios de comunicação característicos da sociedade informacional. Estes se distinguem 

                                                                                                                                                                                         

CASTELLS, The rise of Network society, 1942, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede, 
vol. I, 7ª ed., São Paulo, Paz e Terra, 2003, p.XII.)    
973 “Cultura participativa é um termo geralmente usado para descrever a aparente ligação entre tecnologias 
digitais mais acessíveis, conteúdo gerado por usuários e algum tipo de alteração nas relações de poder entre 
os segmentos de mercado da mídia e seus consumidores.” (J. BURGESS; J. GREEN, YouTube – digital media 
and society series, trad. port. de Ricardo Giassetti, YouTube e a revolução digital – como o maior fenômeno 
de cultura participativa está transformando a mídia e a sociedade, São Paulo, Aleph, 2009, p.28.) 
974 Cf. J. BURGESS; J. GREEN, YouTube – digital media and society series, trad. port. de Ricardo Giassetti, 
YouTube e a revolução digital – como o maior fenômeno de cultura participativa está transformando a mídia 
e a sociedade, São Paulo, Aleph, 2009, pp.17-23.  
975 Cf. J. BURGESS; J. GREEN, YouTube – digital media and society series, trad. port. de Ricardo Giassetti, 
YouTube e a revolução digital – como o maior fenômeno de cultura participativa está transformando a mídia 
e a sociedade, São Paulo, Aleph, 2009, pp.13-15.  
976 Cf. J. BURGESS; J. GREEN, YouTube – digital media and society series, trad. port. de Ricardo Giassetti, 
YouTube e a revolução digital – como o maior fenômeno de cultura participativa está transformando a mídia 
e a sociedade, São Paulo, Aleph, 2009, p.14.  
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principalmente por formar uma rede horizontal de comunicação interativa em que o local e 

o global se interconectam.977-978 

Com efeito, Manuel CASTELLS esclarece que os novos media da sociedade 

informacional, muito embora apresentem uma audiência quantitativamente massiva, já não 

podem ser considerados de massa. Ocorre que o significado tradicional de mass media 

aponta para a situação em que se divulga um reduzido número de mensagens a uma 

audiência homogênea de massa.979 

 Com as inovações na tecnologia de comunicação, o auditório passa a ser 

segmentado, uma vez que cada indivíduo poderá escolher a sua mensagem em consonância 

com suas próprias preferências. Por este motivo, afirma-se que, diante da diversificação 

contraposta à anterior ideia de massa, os canais de comunicação passam a moldar-se de 

acordo com a mensagem a ser transmitida, de modo que a mensagem passa a ser o próprio 

meio.980 Estas características dos novos media igualmente podem ser verificadas na 

Internet, com a particularidade de que, na rede mundial de computadores, a diversidade e a 

fragmentação são verificadas em maior grau.  

Todavia, as novas tecnologias de comunicação da sociedade informacional, 

cujo principal expoente consiste na Internet, bem como as mudanças colaterais nas 

condições sociais do discurso,trouxeram não apenas benefícios para a realização da cultura 

democrática, mas igualmente impuseram novos conflitos sociais acerca da propriedade e 

                                                             
977 Cf. M. CASTELLS, The rise of Network society, 1942, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade 
em rede, vol. I, 7ª ed., São Paulo, Paz e Terra, 2003, p.XII.  
978“Portanto, o YouTube e outros sites com conteúdo gerado pelos usuários são meios de comunicação de 
massa. No entanto, são diferentes dos meios de comunicação de massa tradicionais. Qualquer um pode 
postar um vídeo no YouTube, com algumas restrições. E o usuário seleciona o vídeo que quer ver e comentar 
a partir de uma enorme lista de possibilidades.”  (M. CASTELLS, The rise of Network society, 1942, trad. 
port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede, vol. I, 7ª ed., São Paulo, Paz e Terra, 2003, p.XIII.)  
979 Cf. The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. de 
Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. 
I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, pp.422-426.   
980 “Assim, devido à diversidade da mídia e á possibilidade de visar o público-alvo, podemos afirmar que no 
novo sistema de mídia, a mensagem é o meio. Ou seja, as características da mensagem moldarão as 
características do meio.” (M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, 
society and culture, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – 
economia, sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, p.425.)   
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do controle da informação, a qual, no atual contexto, erige-se como um bem de elevado 

valor.981  

Com efeito, ao alterar as condições em que se desenvolve o discurso, as 

tecnologias digitais conduzem a novas controvérsias sobre a propriedade e o controle 

informacional.982 Neste passo, a mesma tecnologia que aumenta a possibilidade de 

alcançar uma verdadeira cultura democrática, igualmente produz novos métodos de 

controle.983 Em face deste cenário, Jack M. BALKIN defende que os valores precípuos da 

liberdade de expressão devem ser protegidos por meio de um aparato tecnológico, assim 

como regulação administrativa e legislativa e, por fim, pela criação e pelo reconhecimento 

de direitos constitucionais.984  

Como visto, os recentes avanços tecnológicos podem também servir a 

propósitos de limitar a participação democrática na cultura.985 As tecnologias, por 

consistirem meios para propiciar a ação986, podem ser empregadas para finalidades 

completamente díspares e até mesmo contraditórias em relação aos objetivos inicialmente 

estabelecidos para elas.987  

Somada a estes elementos, configura-se uma dificuldade ainda maior pelo 

fato de que, muitas vezes, as possíveis consequências decorrentes do desenvolvimento de 

                                                             
981 “By changing the social conditions of speech, digital technologies lead to new social conflicts over the 
ownership and control of informational capital.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a 
theory of freedom of expression for the information society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.01.)     
982 “Essas alterações nas relações sociais geram a percepção de que o poder e a liberdade passam a 
depender das possibilidades de acesso e controle dessas novas tecnologias e das informações nelas 
veiculadas.” (T. S. FERRAZ JUNIOR, Software livre – a administração pública e a comunhão do 
conhecimento informático, in Direito constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos 
humanos e outros temas, Barueri, Manole, 2007, p.260.) 
983 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information society, 
in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.01.     
984 “Therefore, free speech values – interactivity, mass participation, and the ability to modify and transform 
culture – must be protected through technological design and through administrative and legislative 
regulation of technology, as well as through the more traditional method of judicial creation and recognition 
of constitutional rights.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of 
expression for the information society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.01.)        
985 “But the same technologies also produce new methods of control that can limit democratic cultural 
participation.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for 
the information society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.01.)  
986 “Nesses termos, um pensamento tecnológico é, sobretudo, um pensamento fechado à problematização de 
seus pressupostos – suas premissas e conceitos básicos têm de ser tomados de modo não problemático – a 
fim de cumprir sua função: criar condições para a ação.” (T. S. FERRAZ JUNIOR, Introdução ao estudo do 
direito – técnica, decisão, dominação, 3ªed., São Paulo, Atlas, 2001, p.85.)  
987 Cf. J.M.S.SÁNCHEZ, La expansión del derecho penal – aspectos de la política criminal em las sociedades 
postindustriales, trad. port. de Luiz Otavio de Oliveira Rocha,  A expansão do direito penal – aspectos da 
política criminal nas sociedades pós-industriais, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2002, pp. 29-41. 
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uma nova tecnologia são desconhecidas pelo seu próprio criador. Estes efeitos 

imprevisíveis são ainda mais acentuados em um contexto no qual qualquer indivíduo pode 

utilizar uma determinada tecnologia como a base sobre a qual irá desenvolver a sua própria 

tecnologia, com ampla possibilidade de empregos e de destinações sequer cogitados por 

quem primeiro a criou.988 

A vasta possibilidade de inovação conferida pelo amplo contato dos 

indivíduos em rede consiste em uma das características principais da sociedade 

informacional. Neste contexto, a descentralização do conhecimento apresenta-se como um 

dos aspectos indispensáveis para alcançar o progresso tecnológico e a autonomia 

individual no sistema reticular.989 Diante disto, discute-se que a tentativa de imposição do 

regime jurídico tradicional da propriedade imaterial aos softwares seria inadequada para 

atender às demandas da sociedade informacional.990 

Com efeito, o ambiente em rede da Internet desenvolveu-se com o escopo 

precípuo de primar pela comunhão do conhecimento, revelando-se inapropriadas e 

descabidas as medidas obstativas a este objetivo. Cumpre ressaltar que o conhecimento, 

como um processo dinâmico de revisão de informações, adapta-se melhor a novas 

situações e está mais propício a encontrar soluções aos novos problemas ao se desenvolver 

em um sistema comunitário. Com efeito, a comunhão e a reciprocidade características do 

ambiente em rede favorecem o aperfeiçoamento do conhecimento.991  

A discussão acerca de eventual controle sobre os possíveis fins a serem 

atingidos por uma determinada tecnologia enseja considerações no campo da ética que 

                                                             
988 Acerca dos danos invisíveis decorrentes das novas tecnologias: “Ao lado dos danos visíveis existem os 
danos invisíveis – como os decorrentes da radiação – que não têm cheiro, não têm cor e só podem ser 
constatados por especialistas ou por instrumentos de alta tecnologia. Sem informação adequada, a 
população acredita na segurança das novas tecnologias que podem, ao contrário do que geralmente se 
pensa, representar um retrocesso.” (E. A. P. C. BOITEUX, O princípio da solidariedade e os direitos 
humanos de natureza ambiental, in Revista da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, 2010.)  
989 “Haveria, portanto, aqui, uma garantia de progresso tecnológico e a descentralização do conhecimento, 
o que proporciona autonomia individual (autonomia), e desenvolvimento cultural autônomo.” (T. S. FERRAZ 

JUNIOR, Software livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento informático, in Direito 
constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros temas, Barueri, Manole, 
2007, p.262.)  
990 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, Software livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento 
informático, in Direito constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros 
temas, Barueri, Manole, 2007, p.262.   
991 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, Software livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento 
informático, in Direito constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros 
temas, Barueri, Manole, 2007, pp.268-276.  
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fogem aos escopos de uma preocupação notadamente técnica.992 Tem-se, por conseguinte, 

a imprescindibilidade de complementar os anseios incessantes pelo progresso técnico com 

um debate ético sobre os necessários limites que devem ser impostos às novas tecnologias, 

principalmente no que concerne à proteção dos direitos fundamentais.993 

Neste diapasão, Jack M. BALKIN aponta para a necessidade de garantir uma 

efetiva tutela aos principais valores da liberdade de expressão, os quais são apontados 

como sendo, para o autor, a interatividade, a participação em massa e a habilidade de 

transformar e de modificar a cultura. O autor propõe que se utilize, para tanto, não apenas 

os tradicionais métodos judiciais que, no atual momento, enfrentam algumas limitações 

institucionais que os impedem de atingir os pontos cruciais colocados em debate, mas 

também, e principalmente, uma infraestrutura tecnológica, aliada a leis e a medidas 

administrativas, que coloque a salvo os referidos valores da liberdade de expressão.994  

Neste ponto, Jack M. BALKIN identifica as limitações do modelo piramidal 

tradicional, ainda predominante na estrutura do Poder Judiciário, para satisfatoriamente 

fornecer soluções aos problemas suscitados no novel contexto da sociedade informacional. 

Com efeito, na esteira do entendimento de Mario G. LOSANO, verifica-se que os atuais 

contornos da sociedade informacional ensejam a mudança paradigmática de um modelo 

piramidal para o modelo reticular. Este, em complementaridade com o paradigma 

piramidal, permite um melhor equacionamento dos problemas peculiares impostos pela 

Internet aos aplicadores e aos intérpretes do direito. 995 

                                                             
992 Acerca da distinção entre técnica e ética: “Coube a Aristóteles estabelecer os limites conceituais entre 
esses diferentes campos do conhecimento. O estagirita começou por distinguir duas espécies de saber: o que 
tem por objeto as coisas necessárias e invariáveis [técnica], e aquele dirigido ao contingente e mutável 
[ética]” (F. K. COMPARATO, Ética – direito, moral e religião no mundo moderno, São Paulo, Companhia das 
letras, 2006, p.98.). “Nesse sentido, podemos observar que, em sua transformação histórica, o saber jurídico 
foi tendo alterado seu estatuto teórico. De saber eminentemente ético, nos termos da prudência romana, foi 
atingindo as formas próximas do que se poderia chamar hoje de saber tecnológico.” (T. S. FERRAZ JUNIOR, 
Introdução ao estudo do direito – técnica, decisão, dominação, 3ªed., São Paulo, Atlas, 2001, p.84.) 
993 “No Brasil, um exemplo de aplicação ética da técnica foi desenvolvido pela pesquisadora Anna Lúcia 
Villavicencio, do Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares (IPEN). A sua pesquisa concluiu que a 
radiação ionizante é uma técnica eficiente para a esterilização do palmito pupunha.” (E. A. P. C. BOITEUX, 
O princípio da solidariedade e os direitos humanos de natureza ambiental, in Revista da Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo, 2010.)  
994 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information society, 
in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.01.     
995 Cf. M.G. LOSANO, Modelos teóricos, inclusive na prática: da pirâmide à rede – novos paradigmas nas 
relações entre direitos nacionais e normativos supraestatais, in Revista do instituto dos advogados do estado 
de São Paulo, 2005, vol.8, n.16, pp. 280-284. 
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3.5.1. AS NOVAS PERSPECTIVAS DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO À LUZ DA BUSCA PELA 

CULTURA DEMOCRÁTICA NA ERA DIGITAL 

Jack M. BALKIN questiona-se acerca de como a teoria da liberdade de 

expressão deveria se alterar com intuito de abarcar as novas tecnologias digitais. A fim de 

delinear inicialmente uma resposta a esta pergunta, o referido autor sustenta que a própria 

Internet e as tecnologias digitais auxiliam na atividade de fornecer um novo olhar para a 

teoria da liberdade de expressão.996 

Esta nova perspectiva da teoria da liberdade de expressão ditada pelas 

inovações tecnológicas da era digital não se verifica em razão de uma mudança 

fundamental no conceito de liberdade de expressão propriamente dita, mas sim em face das 

alterações nas condições sociais do discurso. Neste sentido, Jack M. BALKIN afirma que, 

com a mudança nas condições em que as pessoas desenvolvem o discurso, alguns aspectos 

sempre existentes da liberdade de expressão são realçados.997  

Neste sentido, é importante frisar que a Internet propriamente dita, por si só, 

não traz nada de efetivamente novo para a liberdade de expressão. Como bem lembra Jack 

M. BALKIN, o novo olhar lançado à liberdade de expressão pelos avanços tecnológicos da 

era digital, guardadas as devidas proporções, igualmente se verificou com o advento do 

rádio e da televisão, por exemplo.998 

Revela-se, pois, inadequada a ideia segundo a qual as novas tecnologias da 

informação, características da era digital, produzem uma alteração radical na teoria da 

liberdade de expressão, de modo a implicar situações completamente novas. Conforme 

alerta Jack M. BALKIN, o questionamento acerca das novidades trazidas pela Internet 

conduz a conclusões equivocadas, visto que os aspectos da liberdade de expressão 

acentuados na era digital sempre existiram. Assim, a pergunta acertada a ser feita neste 

presente contexto da sociedade informacional diz respeito mais precisamente à relevância 

                                                             
996 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information society, 
in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.02. 
997 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information society, 
in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.02.  
998 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information society, 
in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.02.  
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conferida a certos aspectos da liberdade de expressão que antes eram relegados ao segundo 

plano.999  

Com efeito, ao questionar sobre as facetas das ações humanas que são 

realçadas ou problematizadas com as novas tecnologias de comunicação, o referido autor 

observa que a chamada revolução digital1000 torna possível uma participação e uma 

interação cultural em larga escala que antes não seria verificável nestas mesmas 

proporções.1001  

Ademais, ressaltando que tais avanços tecnológicos implicam não apenas 

consequências positivas, mas também negativas, Jack M. BALKIN alerta que, 

concomitantemente, os mesmos instrumentos tecnológicos que propiciam avanços quanto à 

possibilidade de participar e de interagir em um contexto de cultura democrática servem 

aos propósitos de criar novos meios para limitar e controlar as formas de participação e de 

interação cultural.1002  

É preciso ter em mente, segundo Jack M. BALKIN, que a produção e a 

circulação de informações tornaram-se uma fonte de riqueza na era digital.1003 Com efeito, 

a máxima segundo a qual informação é poder expressa de modo contundente os atuais 

contornos da sociedade informacional, cujo desenho institucional reticular inclina-se para 

viabilizar a propagação de conteúdos.1004  

                                                             
999 “Instead of focusing on novelty, we should focus on salience. What elements of the social of the social 
world does a new technology make particularly salient that went relatively unnoticed before?” (J. M. 
BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.02.)   
1000 Cf. M. CASTELLS, The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, 
trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e 
cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, pp.67-71. “(…) o processo atual expande-se exponencialmente 
em razão de sua capacidade de criar uma interface entre campos tecnológicos mediante uma linguagem 
digital comum na qual a informação é gerada, armazenada, recuperada, processada e transmitida. Vivemos 
em um mundo que, segundo Nicholas Negroponte, se tornou digital.” (M. CASTELLS, The rise of the network 
society – the information age – economy, society and culture, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A 
sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. I, São Paulo, Paz e Terra, 
2010, p.68.)  
1001 “The digital revolutions make possible widespread cultural participation and interaction that previously 
could not have existed on the same scale.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory 
of freedom of expression for the information society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.02.) 
1002 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.02.  
1003 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.03.  
1004 “Vivemos, atualmente, em uma sociedade em que, segunda a máxima, a informação é poder, vale dizer, 
quanto mais informação mais poder. Fala-se, então, de uma sociedade da informação, tendo em vista o grau 



253 

 

Neste contexto, tendo em vista a grande importância conferida à 

informação, surgem novos conflitos sobre o direito de distribuí-la e de acessá-la, o que 

acaba por colocar a liberdade de expressão no centro das preocupações. Interessa observar 

que Jack M. BALKIN identifica na teoria da liberdade de expressão um dos pontos-chave 

para a proteção do capital em uma sociedade informacional. Desta forma, trata-se de um 

momento histórico muito oportuno para discutir as bases sobre as quais a tutela da 

liberdade de expressão irá se firmar.1005 

Como ressaltado por Jack M. BALKIN, a revolução digital confere uma 

oportunidade singular para um amplo desenvolvimento da liberdade de expressão. 

Todavia, caso não sejam fornecidas soluções adequadas aos conflitos envolvendo o capital 

e a propriedade informacional, as promessas de uma cultura verdadeiramente participativa 

podem deixar de se concretizar.1006  

Em comparação com a noção de liberdade de expressão anterior ao contexto 

da sociedade informacional, a qual ressaltava a importância da garantia deste direito para o 

regime democrático, na era digital, a liberdade de expressão assume o papel de promover 

uma cultura democrática.1007  

Acerca do conceito de cultura democrática, Jack M. BALKIN enfatiza que 

esta vai além de uma mera deliberação de assuntos públicos, assumindo contornos mais 

extensos, os quais abrangem a oportunidade de os indivíduos participarem do processo de 

desenvolvimento de ideias e de significados que integrarão a sua própria constituição 

enquanto indivíduos pertencentes a uma determinada sociedade.1008  

                                                                                                                                                                                         

da sociabilidade humana e o nível de desenvolvimento tecnológico das comunicações hoje existentes, fatores 
que facilitam substancialmente o intercambio de informações. Isso resulta que a informação, considerada 
como meio de formação de idéias, concepções ou simples elementos de difusão de notícias, acontecimentos 
etc., possua uma importância crucial na sociedade atual.” (M. C. PEREIRA, Direito à intimidade na Internet, 
Curitiba, Juruá, 2006, p.141.)      
1005 “The digital revolution offers unprecedented opportunities for creating a vibrant system of free 
expression. But it also presents new dangers for freedom of speech, dangers that will be realized unless we 
accommodate ourselves properly to the changes the digital age brings in its wake.” (J. M. BALKIN, Digital 
speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information society, in N.Y. U. 
Law Review, vol. 79, 2004, p.03.) 
1006 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.03.  
1007 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.03.  
1008 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.03.   
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Ademais, o referido autor afirma que a chamada cultura democrática 

concerne tanto à liberdade individual quanto à autogovernança coletiva. Com efeito, trata-

se da possibilidade de o indivíduo tomar parte nas tarefas de produzir e de distribuir 

cultura.1009 Assim, não apenas os políticos, os economistas ou as pessoas que assumem 

algum papel de destaque na sociedade terão a oportunidade de produzir a cultura, mas sim 

todas as pessoas poderão participar deste processo.1010  

Como visto, a democracia admite gradações, sendo considerada mais 

democrática uma sociedade que confere direito a voto a um vasto número de indivíduos, 

sem restrições quanto ao sexo ou à renda. Da mesma forma, Jack M. BALKIN aponta ser 

possível verificar uma escala gradativa em relação a um maior ou a um menor grau de 

cultura democrática. Neste diapasão, o autor esclarece que a liberdade de expressão 

desempenha o importante papel de tutelar a participação dos indivíduos no 

desenvolvimento da cultura, assim como de promover uma cultura que seja cada vez mais 

democrática e participativa.1011  

Nesta esteira, Jack M. BALKIN caracteriza a liberdade de expressão como 

interativa e apropriativa. Em seu viés interativo, ressalta-se o aspecto do discurso como 

relação recíproca entre falantes e ouvintes. De fato, a participação na cultura ocorre por 

meio da interação entre os indivíduos, que utilizam a comunicação como meio de 

influenciar e de afetar outras pessoas.1012-1013  

                                                             
1009 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.03.  
1010 “A democratic culture is democratic in the sense that everyone – not just political, economic or cultural 
elites has a fair chance to participate in the production of culture, and in the development of the ideas and 
meanings that constitute them and the communities and subcommunities to which they belong.” (J. M. 
BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, pp.03-04.) 
1011 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.04. 
1012 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.04.  
1013 Sobre a interatividade “Interatividade é outro conceito que aparece com muita frequência nas discussões 
sobre as mídias, principalmente quando se investiga o uso do computador. É como se antes do computador 
não houvesse interatividade. Mas o que é esta ação senão interação, senão interagir com as pessoas, as 
coisas, os textos etc. Existiu, interage. E por que essa palavra ganha agora ares de novidade? Suponho que 
se deva à presença da televisão, principalmente, que sempre foi considerada um meio de comunicação que 
não permitia ao telespectador interagir com as mensagens que veiculava. Era como se a televisão 
monopolizasse a fala do telespectador, melhor dizendo, era como se deixasse o telespectador passivo, inerte. 
Na informática, o computador modifica essa situação.” (J. A. N. de LIMA, Teorias da comunicação – um 
panorama crítico e comparativo, Maceió, UFAL, 2011, p.141.)    
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A faceta da liberdade de expressão como apropriativa refere-se ao aspecto 

de que esta se molda com base em elementos culturais preexistentes. Neste sentido, ainda 

que seja para dissentir, discordar ou criticar, os indivíduos apropriam-se de uma ideia 

anterior rejeitada, tomando-a como alicerce para o desenvolvimento de suas novas ideias. 

As inovações resultam, por conseguinte, a partir de dados preexistentes, os quais são 

modificados a fim de atender a outros propósitos.1014  

Em um contexto de cultura democrática, a liberdade de expressão erige-se 

como garantia de que as pessoas poderão livremente apropriar-se de prévios aspectos 

culturais com intuito de criticar ou de construir coisas novas as quais, por sua vez, passarão 

a incorporar o arcabouço cultural da sociedade, sujeitando-se à interação e à apropriação 

pelos demais indivíduos. 

Jack M. BALKIN observa, pois, uma dualidade inerente à liberdade de 

expressão. Neste passo, tem-se que esta remete tanto a um aspecto individual, 

considerando a possibilidade de a pessoa, enquanto indivíduo, expressar suas ideias; 

quanto a um aspecto coletivo, ao se enfatizar a importância do pluralismo de ideias para a 

construção de uma cultura democrática.1015   

Em uma cultura democrática, a convivência de aspectos individuais e 

coletivos reflete a dualidade característica da liberdade de expressão. A liberdade de 

expressão configura uma forma de realizar o indivíduo, desenvolvendo com dignidade e 

com plenitude a sua própria personalidade. Todavia, ela igualmente se caracteriza por 

consistir em uma inegável contribuição para a coletividade, ao permitir, por meio do 

pluralismo de ideias, o desenvolvimento de um diálogo democrático na esfera pública, o 

qual contribui para inovações em diversas áreas do conhecimento.   

A liberdade de expressão constituiria, portanto, um sistema com viés não 

apenas político, mas também cultural, em que uma rede de pessoas interage para díspares 

finalidades, tais como concordar, discordar, criticar, parodiar, imitar, inovar, entre outras. 

Assim, o exercício da liberdade estaria configurado justamente com a interação entre 

                                                             
1014 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.04.   
1015 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.04.   
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indivíduos em rede, criando novos significados e novas ideias a partir de antigos 

conceitos.1016 

Jack M. BALKIN revela-se, neste aspecto, um grande entusiasta da liberdade 

de expressão como forma de assegurar o ininterrupto processo de criação cultural. O 

referido autor, sem estabelecer maiores reservas quanto à qualidade dos conteúdos que 

circulam na Internet, defende que toda sorte de expressão de ideias apresenta inegável 

contribuição cultural. Nestes termos, sustenta que até mesmo à repetição é inerente uma 

carga de alteração de significado ou de contexto que se traduz em criação de cultura. Deste 

modo, sempre que os indivíduos se expressam, algo de novo é acrescentado ao meio 

cultural em que vivem.1017 

A interação comunicacional é tomada, por conseguinte, como a ferramenta 

por meio da qual os indivíduos constroem a cultura, utilizando como alicerce o que já lhes 

fora legado pelas gerações anteriores. Assim, Jack M. BALKIN sustenta haver uma relação 

de mútua reciprocidade entre o meio e os indivíduos, afirmando que estes são os arquitetos 

da cultura: “(...) shaping the world that will shape them and those who follow them.”1018  

E, na medida em que o fazem, estariam, por meio dos processos de interação e de 

apropriação, exercendo sua liberdade.1019  

A interação entre os indivíduos somente é possível em um ambiente 

público. Ora, é na esfera pública que se manifesta a vida em comum. Em face da 

efemeridade da vida humana, a construção de um espaço comum, transcendente ao 

indivíduo e permanente no tempo, é necessária para a afirmação de um habitat humano.1020 

                                                             
1016 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, pp.04-05. 
1017 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.05.  
1018 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.05.  
1019 “And through this practice of interaction and appropriation, they exercise their freedom.”  (J. M. 
BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.05.) 
1020 Cf. C. LAFER, A Reconstrução dos Direitos Humanos – um Diálogo com o Pensamento de Hannah 
Arendt, São Paulo, Companhia das Letras, 1998, pp.244-245. “Mas esse mundo comum só pode sobreviver 
ao advento e à partida das gerações na medida em que tem uma presença pública. É o caráter público da 
esfera pública que é capaz de absorver e dar brilho através dos séculos a tudo o que os homens venham a 
preservar da ruína natural do tempo.” (H. ARENDT, The human condition, trad. port. de Roberto Raposo, A 
condição humana, 10ª ed., Rio de Janeiro, Forense Universitária, 2008, p.65.) 
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Cada nova geração tem acesso a um espaço comum composto de bens materiais e 

imateriais que resultam da produção da vita activa1021 das gerações anteriores.1022  

Neste cenário, a publicidade fornecida aos trabalhos realizados no campo da 

vita activa é fundamental para a formação de um mundo comum que irá receber as 

próximas gerações. A ação humana resultante da vita activa deve, portanto, ser levada à 

luz, comunicada, a fim de que, por meio da linguagem, seja construída a esfera comum de 

atuação da coletividade.1023  

Neste sentido, a Internet desempenha um papel importante na divulgação da 

ação humana da vita activa. A utilização do site de compartilhamento de vídeos  YouTube, 

por exemplo, exerce, neste contexto, o papel de conferir ampla divulgação a obras 

artísticas, a dados, a ideias e a conteúdos. Ademais, consoante anota Pierre LÉVY, as 

memórias coletivas podem ser compartilhadas em escala global seja por meio de fotos, 

com o Flickr; de vídeos, com o YouTube e o DailyMotion; de música, com BitTorrent; ou 

de conhecimentos enciclopédicos, tal como se dá com a Wikipedia. Nestes casos, uma das 

principais características que se destaca consiste no fato de se dissiparem os limites antes 

existentes entre os papéis de produzir, consumir, editar ou criticar informações. Verifica-

se, com isto, um processo ininterrupto de intervenções em que cada um pode desempenhar 

o papel que desejar.1024 

Todavia, conforme anteriormente exposto, a liberdade de expressão não se 

limita à faceta voltada para a esfera pública, uma vez que igualmente guarda um forte 

aspecto individual. Assim, a importância da liberdade de expressão justifica-se não apenas 

em razão das contribuições ofertadas à garantia de uma esfera pública comum à 

coletividade, mas também em face da tutela do direito que todas as pessoas têm de 

participar da criação cultural. 

                                                             
1021 “A vita activa, ou seja, a vida humana na medida em que se emprenha ativamente e, fazer algo, tem 
raízes permanentes num mundo de homens ou de coisas feitas pelos homens, um mundo que ela jamais 
abandona ou chega a transcender completamente.” (H. ARENDT, The human condition, trad. port. de 
Roberto Raposo, A condição humana, 10ª ed., Rio de Janeiro, Forense Universitária, 2008, p.31) 
1022 Cf. H. ARENDT, The human condition, trad. port. de Roberto Raposo, A condição humana, 10ª ed., Rio de 
Janeiro, Forense Universitária, 2008, p.62. 
1023 Cf. C. LAFER, A Reconstrução dos Direitos Humanos – um Diálogo com o Pensamento de Hannah 
Arendt, São Paulo, Companhia das Letras, 1998, pp.244-245. 
1024 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São 
Paulo, Paulus, 2010, pp.10-11. 
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Tendo em vista que os seres humanos, no entender de Jack M. BALKIN, são 

constituídos de elementos culturais, acentua-se a relevância de assegurar a todos uma justa 

participação na concepção da cultura. Neste passo, o autor sustenta que, se o mundo molda 

o indivíduo, se deve permitir que também este molde o mundo.  

Subjacente a esta ideia encontra-se a premissa segundo a qual não apenas o 

meio faz o homem, mas também o homem faz o meio. Este entendimento considera como 

inegável que o ser humano, assim como o mundo, está em processo contínuo e ininterrupto 

de criação. O indivíduo não é uma obra pronta e acabada, sendo imperioso admitir as 

interações impostas pelo meio externo ao recôndito interno do sujeito.1025  

As ideias até aqui esposadas poderiam ser tomadas de empréstimo para o 

debate acerca de diferentes meios de comunicação, não se limitando às recentes 

tecnologias comunicacionais da sociedade informacional que encontram na Internet o seu 

principal expoente. Este fato se justifica em virtude de não haver algo completamente novo 

trazido pela interação dos indivíduos na rede mundial de computadores. Como visto, a 

questão adequada a ser posta reside não propriamente na novidade do presente contexto, 

mas sim no realce fornecido a determinados aspectos da liberdade de expressão que, 

anteriormente, não apresentavam a mesma relevância.  

Neste diapasão, impõe-se a questão acerca dos efetivos reflexos da era 

digital sobre a liberdade de expressão. A resposta para esta pergunta encontra-se no 

fornecimento de infraestrutura tecnológica para expandir as possibilidades de participação 

individual na cultura, permitindo, deste modo, a ampla realização de uma cultura 

verdadeiramente democrática.1026 

No entanto, os reflexos positivos da era digital para a expansão da cultura 

democrática são acompanhados de consequências negativas em termos de participação 

                                                             
1025 “No século XX, as correntes raciovitalista e existencialista fizeram do tema da inserção ontológica do 
homem no mundo o Leitmotiv de sua visão antropológica. O que existe como realidade segura, salientou 
Ortega y Gasset em ensaio pioneiro publicado em 1914, não são as coisas exteriores, tal como o Eu as vê e 
pensa; nem o Eu cartesiano idealista, que enxerga e interpreta o mundo exterior em função de si próprio. A 
realidade radical é a pessoa imersa no mundo: yo soy yo y mi circunstancia, entendendo-se como 
circunstância, no sentido étimo latino, aquilo que envolve e impregna minha vida, e sem o que ela seria 
propriamente inconcebível. Heidegger, na mesma linha de pensamento, definiu a condição existencial da 
pessoa com a expressão ‘estar no mundo’ (in-der-Welt-sein).” (F. K. COMPARATO, Ética – direito, moral e 
religião no mundo moderno, São Paulo, Companhia das Letras, 2006, p.462.)       
1026 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.05.   
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democrática na formação cultural. Ocorre que as tecnologias desenvolvidas na era digital 

podem ser colocadas a serviço do desenvolvimento de novos métodos de controle e de 

limitação da participação na cultura democrática.1027  

Ao reconhecer a ameaça representada pelas novas tecnologias da sociedade 

informacional, Jack M. BALKIN defende a necessidade de proteger os valores da liberdade 

de expressão por meio tanto de um aparato tecnológico, aliado à regulação administrativa e 

legislativa do emprego das novas tecnologias, quanto por meio de métodos judiciais. 

Todavia, o referido autor reconhece que, diante das limitações institucionais das cortes 

judiciais, haverá um recrudescimento da importância do desenho de uma infraestrutura 

tecnológica capaz de sustentar o sistema da liberdade de expressão, bem como de assegurar 

ampla participação democrática.1028   

Neste ponto, Jack M. BALKIN propõe que a defesa da liberdade de expressão 

na era digital exige o desenvolvimento de uma nova classe de advogados especializados 

nas peculiaridades inerentes ao chamado ciberespaço. Para o mencionado autor, apenas os 

profissionais que forem capazes de compreender os reflexos impostos pelas novas 

tecnologias aos valores primordiais da liberdade de expressão poderão vislumbrar as 

soluções mais adequadas para os problemas deste novo contexto.1029   

Este posicionamento enseja a reflexão acerca da necessidade de o direito 

adaptar-se ao novo contexto social, superando as dificuldades técnicas de regulação da 

Internet. Assim, revela-se interessante a proposta apresentada por Jack M. BALKIN para 

igualmente utilizar tecnologias como ferramenta para a tutela da liberdade de expressão na 

era digital.  

3.5.2. OS REFLEXOS DA ERA DIGITAL PARA A LIBERDADE DE EXPRESSÃO 

Jack M. BALKIN propõe-se a estudar a maneira pela qual a chamada era 

digital altera as condições sociais do discurso. Para tanto, o autor parte de uma explicação 
                                                             
1027 “A Internet é de fato uma tecnologia da liberdade – mas pode libertar os poderosos para oprimir os 
desinformados, pode levar à exclusão dos desvalorizados pelos conquistadores de valor.” (M. CASTELLS, 
The internet galaxy – reflections on the internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de 
A. Borges, A galáxia da internet – reflexões sobre a internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, 
Jorge Zahar, 2003, p.225.)  
1028 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.05.     
1029 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.06.  
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acerca do que ele entende configurar a revolução digital. Trata-se do processo de criação e 

de expansão de novas tecnologias que facilitam as atividades de copiar, modificar, 

transmitir, distribuir e armazenar conteúdos em meio digital.1030  

Ademais, observa-se como marca distintiva das novas tecnologias digitais a 

criação de amplas redes de comunicação interligando os indivíduos, independentemente da 

localização geográfica em que se encontram. Em face destas mencionadas características, 

revela-se que a denominada revolução digital impõe mudanças aos aspectos principais 

subjacentes ao discurso.1031 

Para o autor, estas alterações seriam de quatro ordens distintas. Em primeiro 

lugar, seria possível identificar uma queda no custo de distribuição da informação. 

Ademais, como uma segunda variação ensejada pela revolução digital, situar-se-ia a maior 

facilidade em ultrapassar as barreiras físicas e geográficas. Em terceiro lugar, verifica-se 

uma diminuição do custo de inovação. Por fim, a quarta mudança nas condições sociais do 

discurso diria respeito à democratização do discurso possibilitada com o menor custo na 

transmissão de dados.1032  

Tais alterações ditadas pela revolução digital revelam-se de fundamental 

importância para a ideia de superação do espaço físico no exercício da liberdade de 

expressão. Desta forma, interessa analisar como o contexto da era digital fornece um novo 

olhar sobre a liberdade de expressão, conduzindo a uma série de controvérsias acerca do 

significado deste direito no presente cenário.  

Com intuito de expor brevemente cada uma das mencionadas mudanças na 

forma de organização social que acabam por alterar as bases em que se desenvolve o 

discurso, passa-se a tecer algumas considerações sobre os reflexos da revolução 

tecnológica digital para a liberdade de expressão. 

3.5.2.1. A REDUÇÃO DOS CUSTOS DE TRANSMISSÃO DAS INFORMAÇÕES 

                                                             
1030 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.06.   
1031 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.06.  
1032 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.06.   
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Como primeiro ponto a ser abordado, tem-se que uma das modificações 

mais perceptíveis ditadas pelas novas tecnologias digitais consiste na redução de custos das 

atividades de copiar e de distribuir informações.1033 Diante dos inúmeros instrumentos 

informáticos disponibilizados para postagem e compartilhamento de dados na rede mundial 

de computadores, para cópia e posterior divulgação de um determinado conteúdo, muitas 

vezes, basta um clique.  

Neste sentido, a pretérita preocupação dos teóricos da liberdade de 

expressão acerca da escassez de amplos meios para a transmissão de dados dissipou-se 

diante do advento da Internet.1034 Antes desta, apenas algumas pessoas poderiam ser 

titulares de uma frequência de rádio ou de um canal de televisão, o que tornava diminuta a 

possibilidade de conferir ampla divulgação às ideias da grande parte dos indivíduos, os 

quais, a despeito de terem garantido o direito de liberdade de expressão, não dispunham de 

paridade de meios para fazer frente a um determinado conteúdo difundido nos grandes 

meios de comunicação. 

Ressalta-se, no entanto, que, muito embora a escassez de meios de 

comunicação tenha deixado de se configurar como um obstáculo para a divulgação de 

ideias a um elevado número de sujeitos, no atual contexto da era digital, outros problemas 

surgem para dificultar o efetivo alcance do exercício da liberdade de expressão. 

Ocorre que a larga oferta de meios de divulgação de dados capazes de 

atingir muitas pessoas traduz-se em um diminuto público que, de fato, confira a devida 

atenção ao conteúdo veiculado. Neste sentido, Jack M. BALKIN observa que a possibilidade 

cada vez maior de um único indivíduo atingir de modo fácil e barato outras pessoas 

implica uma competição mais acirrada pela atenção do auditório.1035 

Neste sentido, são pertinentes as alegações de que o excesso de informações 

a que se sujeita o indivíduo no ambiente da Internet acaba por diminuir a capacidade de 

                                                             
1033 “Large numbers of people can broadcast their views cheaply and widely. Websites, for example, are easy 
to construct and easy to access.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of 
freedom of expression for the information society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.06.)   
1034 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.06.  
1035 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.06.   
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apreensão do conteúdo com profundidade.1036 Ademais, a velocidade com que se alteram 

as notícias difundidas no ambiente da rede mundial de computadores não permite uma 

maior reflexão por parte do indivíduo. Tão logo um determinado tema chega ao alcance de 

um número considerável de pessoas, outro já ganha ampla visibilidade, de modo a não 

haver tempo hábil para questionamentos. A necessidade de acompanhar o ritmo das 

alterações verificadas na rede mundial de computadores não favorece o parar para pensar 

imprescindível para a reflexão filosófica.1037  

Com efeito, Jack M. BALKIN entende que a redução dos custos de 

distribuição de conteúdo na era digital produz como efeito colateral a necessidade de 

organizar, filtrar e até mesmo limitar o acesso em relação às informações que circulam no 

ambiente em rede. Desta forma, cresce a importância daqueles que se propõem a conferir 

organização em consonância com a relevância das matérias amplamente difundidas. Estes 

sujeitos passarão a deter um poder cultural, uma vez que terão o controle das informações 

que serão acessadas por determinados indivíduos.1038 

Assim, consoante constata Pierre LÉVY, existe uma tensão permanente na 

esfera pública digital. Se, por um lado, a rede mundial de computadores permite a reunião 

de todo o conjunto de conhecimentos humanos em um ambiente interconectado ao acesso 

de todos; por outro lado, existe uma profunda fragmentação das informações. Neste 

sentido, diante da multiplicidade de línguas, de gramáticas e de léxicos, tornam-se árduas 

as tarefas de traduzir e de sistematizar os conteúdos, bem como de atribuir sentido a 

eles.1039   

                                                             
1036 “O psicólogo Robert J. Lifton chama essa nova geração de seres humanos de ‘proteus’. Eles cresceram 
vivendo dentro de urbanizações de interesses comuns; sua saúde é administrada por empresas provedoras 
ede assistência médica; eles fazem leasing de automóveis; fazem compras on-line; esperam que seu software 
seja gratuito, mas estão dispostos a pagar pelos serviços e pelas atualizações. Eles vivem em um mundo de 
bites sonoros de sete segundos, estão acostumados ao rápido acesso e a recuperar informações, concentram-
se durante pouco tempo e são menos reflexivos e mais espontâneos. Eles se consideram participantes e não 
trabalhadores e preferem que os outros os considerem criativos em vez de produtivos.” (J. RIFKIN, The age 
of access, trad. port. de Maria Lucia G. L. Rosa, A era do acesso – a transição de mercados convencionais 
para networks e o nascimento de uma nova economia, São Paulo, Makron Books, 2001, p.153.)    
1037 “Conhecer, no nosso campo, é conhecer o Direito Positivo. É a dimensão técnica sobre a qual já se 
falou nesse evento. Pensar é parar para pensar o Direito Positivo. Eu creio que a tarefa da Filosofia do 
Direito é parar para pensar o que é o Direito Positivo.” (C. LAFER, Filosofia do direito e princípios gerais – 
considerações sobre a pergunta ‘que é a filosofia do direito, in O que é a filosofia do direito, Alaôr Caffé 
Alves et alii, São Paulo, Manole, 2004, p.54.)  
1038 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.07.  
1039 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São 
Paulo, Paulus, 2010, pp.16-17.  
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3.5.2.2. A SUPERAÇÃO DAS BARREIRAS GEOGRÁFICAS E CULTURAIS  

O segundo aspecto relevante concernente às alterações ditadas pela 

revolução digital consiste na facilidade com que um determinado conteúdo consegue 

superar as barreiras geográficas e culturais.1040 Neste passo, Jack M. BALKIN constata a 

possibilidade de ampla divulgação de conteúdo não apenas para um grande número de 

indivíduos situados no próprio país do emissor, mas também para inúmeras pessoas de 

diferentes localidades do globo. Evidentemente que o autor reconhece a existência de 

meios de comunicação com a capacidade de difundir globalmente informações antes 

mesmo da configuração da Internet, todavia, o que se deve ressaltar no atual contexto 

consiste na ampliação dos indivíduos capazes de alcançar um auditório global com o seu 

discurso.1041 

De fato, Jack M. BALKIN reconhece que a Internet confere a uma pessoa 

individualmente considerada fácil acesso a uma infraestrutura voltada para a propagação 

mundial de informações. Assim, cada sujeito passa a ser detentor de uma habilidade que 

antes se encontrava restrita a grandes empresas dos meios de comunicação.1042 Não é mais 

necessário, no presente contexto da era digital, a propriedade de meios de comunicação 

para divulgar ideias a um elevado número de pessoas em localidades esparsas do globo. A 

Internet fornece todo o aparato tecnológico indispensável para a comunicação de ideias em 

âmbito global, sem impor grandes dispêndios de capital e de tempo para a consecução 

deste objetivo. Verifica-se, por conseguinte, uma ampliação do acesso à oportunidade de 

difusão de conteúdo para além das fronteiras geográficas de um Estado. 

Nesta esteira, Pierre LÉVY assevera que a nova esfera pública digital que se 

erige a partir deste contexto não experimenta os limites territoriais e geográficos de 

outrora. Trata-se, portanto, de uma esfera pública mundial, a qual favorece a consecução 

de valores como a abertura, a colaboração e a relação entre os indivíduos. Assim, muito 

diferente dos mass media 1043, as novas maneiras interativas de se comunicar possibilitadas 

                                                             
1040 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.07.  
1041 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.07.   
1042 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in   N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.07.    
1043 “Enquanto as mídias de massa, desde a tipografia até a televisão, funcionavam a partir de um centro 
emissor para a multiplicidade receptora na periferia, os novos meios de comunicação social interativos 



264 

 

pelos avanços tecnológicos informacionais funcionam consoante a lógica da comunicação 

de muitos para muitos, em um ambiente desprovido de controle centralizado. Destarte, a 

nova forma de comunicação pública que se realiza na sociedade informacional é polarizada 

pelos próprios indivíduos que desempenham, concomitantemente, os diferentes papéis de 

fornecer conteúdo, de criticar, de filtrar e de organizar as redes em que se darão as trocas 

de informações.1044 

Cumpre mencionar, em sentido contrário, que há quem sustente a relevância 

das fronteiras e das limitações geográficas mesmo no ambiente interconectado da rede 

mundial de computadores. Buscando afastar a ideia de que a Internet representaria um 

desafio à autoridade e à relevância dos Estados-nacionais, Jack GOLDSMITH e Tim WU 

defendem que o sonho de um espaço virtual fora do alcance da geografia e do controle 

governamental teria morrido.1045 A fim de fundamentar esta ideia, enumeram inúmeros 

aspectos que restringiriam a abrangência da Internet para interesses e pessoas da mesma 

localidade. Estes elementos seriam, por exemplo, a diversidade linguística, a necessidade 

de escolher a sua região ou o seu país em alguns sites, as barreiras para a distribuição de 

produtos em compras on-line e os serviços de identificação geográfica.1046  

Ademais, os referidos autores sustentam que o controle governamental das 

condutas humanas continuaria efetivo no espaço virtual. Alem disto, alguns Estados em 

que não houvesse uma forte proteção dos direitos fundamentais, principalmente da 

privacidade e da liberdade de expressão, poderiam encontrar na Internet um forte aliado 

para fortalecer ainda mais um rigoroso controle dos indivíduos.1047 

Com a devida vênia, a despeito da importância de se refletir acerca dos 

possíveis empregos das novas tecnologias informacionais para violação dos direitos 

fundamentais pelo Estado, é imperioso concluir que a relevância das discrepâncias 

geográficas na rede mundial de computadores apontada por Jack GOLDSMITH e Tim WU 

                                                                                                                                                                                         

funcionam de muitos para muitos em um espaço descentralizado.” (A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da 
internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 2010, p. 13.)  
1044 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São 
Paulo, Paulus, 2010, p.09-14.  
1045 Cf. Who controls the internet – illusions of a borderless world, Nova York, Oxford University, 2008, 
pp.XI-XIII. 
1046 Cf. J. L. GOLDSMITH e T. WU, Who controls the internet – illusions of a borderless world, Nova York, 
Oxford University, 2008, pp.49-63.  
1047 Cf. J. L. GOLDSMITH e T. WU, Who controls the internet – illusions of a borderless world, Nova York, 
Oxford University, 2008, pp.49-63.   
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não teriam o condão de derrubar o argumento segundo o qual as novas tecnologias 

informacionais permitiriam a superação das limitações geográficas e culturais.  

Ora, ao colocar todos os indivíduos em contato e possibilitar o acesso ao 

conjunto de conhecimentos humanos, a Internet modifica a comunicação e permite aos 

sujeitos de diferentes localidades compartilhar vídeos, músicas, fotos e informações de 

maneira sem precedentes na história. Ademais, ainda que seja tecnicamente viável alterar a 

arquitetura da Internet de modo a favorecer o controle pelos Estados nacionais, a efetiva 

incidência das leis nacionais continua a suscitar o debate acerca da necessidade de 

desenvolver novos meios de identificação na rede mundial de computadores e, com isto, 

permitir a efetiva aplicação das leis. 

Assim, muito embora se reconheça a existência de sérias ameaças impostas 

à configuração da Internet como um espaço público mundial precipuamente voltado para a 

liberdade e para a interação aberta entre os indivíduos, os benefícios verificados para o 

exercício da liberdade de expressão persistem na atualidade, devendo haver uma enérgica 

defesa destas conquistas a fim de que não sejam suplantadas pelos interesses econômicos e 

governamentais avessos à ampla liberdade conferida aos indivíduos pelas novas 

tecnologias informacionais.         

3.5.2.3. A REDUÇÃO DOS CUSTOS DE INOVAÇÃO 

Como terceiro reflexo determinado pela revolução digital às condições 

sociais em que se realiza o discurso, Jack M. BALKIN identifica a queda nos chamados 

custos de inovação.1048 Tem-se que a comunhão de conhecimento observada no ambiente 

da rede mundial de computadores favorece a possibilidade de inovação. Com efeito, os 

indivíduos, tomando por base informações e dados previamente existentes, constroem 

novas ideias as quais, por sua vez, novamente sujeitar-se-ão à interação com os indivíduos, 

alimentando, desta forma, o sistema de contínuas e ininterruptas criações.  

Ademais, Jack M. BALKIN identifica como um dos fatores responsáveis pela 

diminuição dos custos de inovação a existência de padrões comuns sobre os quais as 

                                                             
1048 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.07.    
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informações digitais são armazenadas.1049 Este aspecto igualmente é ressaltado pelo 

Professor Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR, que, ao tratar das mudanças impostas aos 

direitos subjetivos em face do desenvolvimento técnico, afirma haver a padronização das 

informações na linguagem de dígitos do computador.1050  

No entanto, a utilização de padrões comuns no armazenamento de dados 

propicia não apenas consequências positivas na divulgação destes conteúdos, mas também 

implica reflexos negativos ao facilitar cópia, manipulação e edição indevidas de alguma 

informação.1051 Neste ponto, está-se diante, uma vez mais, de um desdobramento inerente 

aos meios técnicos, visto que a possibilidade de múltiplos empregos consiste em uma das 

características essenciais da tecnologia. 

Há, por conseguinte, uma situação em que valores contrapostos colocam-se 

em choque. Por um lado, realçam-se as vantagens conferidas pelo advento das novas 

tecnologias informacionais à ampla possibilidade de inovação; por outro lado, no entanto, 

argumenta-se a insegurança gerada pela facilidade de modificação e de cópia de conteúdos, 

o que acabaria por redundar em uma afronta a direitos fundamentais como o da 

propriedade imaterial, por exemplo, o qual restaria mais vulnerável a violações neste 

contexto.  

Com efeito, para o adequado equacionamento do tema, Jack M. BALKIN 

sustenta a necessidade de reconhecer a relação existente entre a habilidade de copiar e a 

habilidade de modificar informação no contexto da revolução digital. Assim, não se deve 

enfatizar apenas o aspecto de que o consumidor dos produtos de media digitais será dotado 

do poder de copiar estes materiais, sendo imperioso lembrar que a revolução digital 

também fornece ao indivíduo o poder de alterar e de combinar conteúdos, produzindo algo 

completamente novo.1052 

                                                             
1049 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.07.    
1050 “Com a substituição da escrita pelo dígito, o mundo de imagens substituiu o mundo de conceitos; o 
espaço público do direito torna-se o espaço da aparência em novo sentido: show, espetáculo; em vez de 
reading, roaming.” (T. S. FERRAZ JUNIOR, A erosão dos direitos subjetivos por força do desenvolvimento 
técnico, São Paulo, 2011.)  
1051 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.07.     
1052 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.08.  
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Neste sentido, eventual discurso contrário à chamada pirataria digital, caso 

não pondere a perspectiva de inovação permitida pela revolução tecnológica 

informacional, pode conduzir a soluções inadequadas para os problemas suscitados neste 

contexto. Desta forma, Jack M. BALKIN defende a necessidade de distinguir as situações de 

pirataria daquelas em que é possível identificar uma contribuição cultural do indivíduo à 

sociedade. Todavia, há de se observar que a inovação e a possibilidade de pirataria digital 

caminham lado a lado, uma vez que ambas consistem em formas de apropriação 

possibilitadas pelas tecnologias digitais, bem como pelas redes digitais de comunicação.1053 

Em suma, muito embora Jack M. BALKIN reconheça a possibilidade de 

emprego das novas tecnologias em atividades de pirataria, o autor atenta para a 

imprescindibilidade de igualmente enfatizar os aspectos positivos em termos de inovação 

cultural. Assim, busca afastar a perspectiva unilateral do tema, restrita aos aspectos da 

cópia e da infração de direitos autorais na Internet.1054 

3.5.2.4. A DEMOCRATIZAÇÃO DO DISCURSO 

Por fim, como quarto aspecto mais relevante das alterações sociais ditadas 

pela revolução digital, Jack M. BALKIN aponta a democratização do discurso. Ora, a 

confluência dos pontos anteriormente destacados, como a queda no custo de distribuição 

da informação, aliada à facilidade na superação das barreiras geográficas e culturais, além 

de permitir maior facilidade na inovação dos conteúdos, democratiza o discurso.  

Trata-se, para o autor, do reflexo mais importante da revolução digital. A 

descentralização do processo de distribuição de informações assegurada pelo advento das 

novas tecnologias digitais traduz-se em uma participação mais democrática na criação 

cultural. Na era digital, as novas tecnologias interligadas em rede permitem que cada vez 

mais pessoas possam emitir informações e, concomitantemente, mais pessoas possam 

receber informações.1055 

                                                             
1053 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.08.  
1054 “Lowering the costs of both distribution and appropriation are central features of the digital age. Digital 
media, in short, invite not only simple copying but also annotation, innovation and collage.”  (J.M. BALKIN, 
Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information society, in  
N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.08.)  
1055 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.09.  
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3.6. A RELAÇÃO DE COMPLEMENTARIDADE ENTRE A INTERNET E OS MASS MEDIA 

O advento da Internet colocou em questão o papel dos tradicionais mass 

media. Todavia, ao contrário do que muitos supunham, a Internet não significou uma 

erosão dos meios tradicionais de comunicação. De fato, observa-se que a Internet 

relaciona-se com os mass media, oferecendo algumas alternativas para lidar com as 

limitações inerentes ao antigo sistema de comunicação assimétrico e unidirecional, o qual 

limita a possibilidade de um efetivo diálogo democrático entre emissor e receptor.1056 

Jack M. BALKIN aponta algumas falhas inerentes aos mass media 

tradicionais que impedem os indivíduos de ter efetivo acesso aos meios de comunicação. 

Para o referido autor, este antigo sistema é marcado por ser precipuamente unidirecional, 

ou seja, poucas pessoas detentoras da propriedade dos meios de comunicação emitem 

mensagens para a grande massa, sem que seja facultada a esta a possibilidade de fornecer 

uma resposta em reação ao conteúdo apresentado.1057  

A transmissão em larga escala, nas sociedades caracterizadas pelos mass 

media, estaria concentrada nas mãos de poucas pessoas. Neste sentido, configurar-se-ia um 

gargalo, um estreitamento, em que as poucas pessoas responsáveis pelos media exerceriam 

o papel de controlar o seu uso.1058  

Neste cenário, o indivíduo que almejasse fornecer uma resposta a algum 

conteúdo específico divulgado pelos meios de comunicação de massa teria diminutas 

oportunidades para fazê-lo. Jack M. BALKIN consegue vislumbrar apenas duas situações 

em que seria possível a um indivíduo reagir às informações transmitidas pelos mass media. 

No primeiro caso, seria necessário que o indivíduo comprasse o seu acesso aos meios de 

comunicação. Esta alternativa, no entanto, reduziria a possibilidade de acesso apenas a 

pessoas com recursos financeiros para tanto. Ademais, o segundo caso consiste na situação 

de o indivíduo conseguir chamar a atenção dos meios de comunicação, alcançando o 

                                                             
1056 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.09.   
1057 “Mass media are asymmetrical and unidirectional. The ability to broadcast widely is held in relatively 
few hands; what is broadcast is sent out to a large number of people with very little opportunity for people to 
talk back.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.09.)   
1058 “Access to mass media is comparatively limited. Mass media create a technological bottleneck, and the 
people who control mass media are gatekeepers controlling its use.”  (J. M. BALKIN, Digital speech and 
democratic culture – a theory of freedom of expression for the information society, in  N.Y. U. Law Review, 
vol. 79, 2004, p.09.)    
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acesso almejado para se fazer ouvir. Todavia, nesta hipótese, ainda assim, não teria o 

controle efetivo sobre como seria exposta a sua mensagem.1059  

Com efeito, diante destas circunstâncias, Jack M. BALKIN reconhece na 

Internet alternativas interessantes para lidar com os meios de comunicação de massa os 

quais, como visto, contrariando algumas expectativas, não foram totalmente substituídos 

pelo desenvolvimento da rede mundial de computadores.1060 Assim, Pierre LÉVY ressalta 

que é cada vez mais comum a atitude de empresas de meios de comunicação considerados 

clássicos como o jornalismo proporcionarem aos leitores a possibilidade de comentar e, até 

mesmo, de produzir notícias por meio de seus sites na Internet.1061 Nesta esteira, Pierre 

LÉVY ainda afirma que: “No clima intelectual da computação social, a avaliação, a 

crítica, a categorização não são mais reservadas aos mediadores culturais tradicionais 

(clero, professores, jornalistas, editores), mas retorna às mãos das multidões.”1062  

Em primeiro lugar, a Internet permite que o indivíduo atinja o auditório 

diretamente, sem intermediários. Assim, uma pessoa pode, por si só, publicar conteúdos e 

informações em seu próprio site, sem ser necessário recorrer aos detentores dos meios de 

comunicação tradicionais, como o rádio e a televisão.1063  

Com isto, o problema de controle e de filtro das informações pelas poucas 

pessoas detentoras dos mass media é, de certa forma, reduzido, mas não completamente 

dissipado, consoante alerta Jack M. BALKIN. Para o autor, é preciso ter em mente que os 

meios de comunicação de massa ainda exercem um papel de grande relevância para a 

sociedade. Comparativamente com a multiplicidade de indivíduos que podem se expressar 

na Internet, os mass media apresentam-se em número reduzido, de modo a receber maior 

visibilidade e atenção por parte do público.1064  

                                                             
1059 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.09.   
1060 “The Internet offers two different strategies for dealing with the mass media: routing around and 
glomming on.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for 
the information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.09.)  
1061 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São 
Paulo, Paulus, 2010, p. 11.  
1062 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São 
Paulo, Paulus, 2010, p. 11.   
1063 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.09.   
1064 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.09.  
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A justificativa para a maior atenção conferida aos meios de comunicação de 

massa encontra dois fundamentos. O primeiro relaciona-se com a estabilidade da audiência 

dos tradicionais mass media, uma vez que, por longo período de tempo, estes constituíram 

o centro organizador da cultura da sociedade. O segundo, por sua vez, consiste na 

atomização dos sujeitos na Internet, o que acaba por fragmentar e dividir a atenção do 

auditório.1065  

Neste passo, para Jack M. BALKIN, ainda que a Internet permita que os 

indivíduos contribuam diretamente para a formação da opinião pública, independentemente 

do intermédio das grandes empresas de meios de comunicação de massa, estas ainda 

continuam a exercer forte domínio sobre as informações que serão divulgadas ao grande 

público.  

Conclui-se, por conseguinte, que a Internet consiste em uma ferramenta 

muito útil para o exercício da liberdade de expressão, sem, contundo, suplantar os meios 

previamente existentes. Trata-se de um instrumento tecnológico que propicia aos 

indivíduos a possibilidade de expressar ideias e conceitos em concordância ou em 

discordância em relação aos conteúdos divulgados pelos mass media. 

Neste sentido, tem-se que o mesmo raciocínio segundo o qual o paradigma 

em rede erige-se como resposta adequada ao novel contexto da sociedade informacional, 

sem contudo, substituir o antigo paradigma piramidal, atuando em complementaridade com 

este, pode ser empregado na relação entre a Internet e os tradicionais mass media.  

No presente contexto, estes já não são suficientes para atender 

satisfatoriamente às demandas sociais por uma ferramenta de comunicação que garanta 

acesso direto ao público, sem intermediários. Todavia, é preciso reconhecer que persiste a 

influência exercida pelas formas de comunicação massivas, e os indivíduos interligados 

pela rede mundial de computadores ainda utilizam as informações divulgadas por estas 

como base sobre a qual exercerão o debate.  

Assim, Jack M. BALKIN afirma que Internet possibilita a utilização de 

conteúdos divulgados pelos mass media como patamar para a inovação. Trata-se da 

segunda estratégia oferecida pela Internet como forma de lidar com os meios de 
                                                             
1065 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.09.   
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comunicação tradicionais. No ambiente da rede mundial de computadores, os indivíduos 

partem de informações divulgadas pelos mass media para, a partir delas, criar e inovar, seja 

por meio da crítica, da paródia, de comentários, entre outros.1066  

Interessa observar que Jack M. BALKIN ressalta a particularidade desta 

forma de apropriação de conteúdos realizada pelos indivíduos interligados na rede mundial 

de computadores. Como frisa o referido autor, não se trata de uma apropriação no sentido 

de tornar-se proprietário exclusivo de algo. A característica principal desta apropriação de 

conteúdos com intuito inovador perpetrada na era digital reside justamente no caráter não 

exclusivo. Nestes termos, ainda que um indivíduo aproprie-se de um conteúdo para 

fornecer um uso próprio a ele, isto não implica um óbice à apropriação por outros 

indivíduos em relação ao mesmo conteúdo. Os outros são, por conseguinte, livres para 

igualmente se apropriar do objeto previamente apropriado por outro sujeito.1067  

Este aspecto pode ser muito bem verificado em relação aos chamados 

softwares de código aberto, em que a qualquer indivíduo é facultado o acesso ao 

conhecimento da estrutura do software, de modo a ser possível, com base na apropriação 

desta informação, inovar.1068  

Ocorre que este caráter da Internet, que prima pela comunhão e pela 

circulação de conhecimentos, não raro gera conflito com os conceitos tradicionais de 

direitos subjetivos. Estes deixam de oferecer operacionalidade para as novas situações 

suscitadas no ambiente da rede mundial de computadores. Neste sentido, a tentativa de 

solucionar os novos problemas com antigos conceitos dá ensejo a inaceitáveis distorções 

que ameaçam os benefícios alcançados, principalmente em relação à liberdade de 

expressão, com o desenvolvimento da Internet. Consoante sustenta o Professor Tercio 

                                                             
1066 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.10.  
1067 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.10.   
1068 “Na relação instaurada pela licença de software livre, todos os licenciados, pacientes do exercício do 
direito de explorar a obra, são também agentes, no sentido de que consomem a solução de informática e, ao 
mesmo tempo, ao menos potencialmente, a produzem e a fazem circular.” (T. S. FERRAZ JUNIOR, Software 
livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento informático, in Direito constitucional – 
liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros temas, Barueri, Manole, 2007, p.280.) 
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Sampaio FERRAZ JUNIOR, neste cenário em que a liberdade se realiza por meio da 

comunicação, a liberdade de um sujeito começa onde começa a liberdade do outro.1069 

Cumpre ressalvar que o fato de um número maior de indivíduos ser capaz de 

criar com base em conteúdos divulgados pelos mass media não consiste propriamente em 

uma inovação trazida pela chamada revolução digital. Embora, de fato, as tecnologias 

digitais permitam uma maior quantidade de criação a partir de informações veiculadas 

pelos tradicionais meios de comunicação, Jack M. BALKIN afirma que a contribuição 

relevante da revolução digital para a cultura democrática reside mais propriamente na 

possibilidade de transmissão em larga escala, tal como os mass media, do resultado da 

apropriação inovadora de muitos indivíduos.1070  

Com efeito, os comentários que anteriormente eram tecidos no seio de 

conversas privadas entre amigos e colegas puderam alcançar, com o advento da Internet, 

uma visibilidade muito maior. Da mesma forma, criações culturais inovadoras 

desenvolvidas com base em conteúdos divulgados pelos mass media podem, atualmente, 

obter ampla divulgação.  

Os padrões comuns utilizados para a digitalização de conteúdos facilitam 

muito a apropriação de conteúdos para futura inovação a partir deles. A larga possibilidade 

de apropriação, manipulação e distribuição das informações na era digital, todavia, não é 

vista com bons olhos pelas grandes empresas que tentam criar ferramentas tecnológicas 

para obstar este processo.  

Ocorre que, conforme alerta Jack M. BALKIN, mais do que uma resposta aos 

media tradicionais, a estratégia de tomar como base conteúdo divulgado pelos meios de 

comunicação de massa para inovar e retransmitir tais criações diretamente ao público 

consiste em uma característica inerente ao discurso realizado na Internet. Deste modo, a 

menos que haja uma modificação específica na estrutura atual da Internet, esta irá 

                                                             
1069 “O que se propõe, a meu ver, nestas reflexões, é uma alteração no antigo princípio do Iluminismo, 
segundo o qual a dignidade humana está centrada na liberdade individual e a liberdade de um termina onde 
começa a liberdade do outro. Com efeito, o que está sendo proposto é que a dignidade humana deva estar 
centrada no viver em livre comunicação um com o outro. Na verdade, hoje, o que deveria ser dito é que a 
liberdade de um começa onde começa a liberdade do outro.” (T. S. FERRAZ JUNIOR, A liberdade como 
autonomia recíproca de acesso à informação, in Estudos de filosofia do direito, 3ª ed., São Paulo, Atlas, 
2009, p.157.)  
1070 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.11.  
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desenvolver-se no sentido de fomentar a apropriação não exclusiva de conteúdos e a 

divulgação direta das mensagens, sem intermediários.1071  

3.7. OS ASPECTOS POSITIVOS E OS ASPECTOS NEGATIVOS DA REVOLUÇÃO TECNOLÓGICA 

PARA A LIBERDADE DE EXPRESSÃO  

Os benefícios verificados com as novas tecnologias digitais da sociedade 

informacional, tais como a diminuição no custo de transmissão e de produção de 

conteúdos, tanto no âmbito local quanto global, são acompanhados de alguns aspectos 

negativos para a liberdade do indivíduo. Ocorre que, consoante ressalta Jack M. BALKIN, 

as mesmas tecnologias da era digital que conferem maior poder ao indivíduo em si mesmo 

considerado para participar do processo de criação cultural são igualmente empregadas 

pelos grandes conglomerados empresariais para concentrar ainda mais poder.1072-1073 

Ademais, deve-se ressaltar que as novas tecnologias permitem um maior 

controle do indivíduo, uma vez que informações privadas acerca de preferências pessoais e 

de localizações geográficas, por exemplo, são facilmente acessadas pelas empresas. A 

política de privacidade de empresas como o Google, ao admitir a colheita e o 

armazenamento de informações acerca dos usuários, ilustra bem este aspecto perverso das 

novas tecnologias para a proteção da privacidade do indivíduo no ambiente da rede 

mundial de computadores.1074  

                                                             
1071 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.12.  
1072 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.12.  
1073 “À diferença das teorias clássicas, portanto, o poder não é entendido aqui como uma qualidade ou 
propriedade de um dos parceiros da relação entre eles (donde a equivocada expressão ter poder). Poder ‘é’ 
uma comunicação regulada por um código (médium). A suposta atribuição de ‘poder’ a um dos parceiros é 
regulada por esse código (daí seguindo-se conjuntos de símbolos capazes de mediatizar o fortalecimento dos 
motivos de observância, responsabilidades, institucionalizações sociais etc.). Sob esse enfoque teórico não 
se vê o poder como algo do detentor, nem se confunde o poder com o próprio detentor. Ambos os parceiros, 
detentor e sujeito submetido, são igualmente importantes. Poder não é coisa, mas relação mediatizada. Por 
isso, não é força, mas controle.” (T. S. Ferraz Junior, Estudos de filosofia do direito – reflexões sobre o 
poder, a liberdade, a justiça e o direito, 3ª ed., São Paulo, Atlas, 2009, pp.42-43.)   
1074 “Aqui, o desenvolvimento fundamental foram as tecnologias de coleta de dados associadas à economia 
do comércio eletrônico. Em muitos casos, a principal fonte de rendimentos das companhias de comércio 
eletrônico são a publicidade e o marketing (...). Nos Estados Unidos, 92% dos websites coletam dados 
pessoais dos seus usuários e os processam segundo seus interesses comerciais (...).”(M. CASTELLS, The 
internet galaxy – reflections on the internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. 
Borges, A galáxia da internet – reflexões sobre a internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge 
Zahar, 2003, p.142.)     
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Na sociedade informacional, a facilidade na distribuição global de conteúdo 

midiático pode ser empregada para as mais diversas finalidades, o que reflexamente dá 

ensejo a uma maior vulnerabilidade da proteção de dados dos indivíduos. Além disto, 

considera-se que as novas oportunidades de transmissão de dados propiciada pela 

revolução digital abrem novos mercados de consumo.1075 Neste sentido, na era digital, 

mais produtos podem ser vendidos para um número maior pessoas em diferentes 

localidades. Neste contexto, a própria informação torna-se, de maneira cada vez mais 

acentuada, uma fonte de riqueza.1076  

A atual situação das grandes empresas de produtos de media permitiu a Jack 

M. BALKIN estabelecer uma comparação entre o presente momento e os primeiros anos da 

industrialização. Para o referido autor, o ponto em comum entre ambos os períodos 

consiste na descoberta da economia de escala pelas empresas. Estas se tornam cada vez 

maiores e mais poderosas, sendo ainda verificada uma inclinação para a crescente 

centralização no setor das indústrias de media e de informação.1077 

Neste sentido, Jeremy RIFKIN entende que, de acordo com o momento 

histórico, haverá formas diferentes de concentrar poder econômico nas mãos de poucas 

corporações. Para o referido autor, na chamada era dos mercados, a detenção do capital 

físico consistia no instrumento de controle sobre as trocas de bens realizadas no mercado. 

Já na era das redes, os detentores do capital intelectual passam a exercer controle sobre o 

acesso dos usuários a ideias, a conhecimentos e a experiências.1078  

Com efeito, é possível constatar o surgimento de duas tendências 

conflitantes na era digital. Se, por um lado, as novas tecnologias digitais favorecem a 

democratização da criação cultural; por outro, o próprio conteúdo digital erige-se como 

fonte de riqueza e de poder econômico. Ora, evidentemente a ideia de uma participação 

                                                             
1075 “A palavra mercado (market) apareceu pela primeira vez na língua inglesa no século XII e referia-se ao 
espaço físico onde vendedores e compradores trocavam bens e gado. No final do século XVIII, o termo 
distanciou-se de qualquer referência geográfica e passou a ser usado para descrever o processo abstrato de 
vender coisas. (...) Na nova era, os mercados estão cedendo lugar às redes, e a noção de propriedade está 
sendo substituída rapidamente pela de acesso.” (J. RIFKIN, The age of access, trad. port. de Maria Lucia G. 
L. Rosa, A era do acesso – a transição de mercados convencionais para networks e o nascimento de uma 
nova economia, São Paulo, Makron Books, 2001, pp. 03-04.)    
1076 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.12.   
1077 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.13.  
1078 Cf. The age of access, trad. port. de Maria Lucia G. L. Rosa, A era do acesso – a transição de mercados 
convencionais para networks e o nascimento de uma nova economia, São Paulo, Makron Books, 2001, p.05.  
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mais efetiva dos indivíduos no processo de formação de uma cultura democrática não se 

coaduna com o aumento de concentração de poder nas mãos de grandes empresas, que 

buscam expandir seus mercados de propriedade intelectual e de conteúdo digital.1079  

As grandes empresas, em consonância com os escopos acima expostos, 

contrapõem-se veementemente à atribuição aos indivíduos de ampla facilidade para copiar, 

distribuir e manipular conteúdos digitais. Ocorre que estas habilidades são justamente as 

maiores vantagens da era digital para a cultura democrática, assegurando-se às pessoas 

grande participação na criação dos elementos culturais que, por sua vez, incidirão na 

constituição do indivíduo enquanto ser humano inserido em sociedade.  

O conflito entre ambas as tendências da era digital, que, por um lado, 

favorece a democratização cultural, mas, por outro, dá ensejo à concentração de riqueza e 

de poder econômico, bem como os seus respectivos reflexos para a teoria da liberdade de 

expressão, é identificado por Jack M. BALKIN como o problema central da era digital.1080 

Deste modo, é curioso observar que a mesma tecnologia a qual confere 

maior poder ao sujeito individualmente considerado pode ser empregada para atender aos 

propósitos das grandes empresas midiáticas, cujos objetivos de expansão de mercado de 

consumo realizam-se por meio da disponibilização de novos serviços e de novas 

possibilidades de compras.1081 

Assim, não é interessante para os escopos lucrativos empresariais que o 

indivíduo seja capaz de utilizar as novas tecnologias informacionais para efetuar 

apropriações não exclusivas de conteúdos digitais, bem como para recusar as condições 

impostas ao consumo de determinado bem, criando novos caminhos para acessá-lo. Ora, as 

empresas objetivam criar novas necessidades, aumentar o mercado de consumo e as 
                                                             
1079 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.13.   
1080 “So the digital age produces two crucial trends: the democratization of digital content and the increasing 
importance of digital content as a source of wealth and economic power. These trends quickly come into 
conflict. That conflict, and its consequences for freedom of speech, is the central problem of the digital age.” 
(J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.13.) 
1081 “A transformação do capitalismo industrial para cultural está desafiando muitas de nossas suposições 
básicas sobre o que constitui a sociedade humana. As antigas instituições fundadas nas relações de 
propriedade, nas trocas de mercado e no acúmulo de bens materiais estão sendo arrancadas lentamente 
para dar lugar a uma era em que a cultura se torna o recurso comercial mais importante, o tempo e a 
atenção se tornam a posse mais valiosa e a própria vida de cada indivíduo se torna o melhor mercado.” (J. 
RIFKIN, The age of access, trad. port. de Maria Lucia G. L. Rosa, A era do acesso – a transição de mercados 
convencionais para networks e o nascimento de uma nova economia, São Paulo, Makron Books, 2001, p.09.) 
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vendas, o que não condiz com as possibilidades abertas pelas novas tecnologias 

informacionais.1082  

É importante ressaltar, consoante enfatiza Jack M. BALKIN, que não se trata 

meramente de uma discussão acerca de pirataria digital. Muito embora os avanços 

tecnológicos tenham facilitado a possibilidade de cópia não autorizada de conteúdo 

protegido por direitos autorais, é preciso ter em mente que a controvérsia é mais profunda, 

dizendo respeito a uma disputa por controle.1083  

As grandes empresas que identificam no conteúdo digital uma fonte de 

riqueza e de geração de lucro não desejam compartilhar com os indivíduos as habilidades e 

as facilidades fornecidas pelas novas tecnologias digitais. Neste sentido, manifestam o 

anseio de valer-se dos benefícios auferidos com a Internet, por exemplo, em termos de 

expansão de mercados e de penetração nas mais diversas localidades a despeito das 

fronteiras geográficas e culturais, mas se preocupam seriamente com as novas 

possibilidades de o indivíduo consumidor reagir e desviar-se das condições impostas pelas 

empresas.1084  

Em suma, a grande controvérsia da era digital, cujo deslinde acarreta sérias 

implicações para a liberdade de expressão, consiste não meramente em um embate entre a 

defesa dos direitos autorais, de um lado, e a pirataria, de outro, mas sim em uma complexa 

disputa por controle das tecnologias digitais.  

Neste sentido, Jack M. BALKIN reconhece, de certo modo, a inevitabilidade 

deste conflito. Conforme afirma o autor, a partir do momento em que a troca de 

informações, os produtos midiáticos e a propriedade intelectual configuraram-se como uma 

importante fonte de riqueza, evidentemente, em consonância com o escopo lucrativo das 

grandes empresas, estas buscariam formas contundentes de controle, tanto por meio da lei, 

quanto por meio de novas tecnologias. Assim, afirma o mencionado autor que: 

(...) at the very moment when ordinary people are empowered to use digital 

technologies to speak, to create, to participate in the creation of culture, and to 

                                                             
1082 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.14.  
1083 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.14.    
1084 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.14.    
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distribute their ideas  and innovations around the world, businesses are working 

as hard as possible to limit and shut down forms of participation and innovation 

that are inconsistent with their economic interests. 1085    

Jeremy RIFKIN igualmente reconhece a configuração do chamado capital 

intelectual como sendo a grande fonte de riqueza desta nova era. De fato, o referido autor 

afirma que os conceitos, as ideias e as imagens passam a ser os itens de real valor, de modo 

que a detenção do capital físico passa a ocupar o segundo plano.1086 

Atualmente, podem ser citados inúmeros exemplos que ilustram bem o 

conflito entre os propósitos lucrativos das empresas de meios de comunicação e a proteção 

da liberdade do indivíduo no ambiente da rede mundial de computadores. Situações tais 

como a votação de leis nos Estados Unidos que, sob a alegação de combate à pirataria, 

representariam um significativo cerceamento ao exercício da liberdade de expressão 

geraram fortes reações populares no intuito de obstar o avanço das tentativas de limitação 

da possibilidade de participação na formação da cultura democrática pelo indivíduo.1087 

 Interessa observar que é necessário estabelecer uma distinção entre as 

empresas cujos escopos lucrativos não se harmonizam com a ampla liberdade conferida 

aos indivíduos pelas novas tecnologias na Internet, de um lado; e as empresas tais como o 

Google, que se beneficiam justamente com o oferecimento aos indivíduos de ferramentas 

facilitadoras da distribuição de conteúdos digitais. Trata-se, nas palavras de Lawrence 

LESSIG, de um antigo embate entre o velho e o novo. Neste sentido, os que prosperaram à 

                                                             
1085 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.14.   
1086 “O capital intelectual, por outro lado, é a força propulsora da nova era, e muito cobiçada. Conceitos, 
ideias e imagens – e não coisas – são os verdadeiros itens de valor na nova economia. A riqueza já não é 
mais investida no capital físico, mas na imaginação e na criatividade humana.” (J. RIFKIN, The age of 
access, trad. port. de Maria Lucia G. L. Rosa, A era do acesso – a transição de mercados convencionais para 
networks e o nascimento de uma nova economia, São Paulo, Makron Books, 2001, p.04.)   
1087 Trata-se dos protestos realizados contra a votação dos projetos de lei apresentados nos Estados Unidos 
referentes ao Protect IP Act, conhecido pela sigla PIPA, e Stop online piracy act, conhecido pela sigla SOPA. 
Após os protestos, os projetos de lei foram abandonados e substituídos por novas propostas. Sobre o assunto 
Cf. Entenda o SOPA e o PIPA, projetos de lei que motivam protestos de sites, in Globo.com, 18/01/2012, 
Disponível em: <http://g1.globo.com/tecnologia/noticia/2012/01/entenda-o-projeto-de-lei-dos-eua-que-
motiva-protestos-de-sites.html >. Acesso em: 09. Jan. 2013; Cf. Após protestos de sites, leis antipiratarias 
perdem apoio nos EUA, in Globo.com, 08/01/2012, Disponível 
em:<http://g1.globo.com/tecnologia/noticia/2012/01/sites-fora-do-ar-e-mensagens-marcam-atos-contra-lei-
antipirataria-nos-eua.html>. Acesso em: 09 jan. 2013.  



278 

 

luz do antigo modelo temem as transformações trazidas pela Internet e desejam combatê-

las a fim de ver protegidos os seus interesses.1088 

Na situação acima mencionada acerca da votação de leis antipirataria nos 

Estados Unidos, até mesmo o Google se posicionou contrário à medida, colocando uma 

tarja preta no logotipo de seu site no dia em que a referida lei seria votada como forma de 

protesto. Ademais, esclareceu a todos os seus usuários os riscos à liberdade de expressão 

que a solução legislativa apresentada acarretaria. Expediente semelhante foi utilizado pela 

Wikipédia, a qual fechou o acesso ao seu conteúdo por um dia a fim de alertar a 

necessidade de manter a Internet como um ambiente que prima pela comunhão do 

conhecimento.1089 

De fato, os grandes conglomerados empresariais cujos lucros ainda se 

encontram muito atrelados à defesa de direitos de propriedade intelectual almejavam a 

aprovação de leis antipirataria, as quais propunham que os buscadores e os provedores de 

acesso da Internet sediados nos Estados Unidos fossem obrigados a bloquear sites 

considerados violadores de direitos de propriedade intelectual. Tendo em vista que as 

principais ferramentas de busca da rede mundial de computadores são sediadas neste país, 

objetivava-se realizar um verdadeiro bloqueio a qualquer conteúdo tomado como ofensor a 

direitos de propriedade intelectual, responsabilizando os próprios buscadores e os 

provedores de acesso à Internet. 

A estrutura descentralizada da Internet torna extremamente difícil a retirada 

de um determinado conteúdo que esteja violando direitos de propriedade intelectual.1090 

                                                             
1088 Cf. The future of ideas – the fate of the commons in a connected world, Nova York, Random House, 
2001, pp.06 - 16.  
1089 Sobre o tema Protests against SOPA and PIPA, in Wikipedia – the free encyclopedia, Disponível em: 
<http://en.wikipedia.org/wiki/Protests_against_SOPA_and_PIPA>. Acesso em: 08 dez. 2012; Wikipedia – 
SOPA initiative, in Wikipedia – the free encyclopedia, Disponível em 
<http://en.wikipedia.org/wiki/Wikipedia:SOPA_initiative>. Acesso em: 08 dez. 2012.  
1090 “Criada como um meio para a liberdade, nos primeiros anos de sua existência mundial a Internet 
pareceu prenunciar uma nova era. Os governos pouco podiam fazer para controlar fluxos de comunicação 
capazes de burlar a geografia e, assim, as fronteiras políticas. (...) Esse paradigma de liberdade tinha bases 
tanto tecnológicas quanto institucionais. Tecnologicamente, sua arquitetura de interconexão irrestrita de 
computadores, baseada em protocolos que interpretam a censura como uma falha técnica, e simplesmente a 
burlam na rede global, tornava difícil – embora não impossível – controlá-lo. Isto não está na natureza da 
Internet: isso é a própria Internet, como projetada por seus criadores iniciais (...).” (M. CASTELLS, The 
internet galaxy – reflections on the internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. 
Borges, A galáxia da internet – reflexões sobre a internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge 
Zahar, 2003, p.139.)  
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Neste sentido, objetivando contornar o problema da identificação dos indivíduos 

pessoalmente responsáveis pelas violações a conteúdos protegidos pelos direitos autorais e 

fazer cessar a ofensa a estes direitos, havia a proposta de responsabilizar os provedores e os 

sites de compartilhamento. Tal medida, no entanto, redundaria no cerceamento da 

liberdade de circulação de conteúdos, bem como na inaceitável restrição à ampla 

circulação de informações, características precípuas da Internet. 

Muito embora o Google tenha se situado ao lado dos indivíduos na defesa 

da ampla liberdade de expressão para participar da cultura democrática, não se deve 

esquecer que os interesses que o motivaram não foram os mesmos que animam os sujeitos 

que se colocaram contra a medida antipirataria. Ressalta-se que, não raro, a política de 

privacidade do Google representa sérias ameaças à liberdade do indivíduo no que concerne 

à proteção de dados pessoais. Ademais, não se ignora a possibilidade de o próprio Google 

efetuar formas de controle e de direcionamento de pesquisa. Todavia, enquanto for 

economicamente interessante para o mencionado site de buscas manter a abertura para 

amplas possibilidades de circulação de informação e de conhecimento, os propósitos do 

Google, ao menos neste aspecto, coincidirão com o escopo de garantir aos indivíduos 

ampla participação na cultura democrática.  

Com efeito, conforme é possível constatar, a questão se revela muito 

complexa e intrincada, de modo a não ser adequado limitar o debate em termos de combate 

à pirataria. É preciso ter cuidado para verificar se leis e medidas administrativas de 

alegados objetivos de antipirataria não significam uma tentativa velada de contenção das 

amplas possibilidades conferidas aos indivíduos pelas novas tecnologias da era digital em 

benefício da cultura democrática.   

Trata-se, em resumo, de uma série de contradições nas relações sociais 

ditadas pelas inovações tecnológicas. Jack M. BALKIN esclarece que tais contradições não 

devem ser tomadas em termos de contradições lógicas, mas sim como sinônimo de 

significativos conflitos sociais trazidos pelas alterações tecnológicas. Em outras palavras, a 

grande contradição social da era digital, conforme sustenta Jack M. BALKIN, consiste no 

fato de que as inovações das tecnologias informacionais acarretam, concomitantemente, 

tanto novas formas de liberdade e de participação democrática, quanto novas 

oportunidades para lucros e para acumulação de capital as quais, para serem atingidas, 
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demandam uma limitação ao exercício da liberdade e da participação do indivíduo na 

cultura democrática.1091  

Importa observar que, na esteira do entendimento de Jack M. BALKIN, os 

conflitos sociais ditados pelas alterações tecnológicas configuram-se não apenas como um 

conflito de interesses, mas também um conflito de valores. Assim, ideias contrapostas 

acerca do significado da liberdade de expressão erigem-se em consonância com o 

posicionamento tomado na seara dos conflitos sociais delineados neste cenário de avanços 

tecnológicos da era digital. Esboçam-se, por conseguinte, visões contrapostas a respeito de 

quais sejam os principais objetivos da liberdade de expressão na era digital.1092  

Consoante posicionamento de Jack M. BALKIN, estas perspectivas 

conflitantes em relação à liberdade de expressão revelam-se em diferentes áreas do 

conhecimento. Todavia, com o intuito de ilustrar algumas delas, o referido autor optou por 

exemplificar como a liberdade de expressão é vista à luz das questões relacionadas à 

proteção da propriedade intelectual e sob a ótica da política de telecomunicações.1093  

3.8. A CONTRAPOSIÇÃO ENTRE A PROTEÇÃO DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E A TUTELA 

DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO NA INTERNET 

Com o advento das novas tecnologias informacionais da era digital, 

acentuaram-se as controvérsias concernentes à relação entre a liberdade de expressão e a 

propriedade intelectual. Muito embora a tensão entre a proteção dos direitos de 

propriedade intelectual, de um lado, e a tutela da liberdade de expressão, de outro, sempre 

estivesse latente na sociedade, é fato que as alterações tecnológicas implicaram um 

acirramento dos debates sobre a matéria.1094 

Neste sentido, verifica-se que, a despeito da existência prévia de diversas 

formas de violação da propriedade intelectual por meio do exercício da liberdade de 

expressão, as novas possibilidades conferidas aos indivíduos pelas tecnologias 
                                                             
1091 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.14.    
1092 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.14.    
1093 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.15.   
1094 “Technological change exacerbates a tension that was always present but remained dormant until low-
cost methods of distribution arrived on scene.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a 
theory of freedom of expression for the information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.15.)   
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informacionais, ao reduzir os custos de cópia de conteúdos digitais e permitir a distribuição 

em escala mundial, aumentam significativamente os impactos da violação dos direitos de 

propriedade intelectual, de modo a configurar uma séria ameaça para os produtores de 

media, bem como para as grandes marcas já consolidadas.1095  

Ocorre que a multiplicidade de indivíduos com acesso às tecnologias 

digitais acaba por se erigir como um forte concorrente para os produtores de meios de 

comunicação. Ademais, em face das novas possibilidades de expansão e de penetração no 

mercado mundial de consumo, estes próprios produtores almejam obter vantagens 

econômicas e maiores lucros decorrentes da possibilidade de atuação em escala global.1096  

Deste modo, tais empresas midiáticas buscam uma maior e mais efetiva 

proteção de marcas e de direitos autorais a fim de que, apesar das facilidades de circulação 

do conteúdo digital conferidas pela interligação dos indivíduos na Internet, estes 

continuem se limitando ao desempenho do papel de consumidores de bens e de serviços, 

sem se configurar, eles próprios, como criadores de novos elementos culturais que serão 

transmitidos mundialmente.1097  

Ressalta-se, por conseguinte, que, a fim de proteger o escopo lucrativo, as 

empresas dos tradicionais meios de comunicação defendem um maior rigor na proteção 

dos direitos autorais no ambiente da Internet, ainda que esta opção implique o cerceamento 

da liberdade de expressão, representando, por conseguinte, uma forma de minar as 

vantagens e as inovações trazidas pelas novas tecnologias informacionais em prol da 

cultura democrática.1098  

                                                             
1095 “In the past, the conflict was often avoided through benign neglect. People engaged in technical 
violations of intellectual property rights all the time, but their activities were not widespread and distribution 
was relatively limited.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of 
expression for the information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.15.)   
1096 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.15. 
1097 “Digital content produced by isolated individuals now competes more easily with existing media 
products, and more easily undermines or tarnishes existing trademarks.” (J. M. BALKIN, Digital speech and 
democratic culture – a theory of freedom of expression for the information society, in  N.Y. U. Law Review, 
vol. 79, 2004, p.15.)      
1098 “Matters have come to a  head as copying and modification of digital content have become widespread, 
and media companies have sought in increasingly aggressive ways to protect their existing rights and expand 
them further. The problem is that these legal and technological strategies are seriously curtailing freedom 

of expression.” (g.n.) (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of 
expression for the information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.17.)       



282 

 

Com efeito, Jack M. BALKIN entende que a chamada revolução digital 

consiste em mais um episódio do conflito entre a liberdade de expressão e os direitos de 

propriedade intelectual. Não se configura, pois, como uma novidade o fato de a inovação 

tecnológica implicar um embate entre ambos os direitos. Como lembra o autor, o direito de 

propriedade intelectual, em seu escopo de conferir exclusividade a determinadas formas de 

expressão, entra em choque com as pretensões da liberdade de expressão.1099  

Todavia, a diferença entre as situações pretéritas de violações de direitos de 

propriedade intelectual e as verificadas no presente momento consiste no grau de 

relevância e de importância do impacto de tais condutas para a proteção da propriedade 

imaterial. Ocorre que, em um contexto anterior à revolução digital, as atividades de 

violação de direitos de propriedade intelectual não possuíam o alcance global de hoje, de 

modo que o âmbito de distribuição de um conteúdo violado era relativamente limitado.1100 

De fato, as alterações tecnológicas verificadas no contexto da revolução 

digital determinaram a expansão da capacidade de distribuição de conteúdos, bem com a 

diminuição dos custos de transmissão. Neste passo, a possibilidade de as empresas 

midiáticas distribuírem seus produtos midiáticos para um número cada vez maior de 

pessoas a despeito da localização geográfica incentivou elevados investimentos na 

atividade de produção de conteúdos. A fim de assegurar maior retorno ao capital aplicado 

neste setor, houve uma pressão no sentido de recrudescer a proteção legal aos direitos de 

propriedade intelectual.1101 

Todavia, como visto, a expansão dos direitos de proteção da propriedade 

intelectual1102 pode redundar em um cerceamento da liberdade de expressão. Consoante o 

entendimento de Jack M. BALKIN, muito embora os direitos de propriedade intelectual na 

seara digital apresentem como justificativa o intuito de obstar a realização de cópias não 

                                                             
1099 “Indeed, the digital revolution is merely the latest episode in a much longer series of technological 
innovations that have led to the current conflict between freedom of speech and intellectual property rights.” 
(J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.16.)  
1100 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.15. 
1101 “To recoup these costs, producers sought to squeeze as much profit as they could out of their media 
products, and one way to do that was to make their rights more valuable by pushing aggressively for 
additional legal protections.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of 
expression for the information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.16.)    
1102 “Thus, during the twentieth century intellectual property rights have expanded both horizontally and 
vertically.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.16.)         
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autorizadas de conteúdos protegidos, para o autor, os mencionados direitos integram uma 

estratégia de controle de acesso do conteúdo digital.1103  

Com efeito, em razão das facilidades conferidas pelas inovações 

tecnológicas no sentido de possibilitar a manipulação dos conteúdos digitais, tanto os 

sujeitos individualmente considerados, quanto as empresas de produção de conteúdos, 

almejam obter um maior controle sobre a forma como tal conteúdo digital é 

experimentado. Trata-se, nas palavras de Jack M. BALKIN, de mais um exemplo acerca de 

como as inovações tecnológicas muitas vezes se traduzem em conflitos sociais.1104  

Interessa, ainda, observar que as empresas de meios de comunicação de 

massa posicionam-se, concomitantemente, a favor e contra a imposição de maiores limites 

à liberdade de expressão. Por um lado, em se tratando de direitos de propriedade 

intelectual, sustentam a necessidade de restringir a liberdade de expressão. Por outro, 

defendem a oposição de limites à regulamentação das telecomunicações, utilizando a 

liberdade de expressão como seu principal argumento.1105  

Em suma, os conflitos acirrados com os avanços tecnológicos na era digital 

apontam para a complexidade do tema da liberdade de expressão na sociedade 

informacional. Há, por conseguinte, a necessidade de um debate mais profundo sobre a 

matéria. A delineação de respostas adequadas aos problemas suscitados neste novel 

contexto perpassa pelo esclarecimento acerca dos interesses em jogo, de modo a evitar que 

os escopos meramente econômicos das empresas que prosperaram à luz do modelo dos 

tradicionais meios de comunicação de massa se sobreponham aos ideais de liberdade 

vislumbrados a partir das novas tecnologias informacionais. 

Em outras palavras, é preciso defender com veemência todas as importantes 

conquistas para a liberdade de expressão adquiridas com o advento do espaço virtual, 

fazendo frente às tentativas dos representantes do antigo modelo de comunicação de massa 

                                                             
1103 “Although digital rights management is often justified as a mean of preventing unauthorized copying, it 
actually goes much further. It is a part of a general strategy of control over access to digital content, 
including digital content that have been purchased by the end user.” (J. M. BALKIN, Digital speech and 
democratic culture – a theory of freedom of expression for the information society, in  N.Y. U. Law Review, 
vol. 79, 2004, p.17.)  
1104 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.17. 
1105 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.17.  
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de suplantar estes benefícios. Não se pode, pois, permitir que todo o potencial inovador e 

criativo facultado pelas novas tecnologias informacionais seja sufocado pela imposição de 

rigoroso controle e de regulação da Internet, que altere sua arquitetura original voltada para 

a circulação sem entraves da informação.      

3.8.1. A POLÊMICA EM TORNO DA REGULAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO 

Jack M. BALKIN aponta como uma das principais questões relacionadas à 

liberdade de expressão na era digital o controle da infraestrutura das redes de 

telecomunicações. Neste ponto, o autor alerta para o fato de que a Internet, por exemplo, 

demanda a manutenção de uma série de cabos, de fibras óticas, de satélites e de outros 

meios de comunicação indispensáveis para estabelecer a conexão em rede entre os 

indivíduos. Assim, muito embora a Internet acabe por constituir um espaço virtual, não se 

pode esquecer a estrutura física exigida para a sua existência.1106-1107  

No entanto, deve-se reconhecer que, comparativamente aos tradicionais 

mass media, no atual contexto da era digital, há maior facilidade de acesso aos meios 

indispensáveis para transmissão de conteúdos por parte dos indivíduos. Neste sentido, a 

escassez de oportunidades para uma única pessoa atingir um grande número de ouvintes, a 

qual justificava um maior rigor no controle pelo Poder Público sobre o emprego dos meios 

de comunicação, principalmente, em relação à exposição paritária de posicionamentos 

contrapostos sobre um mesmo tema, ou, ainda, à disponibilização do igual período de 

tempo aos partidos políticos em disputa nas eleições, por exemplo, deixa de se verificar 

com a mesma intensidade de outrora.1108 

A oferta, ao menos em tese, de oportunidade para que todos os indivíduos 

expressem seus pensamentos e suas ideias aos demais diminui a força do argumento que 

embasava a necessidade de submeter os meios de comunicação de massa a uma 

                                                             
1106 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, pp.17-18.  
1107 “No ciberespaço, as únicas megapropriedades que vale realmente a pena possuir são as frequências de 
rádio, os cabos de fibra ótica, os satélites de comunicação, tecnologias de hardware e de software que 
formam os canais de comunicação e o conteúdo do que flui pelos condutores. Com essas formas de 
propriedade firmemente nas mãos de algumas poucas redes globais comerciais, outras formas de 
propriedade se tornam menos importantes.” (J. RIFKIN, The age of access, trad. port. de Maria Lucia G. L. 
Rosa, A era do acesso – a transição de mercados convencionais para networks e o nascimento de uma nova 
economia, São Paulo, Makron Books, 2001, p.186.)    
1108 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.18.   
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regulamentação de interesse público. Com isto, muitas empresas dos meios de 

comunicação passaram a sustentar que tal regulamentação afrontaria os direitos de 

liberdade de expressão.1109 Para estas empresas, as limitações existentes neste setor 

interferem na divulgação dos conteúdos para o maior número de pessoas.1110  

Subjacente à invocação da liberdade de expressão como argumento para 

afastar a regulamentação dos meios de comunicação, Jack M. BALKIN identifica a adoção 

de uma controversa teoria capitalista sobre a liberdade de expressão. Com efeito, em uma 

sociedade informacional, seria inadequado submeter a liberdade de expressão a uma 

questão patrimonial de acumulação de capital. Desta forma, Jack M. BALKIN entende ser 

criticável identificar o direito à liberdade de expressão com a propriedade da rede de 

distribuição de conteúdo digital.1111  

Ressalta-se que as redes de distribuição de conteúdo apresentam não apenas 

um aspecto privado, mas também um aspecto público. Assim, muito embora uma empresa 

possa deter a propriedade de redes, de softwares e de hardwares utilizados na transmissão 

de dados, não se pode esquecer o interesse público representado pela atividade 

desenvolvida por tais empresas.1112 

Em outras palavras, é preciso reconhecer o caráter híbrido das empresas de 

telecomunicação que atuam tanto como provedores privados de conteúdos, quanto como 

um canal para livre manifestação dos indivíduos.1113  

                                                             
1109 “Este o texto literal da Primeira Emenda (1791): ‘O Congresso não editará leis estabelecendo uma 
religião oficial ou proibindo o livre exercício religioso; ou cerceando a liberdade de expressão ou de 
imprensa; ou o direito das pessoas de se reunirem pacificamente, e de peticionar ao governo para a 
reparação de danos. ’” (G. BINENBOJM; e C.M.S. PEREIRA NETO, Prefácio, in A ironia da liberdade de 
expressão – Estado, regulação e diversidade na esfera pública, Owen M. FISS, Rio de Janeiro, Renovar, 
2005, p.20.) 
1110 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society,  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.18.  
1111 “Implicit in these arguments is a controversial capitalist theory of freedom of speech. The theory is 
controversial not because it accepts capitalism as a basic economic ordering principle, but because it 
subordinates freedom of expression to the protection and defense of capital accumulation in the information 
economy.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society,  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.19.)   
1112 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society,  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.19.  
1113 “Although distribution networks are ‘public’ in the sense that lots of different use them and rely on them 
for communication, their hardware and software are privately owned.” (J. M. BALKIN, Digital speech and 
democratic culture – a theory of freedom of expression for the information society, in N.Y. U. Law Review, 
vol. 79, 2004, p.19.)  
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Neste diapasão, deve-se afastar o argumento de que a regulamentação das 

empresas de telecomunicações ofenderia a liberdade de expressão, uma vez que este 

pensamento pressupõe a intrínseca relação entre esta liberdade e a propriedade do capital, o 

que não deve ser aceito na sociedade informacional.1114  

Ora, consoante Jack M. BALKIN, a identificação entre o direito de liberdade 

de expressão e a propriedade das redes de comunicação é problemática por duas razões 

principais. Em primeiro lugar, os meios de comunicação não podem ser vistos como canais 

exclusivos para divulgação do discurso de seus proprietários, devendo ser permitida a 

transmissão de múltiplos discursos. Ademais, em segundo lugar, ao confundir a 

propriedade dos meios de transmissão com o conteúdo a ser divulgado, pode haver uma 

vedação de acesso aos concorrentes em prejuízo à liberdade de expressão.1115  

Jack M. BALKIN atenta, ainda, para o fato de que os provedores de acesso, 

valendo-se de meios de controle das redes de distribuição de conteúdo, podem determinar 

quais indivíduos terão acesso a quais informações. Não se trata propriamente de uma 

questão de censura ideológica, mas sim de aumentar as possibilidades de consumo.1116 

Nesta esteira, Manuel CASTELLS igualmente alerta para o desenvolvimento 

de tecnologias de controle na Internet, as quais permitiriam a identificação, a vigilância e a 

investigação de usuários. Trata-se, por exemplo, do uso dos chamados “cookies”, isto é, 

marcadores digitais inseridos nos discos rígidos dos computadores por sites a fim de que 

estes tenham acesso a todos os movimentos on-line dos usuários.1117 

                                                             
1114 “Se o princípio da vedação de censura política, ideológica e artística, já apresentado, significa uma 
forma de regulação constitucional sobre o conteúdo da comunicação social, o princípio da proibição de 
monopólio e oligopólio constitui uma regulação sobre a estrutura organizacional dos veículos de 
comunicação de massa. Ou seja, a garantia institucional da comunicação social vai mais além da proteção 
contra os abusos eventualmente cometidos por ela, atinge a concentração da propriedade dos media. 
Cumpre revelar que já os próceres do liberalismo clássico estavam convencidos de que ‘o poder privado 
constitui uma ameaça à liberdade tanto quanto o poder público.’” (E. FARIAS, Liberdade de expressão e 
comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, pp.208-209.)    
1115 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.20.  
1116 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.21.  
1117 “As tecnologias de identificação incluem o uso de senhas, “cookies” e procedimentos de autenticação. 
(...) As tecnologias de vigilância são de um tipo diferente, mas muitas vezes se baseiam em tecnologias de 
identificação para localizar o usuário individual. (...) As tecnologias de investigação referem-se à 
construção de bancos de dados a partir dos resultados da vigilância e do armazenamento de informação 
rotineiramente registrada.” (M. CASTELLS, The internet galaxy – reflections on the internet, business and 
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Diante deste cenário, Manuel CASTELLS defende a necessidade de 

desenvolver novas tecnologias de liberdade para serem contrapostas às tecnologias de 

controle.1118 Com isto, conclui-se que a Internet não consiste apenas em um espaço de 

ampla e de irrestrita liberdade. Há, de fato, tentativas de controle, principalmente em 

relação aos pontos locais de acesso à Internet. 

No entanto, da mesma forma que não se pode afirmar ser a Internet uma 

esfera livre, também não se pode dizer que se trata de um completo cenário de Big Brother. 

Com efeito, assim como outras searas da sociedade, a Internet erige-se como um espaço de 

contestação, em que se acirra o debate pela liberdade no contexto da sociedade 

informacional.1119 Por este motivo, cresce a importância do estudo e da análise do tema da 

liberdade de expressão neste novo espaço virtual.  

3.9. AS CONSEQUÊNCIAS AMBÍGUAS DAS NOVAS TECNOLOGIAS PARA A LIBERDADE DE 

EXPRESSÃO 

As inovações tecnológicas verificadas no contexto da sociedade 

informacional conferem aos indivíduos muitas vantagens, principalmente no que concerne 

às variadas possibilidades de criação e de divulgação de conteúdos. Fala-se, pois, no 

desempenho de um papel mais ativo do indivíduo em relação às empresas de mass media. 

De meros receptores passivos de conteúdo, cada pessoa individualmente considerada 

passou a ser um concorrente em potencial na produção de conteúdos com alcance 

mundial.1120-1121  

                                                                                                                                                                                         

society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da internet – reflexões sobre a internet, 
os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, pp.141-142.)   
1118 “Contudo, novas tecnologias de liberdade estão sendo opostas a essas tecnologias de controle, a 
sociedade civil chega às trincheiras de novas batalhas pela liberdade, e o judiciário oferece certa proteção 
contra abusos flagrantes, pelo menos em alguns contextos (...).”(M. CASTELLS, The internet galaxy – 
reflections on the internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia 
da internet – reflexões sobre a internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.141.)  
1119 “A Internet não é mais uma esfera livre, mas tampouco realizou a profecia orwelliana. É um terreno 
contestado, onde a nova e fundamental batalha pela liberdade na Era da Informação está sendo disputada.” 
(M. CASTELLS, The internet galaxy – reflections on the internet, business and society, 2001, trad. port. de 
Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da internet – reflexões sobre a internet, os negócios e a sociedade, 
Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.141.)  
1120 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São 
Paulo, Paulus, 2010, pp.87-100.  
1121 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.21.  
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As novas redes de telecomunicações, entre as quais merece destaque a 

Internet, conferem aos sujeitos a oportunidade de maior participação na produção de uma 

cultura verdadeiramente democrática. Em um período anterior à revolução digital, a 

transmissão de dados concentrava-se nas mãos de poucas pessoas proprietárias das 

empresas de telecomunicações, de modo que a possibilidade de escolha do indivíduo 

perante o conteúdo a ser acessado, bem como de contestação das informações divulgadas, 

era muito restrita.1122  

Em suma, em relação à liberdade de expressão e à formação de uma cultura 

democrática, com ampla participação dos indivíduos, muitos foram os aspectos positivos 

conferidos pelas novas tecnologias da era digital.  

No entanto, tendo em vista que as tecnologias podem ser empregadas para 

as mais diversas finalidades1123, estas mesmas ferramentas que favorecem a liberdade do 

indivíduo são utilizadas para atingir os interesses das grandes empresas de meios de 

comunicação, as quais buscam incessantemente novas maneiras de estimular o consumo de 

seus produtos e o acesso aos conteúdos condizentes com seus próprios interesses.1124  

Assim como ocorre com os direitos de propriedade intelectual, as empresas 

controladoras das redes de comunicação buscam impor limites para qualquer forma de 

participação popular ou de inovação cultural que sejam incompatíveis com os interesses 

econômicos por elas almejados. Em muitos casos, consoante ressalta Jack M. BALKIN, não 

se trata propriamente de censura ideológica, mas sim de cooptação da atenção da 

audiência.1125  

Nesta esteira, revela-se como mais adequado para os escopos lucrativos das 

empresas de mass media que o indivíduo retome o seu papel anterior ao contexto marcado 

pela Internet, em que se limitava a receber passivamente os conteúdos transmitidos pelos 

                                                             
1122 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.21.  
1123 Cf. P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 
2010, pp.25-27.  
1124 Cf. J. M. BALKIN,  Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.21-22.  
1125 “The goal is not simple ideological censorship but diversion of end users into ever new consumption 
possibilities.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for 
the information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.21. )  
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meios de comunicação, sem a oportunidade de reagir às informações de modo fácil e com 

alcance global.1126  

De fato, as empresas de telecomunicações encontram na Internet uma 

maneira de ampliar os mercados consumidores, incentivando a interatividade entre os 

indivíduos. Todavia, este incentivo apenas ocorre na medida em que a interatividade seja 

utilizada em consonância com os escopos empresariais, para ampliar as compras de bens e 

de serviços.1127  

A contraposição entre os objetivos visados pelos indivíduos, de um lado, e 

os visados pelas empresas de mass media, de outro, evidencia um dos conflitos sociais 

decorrentes das inovações tecnológicas. Além disto, Jack M. BALKIN identifica outra 

contradição criada pelo advento da Internet na sociedade informacional. Trata-se, para o 

autor, da controvérsia acerca de ser a Internet um espaço público ou um espaço privado.1128 

3.10. O ESPAÇO PÚBLICO E O ESPAÇO PRIVADO NA INTERNET 

A Internet apresenta-se como um espaço híbrido em que as dimensões da 

seara pública e da seara privada encontram-se em contato. Neste passo, de acordo com a 

perspectiva adotada, isto é, ora enfatizando o aspecto público da Internet, ora ressaltando-a 

como um espaço privado, diferentes consequências são verificadas em relação à política de 

regulação dos meios de comunicação.1129 

Ocorre que, ao se pensar a Internet principalmente como uma rede de 

comunicação digital de propriedade de grandes conglomerados com interesses em produzir 

conteúdos, vender bens e serviços, assim como divulgar outros produtos de seus parceiros 

comerciais, a concepção da rede mundial de computadores como um espaço público de 

compartilhamento e de debate de ideias entre os indivíduos passa a ser um mero efeito 

                                                             
1126 “In some respects, businesses seek to push consumers back into their pre-Internet roles as relatively 
passive recipients of mass media content.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory 
of freedom of expression for the information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.21.)   
1127 “In other respects, however, they openly encourage interactivity, but interactivity on their terms – the 
sort of interactivity that facilitates or encourages the purchase of goods and services.” (J. M. BALKIN, 
Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information society, in  
N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.21.)  
1128 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.21.   
1129 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, pp.21-22.  
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colateral, uma externalidade, decorrente do exercício do direito de propriedade por atores 

privados.1130 

Neste caso, a regulação das redes de comunicação digital se erigiria mais 

como uma ofensa ao direito de liberdade de expressão das empresas de telecomunicação 

do que uma garantia aos valores da liberdade de expressão.1131  

Por outro lado, a ênfase ao aspecto público da rede de comunicação digital 

em razão de sua destinação como um espaço para a interação entre os indivíduos aponta 

para a necessidade de uma regulação que assegure o interesse público. Conforme ressalta 

Jack M. BALKIN, o grande valor da Internet reside primordialmente na destinação pública 

fornecida pelos próprios indivíduos. Neste sentido, quanto maior o número de indivíduos 

que utilizam a rede mundial de computadores, maior se torna o seu valor.1132-1133 

Tem-se, portanto, como imprescindível a existência de uma regulação que 

impeça que os interesses privados prevaleçam sobre os valores da liberdade do discurso no 

ambiente da Internet. Não se revela adequada a adoção de uma visão estreita acerca da 

natureza da Internet. Esta deve ser vista em sua complexidade, não apenas como um mero 

objeto sobre o qual recai o direito subjetivo de propriedade das empresas de 

telecomunicações, mas também como uma seara pública na qual uma multiplicidade de 

indivíduos se inter-relaciona de modo a construir uma cultura democrática.  

A publicidade, em contraposição à noção de privacidade, pode ser 

conceituada como característica inerente a um fato que mereça, por alguma razão, ampla 

                                                             
1130 “Digital communications networks are held in private hands, increasingly by large media conglomerates 
who also hold interests in digital content production and who wish to sell their own goods and services and 
advertise the goods and services of others. From their perspective, the ‘publicness’ of digital 
communications networks is merely a side effect of the use of private property by private actors.” (J. M. 
BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.21.)       
1131 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.22.  
1132 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.22.  
1133 “O mercado de softwares é baseado na lata tecnologia e na inovação. Nesse ambiente, o produto 
inovador, dada a necessidade de comunicação entre usuários do produto e a importância da 
compatibilidade de padrão tecnológico nessa comunicação, na medida em que ganha popularidade, passa a 
ter um elemento adicional de atratividade que cria um círculo virtuoso: quanto mais pessoas usam, essa é 
mais uma razão para mais pessoas o utilizarem. Esse é o chamado ‘efeito de rede’.” (T. S. FERRAZ JUNIOR, 
Software livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento informático, in Direito 
constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros temas, Barueri, Manole, 
2007, p.285.)   
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divulgação entre as pessoas, de modo que todos possam dele tomar conhecimento.1134 A 

publicidade é considerada como uma projeção da garantia constitucional do direito à 

informação, erigido no artigo 5º, inciso XIV, da Constituição Federal de 1988, 

imprescindível para o controle das ações ou das omissões dos agentes públicos, bem como 

para a possibilidade de reação dos destinatários e para a formação da opinião pública.1135 

No âmbito administrativo, encontra-se igualmente consagrado o dever da publicidade, com 

o intuito de manter a transparência dos assuntos de interesse comum, em consonância com 

o pressuposto do Estado democrático de direito, segundo o qual todo o poder emana do 

povo.1136-1137-1138 

O conceito de publicidade, todavia, bem como a necessidade 

constitucionalmente consagrada de fornecer ampla divulgação para os assuntos de interesse 

comum, expressão do direito à informação,1139 não é suficiente para esclarecer o que 

especificamente, e por qual motivo, deveria alcançar conhecimento público, distinguindo-o 

da matéria que merece resguardo das luzes da publicidade. Com o escopo de definir esses 

limites, devem-se buscar as origens e os fundamentos da distinção entre as esferas pública 

e privada. 

                                                             
1134 Cf. J. CRETELLA JÚNIOR, Comentários à constituição brasileira de 1988, vol. I, 3ªed., Rio de Janeiro, 
Forense Universitária, pp.545-546. 
1135 Cf. C. R. DINAMARCO, Instituições de direito processual civil, vol.I, 5ª ed., São Paulo, Malheiros, 2005, 
p.254. 
1136 Cf. C. A. B. DE MELLO, Curso de direito administrativo, 25ª ed., São Paulo, Malheiros, 2008, pp.114-
115.  
1137 “Numa república, ninguém pode exercer o poder em benefício próprio ou de grupos ou corporações às 
quais pertença, mas deve fazê-lo para a realização do bem público, que é o bem do povo (res publica, res 
populi). Todos os atos oficiais dos agentes públicos devem ser submetidos ao regime de integral publicidade. 
Todo cidadão tem o direito fundamental de saber a verdade e tomar conhecimento daquilo que foi feito em 
nome do povo, do qual ele, cidadão, é um dos componentes. As únicas exceções a esse princípio concernem 
aos atos e fatos que dizem respeito à intimidade das pessoas - não sendo, portanto, de interesse público – e 
os assuntos que entram no âmbito das relações internacionais. Aqui a razão da ausência de publicidade 
prende-se ao fato óbvio de que o estrangeiro não faz parte da comunidade nacional.” (F. K. COMPARATO, 
Ética – direito, moral e religião no mundo moderno, São Paulo, Companhia das letras, 2006, p.635.) 
1138 “Na democracia moderna, o soberano não é o povo, mas são todos os cidadãos. O povo é uma 
abstração, cômoda, mas também, como já dissemos, falaciosa; os indivíduos, com seus defeitos e seus 
interesses, são uma realidade. Não é por acaso que como fundamento das democracias modernas estão as 
Declarações dos Direitos do Homem e do Cidadão, desconhecidas da democracia dos antigos. A 
democracia moderna repousa em uma concepção individualista da sociedade.” (N. BOBBIO, Teoria geral da 
política – a filosofia política e a lição dos clássicos, Rio de Janeiro, Campus, 2000, p.380.) 
1139 “Isso porque se trata de um direito coletivo da informação ou direito da coletividade à informação. O 
direito de informar, como aspecto da liberdade de manifestação do pensamento, revela-se um direito 
individual, mas já contaminado de um sentido coletivo, em virtude das transformações dos meios de 
comunicação, que especialmente se concretiza pelos meios de comunicação social ou de massa, envolve a 
transmutação do antigo direito de imprensa e de manifestação do pensamento, por esses meios, em direitos 
de feição coletiva.” (J. A. DA SILVA, Curso de direito constitucional positivo, 21ª ed., São Paulo, Malheiros, 
2002, p. 259.) 
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Esta dificuldade em identificar as matérias pertencentes à seara pública, de 

um lado; e à seara privada, de outro, adquire especial contorno no âmbito da Internet, 

caracterizado pela fluidez existente entre a dicotomia público e privado. Ora, no domínio 

da rede mundial de computadores, é recorrente o fenômeno de tornar pública a 

intimidade,1140 levantando-se a questão sobre o fim da privacidade1141 com a dominação 

dos dados da vida de um indivíduo.  

Esta situação poderia levar à configuração de dois diferentes cenários. No 

primeiro, chamado de Big Brother, o Estado exerceria rigoroso controle sobre os meios 

eletrônicos de comunicação, reduzindo o ser humano a um número. Trata-se, portanto, de 

um cenário como o descrito por George ORWELL no livro 1984. 1142 Ademais, consoante 

descreve Michel FOUCAULT, ao tratar da sociedade disciplinar, um modelo desta sociedade 

de vigilância teria sido apresentado por Jeremy BENTHAM em sua obra Panopticon or the 

                                                             
1140 Sobre o tema, ressalta-se a observação feita por Rodrigo NEJIM, diretor da organização não 
governamental Safernet, em conclusão sobre uma pesquisa realizada acerca do comportamento de crianças e 
adolescentes na internet, segundo o qual: “(...) crianças e adolescentes ainda não tem dimensão de que a 
internet é um espaço público.” (Navegação precisa de limites, in Folha de São Paulo – Caderno de 
informática, São Paulo, 15/07/09, p. F4.) A afirmação ilustra a fluidez entre a noção de público e de privado 
na rede.   
1141 “Se seus dados estiverem online, eles não são privados. Talvez eles pareçam privados. (...) Há vinte 
anos, se alguém quisesse vasculhar a sua correspondência teria de invadir a sua casa. Agora essa pessoa 
pode simplesmente entrar no seu servidor. (...) Quanto a nossa segurança e privacidade, não temos nenhuma 
escolha, elem de confiar nessas empresas, mesmo que elas não tenham pouca motivação para nos proteger. 
(...) Essa perda de controle sobre nossos dados tem outros efeitos também. Nossas proteções contra casos de 
abuso policial foram drasticamente diluídas. Os tribunais têm autorizado a policia a investigar nossos dados 
sem um mandado se esses dados se encontrarem sob o domínio de terceiros. Se a polícia quiser ler um e-
mail no seu computador, ela precisa de um mandado, mas isso não será preciso se o e-mail for lido a partir 
dos arquivos de backup localizados em seu provedor. Isso não é um problema tecnológico, é um problema 
jurídico. os tribunais precisam reconhecer que, na era da informação, privacidade virtual e privacidade 
física não tem as mesmas fronteiras. Nós deveríamos ser capazes de controla nossos próprios dados, 
independentemente de onde eles estivessem armazenados. Deveríamos ser capazes de tomar decisões sobre a 
segurança e a privacidade de nossos dados e ter respaldo legal no caso de as empresas falharem em honrar 
essas promessas.” (Bruce SCHNEIER, There is no privacy on internet, trad. port. de Fabiano Fleury de Souza 
Campos, Não há privacidade na internet, in Folha de São Paulo – Caderno de informática, São Paulo, 
15/07/09, p. F5.) 
1142 “O poder em sua forma mais autêntica sempre foi concebido à imagem e semelhança do poder de Deus, 
que é onipotente exatamente porque é o onividente invisível. A mente logo recorre ao Panopticon de 
Bentham, que Foucault definiu como uma máquina para dissociar o par ‘ver-ser visto’ (...) Estendido, de um 
modo que Bentham, escritor democrático, não teria jamais pensado estender, à instituição global, vale dizer, 
ao Estado, o modelo do Panopticon teria se realizado plenamente no império do Grande Irmão, descrito por 
Orwell, onde os súditos estão continuamente sob o olhar de um personagem do qual nada sabem, nem 
mesmo se existe. Mas hoje, em decorrência da aumentada capacidade de ‘ver’ os comportamentos dos 
cidadãos, através da informação pública de centros cada vez mais aperfeiçoados e eficazes, muito além 
daquele que Orwell poderia prever (o intervalo entre a ficção científica e a ciência é, devido ao progresso 
vertiginoso dos nossos conhecimentos, cada vez mais curto), o modelo do Panopticon torna-se 
ameaçadoramente atual.” (N. BOBBIO, Teoria geral da política – a filosofia política e a lição dos clássicos, 
Rio de Janeiro, Campus, 2000, pp.400-401.) 
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inspection house.1143 Com efeito, o panopticon traduz a utopia de uma sociedade e de um 

tipo de poder, caracterizados pelo exercício de vigilância ininterrupta em relação ao 

indivíduo, por alguém que exerce um poder sobre ele. Ora, a vigilância constante permite o 

desenvolvimento de um saber sobre determinada pessoa. De fato, este saber não se 

preocupa mais com as questões acerca de se algo foi feito ou não. Ele quer antes conhecer 

a maneira pela qual um indivíduo conduz a sua vida.1144-1145   

O segundo, por sua vez, recebeu a denominação de litlle sister. Neste caso, a 

iniciativa privada suplantaria o controle estatal, ditando as regras no que concerne aos 

meios eletrônicos. A redução do Estado, operada por meio da privatização dos serviços 

públicos e das funções estatais, implicaria um menor controle sobre os crimes digitais. Os 

interesses privados ditariam as regras para combater esta criminalidade, sem atentar para o 

interesse da coletividade. Além disto, neste cenário, as classes sociais estariam divididas 

entre os indivíduos que têm acesso às informações dos meios eletrônicos, de um lado, e os 

que não têm acesso a estas informações, de outro.1146  

Ademais, é possível apontar que o surgimento de funções comunicativas 

pós-massivas igualmente contribuíram para a diluição dos limites entre a esfera pública e a 

                                                             
1143 Michel FOUCAULT descreve desta forma o Panopticon de Jeremy BENTHAM: “O Panopticon era um 
edifício em forma de anel, no meio do qual havia um pátio com uma torre no centro. O anel se dividia em 
pequenas celas que davam tanto para o interior quanto para o exterior. Em cada uma dessas pequenas 
celas, havia segundo o objetivo da instituição, uma criança aprendendo a escrever, um operário 
trabalhando, um prisioneiro se corrigindo, um louco atualizando sua loucura etc. Na torre central havia um 
vigilante. Como cada cela dava ao mesmo tempo para o interior e para o exterior, o olhar do vigilante podia 
atravessar toda a cela; não havia nenhum ponto de sombra e, por conseguinte, tudo o que fazia o indivíduo 
estava exposto ao olhar de um vigilante que observava através das venezianas, dos postigos semi-cerrados 
de modo a poder ver tudo sem que ninguém ao contrário pudesse vê-lo.” (La verité et les formes juridiques, 
trad. port. de Roberto Cabral de Melo Machado e Eduardo Jardim Morais, A verdade e as formas jurídicas, 3ª 
ed., Rio de Janeiro, Nau, 2002, p.87.) 
1144 Cf. La verité et les formes juridiques, trad. port. de Roberto Cabral de Melo Machado e Eduardo Jardim 
Morais, A verdade e as formas jurídicas, 3ª ed., Rio de Janeiro, Nau, 2002, pp.86-88. 
1145 Interessante, ainda, observar a relação entre a comunicação e o exercício do poder. Nesta esteira, afirmam 
Armand e Michèle MATTELART: “O modelo de organização em ‘panóptico’, utopia de uma sociedade, serve 
nessa perspectiva para caracterizar o modo de controle exercido pelo dispositivo televisual: um modo de 
organizar o espaço, controlar o tempo, vigiar continuamente o indivíduo e assegurar a produção positiva de 
comportamentos. (...) Adaptado às características da televisão, que inverte o sentido da visão, permitindo 
aos vigiados ver sem ser vistos, e que não funciona apenas por controle disciplinar, mas por fascinação, 
sedução, o panóptico, para dar conta da televisão como ‘máquina de organização’, torna-se o ‘panóptico 
invertido’, para retomar a expressão do filósofo Étienne Allemand, em Pouvoir et Télévision (1980).” 
(Histoire des théories de la communication, trad. port. de Luiz Paulo Rouanet, História das teorias da 
comunicação, 15ª ed., São Paulo, Loyola, 2012, p.98.)    
1146 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, A Liberdade como Autonomia Recíproca de Acesso à Informação, in Estudos 
de Filosofia do Direito, São Paulo, Atlas, 2002, pp. 133 – 139. 
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esfera privada. 1147 Em um contexto dominado pelos mass media, havia um controle 

centralizado para decidir o que deveria ser tornado público. Já com a Internet, amplia-se a 

liberdade de produzir e distribuir informação e, com isto, amplia-se o espaço público. 

Neste passo, Pierre LÉVY identifica a existência de um fenômeno de erosão da esfera 

privada no ciberespaço.1148   

Com o intuito de retomar as origens da contraposição entre a esfera pública 

e a esfera privada, ressalta-se que, na Antiguidade, tal oposição ocorreu a partir do 

surgimento da cidade-estado, de modo a não se relacionar apenas com uma separação 

rigorosa entre assuntos que deveriam ser do conhecimento de todos, de um lado, e matérias 

que mereciam resguardo de divulgação ampla, de outro. Tratava-se de uma dicotomia entre 

liberdade e necessidade; igualdade e desigualdade; persuasão e violência.1149  

No mundo antigo, a autonomia individual não se fazia presente nem na 

esfera pública nem na esfera privada, de forma que no interior da família ou da polis, o 

indivíduo estava submetido aos ditames da religião, da moral e do direito, os quais não 

apresentavam nítida distinção, tendo em vista que a ética dos antigos não tomava como 

fundamento a vontade humana.1150 

Fabio Konder COMPARATO alerta que a diferenciação entre a esfera privada 

e a esfera pública, apesar de poder ser identificada na Antiguidade, é um dogma da 

filosofia liberal da era moderna.1151 Portanto, deve-se tomar cuidado para não transpor 

                                                             
1147 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São 
Paulo, Paulus, 2010, pp.88-89.  
1148 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São 
Paulo, Paulus, 2010, p. 13.  
1149 “A casa era a sede da família e as relações familiares eram baseadas na diferença: relação de comando 
e de obediência, donde a idéia de paterfamilias, do pai, senhor de sua mulher, seus filhos e seus escravos. 
Isto constituía a esfera privada. a palavra privado tinha aqui o sentido de privus, de ser privado de, daquele 
âmbito em que o homem, submetido às necessidades da natureza, buscava a sua utilidade no sentido de 
meios de sobrevivência. Nesse espaço não havia liberdade, da qual se estava privado, em termos de 
participação num autogoverno comum, pois todos, inclusive o senhor, estavam sob a coação da necessidade. 
Liberar-se dessa condição era privilégio de alguns, os cidadãos ou cives. O cidadão exercia a sua atividade 
própria em outro âmbito, a polis ou civitas, que constituía a esfera pública. Aí ele encontrava-se entre seus 
iguais, e era livre sua atividade.” (T. S. FERRAZ JUNIOR, Introdução ao estudo do direito – técnica, decisão, 
dominação, 3ªed., São Paulo, Atlas, 2001, p.23.) 
1150 Cf. Ética – direito, moral e religião no mundo moderno, São Paulo, Companhia das letras, 2006, pp. 59-
63. 
1151 “O erro de interpretação de Benjamin Constant consistiu no fato de transportar anacronicamente para o 
mundo antigo a distinção moderna, tornada um dogma pela filosofia liberal, entre a esfera privada e a 
esfera pública de vida na cidade. Rigorosamente falando, no mundo antigo, ninguém – indivíduo, família, 
tribo ou fratria – possuía autonomia decisória, à margem dos usos e costumes tradicionais. Como se 
observou mais acima, aquilo que hoje denominamos de direito objetivo, e que os antigos chamavam 



295 

 

integralmente a mentalidade da ética atual para a antiga. Quando se fala que o ambiente 

doméstico era o domínio das necessidades em contraposição à liberdade encontrada entre 

os cidadãos da polis, não há referência a uma liberdade individual moderna e sim a uma 

liberdade antiga que apenas poderia ser usufruída pela pessoa enquanto membro de um 

corpo político organizado. 

No lar, o indivíduo encontrava-se subjugado pela necessidade constante de 

superar as exigências biológicas dos seres humanos, entre as quais se situavam a de 

alimentação, a de repouso e a de procriação. A estas atividades, ditadas pela necessidade 

de sobrevivência do indivíduo e do ser humano enquanto espécie, Hannah ARENDT 

conferiu o nome de labor.1152  

A família, como expressão da esfera privada baseada na desigualdade entre 

o chefe e os demais membros, não propiciava ao indivíduo a liberdade em sua acepção 

antiga. Essa liberdade apenas poderia ser encontrada pelos cidadãos que também 

transitavam na esfera pública da polis. Nesta seara, todos eram iguais e, por conseguinte, a 

imposição de um desígnio apenas poderia ocorrer por meio da palavra, como exercício da 

persuasão e não da violência.1153     

Por todo o exposto, tem-se que a possibilidade de distinguir uma esfera 

privada de uma esfera pública apresenta por base a identificação moderna de dois campos 

diversos de atuação no mundo antigo – a família e a polis. Originalmente, portanto, a 

separação entre privado e público poderia ser mais bem fixada, tendo em vista a nítida 

distinção entre as atividades desenvolvidas na seara doméstica para contornar as 

necessidades biológicas e aquelas desenroladas em comum pelos cidadãos com o intuito de 

resolver as questões concernentes ao governo da cidade-estado. 
                                                                                                                                                                                         

genericamente lei (nomos, lex), regulava indistintamente e de modo minucioso, sem exceções, todos os 
aspectos da vida social: a família, a educação, os ritos religiosos, as artes, os ofícios técnicos, a atuação do 
cidadão tanto na paz como na guerra. A ética dos antigos jamais se concebeu como fundada na vontade 
humana. Daí por que não se podia entrever distinção alguma – e muito menos separação ou limites – entre 
religião, moral e direito.” (F. K. COMPARATO, Ética – direito, moral e religião no mundo moderno, São 
Paulo, Companhia das letras, 2006, p.63.) 
1152 “O labor é a atividade que corresponde ao processo biológico do corpo humano, cujos crescimento 
espontâneo, metabolismo e eventual declínio têm a ver com as necessidades vitais produzidas e introduzidas 
pelo labor no processo da vida. A condição humana do labor é a própria vida.”(H. ARENDT, The human 
condition, trad. port. de Roberto Raposo, A condição humana, 10ª ed., Rio de Janeiro, Forense Universitária, 
2008, p.15.) 
1153 “Assim, dentro da esfera da família, a liberdade não existia, pois o chefe da família, seu dominante, só 
era considerado livre na medida em que tinha a faculdade de deixar o lar e ingressar na esfera política, 
onde todos eram iguais.” (H. ARENDT, The human condition, trad. port. de Roberto Raposo, A condição 
humana, 10ª ed., Rio de Janeiro, Forense Universitária, 2008, pp.41-42.) 
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Todavia, com fortalecimento das sociedades, as matérias antes pertinentes 

exclusivamente à esfera privada, como a economia, por exemplo, cuja origem 

terminológica advém de oiko nomos, que significa a disciplina da casa,1154 alcançaram o 

interesse da coletividade, sendo tratadas como relacionadas à esfera pública.1155  

Hannah ARENDT identifica como um fenômeno da modernidade a fluidez 

constante entre público e privado que fez desaparecer o anterior abismo existente entre as 

duas esferas. Há, no mundo moderno, uma sobreposição entre a esfera pública e a privada, 

de modo a obliterar os obstáculos que antes deveriam ser superados para o indivíduo sair 

da esfera privada e adentrar a esfera pública.1156  

Os claros contornos verificados na separação antiga entre a esfera pública e 

a esfera privada começam a perder um pouco de sua nitidez já na Idade Média.1157 

Todavia, nesse período, conforme anota Hannah ARENDT, ainda é possível enxergar uma 

espécie de abismo entre o público e o privado, em virtude do papel exercido pela Igreja 

Católica, a qual oferecia como alternativa para as trevas da vida terrena a expectativa de 

elevação no plano religioso. Assim, muito embora o indivíduo medieval não mais pudesse 

ingressar na esfera pública da ágora, havia a possibilidade de ascensão no domínio do 

sagrado por meio da Igreja.1158 

Com estas mudanças, houve uma gradativa transferência da totalidade das 

atividades desenvolvidas para a esfera privada, de modo que a estrutura familiar passou a 

orientar as relações humanas. O núcleo familiar, no interior do qual se realizavam as 

tarefas imprescindíveis para a manutenção da vida, ganhou maior importância, sendo 

                                                             
1154“O lugar do labor era a casa (oikia ou domus) e a disciplina que lhe correspondia era a economia (de 
oiko nomos).” (T. S. FERRAZ JUNIOR, Introdução ao estudo do direito – técnica, decisão, dominação, 3ªed., 
São Paulo, Atlas, 2001, p.23.) 
1155 Cf. H. ARENDT, The human condition, trad. port. de Roberto Raposo, A condição humana, 10ª ed., Rio de 
Janeiro, Forense Universitária, 2008, pp.42-43. 
1156 “O desaparecimento do abismo que os antigos tinham que transpor diariamente a fim de transcender a 
estreita esfera da família e ‘ascender ’à esfera política é fenômeno essencialmente moderno.” (Cf. H. 
ARENDT, The human condition, trad. port. de Roberto Raposo, A condição humana, 10ª ed., Rio de Janeiro, 
Forense Universitária, 2008, p.43.)  
1157 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, Introdução ao estudo do direito – técnica, decisão, dominação, 3ªed., São 
Paulo, Atlas, 2001, p.132. 
1158 “É claro que essa diferença é muito marcante; pois, por mais mundana que se tornasse a Igreja, o que 
mantinha coesa a unidade de crentes era essencialmente uma preocupação extraterrena. Somente com 
alguma dificuldade é possível equacionar o público com o religioso; mas a esfera secular sob o feudalismo 
era, de fato, em sua inteireza, aquilo que a esfera pública havia sido na antigüidade.” (H. ARENDT, The 
human condition, trad. port. de Roberto Raposo, A condição humana, 10ª ed., Rio de Janeiro, Forense 
Universitária, 2008, p.43.) 
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exigida grande coragem pessoal para deixar o próprio lar com o intuito de dedicar-se a uma 

empresa ou aos negócios da cidade.1159 

Percebe-se, por conseguinte, que as delimitações entre a esfera pública e a 

esfera privada nem sempre apresentaram os mesmos contornos, sofrendo variações de 

acordo com as alterações do contexto histórico-social. Assim, conclui-se que a pertinência 

à seara pública ou à seara privada não constitui uma característica imanente de uma 

determinada matéria, devendo ser analisada sempre em consonância com a dimensão 

axiológica de uma dada realidade histórica. 

A conceituação do termo público, para Hannah ARENDT, remete tanto a tudo 

o que é visível e acessível a todos, alcançando, deste modo, grande repercussão, quanto ao 

mundo comum construído pelos seres humanos. Estes dois aspectos relacionam-se 

mutuamente sem que, todavia, um se reduza ao outro.1160  

Na primeira acepção do referido termo, ressalta-se a qualidade da esfera 

pública como sendo um ambiente em que é possível perceber com clareza a realidade por 

meio dos órgãos dos sentidos.1161 Destarte, a luz característica da publicidade estaria em 

contraposição à obscuridade da vida íntima, uma vez que, por mais intenso que um 

sentimento possa ser para o indivíduo, enquanto ele permanecer na dimensão interior de 

uma pessoa, sem alcançar alguma forma de exteriorização, não apresentará uma existência 

evidente.1162 

Já no que concerne ao público entendido como manifestação da vida em 

comum, tem-se que diante da efemeridade da vida humana, a construção de um espaço 

comum que transcende ao indivíduo e permanece no tempo revela-se necessária para a 

                                                             
1159 Cf. H. ARENDT, The human condition, trad. port. de Roberto Raposo, A condição humana, 10ª ed., Rio de 
Janeiro, Forense Universitária, 2008, pp.43-47. 
1160 Cf. H. ARENDT, The human condition, trad. port. de Roberto Raposo, A condição humana, 10ª ed., Rio de 
Janeiro, Forense Universitária, 2008, pp.59-68. “O termo público denota dois fenômenos intimamente 
correlatos, mas não perfeitamente idênticos. Significa, em primeiro lugar, que tudo o que vem a público 
pode ser visto e ouvido por todos e tem a maior divulgação possível. (...) Em segundo lugar, o termo público 
significa o próprio mundo, na medida em que é comum a todos nós e diferente do lugar que nos cabe dentro 
dele. (...) A esfera pública enquanto mundo comum, reúne-nos na companhia uns dos outros e contudo evita 
que colidamos uns com os outros por assim dizer.” (H. ARENDT, The human condition, trad. port. de Roberto 
Raposo, A condição humana, 10ª ed., Rio de Janeiro, Forense Universitária, 2008, pp.59- 62.)  
1161 Hannah ARENDT entende que a realidade constitui-se da aparência, isto é, de tudo o que pode ser visto e 
ouvido por todos os indivíduos. Cf. The human condition, trad. port. de Roberto Raposo, A condição 
humana, 10ª ed., Rio de Janeiro, Forense Universitária, 2008, p.58. 
1162 Cf. H. ARENDT, The human condition, trad. port. de Roberto Raposo, A condição humana, 10ª ed., Rio de 
Janeiro, Forense Universitária, 2008, pp.59-60. 
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afirmação de um habitat humano.1163 Cada nova geração tem acesso a um espaço comum 

composto de bens materiais e imateriais que resultam da produção da vita activa1164 das 

gerações anteriores.1165  

Neste cenário, a publicidade fornecida aos trabalhos realizados no campo da 

vita activa revela-se fundamental para a formação de um mundo comum que irá receber as 

próximas gerações. A ação humana resultante da vita activa deve, portanto, ser levada à 

luz, comunicada, a fim de que, por meio da linguagem, seja construída a esfera comum de 

atuação da coletividade.1166  

Ainda no que diz respeito à oposição entre o público, enquanto visível por 

todos, e as matérias resguardadas na intimidade do indivíduo, Hannah ARENDT observa 

que a intensificação exacerbada de uma intimidade plenamente desenvolvida no âmbito da 

vida privada, a qual só foi verificável modernamente com o declínio da esfera pública, 

pode significar uma privação da compreensão da própria realidade. Assim, embora o 

subjetivismo possa fornecer ao indivíduo grande enriquecimento pessoal, caso não seja 

adequadamente equacionado, ele pode trazer um prejuízo para a percepção da realidade do 

mundo.1167  

Neste diapasão, a manutenção de contornos definidos entre a esfera pública 

e a esfera privada apresenta importância fundamental não só para a dinâmica da vida 

individual, mas também para a vida em sociedade.  

A publicidade dos assuntos de interesse público também encontra sua 

justificativa em KANT. Para o autor, o mal, por definição, é secreto. Já as boas condutas são 

                                                             
1163 Cf. C. LAFER, A Reconstrução dos Direitos Humanos – um Diálogo com o Pensamento de Hannah 
Arendt, São Paulo, Companhia das Letras, 1998, pp.244-245. “Mas esse mundo comum só pode sobreviver 
ao advento e à partida das gerações na medida em que tem uma presença pública. É o caráter público da 
esfera pública que é capaz de absorver e dar brilho através dos séculos a tudo o que os homens venham a 
preservar da ruína natural do tempo.” (H. ARENDT, The human condition, trad. port. de Roberto Raposo, A 
condição humana, 10ª ed., Rio de Janeiro, Forense Universitária, 2008, p.65.) 
1164 “A vita activa, ou seja, a vida humana na medida em que se emprenha ativamente e, fazer algo, tem 
raízes permanentes num mundo de homens ou de coisas feitas pelos homens, um mundo que ela jamais 
abandona ou chega a transcender completamente.” (H. ARENDT, The human condition, trad. port. de 
Roberto Raposo, A condição humana, 10ª ed., Rio de Janeiro, Forense Universitária, 2008, p.31) 
1165 Cf. H. ARENDT, The human condition, trad. port. de Roberto Raposo, A condição humana, 10ª ed., Rio de 
Janeiro, Forense Universitária, 2008, p.62. 
1166 Cf. C. LAFER, A Reconstrução dos Direitos Humanos – um Diálogo com o Pensamento de Hannah 
Arendt, São Paulo, Companhia das Letras, 1998, pp.244-245. 
1167 Cf. H. ARENDT, The human condition, trad. port. de Roberto Raposo, A condição humana, 10ª ed., Rio de 
Janeiro, Forense Universitária, 2008, p.60. 
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aptas a serem vistas. A ação incompatível com o princípio da publicidade é, para KANT, 

injusta. Deste modo, as máximas que implicam a publicidade estariam de acordo com a 

moral.1168   

Cumpre observar, por conseguinte, que a classificação dicotômica entre o 

público e o privado, como uma alusão, respectivamente, ao âmbito de exercício político 

desenvolvido a partir da polis e ao domínio da vida familiar, torna-se insuficiente diante da 

afirmação de uma esfera social na era moderna. Com isto, aumenta a dificuldade em 

estabelecer uma nítida divisão entre o que pertenceria à esfera pública e o que deveria ser 

inserido na esfera privada. Se, na Antiguidade, a oposição indubitável entre público e 

privado era tomada como um axioma, polis e família, atividades relacionadas à vida em 

comum e à manutenção da própria vida; agora, a linha divisória entre estas duas esferas 

torna-se cada vez mais fluida.1169   

De acordo com Gustav RADBRUCH,1170 os conceitos de direito público e de 

direito privado são sempre pertinentes como classificação do pensamento jurídico. Ao 

constituir um antecedente lógico da experiência jurídica, a referida classificação deveria 

ser utilizada em todos os sistemas jurídicos. Destarte, segundo o autor, tratar-se-ia de 

conceitos a priori. No entanto, isto não significa que a dicotomia entre público e privado 

tenha sempre existido, pois foi apenas com o Direito Romano que ela passou a ser 

conhecida. Ademais, Gustav RADBRUCH observa a possibilidade de haver uma absorção de 

todo o direito privado pelo público, como almejava o socialismo, ou, do contrário, a 

                                                             
1168 “Toda a pretensão jurídica deve possuir a possibilidade de ser publicada e a publicidade pode, pois, já 
que é muito fácil julgar se ela ocorre num caso concreto, isto é, se a publicidade se pode ou não harmonizar 
com os princípios do agente, subministrar a priori na razão um critério oportuno e de fácil utilização, para 
conhecer imediatamente no último caso, por assim dizer, mediante um experimento da razão pura, a 
falsidade (ilegalidade) da pretensão suposta (praetensio juris). (...) ‘São injustas todas as ações que se 
referem ao direito de outros homens, cujas máximas não se harmonizam com a publicidade.’ (...) ‘Todas as 
máximas que necessitam da publicidade (para não fracassaram no seu fim) concordam simultaneamente 
com o direito e a política.’ Com efeito, se apenas mediante a publicidade elas podem alcançar o seu fim, 
devem então adequar-se ao fim universal do público (a felicidade), e a tarefa própria da política é a 
consonância com esse fim (fazer com que o público esteja contente com a situação.)” (I. KANT, A paz 
perpétua e outros opúsculos, trad. port. de Artur Mourão, Rio de Janeiro, Edições 70, 1990, pp.119-171.) 
1169 Cf. H. ARENDT, The human condition, trad. port. de Roberto Raposo, A condição humana, 10ª ed., Rio de 
Janeiro, Forense Universitária, 2008, pp. 37-47.  
1170 Cf. Filosofia do direito, trad. port. de L. Cabral de Moncada, 4ª ed., vol. II, Coimbra, Arménio Amado, 
1961, pp.05-14. 
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assimilação da totalidade do direito público pelo privado, em consonância com os ideais 

anarquistas.1171  

Não se pode afirmar, em termos absolutos, a existência de uma nítida e 

imutável delimitação entre os campos do direito público e do direito privado.1172 Em cada 

momento histórico a relação entre ambas as searas pode assumir uma diferente carga 

valorativa, ora pendendo para o interesse público ora para o privado.1173 

Ressalta-se, todavia, conforme aponta Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR, que 

a distinção entre direito público e direito privado não pode ser tomada meramente como 

um critério classificatório. Consoante uma visão mais ampla acerca do tema, trata-se de 

uma maneira de viabilizar o pensamento sistemático e, com isso, estabelecer quais 

princípios teóricos irão incidir sobre as normas e as instituições de cada grupo 

específico.1174  

Epistemologicamente, a noção de público e de privado apresenta duas 

perspectivas diversas. A primeira, a qual remonta ao Direito Romano, diz respeito à 

oposição entre o que é de relevância de todos e o concernente apenas a um ou poucos 

indivíduos.1175 Já a segunda contrapõe aquilo que é de acesso público, de um lado, e o que 

                                                             
1171 Cf. Filosofia do direito, trad. port. de L. Cabral de Moncada, 4ª ed., vol. II, Coimbra, Arménio Amado, 
1961, pp.05-08. 
1172 “Nem tão-pouco deverá pensar-se que ela [natureza a priori da classificação de direito público e 
privado] deva impor por toda parte a existência de uma fronteira uniforme, sempre igual, entre os dois 
domínios de direito público e privado. É também sabido que certas relações jurídicas há- como, por 
exemplo, as relações jurídicas do trabalho – que ora aparecem incluídas num ora noutro. Nem ainda 
devemos sequer pensar que os diferentes ramos do direito que se conhecem possam ser duma maneira 
definitiva atribuídas a um ou outro dos dois domínios, porquanto não é menos sabido que há também alguns 
desses ramos – como o direito do trabalho e o direito econômico – que participam simultaneamente da 
natureza de ambos e dentro dos quais se acham, por assim dizer, misturados o direito público e o privado. 
Não é, pois, em nenhum desses sentidos que a divisão fundamental de direito público e privado pode ser 
considerada uma divisão a priori. Tais conceitos são a priori unicamente no sentido de que, seja qual for o 
preceito jurídico de que se trate, terá sempre cabimento a pergunta acerca do domínio a que ele pertence – 
pergunta à qual não poderá em caso algum deixar de ser dada uma resposta.” (G. RADBRUCH, Filosofia do 
direito, trad. port. de L. Cabral de Moncada, 4ª ed., vol. II, Coimbra, Arménio Amado, 1961, pp.06-07.) 
1173 “Público/Privado constitui uma das grandes dicotomias do Direito. É por essa razão que Radbruch, 
reconhecendo a sua importância, entende que os conceitos de Direito Público e de Direito Privado são 
categorias a priori do pensamento jurídico, no sentido de que tem sempre cabimento indagar a propósito de 
qualquer preceito jurídico a respeito do domínio a que pertence. Somente a relação entre o Direito Público e 
o Privado, numa escala hierárquica de valores, aponta Radbruch, é que se acha sujeita a variações 
históricas vinculadas a diferentes concepções de mundo.” (C. LAFER, A Reconstrução dos Direitos Humanos 
– um Diálogo com o Pensamento de Hannah Arendt, São Paulo, Companhia das Letras, 1998, p.243.) 
1174 Cf. Introdução ao estudo do direito – técnica, decisão, dominação, 3ª ed., São Paulo, Atlas, 2001, pp. 
135-138. 
1175 “Finalmente, quanto ao interesse, classificava-se o direito objetivo em ius publicum (direito público) e 
ius privatum (direito privado). Ius publicum, dizia Ulpiano (D.I,1,1,2), est quod ad statum rei Romanae 
spect, privatum quod ad singulorum utilitatem (direito público é o que diz respeito ao interesse do Estado 
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é de conhecimento restrito, de outro.1176 O modo como foi formulada a dicotomia entre o 

público e o privado no Direito Romano remetia à necessidade de se afirmar a supremacia 

do interesse comum de todos sobre o interesse restrito de um indivíduo. Compreende-se, 

com isso, a regra segundo a qual uma norma de ordem pública não pode ser afastada pela 

disposição das partes.1177  

O entendimento do Direito Romano consagrado por Ulpiano1178 no Digesto 

é fonte de diversos lugares comuns do pensamento jurídico acerca da distinção entre 

direito público e direito privado, como, por exemplo, a oposição entre a civitas romana e 

os particulares; o interesse da civitas e o dos indivíduos; a prevalência da coisa pública e a 

menor importância dos bens particulares. A partir de cada um desses lugares comuns 

desenvolveram-se teorias dogmáticas diversas que procuravam explicar a classificação do 

direito público e do direito privado. Assim, respectivamente, têm-se as teorias do sujeito, 

as teorias do interesse e as teorias da relação de dominação.1179  

A compreensão de público como uma matéria de acesso a todos se relaciona 

com a ideia de democracia, a qual pressupõe participação popular e transparência.1180 A 

concepção consagrada durante séculos de que o segredo constituiria a essência da arte de 

                                                                                                                                                                                         

Romano; direito privado o que se refere ao interesse dos particulares). O critério distintivo, segundo o texto, 
é a utilitas (interesse). No entanto, contra ele, há uma objeção irrespondível: o que interessa ao Estado 
também é do interesse de seus cidadãos, e a recíproca é verdadeira. Em vista disso, admite-se que Ulpiano, 
em verdade, pretendesse estabelecer uma divisão com base na função imediata das normas jurídicas: as que 
interessam imediatamente ao Estado e apenas mediatamente aos cidadãos enquadram-se no ius publicum; 
caso contrário, no ius privatum.” (J. C. M. ALVES, Direito Romano, 3ª ed.,vol.I, Rio de Janeiro, Forense, 
1971, pp. 93-95.) 
1176 “No exame desta dicotomia, que tem uma função heurística indiscutível na epistemologia jurídica, 
importa mencionar que existem duas acepções básicas a partir das quais se estruturam as relações de 
oposição entre os termos: na primeira, público é o que afeta a todos, sendo, portanto, o comum, que se 
contrapõe ao que afeta a um ou a poucos; na segunda, público é o que é acessível a todos, em contraposição 
ao privado, encarado como aquilo que é reservado e pessoal.” (C. LAFER, A Reconstrução dos Direitos 
Humanos – um Diálogo com o Pensamento de Hannah Arendt, São Paulo, Companhia das Letras, 1998, 
p.243.) 
1177 Cf. C. LAFER, A Reconstrução dos Direitos Humanos – um Diálogo com o Pensamento de Hannah 
Arendt, São Paulo, Companhia das Letras, 1998, pp. 237-272. 
1178 Cf. ULPIANO, Digesto, I,1,1,2. 
1179 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, Introdução ao estudo do direito – técnica, decisão, dominação, 3ª ed., São 
Paulo, Atlas, 2001, pp. 135-138. 
1180 “Como acaba de ser visto, a sociedade política é a mais abrangente de todas, e deve ser organizada em 
função do bem comum do conjunto dos seus integrantes e nãos dos interesses próprios de alguns deles 
apenas. A conseqüência lógica desse princípio republicano é que nenhum dos comunheiros pode ser 
excluído do exercício do poder político, pois todos têm o direito e o dever de participar das decisões que 
dizem respeito ao bem comum. A democracia constitui, pois, o complemento necessário da república.” (F. K. 
COMPARATO, Ética – direito, moral e religião no mundo moderno, São Paulo, Companhia das letras, 2006, 
p.636.)   



302 

 

governar não poderia mais se verificar na democracia, definida como o poder em 

público.1181 

Destarte, a dicotomia entre público e privado também se revela de enorme 

interesse na seara política, como forma de contraposição entre as modalidades de exercício 

do poder autocráticas e democráticas. Desde o momento em que se reconhece no conjunto 

de cidadãos a fonte da soberania, o governo deve orientar-se em consonância com o bem 

público, não devendo ser utilizado para a consecução de interesses privados.1182-1183 

Verificados os conceitos acima expostos, observa-se que a Internet 

desempenha um papel importante na divulgação da ação humana da vita activa. A 

utilização do site de compartilhamento de vídeos YouTube chegou a ser apontada como um 

meio fundamental de propiciar ampla publicidade para obras artísticas. Desta forma, 

Manuel CASTELLS afirma que a antiga ideia de agora foi substituída pela noção atual de 

ciberespaço. Este constitui, pois, um espaço público global que coloca em contato as 

múltiplas facetas da diversidade humana.1184   

Todavia, verifica-se que, ao mesmo tempo em que se acentuam os aspectos 

da publicidade no ambiente da rede mundial de computadores, ocorre uma interiorização 

do sujeito. Assim, para Jeremy RIFKIN, os indivíduos da chamada geração “ponto-com” 

apresentariam como característica marcante uma noção de si próprios mais intimamente 

relacionada às experiências vividas e ao acesso.1185 Ademais, não se pode ignorar a 

                                                             
1181 Cf. N. BOBBIO, Teoria geral da política – a filosofia política e a lição dos clássicos, Rio de Janeiro, 
Campus, 2000, pp. 399-405. 
1182 “A ideia de demos como corpo coletivo deriva da imagem da praça ou da assembleia olhadas do alto. 
Mas se nos aproximarmos delas, percebemos que a praça ou a assembleia são compostas de muitos 
indivíduos que, quando exercem o seu direito, aprovando ou desaprovando a proposta dos oradores, contam 
singularmente por um, portanto, também a democracia, não diversamente da monarquia e da aristocracia, é 
composta por indivíduos.” (N. BOBBIO, Teoria geral da política – a filosofia política e a lição dos clássicos, 
Rio de Janeiro, Campus, 2000, p.377.) 
1183 “Na célebre oração fúnebre de Péricles são louvadas as pessoas que se ocupam não apenas de seus 
interesses privados, mas também dos negócios públicos, e são censurados como cidadãos inúteis aqueles que 
não se ocupam dos segundos.” (N. BOBBIO, Teoria geral da política – a filosofia política e a lição dos 
clássicos, Rio de Janeiro, Campus, 2000, p.372.) 
1184 “O ciberespaço tornou-se uma agora eletrônica global em que a diversidade da divergência humana 
explode numa cacofonia de sotaques.” (M. CASTELLS, The internet galaxy – reflections on the internet, 
business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da internet – reflexões 
sobre a internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, pp.114-115.)     
1185 “Os acadêmicos pós-modernos e os críticos sociais gostam de falar da geração ponto-com – a primeira 
geração a crescer em um mundo comercial simulado. Mas, em que os jovens de hoje são diferentes das 
crianças burguesas do final do século XIX e início do século XX? Embora haja muitas semelhanças, as 
diferenças são profundas e sugerem que um novo tipo de ser humano está sendo preparado para o século 
XXI – indivíduos cujo sentido de self (termo usado por Freud para indicar o ser total – o corpo, os instintos, 
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existência de estudos no sentido de que a mediação da comunicação e da experiência por 

meio da rede mundial de computadores acarretaria um maior isolamento do sujeito, com 

consequências negativas para a sociabilidade humana fora do contexto da Internet.1186 

Em suma, conclui-se que a Internet impõe novos desafios para a delimitação 

das fronteiras entre o público e o privado. Se, por um lado, não se pode negar a maior 

amplitude e a maior visibilidade conferidas às informações por meio da rede; por outro 

lado, ainda são controversas as decorrências impostas para o sujeito em sua privacidade. 

Por fim, igualmente merece destaque o debate acerca da natureza jurídica da Internet, 

devendo-se concluir pela preponderância de seu aspecto como um canal público para a 

transmissão de informações e de conteúdos por todos os sujeitos indistintamente, 

desatrelando-se, portanto, da ideia de propriedade privada da infraestrutura física utilizada 

para a interligação em rede dos sujeitos. 

3.11. A LIBERDADE DE EXPRESSÃO À LUZ DAS NOVAS PERSPECTIVAS OFERECIDAS PELA 

SOCIEDADE INFORMACIONAL 

O atual contexto de inovações tecnológicas é o palco de inúmeros conflitos 

sociais em que a liberdade de expressão coloca-se como o cerne dos questionamentos. Seja 

em matéria de direito de propriedade intelectual, seja em matéria de política de regulação 

dos meios de comunicação, a liberdade de expressão é comumente invocada como 

argumento por uma das partes. No entanto, é curioso notar que o significado de liberdade 

de expressão assume contornos diversos em consonância com o posicionamento 

sustentado. 

Neste passo, as tradicionais empresas de telecomunicações orientam seu 

posicionamento a respeito da liberdade de expressão em consonância com seus interesses 

econômicos. Em outras palavras, para defender os direitos de propriedade intelectual, por 

exemplo, as referidas empresas, não raro, posicionam-se contrariamente à maior amplitude 

                                                                                                                                                                                         

os processos conscientes e inconscientes) está menos ligado a quanto resultado eles produzem e quantas 
coisas eles acumulam e mais a quantas experiências e relacionamentos eles têm acesso.” (J. RIFKIN, The age 
of access, trad. port. de Maria Lucia G. L. Rosa, A era do acesso – a transição de mercados convencionais 
para networks e o nascimento de uma nova economia, São Paulo, Makron Books, 2001, p.162.)      
1186 “Há, no entanto, relatos conflitantes sobre os efeitos do uso da Internet sobre a sociabilidade. (...) Nie e 
Erdring observam um padrão de interação pessoa-a-pessoa declinante e perda do envolvimento social entre 
usuários pesados da Internet, ao mesmo tempo em que relataram que, para a maioria dos usuários, não 
houve mudança significativa em suas vidas.” (M. CASTELLS, The internet galaxy – reflections on the 
internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da internet – 
reflexões sobre a internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.103.)     
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da liberdade de expressão, sustentando a necessidade de conferir limites à possibilidade de 

manipulação e de divulgação de conteúdos pelos indivíduos. Todavia, estas mesmas 

empresas defensoras de um estreitamento da liberdade de expressão na Internet invocam 

este direito como argumento para afastar a tentativa de regulação dos meios de 

comunicação.  

Com efeito, adota-se ora uma visão mais estreita de liberdade de expressão, 

a fim de conferir maior proteção aos direitos de propriedade intelectual; ora uma visão 

mais ampla de liberdade de expressão, com intuito de combater as tentativas de regulação 

das redes digitais de telecomunicações.1187 

De fato, esta aparente contradição existente entre os diferentes alcances da 

liberdade de expressão explica-se em virtude do objetivo de defender os interesses 

privados das empresas de telecomunicações. Neste passo, a liberdade de expressão, ao lado 

do direito de propriedade intelectual, é levada em conta pelas empresas de comunicação 

apenas na medida em que pode ser invocada para a defesa do capital investido.  

Ora, o significado da liberdade de expressão é distorcido para abarcar os 

interesses em jogo. No entender de Jack M. BALKIN, trata-se de uma reinterpretação que 

confunde liberdade de expressão com o direito de ser livre de qualquer regulação 

econômica. Este constitui um dos exemplos de como importantes conquistas do século XX 

são invocadas para, contrariamente aos escopos primordiais, restringir a ampla 

possibilidade de inovação e de participação do indivíduo em uma cultura democrática.1188  

Assim, direitos que deveriam servir aos propósitos de proteger o exercício 

da liberdade de expressão pelos indivíduos acabam sendo utilizados como argumento para 

defender o acúmulo de capital e o aumento do consumo de bens e de serviços. Todavia, 

estes interesses nem sempre se coadunam com a tutela de uma cultura democrática. A 

plena configuração desta dá ensejo à conferência de maior poder de inovação e de 

distribuição de conteúdos aos sujeitos, sendo certo que esta atomização contrapõe-se ao 

                                                             
1187 “Thus, in the digital age, media corporations have interpreted free speech principle broadly to combat 
regulation of digital networks and narrowly in order to protect and expand their intellectual property 
rights.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, pp.22-23.)  
1188 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, pp.22-26.  
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interesse empresarial de receber o maior retorno lucrativo possível em relação ao capital 

investido.1189  

Tais distorções, como a acima ilustrada, igualmente se verificam em relação 

aos meios de comunicação da imprensa escrita. Neste sentido, é criticável que a liberdade 

de imprensa seja invocada a fim de acobertar condutas violadoras de direitos da 

personalidade do indivíduo como a privacidade.  

Ao se debater uma situação conflituosa em que a divulgação de uma 

informação viole o direito à privacidade do indivíduo, é preciso distinguir a velha imprensa 

da nova imprensa.1190 Em relação a esta, mais preocupada com os objetivos lucrativos, não 

se revela adequado invocar a liberdade de imprensa. Ora, este direito erigiu-se 

precipuamente para assegurar o acesso dos indivíduos às informações indispensáveis para 

o debate plural de questões de interesse público. Desta forma, a divulgação de fotos 

íntimas visando ao marketing, por exemplo, afasta a invocação legítima da liberdade de 

imprensa como argumento defensivo.1191 

Nestes termos, consoante recorda o professor Tercio Sampaio FERRAZ 

JUNIOR, a controvérsia deveria ser resolvida no plano comercial, discutindo-se eventual 

indenização calculada em relação ao lucro obtido com a venda dos jornais e não no campo 

das liberdades constitucionais.1192 

                                                             
1189 “Both intellectual property and freedom of speech have been reconceptualized to defend capital 
investments by media corporations.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of 
freedom of expression for the information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.23.)  
1190 “Sua intenção é chegar ao contraste entre a velha imprensa, definida por Albert Camus como uma 
‘fraternidade de combate’, e a nova imprensa a do marketing e do escândalo, em que o repórter denuncia, 
julga e apena a personalidade escolhida para o pelourinho na feira livre da curiosidade popular, agindo, 
simultaneamente, como testemunha, juiz e carrasco. Quando se fala em liberdade de imprensa e o tema é 
colocado no campo dos Direitos fundamentais é na velha imprensa que estamos pensando.” (T.S. FERRAZ 

JUNIOR, Liberdade de opinião, liberdade de informação, mídia e privacidade, in Revista dos Tribunais, Ano 
6, n. 23, abr./jun. 1998, p. 26.)  
1191 “Essa adesão ao marketing seria, porém, mais profunda. Pois ele significaria o tratamento da própria 
notícia como commodity, aliás, uma das mais poderosas de nosso tempo: a informação. (...) Com isso, 
porém, a própria atividade de informar estaria alterada: é o fast jornalism (...).” (T.S. FERRAZ JUNIOR, 
Liberdade de opinião, liberdade de informação, mídia e privacidade, in Revista dos Tribunais, Ano 6, n. 23, 
abr./jun. 1998, p. 25.)     
1192 “(...) a relação mídia/direito está, na prática, mudando de enfoque. Embora na teoria jurídica e na 
prática jurisprudencial ela se mantenha no campo constitucional, no dia-a-dia vai ganhando uma coloração 
mais pragmática, menos pautada por uma ética de convicção, mais por uma ética de finalidade ou de 
conveniência. (...) Para o jornalista, passa a ter uma natureza empresarial e como tal deveria ser tratada” 
(T.S. FERRAZ JUNIOR, Liberdade de opinião, liberdade de informação, mídia e privacidade, in Revista dos 
Tribunais, Ano 6, n. 23, abr./jun. 1998, p. 26.) 
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Com efeito, o ímpeto por controlar a rede de comunicação digital justifica-

se em razão do retorno econômico por ela oferecido. Como visto, na sociedade 

informacional, a circulação de conteúdo e de informação por meio da Internet traduz-se 

como uma fonte de riqueza.1193 Assim, acirra-se a disputa pelo controle das tecnologias 

que conferem novas possibilidades à inovação cultural e à liberdade individual na rede 

mundial de computadores.1194  

A disputa pelo controle das novas tecnologias informacionais com intuito de 

obter maiores lucros enseja sérias distorções na defesa da liberdade de expressão do 

indivíduo.1195 Neste cenário, os significados de liberdade e de propriedade são 

reconstruídos a fim de atender aos propósitos das empresas de telecomunicações. Assim, o 

significado de liberdade de expressão é invocado para afastar a regulamentação econômica 

da indústria de informação, ao passo que o conceito de propriedade torna-se o direito de 

controlar a forma como os indivíduos utilizam o conteúdo digital.  

Diante disto, Jack M. BALKIN sustenta a necessidade de oferecer uma 

alternativa crítica para pensar a liberdade de expressão na era digital. Trata-se, portanto, de 

um parar para pensar filosófico1196 em que se propõe a busca de uma melhor maneira de 

entender a liberdade de expressão no atual contexto da sociedade informacional. Para além 

da visão estreita que identifica a liberdade de expressão com a defesa dos interesses 

privados das empresas de telecomunicações, Jack M. BALKIN apresenta como alternativa 

                                                             
1193 “O capital intelectual, por outro lado, é a força propulsora da nova era, e muito cobiçada. Conceitos, 
ideias e imagens – não coisas – são os verdadeiros itens de valor na nova economia.” (J. RIFKIN, The age of 
access, trad. port. de Maria Lucia G. L. Rosa, A era do acesso – a transição de mercados convencionais para 
networks e o nascimento de uma nova economia, São Paulo, Makron Books, 2001, p.04.) 
1194 “Criada como um meio para a liberdade, nos primeiros anos de sua existência mundial a Internet 
pareceu prenunciar uma nova era. (...) Esse paradigma de liberdade tinha bases tanto tecnológicas quanto 
institucionais. (...) No entanto, esses dois fundamentos da liberdade na Internet poderiam ser, e estão sendo 
de fato, desafiados por novas tecnologias e regulações. (...) Uma variedade de tecnologias de controle 
emergiu dos interesses entrelaçados do comércio e dos governos.” (M. CASTELLS, The internet galaxy – 
reflections on the internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia 
da internet – reflexões sobre a internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, 
pp.139-141.)   
1195 “O controle sobre as redes de comunicação torna-se a alavanca pela qual interesses e valores são 
transformados em normas condutoras do comportamento humano.”  (M. CASTELLS, The internet galaxy – 
reflections on the internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia 
da internet – reflexões sobre a internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.135.) 
1196 Cf. C. LAFER, Filosofia do direito e princípios gerais – considerações sobre a pergunta ‘que é a filosofia 
do direito, in O que é a filosofia do direito, Alaôr Caffé Alves et alii, São Paulo, Manole, 2004, p.54.)   
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crítica para se pensar a liberdade de expressão na era digital a ideia de cultura 

democrática.1197  

A fim de melhor entender esta proposta, o referido autor propugna por 

analisar, em um primeiro momento, como a teoria da liberdade de expressão lidou com o 

surgimento dos mass media. Trata-se de uma abordagem progressista ou republicana que 

privilegiou a deliberação democrática de assuntos de interesse público em detrimento da 

promoção da autonomia individual.1198 Neste passo, defendeu a regulação dos mass media, 

com intuito de obstar as consequências negativas para a democracia decorrentes da 

concentração do poder de transmissão de conteúdos nas mãos de poucas pessoas.1199  

Todavia, no atual contexto da sociedade informacional, marcado pela 

existência da Internet como uma tecnologia que confere aos indivíduos a possibilidade de 

transmitir conteúdos a um grande número de pessoas, independentemente da propriedade 

de meios de comunicação em massa, evidencia-se a limitação de entender a teoria da 

liberdade de expressão em consonância com a abordagem democrática. Com efeito, deve-

se conferir a devida importância tanto à faceta da liberdade de expressão que valoriza as 

manifestações populares, quanto à que valoriza as deliberações de assuntos públicos para a 

promoção de um governo democrático.1200  

                                                             
1197 “There is a better way to understand the free speech principle in the digital era. The alternative is a 
theory of freedom of speech based on the idea of democratic culture.” (J. M. BALKIN, Digital speech and 
democratic culture – a theory of freedom of expression for the information society, in N.Y. U. Law Review, 
vol. 79, 2004, p.26.)   
1198 “Em termos genéricos, e correndo o risco de simplificação excessiva, há duas grandes concepções sobre 
as liberdades de expressão e de imprensa no pensamento norte-americano: (I) a teoria libertária, centrada 
na figura do autor da mensagem, seja ele artista, escritor, jornalista ou qualquer outro sujeito que realize 
atividade expressiva de ideias; tal teoria prega que as garantias da Primeira Emenda visam a proteger 
fundamentalmente a autonomia privada e o direito à expressão do pensamento sem interferências externas. 
(...) (II) a teoria democrática, que vê a Primeira Emenda essencialmente como instrumento de autogoverno, 
de forma a permitir que os cidadãos sejam livremente informados sobre os assuntos de interesse geral e, 
desse modo, estejam aptos a formar livremente a sua convicção; tal teoria coloca a figura do destinatário da 
mensagem como centro de gravidade das liberdades de expressão e de imprensa.” (G. BINENBOJM; e C.M.S. 
PEREIRA NETO, Prefácio, in A ironia da liberdade de expressão – Estado, regulação e diversidade na esfera 
pública, Owen M. FISS, Rio de Janeiro, Renovar, 2005, p.06.)    
1199 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, pp.26-31.  
1200 “Os processos de mudança social conflitiva na Era da Informação giram em torno das lutas para 
transformar as categorias de nossa existência mediante a formação de redes interativas como forma de 
organização e mobilização. Essas redes, que emergem da resistência de sociedades locais, visam superar o 
poder de redes globais, reconstruindo assim o mundo a partir de baixo. A Internet fornece a base material 
que permite a esses movimentos engajarem-se na produção de uma nova sociedade.” (M. CASTELLS, The 
internet galaxy – reflections on the internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. 
Borges, A galáxia da internet – reflexões sobre a internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge 
Zahar, 2003, pp.118-119.)    
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3.11.1. O EXERCÍCIO DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO NA INTERNET 

Muito embora se deva fazer a ressalva de que a Internet, por si mesma, não 

determine o surgimento de institutos jurídicos novos ou de acontecimentos completamente 

inéditos para a humanidade1201, impõe-se o reconhecimento de que coube à rede mundial 

de computadores evidenciar alguns aspectos da liberdade de expressão que antes eram 

verificados em menor intensidade na prática.    

Ocorre que, conforme sustenta Jack M. BALKIN, ao salientar algumas das 

características da liberdade de expressão, a Internet acaba por remodelar a concepção 

desta.1202 Assim, as teorias que antes explicavam o conceito de liberdade de expressão 

passam a ser insuficientes e inadequadas para abarcar a presente realidade.1203 

Jack M. BALKIN identifica cinco aspectos principais característicos do 

discurso desenvolvido na Internet que, conquanto sejam coincidentes com as 

características da liberdade de expressão de maneira geral, apontam para a necessidade de 

oferecer uma alternativa às abordagens tradicionais concernentes a este direito.1204  

Em primeiro lugar, pode-se notar que o discurso desenvolvido na Internet 

apresenta uma maior amplitude, de modo a abarcar potencialmente diversos conteúdos e 

modos de expressão. Assim, interessa observar que não é apenas o discurso político ou o 

discurso ideológico que ganha destaca na rede mundial de computadores, mas também 

outras questões não relacionadas às matérias de interesse público, de cunho popular acerca 

dos mais variados temas.1205  

                                                             
1201 Cumpre observar que a tecnologia não é determinante, mas sim condicionante, na medida em que torna 
possíveis novas opções culturais ou sociais. Cf. P. LÉVY, Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, 
Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 2010, pp.25-27.  
1202 Neste sentido: “O tema da liberdade no espaço virtual da rede de comunicações, como defendemos em 
oura oportunidade (Ferraz Jr. In Greco e Martins, 2001) merece uma reinterpretação, o que acarreta 
imediatos reflexos na noção de direito subjetivo.” (T. S. FERRAZ JUNIOR, Software livre – a administração 
pública e a comunhão do conhecimento informático, in Direito constitucional – liberdade de fumar, 
privacidade, Estado, direitos humanos e outros temas, Barueri, Manole, 2007, pp.260-261.)  
1203 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.31.  
1204 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, pp.31-32.  
1205 “First speech on the Internet ranges over every possible subject and mode of expression, including the 
serious, the frivolous, the gossipy (…). The Internet reflects popular tastes, popular culture, and popular 
enthusiasms.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for 
the information society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.31.)     
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Com efeito, André LEMOS e Pierre LÉVY anotam que a Internet possibilitou 

aos indivíduos o aumento da circulação da informação. Há, destarte, mais diversidade e 

liberdade de produção de conteúdos na rede mundial de computadores. Muitas ideias que 

antes eram reprimidas encontraram nas novas tecnologias informacionais a estrutura 

necessária para se exteriorizar. Ora, na Internet, opiniões, problemas, questões, textos, 

poemas, músicas, fotografias, imagens, histórias, entre outros, podem ser expostos e 

divulgados a baixos custos.1206  

Diante desta ampla possibilidade de produção e de distribuição da 

informação por qualquer indivíduo, muitos argumentam que haveria uma redução da 

qualidade. Sem a seleção feita pelos intermediadores dos mass media, não seria possível 

reconhecer as informações verdadeiramente relevantes. Todavia, na Internet, ainda que não 

haja um controle anterior acerca do conteúdo a ser publicado, verifica-se a existência de 

mecanismos de controle de qualidade posteriores. Assim, por meio de comentários, de 

críticas e de discussões em redes sociais, é possível controlar a qualidade das 

informações.1207  

Ademais, é importante frisar que a Internet não substitui por completo os 

mass media, complementando-os. Deste modo, “A riqueza do ciberespaço e da 

cibercultura em geral é exatamente oferecer um leque não midiatizado de informação sem, 

no entanto, (...) extirpar as possibilidades de acesso a informações mediadas pelos 

mediadores clássicos.”1208 

Neste passo, muito embora seja possível encontrar na Internet conteúdos 

falsos, fúteis, banais ou odiosos, é preciso reconhecer os benefícios da pluralidade do 

discurso possibilitado pela rede mundial de computadores. Conforme destacam André 

LEMOS e Pierre LÉVY, a confrontação livre e responsável de ideias e de informações é a 

base para a produção dinâmica de conhecimentos.1209     

                                                             
1206 Cf. O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 2010, pp. 
87-100.  
1207 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São 
Paulo, Paulus, 2010, pp.87-100.  
1208 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São 
Paulo, Paulus, 2010, p.92.  
1209 Cf. O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 2010, 
pp.96-97.  
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Outro ponto importante a se destacar como uma das características 

principais da Internet consiste na alta velocidade das inovações. Com efeito, verifica-se 

que, em um curto período de tempo, houve um rápido crescimento da Internet, o qual foi 

ditado, principalmente, pela ampla possibilidade conferida aos indivíduos de exercer a 

criatividade em um ambiente de comunhão de conhecimentos. Neste sentido, inúmeros são 

os exemplos de sites e de softwares os quais, desenvolvidos despretensiosamente por 

indivíduos, atingiram alcance mundial, como o YouTube e o Facebook.1210 

Consoante afirma Jack M. BALKIN, o ágil desenvolvimento da Internet 

ilustra a enorme potencialidade criativa dos indivíduos, os quais puderam desempenhar 

com maior vigor um papel ativo na produção cultural, ao encontrar na Internet o meio 

propício para o exercício de sua atividade criadora.1211  

Outro aspecto importante da Internet consiste no fato de permitir um maior 

aperfeiçoamento de institutos por meio do compartilhamento de conteúdos. De fato, a 

interatividade verificada entre os sujeitos conectados em rede favorece que novas ideias 

sejam acrescidas a conhecimentos já consolidados. Desta forma, pode-se dizer que a 

Internet permite a construção de algo novo com base em algo antigo. Com efeito, isto 

apenas é possível em um ambiente que prima pela comunhão do conhecimento e pela 

ampla circulação de informações entre todos os sujeitos.1212 

Além disto, deve-se destacar que o discurso desenvolvido no ambiente da 

Internet particulariza-se em virtude da interatividade e da participação de todos.1213 Assim, 

como aspecto relevante da Internet, tem-se que os sujeitos não são apenas ouvintes ou 

telespectadores passivos, tal como ocorria com os meios de comunicação em massa 
                                                             
1210 “O ciclo de realimentação entre a introdução de uma nova tecnologia, seus usos e seus 
desenvolvimentos em novos domínios torna-se muito mais rápido no novo paradigma tecnológico. 
Consequentemente, a difusão da tecnologia amplifica seu poder de forma infinita, à medida que os usuários 
apropriam-se dela e a redefinem. As novas tecnologias da informação não são simplesmente ferramentas a 
serem aplicadas, mas processos a serem desenvolvidos. Usuários e criadores podem tornar-se a mesma 
coisa.” (M. CASTELLS, The rise of Network society, 1942, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A 
sociedade em rede, vol. I, 7ª ed., São Paulo, Paz e Terra, 2003, p.69.)       
1211 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, pp.31-32.  
1212 Ao tratar do tema do software livre, Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR esclarece que: “Esse paradigma de 
comunhão permitiria a disseminação e o consequente aperfeiçoamento desse conhecimento, tanto pela 
ampliação do uso e teste dos programas, quanto pela atuação de uma comunidade de programadores.” (T. 
S. FERRAZ JUNIOR, Software livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento informático, in 
Direito constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros temas, Barueri, 
Manole, 2007, p.262.)  
1213 Sobre interatividade J. A. N. de LIMA, Teorias da comunicação – um panorama crítico e comparativo, 
Maceió, UFAL, 2011, pp.141-144. 
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tradicionais do rádio e da televisão. Na era digital da Internet, o público é chamado a 

interagir, a participar ativamente do processo de criação cultural.1214 

Neste sentido, André LEMOS anota que a sociedade massificada cede lugar 

para a sociedade informacional, em que os indivíduos poderão escolher, dentre todas as 

informações digitalizadas disponibilizadas, quais lhes interessam.1215 Os papéis de emissor 

e de receptor se fundem, e a informação circula consoante “a multiplicidade do rizoma 

(todos-todos)”1216 e não segundo a “hierarquia da árvore (um-todos)”.1217 

Por este motivo, Jack M. BALKIN sustenta que o discurso na Internet é uma 

atividade social que envolve troca, relacionando-se, pois, com as condutas de dar e de 

receber. Neste passo, verifica-se que os papéis de produtor e de consumidor de 

informações deixaram de ser estanques. Ora, na Internet, não há uma definição clara entre 

quem é falante e quem é ouvinte. Todos, potencial e concomitantemente, podem atuar 

tanto como um, quanto como outro.1218  

Por fim, Jack M. BALKIN destaca como quinta característica do discurso 

desenvolvido na Internet a criação de novas comunidades, culturas e subculturas. Assim, 

em consonância com a ideia defendida de uma cultura democrática, observa-se que a 

liberdade de expressão permite a cada um tomar parte no processo de criação da própria 

cultura que os constituirá enquanto indivíduos.1219  

                                                             
1214 “Os sistemas tecnológicos são socialmente produzidos. A produção social é estruturada culturalmente. A 
Internet não é exceção. A cultura dos produtores da Internet moldou o meio. Esses produtores foram, ao 
mesmo tempo, seus primeiros usuários. No entanto, no estágio atual de difusão global da Internet, faz 
sentido distinguir entre produtores/usuários e consumidores/usuários. Por produtores/usuários, refiro-me 
àqueles cuja prática da Internet é diretamente reintroduzida no sistema tecnológico; os 
consumidores/usuários, por outro lado, são aqueles beneficiários de aplicações e sistemas que não 
interagem diretamente com o desenvolvimento da Internet, embora seus usos tenham certamente um efeito 

agregado sobre a evolução do sistema.” (g.n.) (M. CASTELLS, The internet galaxy – reflections on the 
internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da internet – 
reflexões sobre a internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.34.) 
1215 Cf. Cibercultura – tecnologia e vida social na cultura contemporânea, 5ª ed., Porto Alegre, Sulina, 2010, 
p. 80. 
1216 Cf. A. LEMOS, Cibercultura – tecnologia e vida social na cultura contemporânea, 5ª ed., Porto Alegre, 
Sulina, 2010, p. 68  
1217 Cf. A. LEMOS, Cibercultura – tecnologia e vida social na cultura contemporânea, 5ª ed., Porto Alegre, 
Sulina, 2010, p. 68  
1218 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, pp.31-32.   
1219 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, pp.31-32.   
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Diante destas qualidades do discurso realçadas pela Internet, Jack M. 

BALKIN conclui que a rede mundial de computadores em muito contribui para recuperar a 

natureza mais popular da liberdade de expressão a qual engloba a criatividade, a 

interatividade, bem como a importância do seu exercício para a autoformação da 

comunidade.1220 Nestes termos, o referido autor aponta para as limitações de se pensar a 

liberdade de expressão à luz da democracia. Ainda que o governo democrático traga um 

importante fundamento para a liberdade de expressão, esta não se limita às preocupações 

de caráter público, abrangendo igualmente aspectos da autonomia privada e da plena 

realização da personalidade individual.1221 

Assim, caso se considere a relação entre a liberdade de expressão e a 

democracia, Jack M. BALKIN alerta para o fato de que se deve tomar a democracia em seu 

sentido mais abrangente possível. Para tanto, deve-se recorrer à ideia de cultura 

democrática. Nesta esteira, a Internet teria o grande mérito de resgatar a ideia segundo a 

qual a liberdade de expressão trata da promoção e do desenvolvimento de uma cultura 

democrática.1222  

Para o autor, a democracia ultrapassa as questões meramente relacionadas 

aos procedimentos de solução de disputas consoante regras previamente estabelecidas que 

revelem a decisão da maioria, seja diretamente ou por meio de representantes eleitos, para 

alcançar a estrutura e a organização da sociedade como um todo, envolvendo a alteração de 

costumes e de instituições em um cenário de cultura democrática.1223 

                                                             
1220  Sobre as comunidades e redes sociais na Internet A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção 
a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 2010, pp.101-113. 
1221“Nessa linha de argumentação, é a teoria da auto-realização que ressalta a importância para a 
realização pessoal da faculdade reconhecida à pessoa humana de manifestar as próprias ideias, bem como a 
possibilidade de contestar as dos outros. Um representante dessa corrente teórica é Thomas Scanlon, que, 
ao defender a livre manifestação das opiniões como um bem de promoção pessoal, se posiciona contra 
qualquer interceptação estatal na liberdade dos cidadãos de manifestar suas ideias, calvo em casos 
extremos. Na perspectiva subjetiva individual, também é a teoria formulada por Ronald Dworkin (...) de que 
todos os direitos fundamentais devem ser levados a sério porquanto são essenciais para a proteção da 
dignidade da pessoa humana. desta forma, a coletividade deve abster-se de intervir na liberdade de 
expressão e de comunicação para que não haja agressão à dignidade da pessoa humana.” (E. FARIAS, 
Liberdade de expressão e comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos Tribunais, 
2004, p.67.)     
1222 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, pp.31-32.   
1223 “A cultura da Internet é a cultura dos criadores da Internet. Por cultura entendemos um conjunto de 
valores e crenças que formam o comportamento; padrões repetitivos de comportamento geram costumes que 
são repetidos por instituições, bem como por organizações sociais informais. Cultura é diferente de 
ideologia, psicologia ou representações individuais. Embora explícita, a cultura é uma construção coletiva 
que transcende preferências individuais, ao mesmo tempo em que influencia as práticas das pessoas no seu 
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Com efeito, a chamada cultura democrática revela alcance mais amplo do 

que a forma de governo democrática. Para Jack M. BALKIN, a cultura democrática 

apresenta um significado de maior abrangência, sendo possível sustentar que: “It means 

democracy as a form of social life in which unjust barriers of rank and privilege are 

dissolved, and in which ordinary people gain a greater say over the institutions and 

practices that shape them and their future.”1224  

A importância conferida pelo autor à consecução de uma cultura 

democrática tem como pressuposto a noção de que a cultura é uma fonte do próprio sujeito. 

Assim, ao permitir que o indivíduo tenha participação democrática no processo de criar os 

significados que irão conformar tanto a sociedade quanto o próprio sujeito que nela se 

encontre, é dada a oportunidade ao indivíduo de exercer a sua própria liberdade.1225 

Em suma, a Internet revelou as insuficiências de uma teoria da liberdade de 

expressão cujo cerne repouse na defesa do governo democrático. Esta abordagem reduz de 

modo não desejado a importância da liberdade de expressão para o indivíduo. Neste 

sentido, Jack M. BALKIN vê com entusiasmo a ampla possibilidade de expressão e de 

interação na Internet, sem, contudo, oferecer soluções para as situações em que o exercício 

amplo da liberdade de expressão daria ensejo a discussões acerca de eventuais limites.  

Além disto, igualmente o referido autor não se propõe a apresentar uma 

resposta para as dificuldades enfrentadas no sentido de obstar violações de direitos da 

personalidade do indivíduo, seja por meio da propagação de conteúdos difamantes, em 

geral acobertada pelo anonimato, seja por meio da violação do direito à intimidade do 

sujeito. Não se aborda, ademais, a discussão acerca da veracidade das informações e da 

precariedade de identificar as fontes de determinado conteúdo difundido na rede mundial 

de computadores.   

                                                                                                                                                                                         

âmbito, neste caso, os produtores/usuários da Internet.” (M. CASTELLS, The internet galaxy – reflections on 
the internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da internet – 
reflexões sobre a internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.34.) 
1224 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.33.  
1225 “‘Ser humano’, observa o teórico da mídia Lee Thayer, ‘é estar em comunicação com alguma cultura 
humana e estar em alguma cultura humana é ver e conhecer o mundo – comunicar-se – de uma forma que 
recrie diariamente esta cultura em particular.” (J. RIFKIN, The age of access, trad. port. de Maria Lucia G. 
L. Rosa, A era do acesso – a transição de mercados convencionais para networks e o nascimento de uma 
nova economia, São Paulo, Makron Books, 2001, p.112.) 
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Por fim, outro possível contraponto consiste na ainda existente barreira 

linguística. No caso da China1226, por exemplo, verifica-se que um dos motivos para o 

pouco interesse dos chineses em pesquisar além do conteúdo divulgado pelos próprios sites 

do país consiste na falta de conhecimento da língua inglesa. Esta barreira poderia ser 

suplantada por meio de ferramentas de tradução disponíveis na Internet, mas, ainda assim, 

persiste como um obstáculo a ser superado para a integração entre os indivíduos a despeito 

das fronteiras geográficas e culturais.1227  

Todavia, em que se pese a existência de algumas dificuldades relacionadas 

às novas tecnologias de comunicação da sociedade informacional, verifica-se um balanço 

positivo em relação ao avanço representado pelo desenvolvimento da Internet. As novas 

tecnologias da era digital operaram profundas mudanças na maneira como o discurso é 

realizado, além de elevar o número de participantes. Com isto, é possível sustentar uma 

alteração de foco na teoria da liberdade de expressão, a qual passa a apontar como cerne o 

desenvolvimento de uma cultura democrática, superando, pois, os estreitos limites de uma 

teoria da liberdade de expressão preocupada com o governo democrático.  

3.11.2. A CONTRAPOSIÇÃO ENTRE A TEORIA DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO FUNDADA NA 

DEMOCRACIA E A TEORIA DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO FUNDADA NA CULTURA 

DEMOCRÁTICA 

Com intuito de expor as diferenças principais entre as ideias defendidas por 

uma abordagem da liberdade de expressão que busque a consecução da cultura 

democrática, de um lado, em comparação com um enfoque da liberdade de expressão que 

leve em conta a promoção da democracia, de outro, Jack M. BALKIN sustenta ser possível 

                                                             
1226 “Em 2008, a China já tem mais internautas do que os EUA. Segundo os dados divulgados pela 
Sociedade da Internet da China e pelo Centro de Informações da Internet na China, publicadas pela agência 
de notícias Xinhua, o país passou dos 172 milhões de usuários de outubro para 210 milhões no fim de 2007. 
No entanto, 84% da população ainda não utiliza a rede. Mesmo assim, cerca de 47 milhões de chineses têm 
blogs, sendo estes uma das grandes ferramentas de opinião, embora limitada pelos censores.” (Cf. A. 
LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 
2010, p. 100.)   
1227 “Aniversários da rebelião do Tibete (março), do massacre na praça da Paz Celestial (junho), do 
banimento da seita Falun Gong (julho) e da república Comunista (outubro) aumentam o controle, com sites 
bloqueados e tráfego mais lento. Estima-se que 30 mil censores trabalham no governo. Os maiores portais 
do país, como Sina e Sohu, têm censores internos que deletam até comentários mais críticos ao governo. Há 
diversos mecanismos tecnológicos (vpns, proxies) para driblar a censura, mas pouquíssimos tentam ver o 
que é proibido. ‘Só uma pequena minoria tem interesse ou fala inglês para tentar descobrir o que está 
acontecendo no mundo’, diz Steven Lin, gerente do YouKu.” (R. J. Lores, YouQuê? – um dos dez mais 
acessados na China, site censura temas sensíveis ao governo e paga para usar vídeos da TV estatal, in Folha 
de São Paulo – Caderno Ilustrada, São Paulo, 20/08/09, p.E4.)  
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aferir as divergências entre ambas as teorias principalmente ao analisar o tratamento 

conferido às expressões desprovidas de conteúdo político; à cultura popular e à 

importância da participação individual.1228 

Uma das falhas da abordagem progressista ou republicana da liberdade de 

expressão consiste no fato de não conseguir abarcar adequadamente as expressões 

artísticas sem conteúdo político sob a tutela da liberdade de expressão. Para este enfoque, 

tais atividades mereceriam proteção apenas na medida em que favorecem o pluralismo de 

ideias para futuras deliberações democráticas. Assim, mesmo as formas de expressão mais 

subjetivas seriam vistas sob um enfoque voltado para a noção de governo democrático.1229  

Todavia, para o referido autor, trata-se de uma justificativa insuficiente, uma 

vez que parte da estreita ideia de democracia apenas em relação ao governo. As 

inadequações do enfoque progressista ou republicano de liberdade de expressão poderiam 

ser superadas com um posicionamento voltado para a cultura democrática. Neste sentido, 

Jack M. BALKIN defende que a verdadeira democracia consistiria na atribuição aos 

indivíduos da possibilidade de participar da criação cultural a qual também forma os 

indivíduos.1230-1231   

Ora, a grande importância das manifestações não relacionadas com a 

política ou com assuntos de interesse público consiste no fato de se tratar de uma 

contribuição para a formação da cultura, bem como para o desenvolvimento do próprio 

sujeito enquanto pessoa. De fato, Jack M. BALKIN ressalta que a cultura é essencial para a 

                                                             
1228 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, pp.35-42.  
1229 Cf. J. M. BALKIN,  Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, pp.35-42.   
1230 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, pp.35-42.    
1231 “Mas, o que é cultura? Primeira resposta, um pouco abstrata: uma cultura é uma rede de 
correspondências entre sistemas simbólicos. Esses sistemas simbólicos podem ser, por exemplo, as línguas, 
as religiões, as leis, as organizações políticas, as regras de parentesco, os papéis sociais, os usos regrados 
do corpo, a estruturação do espaço e do tempo, os sistemas técnicos etc. Porém, nem os sistemas simbólicos 
nem a rede que lhes corresponde formariam uma cultura, se não fossem atualizados e encarnados por 
pessoas. Uma cultura não é, pois, um sistema de correspondência completamente arbitrário entre sistemas 
simbólicos, organizando a sociedade, ou seja, afinal de contas, a vida – e mesmo a boa vida – das pessoas 
que compõem a sociedade. Uma cultura é bem, pois, uma rede de correspondências entre sistemas 
simbólicos, à condição de se acrescentar que uma tal rede constitui a dimensão do sentido dos seres 
humanos que atualizam essa cultura.” (P. LÉVY, A internet e a crise do sentido, in Ciberespaço – um 
hipertexto com Pierre Lévy, N. M. C. PELLANDA e E. C. PELLANDA (orgs.)Porto Alegre, Artes e Ofícios, 
2000, p.22.)      



316 

 

concepção do eu, pois, ao participar ativamente da criação da cultura, o indivíduo 

igualmente contribui para a formação de si próprio.1232       

Importa observar que o elemento realmente assegurador da cultura 

democrática não consiste na votação dos sujeitos em relação à cultura. Para a configuração 

da cultura democrática é necessária a participação no processo de criar os significados em 

que se baseia a cultura. Para Jack M. BALKIN, a participação no desenvolvimento da 

cultura ocorre principalmente por meio da interação entre os indivíduos, os quais 

comunicam ideias, bem como recebem ideias dos demais sujeitos. Nesta esteira, é possível 

considerar como adequada a ideia de liberdade por meio da comunicação.1233  

Ademais, outra diferença importante entre as propostas acerca da liberdade 

de expressão consiste no tratamento fornecido à cultura popular. Para a abordagem 

progressista ou republicana, a cultura popular é vista com reservas, entendida quase sempre 

como uma cultura de massa controlada por interesses corporativos. Na esteira desta 

perspectiva, os discursos sensacionalistas pouco acrescentariam para a deliberação 

democrática. As formas de entretenimento, por sua vez, seriam encaradas como um desvio 

de foco das matérias realmente relevantes para o debate acerca de temas de interesse 

público.1234 

Todavia, a proposta de Jack M. BALKIN, em consonância com a busca de 

uma cultura democrática, sustenta que a cultura popular merece lugar de destaque na 

temática da liberdade de expressão, não devendo ser tratada apenas como uma questão 

secundária. Ocorre que, com a Internet, a chamada cultura popular deixou de ser 

                                                             
1232 “Embora explícita, a cultura é uma construção coletiva que transcende preferências individuais, ao 
mesmo tempo em que influencia as práticas das pessoas no seu âmbito, neste caso, os produtores/usuários 
da Internet.” (M. CASTELLS, The internet galaxy – reflections on the internet, business and society, 2001, 
trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da internet – reflexões sobre a internet, os negócios e a 
sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.34.)  
1233 “Essa formula talvez nos fizesse pensar que o indivíduo deve deixar de ser visto como um ente isolado 
(agente) que se relaciona com outros (paciente) e vice-versa, mas como um ente comunicativo, uma unidade 
agente/paciente, numa rede de conexões. Ou seja, ninguém é ou agente ou paciente nas suas relações, mas 
sempre agente/paciente num complexo comunicativo (rede).” (T. S. FERRAZ JUNIOR, Estudos de filosofia do 
direito – reflexões sobre o poder, a liberdade, a justiça e o direito, 3ª ed., São Paulo, Atlas, 2009, p.157.)  
1234 “Todavia, bem vistas as coisas, cumpre reconhecer quão momentosa é a tentativa de avaliar o produto 
cultural na mass society. Por um lado, há o risco de a crítica desviar-se para a posição moralista de 
considerar os meios de comunicação de massa instrumentos de manipulação ou para a concepção 
aristocrática de simplesmente rejeitar a ideia do acesso da maioria das pessoas à cultura em geral. Por 
outro, não se pode negar a justeza das críticas que denunciam a baixa qualidade de muitos produtos 
fornecidos pelos meios de massa nos casos em que o objetivo primário não é o aprimoramento cultural da 
pessoa humana, mas exclusivamente auferir vantagem econômica e lucro.”   (E. FARIAS, Liberdade de 
expressão e comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p.120.)   
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simplesmente um produto a ser consumido pelas massas. Ao favorecer a ampla 

participação dos indivíduos na formação da cultura, a Internet permite que esta reflita, de 

fato, uma cultura popular.1235  

Neste diapasão, Jack M. BALKIN entende que o real temor dos mass media  

tradicionais em relação ao avanço da Internet repousa mais precisamente sobre a 

possibilidade por esta conferida aos indivíduos de apropriação cultural. Ora, com a 

Internet, os indivíduos passam a desempenhar um papel ativo na formação da cultura, 

deixando de ser meros receptores de conteúdo. Assim, para além de uma preocupação mais 

relacionada com os direitos de propriedade intelectual e com a chamada pirataria digital, o 

cerne do debate atual reside na disputa pelo controle da produção cultural.1236  

Com efeito, as empresas de meios de comunicação de massa tradicionais 

resistem à concorrência representada pela ampla possibilidade de participação dos 

indivíduos na criação da cultura por meio das novas tecnologias informacionais. Neste 

sentido, a leitura da liberdade de expressão à luz da cultura democrática permite 

compreender que, no atual contexto da era digital, o exercício da liberdade de expressão 

supera a questão concernente à deliberação sobre assuntos públicos para alcançar a 

importância da participação popular na formação da cultura.1237 

Desta forma, conclui-se que a liberdade de expressão entendida sob a 

perspectiva da cultura democrática é mais adequada para o presente momento histórico, 

uma vez que tutela não apenas o discurso relacionado a temas de interesse público, mas 

                                                             
1235 O YouTube ilustra bem esta ampla participação dos indivíduos na formação cultural no ambiente da 
Internet. Neste sentido: “Não há como negar é um empreendimento comercial. Mas também é uma 
plataforma projetada para viabilizar a participação cultural dos cidadãos comuns. Ele é um exemplo muito 
claro de uma tendência abrangente em direção a convergências conflitantes de formas de produção cultural 
comerciais e não comerciais no ambiente digital, onde esses tipos de produção culturais marginais, 
subculturais e comunitárias são incorporados, em virtude de seu projeto, à lógica comercial das grandes 
corporações de mídia. Como já sugerimos anteriormente, o valor do YouTube é parcialmente gerado a 
partir da participação e da criatividade coletivas de seus usuários e das audiências, e sua cultura apresenta 
motivações e resultados tanto comerciais quanto comunitários.” (J. BURGESS; J. GREEN, YouTube – digital 
media and society series, trad. port. de Ricardo Giassetti, YouTube e a revolução digital – como o maior 
fenômeno de cultura participativa está transformando a mídia e a sociedade, São Paulo, Aleph, 2009, 
p.105.)    
1236 “Na era das redes, os fornecedores que detêm capital intelectual valioso estão começando a exercer o 
controle sobre as condições e os termos pelos quais os usuários asseguram o acesso a ideias, conhecimentos 
e experiências críticos.” (J. RIFKIN, The age of access, trad. port. de Maria Lucia G. L. Rosa, A era do acesso 
– a transição de mercados convencionais para networks e o nascimento de uma nova economia, São Paulo, 
Makron Books, 2001, p.05.) 
1237 “But from the perspective of democratic culture, popular culture and entertainment should not be merely 
peripheral or a distraction.”  (J. M. BALKIN,  Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of 
expression for the information society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.38.) 
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também as formas de expressão popular favorecidas pelo desenvolvimento das novas 

tecnologias informacionais, entre as quais merece destaque a Internet.1238  

Como terceiro ponto controverso acerca das diferentes abordagens da 

liberdade de expressão, Jack M. BALKIN anota que o modelo progressista ou republicano 

não confere muita importância à participação individual no debate público. De fato, ao 

tomar como pressuposto a escassez de tempo e de recursos para permitir que todos 

exponham seu entendimento em relação a determinado assunto de interesse público, o foco 

da preocupação no século passado consistia na necessidade de expor à população os 

diferentes posicionamentos indispensáveis para a discussão de uma agenda pública.1239 

Desta forma, consoante a abordagem progressista ou republicana, a 

preocupação com o todo prevalecia sobre as participações individuais. Conforme 

ressaltado, esta visão revela-se inadequada para lidar com as questões do discurso 

ensejadas pelas inovações tecnológicas. Já sob a ótica da cultura democrática, não basta a 

informação ao público sobre determinados temas, devendo-se buscar a interação e a ampla 

participação dos indivíduos, os quais são chamados a criar e a inovar ideias e conceitos 

para formação cultural.1240  

Assim, importa ressaltar que a característica marcante da liberdade de 

expressão na Internet consiste na dialeticidade verificada entre os múltiplos sujeitos, com 

um contínuo processo de criação de cultura em todas as direções. Nesta esteira, observa-se 

                                                             
1238“In an age of unidirectional mass media, popular culture was, to a very large extent, mass culture – a set 
of commodities manufactured and sent out to be consumed by a mass audience. But the Internet allows mass 
culture to be appropriated by ordinary citizens and become, more than ever before, a truly popular culture, 
because it allows what I have called routing around and glomming on.” (J. M. BALKIN,  Digital speech and 
democratic culture – a theory of freedom of expression for the information society, in N.Y. U. Law Review, 
vol. 79, 2004, p.38.)  
1239 Assim, para os defensores desta teoria: “(…) a Primeira Emenda tem como finalidade assegurar a 
liberdade política dos cidadãos – e não a mera liberdade expressiva. Assim, o propósito último das 
garantias de liberdade de expressão e de imprensa é o de fomentar um ‘robusto, aberto e livre debate 
público’, que prepare os cidadãos para deliberar sobre os assuntos de interesse geral. Esse ‘mercado de 
ideias’ (marketplace of ideas) deve ser protegido e mesmo incentivado por meio de uma regulação 
estratégica do Estado, de forma a criar uma cidadania informada e capacitada para o exercício do 
autogoverno. Em palavras de Alexander Meiklejohn, precursor dessa teoria nos Estados Unidos: ‘ o 
essencial não é que todos falem, mas que o que merece ser dito seja dito.” (G. BINENBOJM; e C.M.S. 
PEREIRA NETO, Prefácio, in A ironia da liberdade de expressão – Estado, regulação e diversidade na esfera 
pública, Owen M. FISS, Rio de Janeiro, Renovar, 2005, p.07.)      
1240 “A cultura da Internet é uma cultura feita de uma crença tecnocrática no progresso dos seres humanos 
através da tecnologia, levado a cabo por comunidades de hacker que prosperam na criatividade tecnológica 
livre e aberta, incrustada em redes virtuais que pretendem reinventar a sociedade, e materializada por 
empresários movidos a dinheiro nas engrenagens da nova economia.” (M. CASTELLS, The internet galaxy – 
reflections on the internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia 
da internet – reflexões sobre a internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.53.) 
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que o desenvolvimento disforme da cultura da Internet em diferentes direções ratifica a 

necessidade de compreender o presente contexto à luz de um paradigma em rede. A figura 

da rede, de maneira mais adequada, consegue acompanhar o ritmo das inovações 

verificadas na sociedade informacional.1241  

Consoante afirma André LEMOS, a estrutura piramidal característica do 

controle exercido pelos meios de comunicação de massa não resiste à emergência do 

ciberespaço. Este demanda uma estrutura transversal, descentralizada e interativa.1242 

Neste sentido, verifica-se de forma cada vez mais contundente que as 

tecnologias informacionais da era digital, principalmente as relacionadas à comunicação 

em rede, implicam uma alteração do papel desempenhado pelo indivíduo na sociedade. 

Ora, as novas tecnologias tornam possível para um elevado número de indivíduos a 

participação ativa no processo de produção cultural. Consoante sustenta Jack M. BALKIN, 

isto contribui para o exercício da liberdade por inúmeros sujeitos, cuja expressão pode 

alcançar o auditório mundial por meio da Internet.1243 

Esta conclusão é particularmente relevante para o presente trabalho, em que 

se defende a contribuição da Internet para o exercício da liberdade de expressão a despeito 

dos obstáculos eventualmente impostos no espaço físico, o qual é superado pela 

configuração de um espaço virtual em que se estabelecem o discurso e a interação em rede 

entre os indivíduos conectados. 

Nesta esteira, Jack M. BALKIN afirma que: “When technology makes liberty 

possible, liberty one again must return to the forefront of concern.”1244 Diante disto, 

                                                             
1241 “Uma rede é um conjunto de nós interconectados. A formação de redes é uma prática humana muito 
antiga, mas as redes ganharam nova vida em nosso tempo transformando-se em redes de informação 
energizadas pela Internet.” (M. CASTELLS, The internet galaxy – reflections on the internet, business and 
society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da internet – reflexões sobre a internet, 
os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.07.)   
1242 Cf. Cibercultura – tecnologia e vida social na cultura contemporânea, 5ª ed., Porto Alegre, Sulina, 2010, 
p. 71.  
1243 Neste sentido: “No parece lícito dudar que Internet (International Network of Computers) está siendo el 
fenómeno estelar de las Nuevas Tecnologías de la información y la comunicación a partir de la década de 
los noventa. (...) Gracias a Internet cada ciudadano, sin moverse de su casa, puede acceder a los centros de 
documentacíon más importantes del mundo, puede realizar las más diversas operaciones financeiras y 
comerciales, gozar de una enorme oferta de entretenimentos de la más diversa especie, y se puede comunicar 
con otros usuarios de la red sin limitaciones de número ni distancia.” (A.E.P LUÑO, Las libertades en la era 
de Internet, in El derecho en red – estudios en homenaje al profesor Mario G. Losano, Fco. Javier 
Ansuátegui Roig et alii., Madri, Dykinson, 2006, p. 369.)         
1244 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.41.  
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verifica-se, uma vez mais, a inadequação da abordagem progressista ou republicana acerca 

da liberdade de expressão que, ao privilegiar o acesso à informação acerca de assuntos de 

interesse público, não confere o devido destaque ao valor da liberdade de expressão 

entendida como produção de cultura democrática, na qual os indivíduos exercem um papel 

ativo.  

Em suma, tem-se que a liberdade de expressão na era digital transcende a 

ideia de acesso à informação, com vistas ao debate entre os cidadãos na seara pública, para 

abarcar a oportunidade conferida a todos os indivíduos, indistintamente, de fazer uso das 

tecnologias a fim de participar na criação cultural. Neste ponto reside a importância da 

configuração de um espaço virtual da Internet a que a todos os indivíduos deve ser 

garantido o acesso, com intuito de permitir o amplo exercício da liberdade de expressão, 

indispensável para a promoção de uma cultura democrática.  

3.12. A LIBERDADE DE EXPRESSÃO NA REDE À LUZ DA NOÇÃO DE CULTURA 

DEMOCRÁTICA 

As tecnologias digitais da sociedade informacional implicam uma mudança 

de entendimento em relação à liberdade de expressão. Muito embora não se trate 

propriamente de uma inovação do referido instituto jurídico, verifica-se que, ao tornar 

salientes alguns aspectos já presentes da liberdade de expressão, as tecnologias digitais 

acabam por alterar a própria compreensão sobre o significado desta liberdade.1245  

Para melhor entender a ideia de liberdade de expressão no ambiente da rede 

mundial de computadores, impõe-se uma mudança do cerne de preocupação, o qual deve 

migrar, consoante o entendimento de Jack M. BALKIN, de um enfoque na democracia para 

um enfoque na cultura democrática.1246  

                                                             
1245 “Digital Technologies change our understanding of what liberty of speech is. They make salient features 
of freedom of speech that have always been present. Digital technologies offer people the liberty to 
participate in culture through application of existing cultural materials, the ability to appropriate and 
innovate using tools freely available to all.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory 
of freedom of expression for the information society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.43.) 
1246 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, pp.31-42.  



321 

 

Ressalta-se que, assim como os valores,1247 a realização da cultura 

democrática por meio das tecnologias informacionais caracteriza-se por ser inexaurível, 

não sendo possível alcançar a completude de sua realização.1248  

Em um contexto de cultura democrática, fazem-se presentes as 

características de apropriação não exclusiva, de inovação e de combinação. Assim, muito 

embora seja possível afirmar que a participação popular sempre tenha ocorrido nos 

movimentos culturais, é certo que, com a Internet e as tecnologias digitais, houve um 

recrudescimento da oportunidade de contribuição individual para a formação da cultura.1249 

Nesta esteira, Jack M. BALKIN questiona o significado de liberdade de 

expressão à luz da ideia de cultura democrática. A resposta a esta pergunta guarda especial 

relevância para o presente trabalho, em razão de apresentar uma proposta para a 

compreensão da liberdade de expressão no novel contexto da sociedade informacional, em 

que se verificou a superação do espaço físico com o advento do espaço virtual no exercício 

da liberdade de expressão. 

Com efeito, a fim expor a noção de liberdade de expressão sob a perspectiva 

da cultura democrática, Jack M. BALKIN aponta os principais elementos deste direito que 

foram postos em relevo pelo atual contexto da era digital.1250  

Em primeiro lugar, ressalta-se uma ênfase conferida pela Internet no direito 

de publicar e de distribuir conteúdos para o público mundial. Em segundo lugar, situa-se o 

direito de interagir com os demais indivíduos, operando troca de ideias e de conteúdos em 

um ambiente em rede. Como terceiro aspecto, há o direito de apropriar-se do material 

cultural preexistente, inovando a partir dele. Por fim, como quarta característica, frisa-se o 

direito de participar da produção cultural, tendo, por conseguinte, o direito a voz no 
                                                             
1247 “Os valores, como explica Miguel Reale, têm entre as suas características a realizabilidade, que é o 
suporte que tem na realidade e a inexauribilidade, que aponta para seu significado de dever-ser.” (C. 
LAFER, Filosofia do direito e princípios gerais – considerações sobre a pergunta ‘que é a filosofia do direito, 
in O que é a filosofia do direito, Alaôr Caffé ALVES et alii, São Paulo, Manole, 2004, , p.62.)    
1248 “Digital technologies offers a possibility, not yet fully realized (and conceivably one that will never be 
fully realized), of what democratic culture might be.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture 
– a theory of freedom of expression for the information society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.43.)  
1249 “Culture has always had opportunities for popular participation. The Internet and the digital 
technologies merely increase the number of opportunities for widespread distribution, their scope, and their 
power; and, in the process, make them more obvious to us.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic 
culture – a theory of freedom of expression for the information society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, 
p.43.)   
1250 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.43.   
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processo de desenvolvimento da cultura que irá integrar a constituição do próprio sujeito. 
1251 

Interessante observar que todos estes caracteres da liberdade de expressão à 

luz da cultura democrática apresentam em comum um forte aspecto de comunhão e de 

interação entre os indivíduos. Neste sentido, nota-se que a divulgação de um conteúdo 

apenas tem sentido na medida em que existe um auditório ao qual ele é direcionado. 

Ademais, a própria interação em si mesma considerada pressupõe a existência e a reunião 

de múltiplos sujeitos, de modo que a configuração do eu exige a figura do outro. Até 

mesmo a criação cultural do indivíduo é feita tomando como base elementos comuns e 

preexistentes da cultura.1252  

Diante disto, Jack M. BALKIN anota que há uma inegável feição pública na 

liberdade de expressão, a qual se revela, principalmente, pela imprescindibilidade de 

utilizar elementos comuns da cultura, bem como de se recorrer a uma infraestrutura de 

redes e de canais de distribuição pública, para o exercício da liberdade de expressão pelo 

indivíduo.1253  

Com isto, o referido autor realça a importância da cultura para o exercício 

das liberdades do indivíduo, aproximando-se, portanto, da ideia sustentada por Hannah 

ARENDT, segundo a qual há uma íntima relação entre a vita activa e o meio em que os 

indivíduos desenvolvem as suas atividades. Para a mencionada autora, o desenvolvimento 

de uma obra que irá perpetuar para além do tempo de vida de seu autor ocorre em um 

espaço comum moldado pelas atividades de inúmeros seres humanos. Exige-se, portanto, 

para qualquer forma de vida, um mundo em que se certifique a existência de outros 

indivíduos. Ora, tanto as coisas produzidas pelos homens, quanto os próprios homens, 

                                                             
1251 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.43.  
1252 “Creation is not creation ex nihilo, but building on the work of others; appropriation is not exclusive 
appropriation but making use of tools that lay to hand that are part of a common pool of resources.” (J. M. 
BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.43.)    
1253 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.43.   
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localizam-se em um ambiente que demanda a atividade humana. Neste passo, conclui-se 

que a ação exige a existência de uma sociedade.1254 

Nesta esteira, Jack M. BALKIN sustenta que a realização da individualidade 

do sujeito, assim como a promoção da dignidade deste, ocorre por meio da cultura, a qual 

consistiria em um aspecto compartilhado da vida.  Deste modo, a cultura assume grande 

importância para o referido autor. Para ele, a cultura poderia ser considerada como o 

substrato a partir do qual a liberdade individual emerge.1255 

 Neste contexto de cultura democrática, o conceito de liberdade assume 

contornos particulares, dando-se ênfase às multiplicidades de aspectos do exercício da 

liberdade na era digital. Assim, Jack M. BALKIN afirma que, entre outros aspectos: 

“Freedom is participation. Freedom is distribution. Freedom is interaction. Freedom is 

the ability to influence and to be influenced in turn.”1256 Trata-se, portanto, de uma visão 

da liberdade que privilegia uma das principais características da era da sociedade 

informacional, qual seja, a comunhão de conhecimentos entre os indivíduos.  

Ressalta-se que a ampla possibilidade conferida aos indivíduos para 

manifestar seus pensamentos no ambiente da rede mundial de computadores favorece o 

pluralismo de ideias, indispensável tanto para o dissenso cultural, quanto para o dissenso 

político. Com efeito, o dissenso não consiste meramente na negação de uma ideia, mas sim 

na construção a partir de antigos conceitos, de modo a implicar um efeito de cumulação de 

conhecimentos.1257  

Como visto, neste novo contexto da sociedade informacional, em que erige 

uma dimensão virtual na qual os indivíduos das diferentes localidades e culturas do globo 

são postos em contato por meio da rede mundial de computadores, a liberdade de 

expressão deve ser vista sob uma perspectiva que favoreça a participação individual no 

processo de criação cultural.  

                                                             
1254 Cf. The human condition, trad. port. de Roberto Raposo, A condição humana, 10ª ed., Rio de Janeiro, 
Forense Universitária, 2008, p.31. 
1255“Culture is the substrate, the raw material of individual freedom, from which individual liberty emerges 
and within which individual liberty operates and innovates.” (Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and 
democratic culture – a theory of freedom of expression for the information society, in  N.Y. U. Law Review, 
vol. 79, 2004, p.44.)   
1256 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.44.  
1257 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.45.  
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Para Jack M. BALKIN, a possibilidade conferida pelas novas tecnologias 

informacionais aos indivíduos comuns de contribuir de modo efetivo para a criação 

cultural consiste em um aspecto central da liberdade de expressão. Neste sentido, para o 

referido autor, a mera proteção aos conglomerados econômicos comunicacionais seria 

insuficiente para proteger de modo abrangente a liberdade de expressão. Ocorre que a 

participação no desenvolvimento da cultura e dos significados que constituirão o próprio 

indivíduo enquanto sujeito traz, por si só, grande autorrealização pessoal, de modo a ser 

preferível à mera permanência do indivíduo comum na posição passiva de receptor ou de 

consumidor dos conteúdos produzidos pelas grandes empresas de media tradicionais.  

Ora, as forças de mercado, na busca por seu escopo lucrativo, não protegem 

de maneira adequada o direito de as pessoas tornarem-se produtores ativos da cultura. 

Deve-se, portanto, favorecer a participação individual na cultura. Esta postura implica 

benefícios que dificilmente são compreendidos por uma postura mais condizente com os 

interesses lucrativos do mercado. Assim, tem-se que a simples atribuição de uma escolha 

entre o consumo de um bem ou de outro não traduz o conceito de liberdade de expressão.  

Neste sentido, não se pode considerar que a liberdade de expressão proposta 

pela lógica das grandes empresas equivalha à ideia de liberdade de expressão como 

habilidade de produzir, de criar e de inovar a cultura. A ótica da cultura democrática 

oferece uma perspectiva mais adequada da concepção de liberdade de expressão no 

contexto das inovações tecnológicas da era digital. 

Cumpre, todavia, ressalvar que, muito embora a tecnologia digital da 

sociedade informacional permita ao indivíduo desempenhar um papel ativo na criação 

cultural, não se pode considerar que a referida tecnologia implique o desenvolvimento de 

uma cultura democrática. Com efeito, as tecnologias, enquanto meios, podem ser 

empregadas para as mais diversas finalidades. Desta forma, as próprias empresas de mass 

media tradicionais utilizam as tecnologias digitais para diminuir a participação 

democrática, de modo a permanecer com o controle dos meios comunicacionais.1258 

                                                             
1258 Nesta esteira: “No obstante, junto con esas incuestionables ventajas derivadas de las inmensas 
posbilidades de conocimento, actuación y comunicación que permite la navegación por el ciberespacio, 
Internet há hecho surgir en los últimos tiempos graves motivos de inquietud.” “Como la mayoría de las 
grandes conquistas científicas y tecnológicas que registra la historia, Internet es una realidad ambivalente.” 
(A.E.P LUÑO, Las libertades en la era de Internet, in El derecho en red – estudios en homenaje al profesor 
Mario G. Losano, Fco. Javier Ansuátegui Roig et alii, Madri, Dykinson, 2006, pp. 371 e 377.)     
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Com efeito, a fim de justificar a elaboração de um arcabouço legal e 

tecnológico que vise limitar a criação cultural pelos indivíduos, as grandes empresas de 

massa sustentam um conceito de liberdade de expressão atrelado ao direito de propriedade, 

o qual se revela incompatível com a consecução de uma cultura democrática. 

Assim, observa-se que as mudanças tecnológicas da sociedade 

informacional concomitantemente deram ensejo ao desenvolvimento de visões díspares 

acerca da liberdade de expressão, ora primando pela maior realização do indivíduo em um 

contexto de cultura democrática, ora buscando a defesa dos interesses econômicos dos 

grandes conglomerados de mass media detentores de propriedade intelectual e do controle 

das redes de distribuição.  

Nesta seara, a proposta apresentada por Jack M. BALKIN acerca da cultura 

democrática coloca-se como uma crítica à concepção de liberdade de expressão atrelada ao 

direito de propriedade. Este argumento assume especial importância neste momento em 

que muito se discute acerca de medidas legais, administrativas e tecnológicas para 

conformar as tecnologias digitais.1259  

Tendo em vista os importantes benefícios conferidos pelas novas 

tecnologias digitais para a participação individual na formação de uma cultura 

democrática, é preciso zelar para que a arquitetura da era digital seja construída em 

consonância com os escopos de proteção do indivíduo, bem como de modo a promover 

todas as suas potencialidades.  

3.13. A TUTELA DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO NO ESPAÇO VIRTUAL  

Com o objetivo de conferir proteção adequada à liberdade de expressão 

exercida no espaço virtual, impõe-se a necessidade de reinterpretar tanto a política das 

telecomunicações, quanto o direito da propriedade intelectual.1260 Ao se estar diante de 

mudanças relacionadas aos chamados topoi do sistema normativo, ainda que não ocorra 

                                                             
1259 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, pp.42-47.   
1260 “To protect freedom of speech in the digital age, we will have to reinterpret and refashion both 
telecommunications policy and intellectual property law to serve the values of freedom of speech, which is to 
say, we will have to fashion and interpret them with the goals of a democratic culture in mind.” (J. M. 
BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.47.)   
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uma reforma específica, há de se proceder a uma reinterpretação global da ordem 

vigente.1261 

Neste sentido, ao se discutir as novas perspectivas para a liberdade de 

expressão, assim como as implicações impostas ao tema da regulação da comunicação e da 

proteção da propriedade intelectual, verifica-se a necessidade de conferir uma 

reinterpretação global da ordem jurídica vigente, e não apenas de institutos jurídicos 

pontuais, a fim de coadunar as alterações sociais com a disciplina jurídica oferecida.1262  

Como anteriormente exposto, a distinção entre a reinterpretação global e a 

reinterpretação local da ordem jurídica é apresentada pelo professor Tercio Sampaio 

FERRAZ JUNIOR ao discutir o tema do chamado software livre,1263 em que a incidência do 

tradicional regime jurídico da propriedade intelectual revela-se inadequada para disciplinar 

a matéria, principalmente em razão da inconsistência em se aplicar o tradicional conceito 

de propriedade no contexto de descentralização do conhecimento verificado na rede 

mundial de computadores.1264  

Ora, igualmente ao se tratar da liberdade de expressão no espaço virtual é 

preciso tecer uma reinterpretação da ordem jurídica. Com efeito, não apenas em relação ao 

conceito propriamente dito de liberdade de expressão, mas também em relação à forma de 

                                                             
1261 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, Introdução ao estudo do direito – técnica, decisão e dominação, 3ª ed., São 
Paulo, Atlas, p. 322.  
1262 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, Software livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento 
informático, in Direito constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros 
temas, Barueri, Manole, 2007, p.261.  
1263 “O regime de software livre não se limita ao open source, incluindo, além do direito de executar o 
programa e estudar seu código-fonte, o direito de reproduzir, modificar e redistribuir o programa. A essas 
permissões para terceiros, que consistem em normas primárias, agrega-se o chamado copyleft, ou seja, a 
obrigação de que quaisquer derivações desenvolvidas por terceiros sejam licenciadas com os mesmos 
direitos, ou, o que é o mesmo, a proibição de que alterem, nas derivações, o regime aberto de uso da obra 
original. ” (T. S. FERRAZ JUNIOR, Software livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento 
informático, in Direito constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros 
temas, Barueri, Manole, 2007, p.275.) 
1264 “Haveria, portanto, aqui, uma garantia de progresso tecnológico e a descentralização do conhecimento, 
o que proporciona autonomia individual (autonomia), e desenvolvimento cultural autônomo.” (T. S. FERRAZ 

JUNIOR, Software livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento informático, in Direito 
constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros temas, Barueri, Manole, 
2007, p.262.)  
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proteção deste direito, deve-se adequar o tratamento da matéria ao contexto das novas 

tecnologias da sociedade informacional.1265  

Conforme ressalta Jack M. BALKIN, ainda que no século XX fosse possível 

observar formas de promoção da liberdade de expressão por meio da criação de bibliotecas 

públicas, do incentivo para a publicação de livros e da facilitação de acesso ao rádio e à 

televisão, deve-se reconhecer que a tutela da liberdade de expressão ocorria principalmente 

por meio da jurisdição. Era, por conseguinte, recorrente a ideia de que a proteção dos 

direitos individuais de liberdade de expressão deveria ser feita pelas cortes judiciais. 

Ademais, nota-se que a principal preocupação consistia em proteger esta liberdade do 

indivíduo contra o Estado.1266 

Com isto, evidencia-se uma visão de liberdade de expressão que toma como 

pressuposto a noção de que a proteção da liberdade ocorre por meio da proteção do direito 

individual de cada um à liberdade de expressão. Este entendimento redunda no 

reducionismo de que a liberdade de expressão como um todo seria a soma dos direitos de 

liberdade de expressão de cada um dos indivíduos.1267  

No entanto, conforme defendido por Jack M. BALKIN, a garantia de um 

sistema democrático de liberdade de expressão nem sempre é feita por meio da tutela dos 

direitos individuais de liberdade de expressão. Há outros institutos jurídicos que não se 

confundem com estes e são igualmente importantes para a proteção da liberdade de 

expressão. Neste sentido, os já citados exemplos de políticas públicas de incentivo à 

publicação de livros ou à manutenção de bibliotecas públicas não são necessariamente 

expressões de um direito individual à liberdade de expressão.1268 

Com efeito, deve-se ressaltar que a garantia de um sistema de liberdade de 

expressão democrático não se reduz à soma dos direitos individuais. Há outros aspectos 

                                                             
1265 “I have argued that the digital age subtly alters our understanding of liberty of expression. I believe it 
also changes how that liberty might be protected.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a 
theory of freedom of expression for the information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.47.)    
1266 “Throughout the twentieth century, the most familiar method of protecting freedom of speech was 
through the judicial creation and protection of individual legal rights, and in particular, constitutional 
rights.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.47.) 
1267 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, pp.47-49.  
1268 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, pp.47-49.  
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que devem ser levados em conta, inclusive em relação às tecnologias informacionais que 

possibilitam ampla participação no processo de criação cultural por todos os indivíduos. 

Ocorre que, neste caso, nem sempre a tutela jurisdicional estará apta a fornecer uma 

proteção efetiva, devendo-se recorrer a outros modelos de tutela que superem as limitações 

apresentadas pelo modelo jurisdicional.1269  

De fato, caso se permaneça unicamente atrelado à proteção judicial, sem 

atentar para a imprescindibilidade de uma infraestrutura favorável à tutela da liberdade de 

expressão na era digital, corre-se o risco de manter uma proteção meramente formal que 

facilmente cederá diante do desenvolvimento de tecnologias de controle que obstem o 

efetivo exercício desta liberdade pelo indivíduo.  

A era digital evidenciou fragilidades do sistema judicial de proteção da 

liberdade de expressão. Esta não se limita à mera soma de direitos individuais, exigindo, 

pois, outros meios de tutela além da judicial. Nesta esteira, ainda que se reconheça a 

proteção judicial como uma das grandes conquistas do século XX para tutela da liberdade 

de expressão, verifica-se que no presente contexto da sociedade informacional, marcada 

pelos avanços tecnológicos, esta é apenas uma das bases que sustenta o sistema de 

liberdade de expressão.1270 

Além da proteção judicial contra eventual censura, as políticas 

governamentais para a promoção da participação populacional, o desenvolvimento de 

tecnologias que facilitem a descentralização do controle e a participação popular são 

apontados como elementos que, em conjunto, compõem o sistema de proteção da liberdade 

de expressão na sociedade informacional.  

3.14. OS VALORES CONCERNENTES À TUTELA DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO NA 

SOCIEDADE INFORMACIONAL   

                                                             
1269 “Internet plantea una preocupante paradoja, que deriva de su eficacia global e ilimitada para atentar 
contra bienes y derechos, mientras que la capacidad de respuesta jurídica se halla fraccionada por las 
fronteras nacionales. Por ello, la regulamentación jurídica del flujo interno e internacional de datos es uno 
de los principales retos que hoy se plantean a los ordenamientos jurídicos nacionales y al orden jurídico 
internacional.” (A.E.P LUÑO, Las libertades en la era de Internet, in El derecho en red – estudios en 
homenaje al profesor Mario G. Losano, Fco. Javier Ansuátegui Roig et alii, Madri, Dykinson, 2006, p.372.)    
1270 “In the digital age, the technological and regulatory infrastructure that undergirds the system of free 
expression has become increasingly important. (…) If we place too much emphasis on judicial doctrine at the 
expanse of infrastructure, we will be left with formal guarantees of speech embedded in technologies of 
control that frustrate their practical exercise.”  (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a 
theory of freedom of expression for the information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.48.) 
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Na era digital, a mera proteção judicial não é suficiente para conferir a 

adequada tutela à liberdade de expressão. Esta deve ser vista não apenas enquanto um 

direito individual constitucionalmente fixado que deve ser resguardado de qualquer 

violação por meio de uma decisão judicial, mas sim como um sistema de valores cuja 

garantia demanda o desenvolvimento de uma infraestrutura própria.  

Conforme esclarece Jack M. BALKIN, estes valores relacionados à liberdade 

de expressão consistem na interatividade, na ampla participação popular, no acesso 

equitativo à informação e à tecnologia comunicacional, na promoção do controle 

democrático do desenho tecnológico e, por fim, na possibilidade de as pessoas comuns 

tomarem parte no processo de criação cultural. Ademais, igualmente estariam inseridos 

neste âmbito os aspectos do discurso realçados pela era digital, ou seja, a interatividade, a 

proteção da criatividade e a transformação cultural.1271  

Ora, a promoção destes valores não se satisfaz meramente pela atividade 

jurisdicional, devendo ser realizada tanto por meio de uma regulação administrativa e 

legislativa, quanto por meio de um aparato tecnológico, que permita ampla participação 

dos indivíduos. O Poder Judiciário não é dotado do aparato tecnológico específico para 

lidar com as controvérsias decorrentes da presente conjuntura. 

Muito embora não se descarte a importância de contar com uma regulação 

legislativa da matéria, há muitos aspectos práticos sujeitos a incessantes alterações que não 

são adequadamente absorvidos pela lei. De fato, a inerente vagarosidade do legislador em 

acompanhar às mudanças sociais adquire acentuado grau no contexto da sociedade 

informacional.1272 

Tendo em vista que as inovações tecnológicas da era digital podem servir a 

propósitos díspares e até mesmo contrapostos, como, por exemplo, a consecução da cultura 

democrática ou o controle centralizado do capital informacional, é preciso estar atento para 

evitar que eventuais ofensas aos valores da liberdade de expressão na era digital se 

verifiquem.  

                                                             
1271 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.49.  
1272 “O legislador tem sempre passo trôpego. Caminha com vagar. Bem mais lentamente que os fatos sociais. 
Que evoluem e reivindicam normas e providências. Mas que vão avante, valores novos ou desprotegidos que 
surgem, a reclamar tutela. A tarefa de renovação é ininterrupta.” (Cf. P. J. DA COSTA JR., O direito de estar 
só – tutela penal da intimidade, São Paulo, Revista dos Tribunais, 1970, p.07)  
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Neste sentido, Jack M. BALKIN identifica a existência de duas teorias 

contrapostas acerca da liberdade de expressão. A primeira, denominada pelo referido autor 

de teoria capitalista, defende a possibilidade de controle da circulação de conteúdos pelos 

proprietários das redes de comunicação. Tomando por base o alargamento dos direitos de 

propriedade intelectual, os defensores desta teoria visam controlar a distribuição e o 

emprego dos produtos midiáticos, de modo que os indivíduos voltem a desempenhar um 

papel menos ativo na produção cultural.1273  

Já consoante a teoria da cultura democrática, as redes de comunicação não 

deveriam ser encaradas somente sob a perspectiva da propriedade privada, merecendo 

destaque a sua natureza pública. Ocorre que as redes de comunicação consistem em 

verdadeiros canais que ligam os indivíduos ao auditório mundial. Ademais, o direito de 

propriedade intelectual não poderia servir para restringir a participação democrática, mas 

sim para incentivá-la.1274  

3.15. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em consonância com as mudanças tecnológicas da era digital, a liberdade 

de expressão deve ser entendida à luz de uma nova perspectiva. Ocorre que as tecnologias 

informacionais aumentaram a possibilidade de distribuição de conteúdo a baixo custo por 

meio da rede mundial de computadores.1275 Com isto, muitos aspectos já existentes da 

liberdade de expressão puderam ser realçados, tais como a interatividade, a ampla 

participação dos indivíduos no processo de formação cultural e a criação de novos 

significados a partir de antigos conceitos. Nesta esteira, a ideia de liberdade de expressão 

fundamentada, principalmente, na promoção da democracia é insuficiente para abarcar esta 

nova abordagem, sendo, por conseguinte, mais adequado falar na busca por uma cultura 

democrática.1276  

                                                             
1273 Cf. Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information 
society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, pp.47-51.  
1274 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, pp.47-51.   
1275 “A Internet fornece, em princípio, um canal de comunicação horizontal, não controlado e relativamente 
barato, tanto de um-para-um quanto de um-para-muitos.” (M. CASTELLS, The internet galaxy – reflections 
on the internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da internet 
– reflexões sobre a internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.129.) 
1276 “Technological change presents new possibilities for freedom of expression, shows the value of free 
speech in a different light, and makes particular features of freedom of speech particularly salient. These 
features include interactivity, mass participation, nonexclusive appropriation, and creative transformation. 



331 

 

Ocorre que as mesmas tecnologias utilizadas para os propósitos de alcançar 

uma cultura democrática também são empregadas pelos grandes conglomerados 

comunicacionais na tentativa de manter o controle sobre a circulação de informação, a qual 

se erige como uma fonte de riqueza na sociedade informacional. Acirram-se, pois, 

conflitos sociais envolvendo interesses díspares em relação à liberdade de expressão.1277 

Com efeito, polarizam teorias diversas acerca da liberdade de expressão 

que, em consonância com o enfoque adotado, conferem tratamento diferente ao tema da 

propriedade intelectual e da regulação comunicacional. Assim, para a teoria capitalista, a 

liberdade de expressão estaria atrelada à propriedade privada dos meios de comunicação, 

de modo a defender maior rigor na proteção da propriedade intelectual e abstenção de 

regulação, ainda que isto signifique menor oportunidade de participação individual na 

produção cultural.1278 

Por outro lado, a teoria defendida por Jack M. BALKIN, ao entender a 

liberdade de expressão à luz da cultura democrática, sustenta que, no atual contexto da 

sociedade informacional, as novas tecnologias de informação e, especialmente, a Internet, 

devem ser utilizadas a fim de favorecer a contribuição do indivíduo para o processo de 

formação dos significados que irão constituir o próprio sujeito, além de defender outros 

valores como a interatividade e a criatividade, com a criação do novo a partir do velho.1279  

Para que isso ocorra, a propriedade intelectual deve adequar-se à ideia de 

que o ambiente da rede mundial de computadores prima pela comunhão de conhecimentos, 

o que não condiz com a apropriação exclusiva pretendida pelos grandes conglomerados 

comunicacionais tradicionais.1280 Ademais, na medida em que se ressalta o aspecto público 

                                                                                                                                                                                         

This in turn leads us to a new conception of the purposes of freedom of speech, which I have called the 
promotion of a democratic culture.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of 
freedom of expression for the information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, pp.51-52.)     
1277 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.52.  
1278 “At stake in both intellectual property and telecommunications regulation is the question of democratic 
participation versus centralized control.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of 
freedom of expression for the information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.50.)  
1279 Cf. J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, pp.51-55.  
1280 “A propriedade é uma instituição lenta demais para se ajustar à nova velocidade de uma cultura veloz. A 
propriedade baseia-se na ideia de que possuir um ativo físico ou uma propriedade em um período extenso de 
tempo é valioso. (...) Agora, no entanto, a velocidade das inovações tecnológicas e o ritmo estonteante das 
atividades econômicas muitas vezes tornam a noção de propriedade problemática.” (J. RIFKIN, The age of 
access, trad. port. de Maria Lucia G. L. Rosa, A era do acesso – a transição de mercados convencionais para 
networks e o nascimento de uma nova economia, São Paulo, Makron Books, 2001, p.05.)    
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das redes de comunicação, as quais servem como canais que permitem aos indivíduos 

divulgar conteúdos a todos os demais, o argumento de que não seria adequada qualquer 

forma de regulação deve ser afastado.1281  

Neste passo, impõe-se o oferecimento de uma nova perspectiva para a 

liberdade de expressão na sociedade informacional. Com efeito, a concepção de liberdade 

de expressão deve procurar de forma dinâmica acompanhar as mudanças sociais no 

discurso, bem como oferecer soluções pertinentes aos novos problemas suscitados. Assim, 

a natureza, os objetivos e os limites da liberdade de expressão mereceriam constante 

revisão com intuito de abarcar as contínuas alterações tecnológicas.1282  

De fato, as premissas da liberdade de expressão devem ser repensadas em 

consonância com o contexto social. Jack M. BALKIN afasta as possíveis críticas decorrentes 

do relativismo e da insegurança que podem resultar deste posicionamento, afirmando que, 

de qualquer forma, a mudança em relação aos limites e aos escopos da liberdade ocorreria. 

Deste modo, é preferível repensar a liberdade de expressão em face das alterações 

contextuais a deixar que se molde unicamente em consonância com interesses nem sempre 

condizentes com a tutela desta liberdade.1283 

Os direitos devem ser entendidos como um discurso, em que se busca a 

composição de forças antagônicas à luz das mudanças sociais. Não se trata, portanto, 

meramente de uma série de proteções estabelecidas pelo Estado, mas sim de um espaço de 

lutas e de controvérsias. Neste sentido, os direitos podem ser remoldados por meio do 

debate político e ideológico.1284 

                                                             
1281 “The theory of free speech as democratic culture, by contrast, argues that both communications networks 
and intellectual property rights must facilitate broad cultural participation.” (J. M. BALKIN, Digital speech 
and democratic culture – a theory of freedom of expression for the information society, in  N.Y. U. Law 
Review, vol. 79, 2004, p.50)  
1282 “Rights dynamism is the claim that the nature, scope, and boundaries of rights, and in particular 
fundamental rights like speech, are continually shifting with historical, political, economic, and 
technological changes in the world.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of 
freedom of expression for the information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.52.)    
1283 “If we do not, from time to time, rethink the scope and extension of our basic liberties, their scope and 
extension will change anyway, whether we like it or not.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic 
culture – a theory of freedom of expression for the information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 
2004, p.53.)  
1284 “Rights are form of discourse, a way of thinking about the needs of social order and human liberty in the 
context of a changing world.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of 
expression for the information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.53.)    
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Diante deste cenário, conclui-se pela necessidade de estar eternamente 

vigilante em relação aos direitos de liberdade. As novas circunstâncias demandam contínua 

preocupação com os contornos oferecidos à liberdade.1285 No contexto de transformação 

tecnológica, a confusão inerente a este período traz consigo a oportunidade de rediscutir a 

liberdade de expressão.1286 Todavia, deve-se ficar atento para que, neste momento de 

transição, não se percam de vista os propósitos a serem buscados pela tutela da liberdade 

de expressão.1287  

 

                                                             
1285 “Na verdade, a liberdade nunca é uma dádiva. É uma luta constante; é a capacidade de redefinir 
autonomia e pôr a democracia em prática em cada contexto social e tecnológico.” (M. CASTELLS, The 
internet galaxy – reflections on the internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. 
Borges, A galáxia da internet – reflexões sobre a internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge 
Zahar, 2003, p.135.)   
1286 “Vivemos em tempos confusos, como muitas vezes é o caso em períodos de transição entre diferentes 
formas de sociedade. Isso acontece porque as categorias intelectuais que usamos para compreender o que 
acontece à nossa volta foram cunhadas em circunstâncias diferentes e dificilmente podem dar conta do que é 
novo referindo-se ao passado.” (M. CASTELLS, The rise of Network society, 1942, trad. port. de Roneide 
Venancio Majer, A sociedade em rede, vol. I, 7ª ed., São Paulo, Paz e Terra, 2003, p.I.)   
1287 “The digital age Will change the meaning of freedom of expression. The only question is how it will 
change.” (J. M. BALKIN, Digital speech and democratic culture – a theory of freedom of expression for the 
information society, in  N.Y. U. Law Review, vol. 79, 2004, p.55.)  
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CAPÍTULO 4 – O EXERCÍCIO DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO NO ESPAÇO 

VIRTUAL 

4.1. ASPECTOS INTRODUTÓRIOS - OS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA E A 

PRIVATIZAÇÃO DA ESFERA PÚBLICA 

Os meios de comunicação de massa relacionam-se com a formação da 

opinião pública. Ocorre que, ao realizar as suas funções políticas e culturais, estes servem 

ao propósito democrático de constituir uma opinião pública plural e independente.1288 

Neste sentido, diante da importância da estrutura massiva para constituir o público, afirma-

se igualmente a sua relevância para conferir ao indivíduo a noção de pertencimento a uma 

determinada comunidade, além de fornecer a ideia de uma esfera pública.1289 No entanto, 

importa ressalvar que, muitas vezes, afastando-se do ideal de constituir um reflexo 

representativo da opinião pública, os meios de comunicação de massa acabam por distorcê-

la, apresentando-a de uma forma condizente com os interesses dos próprios emissores, 

detentores dos veículos de comunicação social.1290 

Com o intuito de esclarecer esta relação entre os meios de comunicação de 

massa e a opinião pública, convém apresentar o significado desta, cuja relevância se 

acentua a partir do desenvolvimento das sociedades de massa.1291-1292Com efeito, muito 

embora a terminologia opinião pública seja utilizada desde o século XVII, em França, 

como sinônimo de uma determinada opinião coletiva acerca de um assunto, somente nos 

séculos XVIII e XIX, esta adquire os contornos de debate crítico na esfera pública. Assim, 

a despeito de ser possível haver opinião pública sobre qualquer assunto, à luz de um 

                                                             
1288 Cf. E. FARIAS, Liberdade de expressão e de comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, 
Revista dos Tribunais, 2004, p.121. 
1289 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São 
Paulo, Paulus, 2010, p. 25.  
1290 Cf. A. FERREIRA, Direito à informação, direito à comunicação – direitos fundamentais na constituição 
brasileira, São Paulo, Celso Bastos, 1997, p.100.  
1291 Sobre as sociedades de massa A. MATTELART, Histoire de la societé de l’information, trad. port. de 
Nicolás Nymi Campanário, História da sociedade da informação, 2ª ed., São Paulo, Loyola, 2006, pp. 80-82.  
1292 Neste sentido, Edilsom FARIAS observa que: “Nos contextos de democracias diretas e participativas 
existentes em comunidades pequenas e de pouca densidade populacional, obviamente não há demanda para 
a formação de uma opinião pública. Esta nasce e adquire importância com o surgimento das sociedades de 
massa.” (Liberdade de expressão e de comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista 
dos Tribunais, 2004, p.124.)   
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entendimento mais condizente com a democracia representativa, diz-se que a opinião 

pública remete a assuntos de interesse da res publica.1293  

Interessante notar que, para Hannah ARENDT, uma das grandes dificuldades 

a ser superada na sociedade de massas consiste justamente na configuração do domínio 

público.1294 Ora, conforme afirma a referida autora, o domínio público, entendido como 

mundo comum, realiza a importante função de reunir as diversas pessoas em companhia 

umas das outras, sem, contudo, deixar de oferecer uma necessária separação entre elas. 

Todavia, na sociedade de massas, o mundo existente entre as pessoas já não consegue 

exercer o papel de congregá-las, de relacioná-las e de separá-las. Assim, as dificuldades 

inerentes à configuração massiva da sociedade não decorrem quantitativamente do número 

de pessoas, mas sim da falta de um domínio comum capaz de congregar, de relacionar e de 

separar os indivíduos.1295 

Neste sentido, como visto, os meios de comunicação de massa exerceriam a 

importante função de formar o público em um contexto de sociedade de massas.1296 

                                                             
1293 Neste passo, Edilson FARIAS assevera que: “A despeito das dificuldades para elaboração de seu 
conceito, uma autêntica opinião pública pode ser entendida como um senso comum dominante na 
coletividade referente a juízos e sentimentos sobre o estado da coisa pública, acompanhado da convicção de 
que tal senso comum seja compartilhado por todos e que seja formado por meio de debate público fulcrado 
em um processo de comunicação estruturalmente livre e paritário.” (Liberdade de expressão e de 
comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p.125.)       
1294 Sobre um dos possíveis significados de “público”, Hannah ARENDT entende que: “(...) o próprio mundo, 
na medida em que é comum a todos nós e diferente do lugar que privadamente possuímos nele. Esse mundo, 
contudo, não é idêntico à Terra ou à natureza, enquanto espaço limitado para o movimento dos homens e 
condição geral da vida orgânica. Antes, tem a ver com o artefato humano, com o que é fabricado pelas mãos 
humanas, assim como com os negócios realizados entre os que habitam o mundo feito pelo homem. Conviver 
no mundo significa essencialmente ter um mundo de coisas interposto entre os que possuem em comum, 
como uma mesa se interpõe entre os que se assentam ao seu redor; pois, como todo espaço-entre [in-
between], o mundo ao mesmo tempo separa e relaciona os homens entre si.” (The human condition, trad. 
port. de  Roberto Raposo, A condição humana, 11ª ed., Rio de Janeiro, Forense, 2010, p.64.)     
1295 Com efeito, Hannah ARENDT afirma que: “O domínio público, enquanto mundo comum, reúne-nos na 
companhia uns dos outros e, contudo, evita que caiamos uns sobre os outros, por assim dizer. O que torna a 
sociedade de massas tão difícil de ser suportada não é o número de pessoas envolvido, ou ao menos não 
fundamentalmente, mas o fato de que o mundo entre elas perdeu seu poder de congregá-las, relacioná-las e 
separá-las.” (The human condition, trad. port. de  Roberto Raposo, A condição humana, 11ª ed., Rio de 
Janeiro, Forense, 2010, p.64.)   
1296 Sobre o papel da comunicação de massas na sociedade, anotam Sérgio Salomão SHECAIRA e Alceu 
CORRÊA JUNIOR: “A comunicação de massas tem importante função na formação dos valores da sociedade. 
Desde que o indivíduo nasce há uma conformação de esferas que acompanham o despertar do homem para 
as relações sociais. (...) Dentro deste contexto – de formação de valores – não podemos deixar de mencionar 
a fundamental importância que têm os meios de comunicação a influenciar na conformação das atitudes 
humanas e em suas formas de conduta.” (Teoria da pena – finalidades, direito positivo, jurisprudência e 
outros estudos de ciência criminal, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2002, p. 377.)  
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Ademais, a fim de que a opinião pública formada seja livre, é imprescindível a existência 

de um espaço público para o debate plural dos eventos com relevância para os cidadãos.1297  

Ora, é sabido que a organização de um espaço voltado para a comunicação 

constitui um dos pressupostos para a vida política e para as demais relações sociais. Em um 

contexto democrático, em que o povo é o titular do poder político, a marca distintiva deste 

espaço de comunicação social consiste em seu caráter público. No entanto, conforme 

aponta Fabio Konder COMPARATO, infelizmente, a formação de um espaço público para a 

comunicação, nas mais diversas searas da vida humana, seja em matéria política, 

econômica, religiosa ou cultural, ocorre à revelia do próprio povo. Assim, o que era para 

constituir um espaço de debate público por excelência acaba se tornando uma continuação 

do domínio de alguns interesses preponderantes.1298  

Com efeito, verifica-se que, no constitucionalismo liberal, o Parlamento era 

entendido como o ambiente apropriado para a deliberação e a decisão pública das questões 

concernentes ao interesse público. Todavia, consoante alerta Fabio Konder COMPARATO, o 

debate que ocorre no Parlamento apenas poderia ser considerado público na medida em 

que é realizado perante o povo. Não existiria, de fato, um debate público, em que 

diferentes propostas são confrontadas e os argumentos da oposição e da situação são 

levados em conta no momento decisório.1299 

Ademais, em relação à democracia representativa, é pertinente a crítica 

segundo a qual não haveria a transparência necessária para que o povo se informasse e 

participasse verdadeiramente das discussões parlamentares. Outro ponto importante 

consiste na crítica acerca de as decisões sobre as políticas públicas serem adotadas pelo 

                                                             
1297 Assim entende Edilsom FARIAS: “Por seu turno, a formação da opinião pública livre depende da 
existência de fórum público que permita a promoção de amplo debate sobre os acontecimentos diários 
importantes para a vida política dos cidadãos. Esse debate público, para ser franco, desinibido e vigoroso, 
necessita da igualdade de oportunidades de expressão e de comunicação para todos, garantindo-se, dessa 
forma, às diversas correntes de opinião a possibilidade de contribuir para o estabelecimento de um legítimo 
consenso social, que continua sendo imprescindível para a sociedade pluralista e com ela compatível.” 
(Liberdade de expressão e de comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos 
Tribunais, 2004, p.126.)   
1298 Com efeito, afirma Fabio Konder COMPARATO: “Na realidade, porém, a organização do espaço público 
de comunicação – não só em matéria política, como também econômica, cultural ou religiosa – faz-se hoje 
com o alheamento do povo, ou a sua transformação em massa de manobra dos setores dominantes. Assim, 
enquanto nos regimes autocráticos a comunicação social constitui monopólio dos governantes, nos países 
geralmente considerados democráticos o espaço de comunicação social deixa de ser público, para tornar-se, 
em sua maior parte, objeto de oligopólio da classe empresarial, a serviço de seu exclusivo interesse de 
classe.” (Rumo à justiça, São Paulo, Saraiva, 2010, p.322.)     
1299 Cf. Rumo à justiça, São Paulo, Saraiva, 2010, pp.322-323.   
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Poder Executivo a portas fechadas, sendo, não raro, o Poder Legislativo mero ratificador 

das decisões previamente tomadas em órgãos do Poder Executivo.1300 

Diante deste contexto de ausência de um verdadeiro espaço para as 

deliberações e as decisões públicas pelo povo, Fabio Konder COMPARATO observa que: “O 

verdadeiro locus de deliberação política passou a ser, assim, aquele oferecido pelos 

veículos de comunicação de massa.”1301      

No entanto, o espaço constituído pelos meios de comunicação de massa não 

é público, mas sim particular. Opera-se, pois, uma privatização do espaço público. Ocorre 

que, com a formação de monopólios ou de oligopólios na propriedade dos veículos de 

comunicação social, estes acabam por refletir os seus próprios interesses econômicos ou os 

interesses de grupos que representam.1302 Neste passo, os assuntos divulgados pelos mass 

media, em vez de serem livremente estabelecidos em consonância com o interesse público, 

traduzem os interesses dos controladores destes órgãos de comunicação. Ademais, o povo 

não tem acesso a tais meios, de modo a exercer a função de mero receptor passivo das 

informações divulgadas.1303 

Com efeito, conforme Fabio Konder COMPARATO reconhece, “Desse 

esquema avassaladoramente oligárquico só escapa a Internet, em razão de sua estrutura 

atomística.”1304 Reconhece-se, pois, a Internet como uma alternativa aos problemas 

característicos dos meios de comunicação de massa. 

Nesta esteira, muito interessante notar que Modesto Saavedra LÓPEZ, ao 

abordar as dificuldades em conciliar, de um lado, a necessidade dos meios de comunicação 

                                                             
1300 Cf. Rumo à justiça, São Paulo, Saraiva, 2010, pp.322-323.  
1301 Cf. Rumo à justiça, São Paulo, Saraiva, 2010, p.323.   
1302 Nesta esteira, anota Fábio Konder COMPARATO: “Ora, a superposição do poder privado ao poder 
público constitui a grande disrupção social, que o capitalismo provocou no mundo moderno. Ao se 
apropriar das invenções tecnológicas, primeiro para a exploração das fontes de energia e em seguida para a 
fabricação de bens, sempre no interesse do proprietário e não no interesse público ou geral, o sistema 
econômico capitalista produziu um triplo efeito deletério: a aceleração dos ritmos de vida, o esgotamento 
dos recursos naturais e a degradação do meio ambiente.” (Capitalismo – civilização e poder, in Boletim de 
ciências econômicas, Coimbra, 2011, pp.36-37.) 
1303 Assim, para Fabio Konder COMPARATO, nos meios de comunicação de massa: “Em primeiro lugar, não 
há realmente debate, pois este supõe uma liberdade de se proporem questões, isto é, de se fixar a agenda, 
como dizem os norte-americanos. Ora, as matérias que vêm a público através dos meios de comunicação de 
massa, não são propostas pelos cidadãos, mas pelos controladores desses órgãos. (...) Em segundo lugar, o 
debate nunca é público, porque o povo jamais tem acesso às discussões e faz figura de plateia em 
representação teatral.” (Rumo à justiça, São Paulo, Saraiva, 2010, pp.323-324.)  
1304 Cf. Rumo à justiça, São Paulo, Saraiva, 2010, p.324.  
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de massa como imprescindíveis para a democracia, e, de outro, as críticas em relação aos 

prejuízos para a democracia decorrentes do modelo dos meios de comunicação, sustenta 

ser impensável, em virtude do desenvolvimento e da complexidade das sociedades atuais, 

adotar as propostas de comunicação atomizada.1305  

Para ele, a informação eficiente necessita de organização e não pode se 

verificar sem a centralização.1306 No entanto, é preciso observar que o estudo de Modesto 

Saavedra LÓPEZ situa-se no final da década de 1980, antes, portanto, do desenvolvimento 

da Internet. No atual contexto, os avanços tecnológicos propiciam novas possibilidades, 

entre as quais se coloca uma forma de comunicação descentralizada, com a possibilidade 

de múltiplos centros emissores, sem que, com isto, seja impossível obter informação 

eficiente. Como sustentam Pierre LÉVY e André LEMOS, a despeito de não haver formas de 

controlar a qualidade da informação em sua origem, erigem-se, na Internet, mecanismos 

que possibilitam este controle posterior, tais como, comentários, críticas e discussões nas 

redes sociais.1307 

Assim, deve-se admitir a Internet como um novo meio de comunicação que, 

muito embora não suplante por completo os meios de comunicação de massa, oferece 

novas possibilidades para a configuração de um espaço de comunicação verdadeiramente 

público, plural e multifacetário, cujas fronteiras alargam-se ininterruptamente na medida 

em que novos indivíduos passam a integrar a rede mundial de computadores, formando, 

destarte, novos centros emissores de conteúdos. Verifica-se, com isto, a formação de uma 

nova esfera pública mundial.  

4.2. O ADVENTO DO ESPAÇO VIRTUAL E A CRIAÇÃO DE UMA ESFERA PÚBLICA MUNDIAL 

DIGITAL 

                                                             
1305 Neste sentido, o referido autor sustenta que: “Exagerando la paradoja, cabría decir que la democracia 
es imposible sin los MCM, pero también es imposible con ellos. Es imposible sin ellos porque una sociedad 
de grandes proporciones, urbanizada y compleja, necesita canales de comunicación para hacer llegar a sus 
miembros la información indispensable para una participación responsable en la toma colectiva de 
decisiones. Pero también es imposible con ellos porque la información que suministran, si bien es 
abrumadora en el nivel cuantitativo, no responde a ellas, sino que se los opone con su simplificación y 
unilateralidad sistemáticas.” (La libertad de expresión en el estado de derecho – entre la utopia y la 
realidad, Barcelona, Ariel, 1987, p.190.)    
1306 Assim, para o referido autor: “Una información eficiente necesita una organización potente y no puede 
prescindir de la centralización.” (La libertad de expresión en el estado de derecho – entre la utopia y la 
realidad, Barcelona, Ariel, 1987, p.190.)     
1307 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São 
Paulo, Paulus, 2010, pp.87-100. 
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A criação da Internet e o desenvolvimento de tecnologias para a 

digitalização, com a tradução para uma linguagem binária comum, permitiram que todo 

conteúdo, uma vez digitalizado, seja ele um texto, uma música, uma imagem ou qualquer 

outro produto do espírito humano, possa ser acessado por qualquer ponto da rede mundial 

de computadores, em qualquer tempo, a despeito da localização física do servidor.1308 

Erige-se, desta forma, um espaço virtual que congrega os signos digitais copresentes na 

rede, os quais podem ser organizados ou classificados de inúmeras maneiras.1309   

Como resultado das novas possibilidades abertas por estes avanços 

tecnológicos, bem como pela expansão do ciberespaço, entendido como uma nova seara de 

comunicação, verifica-se a transformação da esfera pública. Esta passa a ser uma esfera 

pública digital e mundial, sem os recortes territoriais das fronteiras geográficas dos 

diferentes Estados.1310 

Com efeito, Pierre LÉVY aponta que esta nova esfera pública mundial e 

digital que se estabelece apresenta como características principais a abertura, a 

possibilidade de relação entre pares e a ênfase na colaboração.1311 Assim, ao comparar este 

novo espaço público formado a partir da Internet, da criação de um espaço virtual e da 

expansão do ciberespaço, com aquele moldado à luz da lógica dos meios de comunicação 

de massa, é possível apontar algumas diferenças fundamentais. 

Em primeiro lugar, ressalta-se que os mass media apresentam forte 

centralização, com a transmissão das mensagens de um polo emissor central para muitos 

                                                             
1308 Com o intuito de responder a pergunta acerca do que é o espaço virtual, Pierre LÉVY observa que: “Para 
compreendê-lo, devemos conceber que, uma vez digitalizados, todos os textos, imagens, músicas, dados, 
signos e outros produtos do espírito humano tornam-se acessíveis imediatamente a partir de qualquer ponto 
da rede e facilmente, qualquer que seja a localização física do servidor que os abrigam. Esses signos podem 
estar agrupados ou classificados de maneiras infinitamente diferentes. Cada maneira de organizar esses 
dados pode ser chamada de um espaço atual.” (A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a 
uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 2010, pp.202-203.) 
1309 Assim, Pierre LÉVY conclui que: “Podemos agora resolver a nossa questão: o espaço virtual 
compreende o conjunto aberto ao infinito de maneiras de organizar os signos digitais copresentes na rede. 
Cada espaço atual (definido por um sistema de classificação) pode ser considerado como uma ‘dimensão’ 
do espaço virtual.” (A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia 
planetária, São Paulo, Paulus, 2010, p. 203.) 
1310 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São 
Paulo, Paulus, 2010, pp.09-19.  
1311 Neste sentido, Pierre LÉVY afirma que: “Essa nova esfera pública digital não é recortada mais por 
territórios geográficos (os seus cortes mais relevantes correspondem antes às línguas, às culturas e aos 
centros de interesses), mas diretamente mundial. Os valores e os modos de ação trazidos pela nova esfera 
pública são a abertura, as relações entre pares e a colaboração.” (A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet 
– em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 2010, p. 13.)  
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receptores periféricos, ao passo que a nova forma de comunicação permitida com os 

adventos tecnológicos da sociedade informacional caracteriza-se pelo seu aspecto 

descentralizado, em que muitos se comunicam com muitos.1312 Ademais, a comunicação 

perpetrada no ciberespaço é moldada pelos múltiplos agentes que congregam em si 

mesmos, concomitantemente, as funções de produzir, de distribuir, de criticar e de 

consumir informações.1313 Com isto, a agenda dos assuntos a serem debatidos deixa de ser 

definida com exclusividade pelos detentores dos meios de comunicação de massa e passa a 

ser compartilhada pelos inúmeros indivíduos em contato pela rede mundial de 

computadores.  

Outra marca notória da nova forma de comunicação perpetrada no 

ciberespaço consiste no aumento da transparência e da maior publicidade conferida aos 

assuntos. Neste passo, Pierre LÉVY chega a identificar o fenômeno da erosão da 

privacidade, uma vez que, no ciberespaço, as fronteiras entre o público e o privado seriam 

apagadas.1314 Ora, na rede mundial de computadores, uma quantidade enorme de dados 

referentes aos indivíduos, aos Estados e às instituições está disponível ao acesso 

público.1315 

Com efeito, as transformações verificadas no espaço público, em razão do 

surgimento de novas formas de comunicação no ciberespaço, as quais complementam o 

antigo sistema de meios de comunicação de massa, refletem em importantes aspectos, tais 

como, o acesso à informação, o exercício da liberdade de expressão e a possibilidade de 

                                                             
1312 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São 
Paulo, Paulus, 2010, p. 13.  
1313 Com efeito, afirma-se que: “Em vez de ser enquadrado pelas mídias (jornais, revistas, emissões de 
rádios ou de televisão), a nova comunicação pública é polarizada por pessoas que fornecem, ao mesmo 
tempo, os conteúdos, a crítica, a filtragem e se organizam, elas mesmas, em redes de troca e de 
colaboração.” (A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, 
São Paulo, Paulus, 2010, p. 13.) 
1314 Sobre o assunto, Tercio Sampaio FERRAZ JUNIOR observa: “Nessa nova dimensão simbólica da vida, a 
técnica faz com que quase tudo seja possível ou quase possível. A distinção entre o possível e o impossível 
passa a ser frouxa. Do mesmo modo, a distinção entre o público e o privado: estamos simultaneamente 
dentro do lugar público e em nossa casa – por exemplo, com a televisão. Estamos simultaneamente juntos e 
separados dentro da enorme uniformidade do homo laborans.” (Possibilidades virtuais da realidade – ontem 
e hoje, in A invenção do futuro – um debate sobre a pós-modernidade e a hipermodernidade, Jorge Forbes, 
Miguel Reale Júnior e Tercio Sampaio Ferraz Junior (orgs.), Barueri, São Paulo, Manole, 2005, p.99.)    
1315 Assim: “Um dos aspectos mais desconcertantes da nova situação da comunicação no ciberespaço é o 
apagamento da distinção público/privado, ou mesmo simplesmente, a erosão da esfera privada.” (A. LEMOS 
e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 2010, p. 
13.)  
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associação dos indivíduos.1316 Neste sentido, interessante observar a relação efetuada por 

Pierre LÉVY entre a opinião pública e a emergência do ciberespaço. Para o autor, como é 

possível considerar que os meios de comunicação de massa formatam a opinião pública, 

tem-se que com as novas possibilidades de comunicação decorrentes do desenvolvimento 

da Internet, da expansão do ciberespaço e da configuração do espaço virtual, também a 

opinião pública sofre alterações.1317  

Neste passo, importa ressaltar a relação existente entre a comunicação, a 

qual é entendida por Pierre LÉVY como a potência social, e a técnica, entendida como 

potência da ação. São estes dois fatores conjugados que conferem a força e a coesão para a 

esfera pública, uma vez que se aliam as novas possibilidades para a ação, permitidas pelos 

avanços tecnológicos na seara da comunicação, e para o discurso.1318  

Com efeito, consoante lembra Pierre LÉVY, o exercício da palavra pública é 

indispensável para a democracia. Neste passo, observa-se que, na Grécia, um dos requisitos 

para o surgimento da democracia consistiu na possibilidade de conversação entre os 

cidadãos da cidade antiga. Os espaços públicos da agora, do porto, do teatro, das tabernas 

e dos ginásios, enquanto meios de comunicação, permitiram o desenvolvimento da noção 

de uma comunidade cívica. Nas democracias modernas, por sua vez, em que milhares de 

pessoas estão distribuídas ao longo de extensos territórios, já não é mais possível congregar 

as pessoas como antigamente. Deste modo, a conversação política passa a se desenrolar em 

livros, jornais e revistas que expõem os debates parlamentares. Posteriormente, a 

conversação política passa a ocorrer nos meios de comunicação de massa.1319 

Ora, como visto, nas sociedades de massa, diante da ausência de um local 

público por excelência para as deliberações de interesse dos cidadãos, os meios de 

                                                             
1316 Nesta esteira, Pierre LÉVY observa que: “No que diz respeito aos efeitos sobre a democracia, essa 
transformação da esfera pública me parece afetar positivamente os quatro domínios estreitamente 
interdependentes, que são as capacidades de aquisição de informação, de expressão, de associação e de 
deliberação dos cidadãos. Em suma, a computação social aumenta as possibilidades da inteligência coletiva 
e, por sua vez, a potência do ‘povo’.” (A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma 
ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 2010, p. 14.) 
1317 Assim, afirma Pierre LÉVY: “Ora, se os media – ou seja, os dispositivos concretos da comunicação – dão 
forma à opinião pública, a emergência do ciberespaço implica uma mutação radical desta, ou melhor, da 
conversação coletiva pela via da qual se criam e distribuem as opiniões.” (Cyberdemocratie, trad. port. de 
Alexandre Emílio, Ciberdemocracia, Porto Alegre, Instituto Piaget, 2002, p.46.)  
1318 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São 
Paulo, Paulus, 2010, p. 28.  
1319 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São 
Paulo, Paulus, 2010, p. 70.  
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comunicação de massa assumiram o papel de configurar este domínio público, incutindo 

nos indivíduos a noção de pertencimento a uma comunidade. No entanto, em razão do 

regime marcadamente concentrado da propriedade dos veículos de comunicação, bem 

como da dificuldade de acesso dos indivíduos a tais meios de comunicação, o que era para 

ser um espaço público de comunicação acabou por transformar-se em uma extensão do 

domínio privado dos detentores dos meios de comunicação de massa. Com a Internet, 

surgem novas formas de comunicação que permitem a configuração de um espaço público 

mundial. 

Diante disto, há uma transformação radical da opinião pública e da 

conversação coletiva. Conforme anotam Pierre LÉVY e André LEMOS:  

Se as mídias, isto é, os dispositivos concretos de comunicação, dão forma à 

opinião pública, a emergência do ciberespaço implica uma mutação radical 

dessa mesma opinião pública, ou, melhor dizendo, da conversação coletiva pela 

qual criam-se  e distribuem-se as opiniões.1320  

Assim, identificam-se três eixos principais das mudanças nos meios de 

comunicação. O primeiro consiste no declínio do caráter territorial dos media, os quais 

passam a depender cada vez mais do espaço virtual. O segundo ponto importante consiste 

na convergência entre as formas tradicionais de comunicação em massa, tais como jornais, 

revistas, rádio e televisão, e as novas possibilidades comunicacionais abertas com a 

Internet. Por fim, o terceiro aspecto relevante consiste na emergência dos chamados 

automedia, uma vez que cada indivíduo passa a ser um novo centro emissor de 

informações em potencial.1321 Tecem-se, a seguir, algumas breves considerações acerca 

destas principais mudanças. 

A desterritorialização dos meios de comunicação pode ser conferida, 

principalmente, diante da publicação cada vez mais constante de conteúdos na rede 

mundial de computadores. Ocorre que, com grande frequência, jornais, revistas, rádios e 

emissoras de televisão são disponibilizados na Internet, ora em complementação, ora em 

substituição, em relação aos meios impressos ou aos canais hertzianos. Com isto, abre-se a 

possibilidade de acessar tais veículos de comunicação a partir de qualquer localização 

                                                             
1320 Cf. O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 2010, p. 70.   
1321 Cf. Cyberdemocratie, trad. port. de Alexandre Emílio, Ciberdemocracia, Porto Alegre, Instituto Piaget, 
2002, p.46; Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, 
São Paulo, Paulus, 2010, p. 73.  
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física, desde que haja uma conexão com a rede mundial de computadores. Interessa, pois, 

observar que: “A mínima singularidade local, quer seja cultural, linguística ou musical, 

fica, ipso facto, universalmente distribuída e todas estas particularidades locais 

entrecruzam-se e unem-se no espaço virtual.”1322   

Assim, em vez de haver uma relação dos meios de comunicação com a 

localização física em que são propagados, torna-se possível a formação de uma 

comunidade virtual1323 de receptores que os acompanham. Com efeito, ao se superar as 

barreiras físicas, os media podem visar a públicos temáticos internacionais, os quais, por 

sua vez, podem adotar uma postura ativa, contribuindo para a divulgação de notícias de 

interesse para aquela comunidade.1324  

Ademais, ressalta-se que a mudança não se restringe a uma forma diferente 

de acesso de tais meios de comunicação. Com efeito, os novos media atuam à luz de uma 

lógica diversa, pautada, principalmente, pela liberação da emissão, pela conexão 

permanente e pela remodelagem do ambiente comunicacional, o que traz implicações para 

a sociedade, a cultura e a política.1325 

Por sua vez, no que concerne à fusão dos meios de comunicação, observa-se 

que, na rede mundial de computadores, congregam-se texto, som e imagem, não havendo 

mais razão que justifique a antiga distinção entre imprensa, rádio e televisão, por exemplo. 

Com a ferramenta hipertextual,1326 reúnem-se em um mesmo site as coordenadas para o 

redirecionamento a diversos tipos de conteúdo, de diferentes suportes. Ademais, diante do 

                                                             
1322 Cf. P. LÉVY, Cyberdemocratie, trad. port. de Alexandre Emílio, Ciberdemocracia, Porto Alegre, Instituto 
Piaget, 2002, p.47.  
1323 Segundo Pierre LÉVY: “Uma comunidade virtual, (...), é uma reserva de inteligência e de informações 
que podem contribuir para alimentar o conteúdo do sítio com texto, som ou imagens.” (Cyberdemocratie, 
trad. port. de Alexandre Emílio, Ciberdemocracia, Porto Alegre, Instituto Piaget, 2002, p.48.) 
1324 Neste caso: “(...) os ‘leitores’ também são potenciais ‘jornalistas’ e toda gente que tenha sido 
testemunha de um acontecimento pode propor a sua versão dos factos ou a sua gravação de vídeo a todo o 
mundo.” (P. LÉVY, Cyberdemocratie, trad. port. de Alexandre Emílio, Ciberdemocracia, Porto Alegre, 
Instituto Piaget, 2002, pp.48-49.)  
1325 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São 
Paulo, Paulus, 2010, p. 73.   
1326 Sobre a alteração na leitura em virtude do hipertexto, Pierre LÉVY constata que: “Enfim, o suporte digital 
permite novos tipos de leituras (e de escritas) coletivas. Um continuum variado se estende assim entre a 
leitura individual de um texto preciso e a navegação em vastas redes digitais no interior das quais um 
grande número de pessoas anota, aumenta, conecta os textos uns aos outros por meio de ligações 
hipertextuais.” (Qu’est-ce que le virtuel, trad. port. de Paulo Neves, O que é o virtual, São Paulo, 34, 1996, 
p. 15.)     p.43.) 
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interesse por determinado assunto, há maior facilidade em acessar todos os dados em 

relação a ele, de qualquer tempo ou de qualquer local. 1327-1328 

Desta forma, não há mais a necessidade de aguardar pelos programas ao 

vivo, apresentados em uma estrutura horária linear. De fato, todo o conteúdo permanece 

disponível ao acesso na rede mundial de computadores, em qualquer momento. Com isto, a 

antiga ideia de um tempo real e único, característica dos meios de comunicação de massa, 

cede espaço para a noção de tempo ampliado e diferido do ciberespaço. Neste contexto, o 

indivíduo poderá escolher livremente o conteúdo ou a informação a que quer ter acesso, 

superando, destarte, o controle outrora exercido pelos polos de emissão dos meios de 

comunicação de massa.1329 

Por fim, sobre a emergência dos automedia, observa-se a tendência de todos 

se tornarem seus próprios meios de comunicação. Ora, as ferramentas disponibilizadas na 

rede mundial de computadores permitem que cada um seja jornalista de si mesmo ou de 

acontecimentos que presenciou. Com efeito, diante dos desenvolvimentos de tecnologias 

comunicacionais móveis, cada indivíduo, ao testemunhar determinado fato, pode expor ao 

mundo a sua visão, desempenhando, pois, uma função que ultrapassa os limites da 

comunicação interpessoal. 1330  

A importância das novas formas de comunicação possibilitadas pela 

conexão à rede mundial de computadores a partir de dispositivos móveis, como os 

aparelhos de telefone celular, reside, principalmente, na superação das tradicionais 

mediações da informação, seja por instituições do Estado, seja por veículos de 

comunicação de massa. Ora, por meio da Internet, é possível o acesso não apenas a todos 

os rádios, os jornais, as revistas e as televisões do mundo disponibilizadas na rede, mas 

também aos meios de comunicação independentes tais como os blogs, podcast, microblogs 

e redes sociais. Nesta esteira, afirmam Pierre LÉVY e André LEMOS que “Essas novas 

                                                             
1327 Cf. P. LÉVY, Cyberdemocratie, trad. port. de Alexandre Emílio, Ciberdemocracia, Porto Alegre, Instituto 
Piaget, 2002, p.49-51.  
1328 Importante anotar a seguinte ressalva de Pierre LÉVY e André LEMOS: “Mas é importante salientar que, 
mesmo que essas informações sejam captadas, lidas e processadas em qualquer parte do mundo, a produção 
de sentido se dá a partir do encontro com as perspectivas locais. Toda desterritorialização pede novas 
territorializações.” (O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, 
Paulus, 2010, p.74.)  
1329 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São 
Paulo, Paulus, 2010, pp. 78-79.  
1330 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São 
Paulo, Paulus, 2010, p. 76.  
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ferramentas de comunicação têm um papel político importante, pois surgem e se 

desenvolvem de e por processos de baixo para cima, em conversação e colaboração.”1331  

De fato, uma das características mais marcantes do presente período 

consiste na distribuição da função mediática.1332 Este fenômeno foi identificado por 

Manuel CASTELLS com a denominação de auto-comunicação de massa. A utilização do 

termo massa é justificada pelo autor em razão da potencialidade de alcançar uma audiência 

global por meio da Internet. No entanto, fala-se em auto-comunicação, uma vez que o 

conteúdo é auto-gerado, a emissão pode ser auto-dirigida e a recepção auto-selecionada 

pelos indivíduos, em um contexto no qual muitos se comunicam com muitos.1333 

Em suma, é possível constatar que a liberdade de expressão no espaço 

virtual e o desenvolvimento dos meios de comunicação interativos, participativos e 

colaborativos na Internet apontam para um contexto em que todos os entes, as empresas, as 

instituições e os indivíduos poderão constituir o seu próprio centro emissor de mensagens 

ao auditório mundial. Diante desta maior autonomia na emissão da mensagem, verificam-

se profundas mudanças políticas, pois, consoante asseveram Pierre LÉVY e André LEMOS:  

Sempre que podemos produzir com voz livre (liberação do polo da emissão), nos 

organizar, conectar e produzir coisas coletivamente (o princípio da conexão), 

iremos, com certeza, produzir reconfigurações nas instituições culturais, no 

fazer político, no espaço público, na democracia.1334 

Reconhece-se, pois, a importância do exercício da liberdade de expressão no 

espaço virtual como forma de superar as eventuais limitações impostas aos indivíduos no 

espaço físico. 

4.3. OS NOVOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E A LIBERAÇÃO DA PALAVRA 

As mudanças verificadas nas formas de comunicação perpetradas no 

ciberespaço apresentam como um de seus principais aspectos a liberação da palavra. De 

fato, esta expressão é utilizada por Pierre LÉVY e André LEMOS para explicar o fenômeno 

                                                             
1331 Cf. O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 2010, p. 76.  
1332 Cf. P. LÉVY, Cyberdemocratie, trad. port. de Alexandre Emílio, Ciberdemocracia, Porto Alegre, Instituto 
Piaget, 2002, pp.51-53.  
1333 Cf. The rise of the network society – the information age – economy, society and culture, trad. port. de 
Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede – a era da informação – economia, sociedade e cultura, vol. 
I, São Paulo, Paz e Terra, 2010, pp.XV-XVI.  
1334 Cf. O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 2010, p. 83.  
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segundo o qual sons, imagens e textos são livremente produzidos e distribuídos, com o 

potencial para alcançar a todos. Ocorre que, antes do advento da Internet, ainda que a 

liberdade de expressão fosse plenamente assegurada, caso algum pensamento, alguma ideia 

ou alguma opinião não fossem divulgados em jornais, em revistas, no rádio ou na 

televisão, dificilmente alguém poderia ter acesso a eles.1335 Ademais, na Internet, os 

conteúdos são expressos sem as preocupações comuns aos jornalistas, tais como, a busca 

da simplificação ou a defesa de determinados interesses dos detentores dos veículos de 

comunicação de massa. Destarte, tais conteúdos deixam de se sujeitar aos filtros impostos 

aos jornalistas, conhecidos como gatekeepers.1336 

Neste sentido, a nova esfera pública mundial que se forma com a Internet 

apresenta como uma de suas principais características o pluralismo de ideias, corolário da 

liberdade de expressão. Os pensamentos que circulam livremente no espaço virtual 

refletem a diversidade dos indivíduos interconectados pela rede mundial de computadores. 

Já não há, portanto, a mediação efetuada por jornalistas ou por uma pretensa elite 

intelectual. Assim, diz-se que o novo meio de comunicação consistente no ciberespaço é 

favorável “(...) a uma superação do espaço público clássico e à liberação do polo de 

emissão, controlado na economia política clássica por grandes empresas 

monopolistas.”1337 

 Com efeito, a grande vantagem da Internet, a qual congrega meios de 

comunicação massivos e pós-massivos, consiste em fornecer a todos os indivíduos os 

instrumentos necessários para se expressar, a baixos custos e independentemente da 

propriedade dos aparatos tecnológicos dos veículos de comunicação de massa. Desta 

forma, o controle do polo de emissão da mensagem é liberado, e o conhecimento passa a 

                                                             
1335 Neste sentido, constatam Pierre LÉVY e André LEMOS: “Se ninguém defende eloquentemente um ponto de 
vista no nosso ambiente familiar ou geográfico imediato, e se esse ponto de vista também não é claramente 
exposto na televisão, no rádio, nem nos grandes jornais, somos mais ignorantes da verdadeira paisagem das 
ideias, sejam elas políticas, filosóficas, científicas ou outras. Ora, o cibercidadão pode descobrir na rede 
uma pluralidade de proposições que ele não teria jamais imaginado.” (O futuro da internet – em direção a 
uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 2010, p. 87.)  
1336 Cf. P. LÉVY, Cyberdemocratie, trad. port. de Alexandre Emílio, Ciberdemocracia, Porto Alegre, Instituto 
Piaget, 2002, pp.56-65; Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia 
planetária, São Paulo, Paulus, 2010, pp. 70 e 87-100.  
1337 Cf. O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 2010, p.88.   
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ser formulado em um ambiente de comunhão. Todos estes elementos favorecem a 

configuração de uma nova esfera pública, mais ampla, diversificada e complexa.1338 

Ora, interessa observar que, à luz da lógica das ferramentas massivas de 

comunicação, os controladores dos mass media decidiam, em conformidade com seus 

próprios interesses, quais assuntos deveriam passar da esfera privada para a esfera pública. 

A existência deste controle centralizado era uma característica própria dos meios de 

comunicação de massa, sendo, pois, verificada em países livres e democráticos, nos quais a 

liberdade de expressão era plenamente assegurada. Tratava-se, portanto, de um controle do 

polo de emissão, o qual visava a cumprir o objetivo de estabelecer os critérios sobre quais 

notícias seriam relevantes para a res publica. No entanto, muito embora este controle da 

emissão exercesse uma função importante, sabe-se que interesses econômicos igualmente 

poderiam orientar a escolha entre o que deveria ser publicado ou não.1339 

 Deste modo, é preciso admitir como um grande avanço para a liberdade de 

expressão a possibilidade de que qualquer indivíduo divulgue pensamentos, opiniões, 

juízos de valor, crenças, fatos, notícias, textos, sons, imagens, entre outros conteúdos, 

livremente na Internet. Observa-se, no entanto, a ressalva já apresentada de que o sistema 

massivo de comunicação cumpre uma importante função na formatação do público, de 

modo que não deve ser completamente descartado.1340 

Neste passo, é interessante reconhecer a Internet como um meio mais aberto 

para o exercício da liberdade de expressão, visto que o espaço virtual não apresenta as 

limitações comumente existentes no espaço físico, seja por meio da repressão por parte de 

determinados governos, seja por meio da falta de acesso aos meios de comunicação, da 

                                                             
1338 Assim: “A máxima parece ser: libera-se a emissão, conecta-se a interesses comunitários e reconfigura-
se a esfera pública. A esfera pública expande-se, diversifica-se e complica-se singularmente.” (A. LEMOS e 
P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 2010, 
p.88.)  
1339 Acerca deste controle da emissão presente em países livres e democráticos, Pierre LÉVY e André LEMOS 
asseveram: “Ora, o jornalista, mesmo se ele trabalha em um país livre e faz seu trabalho de boa-fé, exerce 
necessariamente um controle do que deve ou não ser produzido, um tipo ‘soft’ de censura, nem que seja por 
razões de espaço disponível. (...) Certamente, esse controle é interessante e está vinculado a critérios de 
noticiabilidade, objetividade e seriedade sobre a coisa pública. Mas derrapagens existem e interesses 
espúrios são frequentemente colocados na frente da cena.” (O futuro da internet – em direção a uma 
ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 2010, p.88.) 
1340 Assim, é preciso admitir que: “Esse sistema de filtragem jornalística deve continuar e parece salutar 
quando exercido com neutralidade e responsabilidade social. Não se trata aqui de excluir um sistema em 
prol do outro, mais aberto mas também descontrolado.” (A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em 
direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 2010, p.88.)   



348 

 

falta de instrumentos tecnológicos indispensáveis para a ampla divulgação de ideias, ou 

diante das barreiras geográficas das fronteiras dos Estados.1341  

Todavia, ante a possibilidade ampla e quase irrestrita de divulgação de 

pensamentos, entendidos em sua acepção mais ampla, pelos indivíduos, verificam-se como 

contrapontos a desorganização e o descontrole em relação aos conteúdos difundidos no 

espaço virtual. A fim de superar estas dificuldades, há as propostas de controle de 

qualidade posteriores à emissão, por meio da discussão em redes sociais, fóruns, críticas, 

entre outros. Ademais, com a formação de comunidades virtuais, há a possibilidade de 

filtrar os conteúdos em consonância com os interesses de cada grupo específico.1342 

Assim, as dificuldades apresentadas pela multiplicação de conteúdos e de 

informações disponíveis aos indivíduos na rede mundial de computadores,1343 em face da 

possibilidade de qualquer pessoa tornar-se um centro emissor de informações com alcance 

global, não devem ofuscar os benefícios decorrentes do desenvolvimento deste novo meio 

de comunicação, o qual supera os entraves das funções massivas. Deste modo, é preciso 

                                                             
1341 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São 
Paulo, Paulus, 2010, pp.87-89.  
1342 Neste passo, Pierre LÉVY e André LEMOS observam que: “Os internautas não estão sozinhos diante do 
oceano informacional, diante desse luxo do excesso. Eles se agrupam em redes sociais e comunidades 
virtuais frequentemente situadas ao redor de sítios, sistemas ou portais que ajudam a navegação em zonas 
particulares do espaço semântico. (...) Quando a antiga intermediação da esfera pública triava a priori, a 
nova intermediação seleciona a posteriori, como mostram vários sistemas já citados, como Agoravox, 
Slashdot, Digg, Overmundo. A seleção se faz pelo número de links que convergem em direção ao sítio, pela 
frequência das conexões, pelas citações que se fazem nos grupos de discussão, pela própria pontuação dos 
usuários nos posts mais interessantes, pelos votos ou observações dos leitores e utilizadores etc.” (O futuro 
da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 2010, p.94.)   
1343 De fato, a grande possibilidade de circulação de informações e de dados na Internet divide opiniões. 
Conforme afirma L. G. Grandinetti Castanho de CARVALHO: “De um lado, situam-se os prudentes. De outro, 
ficam os entusiastas e os otimistas. Entre os primeiros, há os que, como Carlos Fayt, indagam se o homem 
será capaz de conservar a possibilidade de formar um pensamento que lhe seja próprio na medida em que o 
progresso tecnológico permite um fluxo incomensurável de informações que pode comprometer a sua 
capacidade de reflexão. Alardeia Adolfo Beria di Argentine que o mundo da informação tende a não 
incorporar o tempo, ao não permitir a consolidação da memória. (...) Pondera Elserino Piol que a grande 
oferta de informação, a facilidade de acesso e de consulta pode levar o homem ao processo inverso que o 
levou a comunicar-se: ao isolamento, na medida em que a forma de comunicação mais rápida e eficiente 
passa a ser o vídeo de computador, pelo qual se acessam bibliotecas e sites dos mais variados conteúdos sem 
sequer sair de casa. Elimina-se, assim, a diferença entre o espaço público do trabalho e o espaço privado da 
casa. (...) Os prognósticos, porém, não são todos ruins. Na expectativa de Alvin Toffler, a Internet propiciará 
a realização da democracia direta, na medida em que o cidadão poderá, de seu computador, acessado a 
uma rede, participar das decisões governamentais, votando nas opções oferecidas.” (Liberdade de 
informação e direito difuso à informação verdadeira, 2ª ed., São Paulo, Renovar, 2003, pp.200-201.) 
Ademais, cite-se, ainda, o entendimento de José de Oliveira ASCENSÃO, que questiona: “Numa outra 
vertente, devemos perguntar se a Sociedade da Informação que se avizinha não traz também, 
paradoxalmente, perigos para a informação. (...) devemos concluir que a Sociedade da Informação pode ser 
paradoxalmente acompanhada de uma redução da informação disponível.” (Direito da Internet e da 
sociedade da informação – estudos, Rio de Janeiro, Forense, 2002, p.120.) 
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reconhecer que a Internet, ao ampliar a circulação da palavra, fornece ao indivíduo a 

ampliação da esfera pública mediática que antes estava concentrada nas mãos de grandes 

empresas detentoras dos veículos de comunicação de massas.1344  

Neste sentido, interessa expor o pensamento de Pierre LÉVY e André LEMOS 

ao combater as críticas no que concerne à credibilidade dos conteúdos divulgados na rede 

mundial de computadores e à busca da verdade. Com efeito, não se podem negar as 

contribuições decorrentes da Internet para o exercício da liberdade de expressão, nem 

objetar os seus benefícios à luz do argumento de que o caos da Internet deveria ser 

combatido com vistas à obtenção da verdade.1345  

Ora, é preciso reconhecer os avanços trazidos para a realização da 

comunicação pelo desenvolvimento das novas tecnologias no âmbito da rede mundial de 

computadores. Ademais, deve-se admitir que o ambiente plural e diversificado do 

ciberespaço, ao permitir aos indivíduos de diferentes localidades físicas a livre emissão de 

mensagens, é muito mais propício ao alcance da verdade do que a esfera pública 

intermediada pelos conglomerados empresariais detentores dos meios de comunicação de 

massa.1346-1347  

                                                             
1344 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São 
Paulo, Paulus, 2010, pp.87-100. 
1345 Neste sentido: “Essa objeção não consiste mais em negar o fato, mas em condená-lo em nome da defesa 
da ‘verdade’ contra o caos. Como se a verdade não florescesse melhor na atmosfera da liberdade!” (A. 
LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 
2010, p.91.)  
1346 Assim: “A quantidade de informação disponível hoje na grande rede mundial de computadores nos 
coloca em uma esfera comunicacional ímpar e rica, onde, pela primeira vez, temos acesso a obras (sob os 
mais diversos formatos) mediadas pelos instrumentos da indústria massiva (editoras, gravadoras, revistas, 
televisão, rádio), mas, também, e é aqui que podemos ver a riqueza da cibercultura, produtos livres, criados 
por qualquer pessoa, sob qualquer modulação midiática, de qualquer parte do globo, circulando livremente, 
alimentando os nichos excluídos da cultura massiva. O estímulo aqui é para o aumento da diversidade, da 
pluralidade, da diferença, da liberdade.” (A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma 
ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 2010, pp.93-94.)  
1347 O entendimento de que o amplo exercício da liberdade de expressão conduziria à obtenção da verdade 
sofre muitas críticas. Edilsom FARIAS resume desta forma os principais autores que tratam do assunto: 
“Conforme já referido, John Milton, autor de um dos mais importantes documentos da história da liberdade 
de expressão e comunicação, defende a mais ampla liberdade de expressão do pensamento como meio para 
a obtenção da verdade. A sua confiança na força da verdade é tanta que, na sua opinião, não há necessidade 
de estratagemas e políticas para defendê-la, suficiente apenas será a existência de um ambiente de liberdade 
para que naturalmente a verdade se imponha e refute as imposturas e os erros. (...) No século XIX, será a 
vez de John Stuart Mill propugnar que a liberdade de pensamento e discussão é indispensável para a 
descoberta da verdade. O precitado autor vai argumentar que o método racional para alcançar-se a verdade 
é a livre discussão e o contraste de opinião. (...) Uma posição cética com relação ao conceito de verdade 
objetiva, anteriormente formulado, é representada pelo juiz Oliver Wendell Holmes, da Suprema Corte dos 
Estados Unidos, em meados do século XX. Para Holmes, a verdade é algo relativo e circunstancial, que 
emerge do livre tráfego de ideias, ou seja, do mercado de ideias. (...) A metáfora do mercado de ideias como 
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De fato, a premissa de que a liberdade de expressão visa a melhorar o 

conhecimento e a descobrir a verdade por meio da livre exposição e da discussão de 

ideias1348 encontra terreno fértil para se desenvolver com toda a sua plenitude na Internet, 

uma vez que já não há mais as amarras de outrora que controlavam a emissão das 

mensagens.1349  

Além disto, é preciso superar o entendimento segundo o qual o controle dos 

meios de comunicação por uma minoria encarada como a elite intelectual seria garantia de 

qualidade dos conteúdos divulgados. Para além dos argumentos catastróficos de que seria 

impossível obter informações com credibilidade e com eficiência, sem os antigos 

intermediadores para selecionar aquilo que mereceria ser levado à luz da esfera pública, 

observa-se que os argumentos de autoridade nem sempre constituíram um reflexo 

adequado do que poderia ser considerado de relevância para a res publica. Nesta esteira, a 

boa qualidade de um livro e a credibilidade de uma notícia não se constituem a partir do 

momento em que passam pelo filtro do editor ou do jornalista. De fato, há livros muito 

bons aos quais se recusa publicação, bem como há notícias de grande relevância que são 

ocultadas do público.1350 

Deste modo, observa-se que a publicidade oferecida a um conteúdo não 

assegura a sua qualidade. Ademais, é o ininterrupto processo de confrontação de ideias em 

um ambiente de pluralismo e de liberdade que permite a construção da verdade. Nesta 

esteira, o ciberespaço apresenta-se como o locus propício à aferição da verdade e da 

credibilidade dos conteúdos, muito diferentemente do que querem fazer crer os que 

enxergam na Internet uma ameaça ao sistema estabelecido, a qual deve ser veementemente 

combatida.1351 

                                                                                                                                                                                         

instrumento para atingir a verdade está sujeita a inúmeras críticas. Holmes nos seus escritos não descreve 
as condições sob as quais o livre mercado conduzirá à verdade.” (Liberdade de expressão e de comunicação 
– teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, pp.65-66.) 
1348 Cf. S. S. GONZALEZ, La libertad de expresión, Madri, Marcial Pons, 1992, p.31.   
1349 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São 
Paulo, Paulus, 2010, pp.87-100.  
1350 Com efeito, este é o entendimento de Pierre LÉVY e André LEMOS: “Notemos, em primeiro lugar, que o 
controle dos meios de informação por uma pequena minoria, mesmo se essa minoria considera-se como a 
elite do conhecimento e da cultura, não é uma garantia da qualidade das informações selecionadas.” (O 
futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 2010, p.95.) 
1351 Esta a conclusão de Pierre LÉVY e de André LEMOS: “Sem descontentar os crédulos e os preguiçosos, a 
verdade não está dada (por quem?), mas ela é constantemente o embate de processos abertos e coletivos de 
pesquisas, de construção e de crítica. O pluralismo e a interconexão intrínsecos ao ciberespaço (devemos 
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Assim, devem-se superar as ideias pré-concebidas segundo as quais os 

indivíduos, por si próprios, seriam incapazes de discernir e de filtrar adequadamente os 

conteúdos e as informações disponíveis no espaço virtual. Com efeito, o posicionamento 

que concebe o indivíduo como incapaz de receber informações contraditórias ou 

complexas, identifica-se com o entendimento retrógrado de que, por exemplo, nem a todos 

deveria ser garantido o direito de voto.1352-1353  

Não se negam as dificuldades impostas pelo novo contexto de enorme 

possibilidade de divulgação de informações e de conteúdos no ciberespaço. Reconhecem-

se, ainda, as distorções e os problemas decorrentes de um amplo e irrestrito exercício da 

liberdade de expressão no ciberespaço, tendo em vista as ainda incipientes tentativas de 

controle e de regulação do espaço virtual. Admite-se, também, que muito do conteúdo 

divulgado na nova esfera pública mundial, de fato, concerne unicamente à privacidade dos 

indivíduos ou consiste em trivialidades que não dizem respeito à coisa pública.1354 Além 

disto, frisa-se a necessidade de que a liberdade de expressão exercida no espaço virtual seja 

acompanhada da imprescindível responsabilização dos indivíduos emissores, o que gera 

dificuldades em face da atomização. No entanto, a despeito de todos estes contrapontos, os 

                                                                                                                                                                                         

lembrar que a comunidade científica foi a criadora) favorecem justamente tais processos.” (O futuro da 
internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 2010, p.95.)  
1352 De fato, Pierre LÉVY e André LEMOS observam que: “Pretende-se que os cientistas sejam pessoas 
capazes de espírito críticos e que eles poderiam ‘tudo ler’ e ‘tudo ver’, mas que o comum dos mortais teria a 
necessidade de informações simples, pré-digeridas e sem contradições. Esses argumentos foram empregados 
contra a democracia, contra o sufrágio universal, contra a liberdade de imprensa e pela censura.” ( O 
futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 2010, pp.95-96.)  
1353 Neste sentido, interessante observar os argumentos apresentados por Karl MARX em defesa da liberdade 
de imprensa. Reconhecendo a imperfeição humana em todas as searas, não haveria razão para sustentar a 
censura e pretensamente obter a perfeição da imprensa. Neste passo, afirma o autor: “Se a imaturidade da 
espécie humana é o argumento místico contra a liberdade de imprensa, sem nenhuma dúvida a censura é 
uma medida altamente eficaz contra a imaturidade da espécie humana.” Continua o autor, com uma redução 
ao absurdo, a fim de fundamentar o seu argumento em favor da liberdade de imprensa: “Tudo aquilo que se 
desenvolve é imperfeito. O desenvolvimento só termina com a morte. Portanto, a conclusão óbvia seria 
matar o homem para salvá-lo de seu estado de imperfeição. Pelo menos esta é a conclusão do orador, no seu 
intuito de matar a liberdade de imprensa. Para ele, a verdadeira educação consistiria em conservar o 
homem enrolado dentro do berço durante toda a sua vida, pois no momento em que ele começa a caminhar 
ele cai, e só aprende a caminhar depois de muitas quedas. Mas, se todos nós permanecermos nesta etapa 
infantil, quem cuidará de nós?” (Liberdade de imprensa, trad. port. de Cláudia Schilling e José Fonseca, 
Porto Alegre, L&PM, 2010, p. 43.)  
1354 Conforme anotam Pierre LÉVY e André LEMOS acerca dos conteúdos divulgados na Internet: “Mas 
encontramos na Net a vida como ela é: sítios de ódio racista, pornográfico, terroristas. Eles são a expressão 
dos aspectos odiosos, pornográficos e estúpidos do espírito humano. A inteligência coletiva, nesse caso, 
consiste em que a humanidade tenha a coragem de olhar para o seu próprio espírito – tal qual ele é – nos 
espelhos da noosfera, em vez de censurar ou de se colocar em cólera ou de ter medo ou condenar: todos os 
sentimentos que são maneiras de não aprender. Para a humanidade, compreendida como um todo, a 
inteligência consiste em descobrir a imagem não maquiada de seu próprio espírito. A aceitação do humano 
tal qual ele é agora é um ‘momento’ essencial da dialética da aprendizagem – isto é, do progresso - da 
inteligência coletiva.” (O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, 
Paulus, 2010, p.97.)    
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quais devem ser adequadamente ponderados pelo Direito, considera-se que os avanços 

decorrentes para o exercício da liberdade de expressão e para o potencial inovador são 

valores que devem prevalecer.  

Assim, interessante anotar que, para Pierre LÉVY e André LEMOS: “Se 

formos pela liberdade, devemos aceitar que cada um desses avanços implique um 

acréscimo de responsabilidade para cada um. Não existe outra maneira de assumir a 

responsabilidade que praticando-a.”1355 Com efeito, a Internet apresenta-se como um 

instrumento de contestação dos poderes estabelecidos, ao colocar em xeque os monopólios 

da emissão de mensagens ainda presente em países pretensamente livres e democráticos da 

Europa e da América do Norte. Além disto, principalmente para as pessoas que se 

encontram sob o domínio de regimes ditatoriais, a rede mundial de computadores confere 

novas perspectivas para o indivíduo se expressar livremente e poder ser ouvido pelo 

mundo todo.1356     

Neste sentido, de modo cada vez mais contundente, a Internet afirma-se 

como um vetor de liberação da palavra. Ela favorece a abertura e o exercício da liberdade 

de expressão e, muito embora haja muitos interesses econômicos e comerciais por trás do 

desenvolvimento da rede mundial de computadores,1357 não se pode negar a contribuição 

desta para a deposição de regimes totalitários. Com efeito, a estrutura em rede e a 

possibilidade de livre emissão da palavra no espaço virtual são incompatíveis com a 

manutenção de governos totalitários.1358  

Assim, na esteira do que afirmam Pierre LÉVY e André LEMOS, dificilmente 

uma ditadura se mantém em um contexto no qual ao menos vinte e cinco por cento da 
                                                             
1355 Cf. O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 2010, p.96. 
1356 Nesta esteira: “A Internet coloca em questão as situações de monopólio do poder de fala em velhos 
países da democracia na Europa ocidental e na América do Norte. Ela oferece, igualmente, um frescor e em 
breve uma capacidade de criar e de se expressar aos povos sufocados pelo poder dos regimes ditatoriais ou 
fanáticos.” (A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São 
Paulo, Paulus, 2010, p.97.)  
1357 Assim, interessa expor as seguintes ponderações de Pierre LÉVY em resposta a eventuais críticas em 
relação ao cunho cada vez mais econômico e comercial da Internet: “Não há sentido em opor o comércio de 
um lado e a dinâmica libertária e comunitária que comandou o crescimento da Internet de outro. Os dois 
são complementares, para desgosto dos maniqueístas.” Ademais, argumentando contra os que alegam que o 
crescimento do ciberespaço apenas aumentará o abismo entre ricos e pobres, afirma o autor: “Aliás, não são 
os pobres que se opõem à Internet – são aqueles cujas posições de poder, os privilégios (sobretudo os 
privilégios culturais) e os monopólios encontram-se ameaçados pela emergência dessa nova configuração 
da comunicação.” (Cyberculture, trad. port. de Carlos Irineu da Costa, Cibercultura, 3ª ed., São Paulo, 34, 
2010, pp.12-13.)  
1358 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São 
Paulo, Paulus, 2010, pp.97-100.  



353 

 

população têm acesso à Internet. Observa-se, portanto, que, a fim de afastar as 

possibilidades de contestação das formas de poder estabelecidas, muitos países tentam 

controlar o fluxo de informações na rede mundial de computadores, filtrando os conteúdos 

a serem visualizados pelos indivíduos que acessam a Internet a partir de seu território. 

Neste caso, verifica-se a tentativa de resgate das antigas limitações físicas e geográficas 

dos territórios do Estado. O grande exemplo atual desta situação é a China.1359-1360  

Neste país, os meios de comunicação de massa são fortemente controlados 

pelo governo. Este, por sua vez, tenta estender a mesma forma de dominação para a 

Internet. Evidentemente, isto é feito com mais dificuldade, mas, conforme exposto 

anteriormente,1361 há meios tecnológicos para tornar possível tal controle. 

Todavia, é preciso reconhecer que, embora oitenta e quatro por cento da 

população chinesa ainda não tenha acesso à rede mundial de computadores e, por sua vez, 

aos que têm acesso são impostos filtros nos mecanismos de busca, aproximadamente 

quarenta e sete milhões de chineses têm blogs.1362 Diante deste contexto de crescente 

expansão do ciberespaço e de meios independentes de comunicação, será cada vez mais 

                                                             
1359 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São 
Paulo, Paulus, 2010, pp.97-100.  
1360 Sobre o controle da Internet pelo governo chinês, interessa observar as considerações feitas por Jack 
GOLDSMITH e Tim WU: “The Chinese government does not try to control everything on the Internet. William 
Farris of the Congressional-Executive Comission on China states that the Chinese government is ‘drawing 
an increasingly clear line. You can talk about what you want, but no direct threats to Government.’ It is 
trying to create an Internet that is free enough to support and maintain the world’s fastest growing economy, 
and yet closed enough to tamp down political threats to its monopoly on power.  (…) China is not only an 
extreme example of control; it is also an extreme example of how and why the Internet is becoming bordered 
by geography. Only time will tell whether the Chine strategy will work, or whether the sheer volume of 
information will erode the government’s influence and render the Internet in China open and free.” (Who 
controls the internet – illusions of a borderless world, Nova York, Oxford University, 2008, pp. 89-90.)    
1361 Cf. Capítulo 2 – A sociedade informacional.  
1362 Estes são os dados apresentados por Pierre LÉVY e André LEMOS: “Na China, o primeiro-ministro 
pretende desenvolver a rede enquanto o regime aprisiona aqueles que exercem sua liberdade de expressão 
na web. Mas a esperança já está lá. Em números absolutos, o número de internautas chineses já superou o 
de internautas japoneses, e calcula-se que mais da metade dos sítios que eles visitam são estrangeiros. As 
ditaduras cairão no ritmo da expansão da cibercultura. Em 2008, a China já tem mais internautas que os 
EUA. Segundo dados divulgados pela Sociedade de Internet da China e pelo Centro de Informação da 
Internet na China, publicadas pela agência de notícias Xinhua, o país passou dos 172 milhões de usuários de 
outubro para 210 milhões no fim de 2007. No entanto, 84% da população ainda não utiliza a rede. Mesmo 
assim, cerca de 47 milhões de chineses têm blogs, sendo estes uma das grandes ferramentas de opinião, 
embora limitada pelos censores. Como todos sabem, os outros meios de comunicação (massivos) são 
fortemente controlados pelo governo.” (O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia 
planetária, São Paulo, Paulus, 2010, p.100.)    
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difícil para o governo chinês manter o controle rigoroso sobre as informações divulgadas 

no espaço virtual.1363 

4.4. A SUPERAÇÃO DE LIMITES DO ESPAÇO FÍSICO NO EXERCÍCIO DA LIBERDADE DE 

EXPRESSÃO NO ESPAÇO VIRTUAL 

As possibilidades decorrentes do desenvolvimento tecnológico na seara das 

comunicações, principalmente, com a Internet e com a expansão do ciberespaço, permitem 

observar ocasiões em que se verifica a superação de limitações impostas no espaço físico 

ao exercício da liberdade de expressão. Ora, a despeito de eventuais obstáculos de ordem 

física, geográfica ou territorial, a que se sujeitam os indivíduos, o espaço virtual apresenta-

se como o local favorável ao desenvolvimento da liberdade de expressão em sua plenitude.  

Nesta esteira, sugere-se, no presente momento, a abordagem de alguns casos 

práticos com o objetivo de fornecer a visão factual do tema em comento, sem, contudo, a 

pretensão de esgotar as suas múltiplas facetas. Com isto, facilita-se o entendimento do 

espaço virtual como um âmbito propício para a realização da liberdade de expressão, tanto 

pelo sujeito individualmente considerado, quanto pela coletividade. 

Em primeiro lugar, por meio de considerações a respeito do denominado 

Caso Saviano, procura-se apresentar as novas possibilidades abertas pelo espaço virtual 

para o exercício da liberdade de expressão em uma situação de restrição imposta ao 

indivíduo no espaço físico. Tem-se, portanto, um caso que evidencia a utilização da 

Internet como meio para realizar a liberdade do indivíduo.  

Em segundo lugar, trata-se da organização de movimentos sociais no âmbito 

do espaço virtual. Com efeito, por meio da Internet, é possível superar eventuais 

dificuldades de reunião física entre os indivíduos para articular manifestações. Ademais, há 

novas ferramentas comunicativas que facilitam o contato concomitante entre muitos 

indivíduos dispersos, sendo, pois, de grande utilidade para o exercício das liberdades de 

ação coletiva. Com o intuito de ilustrar esta possibilidade, optou-se por abordar os 

acontecimentos da chamada Primavera Árabe, em que se destacou o papel das redes 

sociais, principalmente do Twitter, na organização dos manifestantes. Neste caso, a 

Internet é utilizada como uma ferramenta para organizar manifestações que não deixam de 
                                                             
1363 Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São 
Paulo, Paulus, 2010, p.100.  
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contar com a presença física dos indivíduos nas ruas. Além disto, observa-se que os 

escopos almejados coadunam-se com a realidade de miséria e de opressão do povo. 

Por fim, em terceiro lugar, tecem-se breves notas acerca de recente 

campanha promovida pelo Google em defesa da abertura e da liberdade da Internet. Em 

virtude de uma reunião da União Internacional de Telecomunicações, com objetivo de 

rediscutir os termos do tratado de comunicações, identificou-se uma possível ameaça à 

arquitetura propícia à abertura e à liberdade da rede mundial de computadores. Diante 

disto, o Google organizou uma campanha tanto para esclarecer a todos os seus usuários 

acerca das eventuais consequências nocivas para a Internet de algumas das propostas de 

alteração, quanto para permitir que os sujeitos de diferentes localidades, sem se conhecer e 

sem se reunir fisicamente em algum lugar, manifestassem, em conjunto, o desejo de manter 

a arquitetura da Internet livre e aberta. Nesta ocasião, interessa observar que não se tratou 

simplesmente de uma campanha organizada pela rede mundial de computadores. Ora, os 

seus próprios objetivos consistiam na defesa da atual configuração da Internet. Os 

indivíduos de diferentes localidades, de diferentes línguas e de diferentes culturas não se 

ergueram contra um governo específico, mas contra a tentativa de aprovação de um acordo 

prejudicial à abertura e à liberdade da Internet. O elemento comum que os une, portanto, 

consiste na defesa, principalmente, da liberdade de expressão no espaço virtual.   

Em suma, procura-se abordar três situações que exemplificam diferentes 

aspectos do exercício da liberdade de expressão no espaço virtual. A primeira coloca em 

destaque a realização da liberdade, por meio da Internet, por uma pessoa individualmente 

considerada. A segunda, por sua vez, expressa os possíveis empregos da Internet na 

organização de manifestações, isto é, do exercício de uma liberdade de ação coletiva. Ora, 

o pluralismo do espaço virtual fornece as condições externas necessárias, nem sempre 

presentes em todos os países, para o florescimento de movimentos sociais. No caso da 

Primavera Árabe, as manifestações visam a superar dificuldades impostas à população 

pelos governos locais. A terceira, enfim, consiste em um exemplo não apenas da 

viabilidade de manifestações no espaço virtual, mas também ilustra a articulação dos 

indivíduos em defesa dos valores de abertura e de liberdade da Internet. Não há, portanto, a 

oposição a um governo específico.   

4.4.1. O CASO SAVIANO 
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A fim de elucidar o chamado Caso Saviano, tecem-se algumas 

considerações iniciais a respeito do assunto. Com efeito, o jornalista e escritor italiano 

Roberto Saviano, tendo crescido na cidade de Nápoles com o conhecimento acerca da 

existência da organização criminosa Camorra, decidiu infiltrar-se nas atividades ilícitas do 

referido grupo, com o intuito de desvendar o funcionamento da temida máfia napolitana. 

Como resultado de sua pesquisa, publicou, na Itália, em 2006, o livro intitulado 

Gomorra.1364-1365 

O realista relato expresso no livro, o qual reúne nomes e dados inerentes à 

organização criminosa em tela, evidenciou a dinâmica de funcionamento global da 

Camorra, bem como a sua interligação a uma grande variedade de negócios ilícitos que 

ultrapassam as fronteiras nacionais da Itália.1366 Por este motivo, não tardou para que a 

obra atingisse um elevado número de exemplares vendidos e despertasse, por conseguinte, 

o interesse para além de seu país de origem, com a tradução para aproximadamente trinta 

idiomas.1367  

O grande foco de atenção conferido à obra, potencializado em virtude dos 

avanços tecnológicos nos meios de comunicação, que encontram na Internet um 

instrumento propício para a divulgação de informações a despeito das eventuais limitações 

de índole espaço-temporal,1368 incomodou a própria organização criminosa que assistiu a 

sua atuação globalizada ser descortinada nas páginas do livro de Roberto Saviano. De fato, 

                                                             
1364 Cf. R. SAVIANO, Gomorra, trad. port. de Elaine Niccolai, Gomorra – a história real de um jornalista 
infiltrado na violenta máfia napolitana, 5ª ed., Rio de Janeiro, Bertrand Brasil, 2009. 
1365 O título Gomorra faz alusão à cidade que teria sido destruída por Deus em razão dos atos imorais de seus 
habitantes. Trata-se, portanto, de um jogo de palavras com o verdadeiro nome da organização criminosa, isto 
é, Camorra. Disponível em < http://pt.wikipedia.org/wiki/Sodoma_e_Gomorra>. Acesso em: 09 de jan. 2013. 
1366 Sobre as organizações criminosas no contexto da sociedade informacional: “Uma revolução tecnológica 
concentrada nas tecnologias da informação começou a remodelar a base material da sociedade em ritmo 
acelerado. Economias por todo o mundo passaram a manter interdependência global, apresentando uma 
nova forma de relação entre a economia, o Estado e a sociedade em um sistema de geometria variável. (...) 
Simultaneamente, as atividades criminosas e organizações ao estilo da máfia de todo o mundo também se 
tornaram globais e informacionais, propiciando os meios para o encorajamento de hiperatividade mental e 
desejo proibido, juntamente com toda e qualquer forma de negócio ilícito procurado por nossas sociedades, 
de armas sofisticadas à carne humana.” (M. CASTELLS, The rise of Network society, 1942, trad. port. de 
Roneide Venancio Majer, A sociedade em rede, vol. I, 7ª ed., São Paulo, Paz e Terra, 2003, pp.39-40.)   
1367 Sobre este ponto: “O livro ‘Gomorra’, publicado na Itália pela editora Mondadori, vendeu mais de 2 
milhões de exemplares em seu país e foi traduzido para mais de 30 línguas. “ (Isto é ‘Gomorra’, in Folha de 
São Paulo – Caderno Mais!, 26/04/09, p.05.)  
1368 Acerca das características da Internet: “Então, em todo esse contexto, surge como decorrência dos 
avanços impostos pela informática um novo meio de comunicação conhecido por ‘internet’, uma rede de 
comunicação virtual e mundial que coloca em contato, de forma irrestrita e a custos reduzidos, todas as 
pessoas do planeta com a simples utilização de um computador adaptado aos equipamentos e programas 
adequados.” (F. H. PODESTÁ, Direito à intimidade em ambiente da internet, in LUCCA, Newton de – SIMÃO 

FILHO, Adalberto, Direito & Internet – aspectos jurídicos relevantes, Bauru, Edipro, 2001, p.183.)   
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a lógica de atuação global da Camorra justifica a preferência pela denominação de Sistema 

entre os seus próprios membros.1369     

Em consonância com o histórico de violência da organização criminosa, 

cuja estrutura de poder já houvera viabilizado diversos homicídios, entre os quais cumpre 

destacar os de juízes italianos com atuação no julgamento de integrantes da Camorra,1370 

Roberto Saviano passou a receber constantes ameaças de morte em virtude de ter revelado 

informações sobre a organização criminosa em seu livro.1371 

Tendo em vista a enorme publicidade conferida ao caso, o governo italiano 

entendeu ser imprescindível a proteção à vida e à integridade física de Roberto Saviano 

como forma de assegurar que a liberdade de expressão, consagrada na ordem jurídica 

nacional, internacional e supranacional,1372 pudesse ser efetivamente exercida no país. 

Neste sentido, o autor Roberto Saviano se transformou em símbolo mundial da liberdade 

de expressão, sendo a sua sobrevivência indispensável para afirmação do poder estatal em 

assegurar o exercício desta liberdade.1373 

Nesta esteira, em treze de outubro do ano de 2006, o Ministro do Interior da 

Itália, Giuliano Amato, decidiu que Roberto Saviano deveria ser permanentemente 

escoltado por policiais. Desta forma, por meio da proteção conferida ao autor, o Estado 

estaria defendendo a liberdade de expressão.1374_1375 Com efeito, trata-se de uma situação 

                                                             
1369 Na obra Gomorra, expõe-se que: “Era o Sistema que alimentava o grande mercado internacional da 
moda, o enorme arquipélago da elegância italiana. Cada recanto do globo fora atingido pelas grifes, pelos 
homens, pelos produtos do Sistema. Sistema, um termo aqui conhecido por todos, mas que em outros lugares 
ainda está por ser decifrado, uma referência desconhecida para quem não conhece as dinâmicas do poder 

da economia do crime. Camorra é uma palavra inexistente, para policiais. É usada pelos magistrados, pelos 
jornalistas, pelos cineastas. É uma palavra que faz rir seus filiados, é uma indicação genérica, um termo 
para estudiosos, relegado à dimensão histórica. O termo com que se definem os pertencentes a um clã é 
Sistema: ‘Pertenço ao Sistema de Secondigliano.’ Um termo eloqüente, um mecanismo mais do que uma 

estrutura. A organização criminosa coincide diretamente com a economia, a dialética comercial é a 
estrutura dos clãs.”(grifo nosso) (R. SAVIANO, Gomorra, trad. port. de Elaine Niccolai, Gomorra – a história 
real de um jornalista infiltrado na violenta máfia napolitana, 5ª ed., Rio de Janeiro, Bertrand Brasil, 2009, 
pp.52-53.) 
1370 Cumpre citar, como exemplo, os homicídios dos MM. Juízes Giovanni Falcone e Paolo Borsellino. 
Disponível em < http://maierovitch.blog.terra.com.br/2009/02/26/gomorra-Saviano-visita-jerusalem-e-o-
presidente-de-israel/>. Acesso em: 09 jan 2013. 
1371 Cf. Enquanto a morte não chega, in Folha de São Paulo – Caderno Mais!, 26/04/09, p.04.  
1372 Cf. F. K. COMPARATO, A afirmação histórica dos direitos humanos, 2ª ed., São Paulo, Saraiva, 2001. A 
liberdade de expressão encontra-se consagrada no artigo 21 da Constituição italiana, bem como é 
estabelecida no artigo XIX da declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948; no artigo 19 do Pacto de 
Direitos Civis e Políticos, de 1966; e no artigo 11 da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia. 
1373 Cf. Enquanto a morte não chega, in Folha de São Paulo – Caderno Mais!, 26/04/09, p.04. 
1374 A este respeito, em entrevista, afirmou Roberto Saviano: “Amato foi de uma sensibilidade 
extraordinária. Disse que o Estado tinha que me proteger, porque por mim defendia a liberdade de 
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na qual o Estado coloca-se como defensor da liberdade de expressão, e não como inimigo 

desta, conforme propunham as teorias liberais clássicas.1376 

Ocorre que, todavia, a manutenção da segurança de Roberto Saviano 

implicou uma considerável restrição à sua esfera de liberdade de atuação individual. De 

fato, a escolta permanente por policiais; a vigilância constante, inclusive do interior de sua 

casa, por câmeras; a dificuldade de realizar tarefas cotidianas simples como compras em 

um supermercado; e a necessidade de não permanecer por longos períodos em um mesmo 

endereço podem ser apontadas como fatores limitadores do exercício de sua liberdade 

individual. 

Coloca-se, por conseguinte, o questionamento acerca da contraposição 

entre, de um lado, a alegada proteção conferida pelo Estado à liberdade de expressão, e, de 

outro, a restrição ao exercício da liberdade individual do autor Roberto Saviano, submetido 

à incessante vigilância como forma de tutelar a incolumidade de sua vida.1377  

A difícil situação enfrentada pelo escritor e jornalista Roberto Saviano 

ensejou a publicação de um artigo por seis escritores e intelectuais contemplados com o 

Prêmio Nobel a fim de manifestar solidariedade ao autor. A frase “a sua liberdade é a 

nossa liberdade”, 1378 utilizada para expressar apoio e reconhecimento a Roberto Saviano, 

desperta a reflexão acerca não somente do significado da liberdade, mas também do 
                                                                                                                                                                                         

expressão, um princípio constitucional. Isso me converteu em símbolo da liberdade de expressão.” 
(Enquanto a morte não chega, in Folha de São Paulo – Caderno Mais!, 26/04/09, p.04.)   
1375 Neste ponto, importa lembrar o entendimento kantiano de que as pessoas, dotadas de dignidade e não de 
preço, constituem um fim em si mesmas, não podendo servir como meio para a consecução de outro objetivo. 
Cf. KANT, Immanuel, Grundlegung zur Metaphysik der Sitten, trad. port. de Paulo Quintela, Fundamentação 
da metafísica dos costumes, Rio de Janeiro, 70, 1991. “(...) a concepção kantiana da dignidade da pessoa 
como um fim em si leva à condenação de muitas outras práticas de aviltamento da pessoa à condição de 
coisa, além da clássica escravidão; tais como o engano de outrem mediante falsas promessas, ou os 
atentados cometidos contra bens alheios.” (F. K. COMPARATO, Ética – direito, moral e religião no mundo 
moderno, São Paulo, Companhia das letras, 2006, p.459.) 
1376 Sobre o papel do Estado em relação à liberdade de expressão O. M. FISS, A ironia da liberdade de 
expressão – Estado, regulação e diversidade na esfera pública, trad. port. de Gustavo Binenbojom e Caio 
Mario da Silva Pereira Neto, Rio de Janeiro, Renovar, 2005, pp.67-96.  
1377 Disponível em < http://maierovitch.blog.terra.com.br/2009/02/26/gomorra-Saviano-visita-jerusalem-e-o-
presidente-de-israel/>. Acesso em: 09 jan. 2013. 
1378 Com efeito, observa-se que: “Em 20 de Outubro de 2008, seis escritores e intelectuais laureados com o 
Prémio Nobel (Orhan Pamuk, Dario Fo, Rita Levi Montalcini, Desmond Tutu, Günter Grass e Mikhail 
Gorbachev) publicaram um artigo em que afirmam a sua solidariedade com Saviano contra a Camorra e 
dizem que esta última não é um mero problema de segurança e ordem pública, mas também um problema 
democrático. Consideram ainda que o Governo italiano deve proteger Saviano e ajudá-lo a levar uma vida 
normal.” (Parlamento Europeu, Comissão dos Assuntos Externos, Subcomissão dos Direitos Humanos, 
Comissão do Desenvolvimento, Prêmio Sakharov para liberdade de consciência 2009, Disponível em < 
http://www.europarl.europa.eu/document/activities/cont/200909/20090928ATT61377/20090928ATT61377E
N.pdf>. Acesso em: 09 jan. 2013. 
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equacionamento das limitações impostas ao exercício da liberdade no caso concreto. 

Ademais, cumpre atentar que os referidos laureados com o Prêmio Nobel entendem que o 

caso específico de Roberto Saviano não configura unicamente um problema de segurança 

ou de ordem pública, igualmente consistindo em um problema democrático. 

Tal afirmação pressupõe uma ideia de liberdade com inspiração 

democrática, tendo em vista conferir ênfase à importância da liberdade de expressão para o 

desenvolvimento de um debate pluralista entre os indivíduos.1379 Uma concepção liberal de 

liberdade, por outro lado, atribuiria maior relevância para a amplitude da esfera de livre 

atuação individual sem interferências externas, em consonância, por exemplo, com o 

conceito de liberdade negativa proposto por Isaiah BERLIN.1380  

Neste diapasão, menciona-se que a atuação corajosa de Roberto Saviano, ao 

exprimir em seu livro o funcionamento da organização criminosa Camorra, assim como as 

restrições a que foi submetido em sua esfera individual, como consequência das ameaças 

de morte recebidas, justificou a nomeação do referido autor ao Prêmio Sakharov de 

Liberdade de Consciência de 2009, conferido pelo Parlamento Europeu.1381     

Ressalta-se que, a despeito da realidade de isolamento vivida pelo autor em 

tela, tendo em vista o afastamento de amigos e de familiares, bem como a preocupação 

constante com a segurança, Roberto Saviano consegue encontrar satisfação e ultrapassar as 

limitações impostas a sua liberdade individual por meio da Internet.1382-1383 Em entrevista 

                                                             
1379 A liberdade de expressão, a qual pressupõe tanto um comportamento negativo de se abster de reprimir as 
opiniões alheias, quanto uma conduta positiva de expressar publicamente as ideias, reveste-se de um caráter 
de liberdade democrática, garantindo o acesso igualitário dos indivíduos à esfera pública. Cf. C. LAFER, A 
Reconstrução dos Direitos Humanos – um Diálogo com o Pensamento de Hannah Arendt, São Paulo, 
Companhia das Letras, 1998, pp.239-243. 
1380 Neste sentido, afirma o autor: “Proponho examinar apenas dois desses sentidos – mas aqueles sentidos 
capitais, com significativa parcela de história humana por detrás deles e, eu poderia mesmo dizer, ainda 
pela frente. O primeiro desses sentidos políticos de liberdade individual ou institucional (farei o uso de 
ambas as expressões para dizer a mesma coisa), o qual (com base em muitos precedentes) chamarei de 
sentido ‘negativo’, vem incorporado na resposta à pergunta ‘Qual é a área em que o sujeito – uma pessoa 
ou um grupo de pessoas – deve ter ou receber para fazer o que pode fazer, ou ser o que pode ser, sem que 
outras pessoas interfiram?’ O segundo, que eu chamarei de sentido positivo, vem incorporado na resposta à 
pergunta ‘O que ou quem é a fonte de controle ou de interferência que pode determinar que alguém faça ou 
seja tal coisa e não outra? As duas perguntas são nitidamente distintas, mesmo que possam sobrepor-se as 
respostas de ambas.” (I. BERLIN, Dois conceitos de liberdade, in Quatro ensaios sobre a liberdade – 
pensamento político, trad. port. de Wamberto Hudson Ferreira, Brasília, Universidade de Brasília, 1981, 
p.136.)  
1381 Disponível em < http://www.europarl.europa.eu/>. Acesso em: 09 jan. 2013. 
1382 Nesta esteira:“Hoje vivemos um verdadeiro paradoxo da liberdade de informação (enquanto direito de 
informar e de ser informado) quando se imagina que o homem, por meio de um computador, (...), esteja 
aprisionado em seu mundo reduzido (fisicamente defronte à máquina) e simultaneamente, em tempo ‘real e 
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ao jornal El País, o autor revelou que recebe pela rede social do Facebook milhares de 

mensagens de jovens que desejam discutir e expressar as suas opiniões acerca da 

Camorra.1384  

Neste passo, embora Roberto Saviano reconheça a vitória parcial da 

Camorra ao dar ensejo à necessidade de escolta permanente e, consequentemente, às 

limitações para a liberdade individual dela decorrentes, o autor entende ter alcançado a 

consecução do principal escopo da publicação de seu livro ao constatar que milhares de 

jovens discutem atualmente, no Facebook, a questão da Camorra.1385  

Tem-se, portanto, que o Caso Saviano evidencia aspectos da tutela da 

liberdade de expressão e do exercício da liberdade individual na sociedade informacional. 

De fato, neste contexto, a Internet erige-se como uma nova tecnologia de comunicação que 

                                                                                                                                                                                         

virtual’ esteja ligado de maneira ilimitada com todo o planeta.” (F. H. PODESTÁ, Direito à intimidade em 
ambiente da internet, in LUCCA, Newton de – SIMÃO FILHO, Adalberto, Direito & Internet – aspectos 
jurídicos relevantes, Bauru, Edipro, 2001, pp.182-183.) 
1383 A atitude de Roberto Saviano em alcançar a realização de sua liberdade por meio da internet, buscando, 
portanto, uma forma de superação das restrições impostas pela exigência de isolamento, ilustra o caminho da 
auto-emancipação descrito por Isaiah BERLIN: “Sou possuidor da razão e da vontade; concebo fins e desejo 
atingi-los, mas se sou impedido, não me sinto mais dono da situação. Posso ser impedido pelas leis da 
natureza, por acidentes, por atividades dos homens ou pelo efeito muitas vezes nem esboçado de instituições 
humanas. Essas forças podem ser demasiado para mim. Que devo fazer para evitar ser esmagado por elas? 
Devo libertar-me de desejos que sei não poder realizar. Quero ser dono do meu reino, mas minhas fronteiras 
são extensas e inseguras, por isso eu as contraio para reduzir ou eliminar a área vulnerável. (...) É como se 
eu tivesse realizado uma retirada estratégica para uma cidadela interior – minha razão, minha alma, meu 
ego ‘numênico’ – que, não importa o que os outros façam, nenhuma força externa cega, nenhuma malícia 
humana podem tocar. Retiro-me para dentro de mim mesmo: lá e só estarei em segurança.” (I. BERLIN, Dois 
conceitos de liberdade, in Quatro ensaios sobre a liberdade – pensamento político, trad. port. de Wamberto 
Hudson Ferreira, Brasília, Universidade de Brasília, 1981, pp.145-149.)  
1384 Acerca do assunto: “Uma vida virtual e blindada. As pessoas me visitam como se eu fosse um doente, me 
trazem água e açúcar como dizemos na Itália. O que me dá satisfação são as coisas virtuais, como o 
Facebook – recebo milhares de mensagens de jovens. Isso é precioso. Neste país ainda há pessoas que têm 
vontade de se expressar.” (SAVIANO, R., entrevista concedida por Roberto Saviano, O homem blindado – 
autor mergulhou nos ‘infernos literários’ para entender sua situação e revela que entra em contato com seus 
leitores apenas pelo Facebook, in Folha de São Paulo – Caderno Mais!, 26/04/09, p.05, Disponível em: 
<http://www1.folha.uol.com.br/fsp/mais/fs2604200907.htm >. Acesso em: 09 jan. 2013.)  
1385 Ainda, para Roberto SAVIANO: “Contar a verdade me ajudou a afastar as sombras que eu carregava por 
dentro e que se projetavam sobre mim. Eles venceram em parte, por me fazerem viver assim. Mas, por outro 
lado, perderam. Hoje no Facebook há milhares de jovens discutindo a Camorra. Destruíram minha vida, 
mas, quanto a mim, o que fiz já não é meu. É das crianças.” (Entrevista concedida por Roberto Saviano, O 
homem blindado – autor mergulhou nos ‘infernos literários’ para entender sua situação e revela que entra 
em contato com seus leitores apenas pelo Facebook, in Folha de São Paulo – Caderno Mais!, 26/04/09, 
p.05, Disponível em: <http://www1.folha.uol.com.br/fsp/mais/fs2604200907.htm >. Acesso em: 09 jan. 
2013.)   
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aponta para novas possibilidades de interação social,1386 inalcançáveis tanto pelo controle 

do Estado quanto pelo controle das organizações criminosas globalizadas.1387 

Assim, impõe-se examinar o referido caso concreto à luz das especificidades 

da realidade vigente, as quais se refletem, principalmente, na existência de uma 

criminalidade global e informacional, bem como na viabilidade de se alcançar, por meio da 

rede mundial de computadores, a efetivação de uma liberdade que se encontra obstada em 

razão de obstáculos impostos no espaço físico. 

No Caso Saviano, a organização criminosa da Camorra, descrita como um 

sistema global, ou seja, igualmente valendo-se de uma estrutura organizacional reticular, 

encontrou na sociedade interligada por meio de redes de comunicação terreno fértil para se 

desenvolver. No entanto, como este novo meio de comunicação pode ser utilizado para 

diversas finalidades, a estrutura em rede também serviu aos propósitos de propagar 

globalmente a obra do autor Saviano, de modo a oferecer uma ameaça ao Sistema da 

referida organização criminosa.  

A resposta apresentada pela Camorra consistiu na ameaça à vida do autor e 

jornalista Roberto Saviano. Todavia, convém ressaltar que, se a ameaça à vida de um 

indivíduo poderia, em um contexto passado, atender satisfatoriamente aos anseios de calar 

a sua voz, na nova dinâmica da sociedade em rede esta atitude deixou de ser eficaz. Com 

efeito, a partir do momento em que Gomorra foi introduzida no contexto da Internet, o 

conteúdo divulgado alcançou autonomia em relação ao seu emissor, de modo a não ser 

mais possível controlá-lo.1388  

                                                             
1386 A este respeito, manifesta Manuel CASTELLS que: “A emergência da Internet como um novo meio de 
comunicação esteve associada a afirmações conflitantes sobre a ascensão de novos padrões de interação 
social. Por um lado, a formação de comunidades virtuais, baseadas sobretudo em comunicação on-line, foi 
interpretada como a culminação de um processo histórico de desvinculação entre a localidade e a 
sociabilidade na formação da comunidade (...). Por outro lado, críticos da internet (...) sustentam que a 
difusão da Internet está conduzindo ao isolamento social, a um colapso da comunicação social e da vida 
familiar (...).”(The rise of Network society, 1942, trad. port. de Roneide Venancio Majer, A sociedade em 
rede, vol. I, 7ª ed., São Paulo, Paz e Terra, 2003, p.98.)   
1387 Nesta esteira, afirma Liliana Minardi PAESANI:“A internet não pertence a ninguém, não é financiada por 
instituições, governos ou organizações internacionais, e também não é um serviço comercial.” (Direito e 
internet – liberdade de informação, privacidade e responsabilidade civil, 3ªed., São Paulo, Atlas, 2006, 
p.36.) 
1388 Interessa observar que, na Internet, opera-se um curioso fenômeno segundo o qual qualquer tentativa de 
censura a determinado conteúdo é entendida como uma ameaça ao sistema, de modo a dar ensejo a uma 
extensa publicidade da informação a ser protegida. Trata-se do chamado “Streisand effect”.  
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Neste diapasão, a eventual concretização da ameaça à vida de Roberto 

Saviano assumiria contornos apenas de vingança privada. Em uma sociedade na qual as 

informações podem ser divulgadas na rede mundial de computadores sem que seja 

possível, em muitos casos, uma precisa identificação do seu emissor, eventual atentado 

contra a vida de Roberto Saviano não teria a força intimidadora desejada pela organização 

criminosa.  

No Caso Saviano, o autor, diante das restrições enfrentadas ao exercício de 

sua liberdade individual, utilizou a Internet, principalmente o Facebook, para estabelecer 

contato e relacionar-se com inúmeros leitores que gostariam de discutir a questão levantada 

na obra Gomorra acerca das organizações criminosas globais.1389  

Neste sentido, a interferência da técnica1390 na esfera de atuação do 

indivíduo igualmente pode ser percebida na situação fática evidenciada no Caso Saviano. 

Neste, tem-se que a potencializada possibilidade de veiculação de conteúdos por meio da 

Internet constitui um dos fatores responsáveis pela enorme visibilidade alcançada pela obra 

Gomorra, o que, de fato, despertou alargado interesse pela matéria, dando ensejo à ameaça 

de morte do autor proferida pela mesma organização criminosa cujas ligações globais 

foram expostas no polêmico livro.  

Conforme o próprio autor Roberto Saviano destaca, a informação e o 

conteúdo em si mesmos considerados não teriam o condão de instigar a organização 

criminosa a proferir uma ordem para matá-lo. Esta foi motivada em razão do elevado 

número de leitores e da ampla publicidade conferida globalmente com o auxílio da rede 

mundial de computadores.1391 Neste sentido, não é somente a informação em si que 

                                                             
1389 Sobre a importância de redes sociais, como o Facebook, afirma Roberto Saviano: “Contar a verdade me 
ajudou a afastar as sombras que eu carregava por dentro e que se projetavam sobre mim. Eles venceram em 
parte, por me fazerem viver assim. Mas, por outro lado, perderam. Hoje no Facebook há milhares de jovens 
discutindo a Camorra. Destruíram minha vida, mas, quanto a mim, o que fiz já não é meu. É das crianças.” 
(SAVIANO, R., entrevista concedida por Roberto Saviano, O homem blindado – autor mergulhou nos 
‘infernos literários’ para entender sua situação e revela que entra em contato com seus leitores apenas pelo 
Facebook, in Folha de São Paulo – Caderno Mais!, 26/04/09, p.06, Disponível em: 
<http://www1.folha.uol.com.br/fsp/mais/fs2604200907.htm >. Acesso em: 09 jan. 2013.)    
1390 As técnicas objetivam criar meios para possibilitar a ação. Neste sentido: “Nesses termos, um pensamento 
tecnológico é, sobretudo, um pensamento fechado à problematização de seus pressupostos – suas premissas 
e conceitos básicos têm de ser tomados de modo não problemático – a fim de cumprir sua função: criar 
condições para a ação. No caso da ciência dogmática, criar condições para a decidibilidade de conflitos 
juridicamente definidos.” (T. S. FERRAZ JUNIOR, Introdução ao estudo do direito – técnica, decisão, 
dominação, 3ª ed. São Paulo, Atlas, 2001, p. 85.)   
1391 Assim: “Chegaram as primeiras ameaças dos Casaleses, o clã do povoado onde Saviano cresceu, Casal 
di Principe. E eram inequívocas. Ele teria que morrer. Não apenas sabia demais e tinha contado o que 
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confere poder1392, mas a possibilidade de divulgá-la amplamente ao maior número de 

indivíduos. Exatamente neste ponto reside a contribuição da Internet como instrumento 

técnico que, ao garantir o acesso às informações do espaço público, oferece os meios para 

ensejar a ação e para transformar a realidade do mundo circundante.1393-1394 

Destarte, observa-se que a Internet desempenhou importantes papéis em 

dois diferentes momentos. Primeiramente, antes da ameaça à vida de Roberto Saviano e da 

determinação de escolta permanente para protegê-lo como símbolo da liberdade de 

expressão, a Internet contribuiu para ampla divulgação da obra. Posteriormente, a Internet 

serviu aos propósitos de viabilizar a comunicação e o contato entre o referido autor e 

outras pessoas, como forma de assegurar o exercício da liberdade em sua acepção 

comunicacional.  

Na atual situação em que se encontra o autor Roberto Saviano, a exposição 

pública que permite a comunicação e a troca de experiências, fomentadoras do diálogo, 

implicaria um enorme risco para a vida do escritor. Consoante exposto por Hannah 

ARENDT, ao se estar diante de um risco para a vida do indivíduo, adentra-se o domínio da 

necessidade, incompatível, pois, com o exercício da liberdade.1395 No entanto, como forma 

de alterar este cenário, a Internet erige-se como meio apto a suplantar, ainda que não 

totalmente, as restrições à liberdade suportadas por Roberto Saviano no espaço físico.  

                                                                                                                                                                                         

sabia, dando nomes e sobrenomes, relacionando cada informação com sua fonte, como também, e sobretudo, 
o livro havia chegado a pessoas demais.” (Enquanto a morte não chega, in Folha de São Paulo – Caderno 
Mais!, 26/04/09, p.04.)    
1392 Neste sentido: “Vivemos, atualmente, em uma sociedade em que, segunda a máxima, a informação é 
poder, vale dizer, quanto mais informação mais poder. Fala-se, então, de uma sociedade da informação, 
tendo em vista o grau da sociabilidade humana e o nível de desenvolvimento tecnológico das comunicações 
hoje existentes, fatores que facilitam substancialmente o intercambio de informações. Isso resulta que a 
informação, considerada como meio de formação de ideias, concepções ou simples elementos de difusão de 
notícias, acontecimentos etc., possua uma importância crucial na sociedade atual.” (M. C. PEREIRA, Direito 
à intimidade na Internet, Curitiba, Juruá, 2006, p.141.)  
1393 Consoante afirma Celso LAFER: “A interação entre o pensar e o conhecer e a sua importância para o 
direito podem ser apreciadas pelo emprego da dicotomia Verstand/Vernunft, tal como também aparece na 
reflexão de Jaspers, consoante a leitura de Aron. O Verstand edifica o sistema de conhecimentos que, por 

meio da técnica, transforma as sociedades e cria o mundo no qual o homem contemporâneo vive, nele 
incluído o Direito Positivo. A Vernunft critica e abrange o saber do Verstand, pensando o global e buscando 
o seu significado, inclusive o do Direito Positivo.” (grifo nosso) ( A reconstrução dos direitos humanos – um 
diálogo com o pensamento de Hannah Arendt, São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p.89.)  
1394 Nesta esteira: “Ora, o homem encontra realmente em si mesmo uma faculdade pela qual se distingue de 
todas as outras coisas, é até de si mesmo, na medida em que ele é afectado por objectos; essa faculdade é a 
razão (Vernunft). Esta, como pura actividade própria, está ainda acima do entendimento (Verstand) (...)” (I. 
KANT, Grundlegung zur Metaphysik der Sitten, trad. port. de Paulo Quintela, Fundamentação da metafísica 
dos costumes, Lisboa, 70, 2005, p. 101.)    
1395 Para Hannah ARENDT: “Ora, onde a vida está em jogo, toda ação se encontra, por definição, sob o jugo 
da necessidade (...)” (Between Past and Future, trad. port. de Mauro W. Barbosa, Entre o passado e o future, 
2ª ed., São Paulo, Perspectiva, 1979, p.202).   
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De fato, no hodierno contexto, o conceito de liberdade guarda estreita 

ligação com a relação comunicacional e com o acesso à informação. Assim, caso a 

determinação de escolta permanente e as restrições à livre circulação em locais públicos 

significassem um efetivo isolamento de Roberto Saviano, teria ocorrido verdadeira 

supressão da liberdade deste autor. Todavia, como a Internet possibilita o acesso à 

informação, a comunicação, e, principalmente, a interação com outros indivíduos, pode-se 

considerar que, a despeito das limitações impostas a Roberto Saviano em virtude da 

determinação de escolta permanente, a Internet apresenta-se como um meio apto a 

viabilizar o exercício da liberdade em sua faceta comunicacional. 

Em consonância com a distinção entre reinterpretação global e local, 

verifica-se que, no Caso Saviano, a necessidade de refletir sobre os limites e as 

possibilidades do exercício da liberdade, tanto em sua acepção mais pública, atinente à 

expressão do pensamento, quanto mais privada, relacionada com o indivíduo em sua 

intimidade, ultrapassa as fronteiras específicas do caso concreto. Trata-se, portanto, de uma 

hipótese que enseja a reinterpretação global da ordem vigente.1396 

Conforme afirmado anteriormente, o fato de o Caso Saviano ter ocorrido em 

um contexto de sociedade informacional altera muito os termos do debate sobre a matéria. 

Principalmente ao analisar a temática sobre a liberdade, tanto em sua acepção mais pública 

e relacionada à liberdade de expressão, como em seu sentido mais privado, atinente ao 

indivíduo considerado em sua privacidade, em seu direito de livre locomoção e em sua 

segurança privada, o desenvolvimento de novas tecnologias de comunicação, característico 

da sociedade informacional, ampliam as possibilidades de proteção e de exercício destas 

mencionadas liberdades. 

Em primeiro lugar, ressalta-se que a impossibilidade de um controle 

centralizado rigoroso sobre a Internet dá ensejo a uma ampla divulgação de conteúdo que 

favorece a livre expressão das ideias. Ademais, tendo em vista que a Internet é uma 

ferramenta comunicacional que permite a um único indivíduo tornar público seu 

pensamento a inúmeros indivíduos das mais variadas localidades, opera-se uma maior 

                                                             
1396 Cf. T. S. FERRAZ JUNIOR, Software livre – a administração pública e a comunhão do conhecimento 
informático, in Direito constitucional – liberdade de fumar, privacidade, Estado, direitos humanos e outros 
temas, Barueri, Manole, 2007, p.261.   
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atomização dos centros propagadores de informação, de modo que os grandes 

conglomerados dos media deixam de ser os únicos capazes de alcançar as massas.  

Para o Caso Saviano, isto significa que, independentemente das ameaças das 

organizações criminosas, é possível que um único indivíduo consiga divulgar informações 

sobre a atuação de máfias, por exemplo, a muitas pessoas, de diferentes localidades, ao 

mesmo tempo. Caso similar que ilustra esta possibilidade ocorreu com o chamado 

WikiLeaks, site de Julian Assange com o objetivo de divulgar informações sigilosas sobre 

os governos, com destaque para a atuação dos Estados Unidos nas polêmicas guerras do 

Iraque e do Afeganistão.1397  

Alem disto, ressalta-se, em segundo lugar, que, não obstante as limitações 

impostas à livre circulação de Roberto Saviano em face da submissão à escolta 

permanente, por meio da Internet, o autor pode libertar-se destas amarras físicas para 

acessar conteúdos de diferentes localidades, conversar com pessoas a despeito da 

impossibilidade de proximidade física com elas, contornando, assim, as restrições impostas 

ao exercício de sua liberdade individual, ainda que de forma imperfeita.      

Em suma, o Caso Saviano evidencia as novas possibilidades abertas pelas 

inovações tecnológicas na seara das comunicações para a superação de eventuais restrições 

impostas ao exercício da liberdade pelo indivíduo no espaço físico. 

4.4.2. A RELAÇÃO ENTRE OS MOVIMENTOS SOCIAIS E A INTERNET 

Tendo em vista que a Internet, no contexto da sociedade informacional, 

erige-se como um meio de comunicação e de organização em todas as esferas de 

atividades, a rede mundial de computadores não poderia deixar de incidir sobre os 

movimentos sociais e os processos políticos. Deste modo, de forma cada vez mais acirrada, 

o ciberespaço vem sendo utilizado como um ambiente de atuação, de informação, de 

articulação, de recrutamento, de organização, de dominação e de contradominação.1398  

Ademais, observa-se que, em virtude das profundas alterações operadas nos 

meios de comunicação pelas inovações tecnológicas, as quais permitiram o 

                                                             
1397 Disponível em <http://wikileaks.org/>. Acesso em 09 jan. 2013.  
1398 Cf. M. CASTELLS, The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. 
de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a 
sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.114.  
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desenvolvimento de funções comunicacionais pós-massivas, a Internet não se restringe a 

desempenhar um papel instrumental nos protestos sociais e nos conflitos políticos. De fato, 

a rede mundial de computadores altera em profundidade as formas e os objetivos dos 

movimentos sociais e dos atores políticos.1399 

Nesta esteira, observa-se que a Internet não apenas fornece o aparato 

específico para a organização de movimentos sociais, seja por meio de redes sociais ou de 

outros dispositivos comunicacionais presentes na rede mundial de computadores, mas 

também permite a divulgação de novas ideias que irão fomentar o surgimento de 

reivindicações sociais.1400 

Com efeito, Manuel CASTELLS ressalta a nova dinâmica dos movimentos 

sociais à luz da rede mundial de computadores. Assim, as ações coletivas com o objetivo 

de transformar os valores e as instituições sociais não apenas se manifestam na Internet, 

mas igualmente se manifestam pela Internet. Neste sentido, há inúmeros exemplos de 

movimentos sociais que encontram no ciberespaço uma verdadeira agora digital global 

para o seu desenvolvimento.1401 De fato, trata-se de movimentos com escopos voltados 

para diversos projetos culturais e causas políticas, entre as quais, por exemplo, a defesa do 

                                                             
1399 Neste sentido, observa Manuel CASTELLS que, da mesma forma como não é possível dissociar os 
movimentos operários da fábrica industrial, igualmente não seria possível deixar de relacionar os novos 
movimentos sociais realizados em um contexto de sociedade em rede e a Internet. Assim, tem-se que: “Mas 
a Internet é mais do que um mero instrumento útil a ser usado porque está lá. Ela se ajusta às características 
básicas do tipo de movimento social que está surgindo na Era da Informação. E como encontram nela seu 
meio apropriado de organização, esses movimentos abriram e desenvolveram novas avenidas de troca 
social, que, por sua vez, aumentaram o papel da Internet como sua mídia privilegiada.” (The Internet galaxy 
– reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A 
galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 
2003, p.115.)  
1400 Sobre a importância das condições externas para o exercício da liberdade de pensamento J. RIVERO e H. 
MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades 
públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, pp.500-501.  
1401 Nesta esteira, interessa mencionar alguns movimentos sociais da década de 1990 que já se beneficiaram 
da Internet para superar eventuais limitações existentes no espaço físico: “Em meados da década de 1990, o 
movimento zapatista em Chiapas, no México, arrebatou a imaginação popular pelo mundo todo ao 
congregar apoio para sua causa através de redes eletrônicas de faxes e da Internet – em conexão com o 
mundo da mídia e uma estrutura descentralizada de grupos de solidariedade. (...) Ao longo da década de 
1990, no mundo todo, importantes movimentos sociais se organizaram com a ajuda da Internet. Talvez o 
caso mais notório tenha sido/seja o Falun Gong, um movimento político espiritualista chinês com dezenas de 
milhões de partidários que ousou desafiar o poder do Partido Comunista. O líder do movimento, Li Hongzhi, 
embora morasse em Nova York, mantinha-se em contato com uma rede nuclear de seus partidários via 
Internet, e era também pela Internet que milhões de resolutos membros do Falun Gong encontravam o apoio 
espiritual e a informação que lhes permitiam convergir pessoalmente, num dado lugar e hora, numa série de 
protestos bem organizados que enfrentavam severa repressão por causa da preocupação do governo chinês 
com a influência potencial desse movimento.” (M. CASTELLS, The Internet galaxy – reflections on the 
Internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – 
reflexões sobre a Internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.115.) 
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meio ambiente, das minorias étnicas, dos direitos humanos. Deste modo, a diversidade e a 

pluralidade de causas e de ideias tornam-se uma característica marcante deste novo espaço 

virtual que se erige favorável ao exercício da liberdade de expressão.1402   

Contudo, consoante observa Manuel CASTELLS, a Internet não deve ser 

considerada apenas como um meio de comunicação colocado à disposição dos 

manifestantes. É preciso reconhecer que os próprios movimentos sociais da sociedade 

informacional apresentam características peculiares, as quais são ajustadas adequadamente 

por meio da Internet. Em outras palavras, a Internet deve ser entendida não apenas como 

uma tecnologia que permite a comunicação entre os indivíduos de diferentes localidades. 

Ora, a Internet constitui o reflexo infraestrutural de uma sociedade que se organiza em 

rede. Destarte, esta nova organização implica consequências para a configuração dos 

movimentos sociais emergentes.1403 

Nesta esteira, Manuel CASTELLS identifica, em primeiro lugar, que os 

movimentos sociais da sociedade informacional objetivam a defesa ou a mudança de 

modos específicos de vida. Estes movimentos erigem-se, principalmente, à luz de sistemas 

de comunicação, como a Internet, a qual é utilizada para propagar as ideias e conseguir a 

aderência dos demais indivíduos a determinados valores.1404 

Além disto, em segundo lugar, os movimentos sociais da sociedade 

informacional visam a preencher um vazio institucional decorrente da decadência de 

organizações verticalizadas, como partidos políticos, sindicatos, associações civis formais. 

Estes deixaram de representar adequadamente os anseios sociais. Neste passo, a 

organização e a mobilização dos indivíduos na defesa de seus interesses são feitas de modo 

                                                             
1402 Cf. The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria 
Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a sociedade, Rio de 
Janeiro, Jorge Zahar, 2003, pp.114-115.  
1403 Cf. The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria 
Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a sociedade, Rio de 
Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.116.  
1404 Com efeito, explica o referido autor: “Nesse contexto, a comunicação de valores e a mobilização em 
torno de significados tornam-se fundamentais. Os movimentos culturais (no sentido de movimentos voltados 
para a defesa ou a proposta de modos específicos de vida e significado) formam-se em torno de sistemas de 
comunicação – essencialmente a Internet e a mídia – porque é principalmente através deles que conseguem 
alcançar aqueles capazes de aderir a seus valores e, a partir daí, atingir a consciência da sociedade como 
um todo.” (The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria 
Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a sociedade, Rio de 
Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.116.)  
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ágil, mais espontâneo, sem contar com organizações formais, estruturadas e 

permanentes.1405  

Diante destas características dos movimentos sociais atuais, Manuel 

CASTELLS destaca o papel da Internet. De fato: “A Internet torna-se um meio essencial de 

expressão e organização para esses tipos de manifestação (...).”1406 Com efeito, um 

exemplo paradigmático de articulação de valores e de interesses díspares voltados para um 

propósito comum consistiu no protesto de dezembro de 1999 contra a Organização 

Mundial de Comércio.1407 Trata-se de um movimento baseado em trocas de informação e 

debates políticos na Internet.1408  

Ademais, como terceiro aspecto, os movimentos sociais da sociedade 

informacional visam a obter um alcance global. Atualmente, os poderes atuam por meio de 

redes globais, não se limitando aos contornos dos Estados nacionais. Deste modo, a fim de 

contestá-los, as manifestações igualmente devem buscar uma maior abrangência. Assim, os 

movimentos sociais mais influentes do presente contexto caracterizam-se por apresentar, 

concomitantemente, um aspecto local e um aspecto global. Neste sentido, Manuel 

CASTELLS observa que: “Invertendo o conhecido mote de 25 anos atrás, os movimentos 

sociais devem pensar localmente (respondendo por seus próprios interesses e identidade) 

e agir globalmente – no nível em que realmente importa hoje.” 1409 

                                                             
1405 Cf. M. CASTELLS, The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. 
de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a 
sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, pp.116-117. 
1406 Cf. The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria 
Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a sociedade, Rio de 
Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.117.  
1407 Com efeito, conforme anota Manuel CASTELLS acerca da diversidade dos manifestantes: “Reuniu uma 
vasta coalizão de interesses e valores extremamente diferentes, e até contraditórios, desde os batalhões do 
movimento operário americano aos enxames de ecopacifistas, ambientalistas, grupos de mulheres, e uma 
miríade de grupos alternativos, incluindo a comunidade pagã.” (The Internet galaxy – reflections on the 
Internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – 
reflexões sobre a Internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.117.)   
1408 Acerca da importância da Internet, enquanto meio de comunicação aberto e democrático, para os 
movimentos sociais, Fabio Konder COMPARATO anota que: “Compreende-se, assim, porque essa via 
democrática de comunicação tenha sido o veículo bem-sucedido de mobilização do povo, por intermédio das 
ONGs, em memoráveis campanhas empreendidas contra políticas projetadas pela oligarquia mundial. (...) 
Foi também em grande parte graças aos protestos de ONGs de todos os continentes, convocadas através da 
Internet, que a conferência ministerial dos membros da Organização Mundial de Comércio, reunida em 
Seattle em novembro de 1999, fracassou.” (Rumo à justiça, São Paulo, Saraiva, 2010, p.324.)  
1409 Cf. The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria 
Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a sociedade, Rio de 
Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.118.  
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Sobre a utilização da Internet em atividades de mobilizações políticas, nas 

quais o indivíduo é levado a agir movido por um escopo de natureza política1410, cumpre, 

ainda, mencionar os recentes acontecimentos da chamada Primavera Árabe. Nesta ocasião, 

as populações de muitos países do norte da África e da península arábica mobilizaram-se, 

principalmente por meio da articulação na Internet, mais especificamente no Twitter,1411 

com o escopo de depor ditadores.1412-1413  

Ora, neste caso, nota-se que a rede mundial de computadores não apenas 

serviu para possibilitar a comunicação e a organização entre os manifestantes, tendo 

igualmente fornecido as condições exteriores de pluralismo e de liberdade de expressão 

indispensáveis para incutir nos indivíduos o ânimo de lutar por transformações sociais. 

Nesta esteira, Pierre LÉVY observa que, em face da expansão do acesso à Internet, torna-se 

cada vez mais difícil a manutenção de regimes ditatoriais. Conforme lembra o autor, 

protege-se melhor a liberdade pela luz do que pela sombra. Assim, como a Internet permite 

                                                             
1410 Consoante afirma Hannah ARENDT: “(...) ação e política, entre todas as capacidade e potencialidade 
humanas são as únicas coisas que não poderíamos sequer conceber sem ao menos admitir a existência da 
liberdade (...)”; “As instituições políticas – não importa quão bem ou mal sejam projetadas – dependem, 
para sua existência permanente, de homens em ação, e sua conservação é obtida pelos mesmos meios que as 
trouxeram à existência.” (Between Past and Future, trad. port. de Mauro W. Barbosa, Entre o passado e o 
future, 2ª ed., São Paulo, Perspectiva, 1979, p.191 e p.200.) 
1411 Lucia SANTAELLA e Renata LEMOS apresentam o seguinte conceito de Twitter: “Trata-se de uma 
plataforma de microblogging que explodiu nos últimos anos, afiliando milhões de usuários por todo o 
mundo. Inicialmente restrita a poucas comunidades, estas geralmente ligadas à tecnologia digital e à 
blogoesfera internacional, rapidamente a plataforma começou a ser adotada por celebridades, receber 
níveis cada vez maiores de atenção por parte dos meios de comunicação de massa e consequentemente a 
atrair segmentos sociais mais amplos e diversificados.” Mais adiante, ao buscar responder a pergunta acerca 
da utilidade do Twitter, afirmam as referidas autoras: “(...) o Twitter serve como um meio multidirecional de 
captação de informações personalizadas; um veículo de difusão contínua de ideias; um espaço colaborativo 
no qual questões, que surgem a partir de interesses dos mais microscópicos aos mais macroscópicos, podem 
ser livremente debatidas e respondidas; uma zona livre – pelo menos até agora – da invasão de privacidade 
que domina a lógica do capitalismo corporativo neoliberal que tudo invade, até mesmo o ciberespaço.” 
(Redes sociais digitais – a cognição conectiva do Twitter, São Paulo, Paulus, 2010, pp. 64 e 66-67.)   
1412 Sobre a linha cronológica dos eventos conhecidos como Primavera Árabe, interessa observar a seguinte 
matéria jornalística: Luta por liberdade revoluciona norte africano e península arábica, in Terra, Disponível 
em: < http://www.terra.com.br/noticias/infograficos/protestos-mundo-arabe/>, Acesso em: 09 jan. 2013.  
1413 É possível considerar a Primavera Árabe como um exemplo do devir revolucionário. Sobre este tema, 
afirma Gilles DELEUZE: “Maio de 68 foi a manifestação, a irrupção de um devir em estado puro. Hoje está 
na moda denunciar os horrores da revolução. Nem mesmo é novidade, todo o romantismo inglês está repleto 
de uma reflexão sobre Cromwell muito análoga àquela que hoje se faz sobre Stálin. Diz-se que as revoluções 
têm um mau futuro. Mas não param de misturar duas coisas, o futuro das revoluções na história e o devir 
revolucionário das pessoas. Nem sequer são as mesmas pessoas nos dois casos. A única oportunidade dos 
homens está no devir revolucionário, o único que pode conjurar a vergonha ou responder ao intolerável.” 
(Pourparlers, trad. port. de Peter Pál Pelbart, Conversações, 2ª ed., São Paulo, 34, 2010, p.215.) 
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maior transparência, com simetria de acesso aos dados divulgados, os regimes ditatoriais 

passam a ser insustentáveis. 1414 

A despeito de tentativas governamentais no sentido de desarticular a 

população e de debelar o movimento, inclusive com a desativação da Internet,1415 os 

manifestantes do Egito, por exemplo, obtiveram êxito no que concerne à deposição do 

presidente Hosni Mubarak.1416 A estratégia adotada pelo ditador egípcio de desativar a 

Internet do país como forma de impedir a organização dos manifestantes revela a 

importância que os próprios governos nacionais conferem à Internet, em relação à 

possibilidade de exercício da liberdade de expressão.   

Cumpre, ainda, ressaltar que a desativação da Internet no Egito ensejou 

forte oposição internacional contrária a este ataque sem precedentes imposto à rede 

mundial de computadores. De fato, trata-se de uma inadmissível afronta à liberdade de 

expressão dos indivíduos.1417 Além disto, observa-se que, em face da imprescindibilidade 

da rede mundial de computadores para o funcionamento da economia do país, a 

desativação da Internet não foi completa e durou pouco tempo. Constatou-se, destarte, que 

a organização da sociedade está de tal forma relacionada à Internet que a desativação desta 

traria mais transtornos do que benefícios aos governos.1418 

                                                             
1414 Cf. Cyberdemocratie, trad. port. de Alexandre Emílio, Ciberdemocracia, Porto Alegre, Instituto Piaget, 
2002, p. 41; Cf. A. LEMOS e P. LÉVY, O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, 
São Paulo, Paulus, 2010, pp.99-100.  
1415 Cf. Egito bloqueia a internet e celular para conter megaprotestos, in Folha de São Paulo – Caderno 
Mundo, 28/01/2011, Disponível em: < http://www1.folha.uol.com.br/mundo/867206-egito-bloqueia-internet-
e-celular-para-conter-megaprotestos.shtml> Acesso em: 09 jan. 2013. 
1416 Cf. Luta por liberdade revoluciona norte africano e península arábica, in Terra, Disponível em: < 
http://www.terra.com.br/noticias/infograficos/protestos-mundo-arabe/>, Acesso em: 09 jan. 2013.  
1417 Neste sentido: “O secretário-geral da ONU (Organização das Nações Unidas), Ban Ki-moon, criticou 
duramente a decisão do Egito de cortar o serviço de internet, dizendo que viola os princípios democráticos 
de liberdade de expressão e de associação.” (Egito bloqueia a internet e celular para conter megaprotestos, 
in Folha de São Paulo – Caderno Mundo, 28/01/2011, Disponível em < 
http://www1.folha.uol.com.br/mundo/867206-egito-bloqueia-internet-e-celular-para-conter-
megaprotestos.shtml> Acesso em: 09 jan. 2013.) 
1418 Com efeito, Manuel CASTELLS observa que: “Numa sociedade em que firmas privadas são a principal 
fonte de criação de riqueza não é de surpreender que, depois que a tecnologia da Internet tornou-se 
disponível na década de 1990, a difusão mais rápida, mais abrangente de seus usos tenha ocorrido no 
domínio dos negócios. A Internet está transformando as práticas das empresas em sua relação com 
fornecedores e compradores, em sua administração, em seu processo de produção e em sua cooperação com 
outras firmas, em seu financiamento e na avaliação de ações em mercados financeiros.” (The Internet 
galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria Luiza X. de A. Borges, A 
galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a sociedade, Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 
2003, p.56.)   
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Em suma, conclui-se que a Internet fornece aos indivíduos a base material 

indispensável para a organização de movimentos sociais no contexto da sociedade 

informacional. Trata-se, portanto, de um meio favorável ao exercício da liberdade de 

expressão. Ademais, com a possibilidade de acesso a um espaço virtual de pluralismo, 

dificilmente os regimes ditatoriais conseguem se manter. Neste sentido, até mesmo em 

locais como a China, em que filtros procuram censurar o conteúdo da Internet, Pierre LÉVY 

e André LEMOS asseveram que o contato com a diversidade e com a grande conversação na 

rede mundial de computadores é prejudicial para as ditaduras, uma vez que: 

Desde que um servidor é fechado em algum lugar, um outro se põe em 

funcionamento em outro. Desde que uma fonte de livre expressão é fechada 

aqui, ela resplandece do outro lado do mundo. Os endereços mudam ou 

passeiam ao redor do globo, mas a voz é sempre a mesma. A Internet é um 

extraordinário vetor de liberação da palavra.1419 

4.4.3. MANIFESTAÇÕES POR UMA INTERNET LIVRE E ABERTA 

Como forma de ilustrar o exercício da liberdade de expressão no espaço 

virtual, cumpre, ainda, citar a recente manifestação organizada pelo Google para a defesa 

de uma Internet livre e aberta. De fato, a referida manifestação contrapõe-se às tentativas 

dos governos de, por meio da alteração na arquitetura da Internet, possibilitar um controle 

mais rigoroso da circulação de dados na rede mundial de computadores.1420 Trata-se de um 

exemplo muito contundente não apenas da articulação entre os indivíduos de diferentes 

localidades geográficas na seara do espaço virtual, o que demonstra a superação da 

necessidade do espaço físico no exercício das liberdades de ação coletiva, mas também do 

delineamento da defesa do novo contra o velho, na esteira do entendimento de Lawrence 

LESSIG.1421-1422  

                                                             
1419 Cf. O futuro da internet – em direção a uma ciberdemocracia planetária, São Paulo, Paulus, 2010, p.99.  
1420 De fato, Lawrence LESSIG alerta para a possibilidade de alteração na arquitetura da Internet: “There is 
certainly a way that cyberspace is. But how cyberspace is is not how cyberspace has to be. There is no single 
way that the Net has to be; no single architecture that defines the nature of the Net. The possible 
architectures of something that we would call “the Net” are many, and the character of life within those 
different architectures is diverse. That most of us commit this fallacy is not surprising. Most of us haven’t a 
clue about how networks work. We therefore have no clue about how they could be different. We assume that 
the way we find things is the way things have to be.” (Code – version 2.0, Nova York, Basic Books, 2006, 
p.32.) 
1421 Neste sentido, afirma o referido autor: “And so it is today with us: those who prospered under the old 
regime are threatened by the Internet; this is the story of how they react. Those who would prosper under the 
new regime have not risen to defend it against the old; whether they will is the question this book asks. The 
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Ocorre que, diante das possibilidades comunicativas abertas com o advento 

da Internet, com a expansão do ciberespaço e com a configuração do espaço virtual, os 

governos dos Estados contrários à liberdade e à abertura da rede mundial de computadores 

pretendem aprovar medidas para permitir uma regulamentação mais estrita da Internet.1423 

Desta forma, ao renegociar o tratado de comunicações na reunião da União Internacional 

de Telecomunicações, pretendia-se aprovar mudanças no sentido de facilitar o corte de 

acesso à Internet, bem como de aumentar a cobrança de taxas para a circulação de 

informação entre os países.1424 

A fim de obstar alterações muito profundas na arquitetura da Internet, as 

quais podem vir a afetar as possibilidades de discurso livre entre os seus usuários, o 

Google divulgou informações a respeito da reunião na União Internacional de 

Telecomunicações e convocou a participação de todos para se posicionar contra as 

pretendidas medidas de restrição à liberdade na Internet.1425  

                                                                                                                                                                                         

answer so far is clear: They will not.” (The future of ideas – the fate of the commons in a connected world, 
Nova York, Random House, 2001, p.06.) 
1422 Na esteira do pensamento de Lawrence LESSIG, no embate entre o velho e o novo, aquele, por estar bem 
organizado, consegue reagir de forma mais eficiente às ameaças representadas pelo novo. Já este, por sua 
vez, ainda não consegue se articular bem para defender os benefícios trazidos por suas inovações. A 
campanha do Google, no entanto, demonstra uma tentativa de reação do novo frente aos obstáculos impostos 
pelo velho. Nesta manifestação, denominada Take action, ou seja, tome uma atitude, os usuários do site são, 
em primeiro lugar, esclarecidos acerca das possíveis consequências nocivas para a liberdade e para a abertura 
da Internet em razão das negociações do acordo de telecomunicações a ocorrer na seara da União 
Internacional de Telecomunicações, uma instituição especializada da Organização das Nações Unidas. Em 
um segundo momento, os usuários são conclamados a manifestar suas opiniões por meio de vídeos ou de 
textos a fim de exercer pressão sobre os governos locais para que votem no sentido de manter a arquitetura da 
Internet favorável à liberdade e à abertura. Disponível em <https://www.google.com/takeaction/>. Acesso 
em: 09 jan. 2013.   
1423 Com efeito, conforme esclarece o site da campanha: “A Internet dá autonomia a todos, pois qualquer 
pessoa pode falar, criar, aprender e compartilhar. Ela não é controlada por ninguém, nenhuma 
organização, indivíduo ou governo. Ela conecta o mundo. Hoje, mais de dois bilhões de pessoas estão on-
line, quase um terço do planeta.” Ademais: “Mas nem todos os governos apoiam a Internet livre e aberta. 
Há uma repressão crescente da liberdade na Internet. Quarenta e dois países filtram e censuram conteúdos. 
Apenas nos últimos dois anos, os governos aprovaram 19 novas leis que ameaçam a liberdade de expressão 
on-line. Alguns desses governos tentarão usar uma reunião a portas fechadas em dezembro para 
regulamentar a Internet. A União Internacional de Telecomunicações (UIT) está reunindo reguladores de 
todo o mundo para renegociar um tratado de comunicações estabelecido há décadas.” (Take action – a free 
and open world depends on a free and open web, Disponível em <https://www.google.com/takeaction/>. 
Acesso em: 09 jan. 2013.) 
1424 Desta forma: “Algumas propostas podem permitir que os governos censurem o discurso legítimo ou até 
mesmo permitir que eles cortem o acesso à Internet. Outras propostas exigem que serviços como YouTube, 
Facebook e Skype paguem novas taxas para que possam alcançar pessoas em outros países. Isso pode 
limitar o acesso à informação, em especial nos mercados emergentes.” (Take action – a free and open world 
depends on a free and open web, Disponível em <https://www.google.com/takeaction/>. Acesso em: 09 jan. 
2013.) 
1425 Cf. Take action – a free and open world depends on a free and open web, Disponível em 
<https://www.google.com/takeaction/>. Acesso em: 09 jan. 2013.  
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Um dos pontos muito combatidos pelos manifestantes consiste na falta de 

transparência das decisões tomadas pela União Internacional de Telecomunicações, uma 

vez que apenas os países-membros da Organização das Nações Unidas podem deliberar 

sobre os termos de regulamentação.1426 Neste sentido, questiona-se a legitimidade de as 

decisões significativas para o futuro da Internet serem tomadas sem a possibilidade de um 

debate plural para a ampla defesa dos interesses em jogo, principalmente, dos interesses 

dos indivíduos que utilizam a Internet para a promoção do discurso livre.1427 

Assim, observa-se a necessidade de se pensar em novas instâncias, mais 

condizentes com o pluralismo e com a estrutura reticular da Internet, para tratar de 

questões regulatórias no âmbito do espaço virtual. Ora, neste novel contexto, os Estados 

deixam de oferecer a adequada representatividade para a decisão acerca de um acordo que 

poderá alterar a arquitetura da Internet e, com isto, afetar uma pluralidade de interesses em 

contato na rede mundial de computadores.   

Ademais, conforme alegam os opositores às propostas de alteração da 

arquitetura da Internet, a União Internacional de Telecomunicações é uma instituição 

muito ultrapassada para discutir questões importantes concernentes à rede mundial de 

computadores.1428 De fato, o advento da União Internacional de Telecomunicações em 

1865 decorreu da necessidade de criação de um organismo técnico internacional para 

                                                             
1426 Ademais, cumpre advertir que, consoante afirma Lawrence LESSIG, a regulação da arquitetura do 
ciberespaço caracteriza-se pela falta de transparência, já que não é possível expor as razões pela escolha de 
determinado modelo. Além disto, não há, na escolha dos códigos do ciberespaço, a mesma publicidade 
exigida para publicação das leis. Neste sentido, afirma o autor: “The difference between cyberspace and real 
space is again one of degree. The opportunities for non-transparent regulation are multiplied in cyberspace, 
and the fundamental, or constitutional, question is whether we should be concerned.” (The law of the horse – 
what cyberlaw might teach, in Harvard Law Review, vol. 113, 1999, p.541.)  
1427 Deste modo: “Apenas os governos têm voz na UIT. Isso inclui os governos que não apoiam uma Internet 
livre e aberta. Engenheiros, empresas e pessoas que constroem e usam a Web não têm voto. A UIT também é 
sigilosa. A conferência sobre o tratado e as propostas são confidenciais.” Diante disto, defende-se que: “Os 
governos por si sós não podem determinar o futuro da Internet. Os bilhões de pessoas em todo o mundo que 
usam a Internet, bem como os especialistas que a desenvolvem e a mantêm, devem ser incluídos. Por 
exemplo, no Fórum de Governança da Internet, qualquer pessoa pode participar e dar sua opinião, ou seja, 
um membro do governo tem a mesma influência que um indivíduo qualquer.” (Take action – a free and open 
world depends on a free and open web, Disponível em <https://www.google.com/takeaction/>. Acesso em: 
09 jan. 2013.)  
1428 Cumpre ressalvar que, a despeito das críticas existentes em relação à ineficiência da Organização das 
Nações Unidas, Norberto BOBBIO afirma que: “As Nações Unidas representam, depois da falência da 
Sociedade das Nações, mas em um nível mais elevado de consciência histórica e de rigor jurídico, a 
primeira grande tentativa de ‘democratizar’ o sistema internacional, vale dizer, de transferir para as 
relações entre os Estados soberanos os princípios sobre os quais se funda o Estado democrático.” (Il terzo 
assente, trad. port. de Daniela Versiani, O terceiro ausente, São Paulo, Manole, 2009, p. 292.) 
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cuidar da telegrafia elétrica.1429 Neste sentido, aponta-se a necessidade de favorecer um 

debate plural e aberto acerca de eventual regulação da Internet em escala mundial.  

Em suma, as manifestações favoráveis aos aspectos de liberdade e de 

abertura da rede mundial de computadores colocam em evidência a possibilidade de 

articulação de muitos indivíduos, em diferentes localidades geográficas. Além disto, 

assiste-se à defesa dos benefícios auferidos com a Internet em virtude da configuração de 

uma arquitetura voltada à realização da liberdade de expressão e longe, portanto, do 

alcance das pretensões governamentais de censura e de controle do conteúdo disponível no 

espaço virtual.1430  

4.5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Tendo em vista a importância cada vez mais acentuada do espaço virtual 

para o exercício da liberdade de expressão, bem como as tentativas de alguns governos no 

sentido de desenvolver novas tecnologias para censurar o discurso perpetrado por meio da 

rede mundial de computadores, erige-se a necessidade de conferir a devida tutela a esta 

liberdade também no âmbito do espaço virtual.1431  

                                                             
1429 Sobre o surgimento da União Internacional de Telecomunicações: “Em 1865, com a fundação da União 
Telegráfica Internacional, surge a primeira organização internacional da história da Humanidade. No início 
do século XX (Conferência de Berlim, 1906), é criada a União Radiotelegráfica Internacional. Estas duas 
instituições são agrupadas, em 1932, fazendo surgir a União Internacional de Telecomunicações. Em 1947, 
na Conferência de Atlantic City, foi aprovada a atual Convenção, e a UIT foi reconhecida como instituição 
especializada pelas Nações Unidas, através do texto que passou a vigorar a partir de 1º de janeiro de 1949. 
A sede da organização é Genebra.” (R. SEITENFUS, Manual das organizações internacionais, 3ª ed., Porto 
Alegre, Livraria do Advogado, 2003, p.196.)  
1430 Com efeito, Manuel CASTELLS anota que a ampla liberdade existente na Internet pode ser ameaçada pelo 
desenvolvimento de novas tecnologias de controle: “Aplicações de software podem ser superpostas em 
camadas a protocolos da Internet, tornando possível identificar rotas de comunicação e conteúdo. Com o 
uso dessas tecnologias, é possível violar a privacidade, e uma vez que se torna possível relacionar 
indivíduos com processos específicos de comunicação em contextos institucionais específicos, todas as 
formas tradicionais de controle político e organizacional podem ser lançadas sobre o indivíduo em rede.” 
No entanto, ressalta o autor que novas tecnologias igualmente surgem para defesa da liberdade. Neste passo: 
“(...) novas tecnologias de liberdade estão sendo opostas a essas tecnologias de controle, a sociedade civil 
chega às trincheiras de novas batalhas pela liberdade, e o judiciário oferece certa proteção contra abusos 
flagrantes (...).” (The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. de 
Maria Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a sociedade, 
Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2003, pp.140-141.) 
1431 Neste contexto de discussão acerca da regulação da Internet, destaca-se, na ordem jurídica brasileira, o 
Projeto de Lei n.º 2.126, de 2011, denominado Marco Civil da Internet. Trata-se de um projeto de lei com o 
objetivo estabelecer princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil, além de 
determinar as diretrizes para atuação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em relação 
à matéria (artigo 1º do Projeto de Lei n.º 2.126/2011). O referido Projeto de Lei retoma importantes aspectos 
já discutidos acerca das dificuldades de se impor regulação à Internet e da necessidade de resguardar a 
liberdade e a abertura da rede mundial de computadores. De fato, o Projeto de Lei em comento propõe, em 
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Neste sentido, o Conselho de Direitos Humanos da Organização das Nações 

Unidas, em Relatório sobre a promoção e a proteção do direito à liberdade de opinião e de 

expressão, reconhece e defende o direito à liberdade de opinião e à liberdade de expressão 

em relação à Internet.1432 Nesta ocasião, admitiu-se o efeito revolucionário da criação da 

Internet, uma vez que, diferentemente dos meios de comunicação como rádio, televisão ou 

imprensa, em que há a transmissão da informação em um único sentido, a Internet permite 

a interação entre os indivíduos. De fato, trata-se de um meio favorável à colaboração e ao 

compartilhamento de conteúdos, de modo que o indivíduo deixa de ser um consumidor 

passivo, para se tornar um produtor ativo de informações.1433  

Assim, reconhece-se a relevância da Internet, principalmente nos países que 

não contam com meios de comunicação independentes. Deste modo, favorece-se a crítica e 

permite-se o acesso a informações objetivas.1434 Ademais, adotando a teoria segundo a qual 

                                                                                                                                                                                         

um primeiro capítulo, disposições preliminares, em que se destacam os fundamentos e os princípios da 
disciplina do uso da Internet no Brasil. Consoante se extrai do artigo 2.º e do artigo 3.º, a disciplina do uso da 
Internet terá por fundamento: o reconhecimento da escala mundial da rede; os direitos humanos e o exercício 
da cidadania em meios digitais; pela pluralidade e pela diversidade; a abertura e a colaboração; e a livre 
iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor. Por sua vez, a regulação do uso da Internet reger-
se-á pelos seguintes princípios: garantia da liberdade de expressão, comunicação e manifestação de 
pensamento, nos termos da Constituição; proteção da privacidade; proteção aos dados pessoais, na forma da 
lei; preservação e garantia da neutralidade da rede, conforme regulamentação; preservação da estabilidade, 
segurança e funcionalidade da rede, por meio de medidas técnicas compatíveis com os padrões internacionais 
e pelo estímulo ao uso de boas práticas; responsabilização dos agentes de acordo com suas atividades, nos 
termos da lei; e preservação da natureza participativa da rede. O Legislador Nacional preocupou-se, ainda, 
em estabelecer os objetivos da disciplina do uso da Internet, elegendo como escopos aqueles arrolados no 
artigo 4.º, a saber: promover o direito de acesso à Internet a todos os cidadãos; promover o acesso à 
informação, ao conhecimento e à participação na vida cultural e na condução dos assuntos públicos; 
promover a inovação e fomentar a ampla difusão de novas tecnologias e modelos de uso e acesso; e 
promover a adesão a padrões tecnológicos abertos que permitam a comunicação, a acessibilidade e a 
interoperabilidade entre aplicações e bases de dados. Por fim, destaca-se que o Projeto de Lei n.º 2.126/2011 
aguarda a votação em Plenário. 
1432 Cf. COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA GERAL DA ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 
Report of the Special Rapporteur on the promotion and protection of the right to freedom of opinion and 
expression, Frank La Rue, 16/11/2011, Disponível em: 
<http://www2.ohchr.org/english/bodies/hrcouncil/docs/17session/A.HRC.17.27_en.pdf>. Acesso em: 09 jan. 
2013. 
1433 Neste sentido, anota Frank La RUE: “Very few if any developments in information technologies have had 
such a revolutionary effect as the creation of the Internet. Unlike any other medium of communication, such 
as radio, television and printed publications based on one-way transmission of information, the Internet 
represents a significant leap forward as an interactive medium. Indeed, with the advent of Web 2.0 services, 
or intermediary platforms that facilitate participatory information sharing and collaboration in the creation 
of content, individuals are no longer passive recipients, but also active publishers of information.” 

(COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA GERAL DA ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, Report 
of the Special Rapporteur on the promotion and protection of the right to freedom of opinion and expression, 
Frank La Rue, 16/11/2011, p.06.) 
1434 De fato, relata-se que: “Such platforms are particularly valuable in countries where there is no 
independent media, as they enable individuals to share critical views and to find objective information.” 

(COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA GERAL DA ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, Report 
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seria possível obter a verdade por meio da livre confrontação de ideias, o referido Relatório 

do Conselho de Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas aponta a 

possibilidade de atingir o progresso, ao se permitir a troca de informações e de ideias, 

instantaneamente e sem custos, para além de fronteiras nacionais.1435 

Ressalta-se, ainda, que a Internet se tornou um ponto fundamental para o 

exercício da liberdade de expressão, consoante estabelecido no artigo 19 da Declaração 

Universal de Direitos Humanos de 1948 e no artigo 19 do Pacto Internacional de Direitos 

Civis e Políticos de 1966. 1436Assim, cumpre ressalvar que a proteção da liberdade de 

expressão pode ser diretamente extraída tanto do texto da Declaração Universal de Direitos 

Humanos, quanto do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, uma vez que a 

ampla tutela conferida a esta liberdade abrange a menção expressa ao exercício da 

liberdade de expressão por qualquer media. Incluindo-se, portanto, a Internet.1437 

Com efeito, igualmente se anota a importância do direito à liberdade de 

opinião e à liberdade de expressão para o exercício de outros direitos humanos.1438-1439 

                                                                                                                                                                                         

of the Special Rapporteur on the promotion and protection of the right to freedom of opinion and expression, 
Frank La Rue, 16/11/2011, p.07.)  
1435 Sobre as referidas teorias acerca da obtenção da verdade por meio da livre confrontação de ideias S. S. 
GONZALEZ, La libertad de expresión, Madri, Marcial Pons, 1992, pp.30-34; E. FARIAS, Liberdade de 
expressão e de comunicação – teoria e proteção constitucional, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, 
pp.65-67. 
1436 Com efeito, consta do referido relatório da Comissão de Direitos Humanos da Organização das Nações 
Unidas: “Indeed, the Internet has become a key means by which individuals can exercise their right to 
freedom of opinion and expression, as guaranteed by article 19 of the Universal Declaration of Human 
Rights and the International Covenant on Civil and Political Rights.” (COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS DA 

ASSEMBLEIA GERAL DA ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, Report of the Special Rapporteur on the 
promotion and protection of the right to freedom of opinion and expression, Frank La Rue, 16/11/2011, 
p.07.) 
1437

 De fato, consoante lembra Jean-Jacques ISRAEL: “O direito internacional (...) reserva evidentemente um 
lugar importante ao princípio da liberdade de opinião. Mais detalhada que as fórmulas adotadas pelos 
constituintes franceses, as disposições internacionais pertinentes associam de maneira quase sistemática a 
proclamação da liberdade de opinião e a possibilidade de manifestar a referida opinião. Assim ocorre no 
caso da Declaração Universal dos Direitos do Homem de 1948 e do Pacto Internacional Relativo aos 
Direitos Civis e Políticos de 1966, que consagram individualmente dois artigos a essa questão.” 
Especificamente pertinente para o tema em tela, cumpre citar o artigo 19 da Declaração da Universal dos 
Direitos do Homem e o artigo 19 do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, respectivamente: “Art. 
19. Todo homem tem direito à liberdade de opinião e de expressão; esse direito inclui a liberdade de, sem 
interferências, ter opiniões e de procurar, receber e transmitir informações e ideias por quaisquer meios, 

independentemente das fronteiras.”; “Art. 19. (...) 2.Toda pessoa tem direito à liberdade de expressão; esse 
direito compreende a liberdade de procurar, receber ou expandir informações e ideias de toda espécie, sem 
considerações de fronteiras, sob forma oral ou escrita, impressa ou artística, ou por qualquer outro meio à 

sua escolha. ”(g.n.) (Droit des Libertés Fondamentales, trad. port. de Carlos Souza, Direito das liberdades 
fundamentais, São Paulo, Manole, 2005, pp.489-490.) 
1438 Destarte, ressalta-se o caráter de solidariedade ou de interdependência entre os direitos humanos: “A 
interdependência diz respeito aos direitos humanos considerados em espécie, ao se entender que um certo 
direito não alcança a eficácia plena sem a realização simultânea de alguns ou de todos os outros direitos 
humanos. Essa característica não distingue direitos civis e políticos ou econômicos, sociais e culturais, pois 
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Nesta esteira, sendo a Internet a catalisadora do exercício da liberdade de expressão pelos 

indivíduos, a rede mundial de computadores também atuaria para facilitar a realização de 

outros direitos humanos.1440  

Todas estas potencialidades e todos estes benefícios da Internet encontram-

se arraigados à sua particular estrutura, a qual se caracteriza pela velocidade, pelo alcance 

mundial e pelo relativo anonimato dos indivíduos na rede. Reconhece-se, pois, que todos 

estes aspectos da Internet incutiram medo nos governantes e nos centros de poder, o que 

aumenta as tentativas de desenvolver sofisticadas tecnologias de controle.1441  

Neste diapasão, com o intuito de evitar a censura, o bloqueio de conteúdos 

ou a identificação de ativistas, por exemplo, estabelecem-se alguns critérios que devem ser 

observados para qualquer forma de limitação ao exercício da liberdade de expressão no 

espaço virtual. Em primeiro lugar, deve haver uma lei clara, com publicidade e 

                                                                                                                                                                                         

a realização de um direito específico pode depender (como geralmente ocorre) do respeito e promoção de 
diversos outros, independentemente de sua classificação.” (C. WEIS, Direitos humanos contemporâneos, São 
Paulo, Malheiros, 1999, p.118.) Neste sentido: “Mais profundamente, a distinção das diversas liberdade não 
deve fazer que se perca de vista sua estreita solidariedade. Não as poderíamos considerar isoladamente: 
elas são complementares. A segurança, como vimos, é a proteção antecipada de todas as outras liberdade. 
Assim também, as liberdades da pessoa física são indissociáveis das liberdade intelectuais.” (J. RIVERO e H. 
MOUTOUH, Les libertes publiques, trad. port. de Maria Ermantina de Almeida Prado Galvão, Liberdades 
públicas, São Paulo, Martins Fontes, 2006, p.27.) 
1439 Ressalta-se que, neste momento, o uso da expressão “direitos humanos” acompanha a terminologia 
adotada no Relatório da Comissão de Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas. Sobre as 
nomenclaturas relacionadas à matéria em tela, afirma Carlos WEIS: “Como se verá, emprega-se a expressão 
‘direitos humanos’, ao invés de outras, como ‘direitos do homem’, ‘liberdades públicas’ ou ‘direitos 
fundamentais’, embora todas sejam amplamente utilizadas pela doutrina. No presente caso, a opção se dá 
especialmente para acompanhar a nomenclatura dos tratados internacionais sobre a matéria, os quais serão 
largamente utilizados nos capítulos seguintes. (...) tais direitos são denominados ‘humanos’ não em razão de 
sua titularidade, mas de seu caráter fundamental para a vida digna (...).” (Direitos humanos 
contemporâneos, São Paulo, Malheiros, 1999, pp.19-20.)   
1440 Assim, afirma-se que: “The right to freedom of opinion and expression is as much a fundamental right 
on its own accord as it is an “enabler” of other rights, including economic, social and cultural rights, such 
as the right to education and the right to take part in cultural life and to enjoy the benefits of scientific 
progress and its applications, as well as civil and political rights, such as the rights to freedom of association 
and assembly. Thus, by acting as a catalyst for individuals to exercise their right to freedom of opinion and 
expression, the Internet also facilitates the realization of a range of other human rights.” (COMISSÃO DE 

DIREITOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA GERAL DA ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, Report of the Special 
Rapporteur on the promotion and protection of the right to freedom of opinion and expression, Frank La 
Rue, 16/11/2011, p.07.) 
1441 Nesta esteira: “The vast potential and benefits of the Internet are rooted in its unique characteristics, 
such as its speed, worldwide reach and relative anonymity. At the same time, these distinctive features of the 
Internet that enable individuals to disseminate information in “real time” and to mobilize people has also 
created fear amongst Governments and the powerful. This has led to increased restrictions on the Internet 
through the use of increasingly sophisticated technologies to block content, monitor and identify activists and 
critics, criminalization of legitimate expression, and adoption of restrictive legislation to justify such 
measures.” (COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA GERAL DA ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES 

UNIDAS, Report of the Special Rapporteur on the promotion and protection of the right to freedom of opinion 
and expression, Frank La Rue, 16/11/2011, p.07.)  
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transparência para regular a matéria. Em segundo lugar, apenas devem ser admitidas 

limitações à liberdade de expressão no que concerne à proteção da honra e do direito de 

terceiros e à tutela de assuntos de segurança nacional ou de interesse público. Por fim, em 

terceiro lugar, a lei deve limitar o menos possível o exercício da liberdade de expressão, 

com o intuito de atingir o seu escopo.1442  

Em suma, ainda que a atual arquitetura da Internet seja favorável ao 

exercício da liberdade de expressão no espaço virtual, deve-se atentar para as tentativas dos 

governos no sentido de restringir esta liberdade. Deste modo, é preciso conferir à devida 

tutela à liberdade de expressão no espaço virtual, tendo em vista que, conforme afirma 

Manuel CASTELLS, a Internet configura hoje um terreno de contestação no qual: “(...) a 

nova e fundamental batalha pela liberdade na Era da Informação está sendo 

disputada.”1443 

 

 

  

                                                             
1442

 Acerca das limitações à liberdade de expressão, cumpre mencionar o entendimento de Laurence Henry 
TRIBE. Com efeito, conforme lembra Virgílio Afonso da SILVA: “Ao examinar as formas pelas quais a 
liberdade de expressão pode ser limitada, Tribe faz menção a dois caminhos distintos: (1) o governo pode 
ter como objetivos controlar ou punir a expressão de certas ideias ou informações ou (2) o governo pode 
restringir a circulação de informações e ideias com o intuito de proteger outros objetivos. (...) O ponto 
central dessa distinção entre essas duas formas de limitar a liberdade de expressão está na expressa 
aceitação de que no segundo caso se trata de uma questão de sopesamento entre direitos colidentes no caso 
concreto. (...) Em resumo, para Tribe – e, em certa medida para a Suprema Corte dos Estados Unidos – é 
necessário um exame para se determinar se se trata de um caso da primeira categoria – restrição do 
conteúdo da expressão – ou da segunda – regulação do impacto não comunicativo da liberdade de 
expressão. No primeiro caso, a não ser nas hipóteses excepcionais desenvolvidas pela Suprema Corte – 
perigo claro e atual, difamação etc. -, qualquer medida governamental com o escopo de restringir a 
liberdade de expressão é inconstitucional. No segundo caso a resposta dependerá de um sopesamento entre 
a liberdade de expressão e o interesse atingido.” (Direitos fundamentais – conteúdo essencial, restrições e 
eficácia, 2ª ed., São Paulo, Malheiros, 2010, pp.92-94.) 
1443 Cf. The Internet galaxy – reflections on the Internet, business and society, 2001, trad. port. de Maria 
Luiza X. de A. Borges, A galáxia da Internet – reflexões sobre a Internet, os negócios e a sociedade, Rio de 
Janeiro, Jorge Zahar, 2003, p.141. 
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CONCLUSÃO 

Ao tratar do tema da liberdade de pensamento, é recorrente a distinção entre 

o aspecto interno e o aspecto externo da liberdade. Assim, enquanto permanecesse como 

um estado de consciência, de crença ou de convicção íntima, o pensamento estaria fora do 

alcance do Direito. Por este motivo, entendia-se haver uma ampla liberdade de 

pensamento, de modo a não ser necessária uma preocupação com a sua tutela jurídica. 

No entanto, a despeito deste entendimento inicial de que a liberdade de 

pensamento poderia ser livremente exercida no âmbito interno do sujeito, sem qualquer 

interferência de limites ou de controles externos, reconheceu-se a relação existente entre o 

aspecto interno e o aspecto externo da liberdade, a qual daria ensejo a considerações acerca 

de sua proteção pelo Direito.  

Com efeito, deve-se admitir que a liberdade de pensamento do indivíduo, 

em seu âmbito interno, exige condições externas para o seu desenvolvimento. Ademais, 

tem-se como uma das principais características do pensamento a tendência a se externar, de 

modo que o indivíduo apenas realizará em plenitude a sua liberdade de pensamento caso 

consiga expressá-lo adequadamente aos demais, seja por meio de seus próprios 

comportamentos, adotados em consonância com os seus pensamentos, seja por meio de 

qualquer forma de exteriorização.  

Neste sentido, a partir da livre expressão dos pensamentos individuais, 

forma-se um ambiente de pluralismo de ideias que fornece as condições externas 

necessárias para o desenvolvimento interno da liberdade de pensamento. Por conseguinte, 

passa-se a falar em liberdade de expressão, a qual exige um espaço físico exterior ao 

sujeito para se desenvolver.   

Neste contexto, a liberdade de expressão assume notável relevância, sendo 

muitas as teorias que visam a explicar o seu fundamento. De modo geral, é possível 

identificar duas diferentes correntes. A primeira destas correntes concebe a liberdade de 

expressão como indispensável para a plena realização do indivíduo. A ênfase repousa, 

portanto, na esfera privada, sendo possível identificar uma relação com a liberdade em sua 

acepção moderna. A segunda corrente, por sua vez, entende a liberdade de expressão como 
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indispensável para a plena realização da democracia. Neste caso, a ênfase situa-se sobre a 

esfera pública, traçando-se uma relação com a liberdade em sua acepção antiga.  

No entanto, o entendimento acerca do exercício da liberdade de expressão 

foi objeto de muitas transformações em face das possibilidades decorrentes das inovações 

tecnológicas na seara das comunicações. Desta forma, se, em um momento anterior, o 

exercício da liberdade de expressão ocorria, principalmente, por meio da escrita ou da fala, 

circunscrita a um espaço físico e a um tempo determinados, com o desenvolvimento dos 

meios de comunicação, alargam-se as possibilidades de exercício da liberdade de 

expressão.  

De fato, com a invenção do telégrafo, do rádio, do telefone e do cinema, por 

exemplo, torna-se possível alterar a equação espaço-temporal, alcançando-se, em um curto 

período de tempo, distâncias mais longas. Contudo, no contexto dos meios de comunicação 

de massa, como a televisão, o rádio e a imprensa, novos desafios são impostos ao exercício 

da liberdade de expressão pelo sujeito. Ocorre que, a despeito da larga abrangência destes 

veículos de comunicação, o acesso a estes é limitado.     

Esta situação, no entanto, sofrerá profundas alterações diante das novas 

tecnologias de comunicação e de informação, entre as quais merece destaque a Internet. 

Trata-se de uma rede mundial de computadores, a qual, por meio da linguagem digital, 

permite o advento do espaço virtual. Nesta nova seara de comunicação humana, os mais 

diversos conteúdos, entre textos, sons e imagens, são expressos em dígitos, podendo ser 

enviados e acessados a qualquer tempo, em qualquer local, por qualquer indivíduo 

conectado à Internet. 

Apresenta-se, destarte, uma sociedade informacional, precipuamente 

eletrônica e digital. Nesta, o mundo pode ser traduzido em termos de informações, as quais 

são transmissíveis em dados binários por meio da rede mundial de computadores. 

Ademais, em virtude das rápidas alterações decorrentes da velocidade das inovações 

tecnológicas, do novo ritmo das comunicações, bem como da interconexão entre 

indivíduos de diferentes ordens jurídicas por meio da Internet, desponta a necessidade de 

trabalhar com o paradigma em rede.  
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Na esteira destes pressupostos, as transformações tecnológicas da sociedade 

informacional alteram as condições do discurso, o que reflete no exercício da liberdade de 

expressão. A Internet, entendida como rede de telecomunicação com alta capacidade de 

difundir informações, independentemente das limitações espaço-temporais, consiste em 

uma variável nova que altera os termos do debate, de modo a ensejar uma revisão sobre o 

tema. 

Observa-se a possibilidade de encontrar, no espaço virtual, a superação de 

eventuais limitações ao exercício da liberdade de expressão enfrentadas no espaço físico. 

Fala-se, portanto, em uma ampliação da liberdade de expressão no espaço virtual. Ora, 

nesta seara, cada indivíduo dispõe dos instrumentos necessários para fazer ecoar a sua voz 

ao longo de todo ponto do planeta em que seja possível conectar-se à rede mundial de 

computadores.  

Libera-se, por conseguinte, o polo de emissão que, na lógica dos meios de 

comunicação de massa, se concentrava nas mãos de poucos. Com efeito, as antigas 

barreiras existentes entre produtores, consumidores e gestores de informação são 

dissipadas, de modo que a avaliação e a crítica deslocam-se dos tradicionais mediadores 

como o clero, o editor e o jornalista para alcançar a multidão de indivíduos interconectados 

por meio da rede mundial de computadores.  

Ademais, no espaço virtual, os conteúdos são criados e organizados pelos 

próprios usuários. Rompem-se, destarte, os limites que distinguiam a figura do criador de 

determinado conteúdo. Ora, na livre comunicação de ideias em rede, o conhecimento é 

coletivamente construído e compartilhado. Forma-se uma nova esfera pública mundial e 

digital, que não sofre os recortes das fronteiras territoriais dos Estados.  

Neste contexto, os valores de abertura, de colaboração e de comunicação de 

muitos para muitos assumem grande relevância. Os indivíduos organizam-se e relacionam-

se no espaço virtual por meio de redes sociais. Há, ainda, uma capacidade inesgotável de 

armazenamento de informações e de conteúdos no espaço virtual, que podem ser 

transmitidos e acessados de qualquer ponto.  

Diante destas novas possibilidades verificadas no espaço virtual, há um 

reflexo positivo sobre o exercício da liberdade de expressão, em seu sentido amplo, de 
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modo a abranger, além da exteriorização do pensamento pelo indivíduo, o acesso à 

informação e as liberdades de ação coletiva, como a liberdade de associação. Assim, no 

espaço virtual, superando-se as limitações das teorias que identificam um fundamento 

monista para a liberdade de expressão, ora localizado na autonomia do indivíduo, ora na 

busca pela democracia, a liberdade de expressão deve ser entendida à luz de uma nova 

teoria, a qual abarque o exercício da liberdade de expressão no espaço virtual em sua 

plenitude, com destaque para a interatividade, para a ampla participação dos indivíduos no 

processo de formação cultural e para a criação de novos significados a partir de antigos 

conceitos.  

Ora, todos estes avanços para o exercício da liberdade de expressão no 

espaço virtual são possíveis, em grande medida, em virtude da arquitetura da rede mundial 

de computadores. Nesta, as mensagens são igualmente enviadas a qualquer ponto da rede, 

sem observar as barreiras geográficas ou as fronteiras territoriais do Estado. Além disto, a 

arquitetura da Internet dificulta a identificação do indivíduo que a acessa a partir de 

determinado nó. Estes fatores configuram desafios tanto para a proteção de outros aspectos 

da liberdade do indivíduo, tais como a privacidade, quanto para as pretensões 

governamentais de regulação do discurso perpetrado no espaço virtual. 

Surgem, por conseguinte, propostas e tentativas para alterar a atual 

configuração do espaço virtual, como um ambiente aberto e colaborativo, a fim de 

aumentar a possibilidade de controle pelos Estados.  

Diante deste contexto, verifica-se a necessidade de considerar todos os 

benefícios alcançados para o exercício da liberdade de expressão no espaço virtual, com 

destaque para o potencial de inovação, o acesso à informação, o aumento de transparência, 

a liberação do polo de emissão, a possibilidade de associação e de relação entre os 

indivíduos por meio de redes sociais, por exemplo, a fim de, adequadamente, defender a 

liberdade de expressão no espaço virtual.  
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RESUMO 

 

A partir de uma distinção entre o aspecto interno e o aspecto externo de 

liberdade, reconheceu-se a necessidade de conferir proteção ao exercício da liberdade de 

expressão no espaço físico, em um plano exterior, portanto, ao indivíduo. Com o avento da 

sociedade informacional, as novas tecnologias comunicacionais alteraram as condições do 

discurso, de modo a refletir nas possibilidades de exercício da liberdade de expressão. A 

criação da Internet, bem como da tecnologia de digitalização, ao permitir que qualquer 

conteúdo traduzido em dígitos seja acessado por qualquer indivíduo conectado à rede 

mundial de computadores, a despeito de sua localização geográfica, possibilitou a 

formação de um espaço virtual, o qual passa a ser o âmbito por excelência do exercício da 

liberdade de expressão. No espaço virtual, há a liberação do polo de emissão, de modo que 

o indivíduo assume um papel ativo na criação de novos conteúdos, em comunhão com os 

demais em um ambiente em rede.  
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ABSTRACT  

 

Starting from a distinction between the internal aspect and the external 

aspect of freedom, it is possible to recognize the need to provide protection to the exercise 

of freedom of expression in physical space, in an outer plane, therefore, from the 

individual. With the informational society, the new communication technologies have 

altered the conditions of speech, reflecting on the possibilities of freedom of expression. 

The creation of the Internet, as well as the digital technology, by allowing that any content 

translated into digits can be accessed by anyone connected to the worldwide web, 

regardless of their geographic location, made it possible to establish a virtual space, which 

becomes the ultimate scope of the exercise of freedom of expression. In the virtual space, 

there is the release of the emission polo, so that individuals take an active role in the 

creation of new content, in communion with the other in a networked environment. 

 

 

 


